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‘
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO
PROC. NºTST-PP-815.978/2001.8 TST

REQUERENTE : SHEMPO ELETRO ELETRÔNICA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR.A ANA MARIA FRANCISCO DOS
SANTOS TANNUS

A S S U N TO : PEDE PROVIDÊNCIASJUNTO AO TRT
DA 15ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-sede pedidode providência,formulado porShempo

Eletro Eletrônica Indústria e ComércioLTDA., contra decisãopro-
ferida pelo MM. Juiz-Relator do Mandado de Segurança nº
1895/2001, que indeferiu a liminar pleiteada no mandamus.

Alega que o despacho atacado acabou por manter a ordem do
Juiz da 6ª Vara do Trabalho de Campinas que ordenou a penhora de
10% do faturamento da empresa, inviabilizando o seu funcionamento
e ferindo os arts. 620 e 655 do CPC.

Prosseguedizendoque tal modalidadede penhoratem sido
mantida peloEg. TRT que indeferiumandado desegurança porela
impetrado.

Não vislumbro, de imediato, qualquer ilegalidade no ato im-
pugnado a ensejar a concessão de medida liminar.

Inicialmente, porque, conforme demonstrou a própria reque-
rente, já foi impetrado mandado de segurança perante o Eg. TRT da
15ª Região,cujo Juiz-Relator, em exercícioda regular atividadeju-
risdicional, decidiu indeferir a liminar pleiteada,por considerarque
agiu com ponderação o magistrado de primeiro grau ao determinar a
penhoraem 10% do faturamento daempresa.Com efeito, somente
após a necessária dilação probatória seria possível aferir se a penhora
em questãoestariaou não a inviabilizar o funcionamentoda em-
presa.

De outra parte, também foinoticiada pela requerente a in-
terposição de agravo regimental junto ao Eg. TRT da 15ª Região, que
praticamente está em condições de ser julgado, posto que, conforme
o andamentoprocessual atual,já recebeuo visto do MM. Juiz-Re-
v i s o r.

Por fim, não há como se admitir a presença do periculum in
mora, posto que o despacho impugnado foi proferido em 10/10/2001
(fls. 12) e o presente pedido de providência somente foi protocolizado
em 19/12/2001,o que significa que durantemais de 60 dias a em-
presa não se insurgiu contra a decisão hostilizada.

Pelas razõesexpostas,indefiro o presentepedido de pro-
vidência.

Publique-se.
Brasília, 20 de dezembro de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RC-1212/2002-000-00-00-9

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEXEIRA DA SILVA
REQUERIDO : 4ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL

DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-sede reclamaçãocorreicional, compedidode liminar,

apresentada pela CAIXA DEPREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A - CA-
PAF contra o procedimento adotado pela4ª Turma do Tribunal Re-
gional do Trabalhoda 8ªRegião que,em sedede recursoordinário,
apósafastar acoisa julgada(que haviamotivadoa extinção dopro-
cesso,sem julgamentodo mérito, peloJuízo de primeiro grau) e
ordenar o retorno dos autos à Vara de origem para exame do mérito
da ação,deferiu antecipação detutela, "determinando a expedição
do mandado afim de que sejapago o abono deR$1.500,00 aos
reclamantes ALTAIR LINHARES SANT ANA, ÁLVARO ALBER-
TO ENGELHARD NORA T, FRANCISCO DA SILVA PEREIRA,
LIBERALINA MORAIS DA SILVA, MARIA ALICE ARAÚJO
CORDEIRO, PAULO DO AMARAL PANTOJA, PERCIVAL
MONTEIRO LEITE, V ANCRÍLIO DA COST A GONÇALVES
FILHO e RAIMUNDO DA FONSECA SANT OS" (fls. 45).

Em suas razões,sustentaa CAPAF que a antecipaçãode
tutela concedida pela Turma do Tribunal Regional, antes do exame do
mérito da ação trabalhista pelo Juízo de primeiro grau, atenta contra
a boa ordemprocessual, pois implica supressãoda análise desse
pedido pelaVara de origem.Por outro lado, afirma queo cum-
primento da ordem quanto ao pagamento do abono aos reclamantes a
obrigaráa procedero depósito dequantiasuperiora R$ 10.000,00
(dez mil reais) e, caso venha a ser julgada improcedente a reclamação
trabalhista, após a liberação deste valor aos reclamantes, será difícil a
sua recuperação. Requer, assim, a concessão de liminar, a fim de que
seja suspenso o deferimento da antecipação de tutela.

A princípio, nãose apresenta apropriado odeferimento do
pedido de tutelaantecipada pela4ª Turma doTribunal Regionaldo
Trabalho da 8ª Região, antes da apreciação do mérito da questão pelo
juízo de primeirainstância. Afinal, ao extingüiro processo, sem
julgamento do mérito, a MM. 6ª Vara do Trabalho de Belém deixou
de analisar o pleito referente ao pedido de antecipação de tutela (fls.:
36/40). Então, reformada essasentençapela 4ª Turma do Tribunal
Regional do Trabalho da 8ª Região, em razão da descaracterização da
ocorrência de coisa julgada, toda a matéria não apreciada em primeira
instância deveriaser novamentesubmetida aoexame dojuízo de
primeiro grau. Aliás, foi esta situaçãoque motivouo acórdãoRe-
gional determinar o retorno dos autos à MM. 6ª Vara para apreciação
do mérito (fls. 41/47).Conseqüentemente, também cabia primeira-
mente àquela Vara a análise do pedido deantecipação de tutela.
Sendo assim, aconcessão imediata da medidaliminar pelo Tribunal
Regional do Trabalho suprimiu o juízo de convencimento de primeiro
grau quantoao pedido deantecipação de tutelae, aparentemente,
subverteu a boa ordem processual.

Nessas circunstâncias,entendo prudente concedera liminar
ora pleiteada, suspendendoo deferimento da tutelaantecipada, para
um exame mais aprofundado da questão, pelo menos até o julgamento
de mérito desta reclamação correicional.

Ante o exposto, defiro a liminar requerida para suspender o
deferimento da tutela antecipada pela 4ª Turma do Tribunal Regional
do Trabalho da 8ª Região, até o julgamento final desta correicional.

Notifique-se, com urgência, o Exmo. Senhor Juiz-Presidente
da 4ª Turma do Tribunal Regional doTrabalho da 8ªRegião do
inteiro teor desta decisão, solicitando-lhe as informações necessárias,
no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se o Requerente.
Publique-se.
Brasília, 23 de janeiro de 2002.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente doTribunal Superiordo Trabalho, no

Exercício da Corregedoria-Geral

PROC. Nº TST-RC-7132-2002-000-00-00-2 TST

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO LUNDGREN C. REGIS
REQUERIDO : MANOEL ARÍZIO EDUARDO DE CAS-

TRO - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 7ª
REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se dereclamação correicional apresentadapelo Mu-

nicípio de Limoeirodo Norte, com pedido de liminar, contra ato do
Exmº Sr. Juiz-Presidente do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª
Região, que deferiu o pedido de seqüestro de verbas públicas para a
quitação dos Precatórios Judiciais nºs326/96, 682/97, 1016/96,
243/96, 657/97, 870/96,823/95, 842/96, 1009/97, 955/97,240/96 e
822/95(fls. 13/24), tendo em vistaa inadimplência da Fazenda Pú-
blica Municipal.

O requerente sustentaque a decisão atacadadesrespeitou a
liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN
nº 1662-7, que suspendeu, com eficácia ex nunc, a vigência do item
III da Instrução Normativanº 11/97 do Tribunal Superiordo Tra-
balho, que ampliava o conceito de "preterição" previsto nos §§ 1º e 2º
do art. 100 da Constituição Federal.

Prossegue dizendo que o ato impugnado ofende o artigo 100,
§ 2º, daConstituição Federal, que somente admiteo seqüestro de
verbas públicas na hipótese de preterimento do direito de preferência
e não nos casos de atraso no pagamento do precatório.

O Excelso Supremo Tribunal Federal examinou recentemente
o mérito da ADIN nº 1.662-7(julgamento em 30.08.2001),con-
cluindo que o art.100, § 2º, da Constituição Federal,que admite o
seqüestro para asatisfação do débito na hipóteseúnica de prete-
rimento do direito de precedênciado credor, não sofreu alteração
substancial com a superveniência daEmenda Constitucionalnº
30/2000.

Todavia, não sesabe com certeza, peladocumentação acos-
tadaaospresentes autos,se houveou não a preteriçãodo direito de
preferência doscredores porinversão daordem cronológica,a jus-
tificar a ordem de seqüestro.

Desta forma, entendoprudente aguardaras informaçõesa
serem prestadas pelo requerido antes de decidir sobre a legalidade ou
não do referido bloqueio.

Pelo exposto, ad cautelam, defiro parcialmente aliminar
pleiteadaapenas paraimpedir o repasseaos exeqüentes dasverbas
objeto das ordens de seqüestro nºs 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 68, 69,
70, 72e 77 de 2002,até ojulgamento finalda presentereclamação
correicional.

Notifiquem-se, com urgência, ao requerente e ao Juiz-Pre-
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, informando-
se-lhes sobre o inteiro teor deste despacho.

Intime-se, ainda, orequerente para apresentar, no prazo de
cinco dias, instrumento de mandato com poderes específicos, na for-
ma do art. 16, parágrafo único, do Regimento Interno desta Cor-
regedoria Geralda Justiça doTrabalho, sob penade indeferimento
desta medida correicional.

Oficie-se ao Juiz-Presidente do TRT da 7ª Região para pres-
tar as informações necessárias, no prazo de dez dias.

Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2002.
VANTUIL ABDALA
Ministr o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 19/02/2002 - Dis-
tribuição Ordinária - 3ª Turma.

Processo : AIRR - 813330 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Companhia Paulista de Força e Luz
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Nilson Édio Teixeira
Advogado : João Orlando Pavão

Processo : AIRR - 813359 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Empresa Bandeirante de Energia S.A. - EBE
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Adelson Aparecido Adriano
Advogado : Enzo Sciannelli

Processo : AIRR - 813797 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Ford Motor Company Brasil Ltda.
Advogado : Luiz Carlos Amorim Robortella
Agravado(s) : Simão Barbosa de Matos Neto
Advogado : Expedito Soares Batista

Processo : AIRR - 813798 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
Advogado : Maria Cristina da Costa Fonseca
Agravado(s) : Valmir Zamboni
Advogado : Marcos Fernandes Gonçalves

Processo : AIRR - 813806 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Massa Liquidanda da Cooperativa Agrícola de Cotia -
Cooperativa Central

Advogado : Aquilas Antônio Scarceli
Agravado(s) : Adriano Vitalino de Sousa
Advogado : Dorival Spiandon

Processo : AIRR - 814041 / 2001 . 3 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Benedito Romualdo de Miranda e Outros
Advogado : Patrícia Regina Babboni
Agravado(s) : Companhia Paulista de Força e Luz
Advogado : Lycurgo Leite Neto

Processo : AIRR - 814075 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Mauro Mello da Silveira
Advogado : Nicola Manna Piraino
Agravado(s) : Papelaria e Tipografia Marialva Ltda.
Advogado : Vera Lúcia Viégas da Silva

Processo : AIRR - 814422 / 2001 . 0 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado : Paulo Sérgio João
Agravado(s) : Roque Leon Ferreira da Cruz
Advogado : Benjamin Batista Filho

Processo : AIRR - 814445 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Light Serviços de Eletricidade S.A.
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Antônio Luiz da Silva
Advogado : Raphael Gitirana Bartolomeu

Processo : AIRR - 814493 / 2001 . 5 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Companhia Hidro Elétrica do São Francisco-
CHESF
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Carlos Lúcio da Silva
Advogado : Roberto José Passos

Processo : AIRR - 814575 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Bonfim - Nova Tamoio BNT Agrícola Ltda.
Advogado : Eduardo Flühmann
Agravado(s) : Raul Teixeira
Advogado : José Luiz de Jesus

Processo : AIRR - 814617 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Alexandre Ribeiro da Silva
Advogado : Rosângela Lima da Silva
Agravado(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogado : Álvaro de Lima Oliveira

Tribunal Superior do Trabalho
.
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Processo : AIRR - 814618 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Francisco Carlos Espinosa
Advogado : Nélson Fonseca
Agravado(s) : Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro-
CERJ
Advogado : Ricardo César Rodrigues Pereira
Agravado(s) : Fundação CERJ de Seguridade Social - BRASILE-
TROS
Advogado : José Vicente Vargas Júnior
Processo : AIRR - 814620 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Antônio Alberto Ramos de Carvalho
Advogado : Rosenildo de Aguiar Morais
Agravado(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogado : Álvaro de Lima Oliveira
Processo : AIRR - 814621 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Carlos Braz Teixeira
Advogado : Anna Cláudia Pingitore
Agravado(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogado : Cláudia Brum Mothé

Processo : AIRR - 814624 / 2001 . 8 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Baldan Implementos Agrícolas S.A.
Advogado : Luis Fernando Crestana
Agravado(s) : Paulo Sérgio de Santi
Advogado : João Sigri Filho
Processo : AIRR - 814625 / 2001 . 1 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Banco Santander Brasil S.A.
Advogado : Sílvia N. Guimarães Bianchi Nivoloni
Agravado(s) : Ademir Benito Peres
Advogado : Vidal Rossi

Processo : AIRR - 814655 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Empreendimentos RodoviáriosComerciais "Lago
Azul" Ltda.
Advogado : Marcos Antonio Lopes
Agravado(s) : Ronaldo de Souza Lopes
Advogado : Mauro Rocha
Processo : AIRR - 814659 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Maria Célia Soares
Advogado : Clarissa Costa
Agravado(s) : Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - De-
partamento Regional do Estado do Rio de Janeiro - SENAI-DR/RJ
Advogado : Milene Assia Rodriguez Bedran
Processo : AIRR - 814660 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Jussara Bandeira Peixoto
Advogado : Maria de Fátima Martins de Oliveira
Agravado(s) : Associação dos Empregados de Furnas
Advogado : Mauricio Alves Costa
Processo : AIRR - 814662 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Álvaro Manoel Reis Pereira
Advogado : Rosângela Lima da Silva
Agravado(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogado : Álvaro de Lima Oliveira

Processo : AIRR - 814665 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Maurício Tadeu Pires Granzinolli
Advogado : Kátia Nogueira
Agravado(s) : Instituto Vital Brazil S.A.
Advogado : Vera Maria de Freitas Alves

Processo : AIRR - 814682 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Módulo Paulista de Tecnologia S. C. Ltda. e Outra
Advogado : Alvaro Trevisioli
Agravado(s) : Vera Alice Vasques El Kadri
Advogado : Adnan El Kadri

Processo : AIRR - 814683 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
Advogado : Maria Cristina da Costa Fonseca
Agravado(s) : José Carlos de Souza
Advogado : Gabriel Freire da Silva Neto

Processo : AIRR - 814705 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano
Agravado(s) : Wagner da Silva
Advogado : Rosemary Fagundes Gênio Magina

Processo : AIRR - 815162 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Sergio Luis Tavares de Souza
Advogado : Luiz Antônio Cabral
Agravado(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogado : Carlos Roberto Siqueira Castro

Processo : AIRR - 815259 / 2001 . 4 - TRT da 17ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Eduardo Bellido Barreto
Advogado : Eduardo Bellido Barreto

Processo : AIRR - 815291 / 2001 . 3 - TRT da 15ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Francisco Aparecido de Oliveira
Advogado : Oswaldo Krimberg
Agravado(s) : Nestlé Brasil Ltda.
Advogado : Lycurgo Leite Neto

Processo : AIRR - 815332 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Susete Ester Grings
Agravado(s) : Querli Dias Felício
Advogado : Jorge Steindorff
Agravado(s) : Cooperativa Tritícola Superense Ltda.

Processo : AIRR - 815336 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Erisson Ferreira
Advogado : Issa Assad Ajouz
Agravado(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogado : Cláudia Brum Mothé

Processo : AIRR - 815359 / 2001 . 0 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Distribuidora de Bebidas Antarctica de Manaus Ltda.
Advogado : Joaquim Donato Lopes Filho
Agravado(s) : Sidney Ricardo Carvalho da Silva
Advogado : José de Oliveira Barroncas

Processo : AIRR - 815364 / 2001 . 6 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Banco Baneb S.A.
Advogado : Andréa Marques Silva
Agravado(s) : Ione Souza Morais
Advogado : Pedro César Seraphim Pitanga

Processo : AIRR - 815419 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Ford Motor Company Brasil Ltda.
Advogado : Luiz Carlos Amorim Robortella
Agravado(s) : Jeremias Jacob dos Santos
Advogado : Álvaro da Costa Correia de Abreu

Processo : AIRR - 815428 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Cláudia Lima
Agravado(s) : Andreia Beatriz de Oliveira Moreira
Advogado : José Carlos de Oliveira Saldanha

Processo : AIRR - 815429 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Pepsi-Cola Engarrafadora Ltda.
Advogado : William Welp
Agravado(s) : Luiz Augusto Holvorcem Cassalha
Advogado : Charles Chuker Hassan

Processo : AIRR - 815431 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Ziemann-Liess S.A. - Máquinas e Equipamentos
Advogado : Marco Antônio Aparecido de Lima
Agravado(s) : Jorge Lopes
Advogado : Silvio Luiz Renner Fogaça

Processo : AIRR - 815432 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : General Motors do Brasil Ltda.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s) : Paulo Roberto da Silva
Advogado : Paulo Donizeti da Silva

Processo : AIRR - 815433 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Sachs Automotive Ltda.
Advogado : Antônio Carlos Vianna de Barros
Agravado(s) : José Messias de Souza
Advogado : Luiz Fernando Pera

Processo : AIRR - 815434 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : CBPA Companhia Brasileira de Pesquisa e Análises
Advogado : Antônio Carlos V. de Barros
Agravado(s) : Renata Pires de Andrade
Advogado : Glauber Sérgio de Oliveira

Processo : AIRR - 815435 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Osvaldo David
Advogado : Florentino Osvaldo da Silva
Agravado(s) : Vazoli Empreendimentos Ltda.
Advogado : Cristina F. N. Locatelli

Processo : AIRR - 815443 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : D + W Comunicação Ltda.
Advogado : Noé de Medeiros
Agravado(s) : Carlos Alexandre Fonseca
Advogado : Sansão Pereira de Matos

Processo : AIRR - 815444 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Metalúrgica Fava Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Gislene B. da Costa Medeiros
Agravado(s) : Genilton Borges da Cruz
Advogado : Walter Silva

Processo : AIRR - 815445 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Disal Administradora de Consórcios S/C Ltda.
Advogado : Maria Eugênia Alves Luchini
Agravado(s) : Sérgio Biagioni
Advogado : Élida Lopes de Lima

Processo : AIRR - 815446 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Divaldo dos Santos Domingues
Advogado : Airton Guidolin
Agravado(s) : Turismo Bozzato Ltda.
Advogado : Maria José de Abreu

Processo : AIRR - 815447 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Ariovaldo Ribeiro
Advogado : Catarina Gonçalves de Oliveira
Agravado(s) : Spal Indústria Brasileira de Bebidas S.A.
Advogado : Cláudia Yooko Nakada

Processo : AIRR - 815448 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Marleyde da Fonseca Hipólito
Advogado : Sérgio José de Carvalho
Agravado(s) : Loja Babuch Itaquera Comércio de Calçados Ltda.
Advogado : Elenice Baleeiro Nascimento Ribeiro

Processo : AIRR - 815450 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Ultrafértil S.A.
Advogado : Enio Rodrigues de Lima
Agravado(s) : Gidário Gomes dos Anjos
Advogado : José Alexandre Batista Magina

Processo : AIRR - 815450 / 2001 . 2 - TRT da 5ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Processo : AIRR - 815451 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Companhia Paulista de Trens Metropolitanos-
CPTM
Advogado : Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Agravado(s) : Benedito Aparecido Ferreira
Advogado : Pedro Geraldo Fernandes da Costa

Processo : AIRR - 815452 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Construtora OAS Ltda.
Advogado : Elenice Ferreira dos Santos
Agravado(s) : Antonio Pereira de Araújo e Outros
Advogado : Hildebrando Rodrigues de Andrade

Processo : AIRR - 815453 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns
Gerais de São Paulo
Advogado : Wilton Roveri
Agravado(s) : Celeste Barreto Mendonça
Advogado : Reinaldo Antônio Volpiani

Processo : AIRR - 815544 / 2001 . 8 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Marcos Rogério Nunes
Advogado : Eduardo Brandão Lima
Agravado(s) : Cervejarias Kaiser Nordeste S.A.
Advogado : Elmano Portugal Neto

Processo : AIRR - 815548 / 2001 . 2 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Aracruz Celulose S.A.
Advogado : Sergius de Carvalho Furtado
Agravado(s) : Milton do Nascimento
Advogado : João dos Santos Oliveira

Processo : AIRR - 815549 / 2001 . 6 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Aracruz Celulose S.A.
Advogado : Sergius de Carvalho Furtado
Agravado(s) : Aldísio Pinto Paixão e Outros
Advogado : João dos Santos Oliveira
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Processo : AIRR - 815556 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Indústria Arteb S.A.
Advogado : Érica Ferreira de Mendonça
Agravado(s) : Milton Cardoso da Rosa
Advogado : Airton Guidolin

Processo : AIRR - 815557 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado : José Eduardo Lima Martins
Agravado(s) : Edmauro da Silva Fernandes
Advogado : Enzo Sciannelli

Processo : AIRR - 815558 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Viação Danúbio Azul Ltda.
Advogado : Jofir Avalone Filho
Agravado(s) : Antonio Américo Martins
Advogado : Silio Alcino Jatubá

Processo : AIRR - 815559 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Vega Engenharia Ambiental S.A.
Advogado : Sara Biagi Pereira
Agravado(s) : José Carlos Dantas
Advogado : Oscarlino de Moraes Machado

Processo : AIRR - 815560 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Sodexho do Brasil Comercial Ltda.
Advogado : Antônio Carlos Vianna de Barros
Agravado(s) : Marilene Mariano Martins de Araújo
Advogado : Mário Antônio de Souza

Processo : AIRR - 815561 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Vega Engenharia Ambiental S.A.
Advogado : Sara Biagi Pereira
Agravado(s) : Cícero Paulino dos Santos
Advogado : Anizio Ramos

Processo : AIRR - 815562 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : HMG - Engenharia e Construção Ltda.
Advogado : Osvaldo Arvate Júnior
Agravado(s) : Francisco Ferreira de Matos
Advogado : Humberto Mário Borri

Processo : AIRR - 815563 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Tiagu's Confecções Ltda.
Advogado : David dos Santos Martins
Agravado(s) : Jorge Luiz Bernardes da Silva
Advogado : Eduardo Bottoni

Processo : AIRR - 815564 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): ParamédicaSociedade Cooperativade Trabalho dos
Auxiliares dos Serviços de Saúde
Advogado : José Coelho Pamplona Neto
Agravado(s) : Andréia Junqueira
Advogado : Valter M. Castillo Palma

Processo : AIRR - 815565 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : S.A. "O Estado de São Paulo"
Advogado : João Roberto Belmonte
Agravado(s) : Lúcia Helena Almeida Gazzola
Advogado : Luiz Gustavo B. Inocentes

Processo : AIRR - 815567 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Construtora Varca Scatena Ltda.
Advogado : Heraldo Jubilut Júnior
Agravado(s) : José Ferreira Filho
Advogado : Bento Luiz Carnaz

Processo : AIRR - 815576 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado : Marco Aurélio Salles Pinheiro
Agravado(s) : Joaquim Bispo Fernandes
Advogado : Moacir de Paula Freire

Processo : AIRR - 815579 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF
Advogado : Viviani Bueno Martiniano
Agravado(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Newton do Espírito Santo
Agravado(s) : Jorge Luciano Santana Teixeira e Outro
Advogado : Geraldo Magela Silva Freire

Processo : AIRR - 815582 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Gilberto Cândido da Rocha
Advogado : Fábio Eustáquio da Cruz
Agravado(s) : Arcom Comércio Importação Exportação Ltda.
Advogado : Marco Aurélio Salles Pinheiro

Processo : AIRR - 815648 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Maria das Graças Netto Guimarães
Advogado : Cátia Cilene dos Santos Bernardes
Agravado(s) : Faculdades Católicas - Sociedade Civil Mantenedora da
Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro
Advogado : E.S. Viveiros de Castro

Processo : AIRR - 815649 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Viação Santa Izabel Ltda.
Advogado : Sérgio Wilson M. de Oliveira
Agravado(s) : Nilson Rodrigues de Souza Filho
Advogado : Cleber Maurício Naylor

Processo : AIRR - 815650 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Jorge Henrique da Silva
Advogado : Carla Gomes Prata
Agravado(s) : Companhiado Metropolitanodo Rio de Janeiro-
METRÔ
Advogado : João Adonias Aguiar Filho

Processo : AIRR - 815651 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Paulo José Assis da Silva
Advogado : Rosângela Lima da Silva
Agravado(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogado : Álvaro de Lima Oliveira

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 19/02/2002- Distri-
buição Ordinária - 1ª Turma.

Processo : RR - 703227 / 2000 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE
Advogado : Laureano de Andrade Florido
Recorrente(s) : Marcelina Julieta Casullo
Advogado : José Delfino Lisbôa Barbante
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado : Os Mesmos

Processo : RR - 734285 / 2001 . 3 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST
Advogado : Carlos Magno Gonzaga Cardoso
Recorrido(s) : José Augusto Siqueira Paulo
Advogado : Ângelo Ricardo Latorraca

Processo : RR - 771883 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Universidade de São Paulo - USP
Recorrido(s) : Antônio de Sousa Neto
Advogado : Ronaldo Luís Coelho

Processo : RR - 776462 / 2001 . 6 - TRT da 16ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Estado do Maranhão
Recorrido(s) : Raimundo Castro Neto
Advogado : Darci Costa Frazão

Processo : RR - 776661 / 2001 . 3 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Município de Humaitá
Advogado : Luciana Granja Trunkl
Recorrido(s) : Silene Queiroz de Freitas Rodrigues

Processo : RR - 777903 / 2001 . 6 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : União Federal - Ministério da Defesa - Aeronáutica -
VII Comando Aéreo Regional - CASSAM

Recorrido(s) : Maria Geiza Farias Moreira
Advogado : Antônio Alves Pereira

Processo : RR - 777904 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): FundaçãoEstadualdo Bem-Estardo Menor - FE-
BEM
Recorrido(s) : Santa Cecília da Silva Gil
Advogado : Ricardo Ceratti Manfro

Processo : RR - 777905 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): FundaçãoGaúcha doTrabalhoe AçãoSocial - FG-
TA S
Recorrido(s) : Lenoir Ramos Pinheiro
Advogado : Marcia Elisa Zappe Buzatti

Processo : RR - 779771 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Município de Gravataí
Advogado : Roberta Almeida Pfeifer
Recorrido(s) : Oscar Lopes de Mesquita
Advogado : José da Silva Caldas

Processo : RR - 794861 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Hospital Municipal Getúlio Vargas
Recorrido(s) : Olívia Duda da Costa
Advogado : Iurc Cyrre Worm

Processo : RR - 794909 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Tereza Celestino Gomes
Advogado : Humberto Marcial Fonseca
Recorrido(s) : Município de Ipatinga

Processo : RR - 795098 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : José Marques Sobrinho
Advogado : Sérgio Batalha Mendes
Recorrido(s) : União Federal (Sucessora da Companhia de Navegação
Lloyd Brasileiro)

Processo : RR - 795104 / 2001 . 8 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Edmilson Cardoso Lira
Advogado : Iorrana Rosalles Poli
Recorrido(s) : União Federal - Sucessora da extinta Fundação Centro
Tecnológico para Informática - CTI
Recorrido(s) : JOAP'S - Vigilância e Segurança Ltda.

Processo : RR - 795927 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE
Recorrente(s) : Dilson Severo da Silva
Advogado : José Dionízio Lisbôa Barbante
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 795992 / 2001 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Itaipu Binacional
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : Gercino Rocha Júnior
Advogado : José Lourenço de Castro

Processo : RR - 796013 / 2001 . 0 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN
Advogado : Robson Fortes Bortolini
Recorrido(s) :Sindicato dosTrabalhadores Públicosnas Autarquias,
Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista do
Estado do Espírito Santo - SINDIPÚBLICOS
Advogado : José Tôrres das Neves

Processo : RR - 796033 / 2001 . 9 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Estado do Espírito Santo
Recorrido(s) : Maria Aparecida Moreira Carvalho
Advogado : José Miranda Lima

Processo : RR - 796748 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Estado do Paraná
Recorrido(s) : Lucimari Reway Beira
Advogado : Paulo Roberto Magnabosco

Processo : RR - 796760 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : José Fernando Mendes Maliani
Advogado : Luiz Henrique Druziani
Recorrido(s) : Município de Pirassununga
Advogado : Valter Tadeu Camargo de Castro

Processo : RR - 796761 / 2001 . 3 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Município de Osvaldo Cruz
Advogado : Ana Cristina Tavares Finotti
Recorrido(s) : Rute Eugênio Siqueira
Advogado : Osmar José Facin

Processo : RR - 796817 / 2001 . 8 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG
Recorrido(s) : Eliza Soares Lima

Processo : RR - 796844 / 2001 . 0 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Município de Manaus
Recorrido(s) : Julio Cesar Alves da Rocha
Advogado : Ademário do Rosário Azevedo

Processo : RR - 796875 / 2001 . 8 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro
Recorrido(s) : Maria Cecília Manzolli Pereira Ramos
Advogado : Ricardo Perdigão
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Processo : RR - 796882 / 2001 . 1 - TRT da 24ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido(s) : Serralheria Ferro Arte Ltda.
Advogado : Donizete A Ferreira Gomes
Recorrido(s) : Roberson Ataides da Silva
Advogado : Roberto Silva

Processo : RR - 796893 / 2001 . 0 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Estado doAmazonas- Secretariade Estadode Ad-
ministração, Recursos Humanos e Previdência - SEAD
Recorrido(s) : Francisco Ferreira de Aquino
Advogado : Pedro Paes da Costa

Processo : RR - 796927 / 2001 . 8 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : André dos Santos Rodrigues
Recorrente(s) : Universidade Federal de Juiz de Fora
Recorrido(s) : Waldemiro da Silva
Advogado : José Ricardo Dily

Processo : RR - 797894 / 2001 . 0 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Município de Manaus
Recorrido(s) : Luis Alberto Sampaio Neves
Advogado : Álvaro Manoel Vieira Sampaio

Processo : RR - 798042 / 2001 . 2 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Itaipu Binacional
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : Everaldo Lavezzo
Advogado : Sueli Aparecida Erbano

Processo : RR - 799008 / 2001 . 2 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Carlos Eduardo Massot Fontoura
Advogado : Robson Freitas Melo
Recorrido(s) : União Federal (Sucessora da Fundação Projeto Ron-
don)

Processo : RR - 814177 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Augusto Sabadin
Advogado : Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Recorrido(s) : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogado : Maria Auxiliadora Santos Donaton

Processo : RR - 814377 / 2001 . 5 - TRT da 18ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Carolina M. Cabral Resende
Recorrente(s) : Antônio Carlos da Silva Magalhães
Advogado : Tadeu de Abreu Pereira
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 814378 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : CESP - Companhia Energética de São Paulo
Advogado : Therezinha Cleusa Santos Prado
Recorrente(s) : Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Pau-
lista - CTEEP
Advogado : Andrei Osti Andrezzo
Recorrido(s) : Adão Severino de Moura e Outros
Advogado : Humberto Cardoso Filho

Processo : RR - 814379 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.
Advogado : Marta Aparecida Leite da Silva
Recorrente(s) : Economus Instituto de Seguridade Social
Advogado : Eucário Caldas Rebouças
Recorrido(s) : Raul Faria de Mello Filho
Advogado : Sérgio dos Santos

Processo : RR - 814380 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Daniel Emílio dos Santos e Outro
Advogado : Renato Russo
Recorrido(s) :Federação Meridional deCooperativas Agropecuárias
Ltda. - FEMECAP
Advogado : Leila Regina Alves

Processo : RR - 814381 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Sindicato dos Empregados no Comércio de Guaíba,
Eldorado do Sul, Barrado Ribeiro, Charqueadas, SãoJerônimoe
Arroio dos Ratos
Advogado : Claudio Haase
Recorrido(s) : Drebes & Companhia Ltda.
Advogado : Olindo Barcellos da Silva

Processo : RR - 814382 / 2001 . 1 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Edson Miranda
Advogado : Eduardo Octaviano Junqueira
Recorrido(s) : Monte Sereno Agrícola S.A.
Advogado : Maria Amélia Souza da Rocha

Processo : RR - 814383 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Advogado : Susette Corrêa Garcia
Recorrido(s) : Elizabeth Montanhan e Outros
Advogado : Gilseno Ribeiro Chaves Filho

Processo : RR - 814384 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : CESP - Companhia Energética de São Paulo
Advogado : Aires Paes Barbosa
Recorrido(s) : Ademar Garcia Pereira e Outros
Advogado : Humberto Cardoso Filho

Processo : RR - 814771 / 2001 . 5 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SE-
NAI
Advogado : Luiz Walter Coelho Filho
Recorrido(s) : Efigênio Lacerda Nogueira
Advogado : Carlos Henrique Najar

Processo : RR - 814774 / 2001 . 6 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR
Advogado : Indalécio Gomes Neto
Recorrido(s) : Vadislau Okwieka
Advogado : Marco Antônio Andraus

Processo : RR - 814806 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogado : Élio Valdivieso Filho
Recorrente(s) : ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
Advogado : Fábio Freitas Minardi
Recorrido(s) : Luiz Armando da Silva
Advogado : Alexandre Euclides Rocha

Processo : RR - 814807 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogado : Élio Valdivieso Filho
Recorrido(s) : Odair Antonio Brustolin
Advogado : Isione Steenbock Fim

Processo : RR - 814808 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogado : Jussara de Oliveira Lima Kadri
Recorrido(s) : João Maria Joska
Advogado : Alexandre Euclides Rocha

Processo : RR - 814809 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogado : Jussara de Oliveira Lima Kadri
Recorrido(s) : Antonio Carlos Kremes
Advogado : Alexandre Euclides Rocha

Processo : RR - 814810 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogado : Jussara de Oliveira Lima Kadri
Recorrente(s) : ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
Advogado : Fabiana Meyenberg Vieira
Recorrido(s) : Antonio Edeval Gomes
Advogado : Alexandre Euclides Rocha

Processo : RR - 814811 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : João Gomes de Sá
Advogado : Ricardo Artur Costa e Trigueiros
Recorrido(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Ex-
trajudicial - Incorporadora da FEPASA)
Advogado : José Reinaldo Nogueira de Oliveira

Processo : RR - 814814 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
Advogado : Sandra Calabrese Simão
Recorrente(s) : João Maria Figueira
Advogado : Mathusalem Rosteck Gaia
Recorrido(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogado : João Augusto da Silva

Processo : RR - 814815 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Luiz Eduardo de Moraes
Advogado : Eliezer Sanches
Recorrido(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Ex-
trajudicial - Incorporadora da FEPASA)
Advogado : Carlos Moreira De Luca

Processo : RR - 814816 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : João Nilton dos Santos Duarte
Advogado : Marcelo Abbud
Recorrido(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogado : Andréia de Liz Nichele

Processo : RR - 814863 / 2001 . 3 - TRT da 14ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Ednoura Bastos Nobre
Advogado : José Ademir Alves
Recorrido(s) : Cred Fácil - Viagens e Turismo Ltda.
Advogado : José Oliveira de Andrade

Processo : RR - 814888 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): CompanhiaRiograndensede Saneamento -COR-
SAN
Advogado : Gladis Catarina Nunes da Silva
Recorrido(s) : Niltair José Pilar
Advogado : Antônio Cândido Osório Neto

Processo : RR - 814894 / 2001 . 0 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Condomínio Edifício Cap Ferrat
Advogado : Gedaias Freire da Costa
Recorrido(s) : Juracy Victor
Advogado : Dalton Luiz Borges Lopes

Processo : RR - 814895 / 2001 . 4 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Cartório do 2º Ofício de Aracruz e Serventia Anexa
Advogado : Orondino José Martins Neto
Recorrido(s) : Nelson do Rosário Campos
Advogado : Marco Antônio Soares Silva

Processo : RR - 814897 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Javam Roberto de Oliveira e Outros
Advogado : Sônia Aparecida de Lima Santiago F. Moraes
Recorrido(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Ex-
trajudicial - Incorporadora da FEPASA)
Advogado : Carlos Moreira De Luca

Processo : RR - 814898 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogado : Carlos Eduardo Garcez Baethgen
Recorrente(s) : ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
Advogado : André Saraiva Adams
Recorrido(s) : Herminia Marques Fernandes
Advogado : Ana Paula Paniagua Etchalus

Processo : RR - 814899 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Maria Vieira do Amaral
Advogado : Ricardo Artur Costa e Trigueiros
Recorrido(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Ex-
trajudicial - Incorporadora da FEPASA)
Advogado : José Reinaldo Nogueira de Oliveira

Processo : RR - 814900 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Floriano Alcaya Júnior e Outros
Advogado : Avanir Pereira da Silva
Recorrido(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Ex-
trajudicial - Incorporadora da FEPASA)
Advogado : Carlos Moreira De Luca

Processo : RR - 814901 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Selma Felipe
Advogado : Eli Alves da Silva
Recorrido(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Ex-
trajudicial - Incorporadora da FEPASA)
Advogado : Carlos Moreira De Luca

Processo : RR - 814902 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Moysés de Oliveira Filho
Advogado : Tarcísio Fonseca da Silva
Recorrido(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Ex-
trajudicial - Incorporadora da FEPASA)
Advogado : Carlos Moreira De Luca
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Processo : RR - 814903 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogado : Élio Valdivieso Filho
Recorrente(s) : ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
Advogado : Karla Polking Ávila
Recorrido(s) : Antonio Augusto Carneiro
Advogado : Alexandre Euclides Rocha

Processo : RR - 814904 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Ex-
trajudicial - Incorporadora da FEPASA)
Advogado : Carlos Moreira De Luca
Recorrido(s) : Evandro Cesar Ribeiro e Outros
Advogado : Nelson Câmara

Processo : RR - 814905 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A.
Advogado : Luiz Eduardo Moreira Coelho
Recorrido(s) : Marco Antonio Castro Hilário
Advogado : Ricardo Valentim Motta

Processo : RR - 814906 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Sidinei do Prado Guerra
Advogado : Edison Rodrigues Lourenço
Recorrido(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Ex-
trajudicial - Incorporadora da FEPASA)
Advogado : Ana Lúcia Saugo Limberti Nogueira

Processo : RR - 814907 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Moschetti S.A. Embalagens
Advogado : André de Lima Bellio
Recorrido(s) : Luiz Carlos Dias da Rocha
Advogado : Cícero Decusati

Processo : RR - 814908 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : F.M.B. Inc. & Cia.
Advogado : Helena Amisani
Recorrido(s) : Luiz Gonzaga Rodrigues de Lima
Advogado : Cintia Betina Maiser Ziulkoski

Processo : RR - 814909 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Schmidt Irmãos Calçados Ltda.
Advogado : Pedro Canísio Willrich
Recorrido(s) : Miguel Oliveira da Veiga
Advogado : Arlete Teresinha Martini

Processo : RR - 814910 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Sindicato dos Lojistas do Comércio de Porto Alegre -
SINDILOJAS

Advogado : Cláudio Araújo Santos dos Santos
Recorrido(s) : A. W. G. Peneumáticos Ltda.

Processo : RR - 814911 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis e
Lubrificantes no Rio Grande do Sul
Advogado : Amauri Celuppi
Recorrido(s) : Alcides Dal Bello & Filho
Advogado : Auro Variani

Processo : RR - 814913 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Viação Santa Izabel Ltda.
Advogado : Sérgio Wilson M. de Oliveira
Recorrido(s) : Antonio Carlos de Oliveira
Advogado : Cleber Maurício Naylor

Processo : RR - 814914 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro S. A. - (em
Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Douglas Pospiesz de Oliveira
Recorrido(s) : Lena Loureiro da Silva
Advogado : Carlos Frederico Martins Viana

Processo : RR - 814915 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) :Companhia de Eletricidadedo Rio de Janeiro -
CERJ
Advogado : Ricardo César Rodrigues Pereira
Recorrido(s) : Osvaldo Francisco Nunes
Advogado : Fábio Gomes Féres

Processo : RR - 814916 / 2001 . 7 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
CHESF
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : Nelson Fagundes da Silva
Advogado : André Luic C Paiva

Processo : RR - 814917 / 2001 . 0 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Banco Bandeirantes S/A
Advogado : Geraldo Azoubel
Recorrido(s) : Banco Banorte S/A
Advogado : Márcia Rino Martins
Recorrido(s) : Kleber Jesus da Costa
Advogado : Sérgio Sanches de Oliveira

Processo : RR - 814918 / 2001 . 4 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Philips da Amazônia Indústria Eletrônica Ltda.
Advogado : Jairo Cavalcanti de Aquino
Recorrido(s) : Eriberto de Matos Silva
Advogado : Aníbal Cícero de Barros Velloso

Processo : RR - 814919 / 2001 . 8 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Nordeste Segurança de Valores Ltda.
Advogado : Abel Luiz Martins da Hora
Recorrido(s) : Israel Benedito da Silva
Advogado : Iatir de Castro Vieira

Processo : RR - 814920 / 2001 . 0 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Asa Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Antônio Henrique Neuenschwander
Recorrido(s) : Amaro Feliciano da Silva
Advogado : Jacileide Bernardo N. Bezerra

Processo : RR - 814921 / 2001 . 3 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : SOSERVI - Sociedade de Serviços Gerais Ltda.
Advogado : Alexandre César Figueredo Silva
Recorrido(s) : Célio Rogério Matos
Advogado : Paula Arruda Vidal Bastos

Processo : RR - 814922 / 2001 . 7 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Trevo Banorte Seguradora S.A.
Advogado : Ana Cláudia Costa Moraes
Recorrido(s) : Israel Fernando de Souza Lima
Advogado : Paulo Francisco Marrocos de Oliveira

Processo : RR - 814923 / 2001 . 0 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Bompreço S.A. - Supermercados do Nordeste
Advogado : Simone Fernandes Silva
Recorrente(s) : Roberto Cordeiro do Nascimento

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em19/02/2002 - Distri-
buição Ordinária - 2ª Turma.

Processo : RR - 776599 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Vera Alice Maria da Rosa
Advogado : Evaristo Luiz Heis

Processo : RR - 777729 / 2001 . 6 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) :Escola deMúsica do Estado doEspírito Santoe
Outro
Recorrido(s) :Sindicato dos Trabalhadores Públicosnas Autarquias,
Fundações,EmpresasPúblicase Sociedadesde EconomiaMista do
Estado do Espírito Santo - SINDIPÚBLICOS
Advogado : José Tôrres das Neves

Processo : RR - 777807 / 2001 . 5 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : João Carmino Ferreira e Outros
Advogado : Iêda Lívia de Almeida Brito
Recorrido(s) : Universidade Federal do Pará - UFPA

Processo : RR - 777849 / 2001 . 0 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s): Estadodo Amazonas -Secretariade Estadoda Edu-
cação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Nadma Ferreira de Araújo
Advogado : Marco Aurélio Gomes da Silva

Processo : RR - 779798 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Hilda Jaqueline de Fraga
Advogado : José da Silva Caldas
Recorrido(s) : Município de Gravataí
Advogado : Valesca Gobbato Lahm

Processo : RR - 782366 / 2001 . 7 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s): DepartamentoEstadual deTrânsito do Estado do
Espírito Santo - DETRAN
Advogado : Robson Fortes Bortolini
Recorrido(s) :Sindicato dos Trabalhadores Públicosnas Autarquias,
Fundações,EmpresasPúblicase Sociedadesde EconomiaMista do
Estado do Espírito Santo - SINDIPÚBLICOS
Advogado : José Tôrres das Neves

Processo : RR - 783168 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) :Fundação Estadualdo Bem-Estardo Menor - FE-
BEM
Recorrido(s) : Mauro de Moraes Vasconcellos
Advogado : André Bono

Processo : RR - 785442 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s): Instituto de AssistênciaMédica aoServidor Público
Estadual - IAMSPE
Advogado : José Alberto Couto Maciel
Recorrente(s) : Aparecida Serrado Pimenta de Meira e Outros
Advogado : Manoel J. Beretta Lopes
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 792064 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Marilene de Almeida Custódia da Silva
Advogado : Eryka Farias De Negri
Recorrido(s) : Município de Gravataí
Advogado : Lidiana Macedo Sehnem

Processo : RR - 796914 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Georgina Coe Togo Velloso
Advogado : Luiz Roberto Tacito
Recorrido(s) : Hospital do Servidor Público Municipal

Processo : RR - 797885 / 2001 . 9 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Município de Manaus
Recorrido(s) : Antônia da Silva Marques
Advogado : Maria de Cássia Rabelo de Souza

Processo : RR - 798121 / 2001 . 5 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Município de Humaitá
Advogado : Luciana Granja Trunkl
Recorrido(s) : Maria de Fatima Soares Cavalcante
Advogado : Admilson Alexandrino de Souza

Processo : RR - 799023 / 2001 . 3 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Idamir Duarte Barbosa e Outros
Advogado : Maria Celina Menezes Vieira
Recorrido(s) : Universidade Federal do Pará - UFPA

Processo : RR - 813595 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Supergasbrás Distribuidora de Gás S.A.
Advogado : Maria Cristina da Costa Fonseca
Recorrido(s) : Miguel Rodrigues Martins
Advogado : Suzana Trelles Brum

Processo : RR - 814194 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Warman Hero Equipamentos Ltda.
Advogado : Antônio Carlos Vianna de Barros
Recorrido(s) : José Paulo Santos Pereira
Advogado : Antônio Carlos José Romão

Processo : RR - 814206 / 2001 . 4 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 11ª Região
Recorrido(s) : Município de Lábrea
Advogado : Vitório Henrique Cestaro
Recorrido(s) : Carlos do Nascimento da Silva

Processo : RR - 814224 / 2001 . 6 - TRT da 13ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado : Maria José da Silva
Recorrido(s) : Marilenio Olímpio dos Santos e Outro
Advogado : Marcos Augusto Lyra Ferreira Caju

Processo : RR - 814251 / 2001 . 9 - TRT da 13ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 13ª Região
Recorrido(s) : Município de Aroeiras
Advogado : José Ulisses de Lyra
Recorrido(s) : Maria Almeida Pereira
Advogado : Jose Erivan Tavares Grangeiro

Processo : RR - 814254 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Brasil Telecom S. A.
Advogado : Indalécio Gomes Neto
Recorrido(s) : Marlene Frizon Romão
Advogado : Laila Ali Wahab Morais

Processo : RR - 814260 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Brasil Telecom S. A.
Advogado : Indalécio Gomes Neto
Recorrido(s) : Hilário Pereira de Matos
Advogado : Maximiliano Nagl Garcez
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Processo : RR - 814291 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Drogamed Comércio de Médicamentos e Perfumaria
Ltda.
Advogado : Rosângela Aparecida de Melo Moreira
Recorrido(s) : Ezequiel de Carvalho de Lima
Advogado : Jair Aparecido Avansi

Processo : RR - 814312 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Banco Banerj S.A. e Outro
Advogado : Márcio Guimarães Pessoa
Recorrido(s) : Kátia Maria Cardoso Fonseca e Outros
Advogado : Myriam Denise da Silveira de Lima

Processo : RR - 814334 / 2001 . 6 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Advogado : José Carlos Pereira
Recorrido(s) : Wilson Ferreira
Advogado : Carlos Roberto Ferreira

Processo : RR - 814335 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Lisias Connor Silva
Recorrido(s) : Marlene Donizete de Carvalho
Advogado : Nivaldo Migliozzi

Processo : RR - 814336 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Advogado : Irineu Peters
Recorrido(s) : Augusto Pedro Morando
Advogado : Maximiliano Nagl Garcez

Processo : RR - 814337 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria
e Comércio
Advogado : Tobias de Macedo
Recorrido(s) : Carlos Monteiro de Souza
Advogado : Lanereuton Theodoro Moreira

Processo : RR - 814338 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR
Advogado : Indalécio Gomes Neto
Recorrido(s) : Ilonir Marques Cristofoli
Advogado : Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva

Processo : RR - 814339 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Electrolux do Brasil S.A.
Advogado : Rosemeire Arseli
Recorrido(s) : José Martins de Lima Filho
Advogado : Rocheli Silveira

Processo : RR - 814341 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Sercomtel S.A. - Telecomunicações
Advogado : Erika Hamuri Uemura Okimura
Recorrido(s) : Luciano Romero Melquiades
Advogado : Alex Adamczik

Processo : RR - 814772 / 2001 . 9 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Maria de Fátima Oliveira Bomfim
Recorrido(s) : Lauro Figueiro Matos
Advogado : Djalma Luciano Peixoto Andrade

Processo : RR - 814773 / 2001 . 2 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Charlton Maia Mata
Advogado : Krístian M. Barberino Mendes
Recorrido(s) : Coletivos São Cristóvão Ltda
Advogado : Jader de Oliveira Tavares

Processo : RR - 814780 / 2001 . 6 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Vale Fértil Indústrias Alimentícias Ltda
Advogado : Mara Francine Levin David
Recorrido(s) : Georgina Luiza França
Advogado : Carlos Vanderlei Mühlstedt

Processo : RR - 814782 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Advogado : Irineu Peters
Recorrido(s) : Ivoniza Aparecida Lopes
Advogado : Sandro Lunard Nicoladeli

Processo : RR - 814783 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Sociedade Educacional Expoente S.C. Ltda.
Advogado : Selma Eliana de Paula Assis
Recorrente(s) : Renilda Mara Florêncio
Advogado : Denise Filippetto
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 814785 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Construtora Elite Ltda.
Advogado : Ivan Sérgio Tasca
Recorrido(s) : Renilso Amaro da Silva
Advogado : Alcione Roberto Toscan

Processo : RR - 814787 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Construtora Sanches Tripoloni Ltda.
Advogado : Sandra Rosemary Rodrigues dos Santos
Recorrido(s) : Vladimir Pereira
Advogado : Vânia Mara Pereira

Processo : RR - 814790 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Casa Construção Industrializada Ltda.
Advogado : Marcelo Barbosa Leite
Recorrido(s) : Jason Avelino de Andrade
Advogado : Monica de Moraes Zanelatto

Processo : RR - 814791 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Sonae Distribuição Brasil S.A.
Advogado : Domicela Trybus Stanczyk Paiola
Recorrido(s) : Valdecir Camargo
Advogado : Carlos Bueno Ribeiro

Processo : RR - 814820 / 2001 . 4 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Ana Lúcia Coelho de Lima
Recorrido(s) : Raul Furtado Bragança
Advogado : Cristiany Alves de Oliveira

Processo : RR - 814821 / 2001 . 8 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : BANESTES S.A. -Banco do Estado do Espírito
Santo
Advogado : Diogo de Souza Martins
Recorrente(s) : Robson Pancini
Advogado : João Batista Dalapícola Sampaio
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 814825 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Sérgio Soares (Espólio de)
Advogado : Celso Hagemann
Recorrido(s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Flávio Barzoni Moura

Processo : RR - 814870 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Companhia de Processamento de Dados do Rio Gran-
de do Sul - PROCERGS
Advogado : Renato Ismael Ferreira Mezzomo
Recorrido(s) : Paulo Ricardo Elias
Advogado : André Luís Naguebaer

Processo : RR - 814873 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Linck S.A. - Equipamentos Rodoviários e Indus-
triais
Advogado : Rogério Diolvan Malgarin
Recorrido(s) : Paulo César Sieben
Advogado : André Vasconcellos Vieira

Processo : RR - 814874 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Maristela Fiorini
Advogado : José Luís Vernet Not
Recorrido(s) : Fundação Universitária de Cardiologia
Advogado : Eliana Fialho Herzog

Processo : RR - 814875 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Proforte S.A. - Transporte de Valores
Advogado : Reinaldo José Peruzzo Júnior
Recorrido(s) : Walter dos Santos Rogério
Advogado : Mery Bavia

Processo : RR - 814876 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Banco Santander Meridional S.A.
Advogado : Jorge Alberto Carriconde Vignoli
Recorrido(s) : Altair Ribeiro dos Santos
Advogado : Luiz Fernando Schueler Rabeno

Processo : RR - 814877 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Everton Luis Pandolfi
Advogado : Paulo Roberto Canabarro de Carvalho
Recorrido(s) : Duratex S.A.
Advogado : Edson Morais Garcez

Processo : RR - 814878 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Banco Santander Meridional S.A.
Advogado : Marlo Klein Canabarro Lucas
Recorrido(s) : Cláudio Roberto Scheffre
Advogado : Antônio Carlos S. Maineri

Processo : RR - 814880 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Gilberto Stürmer
Recorrido(s) : José Nicanor Borges Vieira
Advogado : Celso Hagemann

Processo : RR - 814882 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Vivaldino Ferreira e Outros
Advogado : Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann
Recorrido(s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Cláudio Jerônimo Carvalho Ferreira
Recorrido(s) : Rio Grande Energia S.A.
Advogado : Fabíola Volino Berwig
Recorrido(s) : AES Sul - Distribuidora Gaúcha de Energia S.A.
Advogado : Helena Amisani
Recorrido(s) : Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica -
CGTEE

Advogado : Tereza Cristina Torrano da Cunha

Processo : RR - 814883 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Jorge Sant'Anna Bopp
Recorrido(s) : Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica -
CGTEE

Advogado : Angela Maria Alves Cardona
Recorrido(s) : Alcindo Pedro Correa de Lima
Advogado : Celso Hagemann

Processo : RR - 814884 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Citibank N. A.
Advogado : Vera Maria Reis da Cruz
Recorrido(s) : Gilmar dos Santos
Advogado : Jefferson Luis Martines

Processo : RR - 814886 / 2001 . 3 - TRT da 18ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Brasil Telecom S.A. - Telegoiás Brasil Telecom
Advogado : Sérgio Martins Nunes
Recorrido(s) : Ovídio Moreira do Carmo
Advogado : Lana Patrícia da Silva Correa

Processo : RR - 814889 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 4ª Região
Recorrido(s) : Município de Santa Rosa
Advogado : Patrícia Cristina Ceccato Barili
Recorrido(s) : Stefano Pinto da Silva
Advogado : Fernando Beirith

Processo : RR - 814890 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Banco Santander Meridional S.A.
Advogado : Adriano de Oliveira Flores
Recorrido(s) : Victor Augusto Barradas Borba
Advogado : Adroaldo João Dall'Agnol

Processo : RR - 814891 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Alice Schwambach
Recorrido(s) : Maria Cristina Vital Silva e Outro
Advogado : Winston da Rocha Martins Mano

Processo : RR - 814892 / 2001 . 3 - TRT da 5ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Kátia Rodrigues Morais
Advogado : Renato Márcio Araújo Passos Duarte
Recorrido(s) : M. Stahlmann & Companhia Ltda
Advogado : Arary Cláudio Fontes Neri

Processo : RR - 814893 / 2001 . 7 - TRT da 15ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Nestlé Brasil Ltda.
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : Ivam Eugênio
Advogado : Oswaldo Krimberg
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Processo : RR - 814924 / 2001 . 4 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Djacy Alves de Oliveira
Advogado : Jefferson Lemos Calaça
Recorrido(s) : Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
CHESF
Advogado : Lycurgo Leite Neto

Processo : RR - 814929 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 15ª Região
Recorrente(s) : Município de Andradina
Advogado : Noemia Mateussi Justo
Recorrido(s) : Osvaldo de Almeida
Advogado : Nelson Freitas Prado Garcia

Processo : RR - 814931 / 2001 . 8 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Usina São Martinho S.A.
Advogado : Maria Amélia Souza da Rocha
Recorrido(s) : Ercides Dionísio da Silva Filho
Advogado : Francisco Cassiano Teixeira

Processo : RR - 814933 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Roberto Fontana Escriptor
Advogado : Fábio Cortona Ranieri
Recorrido(s) : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano

Processo : RR - 814934 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Nestlé Brasil Ltda.
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : Nelson Quenzer
Advogado : Luiz Alberto Quenzer

Processo : RR - 814937 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Amadeu Sacchi
Advogado : Ricardo Azevedo Leitão
Recorrido(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A.
Advogado : Márcio Taveira de Melo
Recorrido(s) : Target Language Center
Advogado : José de Oliveira Silva

Processo : RR - 814940 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Francisco de Assis Dantas
Advogado : Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese
Recorrido(s) : Estinave - Estiva Transportes Ltda.
Advogado : Zilda da Silva Santos

Processo : RR - 814942 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : João Maurício Azevedo Aguena
Advogado : Ricardo Lourenço de Oliveira
Recorrido(s) : Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Advogado : Maria Eduarda F. R. do Valle Garcia

Processo : RR - 814945 / 2001 . 7 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : João Joaquim de Freitas
Advogado : Edgar Teixeira Sena
Recorrido(s) : Companhia Vale do Rio Doce
Advogado : Stephan Eduard Schneebeli

Processo : RR - 814946 / 2001 . 0 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : ServiçoFederal de Processamento deDados - SER-
PRO
Advogado : José Perez de Rezende
Recorrido(s) : Marilene Alves Pereira
Advogado : Alexandre Cézar Xavier Amaral

Processo : RR - 814947 / 2001 . 4 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Estado do Espírito Santo
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 17ª Região
Recorrido(s) : Márcia Querubino Alves e Outra
Advogado : Ângela Maria Perini

Processo : RR - 814949 / 2001 . 1 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 17ª Região
Recorrente(s) : Município da Serra
Recorrido(s) : Marialda Ferrari Pedroni
Advogado : Ângela Maria Perini

Processo : RR - 814950 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Emcal Sapore Restaurantes Para Coletividades Ltda.
Advogado : Luciano Ribeiro Feix
Recorrido(s) : Denize Maria Konzen
Advogado : Vinicius Augusto Cainelli

Processo : RR - 814952 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Fernando Silva Rodrigues
Recorrido(s) : Elio Neldo Prade
Advogado : Vitor Alceu dos Santos

Processo : RR - 814953 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado : Evangelia Vassiliou Beck
Recorrido(s) : Carlos Renato Tajes Delucis
Advogado : Rubens Bellora

Processo : RR - 814954 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Calçados Azaléia S.A.
Advogado : Sabrina Schenkel
Recorrido(s) : Helio Eduardo Pires
Advogado : Edson Kassner

Processo : RR - 814955 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Vigilância Pedrozo Ltda.
Advogado : Rogério Pereira da Costa
Recorrido(s) : Gelaci Alves dos Santos
Advogado : Romarino Junqueira dos Reis

Processo : RR - 814959 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Puras do Brasil S.A.
Advogado : Renato Jorge Bicca de Bicca
Recorrido(s) : Silvia Eronita Furtado
Advogado : Cícero Decusati

Processo : RR - 814960 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Grazziotin S.A.
Advogado : Ricardo Clasen Lorenzet
Recorrido(s) : Lirio Paulo Bronzatto
Advogado : Fernanda Von Zuccalmaglio

Processo : RR - 815001 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Telemóbile Telecomunicações Ltda. e Outra
Advogado : Antônio Taglieber
Recorrido(s) : José Henrique das Neves Lambert
Advogado : Humberto José Lebbolo Mendes

Processo : RR - 815004 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : José Ferreira de Araújo
Advogado : Benildes Socorro Coelho Picanço Zulli
Recorrido(s) : Ford Motor Company Brasil Ltda.
Advogado : Luiz Carlos Amorim Robortella

Processo : RR - 815009 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Simone da Silva Narciso
Advogado : Sérgio Mauro de Oliveira
Recorrido(s) : Transpev - Transportes de Valores e Segurança Ltda.
Advogado : Antônio Vanderler de Lima

Processo : RR - 815010 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Recorrente(s) : Município de Itatiaia
Advogado : Arleuse Salotto Alves
Recorrido(s) : Antônio Otávio Silva
Advogado : Hildebrando Baptista da Costa

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 19/02/2002- Distri-
buição Ordinária - 3ª Turma.

Processo : RR - 814262 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Associação de Ensino Acrópolis
Advogado : Diego Felipe Muñoz Donoso
Recorrido(s) : Rosangela Lammel
Advogado : José de Jesus Gonçalves Bambil

Processo : RR - 814269 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Casa Europa de Alimentos Ltda
Advogado : Márcio Yoshida
Recorrido(s) : Tomé Gomes das Chagas
Advogado : Ramon Marin

Processo : RR - 814270 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Vanguarda Segurança e Vigilância Ltda.
Advogado : Ana Maria Gonçalves Pacheco e Oliveira
Recorrido(s) : José Pereira de Souza
Advogado : Maria Cristina Rodrigues Viana

Processo : RR - 814271 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : IBM Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda.
Advogado : Luiz Eduardo Moreira Coelho
Recorrido(s) : José Francisco Xavier
Advogado : Antônio Rosella

Processo : RR - 814272 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Banco de Crédito Nacional S.A.
Advogado : Kátya Maria Sproesser Moretto
Recorrido(s) : Ana Cláudia Chagas do Nascimento Ribeiro
Advogado : Valter Francisco Ângelo

Processo : RR - 814274 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) :Companhia Paulista de Trens Metropolitanos -
CPTM
Advogado : Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Recorrido(s) : Luiz Teixeira de Melo
Advogado : Pedro Geraldo Fernandes da Costa

Processo : RR - 814275 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Vanguarda Segurança e Vigilância Ltda.
Advogado : Ana Maria Gonçalves Pacheco e Oliveira
Recorrido(s) : Marcelo Farias de Barros
Advogado : José Oscar Borges

Processo : RR - 814276 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Eli Lilly do Brasil Ltda.
Advogado : Maurício Granadeiro Guimarães
Recorrido(s) : Robson Silva Gusmão
Advogado : Sarita das Graças Freitas

Processo : RR - 814277 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Amauri Luiz Varlesse
Advogado : Leandro Meloni
Recorrido(s) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.
A.
Advogado : Maurício Granadeiro Guimarães

Processo : RR - 814307 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Jesus Atanes Gonçalves
Advogado : Arnaldo Valente
Recorrido(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Sandra Célia Maria de Oliveira
Recorrido(s) : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Advogado : Yara Santos Pereira

Processo : RR - 814328 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Maria Sueli Conceição
Advogado : Marco Antônio Alves Pinto
Recorrido(s) : Star Sete Moda Infantil Ltda.
Advogado : Aparecido Donizete Pallete

Processo : RR - 814329 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : José Carlos
Advogado : Pedro Zemeczak
Recorrido(s) : Empresa de Transportes Treiz Meninas Ltda.
Advogado : Delly Cecilia de Araujo
Recorrido(s) : Nestlé Brasil Ltda.
Advogado : Fausi José

Processo : RR - 814330 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : André Luís Soares Oliveira
Advogado : Antônia Ugneide Lucena Pereira
Recorrido(s) : Massa Falida de Mappin Lojas de Departamentos
S.A.
Advogado : Nelson Alberto Carmona

Processo : RR - 814331 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Irmandade daSanta Casa de Misericórdiade São
Paulo
Advogado : Maria do Socorro A. da Silva
Recorrido(s) : Lourdes Batista dos Santos
Advogado : Fiva Solomca

Processo : RR - 814332 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Eaton Ltda.
Advogado : Flávio Vicentini
Recorrido(s) : Roberto Cassiano
Advogado : André Martins Tozello
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Processo : RR - 814333 / 2001 . 2 - TRT da 9ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : W. Y. O. Turismo Ltda.
Advogado : Marli de Fátima da Silveira Corsi
Recorrido(s) : José Roberto Favarin
Advogado : Sandra Mara D'Agostini Oliveira

Processo : RR - 814342 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Eletrolux do Brasil S.A.
Advogado : Mauro Joselito Bordin
Recorrido(s) : Luis Lula Mota Saraiva
Advogado : Dalva Marli Menarim

Processo : RR - 814344 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Unopar - União Norte do Paraná de Ensino
Advogado : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski
Recorrido(s) : Gladys Bartolomei Fregoneze
Advogado : André Luiz Giudicissi Cunha

Processo : RR - 814346 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Rádio e Televisão Om Ltda.
Advogado : Maria Isabel Barth Costamilan
Recorrido(s) : Sergio Ricardo Kirsten
Advogado : Tony Éden Soares da Rocha

Processo : RR - 814347 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S. A.
Advogado : Lilliana Maria Ceruti Lass
Recorrido(s) : Olivir de Jesus Teixeira (Espólio de )
Advogado : Neudi Fernandes

Processo : RR - 814789 / 2001 . 9 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Brasil Telecom S. A.
Advogado : Indalécio Gomes Neto
Recorrido(s) : Maria Cristina Genelhoud
Advogado : Marco Antônio Andraus

Processo : RR - 814804 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Transbrasil S. A. Linhas Aéreas
Recorrido(s) : Rosane Dias
Advogado : Rômulo José Escouto

Processo : RR - 814817 / 2001 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Banco ABN Amro Real S.A.
Advogado : Marissol J Filla
Recorrido(s) : Jussemara Inês Zago
Advogado : Mauro José Auache

Processo : RR - 814819 / 2001 . 2 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Perdigão Agroindustrial S.A.
Advogado : Sérvio Basto dos Santos
Recorrido(s) : Ennio Sérgio Laeber
Advogado : Luiz Augusto Bellini

Processo : RR - 814822 / 2001 . 1 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Clóvis Costa dos Reis
Advogado : José Henrique Dal Piaz
Recorrido(s) : Construtora Norberto Odebrecht S.A.
Advogado : Rita de Cássia Azevedo Moraes
Recorrido(s) : RTC Comércio Representações e Serviços Ltda

Processo : RR - 814834 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Recorrente(s): EmpresaBrasileira deInfraestruturaAeroportuária-
INFRAERO
Advogado : Bernard Barbosa da Rocha
Recorrido(s) : União Federal
Recorrido(s) : Ivete da Silva Frid
Advogado : Tânia Azevedo de Oliveira

Processo : RR - 814836 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Recorrido(s) : Município de Itaperuna
Advogado : Maria Selma Alves Pereira
Recorrido(s) : João Lopes do Amaral
Advogado : Nilza Pontes da Cruz

Processo : RR - 814843 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Recorrente(s) : Município de Itatiaia
Advogado : Marli Tavares de O. Mattos
Recorrido(s) : Magda Carmela Del Marchesato
Advogado : Celia Maria de Oliveira

Processo : RR - 814844 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Recorrente(s): Fundação deApoio à EscolaTécnica doEstadodo
Rio de Janeiro - FAETEC
Recorrido(s) : Jorge dos Santos
Advogado : Felizumir Dias Ribeiro

Processo : RR - 814845 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Recorrido(s) : Município de Rio das Ostras
Recorrido(s) : Roberto Tavares Barbosa
Advogado : Maria Ester de Carvalho Machado

Processo : RR - 814857 / 2001 . 3 - TRT da 13ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 13ª Região
Recorrente(s) : Município de Teixeira
Advogado : José Lacerda Brasileiro
Recorrido(s) : Judas Tadeu da Silva
Advogado : Clenildo Batista da Silva

Processo : RR - 814864 / 2001 . 7 - TRT da 14ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 14ª Região
Recorrente(s) : Socorro Elizabeth Pinheiro de Oliveira
Advogado : Neórico Alves de Souza
Recorrido(s) : União Federal

Processo : RR - 814865 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Jorge Sant'Anna Bopp
Recorrido(s) : Claudio Benetti
Advogado : Daniel Von Hohendorff

Processo : RR - 814867 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Banco Meridional do Brasil S.A.
Advogado : Homero Bellini Júnior
Recorrido(s) : Sônia Rejane dos Santos Vieira
Advogado : Alberto Varriale

Processo : RR - 814868 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Jorge Sant'Anna Bopp
Recorrido(s) : Pedro Rocha Lacroix
Advogado : Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann

Processo : RR - 814871 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 4ª Região
Recorrido(s) : Município de Nova Santa Rita
Advogado : Cláudio Cardoso da Cunha
Recorrido(s) : Carlos Correa Florence
Advogado : Darcy Mezzomo

Processo : RR - 814879 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) :Sindicato dos Professoresdo Estado doRio Grande
do Sul
Advogado : Luciane Lourdes Webber Toss
Recorrido(s) : Opel - Organização Particular de Estudos Lingüísticos
Ltda
Advogado : Marcelo Corrêa Restano

Processo : RR - 814881 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 4ª Região
Recorrido(s) : Município de Santa Cruz do Sul
Advogado : Ricardo Kunde Corrêa
Recorrido(s) : João da Silva Telles
Advogado : Marlise Rahmeier

Processo : RR - 814885 / 2001 . 0 - TRT da 18ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Indústrias Gessy Lever Ltda.
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : José Francelino Pereira da Fraga
Advogado : Flávio Furtuoso da Silva

Processo : RR - 814887 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Paulo Ricardo Reis da Silva
Advogado : Paula Grill Silva Pereira
Recorrido(s) : Supermercado Guanabara S. A.
Advogado : Vilmar Gonçalves Gomes

Processo : RR - 815002 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Douglas Novaes Fernandes
Advogado : Maria da Graça Barsi Brito
Recorrido(s) : Massa Falida de Mappin Lojas de Departamentos
S.A.
Advogado : Nelson Alberto Carmona

Processo : RR - 815003 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Ednilson Trevisan
Advogado : Edivaldo Tavares dos Santos
Recorrido(s) : White Martins Gases Industriais S.A.
Advogado : Luiz Carlos Amorim Robortella

Processo : RR - 815005 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Rodocity Transportes Ltda.
Advogado : José Augusto Rodrigues Júnior
Recorrido(s) : Edilson Benedito da Silva
Advogado : Geraldo Moreira Lopes

Processo : RR - 815006 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Carlos André do Nascimento
Advogado : Leandro Meloni
Recorrido(s) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.
A.
Advogado : Maurício Granadeiro Guimarães

Processo : RR - 815007 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Treze Listas Segurança e Vigilância Ltda.
Advogado : Walter Augusto Becker Pedroso
Recorrido(s) : Antônio de Sousa Macedo
Advogado : Maria Cristina Rodrigues Viana

Processo : RR - 815008 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Nestor Augusto Camargo
Advogado : Anis Aidar
Recorrido(s) : Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Advogado : Renata Siciliano Quartim Barbosa

Processo : RR - 815021 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Nitriflex Indústria e Comércio S.A.
Advogado : Eduardo Fontes Moreira
Recorrido(s) : Antônio Cardoso da Silva
Advogado : Geraldo Menezes de Almeida

Processo : RR - 815022 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COM-
LURB
Advogado : Gilda Elena Brandão de Andrade D'Oliveira
Recorrido(s) : Aldo Domingues de Andrade (Espólio de)
Advogado : Berto Rangel Cordeiro Filho

Processo : RR - 815023 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE
Advogado : José Perez de Rezende
Recorrido(s) : Dilma Guimarães Vianna
Advogado : Marlene da Silva Rodrigues

Processo : RR - 815026 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência
Social - DATAPREV
Advogado : Amélia Vasconcelos Guimarães
Recorrido(s) : Nilson Catalão Vidal
Advogado : Antônio Vieira Gomes Filho

Processo : RR - 815027 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Banco Banerj S. A.
Advogado : Marcos Luiz Oliveira de Souza
Recorrido(s) : Ângela Maria Bernardo Amodei
Advogado : Armando dos Prazeres

Processo : RR - 815028 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Ruth Cristina Duarte Aberle
Advogado : Fabiana Carla Checchia
Recorrido(s) : CETESB - Companhia de Tecnologia de Saneamento
Ambiental
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior

Processo : RR - 815033 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Caberlon Centro de Habilitação de Condutores Ltda.
Advogado : Enildo Ortácio
Recorrido(s) : Ercelina Acosta
Advogado : Nestor Alfeu Wuttke

Processo : RR - 815034 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Márcia de Barros Alves Vieira
Recorrido(s) : Arlindo Machado Alves
Advogado : Glaci Brum Nunes
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Processo : RR - 815036 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Ouro e Prata Cargas S.A.
Advogado : Adriano de Vasconcelos França
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresem TransportesRodo-
viários de Cargas Seca, Liquida, Inflamável, Explosiva e Refrigeradas
de Linhas Internacionais do Estado do Rio Grande do Sul - SIN-
DIMERCOSUL
Advogado : Edgar A. Feliciani

Processo : RR - 815037 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Marcopolo S.A.
Advogado : Volmir André Paza
Recorrido(s) : Paulo Juares Costa
Advogado : Francisco Assis da Rosa Carvalho

Processo : RR - 815040 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Fertilizantes Serrana S.A.
Advogado : Gisa Maria Pereira Neves Leal
Recorrido(s) : Delmar da Conceição Farias
Advogado : Alexandre Gotz das Neves

Processo : RR - 815041 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Cautol - Comercial e Técnica de Automóveis S.A.
Advogado : Rubens Tatit Ebling da Costa
Recorrido(s) : Miguel Augusto Vigolo
Advogado : Darcy Mezzomo

Processo : RR - 815042 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Madef S.A. - Indústria e Comércio
Advogado : Rossana Pimenta Baumhardt
Recorrido(s) : Pedro Machado dos Santos
Advogado : José Francisco Scheibler

Processo : RR - 815043 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Eletrônica Selenium S.A.
Advogado : Gildo Viegas Tavares
Recorrido(s) : Jose Luiz de Souza Viegas
Advogado : Pedro Francisco Wierzynsky

Processo : RR - 815044 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Maria Terezinha da Silva
Advogado : Fernando Beirith
Recorrido(s) : Chapecó - Companhia Industrial de Alimentos
Advogado : Jorge Antonio Queruz

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em19/02/2002 - Distri-
buição Ordinária - 4ª Turma.

Processo : RR - 785247 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Construtora Tratex S.A.
Advogado : Arnaldo Rocha Mundim Júnior
Recorrido(s) : Dejacy Justino da Silva
Advogado : Bruno Cardoso Pires de Moraes

Processo : RR - 794053 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Município de Itaúna
Advogado : Telma Fernandes Camargos
Recorrido(s) : Laide Dias da Fonseca
Advogado : Cleberson Oliveira Vieira

Processo : RR - 794061 / 2001 . 2 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Município de Vila Velha
Recorrido(s) : José Cardoso da Silva
Advogado : Cláudio Leite de Almeida

Processo : RR - 794093 / 2001 . 3 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Estado do Espírito Santo
Recorrido(s) : Andréia Ramos Rabelo
Advogado : Ezequiel Nuno Ribeiro

Processo : RR - 794114 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Dorvalino Soares da Silva
Advogado : Daniel Von Hohendorff
Recorrido(s) : Município de Sapucaia do Sul
Advogado : Francisco E. de Souza Pires

Processo : RR - 794142 / 2001 . 2 - TRT da 22ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Estado do Piauí
Recorrido(s) : Manoel Klebert de Sousa
Advogado : Adriano Dantas de Oliveira

Processo : RR - 794788 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Elizete Gonçalves Soares
Advogado : Humberto Marcial Fonseca
Recorrido(s) : Município de Ipatinga
Advogado : Florentino Henrique de Paula

Processo : RR - 794819 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Daniel May Rodrigues
Advogado : Marlise Rahmeier
Recorrido(s) : Município de Santa Cruz do Sul
Advogado : Ricardo Kunde Corrêa

Processo : RR - 795920 / 2001 . 6 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Itaipu Binacional
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : João Margarido Diniz
Advogado : Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva

Processo : RR - 814343 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogado : Gabriela Teixeira de Freitas Paula
Recorrido(s) : Marcos Yoshihide Nagano
Advogado : Luciane Rosa Kanigoski

Processo : RR - 814345 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogado : Tobias de Macedo
Recorrido(s) : Reinaldo Francisco da Silva
Advogado : Mauro José Auache

Processo : RR - 814348 / 2001 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado : Lineu Miguel Gómes
Recorrido(s) : James Stwart Gerber
Advogado : José Alberto Couto Maciel

Processo : RR - 814349 / 2001 . 9 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Cooperativa Agrícola Consolata Ltda.
Advogado : Rogério Poplade Cercal
Recorrido(s) : Adonias Ferreira da Silva
Advogado : Silvio Siderlei Braúna

Processo : RR - 814350 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Advogado : José Paulo Garcia Pedriali Filho
Recorrido(s) : Antonio Evaristo de Lima
Advogado : Dércio Rodrigues da Silva

Processo : RR - 814351 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Isdralit Industrial do Paraná Ltda.
Advogado : Letícia Daniele Simm
Recorrido(s) : Jorge Kosloski
Advogado : Carlos Alberto da Silva

Processo : RR - 814352 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Poliservice Sistemas de Segurança S.C. Ltda.
Advogado : Carlos Eduardo Bley
Recorrido(s) : Odilio Mendes de Freitas
Advogado : Valdecir Mariano

Processo : RR - 814353 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Orlando Carlos da Silva e Outros
Advogado : Fernando Roberto Gomes Beraldo
Recorrido(s) : Fundação CESP
Advogado : Sandra Maria Furtado de Castro
Recorrido(s) : Companhiade Transmissão de Energia Elétrica Pau-
lista - CTEEP
Advogado : Márcia Maria F. D. Propheta do Nascimento e Silva

Processo : RR - 814354 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) :Companhia Paulista de Trens Metropolitanos -
CPTM
Advogado : Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Recorrido(s) : Sebastião Euzébio Neto
Advogado : Pedro Geraldo Fernandes da Costa

Processo : RR - 814355 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano
Recorrido(s) : Durval Fernandes
Advogado : José Ricardo Marciano

Processo : RR - 814356 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda.
Advogado : Ivonete Guimarães Gazzi Mendes
Recorrido(s) : Laura Regina de Mello
Advogado : Mauro Rocha

Processo : RR - 814357 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Porã - Sistema de Remoções Ltda.
Advogado : Patrícia Helena Budin Fonseca
Recorrido(s) : Roberto Malaquias dos Santos Filho
Advogado : Marcus Vinícius Chiappim

Processo : RR - 814358 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP
Advogado : Cristina Soares da Silva
Recorrido(s) : Guilherme Teles dos Reis
Advogado : Ricardo José de Assis Gebrim

Processo : RR - 814359 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Solvay Indupa do Brasil S.A.
Advogado : Michel Olivier Giraudeau
Recorrido(s) : Eduardo Conceição
Advogado : Alexandre Gomes Castro

Processo : RR - 814360 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Serviços Auxiliares de TransportesAéreos S.A.-
S ATA
Advogado : Dejair de Souza
Recorrido(s) : José Hildo Araújo da Silva
Advogado : Maria Aparecida L Alvarez

Processo : RR - 814361 / 2001 . 9 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): RosângelaAparecida Zandavalli- Mira Mar Res-
taurante
Advogado : Adriana Alves Gondim
Recorrido(s) : Carlos Alberto dos Santos Silvestre

Processo : RR - 814362 / 2001 . 2 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) :Companhia Geralde Melhoramentosem Pernam-
buco
Advogado : Bruno de O. Veloso Mafra
Recorrido(s) : José Sabino Filho
Advogado : Maria do Rosário de Fátima Vaz Rodrigues

Processo : RR - 814363 / 2001 . 6 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Sertão Bebidas Ltda.
Advogado : José Clenarto Santos
Recorrido(s) : Semilsom Torres de Araújo
Advogado : Martinho Ferreira Leite Filho

Processo : RR - 814364 / 2001 . 0 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Banorte PatrimonialS.A. (Em Liquidação Extraju-
dicial)
Advogado : Márcia Rino Martins
Recorrido(s) : José Antônio Pedro de Fontes
Advogado : João Alberto Feitoza Bezerra

Processo : RR - 814365 / 2001 . 3 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Refrescos Guararapes Ltda.
Advogado : Jairo Cavalcanti de Aquino
Recorrido(s) : Amaro Pessoa Damásio Filho
Advogado : José Bento de Andrade

Processo : RR - 814770 / 2001 . 1 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Paulo Rogério dos Santos Gonzaga
Advogado : Roberto Ramos Schmidt
Recorrido(s) : CompanhiaCatarinense deÁguas e Saneamento-
CASAN
Advogado : Aloízio Paulo Cipriani

Processo : RR - 814775 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Advogado : Neliton Pereira
Recorrido(s) : Gilberto Antônio Bonardi
Advogado : Maximiliano Nagl Garcez

Processo : RR - 814776 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Nova Esperança Serviços S/C Ltda.
Advogado : Márcia Regina Rodacoski
Recorrido(s) : Aramis Alexandrini
Advogado : José Eduardo Quintas de Mello
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Processo : RR - 814777 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Brasil Telecom S. A.
Advogado : Indalécio Gomes Neto
Recorrido(s) : Eliseu Ferreira Neves
Advogado : Marco Antônio Andraus

Processo : RR - 814778 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Cecrisa - Revestimentos Cerâmicos S.A.
Advogado : Alberto Manenti
Recorrido(s) : Adilceu José Cavalheiro Ramos
Advogado : Israel Caetano Sobrinho

Processo : RR - 814779 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Auderi Luiz De Marco
Recorrido(s) : Reinaldo Skrzepszak
Advogado : Josmar Sebrenski

Processo : RR - 814781 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Shiro Uchino
Advogado : Kiyoshi Ishitani
Recorrido(s) : Maria Ilza Soares da Conceição Carvalho
Advogado : Alcione Roberto Toscan

Processo : RR - 814793 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Advogado : Rosemeire Arseli
Recorrido(s) : Vanderlei Souza de Paula
Advogado : Iraci da Silva Borges

Processo : RR - 814794 / 2001 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Advogado : Fabiano Archegas
Recorrido(s) : Leonardo Felipe Mattoso
Advogado : Tony Éden Soares da Rocha

Processo : RR - 814801 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Recorrente(s) : Fundação Municipal de Saúde de Petrópolis
Advogado : Márcio Rodrigues do Nascimento
Recorrido(s) : Juarez Dias de Oliveira
Advogado : Lúcia Maria Goulart Vieira

Processo : RR - 814827 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 4ª Região
Recorrido(s) : Município de Teutônia
Advogado : Pedro Giordani
Recorrido(s) : Silvino Birkheuer
Advogado : Anelise Leonhardt Porn

Processo : RR - 814828 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 4ª Região
Recorrido(s) : Município de Santa Cruz do Sul
Recorrido(s) : Lorite Giehl
Advogado : Dárcio Flesch

Processo : RR - 814829 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 4ª Região
Recorrido(s) : Banco de Crédito Real S.A.
Advogado : Ilma Cristina Torres Netto

Processo : RR - 814832 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Banco Santander Meridional S.A.
Advogado : Marlo Klein Canabarro Lucas
Recorrido(s) : Janete Eva Amaral Paslauski
Advogado : Ruy Rodrigues de Rodrigues

Processo : RR - 814833 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Almiro Deodato de Souza
Advogado : Iraci da Silva Borges
Recorrido(s) : Paulo Meneguetti e Outros
Advogado : Henrique Wiliam Bego Soares

Processo : RR - 814841 / 2001 . 7 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Chocolates Garoto S.A.
Advogado : Sandro Vieira de Moraes
Recorrido(s) : Maria da Penha de Oliveira e Outros
Advogado : Maria da Conceição S. B. Chamoun

Processo : RR - 814846 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Marcone Jose da Silva
Advogado : Maria Auxiliadora Gonçalves de Souza
Recorrido(s) : EMBRATERM - Empresa Brasileira de Termo Me-
cânica Ltda.
Advogado : Elza Ribeiro Alves Travassos

Processo : RR - 814847 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Port Food Comércio e Indústria de Alimentos Ltda.
Advogado : Antônio Carlos Ferreira
Recorrido(s) : Francisco Valmy Ferreira Mororó
Advogado : Luiz Felippe Chelles

Processo : RR - 814848 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Jaime Alves de Carvalho
Advogado : Valquíria Aparecida Delfino
Recorrido(s) : Siderúrgica Barra Mansa S.A.
Advogado : Patricia Miranda Guimarães

Processo : RR - 814849 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Banco Santander Meridional S.A.
Advogado : José Inácio Fay de Azambuja
Recorrido(s) : Eduardo Gomes dos Santos Carvaho
Advogado : Antônio Carlos S. Maineri

Processo : RR - 814850 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Banco Santander Meridional S.A.
Advogado : Jorge Alberto Carriconde Vignoli
Recorrido(s) : Marlinina da Silva Chagas
Advogado : Cleusa Silveira

Processo : RR - 814851 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : ServiçoFederal de Processamento deDados - SER-
PRO
Advogado : Patrícia Inês Baldasso
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 4ª Região
Recorrido(s) : Idalina Simões Niederauer
Advogado : Cláudio Antônio Cassou Barbosa

Processo : RR - 814852 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Daniella Barretto
Recorrido(s) : Hugo Irene Cabrera
Advogado : Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann

Processo : RR - 814853 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Banco Santander Meridional S.A.
Advogado : Jorge Alberto Carriconde Vignoli
Recorrido(s) : Maria Cristina Maurente Pereira
Advogado : Egidio Lucca

Processo : RR - 814855 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Simone Oliveira Paese
Recorrente(s) : Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF
Advogado : Paulo César do Amaral de Pauli
Recorrente(s) : Libera Boff Pirillo
Advogado : Patrícia Sica Palermo
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 814862 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
Advogado : Leila Azevedo Sette
Recorrido(s) : Norberto Andrade de Resende
Advogado : Lucilene dos Santos Antunes

Processo : RR - 814869 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, As-
sessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas do Estado do Rio
Grande do Sul
Advogado : Marcos Valter Eggler Dockhorn
Recorrido(s) : Esplanada Assessoria em Cobrança Ltda
Advogado : Alci Nicolau da Silva e Souza

Processo : RR - 814872 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) :Associação Sulina deCrédito e AssistênciaRural -
ASCAR
Advogado : Gustavo Juchem
Recorrido(s) : Isabete Sogari e Outros
Advogado : Maria Beatriz Fenalti Delgado

Processo : RR - 815029 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Massa Falida de Shopping Bag Couro Ltda.
Advogado : Mário Unti Júnior
Recorrido(s) : José Almir Alves
Advogado : Geraldo Santiago Pereira

Processo : RR - 815031 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Reckitt & Colman Industrial Ltda.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Recorrido(s) : César Campos de Oliveira
Advogado : Geraldo Duarte Sena

Processo : RR - 815032 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Drogasil S.A.
Advogado : Marcos Cintra Zarif
Recorrido(s) : Marcelo Martines
Advogado : Elvio Dardes

Processo : RR - 815035 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Agropecuária Herval Ltda.
Advogado : Dorval Luiz Pereira Latorres
Recorrido(s) : Adão Luiz Pereira Silva
Advogado : Luiz Carlos Gomes Mendes

Processo : RR - 815038 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Indústria de Bebidas Antarctica-Polar S.A.
Advogado : Édson Luiz Rodrigues da Silva
Recorrido(s) : Vandenir Gentil Leite de Camargo
Advogado : João Sabino Bonfada

Processo : RR - 815039 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Cooperativa dos Trabalhadores de Passo Fundo Ltda.
- COOTRAPAF
Advogado : José A. P. Schaffer
Recorrido(s) : Osmar José Cassenotte Vacariano
Advogado : Gilnei J. O. da Silva

Processo : RR - 815045 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Vivian de Vasconcelos
Recorrido(s) : Roberto Ruas da Silva
Advogado : Elias Antônio Garbín

Processo : RR - 815046 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
Advogado : Maria Luiza Souza Nunes Leal
Recorrido(s) : Consoella Marques de Vargas
Advogado : Renato Kliemann Paese

Processo : RR - 815047 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Sérgio Soares
Advogado : Paulo de Tarso Andrade Bastos
Recorrido(s) : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano

Processo : RR - 815048 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Advogado : Renata Siciliano Quartim Barbosa
Recorrente(s) : Leda de Castro Kiehl
Advogado : Anis Aidar
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 815065 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Sadia S.A.
Advogado : Osmar Mendes Paixão Côrtes
Recorrido(s) : Julio Cesare Giannini
Advogado : Silvia Alves Pereira

Processo : RR - 815066 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Banco Banerj S.A. e Outro
Advogado : Maria Margareth Matos
Recorrido(s) : José Jalbene de Lima
Advogado : Elaine D'Avila Coelho

Processo : RR - 815067 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Eidai do Brasil Madeiras S.A.
Advogado : Paulo Sigaud Cardozo
Recorrido(s) : Hélio Moreira de Faria
Advogado : Marcelo Ricardo Grunwald

Processo : RR - 815068 / 2001 . 4 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Aurélio Pires
Recorrido(s) : Arnaldo Bernardo Reis
Advogado : Rubens Mário de Macêdo Filho

Processo : RR - 815070 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Instituto Isabel
Advogado : Antônio Carlos Ferreira
Recorrido(s) : Flávia Andréa de Albuquerque Melo
Advogado : Carlos Frederico Martins Viana

Processo : RR - 815071 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Banco Banestado S. A.
Advogado : Indalécio Gomes Neto
Recorrido(s) : Rosária Barboza Lopes do Nascimento
Advogado : Evaristo Stabile Neto
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Processo : RR - 815072 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Poliservice Sistemas de Segurança S.C. Ltda.
Advogado : Carlos Eduardo Bley
Recorrente(s) : Brasil Telecom S. A.
Advogado : Indalécio Gomes Neto
Recorrido(s) : Jeferson Cesário Cardoso
Advogado : Mauricio Arantes Martins

Processo : RR - 815074 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado : Álvaro de Lima Oliveira
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Recorrido(s) : Sílvio Castilho Moreira
Advogado : Marcelo Ximenes Apoliano

Processo : RR - 815075 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Isaías Lopes Moreira
Advogado : Myriam Denise da Silveira de Lima
Recorrido(s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro S. A. (em Li-
quidação Extrajudicial)
Advogado : Douglas Pospiesz de Oliveira
Recorrido(s) : Banco Banerj S. A.
Advogado : José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza

Processo : RR - 815078 / 2001 . 9 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): MomentosCabeleireiros- Cosméticos ePerfumaria
Ltda.
Advogado : Rosa Karina Colins Mariz
Recorrido(s) : Sileide Batista Moreira
Advogado : Jorge Luiz Vasconcellos Pitanga

Processo : RR - 815079 / 2001 . 2 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Advogado : Eduardo de Azambuja Pahim
Recorrido(s) : Tânia Maria Pessutti Malinverni
Advogado : Moacir Salmória

Processo : RR - 815089 / 2001 . 7 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
Advogado : Débora Marcondes Fernandez Pecucci
Recorrido(s) : Valdenir Santanelli
Advogado : Carlos Adalberto Rodrigues

Processo : RR - 815094 / 2001 . 3 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Nestlé Brasil Ltda.
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : Inaldo Joaquim da Silva
Advogado : Oswaldo Krimberg

Processo : RR - 815097 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Banco Boavista Interatlântico S.A.
Advogado : Cláudio de Assis Pereira
Recorrido(s) : Márcia Aparecida de Fazzio Posman
Advogado : José Augusto Rodrigues Júnior

Processo : RR - 815098 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Osvaldo Tsutomu Taninaga
Advogado : Leandro Meloni
Recorrido(s) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 19/02/2002- Distri-
buição Ordinária - 5ª Turma.

Processo : RR - 792532 / 2001 . 7 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s): Estado doAmazonas- Secretariade Estadoda Ad-
ministração, Coordenação e Planejamento - SEAD
Recorrido(s) : Manoel Almeida de Souza
Advogado : Ademário do Rosário Azevedo

Processo : RR - 792556 / 2001 . 0 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Município de Manaus
Recorrido(s) : Alzerinha Azevedo
Advogado : José Maria Gomes da Costa

Processo : RR - 792560 / 2001 . 3 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu-
cação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Clodoaldo dos Santos Ribeiro
Advogado : Ademário do Rosário Azevedo

Processo : RR - 794040 / 2001 . 0 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Estado do Espírito Santo
Recorrido(s) : Júlio César do Patrocínio
Advogado : Euclides Nunes Ribeiro Neto

Processo : RR - 794054 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Francisco Aredes
Advogado : Humberto Marcial Fonseca
Recorrido(s) : Município de Ipatinga

Processo : RR - 794087 / 2001 . 3 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Estado do Espírito Santo
Recorrido(s) : Mara Regina Miranda Martins e Outros
Advogado : Fernando Barbosa Neri

Processo : RR - 794872 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Município de Rosário do Sul
Advogado : Hugo Antônio Muniz da Silveira
Recorrido(s) : Leci Girardon Bolzan
Advogado : Selmar Fiuza Fagundes

Processo : RR - 795776 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE
Recorrente(s) : Carlos Alberto Sampaio Luz
Advogado : Eliana de Falco Ribeiro
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 795829 / 2001 . 3 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Eufrosino Calixto dos Santos
Advogado : Humberto Cardoso Filho
Recorrido(s) : Fundação CESP
Advogado : Richard Flor
Recorrido(s) : Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Pau-
lista - CTEEP
Advogado : Andrei Osti Andrezzo

Processo : RR - 814366 / 2001 . 7 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s): AGRIMEX - Agro Industrial Mercantil Excelsior
S.A.
Advogado : Pedro Maciel de Oliveira
Recorrido(s) : Izaac Pereira da Silva
Advogado : Albérico Moura Cavalcanti de Albuquerque

Processo : RR - 814367 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR
Advogado : Indalécio Gomes Neto
Recorrente(s) : Arnaldo Buskei
Advogado : Wilson Ramos Filho
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 814368 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR
Advogado : Indalécio Gomes Neto
Recorrido(s) : Teresa Produlaski
Advogado : Sebastião Vergo Polan

Processo : RR - 814369 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Ivaí - Engenharia de Obras S.A.
Advogado : Carlos Alberto Bogus
Recorrente(s) : Luís Gastão Stricker
Advogado : Jussara Grando
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 814370 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Ronilde da Silva
Advogado : Antônio Roque Cereza
Recorrido(s) : Trans Ritmo Transporte e Turismo Ltda.
Advogado : Ângela Sígolo Teixeira
Recorrido(s) : Volvo do Brasil Veículos Ltda.
Advogado : Marco Aurélio Guimarães

Processo : RR - 814372 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Suzi Helena Caetano
Recorrido(s) : Denys de Souza Silva
Advogado : Carlos Ely Moreira

Processo : RR - 814373 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Siderúrgica Barra Mansa S.A.
Advogado : Rinaldo Alencar Dores
Recorrido(s) : Antenor Vieira Lima
Advogado : Sonia Regina de Souza

Processo : RR - 814374 / 2001 . 4 - TRT da 18ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Unitintas Comércio de Tintas Ltda.
Advogado : José Antônio Alves de Abreu
Recorrido(s) : Sônia de Fátima Bueno
Advogado : Elias Pessoa de Lima

Processo : RR - 814375 / 2001 . 8 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Wander Barbosa de Almeida
Recorrido(s) : Ademir Arlindo Félix
Advogado : Cristiano Couto Machado

Processo : RR - 814376 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Wander Barbosa de Almeida
Recorrente(s) : Pedro da Cruz Gomes de Souza
Advogado : Márcia Aparecida Costa de Oliveira
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 814784 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Volvo do Brasil Veículos Ltda.
Advogado : Elizabeth Regina Venâncio Taniguchi
Recorrido(s) : Elias Nunes da Silva
Advogado : Ivo Harry Celli Júnior

Processo : RR - 814788 / 2001 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Brasil Telecom S. A.
Advogado : Indalécio Gomes Neto
Recorrido(s) : João Gonçalves
Advogado : Marco Antônio Andraus

Processo : RR - 814792 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogado : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva
Recorrido(s) : Marta Kiyomi Oda
Advogado : Paulo Henrique Zaninelli Simm

Processo : RR - 814795 / 2001 . 9 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR
Advogado : Indalécio Gomes Neto
Recorrido(s) : Adair Faria Zawadzki e Outros
Advogado : Wilson Ramos Filho

Processo : RR - 814796 / 2001 . 2 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR
Advogado : Indalécio Gomes Neto
Recorrido(s) : Anderson Felipe Natividade
Advogado : Fábio Peralta Zumas

Processo : RR - 814797 / 2001 . 6 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos
Advogado : Marcelo Alessi
Recorrido(s) : Márcia Elisângela Alves dos Santos
Advogado : Solange da Silva

Processo : RR - 814798 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Itajuí Engenharia de Obras Ltda.
Advogado : Ivan Sérgio Tasca
Recorrido(s) : Joel Paes
Advogado : Nelson Imoto

Processo : RR - 814799 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Auderi Luiz De Marco
Recorrido(s) : Joaquim Luiz Vallim
Advogado : Antônio Carlos de Lima

Processo : RR - 814800 / 2001 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Massa Falida de Banco do Progresso S.A.
Advogado : Charles Ervin Drehmer
Recorrido(s) : Regina Italia Licetti
Advogado : Lúcia Bordignon

Processo : RR - 814802 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) :Companhia de Eletricidadedo Rio de Janeiro -
CERJ
Advogado : Ricardo César Rodrigues Pereira
Recorrido(s) : Iran Pires Lopes
Advogado : Guaraci Francisco Gonçalves

Processo : RR - 814803 / 2001 . 6 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Robison Luiz Martins
Advogado : Lúcio Cezar da Costa Araújo
Recorrido(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Maria Aparecida de Moraes Moreira
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Processo : RR - 814805 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) :ESPC - Empresade Serviços Profissionaise Con-
servação Ltda.
Advogado : Renê Magalhães Costa
Recorrido(s) : Manoel Júlio Rodrigues de Melo
Advogado : Aristides Gherard de Alencar

Processo : RR - 814818 / 2001 . 9 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Skymar Serviços Marítimos Ltda
Advogado : Carla Gusman Zouain
Recorrido(s) : Josenir Barcellos Dorméa
Advogado : Diene Almeida Lima

Processo : RR - 814830 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : BASC - Barbieri Serviço de Construção Ltda.
Advogado : Ingrid Renz Birnfeld
Recorrido(s) : Zeli Roberto da Silva Marques
Advogado : Marino de Castro Outeiro

Processo : RR - 814831 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Banco Santander Meridional S.A.
Advogado : Ubirajara Louis
Recorrido(s) : Valéria Hennigen de Mattos
Advogado : Antônio Carlos S. Maineri

Processo : RR - 814835 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : FININVEST S.A. - Administradora de Cartões de
Crédito
Advogado : Guilherme Luiz Arruda Leal Ferreira
Recorrido(s) : Maria Socorro Barboza Souza
Advogado : Claudette Martins Germano

Processo : RR - 814837 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Sérgio Jacques de Moraes
Advogado : Fernando Barreto Ferreira Dias
Recorrido(s) : Mineração Areiense S.A. - Masa
Recorrido(s) : Massa Falida de Companhia Mercantil e Industrial
Ingá
Advogado : Luciana Diniz Alves

Processo : RR - 814839 / 2001 . 1 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Moisés Amazonas D'Almeida e Silva
Advogado : Maria Lenir Rodrigues Pinheiro
Recorrido(s) : Companhia de Saneamento do Amazonas - COSA-
MA
Advogado : Victor da Silva Trindade
Recorrido(s) : Águas do Amazonas S.A.
Advogado : Valdenyra Farias Thomé

Processo : RR - 814840 / 2001 . 3 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Sérgio Augusto Gonçalves Pereira
Advogado : Maria Lenir Rodrigues Pinheiro
Recorrido(s) : COSAMA - Companhia de Saneamento do Amazo-
nas
Advogado : Victor da Silva Trindade
Recorrido(s) : Águas do Amazonas S.A.
Advogado : Valdenyra Farias Thomé

Processo : RR - 815030 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Marisa Funcia Bende
Advogado : Renato Antônio Villa Custódio
Recorrido(s) : Aliança Metalúrgica S.A.
Advogado : Sandra Abate Murcia

Processo : RR - 815073 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Companhia Docas do Rio de Janeiro
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Recorrido(s) : Valteci Valério Lima
Advogado : Luiz Edmundo Gravatá Maron

Processo : RR - 815076 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Massa Falida de Bloch Editores S.A.
Advogado : Joaquim Moreira Brandão Filho
Recorrido(s) : Roberto de Souza Mattos
Advogado : Márcio Barbosa

Processo : RR - 815077 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Oswaldo Silvino de Lima
Advogado : Lucio Luiz Cazarotti
Recorrido(s) : Marilda Moreira da Silva Carreiro
Advogado : Arlindo Rodrigues Cardoso
Recorrido(s) : AudePanificação e Confeitaria Pão deOuro de Ri-
beirão Preto

Processo : RR - 815080 / 2001 . 4 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Moacir Aldo Kons
Advogado : Jairo Sidney da Cunha
Recorrido(s): MassaFalida de NovaTerra Construções eServiços
Ltda.

Processo : RR - 815081 / 2001 . 8 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Du Pont do Brasil S.A.
Advogado : Ivonete Aparecida Gaiotto Machado
Recorrente(s) : Silas Nardine
Advogado : Alessandro Alves Bernardes
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 815085 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Nelson Jorge de Moraes Júnior
Recorrido(s) : Maria Elisete Mariotti Gambini
Advogado : Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella

Processo : RR - 815086 / 2001 . 6 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s): Virgolino de Oliveira - CatanduvaS. A. - Açúcar e
Álcool
Advogado : Hugo Gueiros Bernardes Filho
Recorrido(s) : Arlindo Bento
Advogado : Vítor Fábio Baraldo de Callis

Processo : RR - 815087 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Maria Helena Leite de Oliveira
Advogado : Margareth Valero
Recorrido(s) : 1º Cartório de Notas e Anexos de Itú
Advogado : Rubens Harumi Kamoi

Processo : RR - 815088 / 2001 . 3 - TRT da 22ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Telecomunicações do Piaui S.A. - Telepisa
Advogado : Mário Roberto Pereira de Araújo
Recorrido(s) : Alessia Maria Pereira de Sousa
Advogado : Solfieri Penaforte T. de Siqueira

Processo : RR - 815090 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Hiroyasu Hiragami
Advogado : Lélio Antônio de Góes
Recorrido(s) : Luiz Valdo dos Santos e Outros
Advogado : Flávio Martons Martins

Processo : RR - 815091 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Íris Fabíola dos Santos Barbosa
Advogado : Felipe Augusto Ortiz Pirtouscheg
Recorrido(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : José Aparecido Buin

Processo : RR - 815092 / 2001 . 6 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Moacir Tansine
Advogado : René Ferrari
Recorrido(s) : Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda.
Advogado : Ivonete Guimarães Gazzi Mendes

Processo : RR - 815095 / 2001 . 7 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Mascella & Cia. Ltda.
Advogado : Marcelo Moreira de Souza
Recorrido(s) : Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Ali-
mentação do Estado de São Paulo
Advogado : Miguel Valente Neto

Processo : RR - 815101 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : João Alves Vieira
Advogado : Leandro Meloni
Recorrido(s) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.
A.
Advogado : Luiz Carlos Amorim Robortella

Processo : RR - 815104 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Banco de Crédito Nacional S.A.
Advogado : Aparecido Fabretti
Recorrido(s) : Eduardo Alvarez Neto
Advogado : João Inácio Batista Neto

Processo : RR - 815105 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Maria das Graças Carlos de Souza
Advogado : Nório Ota
Recorrido(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Niraldo José Monteiro Mazzola
Recorrido(s) : New Suporte Grupo de Serviços Ltda.

Processo : RR - 815117 / 2001 . 3 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Clélio Aparecido Costa
Advogado : Josemir Redondo Fernandes
Recorrido(s) : CESP - Companhia Energética de São Paulo
Advogado : Aires Paes Barbosa
Recorrido(s) : GEMTEC Comércio e Serviços Ltda.

Processo : RR - 815118 / 2001 . 7 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Reginaldo Ferreira dos Santos
Advogado : Josemir Redondo Fernandes
Recorrido(s) : CESP - Companhia Energética de São Paulo
Advogado : Aires Paes Barbosa
Recorrido(s) : GEMTEC Comércio e Serviços Ltda.

Processo : RR - 815124 / 2001 . 7 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Cipriani Frigo & Cia. Ltda.
Advogado : Jonas Jakutis Filho
Recorrido(s) : Paulo Roberto Moraes
Advogado : Samuel Ferreira dos Passos

Processo : RR - 815125 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Eduardo Biagi e Outros
Advogado : Mauro Tavares Cerdeira
Recorrido(s) : Vilma da Silva
Advogado : Alexandre Trancho

Processo : RR - 815126 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Celpav - Celulose e Papel Ltda.
Advogado : Alberto Gris
Recorrido(s) : Adervaldo Teixeira Chaves
Advogado : Pedro José Freire

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 19/02/2002- Distri-
buição por Dependência - SESBDI2.

Processo : ROAR - 725770 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Banco Itaú S.A.
Advogado : Ismal Gonzalez
Recorrido(s) : Odilon Fernandes Braga
Advogado : José Eymard Loguércio

Processo : ROAR - 736660 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Construtora Scala Guaçu Ltda.
Advogado : Celso Benedito Gaeta
Recorrido(s) : Benedito Talcídio Amorim
Advogado : Janaina de Lourdes Rodrigues Martini

Processo : ROAR - 773997 / 2001 . 6 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Maria do Carmo Oliveira Pontes
Advogado : José Eymard Loguércio
Recorrido(s) : BANDEPREV - Bandepe Previdência Social
Advogado : Túlio de Carvalho Marroquim

Processo : ROAR - 782466 / 2001 . 2 - TRT da 13ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado : Maria José da Silva
Recorrido(s) : Flávio Fernando de Lima e Outro
Advogado : Marcus de Oliveira Kaufmann

Processo : ROAR - 784550 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : BNDES Participações S.A.
Advogado : José Eduardo Hudson Soares
Recorrido(s) :Sindicato dosEmpregados emEstabelecimentos Ban-
cários no Município do Rio de Janeiro
Advogado : Gisa Silva

Processo : RXOFROAR - 789795 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Fundação Educacional de Santa Vitória do Palmar
Advogado : Izaura Virginia Guimarães Oliveira
Recorrido(s) : Marilene Rios Simões
Advogado : Rafael Fonseca Ferreira
Remetente : TRT da 4ª Região

Processo : ROAR - 795727 / 2001 . 0 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Viação Itapemirim S.A.
Advogado : Ney Proença Doyle
Recorrido(s) : Sebastião Sena
Advogado : José Irineu de Oliveira
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Processo : RXOFROAC - 797822 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : União Federal (Extinta LBA)
Recorrido(s) : Adalton Gonçalves da Silva e Outros
Remetente : TRT da 3ª Região

Processo : RXOFROAR - 797823 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : União Federal (Extinta LBA)
Recorrido(s) : Adalton Gonçalves da Silva e Outros
Remetente : TRT da 3ª Região

Processo : ROAR - 800707 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): EncyclopaediaBritannica do Brasil PublicaçõesLt-
da.
Advogado : Afonso Henrique V. Botelho de Magalhães
Recorrido(s) : Lúcia de Faria Leal
Advogado : Benedito Calheiros Bomfim

Processo : ROAR - 804367 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Banco América do Sul S.A.
Advogado : Lineu Miguel Gómes
Recorrido(s) : Janeth Banaki Pontes
Advogado : Aramis de Souza Silveira

Processo : RXOFROAR - 804369 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Universidade Federal do Paraná - UFPR
Recorrido(s) : Osvaldo Vito Scarlino e Outros
Advogado : Maria Rita Santiago
Remetente : TRT da 9ª Região

Processo : RXOFROAR - 804376 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Outro
Recorrido(s) : Ozair Gil
Advogado : Clair da Flora Martins
Remetente : TRT da 9ª Região

Processo : RXOFAR - 805572 / 2001 . 7 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Autor(a) : Instituto Nacional de Colonizaçãoe Reforma Agrária-
INCRA
Remetente : TRT da 19ª Região
Interessado(a) : Ildeu Vieira Veloso e Outros
Advogado : Glaucilene Monteiro de Carvalho

Processo : ROAR - 807498 / 2001 . 5 - TRT da 18ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Advogado : Ana Lúcia Teixeira Fernandes Lucas
Recorrido(s) : Mariza das Dores Barbosa
Advogado : Gilmar de Oliveira Mota

Processo : AR - 815769 / 2001 . 6
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Autor(a) : Taciana Maria Jales de Oliveira e Outros
Advogado : Tasmânia Maria de Brito Guerra
Réu : União Federal

Processo : AR - 815810 / 2001 . 6
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Autor(a) : Sindicato dosServidoresPúblicosFederais noEstadodo
Rio Grande do Norte
Advogado : José Segundo da Rocha
Réu : União Federal

Processo : AR - 815986 / 2001 . 5
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Autor(a) : Gradiente Eletrônica S/A.
Advogado : Octávio Bueno Magano
Réu : Ary João Mendonça

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 19/02/2002- Distri-
buição por Prevenção - SESBDI2.

Processo : ROAR - 726800 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Flávio Comunardo Taccini
Advogado : Abdala Batich
Recorrido(s) : Agipliquigás S.A.
Advogado : Maria Cristina da Costa Fonseca

Processo : ROAR - 730032 / 2001 . 3 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Carmelita Rodrigues Mota e Outras
Advogado : Lidiany Mangueira Silva
Recorrido(s) : Instituto Dr. José Frota - IJF
Advogado : Maria da Conceição Ibiapina Menezes

Processo : RXOFAG - 734096 / 2001 . 0 - TRT da 16ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Município de Amarante
Advogado : Oziel Vieira da Silva
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
Interessado(a) : Vanusa Alves Ferreira

Processo : RXOFROAR - 789165 / 2001 . 7 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido(s) : André de Carvalho Moreira e Outros
Advogado : Cervantes Corrêa Cardozo
Remetente : TRT da 15ª Região

Processo : ROAR - 789168 / 2001 . 8 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : José Fernandes Corrêa
Recorrido(s) : Lucimar Siqueira de Araújo
Advogado : Carlos Magno de Moura Soares

Processo : RXOFAG - 802833 / 2001 . 0 - TRT da 16ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Município de São Mateus
Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
Interessado(a) : Elizeth Lima Carvalho e Outros

Processo : ROAG - 815782 / 2001 . 0 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Mônica Maria Gonçalves Correia
Recorrido(s) : Evanda Puridade Assunção
Advogado : Jeferson Malta de Andrade

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 19/02/2002- Distri-
buição por Prevenção - 1ª Turma.

Processo : AIRR - 798678 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : União Federal (Extinto INAMPS)
Agravado(s) : Carlos Alberto Oliveira da Conceição e Outros
Advogado : Myriano Henriques de Oliveira

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 19/02/2002- Distri-
buição por Prevenção - 4ª Turma.

Processo : RR - 795527 / 2001 . 0 - TRT da 18ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Estado de Goiás
Recorrido(s) : Aloysio Cúrcio e Outros
Advogado : Arlete Mesquita

Processo : AIRR - 800632 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : União Federal (Extinto BNCC)
Agravado(s) : Antonio Sérgio de Freitas
Advogado : Eduardo Vicente Rabelo Amorim

Processo : RR - 808537 / 2001 . 6 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Itaipu Binacional
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : Joaquim Alves de Souza
Advogado : Maria Cristina da Costa Fonseca

Processo : AIRR - 2468 / 2002 . 6 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Geraldo Maria Valgas de Araújo
Advogado : José Eymard Loguércio
Agravado(s) : Mafersa S.A.
Advogado : Maria Helena de Faria Nolasco

Processo : AIRR - 2605 / 2002 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Maurício Silveira Borges
Advogado : Celso Hagemann
Agravado(s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Lilian Alves Ackermann

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 19/02/2002- Distri-
buição por Prevenção - 5ª Turma.

Processo : AIRR - 805727 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogado : Décio Flávio Torres Freire
Agravado(s) : Vicente de Paula Júnior
Advogado : Maria Auxiliadora Pinto Armando

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 19/02/2002- Distri-
buição por Prevenção mediante sorteio - SESBDI2.

Processo : RXOFROAR - 732727 / 2001 . 8 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Ambrosina Pereira Barbosa e Outros
Advogado : Inemar Baptista Penna Marinho
Recorrido(s) : Distrito Federal
Remetente : TRT 10ª Região

Processo : RXOFAR - 733700 / 2001 . 0 - TRT da 13ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Autor(a) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Remetente : TRT da 13ª Região
Interessado(a) : João Wanderley de Medeiros e Outra
Advogado : Reinaldo Ramos dos Santos Filho

Processo : ROAG - 733724 / 2001 . 3 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Banco da Amazônia S.A. - BASA
Advogado : José Ubiraci Rocha Silva
Recorrente(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários nos Estados Pará e Amapá
Advogado : Paulo Sérgio Weyl Albuquerque Costa

Processo : ROAR - 762096 / 2001 . 0 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Paulo Rodrigues Pinto Leite Neto e Outros
Advogado : Antônio Cândido Barra Monteiro de Britto
Recorrido(s) : Nossaterra NVP Veículos e Peças Ltda.
Advogado : Francisco Queiroz Caputo Neto

Processo : ROAR - 784552 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Massa Falida de Hermes Macedo S.A.
Advogado : Mariana Hoerde Freire Barata
Recorrido(s) : Dante Francisco Bett
Advogado : Ari Antônio Dallegrave

Processo : ROAR - 784553 / 2001 . 5 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP
Advogado : Iara Queiroz
Recorrido(s) : Antonio Zorzal
Advogado : Cláudio José Soares

Processo : RXOFROAR - 793789 / 2001 . 2 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Universidade Federal do Paraná - UFPR
Recorrido(s) : Mônica Aparecida Silvestre da Silva
Remetente : TRT da 9ª Região

Processo : ROAR - 795096 / 2001 . 0 - TRT da 17ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Indústria Cosmética Copes Ltda. e Outro
Advogado : Rubens Nunes de Araújo
Recorrido(s) : Carlos Roberto Videira
Advogado : Carlos Alberto de Souza Rocha

Processo : RXOFAG - 802832 / 2001 . 6 - TRT da 16ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Município de Pinheiro
Advogado : Benevenuto Serejo
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
Interessado(a) : Maria de Jesus Sá

Processo : RXOFROAR - 802834 / 2001 . 3 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Município de Ipiaú
Advogado : Eurípedes Brito Cunha
Recorrido(s) : Domingos de Jesus
Advogado : Rogério Pereira
Remetente : TRT da 5ª Região

Processo : ROAR - 806338 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Fuplast Indústria eComércio dePeças paraAutos
Ltda.
Advogado : Maria Audileila Marques Costas Arauco
Recorrente(s) : José Cabral de Souza
Advogado : Ana Cristina Casanova Cavallo
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado : Os Mesmos

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição
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Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em19/02/2002 - Distri-
buição por Prevenção mediante sorteio - 1ª Turma.

Processo : AIRR - 812996 / 2001 . 0 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Citibank N.A.
Advogado : Manoel Machado Batista
Agravante(s) : Roberto Woolf
Advogado : Fernando Fontes
Agravado(s) : Os Mesmos

Processo : AIRR - 816060 / 2001 . 1 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Carnee Queijo Comércio,Importaçãoe Exportação
Ltda.
Advogado : Genival Filho
Agravado(s) : Ricardo José de Santana
Advogado : Severino Bezerra de Melo

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em19/02/2002 - Distri-
buição por Prevenção mediante sorteio - 2ª Turma.

Processo : RR - 805011 / 2001 . 9 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Município de Missão Velha
Advogado : Maria Mirian Otoni Marinheiro
Recorrido(s) : Francisca Gildete Pinheiro Roberto
Advogado : Pedro Juan Nogueira Ribeiro

Processo : RR - 805245 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Itaipu Binacional
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : Marcos Antonio Cezario da Costa
Advogado : José Lourenço de Castro

Processo : AIRR - 813000 / 2001 . 5 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Maria de Fátima Oliveira Bomfim
Agravado(s) : Sara Maria dos Santos
Advogado : Joaquim Moreira Filho

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em19/02/2002 - Distri-
buição por Prevenção mediante sorteio - 3ª Turma.

Processo : RR - 799104 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Estado do Rio Grande do Sul
Recorrente(s) : Antônio David Ebert
Advogado : Reginald D. H. Felker
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 799114 / 2001 . 8 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Estado do Espírito Santo
Recorrido(s) : Seli Delboni Nascimento
Advogado : Ângela Maria Perini

Processo : RR - 804893 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Itaipu Binacional
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : João Claro da Silva
Advogado : Janyto O. S. do Bomfim

Processo : AIRR e RR - 805455 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) e Recorrido(s) : Município de São Paulo
Agravado(s) e Recorrente(s) : Emanuel Elias Abrão
Advogado : Adriana Botelho Fanganiello Braga

Processo : AIRR - 813005 / 2001 . 3 - TRT da 5ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Elenice Santos Reis
Advogado : Aliomar Mendes Muritiba
Agravado(s) : Caraíba Metais S.A.
Advogado : Andrei Brettas Grunwald

Processo : AIRR - 813006 / 2001 . 7 - TRT da 5ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Bárbara Simone Ferreira Teixeira
Advogado : Jorge Nova
Agravado(s) : Intervel Veículos Ltda
Advogado : Jorge Deda

Processo : AIRR - 816053 / 2001 . 8 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Banco Itaú S.A.
Advogado : Geraldo Dias Figueiredo
Agravante(s) :Banco do Estado doRio de Janeiro S.A. - (em
Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Fernanda Maria Richa
Agravado(s) :Sindicato dosEmpregados emEstabelecimentos Ban-
cários no Estado do Espírito Santo
Advogado : José Eymard Loguércio

Processo : AIRR - 816064 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Evandro Estebanez
Advogado : Eduardo Corrêa dos Santos
Agravado(s) : Cristália Produtos Químicos e Farmacêuticos Ltda.
Advogado : Edelúsia Guimarães

Processo : AIRR - 816404 / 2001 . 0 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Brasil Telecom S. A.
Advogado : José Francisco de Oliveira
Agravado(s) : Geraldo Antonio Remor
Advogado : Kim Heilmann Galvão do Rio Apa

Processo : AIRR - 1358 / 2002 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Lisias Connor Silva
Agravado(s) : Ranulfo Félix
Advogado : João Conceição e Silva

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 19/02/2002- Distri-
buição por Prevenção mediante sorteio - 5ª Turma.

Processo : AIRR e RR - 816405 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) e Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresnas In-
dústrias Metalúrgicas, Mecânicase de Material Elétricode Porto
Alegre
Advogado : Sandro Rodigheri
Agravado(s) e Recorrente(s): Thyssen Sur S.A.Elevadores e Tec-
nologia
Advogado : Clarissa Ricciardi de Castilhos

Processo : RR - 481 / 2002 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Reginaldo Paula Santos
Advogado : João de Sant'Anna
Recorrido(s) : Indústria de Máquinas Têxteis Ribeiro S.A.
Advogado : Eloisa Aparecida Oliveira Saldiva

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 19/02/2002- Distri-
buição Ordinária - SESBDI1.

Processo : E-RR - 358912 / 1997 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : União Federal (Extinto INAMPS)
Embargado(a) : Ilis de Abreu Almeida
Advogado : Marcelo José Domingues

Processo : E-RR - 360619 / 1997 . 2 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Luiz Augusto Curado
Advogado : Sandra Márcia C. Tôrres das Neves
Embargante : Luiz Augusto Curado
Advogado : Hélio Carvalho Santana
Embargado(a) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Ricardo Leite Luduvice

Processo : E-RR - 366244 / 1997 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : União Federal
Embargado(a) : Ícaro Roldão Chaves de Barros e Outros
Advogado : José Carlos Albuquerque de Queiróz

Processo : E-RR - 366726 / 1997 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : Marilza Bruêth Gonçalves e Outra
Advogado : Milton Carrijo Galvão
Embargado(a) : Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ
Advogado : Lys Chalfun

Processo : E-RR - 369619 / 1997 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Universidade de São Paulo - USP
Advogado : Carlos Robichez Penna
Embargado(a) : Marco Antônio Archangelo
Advogado : José Alves de Godoy Neto

Processo : E-RR - 370853 / 1997 . 7 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Raulina Lima da Silva
Advogado : Jairo Rosas dos Santos
Embargado(a) : Fundação Colombo Spínola
Advogado : Luís Geraldo Martins da Silva

Processo : E-RR - 372993 / 1997 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Ildete Rodrigues da Silva
Advogado : Rita de Cássia Barbosa Lopes
Embargante : Município de Osasco
Embargado(a) : Os Mesmos

Processo : E-RR - 374877 / 1997 . 6 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Instituto de Saúde do Paraná
Advogado : Paulo Yves Temporal
Embargado(a) : Sandra Maria Martins
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : E-RR - 375760 / 1997 . 7 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Banco Rural S.A.
Advogado : Eudes Zomar Silva
Embargado(a) : Arildo da Silva Alves
Advogado : Ecio João Batista Farina

Processo : E-RR - 376869 / 1997 . 1 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Instituto de Saúde do Paraná
Advogado : Paulo Yves Temporal
Embargado(a) : Luzia Rodrigues Santos
Advogado : Maria do Carmo Winnik

Processo : E-RR - 379340 / 1997 . 1 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Advogado : Manoel Machado Batista
Embargado(a) : Arlindo Ruy Amaral Costa
Advogado : Ary Cláudio Cyrne Lopes

Processo : E-RR - 380050 / 1997 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : Antonino Antônio Mathias e Outros
Advogado : Victor Russomano Júnior
Embargado(a) : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado : Nilton Correia
Embargado(a): FundaçãoVale do Rio Doce de SeguridadeSocial -
VA L I A
Advogado : Denise Maria Freire Reis Mundim

Processo : E-RR - 383779 / 1997 . 9 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Jarbas Ilgenfritz da Silva
Advogado : Policiano Konrad da Cruz
Embargado(a) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque

Processo : E-RR - 385752 / 1997 . 7 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Altemir Antônio Ascari
Advogado : Nilton Correia
Embargado(a) : Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CE-
LESC
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Embargado(a) : Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CE-
LESC
Advogado : Gley Fernando Sagaz
Embargado(a) : Ministério Público do Trabalho da 12ª Região

Processo : E-RR - 393223 / 1997 . 4 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Inalda Maria Gonçalves Ferraz Bernardes e Outros
Advogado : Isis Maria Borges Resende
Embargado(a) : Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF

Processo : E-RR - 418431 / 1998 . 1 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Raimunda Viana de Moraes e Outros
Advogado : Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a) : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Advogado : Gisele de Britto

Processo : E-RR - 424882 / 1998 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Juarez Pereira da Silveira
Advogado : Raquel Cristina Rieger
Embargado(a) : Município de Gravataí
Advogado : Valesca Gobbato Lahm
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Processo : E-RR - 438292 / 1998 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Maria Cristina Ribeiro Hou
Advogado : Rosana Simões de Oliveira
Embargado(a) : Banco Mercantil de São Paulo S.A.
Advogado : Victor Russomano Júnior

Processo : E-RR - 438424 / 1998 . 2 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Dinair Bandeira Fernandes
Advogado : Isis Maria Borges de Resende
Embargado(a) : Distrito Federal
Advogado : Eldenor de Sousa Roberto

Processo : E-RR - 438641 / 1998 . 1 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Afrânio Lopes Pinto e Outros
Advogado : Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Embargado(a) : União Federal

Processo : E-RR - 439123 / 1998 . 9 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Wesley Cardoso dos Santos
Embargado(a) : Abilio Magdalena e Outros
Advogado : Angela Giovanna Viggiano

Processo : E-RR - 443476 / 1998 . 8 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Estado do Amazonas - Tribunal de Contas do Estado -
TCE

Embargado(a) : Alzeneide Amorim Bandeira
Advogado : José Paiva de Souza Filho

Processo : E-RR - 449481 / 1998 . 2 - TRT da 10ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Inez Rosa Morais de Assis e Outras
Advogado : Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a) : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Advogado : Sérgio da Costa Ribeiro

Processo : E-RR - 449483 / 1998 . 0 - TRT da 10ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Terezinha Moreira da Silva e Outras
Advogado : Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a) : Distrito Federal

Processo : E-RR - 449485 / 1998 . 7 - TRT da 10ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Januária F. Gomes Neves e Outras
Advogado : Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a) :Distrito Federal(Sucessor daFundação Educacional
do Distrito Federal)
Advogado : Gisele de Britto

Processo : E-RR - 449775 / 1998 . 9 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Maria de Fátima Gonçalves Monteiro e Outras
Advogado : Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a) : Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF

Processo : E-RR - 457428 / 1998 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Banco do Estado do Paraná S.A.
Advogado : Victor Russomano Júnior
Embargado(a) : Clóvis Arnaldo Boer
Advogado : Luis Roberto Santos

Processo : E-RR - 459964 / 1998 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Akira Honda e Outros
Advogado : Ana Paula Moreira dos Santos
Embargado(a) :Serviço Federal deProcessamento de Dados- SER-
PRO
Advogado : Rogério Avelar

Processo : E-RR - 463123 / 1998 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Enio da Rosa Fagundes
Advogado : Beatriz Veríssimo de Sena
Embargado(a) : Município de Gravataí
Advogado : Luciana Franz Amaral

Processo : E-RR - 463893 / 1998 . 2 - TRT da 6ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Ely Alves Cruz
Advogado : José Eymard Loguércio
Embargado(a) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Victor Russomano Júnior

Processo : E-RR - 464038 / 1998 . 6 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Carmem Lúcia Policiano Vasconcelos Carrara
Advogado : José Eymard Loguércio
Embargado(a) : Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CRE-
DIREAL
Advogado : Victor Russomano Júnior

Processo : E-RR - 464703 / 1998 . 2 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Rinaldo Passos Barbosa
Advogado : Isis Maria Borges de Resende
Embargado(a) : União Federal (Extinto INAMPS)

Processo : E-RR - 465351 / 1998 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Anízio de Jesus Filho e Outros
Advogado : Mônica Melo Mendonça
Embargado(a) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque

Processo : E-RR - 465874 / 1998 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Universidade de São Paulo - USP
Advogado : Carlos Robichez Penna
Embargado(a) : João Pereira Lima
Advogado : Omar de Almeida

Processo : E-RR - 466714 / 1998 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns
Gerais de São Paulo
Advogado : Wilton Roveri
Embargante : João Miguel Filho
Advogado : Sid H. Riedel de Figueiredo
Embargante : João Miguel Filho
Advogado : Rita de Cássia Barbosa Lopes
Embargado(a) : Os Mesmos
Advogado : Os Mesmos

Processo : E-RR - 474293 / 1998 . 0 - TRT da 9ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Itaipu Binacional
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Embargado(a) : Josiette Holler Alves dos Santos
Advogado : Maximiliano Nagl Garcez

Processo : E-RR - 475116 / 1998 . 9 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Administraçãodos Portosde Paranaguáe Antonina-
A P PA
Advogado : Almir Hoffmann de Lara Júnior
Embargado(a) : Marcos Antônio Augusto da Silva
Advogado : José Torres das Neves

Processo : E-RR - 475691 / 1998 . 4 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Carlos Roberto Volpe Lessa
Advogado : José Eymard Loguércio
Embargado(a) : BRB - Banco de Brasília S.A.
Advogado : Jacques Alberto de Oliveira

Processo : E-RR - 477494 / 1998 . 7 - TRT da 16ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : Banco do Estado do Maranhão S.A.
Advogado : Leonardo Miranda Santana
Embargado(a) : Ida Maria Mendonça Paurá
Advogado : José Eymard Loguércio

Processo : E-RR - 479788 / 1998 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Aeróleo Táxi Aéreo Ltda.
Advogado : Antônio Cláudio Rocha
Embargado(a) : Walter Mattos Filho
Advogado : Luiz de Andrade Mendes

Processo : E-RR - 490174 / 1998 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : Vítor Hugo dos Santos Plum
Advogado : Fernando César Cataldi de Almeida
Embargado(a) : Bradesco Seguros S.A.
Advogado : Victor Russomano Júnior

Processo : E-RR - 503939 / 1998 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Advogado : José Alberto C. Maciel
Embargado(a) : Solange Carvalho Nogueira
Advogado : Sandra Maria Dias Ferreira

Processo : E-RR - 510085 / 1998 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Wanderlei das Mercês
Advogado : David Rodrigues da Conceição
Embargado(a) : Companhia deEletricidade do Estado doRio de
Janeiro - CERJ
Advogado : Luiz Antônio Telles de Miranda Filho

Processo : E-RR - 511557 / 1998 . 1 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Pedro Luiz Wolff
Advogado : Emerson Barbosa Maciel
Embargante : Pedro Luiz Wolff
Advogado : Sérgio Paulo Lopes Fernandes
Embargado(a) : Elevadores Atlas S.A.
Advogado : Maria Cristina da Costa Fonseca

Processo : E-RR - 511934 / 1998 . 3 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio
de Janeiro - CTC/RJ (Em Liquidação Extrajudicial)
Embargado(a) : José Rodrigo da Silva Leite
Advogado : Rita de Cássia Barbosa Lopes

Processo : E-RR - 514857 / 1998 . 7 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Maria Henriqueta Leal e Outras
Advogado : Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a) : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Advogado : Alessandro Luiz dos Reis

Processo : E-RR - 514870 / 1998 . 0 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Siland Meiry França Dib Mundim e Outros
Advogado : Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a) : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Advogado : Cláudio Bezerra Tavares

Processo : E-RR - 518501 / 1998 . 1 - TRT da 14ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Francisco Abreu da Rocha
Advogado : Emílio Costa Gomes
Embargado(a) : Telecomunicações de Rondônia S.A. - TELERON
Advogado : José Alberto Couto Maciel

Processo : E-RR - 529976 / 1999 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Antônio Guimarães Filho
Advogado : David Rodrigues da Conceição
Embargado(a) : Companhia deEletricidade do Estado doRio de
Janeiro - CERJ
Advogado : Luiz Antônio Telles de Miranda Filho

Processo : E-RR - 550549 / 1999 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Josy de Fátima Bandeira Weber
Advogado : José Eymard Loguércio
Embargado(a) : Banco Meridional do Brasil S.A.
Advogado : José Alberto Couto Maciel

Processo : E-RR - 603645 / 1999 . 6 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Banco do Estado do Paraná S.A.
Advogado : Normando A. Cavalcanti Júnior
Embargante : Banco do Estado do Paraná S.A.
Advogado : Victor Russomano Júnior
Embargado(a) : Maria Rita Nunes Canin
Advogado : José Eymard Loguércio

Processo : E-AIRR - 606443 / 1999 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Mariza Ribeiro Santos
Advogado : Éryka Farias de Negri
Embargado(a) : Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente
- FEEMA
Advogado : Emerson Barbosa Maciel

Processo : E-AIRR - 643768 / 2000 . 8 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Estado da Bahia (Sucessor da CNB)
Embargado(a) : Josuel Moraes Couto
Advogado : Roque da Silva Pereira de Andrade

Processo : E-RR - 659260 / 2000 . 7 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Abdoral Alves Vigueiras e Outros
Advogado : Rogério Luís Borges de Resende
Embargado(a) : União Federal

Processo : E-AIRR - 662621 / 2000 . 7 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Estado de Minas Gerais
Embargado(a) : Carlos Alberto Caio Márcio Renault
Advogado : Domingos de Souza Nogueira Neto

Processo : E-AIRR - 703912 / 2000 . 3 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Banco ABN Amro S.A.
Advogado : Osmar Mendes Paixão Côrtes
Embargado(a) : Fernando José Caçadini Vargas
Advogado : Mauro Ortiz Lima

Processo : E-AIRR - 707808 / 2000 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : Ana Dolores do Amaral Galdamez e Outros
Advogado : Nilton Correia
Embargado(a) : Estado do Paraná

Processo : E-AIRR - 722780 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : Usina São Martinho S.A.
Advogado : Elimara Aparecida Assad Sallum
Embargado(a) : Antônio Carlos Rondina
Advogado : Cláudio Stochi
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Processo : E-AIRR - 731071 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ
Advogado : Marcelo Ribeiro Silva
Embargado(a) : Roberto Carreiro Figueiredo
Advogado : Rosângela Marins Lopes Couto

Processo : E-AIRR - 740776 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : BLT Empreedimentos Ltda. e Outros
Advogado : Maria da Glória de Aguiar Malta
Embargado(a) : Ely Rodrigues do Nascimento
Advogado : Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena

Processo : E-RR - 747761 / 2001 . 3 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Estok Comércio e Representações Ltda.
Advogado : Regilene Santos do Nascimento
Embargado(a) : Sérgio Dias do Nascimento
Advogado : José Peixoto Guimarães Neto

Processo : E-AIRR - 758138 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
Advogado : José Roberto da Silva
Embargado(a) : Attilio Formico
Advogado : José Antônio dos Santos

Processo : E-RR - 759932 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Banco Santander Brasil S.A.
Advogado : Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Embargado(a) : Nelson Gaburo
Advogado : Maria José Sanna Camacho

Processo : E-AIRR - 761518 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Maxion International Motores S.A.
Advogado : Rudolf Erbert
Embargado(a) : Claudionor Rodrigues Alves
Advogado : Lineu Carlos Cunha Mattos

Processo : E-AIRR - 766919 / 2001 . 9 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Kátia Maria Valença dos Santos
Advogado : Carlos Eduardo Pugliesi
Embargado(a) : M. Manzi Buffet
Embargado(a) : Adriana Maria de Brito
Advogado : Gilberto Nascimento de Castro

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 19/02/2002 -
Distribuição Ordinária - SESBDI2.

Processo : RXOFROAR - 658861 / 2000 . 7 - TRT da 17ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Centro Federal de Educação Tecnológica do Espírito
Santo - CEFET/ES
Recorrido(s) : Maria da Penha Oliveira Beiriz
Advogado : Elvira Maria Zardo
Remetente : TRT da 17ª Região

Processo : ROAR - 660781 / 2000 . 7 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Raimundo de Oliveira Silva
Advogado : Rogério Ataíde Caldas Pinto
Recorrido(s) : Fundação Cultural do Estado da Bahia
Advogado : Celeste Maria Sambrano Bezerra

Processo : ROAR - 736658 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Volkswagen do Brasil Ltda.
Advogado : Cintia Barbosa Coelho
Recorrido(s) : Mauro Moreira
Advogado : Paulo Celso de Moura Cursino

Processo : ROMS - 752910 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Júlio César do Prado
Advogado : Juscelino Teixeira Barbosa Filho
Recorrido(s) : Servix Engenharia S.A.
Advogado : Arnaldo Rocha Mundim Júnior
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 19ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

Processo : ROAR - 753862 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : ServiçoFederal de Processamento deDados - SER-
PRO
Advogado : José Perez de Rezende
Recorrido(s) : Kátia Marinho Martins
Advogado : Elizabeth Teresa Ribeiro Coelho

Processo : ROAR - 764591 / 2001 . 1 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Geraldo Azoubel
Recorrido(s) : Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Márcia Rino Martins
Recorrido(s) : Rita de Cassia da Silva
Advogado : Paulo Francisco Marrocos de Oliveira

Processo : ROAR - 764592 / 2001 . 5 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Elizeu Martins da Silva
Advogado : Terezinha de Fátima do Nascimento Epaminondas
Recorrido(s) : Gerdau S.A.
Advogado : Éricka Gouveia

Processo : ROAR - 764594 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
Advogado : André Saraiva Adams
Recorrido(s) : José Carlos Machado Pereira

Processo : ROAR - 764596 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : João Mendes Medeiros e Outros
Advogado : Geraldo Inocêncio de Souza
Recorrido(s) : Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A.
Advogado : Peter de Moraes Rossi

Processo : AIRO - 771991 / 2001 . 1 - TRT da 14ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Estado do Acre
Agravado(s) : Antônio D'Anzicourt e Silva e Outros

Processo : ROAR - 772870 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Hidroservice Engenharia Ltda.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Recorrido(s) : Expedito Daulirio Alves

Processo : ROAR - 772878 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Deli Bispo dos Santos
Advogado : Maria Aparecida C. Velasco
Recorrido(s) : Constran S.A. - Construções Comércio
Advogado : Paulo de Tarso Moura Magalhães Gomes

Processo : ROAR - 772883 / 2001 . 5 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): J. MacêdoS.A. - Comércio, Administraçãoe Par-
ticipações e Outras
Advogado : Luiz Santos Neto
Recorrido(s) : José Mário Maciel Maia
Advogado : Cristiano Menezes Lima

Processo : ROAR - 774008 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) :Companhia de Eletricidadedo Rio de Janeiro -
CERJ
Advogado : Ricardo César Rodrigues Pereira
Recorrido(s) : Walfredo Silveira de Almeida
Advogado : Edison de Aguiar

Processo : ROAR - 774009 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Spam Representações Ltda.
Advogado : Mário Corrêa Calcia
Recorrente(s) : Paulo Bento da Silva
Advogado : Marcus Vinicius Gonçalves Barreto
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado : Os Mesmos

Processo : ROAR - 774240 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Fiorella Produtos Têxteis Ltda.
Advogado : Antônio Carlos Cyrillo
Recorrido(s) : José Mauro dos Santos
Advogado : Salém Lira do Nascimento

Processo : ROAR - 774290 / 2001 . 9 - TRT da 6ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Gerdau S.A.
Advogado : José Alberto Couto Maciel
Recorrido(s) : Carlos Rabelo Santos
Advogado : Cedric John Black de C. Bezerra

Processo : ROAR - 774390 / 2001 . 4 - TRT da 13ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Empresa Paraibana de Turismo S.A. - Pbtur
Advogado : Odilon Livio de Souza Barros
Recorrido(s) : Geraldo Medeiros
Advogado : André Luiz Franco de Aguiar

Processo : ROAR - 774394 / 2001 . 9 - TRT da 13ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado : Rodrigo Nóbrega Farias
Recorrido(s) : Antenor Almeida do Nascimento e Outro
Advogado : Marcos Augusto Lyra Ferreira Caju

Processo : ROMS - 774415 / 2001 . 1 - TRT da 11ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Comercial Anannindeua Ltda.
Advogado : Maria do Socorro Dantas de Góes Lyra
Recorrido(s) : Manoel Francisco Carvalho Gonçalves
Advogado : Manoel Romão da Silva
Autoridade Coatora :Juiz Titular da 3ª Vara doTrabalho de Ma-
naus

Processo : RXOFMS - 784523 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Impetrante : Município de Paranaguá
Advogado : Roberto Tsuguio Tanizaki
Autoridade Coatora: Juiz Titular da Vara do Trabalho de Para-
naguá
Remetente : TRT da 9ª Região
Interessado(a) : Edson Luiz de Castro
Advogado : Francisco Carlos Fanine

Processo : ROAR - 784561 / 2001 . 2 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Brasil Kawasaki Ltda.
Advogado : Karla Coelho Chaves
Recorrido(s) : Mário Santana da Conceição Filho
Advogado : João Amaral

Processo : ROAR - 785397 / 2001 . 3 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Santana Costa
Advogado : Samuel Teixeira da Silva
Recorrido(s) : Empresa de Navegação da Amazônia S.A. - ENASA
Advogado : Nair Ferreira Reis de Carvalho

Processo : ROAR - 786912 / 2001 . 8 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Ramiro Valdevino Ferreira
Advogado : Eduardo Wayner Santos Brasileiro
Recorrido(s) : Companhia Energética de Alagoas - CEAL
Advogado : Leonel Quintella Jucá

Processo : ROAR - 789171 / 2001 . 7 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Luiz Paulo Bhering Nogueira
Recorrido(s) : Gilberto Mendes Salomon
Advogado : Luís André Martins da Costa Vasconcelos

Processo : RXOFROAC - 793422 / 2001 . 3 - TRT da 21ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) :Universidade Federaldo Rio Grande doNorte -
UFRN
Recorrido(s) : Valéria Maria Vieira Arruda Câmara e Outros
Advogado : Marcos Vinício Santiago de Oliveira
Recorrido(s) : Mayra Meireles de Oliveira
Advogado : Natércia Nunes Protásio
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região

Processo : ROAR - 794952 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Alfredo Custódio e Outros
Advogado : José Alberto Couto Maciel
Recorrido(s) : Centrais de Abastecimento do Paraná S.A. - Ceasa
Advogado : Marco Aurélio Guimarães

Processo : ROMS - 794955 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Maria Aparecida Dias Prado
Advogado : Pedro Corrêa Leite
Recorrido(s) : José João Ferreira Gomes
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Dia-
dema

Processo : ROAR - 795094 / 2001 . 3 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Zemir Lopes Nascimento
Recorrido(s) : Vanessa de Almeida Álvares da Silva
Advogado : Rogério Avelar
Processo : ROAR - 795718 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Douglas Mendonça
Advogado : Rosana Pilon Muknicka
Recorrido(s) : Editora Abril S.A.
Advogado : Sérgio Muniz Oliva
Processo : ROAR - 795720 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Ivete Fischer Ranquetat
Advogado : Cesar A. Ranquetat
Recorrido(s) : Achyller Cezar Gomes dos Santos
Advogado : Jayme Henkin
Recorrido(s) : Ranquetat Serviços Empresariais S/C Ltda.
Processo : ROAR - 795721 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Alfredo Strejevitch
Advogado : Arnaldo Klein
Recorrido(s) : Acropole Bar e Restaurante Ltda. e Outros
Advogado : Nadir João Colognese
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Processo : RXOFROAC - 796681 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Silvio Roberto Sorbara
Advogado : Paulo Roberto Corrêa
Remetente : TRT da 9ª Região

Processo : ROMS - 796703 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : União Federal
Recorrente(s) : Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária -
INFRAERO

Advogado : Sérgio Silva de Morais
Recorrido(s) : Sindicato Nacional dos Empregados em Empresas Ad-
ministradoras de Aeroportos
Advogado : Maurício de Freitas

Processo : RXOFROAR - 796728 / 2001 . 0 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Adão Venzel do Nascimento e Outros
Advogado : Ana Izabel Viana Gonsalves
Recorrido(s) : Escola Agrotécnica Federal de Colatina
Remetente : TRT da 17ª Região

Processo : ROMS - 797055 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
Advogado : Romeu Saccani
Recorrido(s) : Avelino Gomes
Advogado : Santo Manoel Marquezi
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 2ªVara do Trabalhode Lon-
drina

Processo : ROMS - 797819 / 2001 . 1 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Lojas Zomer de Móveis Ltda.
Advogado : Rodrigo Fernandes Pereira
Recorrido(s) : José Ivanor Pereira
Advogado : Job G. Filho
Autoridade Coatora : Juiz Titular da Vara do Trabalho de Jaraguá do
Sul

Processo : RXOFROAR - 797830 / 2001 . 8 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Universidade Federal do Ceará - UFC
Recorrido(s) : Adylson Sá dos Santos e Outros
Advogado : João Estenio Campelo Bezerra
Remetente : TRT da 7ª Região

Processo : RXOFROAC - 798588 / 2001 . 0 - TRT da 21ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) :Universidade Federaldo Rio Grande doNorte -
UFRN
Recorrido(s) : Tereza Cristina Moura Rabelo
Advogado : Sônia Maria de Araújo Correia
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região

Processo : ROMS - 798589 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Advogado : José Valter O. Custódio
Recorrido(s) : Jair Avelino de Oliveira
Advogado : Sandra Cristina Martins NogueiraGuilherme de Paula
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 3ªVara do Trabalhode Lon-
drina

Processo : RXOFAR - 799357 / 2001 . 8 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Autor(a) : Município de Manacapuru
Advogado : Raimundo Nonato Pinheiro de Almeida
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região
Interessado(a) : Maria da Conceição da Silva Oliveira
Interessado(a) : George Williams Alves Rollemberg

Processo : RXOFAR - 799365 / 2001 . 5 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Autor(a) : União Federal (Extinto BNCC)
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região
Interessado(a) : Marcelo Guerreiro Diniz
Advogado : Adelci Maria Iannuzzi Ferreira

Processo : ROAR - 801085 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Luiz Sbardeloto
Advogado : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto
Recorrido(s) : Cooperativa Agrícola MistaVale do Piquiri Ltda. e
Outro
Advogado : Indalécio Gomes Neto

Processo : ROMS - 801090 / 2001 . 6 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogado : Élio Valdivieso Filho
Recorrido(s) : Luiz Fernando Constantino
Advogado : Clair da Flora Martins
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 6ª Subsecretaria daSiex de
Curitiba

Processo : ROAR - 801101 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Cooperativa de Produtores de Cana, Açúcar e Álcool
do Estado de São Paulo Ltda. - COPERSUCAR
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : João Aparecido Lopes e Outro
Advogado : Fernando Ferri

Processo : ROAR - 801103 / 2001 . 1 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : José Aparecido Buin
Recorrido(s) :Sindicato dosEmpregados emEstabelecimentos Ban-
cários de Ribeirão Preto e Região
Advogado : José Roberto Galli

Processo : ROAR - 801661 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Vulcabrás S.A.
Advogado : Enio Rodrigues de Lima
Recorrido(s) : Manoel Antônio Mazzaro
Advogado : Reinaldo Sudatti Júnior

Processo : ROAR - 801687 / 2001 . 0 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Valsir José Rossi
Advogado : Luiza de Bastiani
Recorrido(s) : Busscar Ônibus S.A.
Advogado : Manoel Hermando Barreto

Processo : ROAR - 802054 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Edison Rodrigues de Oliveira
Advogado : José Celso de Abreu
Recorrido(s) : Viação Itapemirim S.A.
Advogado : Luciana Nunes Gouvêa

Processo : RXOFMS - 802063 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Impetrante : Município de Sorocaba
Autoridade Coatora :Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho deSo-
rocaba
Remetente : TRT da 15ª Região
Interessado(a) : Denise Maria Guimarães Gianini
Advogado : Joao Lungov

Processo : RXOFROMS - 802428 / 2001 . 1 - TRT da 22ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Estado do Piauí
Recorrido(s) : Raimundo José Lima de Carvalho
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Te-
resina
Remetente : TRT da 22ª Região

Processo : RXOFROMS - 802445 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s): FundaçãoGaúcha doTrabalhoe AçãoSocial - FG-
TA S
Recorrido(s) : Luís Carlos Spiller
Advogado : Raimar Rodrigues Machado
Autoridade Coatora :Juiz Titular da 12ª Vara doTrabalho de Porto
Alegre
Remetente : TRT da 4ª Região

Processo : ROMS - 802448 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Revise Real Vigilância e Segurança Ltda.
Advogado : Mair F. de Araújo
Recorrido(s) : Josué Honorário da Silva e Outros
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de São José
do Rio Preto

Processo : ROMS - 802450 / 2001 . 6 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Ceralit S.A. Indústria e Comércio
Advogado : Eduardo Luiz Meyer
Recorrido(s) : Ailton César Narciso (Espólio de)
Autoridade Coatora : Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Campinas

Processo : RXOFROMS - 802451 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Manoel Mendonça
Autoridade Coatora: Juiz Presidente doTribunal Regionaldo Tra-
balho da 15ª Região
Remetente : TRT da 15ª Região

Processo : ROMS - 802456 / 2001 . 8 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Thereza da Silva Jucá Fortes Ferreira
Recorrido(s) : Gisele de Cássia Joel Vitorato
Advogado : Eduardo Surian Matias
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de Bauru

Processo : ROMS - 802457 / 2001 . 1 - TRT da 15ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Coldemar Resinas Sintéticas Ltda.
Advogado : Fábio Zinger Gonzalez
Recorrido(s) : José Antônio Franco da Silva
Advogado : Ciro Constantino Rosa Filho
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Jundiaí

Processo : ROMS - 802810 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A.
Advogado : Nilton Correia
Recorrido(s) : Marcos Luciano Querubim e Outros
Advogado : Tânia Maria Germani Peres
Autoridade Coatora :Juiz Titular da 1ª Vara doTrabalho de Ma-
rília

Processo : RXOFAR - 803200 / 2001 . 9 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Autor(a) : Município de Manacapuru
Advogado : Raimundo Nonato Pinheiro de Almeida
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região
Interessado(a) : Sôngela Carvalho da Silva
Advogado : Kilze Negreiros Grassini

Processo : ROMS - 803209 / 2001 . 1 - TRT da 22ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Companhia Energética do Piauí - CEPISA
Advogado : Osmar Mendes Paixão Côrtes
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do
Estado do Piauí - SINTEPI
Advogado : Adonias Feitosa de Sousa
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Te-
resina

Processo : ROMS - 803211 / 2001 . 7 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): CentraisElétricas doNorte do Brasil S.A. - ELE-
T R O N O RT E
Advogado : José Isaias de A. Cabral
Recorrido(s) : Roberto Russel da Cunha
Advogado : Manoel José Monteiro Siqueira
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Belém

Processo : ROMS - 803216 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Falcon & Smart Company Ltda.
Advogado : Cristiano Augusto Lemos Viegas
Recorrido(s) : Jusciley Brito Soares
Advogado : Nancy Iara Cruz
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 11ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

Processo : ROMS - 803217 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Sinvaldo Pereira da Fonseca
Advogado : Cristiane Ferreira Araújo
Recorrido(s) : Transportadora Emborcação Ltda.
AutoridadeCoatora :Juiz Titular da 2ªVara doTrabalho deUber-
lândia

Processo : ROMS - 803225 / 2001 . 6 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Antônio Reis do Bonfim e Outros
Advogado : Helder Lima de Lucena
Recorrido(s) : DepartamentoNacional de Obras Contraas Secas -
DNOCS
Autoridade Coatora : Juíza Laís Maria Rossas Freire

Processo : ROMS - 803421 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Divaci Dionísio dos Santos
Advogado : Manoel Roberto Hermida Ogando
Recorrido(s) : A Leoneza de Conservas S.A.
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Santos

Processo : ROMS - 803423 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : São Paulo Futebol Clube
Advogado : Pedro Ernesto Arruda Proto
Recorrido(s) : Nestor Daniel Isasi Guillen
Advogado : Gislaine Fernandes de Oliveira Nunes
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 68ª Vara do Trabalho de São
Paulo
Processo : ROMS - 803425 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Nicholas Zaitseff
Advogado : José Augusto do Nascimento Gonçalves Neto
Recorrido(s) : Indústrias Matarazzo de Embalagens Ltda.

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 19/02/2002- Distri-
buição Ordinária - SESEAD.
Processo : EDAG - 656038 / 2000 . 2 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : União Federal
Embargado(a) : Valdenyra Farias Thomé
Advogado : Sandra Maria do Couto e Silva
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Processo : RXOFROAG - 731788 / 2001 . 2 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Estado do Pará - Secretaria de Estado de Transportes
- SETRAN
Advogado : Graco Ivo Alves Rocha Coelho
Recorrido(s) : Manoel Fernandes Gomes e Outros
Remetente : TRT da 8ª Região

Processo : RXOFROAG - 802436 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Fundação Ezequiel Dias - FUNED
Advogado : Bernardo Lopes Portugal
Recorrido(s) : Pascoalina Petta
Advogado : João Luiz de Amuedo Avelar
Remetente : TRT da 3ª Região

Processo : RXOFROAG - 803213 / 2001 . 4 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Universidade Federal do Pará - UFPA
Recorrido(s) : Maria Natalina do Socorro Reis e Outros
Advogado : Jarbas Vasconcelos do Carmo
Remetente : TRT da 8ª Região

Processo : RXOFROAG - 804594 / 2001 . 7 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Universidade Federal do Pará - UFPA
Recorrido(s) : Paulo Fernando da Silva Monteiro
Remetente : TRT da 8ª Região

Processo : RXOFROAG - 804595 / 2001 . 0 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Universidade Federal do Pará - UFPA
Advogado : Daniela Souza Filho Moura
Recorrido(s) : Daisy Pereira da Rocha e Souza
Advogado : Maria da Glória da Silva Maroja
Remetente : TRT da 8ª Região

Processo : RMA - 806335 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : João Carlos Trugano dos Santos Pinto
Recorrido(s) : Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Processo : RXOFROAG - 807109 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Universidade Federal do Paraná - UFPR
Recorrido(s) : Alzeni da Silva Cruz e Outros
Advogado : Maria Rita Santiago
Remetente : TRT da 9ª Região

Processo : RXOFROAG - 807110 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s): CentroFederalde EducaçãoTecnológicado Paraná-
CEFET/PR
Recorrido(s) : Eliane Regina Woss e Outros
Advogado : Márcia Regina Rodacoski
Remetente : TRT da 9ª Região

Processo : RXOFROAG - 807111 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido(s) : Alceu José Ponestk Júnior e Outros
Advogado : Maria Rita Santiago
Remetente : TRT da 9ª Região

Processo : RXOFROAG - 807496 / 2001 . 8 - TRT da 16ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : União Federal
Recorrente(s) : Universidade Federal do Maranhão - UFMA
Recorrido(s) : Benedito de Oliveira Chaves e Outros
Advogado : Doroteu Soares Ribeiro
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

Processo : RMA - 813810 / 2001 . 3 - TRT da 23ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho
Recorrido(s) : Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região
Recorrido(s) : Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da
23ª Região

Processo : ROAG - 814577 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Fundação TV Minas Cultural e Educativa
Advogado : Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s) : Marcus Aurélio Pereira da Silva

Processo : ROAG - 814578 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Andréa Carolino Maia e Outros
Advogado : Lásaro Cândido da Cunha
Recorrido(s) : FundaçãoHospitalar do Estadode Minas Gerais -
FHEMIG
Advogado : Aloísio de Oliveira Magalhães

Processo : RMA - 816000 / 2001 . 4 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 12ª Região
Recorrido(s) : TRT da 12ª Região
Recorrido(s) : Vera Lúcia dos Santos

Processo : RMA - 816697 / 2001 . 3 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 12ª Região
Recorrido(s) : TRT da 12ª Região
Recorrido(s) : Deise Alexandra Koerber Albino
Advogado : Fabrício Papaléo de Souza

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 19/02/2002- Distri-
buição Ordinária - SETP.

Processo : MA - 2222 / 2002 . 7
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Interessado(a) : Sindicato do Trabalhadores do Poder Judiciário e do
Ministério Público da União no DF - SINDJUS-DF
Assunto : Progressão Funcional

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 19/02/2002- Distri-
buição Ordinária - 1ª Turma.

Processo : AIRR e RR - 812825 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) e Recorrido(s) : Black & Red Produções Artísticas S/C
Ltda.
Advogado : Isolina Penin Santos de Lima
Agravado(s) eRecorrente(s) : Vera Regina de AlmeidaGomes Var-
gas
Advogado : Adriana Botelho Fanganiello Braga

Processo : AIRR e RR - 812826 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Fundação CESP
Advogado : Marta Caldeira Brazão
Recorrente(s) : CESP - Companhia Energética de São Paulo
Advogado : Márcia Maria F. D. Propheta do Nascimento e Silva
Agravado(s) e Recorrido(s) : Ary Junqueira Filho e Outros
Advogado : Fernando Roberto Gomes Beraldo

Processo : AIRR e RR - 812853 / 2001 . 6 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) e Recorrido(s) : Rogério Luiz Angelotti
Advogado : José Carlos Marques
Agravado(s) e Recorrente(s) : Banco Banestado S. A.
Advogado : Antônio Celestino Toneloto

Processo : AIRR e RR - 813120 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) e Recorrido(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - CO-
S I PA
Advogado : Andréa Aparecida dos Santos
Agravado(s) e Recorrente(s) : Orlando Valdemar Custódio Nazaré de
Almeida Cirne
Advogado : Fabíola Atz Guino

Processo : AIRR e RR - 813140 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) e Recorrido(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - CO-
S I PA
Advogado : Ivan Prates
Agravante(s) e Recorrido(s) : Dario Nascimento Godke
Advogado : Enzo Sciannelli
Agravado(s) e Recorrente(s) : FEM - Fábrica de Estruturas Metálicas
S.A.
Advogado : Heitor Emiliano Lopes de Moraes

Processo : AIRR e RR - 813141 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) e Recorrido(s) : Maria Auxiliadora da Silva
Advogado : José Antônio dos Santos
Agravado(s) e Recorrente(s) : Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP

Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano

Processo : AIRR e RR - 813142 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s)e Recorrido(s): Bancodo Estadode SãoPaulo S.A.-
B A N E S PA
Advogado : Fernando Fávaro do Carmo Pinto
Agravado(s) e Recorrente(s) : Terezinha Rodrigues Sugiyama
Advogado : Anis Aidar

Processo : AIRR e RR - 813143 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) eRecorrido(s) :Elisabete AparecidaRodrigues Espa-
nholi
Advogado : Valdirene Silva de Assis
Agravado(s) e Recorrente(s) : Banco ABN Amro Real S.A.
Advogado : Alexander Amaral Machado

Processo : AIRR e RR - 813144 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) e Recorrido(s) : BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e
Administrativos
Advogado : Laudelina de Almeida
Agravante(s) e Recorrido(s) : Maria Thelma Gonçalves Pereira
Advogado : Leandro Meloni
Agravado(s) e Recorrente(s) : Banco do Estado de São Paulo S.A. -
B A N E S PA

Advogado : Renata Siciliano Quartim Barbosa

Processo : AIRR e RR - 813151 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) e Recorrido(s) : Luzia Garcia Andrade e Outros
Advogado : Agenor Barreto Parente
Agravado(s) e Recorrente(s) : Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.
Advogado : Luiz Antonio de Paula

Processo : AIRR e RR - 813152 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) e Recorrido(s) : Sebastião Siqueira
Advogado : Paulo de Tarso Andrade Bastos
Agravado(s) e Recorrente(s) : Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP

Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano

Processo : AIRR e RR - 813169 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) e Recorrido(s) : Joaquim Mota da Silva
Advogado : Adelcio Carlos Miola
Agravado(s) e Recorrente(s) : Brazaço - Mapri Indústrias Metalúr-
gicas S.A.
Advogado : Eva Maria Pinheiro Saraiva

Processo : AIRR e RR - 813170 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) e Recorrido(s) : Nelson Elielson da Silva
Advogado : Plínio Gustavo Adri Sarti
Agravado(s)e Recorrente(s): Massa Falidade Iderol S.A. Equi-
pamentos Rodoviários
Advogado : Mário Unti Júnior

Processo : AIRR e RR - 813171 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) e Recorrido(s) : Ruthe Gomes Carvalho de Araújo
Advogado : Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel
Agravado(s) e Recorrente(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Luciane de Souza

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em19/02/2002 - Distri-
buição Ordinária - 2ª Turma.

Processo : AIRR e RR - 813173 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) e Recorrido(s) : Durval Antonio Guerra Valente
Advogado : Ana Maria Falcão Marinho
Agravado(s) e Recorrente(s) : DERSA - Desenvolvimento Rodoviário
S.A.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior

Processo : AIRR e RR - 813233 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) e Recorrido(s) : Antônio da Silva
Advogado : Plínio Gustavo Adri Sarti
Agravado(s)e Recorrente(s) :Massa Falida de Iderol S.A. Equi-
pamentos Rodoviários
Advogado : Mário Unti Júnior

Processo : AIRR e RR - 813234 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) e Recorrido(s) : Acesita S.A.
Advogado : Antonieta Pinheiro A. Silva
Agravado(s) e Recorrente(s) : Paulo Marques Valadares
Advogado : Humberto Marcial Fonseca

Processo : AIRR e RR - 813235 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) e Recorrido(s) : José Roberto da Cruz
Advogado : Renato Antônio Villa Custódio
Agravado(s) e Recorrente(s) : Indústrias Filizola S.A.
Advogado : Maurício Granadeiro Guimarães

Processo : AIRR e RR - 813236 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) e Recorrido(s) : Antônio Dias Corrêa
Advogado : Vilma Piva
Agravado(s) e Recorrente(s) : Plastpel Embalagens S.A.
Advogado : Ibraim Calichman
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Processo : AIRR e RR - 813237 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) e Recorrido(s) : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múl-
tiplo
Advogado : Francisco Antônio Luigi Rodrigues Cucchi
Agravado(s) e Recorrente(s) : Felix Cedillo Fernandes
Advogado : Dejair Passerine da Silva

Processo : AIRR e RR - 813238 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) e Recorrido(s) : Helena Maria Kamantschek
Advogado : Carlos Roberto de Oliveira Caiana
Agravado(s) e Recorrente(s) : Vicunha S.A.
Advogado : Maurício Granadeiro Guimarães

Processo : AIRR e RR - 813239 / 2001 . 2 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrido(s) : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Agravante(s) e Recorrido(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Charles Adriano Sensi
Agravado(s) e Recorrente(s) : Ailton de Souza
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR e RR - 813241 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) e Recorrido(s) : Lenaleon Petty Couto
Advogado : José Eymard Loguércio
Agravado(s) e Recorrente(s) : Banco Pecúnia S.A. e Outros
Advogado : Maurício Granadeiro Guimarães

Processo : AIRR e RR - 813242 / 2001 . 1 - TRT da 17ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) e Recorrido(s) : Orly Klippel
Advogado : Roberto Edson Furtado Cevidanes
Agravado(s) e Recorrente(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : João Bosco Moreira

Processo : AIRR e RR - 813281 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) e Recorrido(s) : Ivan da Rocha Porto
Advogado : Antônio Carlos dos Reis
Agravado(s) e Recorrente(s) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S. A.
Advogado : Maurício Granadeiro Guimarães

Processo : AIRR e RR - 813282 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s)e Recorrido(s): CompanhiaDocas doEstado deSão
Paulo - CODESP
Advogado : Sérgio Quintero
Agravado(s) e Recorrente(s) : Geraldo Antônio dos Santos
Advogado : Estanislau Romeiro Pereira Júnior

Processo : AIRR e RR - 813867 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) e Recorrido(s) : José Geraldo Ramos Braga
Advogado : Carlos Magno de Moura Soares
Agravado(s) e Recorrente(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS
Advogado : Rogério Olavo Cunha Leite
Agravado(s) e Recorrente(s) : Fundação Petrobrás de Seguridade So-
cial - PETROS
Advogado : Gisele Costa Cid Loureiro Penido

Processo : AIRR e RR - 813888 / 2001 . 4 - TRT da 12ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) e Recorrido(s) : Centro Educacional Geração S/C Lt-
da.
Advogado : Murilo Gouvêa dos Reis
Agravado(s) e Recorrente(s) : Marisa Teresinha Costa
Advogado : Daniel Remor Baschiroto

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 19/02/2002- Distri-
buição Ordinária - 3ª Turma.

Processo : AIRR e RR - 813894 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) e Recorrido(s) : Banco Meridional do Brasil S.A.
Advogado : Peter de Moraes Rossi
Agravado(s) e Recorrente(s) : Alair Celso dos Santos
Advogado : Marcos Almeida Bilharinho

Processo : AIRR e RR - 813895 / 2001 . 8 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) e Recorrido(s) : José Helvécio Jaques
Advogado : Gláucio Gontijo de Amorim
Agravado(s) e Recorrente(s) : Banco Fiat S.A.
Advogado : Josefina Maria de Santana Dias

Processo : AIRR e RR - 813896 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) e Recorrido(s) : José Raimundo da Hora Souza
Advogado : Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel
Agravado(s) e Recorrente(s): Companhia Suzano dePapel e Ce-
lulose
Advogado : Maurício Granadeiro Guimarães

Processo : AIRR e RR - 813897 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s)e Recorrido(s): CompanhiaDocas doEstado deSão
Paulo - CODESP
Advogado : Sérgio Quintero
Agravado(s) e Recorrente(s) : Antônio Carlos Tompson da Silva
Advogado : Estanislau Romeiro Pereira Júnior

Processo : AIRR e RR - 813898 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) e Recorrido(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - CO-
S I PA
Advogado : Ivan Prates
Agravado(s) e Recorrente(s) : David Xavier Filho
Advogado : Germano Marques Ferreira

Processo : AIRR e RR - 813899 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) e Recorrido(s) : Colégio Degrau Educação Infantil e 1º
Grau S/C Ltda.
Advogado : Cláudio Cândido Lemes
Agravado(s) e Recorrente(s) : Adriana Rodrigues Marques
Advogado : Mário Pinto Sampaio

Processo : AIRR e RR - 813980 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) e Recorrido(s) : Efigênia Vasconcelos dos Santos
Advogado : Marcelo Barroso Lima Brito de Campos
Agravado(s)e Recorrente(s): Santa Casade Misericórdia de Belo
Horizonte
Advogado : Sônia Maria Ferreira de Azevedo

Processo : AIRR e RR - 814051 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravado(s) : Fundação Corsan dos Funcionários da Companhia Rio-
grandense de Saneamento - CORSAN
Advogado : Carmen Maria Guardabassi de Cenço
Agravante(s) e Recorrido(s) : Sílvio Pereira Fontes
Advogado : Antônio Escosteguy Castro
Agravado(s)e Recorrente(s): CompanhiaRiograndense deSanea-
mento - CORSAN
Advogado : Edson de Moura Braga Filho

Processo : AIRR e RR - 814110 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) e Recorrido(s) : Davi Rodrigues de Almeida
Advogado : Renato Antônio Villa Custódio
Agravado(s) e Recorrente(s) : Saft Nife Sistemas Elétricos Ltda.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 19/02/2002- Distri-
buição Ordinária - 4ª Turma.

Processo : AIRR e RR - 813900 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) e Recorrido(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - CO-
S I PA
Advogado : Vinicius Moreno Macri
Agravado(s) e Recorrente(s) : Edivaldo Ferreira de Castro
Advogado : Germano Marques Ferreira

Processo : AIRR e RR - 813901 / 2001 . 8 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) e Recorrido(s) : Banco do Estado de Santa Catarina
S.A. - BESC
Advogado : Luiz Eugênio da Veiga Cascaes
Agravado(s) e Recorrente(s) : José Pereira
Advogado : Valdeci Branger

Processo : AIRR e RR - 813903 / 2001 . 5 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Geraldo Azoubel
Agravante(s) e Recorrido(s) : Banco Banorte S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial)
Advogado : Antônio Braz da Silva
Agravado(s) e Recorrente(s) : José Gomes Barbosa de Araújo
Advogado : Paulo Francisco Marrocos de Oliveira

Processo : AIRR e RR - 813977 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Banco do Estado doRio de JaneiroS. A. (em Li-
quidação Extrajudicial)
Advogado : Douglas Pospiesz de Oliveira
Agravante(s) e Recorrido(s) : Sueli Rosa Fagundes
Advogado : Eugênia Jizetti Alves Bezerra
Agravado(s) e Recorrente(s) : Banco BANERJ S.A.
Advogado : Marcos Aurélio Silva

Processo : AIRR e RR - 814017 / 2001 . 1 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Antônio Braz da Silva
Recorrente(s) : Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Geraldo Azoubel
Agravado(s) e Recorrido(s) : Luiz Antônio da Silva
Advogado : Othoniel F. Gueiros Neto

Processo : AIRR e RR - 814061 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s)e Recorrido(s): Banco do Estado doRio de Janeiro
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Douglas Pospiesz de Oliveira
Agravante(s) e Recorrido(s) : Terezinha Maess
Advogado : Eugênia Jizetti Alves Bezerra
Agravado(s) e Recorrente(s) : Banco Banerj S. A.
Advogado : Marcos Luiz Oliveira de Souza

Processo : AIRR e RR - 814082 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) e Recorrido(s) : Aldo Luiz Yarshell
Advogado : Luís Otávio Camargo Pinto
Agravado(s) e Recorrente(s) : Sorin Biomédica Industrial Ltda.
Advogado : Octávio Bueno Magano

Processo : AIRR e RR - 814084 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) e Recorrido(s) : Ultrafértil S.A.
Advogado : Enio Rodrigues de Lima
Agravado(s) e Recorrente(s) : Pedro Tadeu da Silva
Advogado : Rosana Cristina Giacomini

Processo : AIRR e RR - 814085 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) e Recorrido(s) : Maria Aparecida do Amaral
Advogado : Ana Maria Cardoso de Almeida
Agravado(s) e Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Niraldo José Monteiro Mazzola

Processo : AIRR e RR - 814105 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) e Recorrido(s) : José Teixeira Pinto Filho
Advogado : Maria de Fátima Domenici Azevedo
Agravado(s) e Recorrente(s) : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Wander Barbosa de Almeida

Processo : AIRR e RR - 814150 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) eRecorrido(s) :Vania Maria Nonnenmacher Bund-
chen
Advogado : Ricardo Gressler
Agravado(s) e Recorrente(s) : Banco do Brasil S.A. e Outro
Advogado : Paulo Osmar Fernandes de Souza

Processo : AIRR e RR - 814152 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) e Recorrido(s) : Sonae Distribuição Brasil S.A.
Advogado : Maria Helena Magalhães Furulli
Agravado(s) e Recorrente(s) : Claudio Alves Bispo
Advogado : Orlando Macisttt Palma

Processo : AIRR e RR - 814154 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) e Recorrido(s) : Rômulo Martins Nascimento
Advogado : Marcos Aurélio Pinto
Agravado(s) e Recorrente(s) : Tecnologia Bancária S.A.
Advogado : Luiz Vicente de Carvalho

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 19/02/2002- Distri-
buição Ordinária - 5ª Turma.

Processo : AIRR e RR - 813976 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) e Recorrido(s) : Fernando Cesar Magalhães
Advogado : Eugênia Jizetti Alves Bezerra
Agravado(s) e Recorrente(s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro S.
A. (em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Douglas Pospiesz de Oliveira
Agravado(s) e Recorrente(s) : Banco BANERJ S.A.
Advogado : Mauricio de Figueiredo Corrêa da Veiga
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Processo : AIRR e RR - 814109 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) e Recorrido(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Valéria Cota Martins
Agravado(s) e Recorrente(s) : Jucelino Alves Pereira
Advogado : Eliana Marri Pôssas dos Santos

Processo : AIRR e RR - 814111 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) e Recorrido(s) : José Farias dos Santos
Advogado : Carlos Alberto Pilon
Agravado(s) e Recorrente(s) : Kraft Foods Brasil S.A.
Advogado : Arnaldo Pipek

Processo : AIRR e RR - 814112 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) e Recorrido(s) : Nasa Laboratório Bio Clínico S/C Ltda.
Advogado : Adriana Romero Rodrigues Mustaro
Agravado(s) e Recorrente(s) : Maria das Graças Félix de Souza
Advogado : Manoel J. Beretta Lopes

Processo : AIRR e RR - 814151 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) e Recorrido(s) : Rogerio de Albuquerque Tricate
Advogado : Celso Hagemann
Agravado(s)e Recorrente(s): CompanhiaRiograndense deSanea-
mento - CORSAN
Advogado : Jorge Sant'Anna Bopp

Processo : AIRR e RR - 814153 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) e Recorrido(s) : Edileusa Portugal da Silva
Advogado : Wagner Belotto
Agravado(s) e Recorrente(s) : Banco Santander Brasil S. A.
Advogado : Antônio José Mirra

Processo : AIRR e RR - 814155 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) e Recorrido(s) : Douglas Flores Guerreiro
Advogado : Enzo Sciannelli
Agravado(s) e Recorrente(s) : ELETROPAULO - Metropolitana Ele-
tricidade de São Paulo S.A.
Advogado : Horácio Perdiz Pinheiro Neto
Processo : AIRR e RR - 814156 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) e Recorrido(s) : Carlos Eduardo de Figueiredo
Advogado : José Vanderlei Kemp
Agravado(s) e Recorrente(s) : Jensen Máquinas e Ferramentas Ltda
Advogado : Wilsônia Mesquita Andrade Alves
Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 19/02/2002- Distri-
buição por Prevenção mediante sorteio - 4ª Turma.
Processo : AIRR e RR - 807676 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravado(s) : Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - FERROESTE
Advogado : Suzana Bellegard Danielewicz
Agravante(s) e Recorrido(s) : Marildo Pagnoncelli
Advogado : Luiz Salvador
Agravado(s) e Recorrente(s) : União Federal

Processo : AIRR - 816034 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Eva Pereira da Aparecida
Advogado : Kleverson Mesquita Mello
Agravado(s) : Banco Bemge S.A.
Advogado : Geraldo Dias Figueiredo
Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 19/02/2002- Distri-
buição por Prevenção - SESBDI1.

Processo : E-AIRR - 603983 / 1999 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Francisco Vale (Espólio de)
Embargante : Francisco Vale (Espólio de)
Advogado : Rita de Cássia Barbosa Lopes
Embargante : Francisco Vale (Espólio de)
Advogado : Rita de Cassia Barbosa Lopes
Embargado(a) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Ângelo Aurélio Gonçalves Pariz
Embargado(a) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Ângelo Aurélio Gonçalves Pariz
Embargado(a) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Luzimar de Souza Azeredo Bastos
Embargado(a) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Luzimar de Souza Azeredo Bastos
Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 19/02/2002- Distri-
buição por Prevenção - SETP.

Processo : RXOFROMS - 783226 / 2001 . 0 - TRT da 14ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Alexandre Miguel Kasmirski e Outros
Advogado : Luiz Fernando C. da Rocha
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do TRT da 14ª Região
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região

Processo : RXOFROMS - 788440 / 2001 . 0 - TRT da 14ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Manoel Antônio e Silva e Outros
Advogado : José Alves Pereira Filho
Autoridade Coatora: Juiz Presidente doTribunal Regionaldo Tra-
balho da 14ª Região
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Processo : AIRR - 815652 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Luiz Batista Ribeiro
Advogado : Guaraci Francisco Gonçalves
Agravado(s) : Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro-
CERJ
Advogado : Ricardo César Rodrigues Pereira

Processo : AIRR - 815653 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Welton Alberto Benevenute
Advogado : Eugênia Jizetti Alves Bezerra
Agravado(s) :Banco do Estadodo Rio de Janeiro S.A.(Em Li-
quidação Extrajudicial)
Advogado : Marcelo Manoel da Costa Ribeiro
Agravado(s) : Banco Banerj S. A. e Outro
Advogado : Diego Maldonado

Processo : AIRR - 815662 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Villares Metals S.A.
Advogado : Lúcia Alvers
Agravado(s) : Denerval Barbosa Pereira
Advogado : Demétrius Adalberto Gomes

Processo : AIRR - 815663 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Adélia Ymiko Matsumoto Scarcelli e Outros
Advogado : Alexandre Talanckas
Agravado(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Marcelo Ferreira Abdalla

Processo : AIRR - 815665 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Soprano Eletrometalúrgica e Hidraúlica Ltda.
Advogado : Henry Maggi
Agravado(s) : Miguel Alipio Lucas Barcellos
Advogado : Erci Marcos Sabedot

Processo : AIRR - 815671 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Cesar Maia Peres e Outros
Advogado : Gleise Maria Índio e Bartijotto
Agravado(s) : Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Advogado : Sandra Maria Rossi Pereira

Processo : AIRR - 815675 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro S. A. - (em
Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Jorge Alberto Carriconde Vignoli
Agravado(s) : Luiz Clóvis Andere Trindade
Advogado : Raimar Rodrigues Machado

Processo : AIRR - 815676 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Banco Bozano, Simonsen S.A. e Outro
Advogado : André Acker
Agravado(s) : Carlos Antabi
Advogado : Álvaro Vidal de Pinho

Processo : AIRR - 815697 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Ex-
trajudicial - Incorporadora da FEPASA)
Advogado : Carlos Moreira De Luca
Agravado(s) : José Camargo da Luz
Advogado : Tarcísio Fonseca da Silva

Processo : AIRR - 815699 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogado : Getúlio de Vita Rodrigues
Agravado(s) : Neilson Monteiro Pessanha
Advogado : Cláudio Alexandre Pereira do Carmo

Processo : AIRR - 815705 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogado : Silvio Roberto Carvalho Oliveira
Agravado(s) : Samuel Carlos Leite dos Santos
Advogado : Cláudio Alexandre Pereira do Carmo

Processo : AIRR - 815710 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Ferrovia Centro Atlântica S.A.
Advogado : Luciana Casanova Borges Dominot
Agravante(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogado : Getúlio de Vita Rodrigues
Agravante(s) : Sebastião Rangel de Oliveira
Advogado : Trícia Maria Sá Pacheco de Oliveira
Agravado(s) : Os Mesmos

Processo : AIRR - 815711 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : William César Machado dos Santos
Advogado : Trícia Maria Sá Pacheco de Oliveira
Agravado(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogado : Getúlio de Vita Rodrigues

Processo : AIRR - 815716 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Brasil Telecom S. A. - CRT
Advogado : Luzia de Andrade Costa Freitas
Agravado(s) : Vera Conceição Gonçalves da Silva
Advogado : Gustavo André Hugo Souza

Processo : AIRR - 815717 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A.
Advogado : Evangelia Vassiliou Beck
Agravado(s) : Fábio Piovesan Pimentel
Advogado : Enio Piovesan

Processo : AIRR - 815718 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Gerdau S.A.
Advogado : Sérgio Roberto de Fontoura Juchem
Agravado(s) : Adão de Freitas
Advogado : Zélia Ione Silveira Varriale

Processo : AIRR - 815827 / 2001 . 6 - TRT da 10ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : COMAL - Combustíveis Automotivos Ltda.
Advogado : Maria Luíza da Costa Estrela
Agravado(s) : Mansueto Rodrigues Filho
Advogado : Alceste Vilela Júnior

Processo : AIRR - 815828 / 2001 . 0 - TRT da 10ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Hotel Nacional Ltda.
Advogado : Sandoval Curado Jaime
Agravado(s) : Jésus Antônio Pereira
Advogado : Francisco José dos Santos Miranda

Processo : AIRR - 815829 / 2001 . 3 - TRT da 10ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Facilita Serviços Ltda.
Advogado : Fernando Bonfim Filho
Agravado(s) : Adriana Vieira Alves
Advogado : Vicente Wilson Ferreira Reis

Processo : AIRR - 815830 / 2001 . 5 - TRT da 10ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Jin Thye Chiang
Advogado : Ely Nascimento da Rocha
Agravado(s) : Fábio José dos Santos
Advogado : João Porfírio Filho

Processo : AIRR - 815831 / 2001 . 9 - TRT da 10ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Companhia Energética de Brasília - CEB
Advogado : Lilian Cândida Nunes Macêdo
Agravado(s) : Dourival Soares de Lima
Advogado : Ivanildo Belarmino de Souza

Processo : AIRR - 815832 / 2001 . 2 - TRT da 10ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. -
TCB

Advogado : Sylvanna de Jesus Silva Schults
Agravado(s) : Arnaldino Pereira da Cruz
Advogado : Oldemar Borges de Matos
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Processo : AIRR - 815833 / 2001 . 6 - TRT da 10ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Gasol - Combustíveis Automotivos Ltda.
Advogado : Daniela Resende Moura
Agravado(s) : Francisco Matias Júnior
Advogado : Iná Maria Fernandes da Silveira

Processo : AIRR - 815834 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Serviço Federalde Processamentode Dados- SER-
PRO
Advogado : Wilton Roveri
Agravado(s) : Celeide Oliveira do Nascimento
Advogado : Nilson Roberto R. de Brito Gama

Processo : AIRR - 815842 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Sadi Gonçalves da Silveira
Advogado : José da Silva Caldas
Agravado(s) : Carrocerias Nei Ltda.
Advogado : Alexandre César Carvalho Chedid

Processo : AIRR - 815873 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Companhia Siderúrgica Nacional - CSN
Advogado : Afonso César Burlamaqui
Agravado(s) : Rafael Reis Vidal
Advogado : Rogério Alexandre Fragoso

Processo : AIRR - 815877 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Adalberto Ferreira da Silva e Outros
Advogado : Alex Guedes P. da Costa
Agravado(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado : Álvaro de Lima Oliveira

Processo : AIRR - 815879 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Edmilson Silva Santos e Outros
Advogado : Jorge Cury
Agravado(s) : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
Advogado : Marcelo Oliveira Rocha
Agravado(s) : Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMI-
TRENS ( Em liquidação extrajudicial )
Advogado : Márcio Barbosa

Processo : AIRR - 815884 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : FM Consultores Ltda.
Advogado : Antônio Valverde Negreiros Júnior
Agravado(s) : Christian Camilo Cézar Reichert
Advogado : Elizabeth Teresa Ribeiro Coelho

Processo : AIRR - 815894 / 2001 . 7 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : João Francisco de Souza Neto
Advogado : Flaviano da Cunha
Agravado(s) : Serviço Social da Indústria - SESI
Advogado : Carolina Slovinski Ferrari

Processo : AIRR - 815907 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Interportos - Serviços e Apoio em Transportes Ltda.
Advogado : Carlos Eduardo Martins Machado
Agravado(s) : Luiz Otávio Rodrigues Ferreira Cardoso e Outros
Advogado : Joscelia Bernhardt Carvalho

Processo : AIRR - 815951 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : DM - Construtora de Obras Ltda.
Advogado : Rosângela Aparecida de Melo Moreira
Agravado(s) : Wilson João Kellerer
Advogado : Maximiliano Nagl Garcez

Processo : AIRR - 815952 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Dimed - Distribuidora de Médicamentos Ltda.
Advogado : Luiz Augusto Franciosi Portal
Agravado(s) : Valter José Sanches
Advogado : Gilberto Flávio Monarin

Processo : AIRR - 815958 / 2001 . 9 - TRT da 9ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : B. F. - Utilidades Domésticas Ltda.
Advogado : Rosângela Aparecida de Melo Moreira
Agravado(s) : Lúcia de Paula dos Santos
Advogado : Marcus Ely Soares dos Reis

Processo : AIRR - 815960 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : José Anacleto de Lima Santos
Advogado : Marco Aurélio Guimarães
Agravado(s) : Clube Duque de Caxias
Advogado : Marianne Silva Malvezzi

Processo : AIRR - 815963 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A.
Advogado : Cláudio Brazil Vieira
Agravado(s) : Rosangela de Freitas Medronho
Advogado : Jorge Sant'Anna Antunes

Processo : AIRR - 815964 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : White Martins Gases Industriais S.A.
Advogado : Eduardo Fontes Moreira
Agravado(s) : Carlos Roberto Ferreira Campos
Advogado : Paulo César de Souza Fraga

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Advogado : Roberto Siriano dos Santos
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 814925 / 2001 . 8 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Nordeste Segurança de Valores Ltda.
Advogado : Abel Luiz Martins da Hora
Recorrente(s) : João Nunes da Costa Neto
Advogado : Reginaldo Viana Cavalcanti
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 814926 / 2001 . 1 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : José Roberto de Meneses Malheiros
Advogado : Ivan Barbosa de Araújo
Recorrido(s) : Banco Bandeirantes S/A
Advogado : Geraldo Azoubel

Processo : RR - 814927 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : União Brasileira de Educação e Assistência - Hospital
São Lucas da PUC/RS
Advogado : Rosana Gomes Antinolfi
Recorrido(s) : Tereza Ferreira Rodrigues
Advogado : Elias Schmukler

Processo : RR - 814928 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Puras do Brasil S.A.
Advogado : Renato Jorge Bicca de Bicca
Recorrido(s) : Gloria Aparecida Lourenço Gomes
Advogado : Jari Luis de Souza

Processo : RR - 814930 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Usina Santo Antônio S.A.
Advogado : Maria Amélia Souza da Rocha
Recorrido(s) : José Rogério da Silva Filho
Advogado : José Antônio Funnicheli

Processo : RR - 814935 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Edinaldo Cardoso Rodrigues
Advogado : Plínio Gustavo Adri Sarti
Recorrido(s) : Massa Falida de Iderol S.A. Equipamentos Rodoviá-
rios
Advogado : Mário Unti Júnior

Processo : RR - 814936 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Paulo José da Silva
Advogado : Plínio Gustavo Adri Sarti
Recorrido(s) : Massa Falida de Iderol S.A. Equipamentos Rodoviá-
rios
Advogado : Mário Unti Júnior

Processo : RR - 814938 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Banco Sogeral S.A.
Advogado : Antônio José Mirra
Recorrido(s) : Luiz Carlos Valença Goulart
Advogado : Ismael Messias Lolis

Processo : RR - 814939 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Nestlé Brasil Ltda.
Advogado : Beatriz Peres Potenza
Recorrido(s) : Maria de Lourdes de Oliveira
Advogado : Alessandra Fernandes

Processo : RR - 814941 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP
Advogado : Tânia Petrolle Cosin
Recorrido(s) : Augusto Bianchi Neto
Advogado : José Nassif Neto

Processo : RR - 814943 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Centro Espírita "Nosso Lar" - Casas "André Luiz"
Advogado : Renata do Amaral Lapa César
Recorrido(s) : José Soares Dantas
Advogado : Miguel Tavares

Processo : RR - 814944 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Atento Brasil S.A.
Advogado : Antônio José Mirra
Recorrido(s) : Francine Taís Lourenço Marques
Advogado : José Ricardo Marciano

Processo : RR - 814948 / 2001 . 8 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Edmilson Vieira
Advogado : José Tôrres das Neves
Recorrido(s) : Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EM-
B R AT E L
Advogado : Paulo Sérgio João

Processo : RR - 814957 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis e
Lubrificantes no Rio Grande do Sul
Advogado : Amauri Celuppi
Recorrido(s) : Comercial de Combustíveis Lorentz Ltda.

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Processo : RR - 815011 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) :Companhia de Eletricidadedo Rio de Janeiro -
CERJ
Advogado : Ricardo César Rodrigues Pereira
Recorrido(s) : Jaime da Silva Gama
Advogado : José Luiz da S. Muniz

Processo : RR - 815012 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogado : Flávia Santoro de Sousa Lima
Recorrido(s) : José Gaio
Advogado : Fernando Chimenes Fernandes

Processo : RR - 815013 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Recorrido(s) : Município de Cordeiro
Advogado : Carlos Elisiário de Souza
Recorrido(s) : Shirley Carolino Costa
Advogado : Mendel Soriano Schwartz

Processo : RR - 815014 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Município do Rio de Janeiro
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Recorrido(s) : Vilma Carelli de Oliveira
Advogado : Maria Ivete de Deus

Processo : RR - 815015 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado : Álvaro de Lima Oliveira
Recorrido(s) : Paulo César Souza da Rosa
Advogado : Claudette Martins Germano

Processo : RR - 815016 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) :Banco do Estado doRio de Janeiro S.A.(Em Li-
quidação Extrajudicial)
Advogado : Douglas Pospiesz de Oliveira
Recorrente(s) : Banco Banerj S. A.
Advogado : Luiz Paulo Pieruccetti Marques
Recorrido(s) : Antônio José Pascoal de Araújo
Advogado : Márcio Lopes Cordero

Processo : RR - 815019 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Banco Banerj S. A.
Advogado : Mauro Maronez Navegantes
Recorrido(s) : Celso Paiva Faria
Advogado : Amanda Silva dos Santos

Processo : RR - 815020 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : IRB - Brasil Resseguros S.A.
Advogado : José Perez de Rezende
Recorrido(s) : Itabajara Barbariz e Outros
Advogado : Mariana Paulon
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Processo : RR - 815024 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) :Banco do Estado doRio de Janeiro S.A.(Em Li-
quidação Extrajudicial)
Advogado : Marcelo Barboza Alves de Oliveira
Recorrente(s) : Banco Banerj S. A.
Advogado : Marcos Luiz Oliveira de Souza
Recorrente(s) : Elizabeth da Silva da Silva
Advogado : Eugênia Jizetti Alves Bezerra
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 815025 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : IRB - Brasil Resseguros S.A.
Advogado : José Perez de Rezende
Recorrido(s) : Cacilda da Fonte e Outros
Advogado : Mariana Paulon

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Paulo S. A.
Advogado : Luiz Carlos Amorim Robortella

Processo : RR - 815099 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) :Eletropaulo Metropolitana Eletricidade deSão Paulo
S. A.
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano
Recorrido(s) : Laércio Trentin
Advogado : Solange Martins Diniz Rodrigues

Processo : RR - 815100 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Maria Aparecida Galanti Sanavio
Advogado : José Antônio dos Santos
Recorrido(s) : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano

Processo : RR - 815114 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Sindicato dos Empregados no Comércio de São João
da Boa Vista
Advogado : Antônio Cláudio Miiller
Recorrido(s) : Comercial Delta Ponto Certo Ltda.
Recorrido(s) :Moreira & JordanComércio de Secose Molhados
Ltda.
Advogado : Marcelo Cavalcante
Recorrido(s) : Supermercado Lunandre Ltda.
Advogado : Maria Inês Villa Moreira Lima Azevedo
Recorrido(s) : Comercial Adib S. A.
Advogado : Divino Granadi de Godoy

Processo : RR - 815115 / 2001 . 6 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Monte Sereno Agrícola S.A.
Advogado : Maria Amélia Souza da Rocha
Recorrido(s) : Maria Oliveira de Souza
Advogado : Neide Aparecida Michelin Oliveira

Processo : RR - 815116 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Luiz Octavio Vitorino
Advogado : Carlos Alberto Regassi
Recorrido(s) : Usina São Martinho S.A.
Advogado : Maria Amélia Souza da Rocha

Processo : RR - 815120 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Clayton Fabiano Gomes
Advogado : José Roberto Cunha
Recorrido(s) : Churrascaria GEP & Silva Ltda.
Advogado : Carlos Alberto Lollo

Processo : RR - 815123 / 2001 . 3 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : H. Stern Comércio e Indústria S.A.
Advogado : José Augusto Rodrigues Júnior
Recorrido(s) : Mônica de Barros Tezuka Magalhães
Advogado : João Antônio Faccioli

Processo : RR - 815137 / 2001 . 2 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Marismeire Mendes de Castro
Advogado : Eustachio Domício Lucchesi Ramacciotti
Recorrido(s) : Security - Serviços Técnicos de Vigilância e Segurança
Privada Ltda
Advogado : Adir Paiva da Silva
Recorrido(s) : Guicafé Armazéns Gerais Ltda
Advogado : Ana Paula Garcia Souza

Processo : RR - 816523 / 2001 . 1 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Edmilson Boaviagem A. Melo Júnior
Recorrido(s) : Carlos Pires Rodrigues e Outros
Advogado : Paulo André da Silva Gomes

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Recorrido(s) : José Jadinildo Rodrigues de Souza
Advogado : Vilma Piva
Autoridade Coatora : 7ª Turma do TRT da 2ª Região

Processo : ROMS - 803426 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Adriana Alpini Bartolomei
Advogado : Patrícia Esther Amaro Cimino
Recorrido(s) : Tectron Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Auro Toshio Iida
Recorrido(s) : José Alves de Lima
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 34ª Vara do Trabalho de São
Paulo

Processo : ROMS - 803427 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Benevaldo Pereira das Virgens
Advogado : Patrícia Bera Damásio
Recorrido(s) : Fuji Palace Hotel Ltda.
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 18ª Vara do Trabalho de São
Paulo

Processo : ROMS - 803675 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Jairo Oliveira Fernandes
Advogado : Marcelo Martins
Recorrido(s) : Petrobrás Distribuidora S.A.
Advogado : Alberto Helzel Júnior
Autoridade Coatora :Juiz Titular da 11ª Vara doTrabalho de São
Paulo

Processo : ROMS - 803680 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Empresa de Águas Minerais Ondina Ltda.
Advogado : Romualdo Galvão Dias
Recorrido(s) : Getúlio Ferreira de Souza
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Poá

Processo : ROMS - 803681 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Empresa de Águas Minerais Ondina Ltda.
Advogado : Romualdo Galvão Dias
Recorrido(s) : Anete Aparecida Ferreira
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Poá

Processo : ROMS - 803683 / 2001 . 8 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Mônica Maria Gonçalves Correia
Recorrido(s) : Banco Nacional do Norte S.A. - BANORTE (Em
Liquidação Extrajudicial)
Recorrido(s) : Sirgley Silva de Almeida Tosta
Advogado : Jeferson Malta de Andrade
Autoridade Coatora :Juiz Titular da 9ª Vara doTrabalho de Sal-
vador

Processo : ROMS - 803686 / 2001 . 9 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Mônica Maria Gonçalves Correia
Recorrido(s) : Banco Nacional do Norte S.A. - BANORTE (Em
Liquidação Extrajudicial)
Recorrido(s) : Edmilson Lima Pascoal
Autoridade Coatora : Juiz Titular da Vara do Trabalho de Jequié

Processo : ROAR - 804372 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Jurandir de Souza Leite
Advogado : Simone Boer Ramos
Recorrido(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Advogado : Irineu Peters

Processo : ROAR - 804373 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Luiz Alberto Gonçalves
Recorrido(s) : Antônio Carlos dos Santos Lima e Outros
Advogado : Rogério Distéfano

Processo : RXOFROAG - 804375 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Universidade Federal do Paraná - UFPR
Recorrido(s) : Newton Reffo Jede e Outros
Advogado : Mário Brasílio Esmanhotto Filho
Remetente : TRT da 9ª Região

Processo : ROAR - 804377 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Philips do Brasil Ltda.
Advogado : Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Recorrente(s) : Romeu Barbosa Lima Filho
Advogado : Manoel Caetano Ferreira Filho
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : ROAR - 804383 / 2001 . 8 - TRT da 7ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Antônio Lira Abreu e Outros
Advogado : Francisca Liduína Rodrigues Carneiro
Recorrido(s) : Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Advogado : José Marcelo de Amorim

Processo : ROAR - 804385 / 2001 . 5 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : José Melchiades Costa da Silva
Recorrido(s) : Genival Lima de Freitas
Advogado : Rocimilda Freitas Andrade

Processo : ROAR - 804575 / 2001 . 1 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Sandra Bernadete Souza Borges
Advogado : Lúcio Cezar da Costa Araújo
Recorrido(s) : Banco Francês e Brasileiro S.A.
Advogado : Armando Cavalante

Processo : RXOFROAR - 804577 / 2001 . 9 - TRT da 5ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Município de Nova Viçosa
Advogado : Ernani Griffo Ribeiro
Recorrido(s) : Gilzete de Jesus Gomes
Advogado : Ecy Padilha
Remetente : TRT da 5ª Região

Processo : RXOFROAR - 804578 / 2001 . 2 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Município de Ipiaú
Advogado : Eurípedes Brito Cunha
Recorrido(s) : Gilson Novais Vidal
Advogado : Agnaldo Teixeira
Remetente : TRT da 5ª Região

Processo : ROMS - 804597 / 2001 . 8 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Humberto Viana Pimenta Filho
Advogado : Benedito Carlos Valentim
Recorrido(s) : Gentek S.A. - Indústria e Comércio
Recorrido(s) : José Carvalho Coutinho
Autoridade Coatora :Juiz Titular da 2ª Vara doTrabalho de Ma-
naus

Processo : ROAR - 804603 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Daniel de Mello Borges (Espólio de)
Advogado : Vera Maria Rade Sordi
Recorrido(s) : Companhia Brasileira Corretora de Seguros e Pre-
vidência Privada - CIBRAPREV
Advogado : André Avelino Ribeiro Neto

Processo : RXOFROAR - 804605 / 2001 . 5 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Município de Wenceslau Guimarães
Advogado : Gilmar Elói Dourado
Recorrido(s) : Amilcar Lopes de Noronha
Advogado : Amilcar Lopes de Noronha
Remetente : TRT da 5ª Região

Processo : ROAR - 804606 / 2001 . 9 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Companhiadas Docas do Estado daBahia - CO-
DEBA
Advogado : Luiz Carlos Alencar Barbosa
Recorrido(s) : Adebaldo Faustino Dórea e Outros
Advogado : Luiz Carlos Neira Caymmi

Processo : ROAR - 804607 / 2001 . 2 - TRT da 6ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Colégio Geo Guararapes Ltda.
Advogado : Tarcisio Miranda Cordeiro Júnior
Recorrido(s) : Zacarias José dos Santos e Outros
Advogado : Modesto Vicente de Paula

Processo : ROAR - 805565 / 2001 . 3 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Domingos Batista dos Santos
Advogado : Jorge Teixeira de Almeida
Recorrido(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Cristiane Mello

Processo : ROAR - 805566 / 2001 . 7 - TRT da 5ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Retirauto Veículos e Peças Ltda.
Advogado : Cristiano Meyer Barbuda
Recorrido(s) : Adilson Souza da Silva
Advogado : Mário Miguel Netto
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Processo : ROAR - 805571 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EM-
B R AT E L
Advogado : Paulo Sérgio João
Recorrente(s) : Luís Paulo Laus
Advogado : Gisele Soares
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado : Os Mesmos

Processo : ROAR - 805573 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : UNICON - União de Construtoras Ltda.
Advogado : José Carlos Busatto
Recorrido(s) : Cícero Severino da Silva

Processo : ROAR - 805574 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Ricardo Martins Rodrigues
Recorrido(s) :Sindicato dosEmpregados emEstabelecimentos Ban-
cários de Três Rios
Advogado : Cristina Suemi Kaway Stamato

Processo : ROMS - 805575 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Sandra Regina Versiani Chieza
Recorrido(s) : Regina de Fátima Martins e Outros
Advogado : Rafael Pinaud Freire
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 23ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro

Processo : ROAR - 805585 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Ademir dos Santos Barbosa e Outros
Advogado : Aldirio Vicente Dalçoquio
Recorrido(s) : Cooperativa Agrícola Mista Itaquiense Ltda.
Advogado : Paulo Moreira
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Alimen-
tação de Itaqui
Advogado : Pacifico Luiz Saldanha

Processo : ROAR - 805599 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Marcus Vinicius Magalhães Antunes
Advogado : Angelito Porto Corrêa de Mello Filho
Recorrido(s) : Banco Itaú S.A.
Advogado : Virginia Dolores de B. Giordani

Processo : ROAR - 805600 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Ricardo Dias da Cruz Moraes e Outros
Advogado : Eduardo Corrêa dos Santos
Recorrido(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado : Carlos Leonídio Barbosa

Processo : ROAR - 805601 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Claudir Cezar Gomes
Advogado : Antônio Carlos Coelho Paladino
Recorrido(s) : Dibba - Distribuidora de Bebidas da Barra Ltda.
Advogado : Mário Luiz Greco

Processo : ROMS - 805606 / 2001 . 5 - TRT da 7ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Advogado : Regivaldo Fontes Nogueira
Recorrido(s) : Francisco Fernandes Maia
Advogado : Adriano Guedes Carlos Dias
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 6ª Vara do Trabalho de For-
taleza

Processo : ROMS - 805608 / 2001 . 2 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Dayane de Castro Carvalho
Recorrido(s) : Maria Gizeuda Pereira Gama
Advogado : Erivan da Cruz Neves
Autoridade Coatora : Juiz Titular da Vara do Trabalho de Juazeiro do
Norte

Processo : ROAR - 805609 / 2001 . 6 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Regina Suely de Castro Marques
Advogado : Ana Maria Saraiva Aquino
Recorrido(s) : Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EM-
LURB
Advogado : Maria de Nazaré Girão A. de Paula

Processo : ROAR - 805611 / 2001 . 1 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Silvio Sátiro Santiago
Advogado : Ana Maria Saraiva Aquino
Recorrido(s) : Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EM-
LURB
Advogado : Cleonice Maria Queiroz Pereira Peixoto

Processo : ROAR - 805612 / 2001 . 5 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : José Wilson Teixeira de Castro
Advogado : Ana Maria Saraiva Aquino
Recorrido(s) : Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EM-
LURB
Advogado : Nilza Gonçalves de Santana

Processo : ROAR - 805613 / 2001 . 9 - TRT da 21ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Massa Falida do Superete Queiroz
Advogado : Juliana Cristina de Araújo Gomes
Recorrido(s) : João Fernandes da Silva
Advogado : Edvaldo Sebastião Bandeira Leite

Processo : ROAR - 805614 / 2001 . 2 - TRT da 21ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Massa Falida do Superete Queiroz
Advogado : Juliana Cristina de Araújo Gomes
Recorrido(s) : Luiz Antônio Bezerra Gomes
Advogado : Maurílio Bessa de Deus

Processo : ROAR - 805615 / 2001 . 6 - TRT da 21ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Massa Falida do Superete Queiroz
Advogado : Juliana Cristina de Araújo Gomes
Recorrido(s) : Rivaldo Ferreira de Aquino
Advogado : Maurílio Bessa de Deus

Processo : ROAR - 805616 / 2001 . 0 - TRT da 21ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Massa Falida do Superete Queiroz
Advogado : Juliana Cristina de Araújo Gomes
Recorrido(s) : Antônio Figueiredo da Costa
Advogado : Maurílio Bessa de Deus

Processo : ROAR - 805617 / 2001 . 3 - TRT da 21ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Massa Falida do Superete Queiroz
Advogado : Juliana Cristina de Araújo Gomes
Recorrido(s) : Sebastião José de Sousa
Advogado : Maurílio Bessa de Deus

Processo : ROAR - 805619 / 2001 . 0 - TRT da 21ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Massa Falida do Superete Queiroz
Advogado : Juliana Cristina de Araújo Gomes
Recorrido(s) : Antônia Maria de Oliveira da Silva
Advogado : Maurílio Bessa de Deus

Processo : ROAR - 805622 / 2001 . 0 - TRT da 18ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Wander Rogério Ferreira
Advogado : Rodrigo Rodrigues de Oliveira e Silva
Recorrido(s) : Consórcio Nacional de Utilidades Utilar Uticar S/C
Ltda.
Advogado : Wander Lucia Silva Araujo

Processo : RXOFROAR - 805949 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido(s) : João Alves Martins
Advogado : Clair da Flora Martins
Remetente : TRT da 9ª Região

Processo : ROMS - 805952 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
Advogado : Renata Cristina de Oliveira
Recorrido(s) : Maria das Graças Gomes
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 3ªVara do Trabalhode Lon-
drina

Processo : ROAR - 805959 / 2001 . 5 - TRT da 5ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Lydia Parisia dos Santos Moura e Outro
Advogado : Tânia Regina Marques Ribeiro Liger
Recorrido(s) : União Federal (Extinto INAMPS)

Processo : RXOFROAR - 805960 / 2001 . 7 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Município de Dias D'Ávila
Recorrido(s) : Oscar Martinez Trigo
Advogado : Henrique Heine Trindade Carmo
Remetente : TRT da 5ª Região

Processo : ROAR - 805962 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado : Alberto de Paula Machado
Recorrido(s) : Walter Antônio Coffani
Advogado : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski

Processo : ROAR - 805973 / 2001 . 2 - TRT da 10ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Antônio Sales Rocha
Advogado : Alessandra Camarano Martins Janiques de Matos
Recorrido(s) : Brasal Refrigerantes S.A.
Advogado : José Alberto Couto Maciel

Processo : RXOFAR - 805974 / 2001 . 6 - TRT da 21ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Autor(a) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região
Interessado(a) : Maria das Graças Bezerra de França e Outros
Advogado : Marcia Batista de Vasconcelos

Processo : RXOFAR - 805975 / 2001 . 0 - TRT da 21ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Autor(a) : Município de Passa e Fica
Advogado : João Batista de Melo Neto
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região
Interessado(a) : Amália Jorge Felipe
Advogado : Augusto Cezar Bessa de Andrade

Processo : ROAR - 806341 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : João Duarte dos Santos
Advogado : Ana Lúcia F. Borges de Carvalho
Recorrido(s) : Condomínio Wadyr Mansour e Outro
Advogado : Fabiana Mansur Resende

Processo : ROAR - 806342 / 2001 . 9 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Neusa Maria Kuester Vegini
Recorrido(s) :Sindicato dosEmpregados emEstabelecimentos Ban-
cários no Oeste Catarinense
Advogado : Prudente José Silveira Mello

Processo : ROAR - 806344 / 2001 . 6 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Esquadrias Cristofolini Ltda.
Advogado : Fabrício Mendes dos Santos
Recorrido(s) : Anderson Ventura
Advogado : Oswaldo Antonio Rufino

Processo : ROAR - 806353 / 2001 . 7 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Fertilizantes Fosfatados S.A. - FOSFERTIL
Advogado : Antônio Roberto Pereira
Recorrente(s) : Alan Paulo da Silva e Outros
Advogado : Luiz Fernando Silva
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado : Os Mesmos

Processo : ROAR - 806354 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Genaro Bernardino de Souza Filho
Advogado : Wellder Costa Pinto
Recorrido(s) : Companhia União dos Refinadores de Açúcar e Café
Advogado : Marcelo Pinheiro Chagas

Processo : ROAR - 806355 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Organizações D-500 - Hélio Moraes
Advogado : Wilce Paulo Léo Júnior
Recorrido(s) : José Teixeira de Castro
Advogado : Francisco de Paulo de Almeida

Processo : ROAR - 806356 / 2001 . 8 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Mariamália Gomes Jardim(Espólio de)
Advogado : Celso Soares Guedes Filho
Recorrido(s) : Município de Nanuque

Processo : ROMS - 806361 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLU-
MITRENS
Advogado : Rogério Luís Guimarães
Recorrido(s) : Alexandre Nabôr de Souza Santos
Advogado : Vinícius Bernanos
Autoridade Coatora : Juiz do Titular da 12ª Vara do Trabalho do Rio
de Janeiro

Processo : ROAR - 807099 / 2001 . 7 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Sebastião Ferreira Assunção
Advogado : Hemerson Menezes Camilo
Recorrido(s) : Celulose Nipo-Brasileira S.A. - CENIBRA
Advogado : Marcelo Cunha e Silva

Processo : ROAR - 807100 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas
Gerais - CASEMG
Advogado : Aroldo Plínio Gonçalves
Recorrente(s) : Valmir Rosa
Advogado : Longobardo Affonso Fiel
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : ROAR - 807101 / 2001 . 2 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Santo A. Di Domêncio
Advogado : Luiz Euzebio Maliska
Recorrido(s) : Luiz João da Maia
Advogado : Magali Cristine Bissani Furlanetto
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Processo : ROAR - 807102 / 2001 . 6 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Banco ABN Amro Real S.A.
Advogado : Osmar Mendes Paixão Côrtes
Recorrido(s) : Maria Aparecida Bendlin Dias
Advogado : Valdir Gehlen

Processo : ROMS - 807103 / 2001 . 0 - TRT da 18ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Caub Feitosa Freitas (Espólio de)
Advogado : Edwaldo Tavares Ribeiro
Recorrido(s) : Severino Miguel dos Santos e Outros
Advogado : Clauber Camargo de Souza
Recorrido(s) : Alaídes Alves Peixoto Espósito
Advogado : José Pereira de Faria
AutoridadeCoatora :Juiz Titular da 8ªVara doTrabalho deGoiâ-
nia

Processo : ROAR - 807104 / 2001 . 3 - TRT da 18ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Clarissa Dias de Melo Alves
Recorrido(s) : João Pereira da Costa

Processo : ROAR - 807112 / 2001 . 0 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Lojas Zomer de Móveis Ltda.
Advogado : André Mello Filho
Recorrido(s) : João Pedro Brites dos Reis
Advogado : Carlos Lange

Processo : ROAR - 807113 / 2001 . 4 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Lojas Zomer de Móveis Ltda.
Advogado : André Mello Filho
Recorrido(s) : Antônio de Oliveira Machado
Advogado : Micheline Lodetti Cesa

Processo : ROMS - 807114 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Hinguel Veículos S.A.
Advogado : Leonardo Garcia de Mattos
Recorrido(s) :Sindicato dosTrabalhadores nasIndústrias Metalúr-
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Petrópolis
Advogado : Sidney David Pildervasser
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Pe-
trópolis

Processo :AIRO e ROAR - 807116 / 2001 . 5 - TRT da 11ª Re-
gião
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen

Agravante(s) e Recorrido(s) :Inspetoria Salesiana Missio-
nária da Amazônia - ISMA - Pró-Menor Dom Bosco

Advogado : Edson de Oliveira
Agravado(s) e Recorrente(s) : Edmilson Barbosa de Souza
Advogado : José Barbosa de Souza

Processo : ROAR - 807118 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Adilon Pereira da Silva e Outros
Advogado : Moacyr Nunes de Barros
Recorrido(s) :Empresa Brasileirade Infra-EstruturaAero-

portuária - INFRAERO
Advogado : Francisco Durval C. Pimpão

Processo :ROAR - 807119 / 2001 . 6 - TRT da 17ª Re-
gião

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Ely Vicente Oliveira
Advogado : Joaquim Augusto de Azevedo Sampaio Neto
Recorrido(s) : Município de Cariacica

Processo : ROAR- 807120 / 2001. 8 - TRT da 17ª Re-
gião

Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Terezinha Scardua Milbratz
Advogado : Euclério de Azevedo Sampaio Júnior
Recorrido(s) : BANESTES S.A. - Banco do Estado do Es-

pírito Santo
Advogado : Wilma Chequer Bou-Habib

Processo: ROMS - 807121 /2001 . 1 - TRT da 17ªRe-
gião

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : BANESTES S.A. - Banco do Estado do Es-

pírito Santo
Advogado : José Henrique Dal Piaz
Recorrido(s) : Narriman Barbosa da Silva
Advogado : Fernando Coelho Madeira de Freitas
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 5ª Vara do Trabalho de

Vi t ó r i a

Processo : ROMS - 807122 / 2001 . 5 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Luiz Xavier de Paiva (Espólio de)
Advogado : Adolfo Moury Fernandes
Recorrido(s) : Luciana Maria dos Santos
Advogado : Maria de Fátima F. Neves
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de

Olinda

Processo : ROAR - 807127 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Centro Israelita Brasileiro - CIB
Advogado : Luiz Otávio Medina Maia
Recorrido(s) : Domingos Caetano de Andrade (Espólio de)
Advogado : Jorge Sylvio Ramos de Azevedo

Processo : ROAR - 807128 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Januy Alves da Cunha
Advogado : Mauro Albano Pimenta
Recorrido(s) : Mercadinho Amigos do Boassú Ltda.
Advogado : Nivaldo Mendes de Oliveira

Processo : ROAR - 807129 / 2001 . 0 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) :Empresa Baiana deDesenvolvimento Agrí-

cola S.A. - EBDA
Advogado : Rodolfo Nunes Ferreira
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Públicos da Área

Agrícola do Estado da Bahia - SINTAGRI
Advogado : Genésio Ramos Moreira

Processo : ROAR - 807491 / 2001 . 0 - TRT da 5ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Empresa Editora A Tarde S.A.
Advogado : Ruy João Ribeiro
Recorrido(s) : Carlos Alberto Arcanjo dos Santos
Advogado : Luiz Antônio Romano Pinto

Processo : ROAR - 807492 / 2001 . 3 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Companhia de Ferro Ligas da Bahia - Fer-

basa
Advogado : Angélica Aliaci Almeida Costa
Recorrido(s) : Jorge Marcelo Batatinha da Silva
Advogado : Genésio Ramos Moreira

Processo : ROAR - 807493 / 2001 . 7 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) :Empresa Baiana deDesenvolvimento Agrí-

cola S.A. - EBDA
Advogado : Rodolfo Nunes Ferreira
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Públicos da Área

Agrícola do Estado da Bahia - Sintagri e Outros
Advogado : Genésio Ramos Moreira

Processo : ROAR - 807494 / 2001 . 0 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Abbott Laboratórios do Brasil Ltda.
Advogado : Jorge Soleto Borba
Recorrido(s) : Withiney Souza Costa
Advogado : Jorge Teixeira de Almeida

Processo : ROAR - 807495 / 2001 . 4 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Josênia Teixeira Pereira
Advogado : Joaquim Moreira Filho
Recorrido(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Luciano H. P. Menezes

Processo : ROAR - 807497 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Hilário Cenci
Advogado : Ezio da Silva Elizeu
Recorrido(s) : Fitesa S.A.
Advogado : André Avelino Ribeiro Neto

Processo: RXOFROMS -807499/ 2001 . 9 - TRT da 22ª
Região

Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Estado do Piauí
Recorrido(s) : Guilhermina Maria da Fonsêca Rocha
Advogado : Manoel de Barros e Silva
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de

Te r e s i n a
Remetente : TRT da 22ª Região

Processo: RXOFROMS -807500/ 2001 . 0 - TRT da 22ª
Região

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Estado do Piauí
Recorrido(s) : Conceição de Maria Morais Simeão Curralo
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de

Te r e s i n a
Remetente : TRT da 22ª Região

Processo : ROMS - 807507 / 2001. 6 - TRT da 20ª Re-
gião

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : João Carlos Oliveira Costa
Advogado : João Carlos Oliveira Costa
Recorrido(s) : Rosânia Maria Gonçalves da Rocha
Advogado : Rosânia Maria Gonçalves da Rocha
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Aracaju

Processo : RXOFAR - 807866 / 2001. 6 - TRT da 23ª
Região

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Autor(a) : Município de Sinop - MT
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região
Interessado(a) : Emerson Lopes
Advogado : João Carlos Galli

Processo : ROMS - 807869 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT
Advogado : Ciro José Queiroz de Castro
Recorrido(s) : Vilson Souza da Rosa
Autoridade Coatora : 6ª Turma do TRT da 4ª Região

Processo :ROMS - 807874 / 2001. 3 - TRT da 19ª Re-
gião

Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : João Carlos Oliveira Costa
Recorrido(s) : Neurene Mendonça Lima
Advogado : Essi Queiroz de Souto
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de

Maceió

Processo : ROMS - 807876 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Nélia Margarida Michielin Fasanella
Recorrido(s) : Islei Dutra Milani Reis
Advogado : Tarcisio Ferreira Freire
AutoridadeCoatora: Juiz Presidentedo Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região

Processo : ROMS - 807877 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira deBe-

bidas
Advogado : Juliana Briso Machado
Recorrido(s) : Valdecir Gomes da Silva
Advogado : Luciana Betoni Pavanello
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Londrina

Processo: RXOFROMS- 807897/ 2001 . 3 - TRT da 17ª
Região

Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Departamentode Estradasde Rodagemdo

Estado do Espírito Santo - DER/ES
Advogado : Edmundo Oswaldo Sandoval Espíndula
Recorrido(s) : Esther Costa de Castro e Outros
Advogado : Domingos Salvio Fiorot
Autoridade Coatora :Juiz Titular da Vara do Trabalho de

Colatina
Remetente : TRT da 17ª Região

Processo : ROAR - 808781 / 2001 . 8 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Companhia Têxtil de Castanhal - CTC
Advogado : Dalton Emmanuel Leal Rodrigues
Recorrido(s) : João Batista Filho e Outros
Advogado : David Rodrigues da Conceição

Processo : ROAR - 809783 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Aloísio Wiliam Lima
Advogado : Rui Santos Reis
Recorrido(s) : Banco ABN Amro Real S.A.
Advogado : Luiz Paulo Pieruccetti Marques

Processo : ROAR - 809796 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Gerdau S.A.
Advogado : Daiane Finger
Recorrido(s) : Hélio Mena Barreto Pinto
Advogado : Geraldo Tschoepke Miller

Processo : ROAR - 809797 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Celso Luis Vieira
Advogado : Carlos Antonio Schneider
Recorrido(s): CooperativaRegional AgropecuáriaLanguiru

Ltda.
Advogado : Paulo Márcio Gewehr

Processo : ROAR - 809798 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Marcelo Miccolis Arruda
Recorrido(s) : Antônio Carlos de Souza Guerreiro
Advogado : Luiz Antônio de Abreu

Processo : ROAR - 809799 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Ricardo Martins Rodrigues
Recorrido(s) : Alvim Augusto Fronza e Outro
Advogado : João Pedro Ferraz dos Passos
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Processo : ROAR - 809800 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Maria Alice Marquesda Silva da Costae

Outros
Advogado : Felipe Santa Cruz
Recorrido(s) : Universidade Federal do Rio de Janeiro -

UFRJ

Processo :ROAR - 809804/ 2001 . 4- TRT da 20ª Re-
gião

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Ulices de Andrade Filho
Advogado : Gilson M. Costa Vasconcelos
Recorrido(s) : Edenisio Pereira da Paixão e Outros
Advogado : José Augusto de Oliveira

Processo : ROAR - 809805 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Ricardo Nemeczyk
Advogado : Ademar Machado da Motta
Recorrido(s) : Rio de Janeiro Refrescos Ltda.
Advogado : Fábio Rodrigues Câmara

Processo : ROAR - 809806 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Leolino José Froes
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Hélio de Azevedo Torres

Processo : ROAR - 809807 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Fundação dos Economiários Federais - FUN-

CEF
Advogado : Sérgio dos Santos de Barros
Recorrido(s) : Aloysio Tavares Picanço e Outro
Advogado : José Gregório Marques

Processo : ROAR - 809817 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Firmino José Pinheiro Martins
Advogado : Francisco Luiz do Lago Viégas
Recorrido(s) : Abastecedora Brasileira de Cereais Ltda.
Advogado : Ricardo Alves da Cruz

Processo : ROAR - 809819 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Indústria Filizola S.A.
Advogado : Maurício Granadeiro Guimarães
Recorrido(s) : Jovito Pereira de Freitas
Advogado : Sílvia Ivone de Almeida Barros

Processo : ROAR - 809832 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Sílvio de Magalhães Carvalho Júnior e Ou-

tro
Advogado : João Luiz de Amuedo Avelar
Recorrido(s) : Companhia de Armazéns e Silos do Estado de

Minas Gerais - CASEMG
Advogado : Soraya Azevedo Rabelo

Processo : ROAR - 809850 / 2001 . 2 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Rogério Martins Cavalli
Recorrido(s) : Vera Lúcia Romagnolo
Advogado : Amandio Sbrussi

Processo :ROAR - 810884/ 2001 . 0- TRT da 12ª Re-
gião

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : José Francisco Pinha
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-

tos Bancários de Chapecó
Advogado : Prudente José Silveira Mello

Processo : ROAG - 811738 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : MM Morelli Material de Construção Ltda.
Advogado : Osmar Castro Filho
Recorrido(s) : João Firmino Pereira Cruz
Advogado : Saint Clair Félix de Moraes

Processo : AIRO - 812063 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Makro Atacadista S.A.
Advogado : Tobias de Macedo
Agravado(s) : Adão Braz
Agravado(s) : Juíza Presidente do Tribunal Regional do Tra-

balho da 9ª Região

Processo :ROAG - 813083 / 2001. 2 - TRT da 11ª Re-
gião

Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Maria de Fátima M. dos Santos
Recorrido(s) : Maria Consolata de Azevedo Narttrodt

Processo : ROAA -813814 / 2001 . 8 -TRT da 12ª Re-
gião

Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Graciliano Hercílio de Souza e Outro
Advogado : Rodrigo da Silva Graciosa
Recorrido(s) : Alcione Andrade de Souza e Outros
Advogado : Airton Brasil Fagundes

Processo : AIRO - 813821 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Alírio Jesus Zeferino
Advogado : Iolando Fernandes da Costa
Agravado(s) : Companhia Siderúrgica Nacional - CSN
Advogado : Geraldo Baêta Vieira

Processo : AIRO - 813823 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Speed Pizza Ltda. e Outros
Advogado : Joao Marques dos Santos
Agravado(s) : João Olindo da Silva
Advogado : Lay Freitas

Processo: RXOFROAR - 813843 /2001 . 8 - TRT da 3ª
Região

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Universidade Federal de Viçosa
Advogado : Afonso Sergio C. de Faria
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 3ª Re-

gião
Recorrente(s) : José Paulo Sant'Anna e Outros
Advogado : Paulo Sérgio Rocha Castro
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado : Os Mesmos
Remetente : TRT da 3ª Região

Processo : ROAG - 814579 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Glaucimari Teixeira dos Santos
Advogado : Geraldo José de Sousa
Recorrido(s) : Condomínio do Edifício Forense
Advogado : José Ricardo Bastos Leão

Processo :ROAC - 814587/ 2001 . 0- TRT da 13ª Re-
gião

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT
Advogado : Paulo César Bezerra de Lima
Recorrido(s) : Francisco da Silva Alves
Advogado : Willemberg de Andrade Souza

Processo : ROAG -814608 / 2001 . 3 -TRT da 15ª Re-
gião

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A.
Advogado : Luiz Eduardo Moreira Coelho
Recorrido(s) : Mauro Vieira de Souza Leite

Processo : ROAG -814610 / 2001 . 9 -TRT da 15ª Re-
gião

Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A.
Advogado : José Ricardo Haddad
Recorrido(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação

Extrajudicial)
Recorrido(s) : Pedro Rosa de Oliveira

Processo : ROAG -814616 / 2001 . 0 -TRT da 15ª Re-
gião

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Cooperativa RegionalAgropecuáriaCampi-

nas Ltda.
Advogado : Tiago Duarte da Conceição
Recorrido(s) :Federação Meridional deCooperativas Agro-

pecuárias Ltda. - FEMECAP
Recorrido(s) : Geraldina Moreira da Silva

Processo :ROAR - 814964/ 2001 . 2- TRT da 10ª Re-
gião

Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Lucimar Ribeiro Lins e Outros
Advogado : Daison Carvalho Flores
Recorrido(s) : Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil - NOVACAP
Advogado : Antonio Carlos Martins Otanho
Recorrido(s) : Ministério Público do Trabalho da 10ª Re-

gião

Processo: ROMS - 815744 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Re-
gião

Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 15ª Re-

gião
Recorrido(s) :Cooperativa de Trabalho dos Trabalhadores

Autônomos de Araraquara e Região - COOPERSOL
Advogado : José Eduardo Gibello Pastore
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de

Araraquara

Processo : AR - 815971 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Revisor : Min. Ives Gandra Martins Filho
Autor(a) : Paulo Dyrker Silveira Elesban e Outros.
Advogado : Mônica Luisa Bruncek Ferreira
Réu : Pedro Antonio de Oliveira Araújo

Processo : AR - 816878 / 2001 . 9
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor : Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s) : Elizabeth Nascimento Costa
Advogado : Francisco Martins Leite Cavalcante
Réu : União Federal

Processo : ROHC - 358 / 2002 . 3 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Luís Fernando Nogueira Moreira
Advogado : Eustachio Domício Lucchesi Ramacciotti
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Vi t ó r i a
Paciente : Hélio Batista de Oliveira
Advogado : Eustachio Domício Lucchesi Ramacciotti

Processo : AR - 1697 / 2002 . 6 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Revisora : J.C. Anélia Li Chum
Autor(a) : Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais -

CPRM
Advogado : Gilberto Alcântara de Souza
Réu : Vanildo Almeida Mendes
Advogado : Moisés Pereira de Queiroz

Processo : AR - 2223 / 2002 . 1
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Revisor : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Autor(a) : Valdir Serrano Moreira
Advogado : Leandro Meloni
Réu : Banco Real S.A.
Réu : Real Processamento de Dados Ltda.

Processo : AR - 2226 / 2002 . 5
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor : Min. Gelson de Azevedo
Autor(a) : João Batista de Macedo e outros
Advogado : Sid H. Riedel de Figueiredo
Réu : São Paulo Transportes S.A.

Processo : AR - 2237 / 2002 . 5
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Autor(a) : Selva Aparecida de Faria Oliveira e Outra
Advogado : Argeu Mazzini Filho
Réu : Banco Real S.A.

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

PROCESSO Nº TST-R-782477/01.0 TST
Reclamante: ESTADO DE GOIÁS

PROCURADOR : DR. WEILER JORGE CINTRA JÚNIOR
RECLAMADO : JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 18ª RE-

GIÃO
D E S P A C H O
ESTADO DE GOIÁS ajuizou Reclamação contra Decisão do

Juiz-Presidente do TRT da 18ª Região, que determinou o seqüestro de
verba pública doFundo de Participação dos Estados,nos autos da
Reclamação Trabalhista movida por Hélio Monteiro Guimarães, sob o
fundamentode quetal medidaviolou o Provimentonº 3/98 daCor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Posteriormente, o Estado de Goiás postulou a juntada de
petição,onde dá contade que a ordem deseqüestro,inicialmente
deferida, foi retratada pelo MM. Juiz Presidente daquele Regional, em
virtude do convêniofirmado entre o Estado e o18º Regional com
vistasao repasse mensalde verbasa fim de extinguiras obrigações
mediante transações com os Exeqüentes.

Logo, uma vez reconhecidaa perdado objetoda presente
Reclamação por parte do Estado, determino o arquivamento do feito.
Custas pelo Estado. Dispensadas.

Reautue-se o feito, por se tratar de ação cuja competência é
do Tribunal Pleno. Após, publique-se.

Brasília, 5 de novembro de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 19/02/2002 -
Distribuição Ordinária - 1ª Turma.

Processo : AIRR - 767424 / 2001 . 4 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): SãoCarlos TranportesComércio eIndústria

Ltda.
Advogado : Adriana Tapioca Bastos
Agravado(s) : Maria Zelia Rodrigues
Advogado : Camila Gomes Ladeia
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Processo : AIRR - 801612 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Maisa Soares Abreu
Advogado : Francisco Ary Montenegro Castelo
Agravado(s) : Município de São Paulo

Processo : AIRR - 802763 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Celso João de Assis Kotzias
Agravado(s) : Alice de Lima
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 803069 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Jorge Dias
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 803072 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Geni Geraldo de Souza
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 804714 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Município do Rio de Janeiro
Agravado(s) : Reginaldo Benjamim
Advogado : André Luiz Ramos da Silva

Processo : AIRR - 805807 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Advogado : Marion Sylvia de La Rocca
Agravado(s) : Maria Odocia da Silva
Advogado : Nório Ota

Processo : AIRR - 807267 / 2001 . 7 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Maria Telma Augusto dos Santos
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 807277 / 2001 . 1 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Maria Cícera dos Santos Neta
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 808004 / 2001 . 4 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Benedito Lourenço Santos
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 809016 / 2001 . 2 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Lima Transportes Ltda.
Advogado : Maria do Socorro Borges Celso Sá
Agravado(s) : Pedro Miranda Vieira
Advogado : Manoel Gatinho Neves da Silva

Processo : AIRR - 809017 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Mobitel S.A. Telecomunicações
Advogado : Luis Fernando Crestana
Agravado(s) : Luiz Augusto Torres de Leão Castello
Advogado : Carlos Frederico Martins Viana

Processo : AIRR - 809871 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Fundação Rural Mineira - Colonização e De-

senvolvimento Agrário - Ruralminas
Advogado : Bernardo Lopes Portugal
Agravado(s) : Zulma Martins de Moraes
Advogado : Nelson Francisco Silva

Processo : AIRR - 810228 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) :Ruralminas -Fundação RuralMineira Co-

lonização e Desenvolvimento Agrário
Advogado : Marcelo Dias Gonçalves Vilela
Agravado(s) : Nelson Francisco Silva
Advogado : Edson Fernandes Viana

Processo : AIRR - 810349 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Bartolomeu de Souza Lima
Advogado : Humberto Marcial Fonseca
Agravado(s) : Município de Ipatinga
Advogado : José Nilo de Castro

Processo : AIRR - 813024 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Companhia Paulista de Força e Luz
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Geraldo Luiz Fonseca
Advogado : Luiz Roberto Silveira Lapenta

Processo : AIRR - 813181 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Banco Nossa Caixa S.A.
Advogado : Wilton Roveri
Agravado(s) : Armando Iori
Advogado : José Eymard Loguércio

Processo : AIRR - 813254 / 2001 . 3 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Lilson Antonio Barros Fernandes
Advogado : Florival dos Santos
Agravado(s) : Volkswagen do Brasil Ltda.
Advogado : Florival dos Santos

Processo : AIRR - 813286 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Jorge de Almeida Fernandes
Advogado : Fernando Corrêa Lima
Agravado(s) : Light - Serviços de Eletricidade S.A.
Advogado : Lycurgo Leite Neto

Processo : AIRR - 813339 / 2001 . 8 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Volkswagen do Brasil Ltda.
Advogado : Paula Véspoli Godoy
Agravado(s) : Claudinei Pereira Rodrigues
Advogado : Dijalma Costa

Processo : AIRR - 813748 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : São Paulo Transporte S.A.
Advogado : Laura Lopes de Araújo Maia
Agravado(s) : Roberto Lopes Teles
Advogado : Rogério de Almeida Silva

Processo : AIRR - 813755 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Santa Fé Serviços de Segurança e Vigilância

S.C. Ltda
Advogado : Hissashi Yokoyama
Agravado(s) : Osvaldo Pomelli Schiavo
Advogado : Lenilda Diniz

Processo : AIRR - 813756 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Companhia Nitro Química Brasileira
Advogado : Paulo Cesar Lopreato Cotrim
Agravado(s) : Jose Geraldo da Cruz
Advogado : José Leme de Macedo

Processo : AIRR - 813760 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Tiago de Vasconcelos
Advogado : Wagner Pereira Belem
Agravado(s) : Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.
Advogado : Maurício Ferreira dos Santos

Processo : AIRR - 813761 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Brascan Imobiliária Incorporações S.A.
Advogado : Cristiane Fonseca Salvoni
Agravado(s) : João da Silva Rego
Advogado : Adilson Moacir da Silva Santos

Processo : AIRR - 813765 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Ford Motor Company Brasil Ltda.
Advogado : Jorge Luiz Machado
Agravado(s) : Aldo Gonçalves Nóbrega
Advogado : Célio José Boaventura Cotrim

Processo : AIRR - 813769 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Azteca Lacticínios Massas e Frios Ltda.
Advogado : Marcelo Figueiredo de Sá
Agravado(s) : Antônio Hamilton Ferreira da Silva
Advogado : Luiz Antonio Jean Tranjan

Processo : AIRR - 813770 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Companhia Nacional de Serviços
Advogado : Eymard Duarte Tibães
Agravado(s) : Jairo Rimas Muniz
Advogado : Waltair Magno Martinho

Processo : AIRR - 813774 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Antonio Adelcio de Assis
Advogado : Elaine Cristina Delgado Tavares
Agravado(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Luciana Franco Valentim Verago

Processo : AIRR - 813778 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Flordisio Paiva de Oliveira
Advogado : Rosenildo de Aguiar Morais
Agravado(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -

TELERJ
Advogado : Cláudia Brum Mothé

Processo : AIRR - 813783 / 2001 . 0 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Cássio Murilo Pires
Agravado(s) : Gilmar Lemos de Mattos
Advogado : Jorge Mileto de Miranda

Processo : AIRR - 813788 / 2001 . 9 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Brasil Telecom S. A.
Advogado : José Francisco de Oliveira
Agravado(s) : Avani Maria Vequini
Advogado : Guilherme Belém Querne

Processo : AIRR - 813790 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Jorge Teixeira de Souza
Advogado : Simone Carvalho de Miranda Bastos dos San-

tos
Agravado(s) : Banco Banerj S.A. e Outro
Advogado : Luiz Eduardo Prezidio Peixoto

Processo : AIRR - 813793 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Serviço de Apoio às Micros e Pequenas Em-

presas de Minas Gerais - SEBRAE/MG
Advogado : Paula Vianna Pachito
Agravado(s) : Luiz Otávio Gonçalves
Advogado : Renê Magalhães Costa

Processo : AIRR - 813794 / 2001 . 9 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Banco Baneb S.A.
Advogado : Bárbara Grassini Rego
Agravado(s) : João Tavares da Cruz Filho
Advogado : Jackson Pereira Gomes

Processo : AIRR - 813800 / 2001 . 9 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Rita de Cássia Rios Simões
Advogado : Mônica Almeida de Oliveira
Agravado(s) : Banco Baneb S.A.
Advogado : Jorge Francisco Medauar Filho

Processo : AIRR - 813803 / 2001 . 0 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Bompreço Bahia S.A.
Advogado : Paulo Miguel da Costa Andrade
Agravado(s) : Marilza Santos Luna
Advogado : Sérgio Souza Matos

Processo : AIRR - 813805 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : CARREFOUR - Comércio e Indústria Ltda.
Advogado : Fernando Barreto de Souza
Agravado(s) : Antônio do Ó de Lima
Advogado : Elvis Cleber Narcizo

Processo : AIRR - 813857 / 2001 . 7 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.
Advogado : Fabíola Beatriz Sorlino
Agravado(s): BancoEconômicoS.A. (Em LiquidaçãoEx-

trajudicial)
Agravado(s) : Ana Maria de Sousa
Advogado : Ary Cláudio Cyrne Lopes

Processo : AIRR - 813865 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Distribuidora Superovos Ltda.
Advogado : Ival Heckert Júnior
Agravado(s) : Flávio Jorge Junqueira de Souza
Advogado : Sérgio Peres Faria

Processo : AIRR - 813869 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-

tos Bancários de Patos de Minas e Alto Paranaíba
Advogado : Humberto Marcial Fonseca
Agravado(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Luiz Carlos Pereira Rocha

Processo : AIRR - 813917 / 2001 . 4 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Perdigão Agroindustrial S.A.
Advogado : Cláudio Roberto Hartwig
Agravado(s) : Salete Izabel Borsatto Menegon
Advogado : Norma Teresinha Franzoni
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Processo : AIRR - 813952 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Sadia S.A.
Advogado : Osmar Mendes Paixão Côrtes
Agravado(s) : Luis Mendes de Amorim
Advogado : Pedro Martins de Oliveira Filho

Processo : AIRR - 813954 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Companhia Docas do Rio de Janeiro
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Márcio Gomes Bisaggio
Advogado : Mônica Carvalho de Aguiar

Processo : AIRR - 813960 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Wellington Mendes Lima
Advogado : Celestino da Silva Neto
Agravado(s) : Furnas - Centrais Elétricas S.A.
Advogado : Lycurgo Leite Neto

Processo : AIRR - 813961 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Banco Banerj S.A. e Outro
Advogado : José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza
Agravado(s) : Ricardo Simões
Advogado : Eugênia Jizetti Alves Bezerra

Processo : AIRR - 813963 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Alimentação e Afins de Niterói
Advogado : Maria Auxiliadora Gonçalves de Souza
Agravado(s) : Esquina de Minas Gêneros Alimentícios Lt-

da
Advogado : Willians Lima de Carvalho

Processo : AIRR - 813974 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Maria de Lourdes Rodrigues de Oliveira
Advogado : Fernando Corrêa Lima
Agravado(s) : Light Serviços de Eletricidade S.A.
Advogado : Lycurgo Leite Neto

Processo : AIRR - 813975 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Valter Goulart de Campos e Outros
Advogado : Vinícius Bernanos
Agravado(s) : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CB-

TU
Advogado : Luís Carlos Dourado Mafra
Agravado(s) : Companhia Fluminensede Trens Urbanos -

FLUMITRENS
Advogado : Rogério Luís Guimarães
Agravado(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação

Extrajudicial)
Advogado : Marli Rizzo Genestreti

Processo : AIRR - 813994 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : McDonald's Comércio de Alimentos Ltda.
Advogado : Arnaldo Pipek
Agravado(s) : Camila Bosco
Advogado : Ricardo A. M. Salgado Júnior

Processo : AIRR - 813995 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Cooper Tools Industrial Ltda.
Advogado : Valéria Lara Waldemarin Germani
Agravado(s) : João Antonio Olímpio
Advogado : Denilson Victor

Processo : AIRR - 813996 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Marco Aurélio Franca Viana
Advogado : Marcelo de Campos Mendes Pereira
Agravado(s): MassaFalida de Iderol S.A. Equipamentos

Rodoviários
Advogado : Mário Unti Júnior

Processo : AIRR - 814088 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Edison Gonçalves Borges
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Ricardo Martins Rodrigues
Processo : AIRR - 814101 / 2001 . 0 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Luiz Carlos Fernandes
Advogado : Paula Frassinetti Mattos

Processo : AIRR - 814137 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB
Advogado : Isabel das Graças Dorado
Agravado(s) : Dilermando Cardoso
Advogado : Sueli Chiereghini de Queiroz Funchal

Processo : AIRR - 814395 / 2001 . 7 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : TRANSERP- Empresa de Transporte Urbano

de Ribeirão Preto S.A.
Advogado : João Garcia Júnior
Agravado(s) : Maria Cristina da Silva
Advogado : Jorge Marcos Souza

Processo : AIRR - 814403 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Hartmann Mapol do Brasil Ltda.
Advogado : Ariadne R. A. Sandroni
Agravado(s) : Marly de Oliveira Peres Arjona
Advogado : Moacir Leitão de Oliveira

Processo : AIRR - 814404 / 2001 . 8 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s) : João Germano dos Santos
Advogado : Fernando Lacerda

Processo : AIRR - 814405 / 2001 . 1 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s) : Elvis Benedito Guerreiro Lopes
Advogado : Laura Elisabete Scabin Vicinansa

Processo : AIRR - 814406 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): SLB SociedadeLuso-Brasileira Extraçãoe

Comércio de Resina Ltda.
Advogado : Luiz Eduardo Quartucci
Agravado(s) : Cláudio Rodrigues
Advogado : Marlon Augusto Ferraz

Processo : AIRR - 814439 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Seres - Serviços de Recrutamento e Seleção

de Pessoal Ltda.
Advogado : Annibal Ferreira
Agravado(s) : João Martins Filho
Advogado : Alexandre Lacerda de Andrade

Processo : AIRR - 814458 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Wander Barbosa de Almeida
Agravado(s) : Cláudio Agenor de Oliveira Campos
Advogado : William José Mendes de Souza Fontes

Processo : AIRR - 814527 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.

A.
Advogado : Viviani Bueno Martiniano
Agravado(s) : Carlos Augusto Martins
Advogado : Magui Parentoni Martins

Processo : AIRR - 814528 / 2001 . 7 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Maria Clara Carvalho Garcia
Agravado(s) : Antônio Luiz Ferreira
Advogado : William José Mendes de Souza Fontes

Processo : AIRR - 814532 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Wander Barbosa de Almeida
Agravado(s) : Luiz Augusto Almeida de Souza
Advogado : Marcelo Vasques Thibau de Almeida

Processo : AIRR - 814558 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Vital Alimentação de Coletividade Ltda.
Advogado : Guilherme Miguel Gantus
Agravado(s) : Sebastião de Paula Freitas e Outros
Advogado : Heraldo José L. Salcides

Processo : AIRR - 814568 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Companhia Paulista de Força e Luz
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Assis Rodrigues dos Santos
Advogado : Rogério Tadeu de Carvalho

Processo : AIRR - 814576 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Braskap Indústria e Comércio S.A.
Advogado : Enio Rodrigues de Lima
Agravado(s) : José Walmir da Silva
Advogado : Moacir Leitão de Oliveira

Processo : AIRR - 814622 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Leony Glassy Albano Pinto
Advogado : Renato Vieira Bassi
Agravado(s) :Asilo São José -Sociedade SãoVicente de

Paulo
Advogado : Reginaldo Martins de Assis

Processo : AIRR - 814623 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Luiz Carlos de Lima
Advogado : Antônio Osmir Servino
Agravado(s) : Companhia Paulista de Força e Luz
Advogado : Lycurgo Leite Neto

Processo : AIRR - 814626 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Valter Paulo Ponsoni
Advogado : Lúcio Crestana
Agravado(s) : Citrosuco Paulista S.A.
Advogado : Osmar Mendes Paixão Côrtes

Processo : AIRR - 814634 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : José Carlos do Nascimento e Outro
Advogado : Alexandre Antônio César
Agravado(s) : Citrosuco Paulista S.A.
Advogado : Osmar Mendes Paixão Côrtes
Agravado(s) : Unirural - Cooperativa de União de Traba-

lhadores Rurais Ltda.
Advogado : Larissa F. Massola Machado

Processo : AIRR - 814650 / 2001 . 7 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal

Agravante(s) : Antonio Jorge Bovi
Advogado : Cláudio Felippe Zalaf
Agravado(s) : Miraldo Carneiro Rios
Advogado : Edlaine Hércules Augusto Fazzani

Processo : AIRR - 814651 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Philips do Brasil Ltda.
Advogado : Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Agravado(s) : Pedro de Almeida
Advogado : Dirceu Mascarenhas

Processo : AIRR - 814666 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Antonio José Antunes
Advogado : Luiz Antônio Cabral
Agravado(s): Telecomunicaçõesdo Rio de JaneiroS.A. -

TELERJ
Advogado : Luciana da Silva Rocha

Processo : AIRR - 814669 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Leonardo Machado Sobrinho
Agravado(s) : Marcelo de Carvalho
Advogado : André da Fonseca Barbosa Lima

Processo : AIRR - 814672 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Roberto da Conceição Silva
Advogado : Godofredo Mendes Vianna
Agravado(s): Companhiado Metropolitanodo Rio de Ja-

neiro - METRÔ
Advogado : Dino Sérgio Gonçalves da Silva

Processo : AIRR - 814675 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Dario de Souza e Silva
Advogado : Newton Vieira Pamplona
Agravado(s) :COMLURB - Companhia Municipalde Lim-

peza Urbana
Advogado : Elias Felcman

Processo : AIRR - 814676 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Lindauria de Nazaré do Nascimento
Advogado : Márcia Janete da S. Costa
Agravado(s): Companhiade TransportesColetivos do Es-

tado do Rio de Janeiro - CTC/RJ (Em Liquidação Extrajudicial)

Processo : AIRR - 814677 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Telecomunicaçõesde MinasGerais S. A. -

TELEMAR
Advogado : Jackson Resende Silva
Agravado(s) : Marlene Ramos dos Santos e Outros
Advogado : Alberto Botelho Mendes

Processo : AIRR - 814678 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
Advogado : Leila Azevedo Sette
Agravado(s) : Silva Maria de Jesus
Advogado : William José Mendes de Souza Fontes



Nº 37, terça-feira, 26 de fevereiro de 2002 1 607ISSN 1415-1588

Processo : AIRR - 814679 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Ricardo Bastos Machado
Advogado : Juarez dos Santos Reis
Agravado(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Sebastião Machado Botelho

Processo : AIRR - 814692 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Sigvaris do Brasil Indústria e Comércio Lt-

da.
Advogado : Jonas Jakutis Filho
Agravado(s) : Ik Vidal Miranda
Advogado : Francisco Assis dos Santos

Processo : AIRR - 814693 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Lafer S.A. - Indústria e Comércio
Advogado : Maurício Granadeiro Guimarães
Agravado(s) : Adão de Mesquita Veloso
Advogado : Fernando Duque Rosa

Processo : AIRR - 814694 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : VR Vales Ltda.
Advogado : Josefina Maria de Santana Dias
Agravado(s) : Rosana de Almeida

Processo : AIRR - 814695 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-

LESP
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano
Agravado(s) : Jorge de Paula
Advogado : Ricardo Augusto Mesquita de Oliva

Processo : AIRR - 814698 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Companhia Paulista de Trens Metropolitanos -

CPTM
Advogado : Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Agravado(s) : Hailto Aparecido Caetano
Advogado : Raul Villas Boas

Processo : AIRR - 814699 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Companhia Paulista de Trens Metropolitanos -

CPTM
Advogado : Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Agravado(s) : Mario Luiz Pinto
Advogado : Marlene Ricci

Processo : AIRR - 814702 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Jowal Transportes Ltda.
Advogado : Domingos Tommasi Neto
Agravado(s) : Roberto Gonçalves
Advogado : Jane de Araújo

Processo : AIRR - 814703 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Brasanitas Empresa Brasileira de Saneamento

e Comércio Ltda.
Advogado : Gisela da Silva Freire
Agravado(s) : Clenilce da Silva
Advogado : Roberto Hiromi Sonoda

Processo : AIRR - 814704 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado : Ivan Prates
Agravado(s) : Vanderléia Regina Clemente
Advogado : Sebastião Guedes da Costa

Processo : AIRR - 814706 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) :Companhia Docasdo Estadode SãoPaulo -

CODESP
Advogado : Sérgio Quintero
Agravado(s) : Josué Bernardes de Souza
Advogado : Marcelo Guimarães Amaral

Processo : AIRR - 814707 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Carmar Equipamentos Industriais Ltda.
Advogado : Andréa Aparecida Sicolin
Agravado(s) : Marcos Raimundo Soares Alves
Advogado : Fábio Cortona Ranieri

Processo : AIRR - 814708 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Banco BMC S.A.
Advogado : Mário César Rodrigues
Agravado(s) : Antonio de Jesus Sales
Advogado : Hedy Lamarr Vieira de Almeida B. da Silva

Processo : AIRR - 814713 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Serviço Social daIndústria - Departamento

Nacional - SESI
Advogado : José Augusto Seabra Monteiro Vianna
Agravado(s) : Paulo César Coelho Fontes Pitanga
Advogado : Cristina Alice Sparano

Processo : AIRR - 814716 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -

TELERJ
Advogado : Carlos Roberto Siqueira Castro
Agravado(s) : Horácio Jacinto Franco
Advogado : Anna Cláudia Pingitore

Processo : AIRR - 814717 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Elton Nobre de Oliveira
Agravado(s) : Maria da Glória Fernandes
Advogado : César Romero Vianna

Processo : AIRR - 814719 / 2001 . 7 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Tecelagem e Confecções Cofran Ltda.
Advogado : Charles P. Zimmermann
Agravado(s) : Maria Adão
Advogado : Nilo Sérgio Gonçalves

Processo : AIRR - 814720 / 2001 . 9 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : M. Reis & Cia. Ltda.
Advogado : Natália C. Andrades da Silva
Agravado(s) : César Pedro Trindade
Advogado : Gilberto Alves da Silva

Processo : AIRR - 814721 / 2001 . 2 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Nilso Folle
Advogado : Samuel Carlos Lima
Agravado(s) : Devenildo Soares

Processo : AIRR - 814722 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : TRANSCOL - Transportes e Construções Lt-

da.
Advogado : Reginaldo Lasmar de Moraes
Agravado(s) : Armando Ribeiro
Advogado : Paulo Roberto Santos

Processo : AIRR - 814723 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Huascar Mayratá Neves
Advogado : Vinícius Nascimento Neves
Agravado(s) :Martins Comércioe Serviçosde Distribuição

S.A.
Advogado : Manoel Mendes de Freitas

Processo : AIRR - 815289 / 2001 . 8 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Valdir Pinheiro de Araújo
Advogado : Cláudio Lourenço Franco
Agravado(s) : Citrosuco Paulista S.A.
Advogado : Osmar Mendes Paixão Côrtes

Processo : AIRR - 815319 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.

A.
Advogado : Leonardo Machado Sobrinho
Agravante(s) : Marize de Freitas Barbato Nipper
Advogado : Jorge Couto de Carvalho
Agravado(s) : Os Mesmos

Processo : AIRR - 815392 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Antônio Fávero
Advogado : Cláudio Sydnei Melo
Agravado(s) : Furnas - Centrais Elétricas S.A.
Advogado : Lycurgo Leite Neto

Processo : AIRR - 815416 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Light - Serviços de Eletricidade S.A.
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Joaquim Pedro dos Reis
Advogado : José Tadeu Gonçalves Ferreira

Processo : AIRR - 815421 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Light Serviços de Eletricidade S.A.
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Benedito Antônio Filho
Advogado : Luiz Fernando Guedes

Processo : AIRR - 815436 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Li-

quidação Extrajudicial)
Advogado : Antônio José Mirra
Agravado(s) : Antonio Carlos Pinto da Silva
Advogado : Pedro Martins de Oliveira Filho

Processo : AIRR - 815437 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Carlos Roberto dos Santos Gusmão
Advogado : Leopoldo da Silva Pacheco
Agravado(s) :Pazzon Industrialização deMadeiras Nobres

Ltda.

Processo : AIRR - 815439 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT
Advogado : Paulo Roberto Félix da Silva
Agravado(s) : Paulo Ricardo de Aguiar Filgueira
Advogado : Antônio Colpo

Processo : AIRR - 815440 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Lojas Colombo S.A. - Comércio de Utilidades

Domésticas
Advogado : Alexandre Venzon Zanetti
Agravado(s) : Luiz Fernando Prieto Garcia
Advogado : Neiva Peglow Ferreira da Silva

Processo : AIRR - 815441 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Massa Falida de Hermes Macedo S.A.
Advogado : Mariana Hoerde Freire Barata
Agravado(s) : Luiz Fernando Prieto Garcia

Processo : AIRR - 815456 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Massa Falida da Cooperativa Agrícola de Co-

tia - Cooperativa Central - em liquidação
Advogado : Aquilas Antônio Scarceli
Agravado(s) : Hélio Rodrigues dos Santos
Advogado : Maurício Adam Brichta

Processo : AIRR - 815493 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Luci Terezinha Lopes dos Santos
Advogado : Valdemar A. L. da Silva
Agravado(s) : Celi de Freitas e Outra
Advogado : Maurício Pedrassani

Processo : AIRR - 815537 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Adilson José Seixas da Cunha
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Maria Inês Pereira Lima

Processo : AIRR - 815571 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) :Telecomunicações de Minas GeraisS.A. -

TELEMAR
Advogado : Jackson Resende Silva
Agravado(s) : Eloísa Déa Batista e Outro
Advogado : Alberto Botelho Mendes

Processo : AIRR - 815572 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) :Telecomunicações de Minas GeraisS.A. -

TELEMAR
Advogado : Jackson Resende Silva
Agravado(s) : Alessandra da Silva e Outra
Advogado : Martha Nathércia Mendes Machado

Processo : AIRR - 815573 / 2001 . 8 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Wanderley de Castro Souza
Advogado : Carlos Magno de Moura Soares
Agravado(s) : Iório Vistoria Prévia Ltda.
Advogado : Airton Edilson Ferreira

Processo : AIRR - 815574 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Marcílio Vieira da Rocha
Advogado : Altair José dos Santos
Agravado(s) :Companhia Municipal de Habitação,Obras e

Serviços de Contagem - CONTERRA
Advogado : Zemar Boaventura Menezes

Processo : AIRR - 815575 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) :Telecomunicações de Minas GeraisS.A. -

TELEMAR
Advogado : Jackson Resende Silva
Agravado(s) : Gilberto Antônio de Amorim e Outros
Advogado : Alberto Botelho Mendes
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Processo : AIRR - 815578 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Geraldo Carlos Castilho (Iemers Serralheria)
Advogado : Antônio Xavier Mendes
Agravado(s) : Sílvio Greco
Advogado : Áser Barros de Paula

Processo : AIRR - 815580 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.

A.
Advogado : Viviani Bueno Martiniano
Agravado(s) : Edson Francisco da Silva
Advogado : Cláudio Freitas Dutra Nicácio

Processo : AIRR - 815581 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Magnesita S.A.
Advogado : Geórgia Guimarães Boson
Agravado(s) : José Carlos Teixeira Ruiz
Advogado : Afonso Celso Raso

Processo : AIRR - 815585 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Patrícia Helena Carneiro
Advogado : Ellen Christine Pessoa Azevedo Godoi
Agravado(s): SociedadeUnificada Paulistade Ensino Re-

novado Objetivo - Supero
Advogado : Octávio Bueno Magano

Processo : AIRR - 815590 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s) : Vamberto Marcolino de Melo
Advogado : Marcos Kairalla da Silva

Processo : AIRR - 815591 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Gilmar Felix de Souza
Advogado : Enzo Sciannelli
Agravado(s) : Stolthaven Santos Ltda.
Advogado : Regina Maria Cotrofe

Processo : AIRR - 815592 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Echlin do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Bruno Arciero Júnior
Agravado(s) : Francisco Ferreira de Lima
Advogado : Ademar Moreira dos Santos

Processo : AIRR - 815595 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Companhia do Metropolitano de São Paulo -

METRÔ
Advogado : Maria Regina M. G. Matta Machado
Agravado(s) : Susete Marques da Cruz
Advogado : Carlos Alberto Nogueira

Processo : AIRR - 815596 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Simão e Gabriades Vestibulares Ltda.
Advogado : Paulo Nicodemo Júnior
Agravado(s) : Marcio Murano Zalla
Advogado : David Leite Rosa

Processo : AIRR - 815597 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Drugstore Magazine Augusta Ltda.
Advogado : Sérgio Ricardo do Nascimento Cardim
Agravado(s) : Francilany da Silva Carneiro
Advogado : Adriana Romero Rodrigues Mustaro

Processo : AIRR - 815598 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Promocred Assessoria e Serviços S/C Ltda.
Advogado : Walter Aroca Silvestre
Agravado(s) : Maria de Fátima Oliveira
Advogado : Adriana Corrêa Lima

Processo : AIRR - 815599 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Albino Francisco Almeida
Advogado : Pedro Corrêa Leite
Agravado(s) : FRIS-MOLDU-CAR,Frisos, Molduras para

Carros Ltda.
Advogado : Jamil Michel Haddad

Processo : AIRR - 815600 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): CEAGESP - Companhiade Entrepostose

Armazéns Gerais de São Paulo
Advogado : Wilton Roveri
Agravado(s) : João Antonio Formágio
Advogado : Osvaldo Soares da Silva

Processo : AIRR - 815601 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Motorbel Veículos e Serviços Ltda.
Advogado : Fábio Amar Vallegas Pereira
Agravado(s): ComvepeComercialVeículose ServiçosLt-

da.
Advogado : Paulo Roberto Cavalcanti
Agravado(s) : José Carlos Muniz Rodrigues
Advogado : Allan Carlos Montes Martins

Processo : AIRR - 815603 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Ronaldo Batista de Carvalho
Agravante(s) : Sasse - Companhia Nacional de Seguros Ge-

rais
Advogado : Alberto Eustáquio Pinto Soares
Agravado(s) : Marcelo da Silva Barros e Outra
Advogado : Aluísio Soares Filho

Processo : AIRR - 815608 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Companhia Vale do Rio Doce
Advogado : Marco Aurélio Salles Pinheiro
Agravado(s) : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Fer-

roviárias dos Estados do Espírito Santo e Minas Gerais - SINDFER
Advogado : Mário de Oliveira e Silva Filho

Processo : AIRR - 815618 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Lourdes Abrantes Cardoso e Outro
Advogado : Anna Cláudia Pingitore
Agravado(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -

TELERJ
Advogado : Carlos Roberto Siqueira Castro

Processo : AIRR - 815638 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.

A.
Advogado : Maria Cristina de Araújo
Agravado(s) : Fernanda Marra Caires
Advogado : Magui Parentoni Martins

Processo : AIRR - 815642 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado : Marco Aurélio Salles Pinheiro
Agravado(s) : Jorge Francisco Pereira
Advogado : Moacir de Paula Freire

Processo : AIRR - 815655 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Companhia Docas do Rio de Janeiro
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Antônio dos Reis Seixas
Advogado : João Arthur Denegri

Processo : AIRR - 815658 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Empreendimentos Apolo Ltda.
Advogado : Fernando José de Oliveira
Agravado(s) : Dagmar de Almeida
Advogado : Norma Sueli Mendes Rocha

Processo : AIRR - 815659 / 2001 . 6 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Osvaldo Xavier Neves
Advogado : Herbert Orofino Costa
Agravado(s) : Robert Bosch Ltda.
Advogado : Ricardo Pires Bellini

Processo : AIRR - 815660 / 2001 . 8 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Multibrás S.A. Eletrodomésticos
Advogado : Ivonete Aparecida Gaiotto Machado
Agravado(s) : Ricardo Luiz de Almeida
Advogado : Osvaldo Stevanelli

Processo : AIRR - 815661 / 2001 . 1 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Nelson Jorge de Moraes Júnior
Agravado(s) : José Paulo Baccarin
Advogado : Vladimir Lage

Processo : AIRR - 815871 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Centralbeton Ltda.
Advogado : Leandro Tôrres Vieira do Nascimento
Agravado(s) : Paulo José da Silva Oliveira
Advogado : Marcelo Fernandes Coelho

Processo : AIRR - 815874 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região

Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Joel de Araújo Tirre e Outro
Advogado : Maria Arlinda Lima Andrade
Agravado(s) : Bijuterias Grasmuck Ltda.
Advogado : André Acker

Processo : AIRR - 815892 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Sônia Maria de Araújo Barreto e Outros
Advogado : Celso Gomes da Silva
Agravado(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Antonino Medeiros Júnior
Agravado(s) :Fundação Petrobrás de SeguridadeSocial -

PETROS
Advogado : Celso Barreto Neto

Processo : AIRR - 815893 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Ivone de Souza Rodrigues e Outros
Advogado : Luiz Gonzaga de Oliveira Barreto
Agravado(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Glauber Bitencourt Soares da Costa
Agravado(s) :Fundação dos Economiários Federais- FUN-

CEF
Advogado : Sérgio dos Santos de Barros
Agravado(s) : Associação de Previdência dos Empregados do

Banco Nacional da Habitação - PREVHAB
Advogado : Frederico de Moura Leite Estefan

Processo : AIRR - 815899 / 2001 . 5 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Susana Pignatari de Barros Coimbra
Agravado(s) : Rodomar Ltda.
Agravado(s) : Manoel Lino de Almeida

Processo : AIRR - 815902 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Rede Ferroviária FederalS.A. (Em Liqui-

dação Extrajudicial)
Advogado : Vera Maria da Fonseca Ramos
Agravado(s) : Jorge Luiz Souza Farias
Advogado : Nathur Duarte Pereira

Processo : AIRR - 815903 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Márcio José dos Santos Costa
Advogado : Trícia Maria Sá Pacheco de Oliveira
Agravado(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação

Extrajudicial)
Advogado : Getúlio de Vita Rodrigues

Processo : AIRR - 815905 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Sandra Maria Ramos Fávero
Advogado : Fábio Cortona Ranieri
Agravado(s) : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-

LESP
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano

Processo : AIRR - 815906 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Ademar Assugeni e Outros
Advogado : Patrícia Regina Babboni
Agravado(s) : Fundação CESP
Advogado : Adriana de Carvalho Vieira

Processo : AIRR - 815921 / 2001 . 0 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Sul América Bandeirante Seguros S.A.
Advogado : Gerardo Coelho Filho
Agravado(s) : Nelson de Azevedo Martins
Advogado : José Magno Campos Pinto

Processo : AIRR - 815922 / 2001 . 3 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Construtora Andrade Gutierrez S.A.
Advogado : Carlos Henrique da R. Cruz
Agravado(s) : Antônio Marcos Araújo e Outro
Advogado : Antônio Ferreira C. Filho

Processo : AIRR - 815923 / 2001 . 7 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Antônio Nemésio Pinheiro
Advogado : Tarcísio Leitão de Carvalho
Agravado(s) : Telecomunicações do Ceará S. A. - TELE-

MAR
Advogado : Gladson Wesley Mota Pereira

Processo : AIRR - 815924 / 2001 . 0 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : José Oliveira Mourão
Advogado : João Kennedy Carvalho Alexandrino
Agravado(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Francisco José Gomes da Silva
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Processo : AIRR - 815941 / 2001 . 9 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Cooperativa Agrícolade Cotia - Cooperativa

Central
Advogado : Cristiane Bergamin Morro
Agravado(s) : Edson Hideyuki Otani
Advogado : Airton Keiji Ueda

Processo : AIRR - 815942 / 2001 . 2 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Multilit Fibrocimento Ltda.
Advogado : Rosângela Aparecida de Melo Moreira
Agravado(s) : Anderson Lopes da Silva
Advogado : Carlos Delai

Processo : AIRR - 815943 / 2001 . 6 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Ondrersb - Serviço de Guarda e Vigilância

Ltda.
Advogado : Jamil Nabor Caleffi
Agravado(s) : Adão Fernandes
Advogado : Ivor Sérgio Cadorin

Processo : AIRR - 815944 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Higie-Plus Chemical Indústria e Comércio de

Produtos de Limpeza Ltda.
Advogado : Rosângela Aparecida de Melo Moreira
Agravado(s) : Romildo Kulyk
Advogado : Roque Porfírio

Processo : AIRR - 815948 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): CooperativaAgropecuáriade ProduçãoIn-

tegrada do Paraná Ltda.
Advogado : Maciel Tristão Barbosa
Agravado(s) : Cilso de Souza
Advogado : Roberto Carlos Sottile

Processo : AIRR - 815950 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Administraçãodos Portos de Paranaguáe

Antonina - APPA
Advogado : Paulo Alfredo Damasceno Ferreira
Agravado(s) : Francisco Coelho Filho e Outros
Advogado : Dermot Rodney de Freitas Barbosa

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 19/02/2002 -
Distribuição Ordinária - 2ª Turma.

Processo : AIRR - 797776 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) :Superintendência de Controle deEndemias -

SUCEN
Agravado(s) :Elizabeth Cristina Granada Carneiroe Ou-

tros
Advogado : Manoel J. Beretta Lopes

Processo : AIRR - 801018 / 2001 . 9 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Genildo Adelino Pereira
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 801022 / 2001 . 1 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Maria de Fátima Amorim Santos Guedes
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 801498 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Fundação Municipal de Saúde de Petrópolis
Advogado : Márcio Rodrigues do Nascimento
Agravado(s) : Sebastiana Teixeira
Advogado : Saint Clair Félix de Moraes

Processo : AIRR - 801498 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes

Processo : AIRR - 801654 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Município de Cubatão
Agravado(s) : Janete Aparecida Ribeiro da Silva
Advogado : Jeová Silva Freitas

Processo : AIRR - 802569 / 2001 . 9 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Paulo Yves Temporal
Agravado(s) : Dilma Abati Ribeiro
Advogado : Nilo Norberto Nesi

Processo : AIRR - 803073 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Leni de Fátima Petrecoski Pires
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 803076 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Paulo Yves Temporal
Agravado(s) : Neusa de Oliveira Pereira
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 812914 / 2001 . 7 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) :Telecomunicações de Minas GeraisS.A. -

TELEMAR
Advogado : Jackson Resende Silva
Agravante(s) : Márcia Catarina Azadinho
Advogado : Jairo Eduardo Lelis
Agravado(s) : Os Mesmos

Processo : AIRR - 813007 / 2001 . 0 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Aneilton João Rego Nascimento
Agravado(s) : Natanael Cordeiro Coutinho
Advogado : Djalma Luciano Peixoto Andrade

Processo : AIRR - 813027 / 2001 . 0 - TRT da 23ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Banco Santander Brasil S. A.
Advogado : Lasthênia de Freitas Varão
Agravado(s) : João Rosa da Silva
Advogado : Humberto Silva Queiróz

Processo : AIRR - 813037 / 2001 . 4 - TRT da 18ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Leste Transporte Coletivo Ltda.
Advogado : Flávia Cristina Naves
Agravado(s) : André Wilson Francisco da Silva
Advogado : Wilson Alencar do Nascimento

Processo : AIRR - 813039 / 2001 . 1 - TRT da 18ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Real Encomendas e Cargas Ltda.
Advogado : Andréa Mendes de Castro
Agravado(s) : Mônica Dias Martins
Advogado : Cácia Rosa de Paiva

Processo : AIRR - 813189 / 2001 . 0 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : José Erivaldo Medeiros Tenório
Agravado(s) : Francisco de Assis Mota
Advogado : Oswaldo da Cruz Gouveia

Processo : AIRR - 813191 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Neusa Maria Degrava
Advogado : Fernanda Rueda
Agravado(s) : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-

LESP
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano

Processo : AIRR - 813197 / 2001 . 7 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Usina Maringá S.A. Indústria e Comércio
Advogado : Winston Sebe
Agravado(s) : Alcenir Mariano
Advogado : Marco Antônio de Barros Amélio

Processo : AIRR - 813198 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Usina Maringá S.A. Indústria e Comércio
Advogado : Winston Sebe
Agravado(s) : José Carlos Pires
Advogado : Marco Antônio de Barros Amélio

Processo : AIRR - 813669 / 2001 . 8 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Vânia Dias Machado
Advogado : Renato Luiz Pereira
Agravado(s) : Empresa de Transporte e Trânsito de Belo

Horizonte S.A. - BHTRANS
Advogado : Wânia Guimarães Rabêllo de Almeida

Processo : AIRR - 813670 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Nelson José Rodrigues Soares
Agravante(s) : Fundação dos Economiários Federais - FUN-

CEF
Advogado : Viviani Bueno Martiniano
Agravado(s) : Ana Maria Assunção Lemos
Advogado : Aluísio Soares Filho

Processo : AIRR - 813757 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Rede Barateiro de Supermercados S.A.
Advogado : Fábio Zinger Gonzalez
Agravado(s) : Joelma da Silva Sobre

Processo : AIRR - 813758 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Orsa Fábrica de Papeis Ondulados Ltda.
Advogado : Roberto Nóbrega de Almeida Filho
Agravado(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do

Papel,Papelãoe Cortiça de Mogi dasCruzes,Suzano,Poáe Ferraz
de Vasconcelos

Advogado : José Francisco Siqueira Neto

Processo : AIRR - 813762 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Metal Leve S.A. - Indústria e Comércio
Advogado : Ana Cláudia Castilho de Almeida
Agravado(s) : Maria Janete Lima Matos
Advogado : Eduardo Luiz Fernandes

Processo : AIRR - 813763 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado : José Eduardo Lima Martins
Agravado(s) : Maurici Henrique
Advogado : Paulo Roberto Lacerda

Processo : AIRR - 813764 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Três Poderes S.A. Supermercados
Advogado : Antônio Carlos C Paladino
Agravado(s) : Francisco Catarino Godoi

Processo : AIRR - 813764 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes

Processo : AIRR - 813766 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : White Martins Gases Industriais S.A.
Advogado : Marcos Dibe Rodrigues
Agravado(s) : Sérgio Gonzaga Borges
Advogado : Maria Terra

Processo : AIRR - 813767 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Opportrans Concessão Metroviária S.A.
Advogado : Mário Cláudio Gonçalves Roballo
Agravado(s) : Companhia do Metropolitano do Rio de Ja-

neiro - METRÔ
Agravado(s) : Heitor Varela Neto

Processo : AIRR - 813767 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira

Processo : AIRR - 813771 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -

TELERJ
Advogado : Carla Freire Moreira
Agravado(s) : Jorge Medeiros Bezerra
Advogado : Luiz Antônio Cabral

Processo : AIRR - 813772 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.

A.
Advogado : Cláudio Brazil Vieira
Agravado(s) : Wanduir Jorge Veras
Advogado : Guilherme de Albuquerque

Processo : AIRR - 813779 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Nilma de Souza Arraes
Advogado : Valter Nogueira
Agravado(s) : Instituto Vital Brasil S.A.
Advogado : Vera Maria de Freitas Alves

Processo : AIRR - 813782 / 2001 . 7 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Jonas da Silva Cruz
Advogado : Lucio Maganin
Agravado(s) : Reunidas S.A. Transportes Coletivos
Advogado : Jorge Nestor Margarida
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Processo : AIRR - 813787 / 2001 . 5 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Douglas Davi Hort
Agravado(s) : Azevedo Lourenço
Advogado : Marnio Rodrigo Rubick

Processo : AIRR - 813804 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Labor Pack Serviços de Manuseio Ltda.
Advogado : Antonio Rogério Bonfim Melo
Agravado(s) : Ivanise de Souza
Agravado(s) : Consulterci Ltda.

Processo : AIRR - 813858 / 2001 . 0 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : José Washington Eustáquio dos Santos
Agravado(s) : José Santos de Jesus
Advogado : Luilson Gomes Pinho

Processo : AIRR - 813861 / 2001 . 0 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.
Advogado : Fabíola Beatriz Sorlino
Agravado(s): BancoEconômicoS.A. (Em LiquidaçãoEx-

trajudicial)
Agravado(s) : Marineuza Silva Barreto Reis
Advogado : Luiz Sérgio Soares de Souza Santos

Processo : AIRR - 813887 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Banco Bemge S.A.
Advogado : José Maria Riemma
Agravado(s) : Nilson Eustáquio Pereira
Advogado : Humberto Marcial Fonseca

Processo : AIRR - 813889 / 2001 . 8 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
Advogado : Leila Azevedo Sette
Agravado(s) : João Ferreira de Souza
Advogado : William José Mendes de Souza Fontes

Processo : AIRR - 813890 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Expresso Radar Ltda.
Advogado : Olíver Aquino de Oliva
Agravado(s) : Wesley Souza Santos
Advogado : Silvana Houara Guimarães Pinto

Processo : AIRR - 813891 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Arisco Industrial Ltda.
Advogado : Hebe Maria de Jesus
Agravado(s) : George Laudelino Marques
Advogado : Karina Coelho Serafim

Processo : AIRR - 813892 / 2001 . 7 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Arthur Araújo dos Santos
Agravado(s) : José Cardoso Barreto
Advogado : Benjamin Dourado de Moraes

Processo : AIRR - 813893 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s): Rodoban- TransportesTerrestres eAéreos

Ltda.
Advogado : Manoel de Souza Guimarães Júnior
Agravado(s) : Clóvis Gomes de Freitas
Advogado : Ângelo Aleixo Neto

Processo : AIRR - 813902 / 2001 . 1 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : UNIBOL - Universidade do Futebol de Per-

nambuco S/C Ltda.
Advogado : Luiz de Alencar Bezerra
Agravado(s) : Erivelton José Custódio da Luz
Advogado : Antônio Fernando Galvão Coelho

Processo : AIRR - 813943 / 2001 . 3 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : George Melo Dias e Outros
Advogado : Ronaldo Lima Vieira
Agravado(s) : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-

LESP
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano

Processo : AIRR - 813998 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Pollus Serviços de Segurança Ltda.
Advogado : Sérgio Ricardo do Nascimento Cardim
Agravado(s) : Antonio Carlos Celestino de Jesus
Advogado : Eliane Anversi Coutinho

Processo : AIRR - 813999 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Enesa Engenharia S.A.
Advogado : Ovídio Leonardi Júnior
Agravado(s) : Eronildo Lemos Costa
Advogado : Florentino Osvaldo da Silva

Processo : AIRR - 814055 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Antônio Marambaia e Outros
Advogado : César Augusto de Souza Carvalho
Agravado(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT
Advogado : Carlos Leonídio Barbosa

Processo : AIRR - 814145 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Luiz Boff
Advogado : Antonio Carlos Dornelles Ayub
Agravado(s) : Grupo Editorial Sinos S. A.
Advogado : Jane Regina Mathias

Processo : AIRR - 814146 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : José Luiz Veiga Neto
Advogado : Emerson Lopes Brotto
Agravado(s) : Ingá Distribuidora de Produtos Lotéricos Ltda

e Outros
Advogado : Francisco José da Rocha

Processo : AIRR - 814394 / 2001 . 3 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : General Motors do Brasil Ltda.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s) : Antônio Pinto de Souza
Advogado : Antônio Carlos de Souza

Processo : AIRR - 814396 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Banco Mercantil de São Paulo S.A.
Advogado : Karina Colin Gonzaga
Agravado(s) : Mara Cristina da Silva Moretti
Advogado : João Flávio Pessôa

Processo : AIRR - 814397 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : General Motors do Brasil Ltda.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s) : Ubiratan Cecílio de Souza
Advogado : Maria Helena Bonin

Processo : AIRR - 814398 / 2001 . 8 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : General Motors do Brasil Ltda.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s) : Marcolino Mattos
Advogado : Luiz Waldomiro Godoi

Processo : AIRR - 814399 / 2001 . 1 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : General Motors do Brasil Ltda.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s) : Jones Maciel Pereira
Advogado : Lourdes Bernadete Lima de Chiara

Processo : AIRR - 814400 / 2001 . 3 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Philips do Brasil Ltda.
Advogado : Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Agravado(s) : Denilson Dias de Almeida
Advogado : Maria Helena Bonin

Processo : AIRR - 814401 / 2001 . 7 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : General Motors do Brasil Ltda.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s) : José Hildo Gomes
Advogado : Denise Eliana Carnevalli de Oliveira Lopes

Processo : AIRR - 814402 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Citrovita Agro Industrial Ltda.
Advogado : Antônio Luiz Sassi
Agravado(s) : Wilma Prina Tertuliano

Processo : AIRR - 814424 / 2001 . 7 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Município de Serrinha
Advogado : Fabrisio Cruz de Oliveira
Agravado(s) : Antonio Carlos Araújo
Advogado : Erimá Ribeiro Ramos

Processo : AIRR - 814430 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Senac - Administração Regional no Estado do

Rio de Janeiro
Advogado : Elaine Cristina Gomes Pereira
Agravado(s) : Eliane Maria de Oliveira Lemos
Advogado : Lúcio César Moreno Martins

Processo : AIRR - 814526 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : MGS- Minas Gerais Administração e Serviços

S.A.
Advogado : Adriana Mara Pimentel Maia Portugal
Agravado(s) : Welderson de Souza Marques
Advogado : Sérgio Fernando Pereira

Processo : AIRR - 814530 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) :Telecomunicações de Minas GeraisS.A. -

TELEMAR
Advogado : Jackson Resende Silva
Agravado(s) : Aparecido Pedro da Silva e Outros
Advogado : Marcus Eliseu Togni

Processo : AIRR - 814531 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Altair Inácio Pinto
Advogado : Washington Sérgio de Souza
Agravado(s) : Viação Metropolitana Ltda.
Advogado : Kátya Cristina Sá de Moura

Processo : AIRR - 814549 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Italtaxi e Turismo Ltda.
Advogado : Domingos Tommasi Neto
Agravado(s) : Rosangela Aparecida Gonçalves
Advogado : Alexandre Ferrari Faganello

Processo : AIRR - 814554 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Loja de Conveniência Cruzeiro Novo III Lt-

da.
Advogado : Nelson Santos Peixoto
Agravado(s) : Manoel Luciano Lourenço
Advogado : Luiz Ricardo Garreta Zamengo

Processo : AIRR - 814562 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Bertol S.A. - Indústria, Comércio e Expor-

tação
Advogado : Ademar Toffoli
Agravado(s) : Jovino da Silva
Advogado : Odilon dos Santos

Processo : AIRR - 814563 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Cooperativa Tritícola Panambi Ltda.
Advogado : Antônio Carlos Panitz
Agravado(s) : Haiti Dessbesell
Advogado : Leocir Dill

Processo : AIRR - 814564 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Irmãos Silva Rocha & Cia. Ltda.
Advogado : Ana Carolina Schild Crespo
Agravado(s) : Sílvio Brahm
Advogado : João Martins Moreira da Silva

Processo : AIRR - 814565 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Empresa de Transportes Bosembecker Ltda.
Advogado : Ana Carolina Schild Crespo
Agravado(s) : Valnei da Luz Ferreiro
Advogado : Rogério Damin

Processo : AIRR - 814566 / 2001 . 8 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogado : Assad Luiz Thomé
Agravado(s) : Armando João Baptista Neto
Advogado : Sérgio Antônio Frioli

Processo : AIRR - 814567 / 2001 . 1 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Liandro Rogério Balbino
Advogado : Ibiraci Navarro Martins
Agravado(s): COOPERTRAG - Cooperativa dosTrabalha-

dores Gerais Autônomos e Outro

Processo : AIRR - 814569 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Eterbras-Tec Industrial Ltda.
Advogado : Paulo Miranda Drummond
Agravado(s) : Antonio Carlos Costa
Advogado : Odimir Lazaro de Jesus Bonassa

Processo : AIRR - 814571 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Ellenco Construções Ltda.
Advogado : Reginaldo de Camargo Barros
Agravado(s) : Augusto Fagundes da Silva
Advogado : Antônio de Cássio Gonçalves Braz

Processo : AIRR - 814573 / 2001 . 1 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Empresa de Publicidade Rio Preto Ltda.
Advogado : Marineves Rufino Gazani
Agravado(s) : Jesus Aparecido Finotello
Advogado : Paulo César Cortez

Processo : AIRR - 814574 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : General Motors do Brasil Ltda.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s) : Paulo Vidal dos Santos
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Relação de processos distribuídosaos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 19/02/2002 -
Distribuição Ordinária - 4ª Turma.

Processo : AIRR - 799697 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Banco Central do Brasil
Advogado : Vicenzo Demétrio Florenzano
Agravado(s) : José Geraldo Chaves
Advogado : Walter Nery Cardoso

Processo : AIRR - 801599 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Albaniza Ferreira de Oliveira e Outros
Advogado : Juvenal de Barros Cobra
Agravado(s) : Município de Santo André
Advogado : Maria Leonor Leite Vieira
Agravado(s): FAISA - Fundaçãode Assistênciaà Infância

de Santo André
Advogado : Maria Vitória Queija Alvar
Agravado(s) :Companhia Regionalde AbastecimentoIn-

tegrado de Santo André - CRAISA
Advogado : Mirene de Barros Carvalho

Processo : AIRR - 802565 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Celso João de Assis Kotzias
Agravado(s) : Elmira Tereza Bortolini da Silva
Advogado : Nilo Norberto Nesi

Processo : AIRR - 802567 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Celso João de Assis Kotzias
Agravado(s) : Nilde de Cesaro Cavaler
Advogado : Nilo Norberto Nesi

Processo : AIRR - 803046 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Marlene do Prado Velozo
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 803058 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Cleuza de Souza Porto
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 803075 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Paulo Yves Temporal
Agravado(s) : Erzita Armstrong de Couto
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 803101 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Paulo Yves Temporal
Agravado(s) : Sirlei Neukamp
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 803102 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Município de São José dos Pinhais
Advogado : Fabiane M. Bonetto
Agravado(s) : José Carlos Barbosa
Advogado : Aquile Anderle

Processo : AIRR - 812965 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Brasil Telecom S. A. - CRT
Advogado : Luzia de Andrade Costa Freitas
Agravado(s) : Iara Leonor da Veiga dos Santos
Advogado : Délcio Caye

Processo : AIRR - 813030 / 2001 . 0 - TRT da 23ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Xerox do Brasil Ltda.
Advogado : Jorge Aurélio Zamar Taques
Agravado(s) : Marco Aurélio de Castro
Advogado : Takayoshi Katagiri

Processo : AIRR - 813031 / 2001 . 2 - TRT da 23ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Companhia Nacional de Abastecimento - CO-

NAB
Advogado : Francisval Dias Mendes
Agravado(s) : Jussara Carolina de França Zambonini
Advogado : Takayoshi Katagiri

Processo : AIRR - 813033 / 2001 . 0 - TRT da 23ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Juel Prudêncio Borges
Agravado(s) : Wilson Hiran de Oliveira (Espólio de)
Advogado : Paulo Roberto Basso

Processo : AIRR - 813034 / 2001 . 3 - TRT da 18ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Rogério Gomes da Silva
Advogado : Luiz Renato Ariano de Faria
Agravado(s) : Brascobra Ltda.
Advogado : Nívia Santos Soares

Processo : AIRR - 813038 / 2001 . 8 - TRT da 18ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Goiânia MMC Veículos Ltda.
Advogado : Jorge Corrêa Lima
Agravado(s) : Mércia Sodré Abrão e Silva
Advogado : Edson Dias Mizael

Processo : AIRR - 813092 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Brasif S.A. Administração e Participações
Advogado : Ilma Cristine Sena Lima
Agravado(s) : Paulo José Alves
Advogado : Mauricio Morais de Oliveira

Processo : AIRR - 813186 / 2001 . 9 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Engenho Caixa D'Água (Marcone Medeiros

Moura)
Advogado : Rodrigo Valença Jatobá
Agravado(s) : José Honório de Oliveira Irmão

Processo : AIRR - 813759 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Produtos Alimentícios Fleischmann & Royal

Ltda.
Advogado : Élio Antônio Colombo
Agravado(s) : Jorge Aparecido Felisari
Advogado : Ricardo Lopes de Oliveira

Processo : AIRR - 813773 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Light Serviços de Eletricidade S.A.
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Adolfo José da Silva Guimarães
Advogado : Cláudia Valéria Cruz Fontes

Processo : AIRR - 813781 / 2001 . 3 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) :Comfloresta Companhia Catarinensede Em-

preendimentos Florestais
Advogado : Aldo Guillermo Mendívil Buraschi
Agravado(s) : José Saidock
Advogado : Darcisio Schafaschek

Processo : AIRR - 813789 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Osvaldo de Souza Oliveira
Advogado : Alexandre Simon Dias
Agravado(s) : CompanhiaEstadual de Águas eEsgotos -

CEDAE
Advogado : Luiz Antônio Telles de Miranda Filho

Processo : AIRR - 813792 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Marcos Aurélio Matheus da Silva
Advogado : Fernando de Figueiredo Moreira
Agravado(s) : Telecomunicaçõesdo Rio de JaneiroS.A. -

TELERJ
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano

Processo : AIRR - 813795 / 2001 . 2 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Banco Baneb S.A.
Advogado : Bárbara Grassini Rego
Agravado(s) : José Edimilson dos Santos Pereli
Advogado : Márcio Jandir Silva Soares

Processo : AIRR - 813796 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado : Viviane Aparecida de Camargo
Agravado(s) : Geová Alexandre Neto
Advogado : Germano Marques Ferreira

Processo : AIRR - 813799 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São

Paulo S. A.
Advogado : André Ciampaglia
Agravado(s) : Nikolas Malcew
Advogado : Romeu Guarnieri

Processo : AIRR - 813801 / 2001 . 2 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Bompreço Bahia S.A.
Advogado : Adriana Lessa Cícero
Agravado(s) : Marco Antônio Santos Teixeira
Advogado : Juary Dias Santos

Processo : AIRR - 813802 / 2001 . 6 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Edilson Felizardo de Jesus e Outros
Advogado : Marcos Wilson Fontes
Agravado(s) : Sauípe Agroindústria de Alimentos Ltda.
Advogado : Pedro Dantas de Carvalho Júnior

Processo : AIRR - 813807 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Promovel Empreeendimentose Serviços Lt-

da.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s) : Antônio Eduardo Caldas Muquy
Advogado : Edu Monteiro Júnior

Processo : AIRR - 813808 / 2001 . 8 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Alicerce Engenharia Ltda.
Advogado : Alisson Nogueira Santana
Agravado(s) : José Antônio Figueiredo e Outro
Advogado : Herbert Freire de Menezes

Processo : AIRR - 813860 / 2001 . 6 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A.

- EMBASA
Advogado : Sérgio Santos Silva
Agravado(s) : Nerivaldo Ramos da Conceição
Advogado : Marcos Flávio Rhem da Silva

Processo : AIRR - 813904 / 2001 . 9 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : De Millus S.A. - Indústria e Comércio
Advogado : Leonardo Osório Mendonça
Agravado(s) : Albanita de Carvalho Rocha
Advogado : Maria das Graças B. Morais Fonseca

Processo : AIRR - 813906 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s): Importação, Indústriae Comércio Ambriex

S.A.
Advogado : José Luiz Santo Mauro
Agravado(s) : Kátia Cilene Nascimento Carvalho

Processo : AIRR - 813907 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Labor Pack Serviços de Manuseio Ltda.
Advogado : Antonio Rogério Bonfim Melo
Agravado(s) : Lourdes de Souza Ribeiro
Advogado : Laerte Telles de Abreu
Agravado(s) : CONSULTERCI Transporte,Consultoria e

Terceirização de Serviços Ltda.

Processo : AIRR - 813908 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Labor Pack Serviços de Manuseio Ltda.
Advogado : Antonio Rogério Bonfim Melo
Agravado(s) : CONSULTERCI Transporte,Consultoria e

Terceirização de Serviços Ltda.
Agravado(s) : Joyce Grasiele Giacoto
Advogado : Fidélia Maria Rocha Moraes

Processo : AIRR - 813962 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Simone Neves da Rocha Jorge
Advogado : Marcelo Gomes da Rosa
Agravado(s) : Sociedade Viva Cazuza
Advogado : Daniela Serra Hudson Soares

Processo : AIRR - 814034 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Banco Bemge S.A. e Outro
Advogado : Victor Russomano Júnior
Agravado(s) : Márcia Martins Gonzaga Breda Magalhães
Advogado : Humberto Marcial Fonseca

Processo : AIRR - 814138 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Intertel - Comércio e Construção Ltda. e Ou-

tra
Advogado : Robson Lucas da Silva
Agravado(s) : Silvério José da Silva
Advogado : Luiz Fernando Fortes

Processo : AIRR - 814139 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Casa do Rádio Ltda.
Advogado : Francisco Afonso Gomes Citelli
Agravado(s) : Vanessa Calixto Prado
Advogado : Agmar Tavares da Silva
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Processo : AIRR - 814141 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Acil José de Gouveia
Advogado : Maria Ilca Fernandes Siqueira
Agravado(s): Empresade AssistênciaTécnica eExtensão

Rural do Estado de Minas Gerais - EMATER-MG
Advogado : Elizabeth de Mattos Silva

Processo : AIRR - 814142 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : MGS - Minas Gerais Administração e Ser-

viços S.A.
Advogado : Carla Sarmento Goulart Aguiar
Agravado(s) : Edson Silva Firmino

Processo : AIRR - 814143 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Construtora Tenda S.A.
Advogado : Flaviano Lopes Ferreira
Agravado(s) : Joaquim Galdino Pimenta
Advogado : Altair José dos Santos

Processo : AIRR - 814147 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Edgar Jacobs
Advogado : Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann
Agravado(s) : Companhia Riograndense de Saneamento -

CORSAN
Advogado : Jorge Sant'Anna Bopp

Processo : AIRR - 814173 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Grasiela Procópio Duarte
Advogado : Júlio César Fraiha
Agravado(s) : Serta Indústria e Comércio S. A.
Advogado : Jaci Prata Pereira

Processo : AIRR - 814423 / 2001 . 3 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Companhia Produtora de Alimentos
Advogado : João Menezes Canna Brasil
Agravado(s) : Washington Luiz Pereira de Andrade
Advogado : Robson Cazaes dos Anjos

Processo : AIRR - 814480 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Instituto Geralde Assistência Social Evan-

gélica - IGASE
Advogado : Amanda Silva dos Santos
Agravado(s) : Sílvio Rosa Soares
Advogado : Jorge Otávio Amorim Barretto

Processo : AIRR - 814489 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Banco ABN Amro Real S.A.
Advogado : Eliane Helena de Oliveira Aguiar
Agravado(s) : Jorge Antônio Pelosi Simões
Advogado : Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz

Processo : AIRR - 814492 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : AIS - Associação para Investimento Social
Advogado : José Perez de Rezende
Agravado(s) : Maria Magdalena da Silva Ferreira
Advogado : Marlene da Silva Rodrigues

Processo : AIRR - 814502 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Opportrans Concessão Metroviária S.A.
Advogado : Eduardo Fontes Moreira
Agravado(s) : Evandro Lima
Advogado : Carla Gomes Prata

Processo : AIRR - 814503 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT
Advogado : Mozart Costa Guimarães
Agravado(s) : Aloisio Marcos do Nascimento Ferreira e Ou-

tros
Advogado : Nelcelir Lacerda de Azevedo

Processo : AIRR - 814529 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) :Telecomunicações de Minas GeraisS.A. -

TELEMAR
Advogado : Jackson Resende Silva
Agravado(s) : João Batista Braz Gomes
Advogado : Francisco Manoel Genelhú

Processo : AIRR - 814550 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Enesa Engenharia S.A.
Advogado : Ovídio Leonardi Júnior
Agravado(s) : Júlio Virgulino da Silva
Advogado : Florentino Osvaldo da Silva

Processo : AIRR - 814551 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) :Banco NacionalS.A. (Em Liquidação Ex-

trajudicial)
Advogado : André Matucita
Agravado(s) : Silvia Aparecida dos Reis
Advogado : Assunta Flaiano

Processo : AIRR - 814552 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Moinhos Cruzeiro do Sul S.A.
Advogado : Juliana de Queiroz Guimarães
Agravado(s) : Samuel Viana da Silva
Advogado : João Carlos Costa Leite

Processo : AIRR - 814553 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Sindicato dos Empregados em Hotéis Motéis,

Aprt Hotéis, Flats, Restaurantes, Bares, Lachonetes e Similares de
São Paulo e Região

Advogado : Rinaldo Rinaldi
Agravado(s) : Al Ajami Cozinha Árabe Ltda.

Processo : AIRR - 814555 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Rockwell Automation do Brasil Ltda.
Advogado : João Roberto de Guzzi Romano
Agravado(s) : Francisco de Assis Barbosa
Advogado : Dejair Passerine da Silva

Processo : AIRR - 814646 / 2001 . 4 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Itapemirim Turismo - Agência de Viagens e

Despachos Ltda.
Advogado : Wilma Chequer Bou-Habib
Agravado(s) : Eva Ferreira Guimarães Leal
Advogado : Cláudio César de Almeida Pinto

Processo : AIRR - 814647 / 2001 . 8 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Rosane Manhães Santos
Advogado : Charles Amaral Falqueto
Agravado(s) : Brink'S - Segurança e Transporte de Valores

Ltda.
Advogado : Luiz Antônio Lourenço Rodrigues

Processo : AIRR - 814648 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Banco Boavista - Interatlântico S.A.
Advogado : Marcelo de Oliveira Lobo
Agravado(s) : Flaviana Varasquim de Camargo
Advogado : Cleci Terezinha Muxfeldt

Processo : AIRR - 814668 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Ulysses Bezerra Alves e Outro
Advogado : Anna Cláudia Pingitore
Agravado(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -

TELERJ
Advogado : Carlos Roberto Siqueira Castro

Processo : AIRR - 814674 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Maria Lúcia de Jesus Barreiro
Advogado : Marcelo de Castro Fonseca
Agravado(s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em

Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Renata Coelho Chiavegatto
Agravado(s) : Banco BANERJ S.A.
Advogado : Marcos Luiz Oliveira de Souza

Processo : AIRR - 814680 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Waldênia Marília Silveira Santana
Agravado(s) : Alberto Adriano Meira Ramalho
Advogado : Frederico Augusto da Silva Carvalho

Processo : AIRR - 814687 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Firenze Indústria de Vidros e Cristais Ltda.
Advogado : Hernani Krongold
Agravado(s) : João da Costa Silva
Advogado : Márcia Alves de Campos Soldi

Processo : AIRR - 814688 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Antônio Juciene Rodrigues da Silva
Advogado : Miguel Tavares
Agravado(s) : TAM Linhas Aéreas S.A.
Advogado : Luciana Gomes Branco de Sousa

Processo : AIRR - 814691 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Softwork Consultores Associados Ltda
Advogado : Carlos Alves Gomes
Agravado(s) : Ronilda de Souza Nunes
Advogado : Glauber Sérgio de Oliveira

Processo : AIRR - 814715 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em

Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Luciana Lauria Lopes
Agravado(s): Jorge Luiz Martins Carvalho daSilva e Ou-

tros
Advogado : Nelson Luiz de Lima

Processo : AIRR - 814718 / 2001 . 3 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : A Notícia S.A. - Empresa Jornalística
Advogado : Edson Roberto Auerhahn
Agravado(s) : Amilcar Alexandre Oliveira da Rosa
Advogado : Susan Mara Zilli

Processo : AIRR - 814737 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Massas Terni Ltda.
Advogado : Sérgio Grandinetti de Barros
Agravado(s) : Francisca dos Santos Almeida de Jesus
Advogado : Clóvis Luiz Francisco da Silva

Processo : AIRR - 815169 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Lisias Connor Silva
Agravado(s) : Luiz Martins Costa Neto
Advogado : Jamil Nabor Caleffi

Processo : AIRR - 815170 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : MGS - Minas Gerais Administração e Ser-

viços S.A.
Advogado : Carla Sarmento Goulart Aguiar
Agravado(s) : Vanda de Souza Alves Silva
Advogado : Regina Márcia Viégas Peixoto Cabral Gondim

Processo : AIRR - 815230 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Comau Service do Brasil Ltda.
Advogado : Maria Clara Carvalho Garcia
Agravado(s) : Jairo Antônio de Castro
Advogado : Márcia Aparecida Costa de Oliveira

Processo : AIRR - 815238 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): FotobrasFotossensíveis doBrasil Indústriae

Comércio Ltda.
Advogado : Aluísio Soares Filho
Agravado(s) : Fernando Sodré
Advogado : Regis Carvalho dos Santos

Processo : AIRR - 815239 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 19/02/2002 -
Distribuição Ordinária - 5ª Turma.

Processo : AIRR - 733345 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Agravado(s) : Moury Pereira Santos
Advogado : Adriana Botelho Fanganiello Braga

Processo : AIRR - 735406 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Fundação Petrobrás de Seguridade Social -

PETROS
Advogado : Celso de Albuquerque Barreto
Agravado(s) : Nilce Pereira da Cunha
Advogado : Humberto Jansen Machado

Processo : AIRR - 735407 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : União Federal - Sucessora da Interbrás
Agravado(s) : Nilce Pereira da Cunha
Advogado : Humberto Jansen Machado
Processo : AIRR - 766832 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Município de Curitiba
Advogado : Patrícia Blanc Gaidex
Agravado(s) : Adilson Paredes
Advogado : Márcia Maria Marcelino
Processo : AIRR - 766833 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Companhia Auxiliar de Viação e Obras -

C AV O
Advogado : Rafael Fadel Braz
Agravado(s) : Adilson Paredes
Advogado : Márcia Maria Marcelino

Processo : AIRR - 782516 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Município de Campos dos Goytacazes
Advogado : Simone de Sá Portella
Agravado(s) : Kilza Peixoto de Almeida
Advogado : Edson Carvalho Rangel
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Processo : AIRR - 782558 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Jovani Suchecki
Advogado : Mônica Maria Pereira Bichara
Agravado(s) : Município de Cândido de Abreu
Agravado(s) : Marcelo Furman
Advogado : Willian Furman

Processo : AIRR - 801602 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Estado de Minas Gerais
Agravado(s) :SINDEAC - Sindicato dosEmpregados em

Edifícios, Empresas de Asseio, Conservação e Cabineiros de Belo
Horizonte

Advogado : Lídio Alberto Soares Rocha

Processo : AIRR - 803068 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Leda de Lima Costa
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 803070 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Benedita Nunes Siqueira
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 803071 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Solange Ferreira de Alencar
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 808967 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : União Federal (Extinta LBA)
Agravado(s) : Roberta Campos Prata
Advogado : Gláucio Gontijo de Amorim

Processo : AIRR - 813110 / 2001 . 5 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Nilton Ferreira da Silva e Outros
Advogado : Aramis Marques da Trindade
Agravado(s) : Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana -

EMLURB
Advogado : Frederico da Costa Pinto Corrêa

Processo : AIRR - 813160 / 2001 . 8 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Companhia Vale do Rio Doce
Advogado : Marco Aurélio Salles Pinheiro
Agravado(s) : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Fer-

roviárias do Espírito Santo e Minas Gerais - Sindfer
Advogado : Mário de Oliveira e Silva Filho

Processo : AIRR - 813162 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Banco Sudameris Brasil S.A.
Advogado : Viviani Bueno Martiniano
Agravado(s) : Artur Sérgio de Araújo
Advogado : Clarito Antônio Borges

Processo : AIRR - 813735 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Ernani Kleinubing
Advogado : Mauro Roberto Gomes de Mattos
Agravado(s) : Abadir - Distribuidora e Importadora de Ro-

lamentos e Peças Ltda.
Advogado : Eduarda Pinto da Cruz

Processo : AIRR - 813775 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Afonso Saracuza e Outra
Advogado : Isidoro Del Vecchio
Agravado(s) : Hélio de Almeida Santos
Advogado : Maria de Fátima Peroba

Processo : AIRR - 813776 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Enesa Engenharia S.A.
Advogado : Ovídio Leonardi Júnior
Agravado(s) : Francisco das Chagas Farias de Oliveira
Advogado : Enzo Sciannelli

Processo : AIRR - 813780 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro

- CERJ
Advogado : Patrícia Marinho de Araújo Seixas
Agravado(s) : Cláudio Eduardo Manhães Nogueira
Advogado : Guaraci Francisco Gonçalves

Processo : AIRR - 813784 / 2001 . 4 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) :Comfloresta Companhia Catarinensede Em-

preendimentos Florestais
Advogado : Aldo Guillermo Mendívil Buraschi
Agravado(s) : Vanderlei de Oliveira
Advogado : Darcisio Schafaschek

Processo : AIRR - 813785 / 2001 . 8 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) :Comfloresta Companhia Catarinensede Em-

preendimentos Florestais
Advogado : Aldo Guillermo Mendívil Buraschi
Agravado(s) : Erli Augustin Kruger
Advogado : Darcisio Schafaschek

Processo : AIRR - 813786 / 2001 . 1 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Nilcéia da Rosa Schafer
Advogado : Élio Avelino da Silva
Agravado(s) :Fundação Hospitalarde Blumenau- Hospital

Santo Antônio
Advogado : Leandro Dikesch da Silveira

Processo : AIRR - 813909 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Massa Falida do Banco do Progresso S.A.
Advogado : Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Agravado(s) : Rubens Antônio Zogob Pereira
Advogado : Airton Camilo Leite Munhoz

Processo : AIRR - 813910 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Tânia Maria Machado
Advogado : Maria Lúcia Cintra
Agravado(s) : Banco Itaú S.A.
Advogado : José Eduardo Santos da Costa Cruz

Processo : AIRR - 813911 / 2001 . 2 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Expresso Santa Catarina Ltda.
Advogado : Ana Paula Fontes de Andrade
Agravado(s) : Renato Pesseti
Advogado : Nereu Antonio da Silva

Processo : AIRR - 813912 / 2001 . 6 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Perdigão Agroindustrial S.A.
Advogado : Cláudio Roberto Hartwig
Agravado(s) : Osnir Maciel
Advogado : Francisco M. V. Fernandes

Processo : AIRR - 813915 / 2001 . 7 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Moacir Selau
Advogado : Maria Eduarda Furtado de Carvalho

Processo : AIRR - 813916 / 2001 . 0 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
Advogado : Jaime Linhares Neto
Agravado(s) : Nelson Germano Sebastião
Advogado : Jair Barbosa Cabral

Processo : AIRR - 814077 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Ebid - Editora Páginas Amarelas Ltda.
Advogado : Lourenço Augusto Mello Dias
Agravado(s) : Moacyr Uberaldo Ribeiro Santiago Filho
Advogado : Cláudio José Jacob Chaves

Processo : AIRR - 814081 / 2001 . 1 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Engenho Mumbuca (UsinaFrei Caneca

S.A.)
Advogado : Rodrigo Valença Jatobá
Agravado(s) : José Leandro dos Santos Ferreira

Processo : AIRR - 814106 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Mauro Rocha
Advogado : Flavio André Bonaldi
Agravado(s) : Light Serviços de Eletricidade S.A.
Advogado : Lycurgo Leite Neto

Processo : AIRR - 814121 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado : Ana Meire Cordeiro da Silva
Agravado(s) : Lídia Ribeiro Dantas
Advogado : José Carlos da Silva Brito

Processo : AIRR - 814140 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Casa do Rádio Ltda.
Advogado : Luiz Gustavo Motta Pereira
Agravado(s) : Aline Aparecida Alves Bragança Siqueira
Advogado : Virgínia Campos Figuerôa

Processo : AIRR - 814407 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Construtora Massafera Ltda.
Advogado : Patrícia Mariano
Agravado(s) : Cícero Pereira de Souza e Outros
Advogado : João Benedito Mendes

Processo : AIRR - 814408 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s) : Jeremias de Souza Rocha
Advogado : José Roberto Regonato

Processo : AIRR - 814409 / 2001 . 6 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Açucareira Corona S.A.
Advogado : Eduardo Flühmann
Agravado(s) : Aparecido Francisco da Silva
Advogado : Carlos Alberto Regassi

Processo : AIRR - 814410 / 2001 . 8 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s) : Joel Cândido Alves Neto
Advogado : Laura Elisabete Scabin Vicinansa

Processo : AIRR - 814411 / 2001 . 1 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebi-

das
Advogado : Antônio Vasconcellos Júnior
Agravado(s) : Marco Antônio da Silva
Advogado : João Camilo Gava Neto

Processo : AIRR - 814505 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.

A.
Advogado : Cláudio Brazil Vieira
Agravado(s) : Mario Moreira Gonçalves
Advogado : Wuilson Taboas Godinho

Processo : AIRR - 814506 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Companhia Cervejaria Brahma
Advogado : Mariana Borges de Rezende
Agravado(s) : Júlio Mariano da Silva
Advogado : Diógenes Rodrigues Barbosa

Processo : AIRR - 814507 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Chiptek Informática Ltda.
Advogado : Paulo Fernando de Oliveira Costa
Agravado(s) : Mauricio da Silva
Advogado : Mury-Jara da Silva Monteiro

Processo : AIRR - 814508 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Casa da Moeda do Brasil - CMB
Advogado : Mário Jorge Rodrigues de Pinho
Agravado(s) : Hamilton Monteiro
Advogado : Edegar Bernardes

Processo : AIRR - 814509 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Banco ABN Amro Real S.A.
Advogado : Eliane Helena de Oliveira Aguiar
Agravado(s) : Leonardo Almeida de Oliveira
Advogado : José Fernando Pereira Carvalhido

Processo : AIRR - 814510 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Companhia Cervejaria Brahma
Advogado : José Perez de Rezende
Agravado(s) : Paulo Sergio Gomes de Sá Pires
Advogado : Serafim Antônio Gomes da Silva

Processo : AIRR - 814511 / 2001 . 7 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Virgílio Rodrigues Madeira Martins
Agravado(s) : José Leonardo Ventura
Advogado : Abel Souza Cândido

Processo : AIRR - 814512 / 2001 . 0 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Virgílio Rodrigues Madeira Martins
Agravado(s) : Simão Pedro dos Santos
Advogado : Abel Souza Cândido

Processo : AIRR - 814513 / 2001 . 4 - TRT da 20ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : João Alves de Carvalho e Outro
Advogado : Rosangela Oliveira Souza
Agravado(s) : Usina São José do Pinheiro Ltda.
Advogado : Anselmo Vasconcelos Santos
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Processo : AIRR - 814514 / 2001 . 8 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-

tos Bancários do Cariri
Advogado : José Jackson Nunes Agostinho
Agravado(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Francisco José Gomes da Silva

Processo : AIRR - 814516 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Associação Brasileira dos Bancos Estaduais e

Regionais - ASBACE
Advogado : Antônio César Ribeiro
Agravado(s) : Cláudia Mirian Alves

Processo : AIRR - 814517 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Indústria e Comércio Kodama Ltda.
Advogado : Ernesto F. Juntolli
Agravado(s) : Robson Rodrigues de Souza
Advogado : Sebastião Geraldo Chinelato Filho

Processo : AIRR - 814518 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Gevisa S.A.
Advogado : Martha Nathércia Mendes Machado
Agravado(s) : Geraldo Fabrício Turbino
Advogado : Múcio Wanderley Borja

Processo : AIRR - 814519 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Maria da Glória de Aguiar Malta
Agravado(s) : Jacques da Glória Abreu
Advogado : Ronaldo Aguiar Amaral

Processo : AIRR - 814520 / 2001 . 8 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Shell Brasil S.A.
Advogado : Renan Assad de Oliveira
Agravado(s) : César Mattos dos Santos
Advogado : Cícero Genner Soares Rodrigues

Processo : AIRR - 814542 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Jorge Luiz Marcheti
Advogado : Dionézio Aprígio dos Santos
Agravado(s) : Companhia Paulista de Força e Luz
Advogado : Lycurgo Leite Neto

Processo : AIRR - 814556 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : José Francisco da Silva
Advogado : Sandra S. M. Sudatti
Agravado(s) : TRW Automotive South America S.A.
Advogado : Noedy de Castro Mello

Processo : AIRR - 814557 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Eaton Ltda.
Advogado : Ana Cláudia Moro Serra
Agravado(s) : Mardocheo Molina
Advogado : André Martins Tozello

Processo : AIRR - 814559 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : SEPTEM - Serviços de Segurança Ltda.
Advogado : Eduardo Valentim Marras
Agravado(s) : Luiz Pereira dos Santos
Advogado : Vilma Piva

Processo : AIRR - 814627 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Sucocítrico Cutrale Ltda.
Advogado : André Luís Feloni
Agravado(s) : Áureo Antônio Bacci
Advogado : Lúcio Crestana

Processo : AIRR - 814633 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Domingos Bevilaqua
Advogado : Humberto Benito Viviani
Agravado(s) : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-

LESP
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano

Processo : AIRR - 814635 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Infoglobo Comunicações Ltda.
Advogado : Daniela Serra Hudson Soares
Agravado(s) : Wildson Oscar Negrão Guimarães Filho
Advogado : Carlos Henrique Segurase de Almeida

Processo : AIRR - 814640 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Ubiracely Sper de Albuquerque e Outros
Advogado : Nilson Roberto Lucílio
Agravado(s) : Companhia Paulista de Força e Luz
Advogado : Lycurgo Leite Neto

Processo : AIRR - 814649 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : ZF do Brasil S.A.
Advogado : Ana Paula Simone de Oliveira Souza
Agravado(s) : Vanderlei Jamas Funes
Advogado : Carlos Humberto de Oliveira

Processo : AIRR - 814667 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em

Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Célia Cristina Medeiros de Mendonça
Agravado(s) : Alexandre Carlos Ricon Baldessarini
Advogado : Marla Suedy Rodrigues Escudero

Processo : AIRR - 814681 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Benedito José de Deus
Advogado : Enzo Sciannelli
Agravado(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Carlos Roberto dos Santos

Processo : AIRR - 814684 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s): Power Serviços deSegurança eVigilância

Ltda.
Advogado : Osvaldo Arvate Júnior
Agravado(s) : Valdir Sales de Barros (Espólio De)
Advogado : Wilson L. da Silva

Processo : AIRR - 814685 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado : Ivan Prates
Agravado(s) : Alberto Fernandes
Advogado : Florentino Osvaldo da Silva

Processo : AIRR - 814686 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Niraldo José Monteiro Mazzola
Agravado(s) : Luiz José Marques
Advogado : Marcus Tomaz de Aquino

Processo : AIRR - 815287 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Angelo Camilo
Advogado : Alexandre Antônio César
Agravado(s) : Citrosuco Paulista S.A.
Advogado : Osmar Mendes Paixão Côrtes

Processo : AIRR - 815321 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s): Banco Nacional S.A. (em LiquidaçãoEx-

trajudicial)
Advogado : Danilo Porciuncula
Agravado(s) : Paulo Emilio Mendonça
Advogado : Jurema de Sousa Martins

Processo : AIRR - 815322 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Plastunion Indústria de Plásticos Ltda.
Advogado : Victorino José Alonso
Agravado(s) : Luiz Antonio da Silva Santos
Advogado : Milena Sinatoli

Processo : AIRR - 815323 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Sadia S.A.
Advogado : Osmar Mendes Paixão Côrtes
Agravado(s) : José Carlos de Vasconcelos
Advogado : Roberto Hiromi Sonoda

Processo : AIRR - 815324 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP
Advogado : Tânia Petrolle Cosin
Agravado(s) : Pedro Biagi
Advogado : Luís Piccinin

Processo : AIRR - 815325 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Consultores Associados PHL S/C Ltda.
Advogado : Josefina Maria de Santana Dias
Agravado(s) : Ricardo Augusto Ferreira
Advogado : Henrique Calixto Gomes

Processo : AIRR - 815326 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) :Bridgestone Firestone do BrasilIndústria e

Comércio Ltda.
Advogado : Clóvis Canelas Salgado
Agravado(s) : Elcio Gobbo
Advogado : Romeu Tertuliano

Processo : AIRR - 815327 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Pan Produtos Alimentícios Nacionais S.A.
Advogado : Edimara Novembrino Ernandes
Agravado(s) : Fernando da Silva Chuva
Advogado : Marlene Munhóes dos Santos

Advogado : Zacarias Amador Reis Martins

Processo : AIRR - 814619 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Light Serviços de Eletricidade S.A.
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : José Jorge da Silva
Advogado : Carlos Henrique Segurase de Almeida

Processo : AIRR - 814652 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Fundação de Desenvolvimento da Unicamp -

FUNCAMP
Advogado : Flávia Moreira Silvado
Agravado(s) : Walbas Darzan
Advogado : Ricardo Valentim Motta

Processo : AIRR - 814653 / 2001 . 8 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Cervejarias Kaiser Brasil Ltda.
Advogado : Antônio Vasconcellos Júnior
Agravado(s) : Pedro Rosa
Advogado : Nicia Bosco

Processo : AIRR - 814654 / 2001 . 1 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Irmãos Guimarães Ltda.
Advogado : Ney Marques Filho
Agravado(s) : Marcos Antonio Santos
Advogado : João Dias da Silva

Processo : AIRR - 814656 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : João Carlos Luiz
Advogado : Peritiz Ejnesman
Agravado(s) : Ótica San Sebastian Ltda.
Advogado : Marco Aurélio Peralta de Lima Brandão

Processo : AIRR - 814657 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Paulo Gomes Cardoso
Advogado : Rejanir Motta Neves
Agravado(s) : Companhia Fluminense de Trens Urbanos -

FLUMITRENS
Advogado : Flávia Rita Radusweski Quintal

Processo : AIRR - 814658 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : João Silvestre Teixeira do Nascimento
Advogado : Izaías Wenceslau Emerich
Agravado(s) : Companhia Comércio e Navegação
Advogado : Fabiana Aparecida Bitencourt Campos

Processo : AIRR - 814661 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Paulo Alves
Advogado : Edison Garcia Prado Lopes
Agravado(s) : Companhia Comércio e Navegação
Advogado : Luiz Cláudio Marques Pereira

Processo : AIRR - 814670 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Valtenci Domingos
Advogado : Newton Vieira Pamplona
Agravado(s) :COMLURB - Companhia Municipalde Lim-

peza Urbana
Advogado : Virgínia de Lima Paiva

Processo : AIRR - 814671 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Ivanildo Alfredo de Oliveira
Advogado : Paulete Ginzbarg
Agravado(s) : Condomínio do Edifício Pena Coral
Advogado : Aldo Alves

Processo : AIRR - 814673 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Gomercindo Iglesias Martinez
Advogado : Luiz Otávio Medina Maia
Agravado(s) : Balassiano Engenharia Ltda.
Advogado : José Correia Cordeiro

Processo : AIRR - 814690 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Advogado : Laudicéa Rosalina de Almeida Gomes
Agravado(s) : Rosana Maria Gobbo Falção
Advogado : Lúcia Porto Noronha

Processo : AIRR - 814709 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Companhia de Saneamento Básico do Estado

de São Paulo - SABESP
Advogado : Dulcemínia Pereira dos Santos
Agravado(s) : João dos Santos
Advogado : João Alberto Angelini
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Processo : AIRR - 814710 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Kraft Foods Brasil S/A
Advogado : Alexandra Pignatari Alves
Agravado(s) : Luiz Ribeiro de Souza
Advogado : Ângela Abdalla Anic

Processo : AIRR - 814711 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-

LESP
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano
Agravado(s) : Antônio Nunes
Advogado : Ronaldo Lima Vieira

Processo : AIRR - 814724 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : TV Ômega Ltda.
Advogado : Clayton Roberto Esteves Miranda
Agravado(s) : Cibele Ramos Lima Chrispim
Advogado : Cristina Pessoa Pereira Borja

Processo : AIRR - 814725 / 2001 . 7 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Leroy Merlin - Companhia Brasileira de Bri-

colagem
Advogado : Carmem Luíza Mambrini
Agravado(s) : Adriano de Freitas Silva
Advogado : Luiz Eduardo de Menezes

Processo : AIRR - 814726 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : J.F.Santos Comercial Ltda.
Advogado : Ebert Lourenço Vitor
Agravado(s) : Edgard Ferreira
Advogado : Humberto Marcial Fonseca

Processo : AIRR - 814727 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Mitra Diocesana de Guaxupé - Paróquia de

São Sebastião do Paraíso
Advogado : Welber Nery Souza
Agravado(s) : Nair Rodrigues dos Santos
Advogado : Jairo Santos Cardoso

Processo : AIRR - 814728 / 2001 . 8 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : João Carlos Vieira
Advogado : Humberto Marcial Fonseca
Agravado(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Izabella Machado Ventura Dutra Nicácio

Processo : AIRR - 814730 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Associação Brasileira dos Bancos Estaduais e

Regionais - ASBACE
Advogado : Thaís Cláudia D'Afonseca
Agravado(s) : Edilce Mont Serrat de Oliveira Costa
Advogado : Ernany Ferreira Santos

Processo : AIRR - 814731 / 2001 . 7 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : CAF- Santa Bárbara Ltda.
Advogado : Guilherme Pinto de Carvalho
Agravado(s) : João Nicolau de Paula
Advogado : Celso Campos da Fonseca

Processo : AIRR - 815210 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Éffem Brasil Inc. & Cia.
Advogado : Helena Amisani
Agravado(s) : Moisés Machado de Castro
Advogado : Ildefonso Carvalho Duarte

Processo : AIRR - 815285 / 2001 . 3 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. -

CELESC
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Cirineu Alves da Silva
Advogado : Divaldo Luiz de Amorim

Processo : AIRR - 815329 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Banco Santander Meridional S.A.
Advogado : Ubirajara Louis
Agravado(s) : Lorita Pavan Pivato
Advogado : Paulo de Freitas Soller

Processo : AIRR - 815344 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Viação Nossa Senhora da Penha Ltda.
Advogado : Kátia Barbosa da Cunha
Agravado(s) : Antônio João dos Santos
Advogado : Fernando da Costa Pontes

Processo : AIRR - 815415 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Cartão Unibanco Ltda.
Advogado : Carmen Glória de Moraes Médros
Agravado(s) : Carlos Rogério Gerpe Ribeiro
Advogado : César Gerpi Moreira

Processo : AIRR - 815417 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Lavanderia Nacional Ltda.
Advogado : Marcelo Figueiredo de Sá
Agravado(s) : Maria das Graças Lopes Santos
Advogado : André Luis Brandão Gatti

Processo : AIRR - 815418 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Viação Itapemirim S.A.
Advogado : Rosângela Carvalho Rocha
Agravado(s) : José Dionísio da Silva
Advogado : Maria de Fátima Santos Grillo Coutinho

Processo : AIRR - 815420 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Indústria de Bebidas Antarctica do Sudeste S.

A.
Advogado : Mariana Borges de Rezende
Agravado(s) : Maria Inete de Jesus
Advogado : Jorge Alves de Oliveira

Processo : AIRR - 815422 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Associação Atlética Portuguesa
Advogado : Edvaldo Ferreira dos Santos
Agravado(s) : Valéria Lacé Aranha
Advogado : José Augusto Victorino Barreto

Processo : AIRR - 815425 / 2001 . 7 - TRT da 12ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) :Firenze Comunicação e ProduçãoLtda. (TV

Barriga Verde)
Advogado : Aldo Abrahão Massih Júnior
Agravado(s) : Kurt Heeschen Filho
Advogado : João Carlos Greco

Processo : AIRR - 815427 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Vonpar Refrescos S.A.
Advogado : André Saraiva Adams
Agravado(s) : Leonir Rodrigues de Oliveira
Advogado : Élio Atilio Piva

Processo : AIRR - 815442 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Banco de Crédito Real S.A.
Advogado : Gilson Klebes Guglielmi
Agravado(s) : Sérgio Klhos
Advogado : Fernanda Marques Barcelos

Processo : AIRR - 815465 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Denise de Fátima Rufino
Advogado : Marcelo Pereira Mendes
Agravado(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.

A.
Advogado : Vanessa Grenier Ferreira Motta

Processo : AIRR - 815473 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Holdercim Brasil S.A.
Advogado : Maurício Rodrigo Tavares Levy
Agravado(s) : José Eugênio de Souza
Advogado : Ismar de Oliveira

Processo : AIRR - 815491 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Latas de Alumínio S.A. - Latasa
Advogado : Juliana Magalhães Assis
Agravado(s) : Antônio Bernardes de Aguiar e Outro
Advogado : Ellen Mara Ferraz Hazan

Processo : AIRR - 815497 / 2001 . 6 - TRT da 18ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Ilza Maria de Souza
Advogado : Rodrigo Rodrigues de Oliveira e Silva
Agravado(s) : BW Indústria e Comércio Ltda
Advogado : Hudson Silva Brito

Processo : AIRR - 815541 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Sindicato das Empresas de Locação de Bens

Móveis do Estado do Rio Grande do Sul
Advogado : Cláudio Araújo Santos dos Santos
Agravado(s) : Alsco Toalheiro do Brasil Ltda
Advogado : Irka Ferenz

Processo : AIRR - 815542 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Darliane Brum Camargo e Outra
Advogado : José Romaci Reis
Agravado(s) : Ademir Pimentel da Silva
Advogado : Orlando Carlos P. Müller

Processo : AIRR - 815543 / 2001 . 4 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Banco Baneb S.A.
Advogado : Andréa Marques Silva
Agravado(s) : Maria Elisa Pineiro Gonzales Rios
Advogado : Genésio Ramos Moreira

Processo : AIRR - 815547 / 2001 . 9 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Sidnei Pereira de Souza
Advogado : Annelize Piechnik Pizzani
Agravado(s) : Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.
Advogado : Marcos Wengerkiewicz

Processo : AIRR - 815553 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado : Sérgio Ricardo do Nascimento Cardim
Agravado(s) : Angelino Fernandes de Oliveira
Advogado : Eduardo Nelo Tavares

Processo : AIRR - 815554 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : José Maciel da Silva
Advogado : Antônio Santo Alves Martins
Agravado(s) : São Paulo Transporte S.A.
Advogado : Maria Antonietta Mascaro

Processo : AIRR - 815555 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : TRW do Brasil S.A.
Advogado : Noedy de Castro Mello
Agravado(s) : Claudomiro Gonçalves de Meira e Outros
Advogado : Ana Lúcia Salaro

Processo : AIRR - 815566 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S.A.
Advogado : Luiz Carlos A. Robortella
Agravado(s) : Domingos Benitez Filho
Advogado : Romeu Guarnieri

Processo : AIRR - 815570 / 2001 . 7 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
Advogado : Marco Aurélio Salles Pinheiro
Agravado(s) : Romildo Roney Bernardo
Advogado : William José Mendes de Souza Fontes

Processo : AIRR - 815577 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Tutela Lubrificantes S.A.
Advogado : Jacinto Américo Guimarães Baía
Agravado(s) : Fernando César Prata
Advogado : Hércules Guerra

Processo : AIRR - 815583 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Banco Santander Brasil S.A.
Advogado : Carmeluce Campos de Azevedo
Agravado(s) : Cristiane Guimarães Laguna
Advogado : Vinicius Mendes Campos de Carvalho

Processo : AIRR - 815615 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Zélio Martins de Campos
Advogado : Rosângela Lima da Silva
Agravado(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -

TELERJ
Advogado : Álvaro de Lima Oliveira

Processo : AIRR - 815616 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : De Millus S.A. - Indústria e Comércio
Advogado : Eduarda Pinto da Cruz
Agravado(s) : Silvana Souza da Silva
Advogado : Marcelo Fernandes Coelho

Processo : AIRR - 815617 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Carlos Frederico Wegner Catanhede
Advogado : José Perelmiter
Agravado(s): CompanhiaMunicipal de Limpeza Urbana-

COMLURB
Advogado : Gilda Elena Brandão de Andrade D'Oliveira
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Processo : AIRR - 815619 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Wilson Patrocínio
Advogado : Eugênia Jizetti Alves Bezerra
Agravado(s) : Banco Itaú S.A.
Advogado : Luiz Eduardo Prezídio Peixoto
Agravado(s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em

Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Marcelo Manoel da Costa Ribeiro

Processo : AIRR - 815620 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Banco Banerj S.A. e Outro
Advogado : Marcos Aurélio Silva
Agravado(s) : Ricardo Soares Borges
Advogado : Eugênia Jizetti Alves Bezerra

Processo : AIRR - 815632 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) :Associação dosFuncionarios doBanco da

Provincia do Rio Grande do Sul S.A. e Outro
Advogado : José Inácio Fay de Azambuja
Agravante(s) : Daniel Vargas
Advogado : Renato Gomes Ferreira
Agravado(s) : Os Mesmos

Processo : AIRR - 815634 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado : Marco Aurélio Salles Pinheiro
Agravado(s) : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Fer-

roviárias dos Estados do Espírito Santo e Minas Gerais - SINDFER
Advogado : Mário de Oliveira e Silva Filho

Processo : AIRR - 815635 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) :Telecomunicações de Minas GeraisS.A. -

TELEMAR
Advogado : Jackson Resende Silva
Agravado(s) : Marlene de Souza Teixeira e Outros
Advogado : Alberto Botelho Mendes

Processo : AIRR - 815636 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Luiz Paulo Bhering Nogueira
Agravado(s) : Geraldo Guitemberg Gomes
Advogado : Celso Soares Guedes Filho

Processo : AIRR - 815644 / 2001 . 3 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Alberto Herzer
Advogado : Patrícia Regina Babboni
Agravado(s) : Companhia Paulista de Força e Luz
Advogado : Lycurgo Leite Neto

Processo : AIRR - 815654 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Lenaldo Siqueira e Outros
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Maria Inês Pereira Lima

Processo : AIRR - 815656 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Wagner Moreira César e Outro
Advogado : Anna Cláudia Pingitore
Agravado(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -

TELERJ
Advogado : Carlos Roberto Siqueira Castro

Processo : AIRR - 815664 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Ad-

ministrativos
Advogado : Arnor Serafim Júnior
Agravado(s) : Marisa Theodoro Ostroschi
Advogado : Maricleusa Souza Cotrim

Processo : AIRR - 815669 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Banco BANERJ S.A.
Advogado : José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza
Agravado(s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro S. A. - (em

Liquidação Extrajudicial)
Agravado(s) : Ederval Amaral
Advogado : Adilson de Paula Machado

Processo : AIRR - 815670 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Hildebrando dos Santos Serra
Advogado : Rosângela Lima da Silva
Agravado(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -

TELERJ
Advogado : Álvaro de Lima Oliveira

Processo : AIRR - 815674 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Mario Birk
Advogado : Fernando Beirith
Agravado(s) : Prenda S.A.
Advogado : Pedro Primo Paulo Barili

Processo : AIRR - 815677 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Marcia Cristina Dias Vieira Barros
Advogado : Gleise Maria Índio e Bartijotto
Agravado(s) : Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aero-

portuária - INFRAERO
Advogado : Clair Zeitune

Processo : AIRR - 815678 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Juvenal Villote e Outros
Advogado : Zirildo Lopes de Sá Filho
Agravado(s) : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CB-

TU
Advogado : Marcelo Oliveira Rocha
Agravado(s) : Companhia Fluminensede Trens Urbanos -

FLUMITRENS
Advogado : Rogério Luís Guimarães

Processo : AIRR - 815679 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Antonio Carlos Loureiro da Rocha
Advogado : Rosângela Lima da Silva
Agravado(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -

TELERJ
Advogado : Álvaro de Lima Oliveira

Processo : AIRR - 815680 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Helge Silva
Advogado : Valmir de Souza Borba
Agravado(s) : TEKNO S.A. - Construções, Indústria e Co-

mércio
Advogado : Maria José de Almeida Vieira da Rocha

Processo : AIRR - 815698 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Sergio Cardoso da Silva
Advogado : José Perelmiter
Agravado(s) : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CB-

TU
Advogado : Marcelo Oliveira Rocha
Agravado(s) : Companhia Fluminensede Trens Urbanos -

FLUMITRENS
Advogado : Flávia Rita Radusweski Quintal
Agravado(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação

Extrajudicial)
Advogado : Cláudia Costa Bonetti

Processo : AIRR - 815702 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A.
Advogado : Maria Madalena Alves Carvalho
Agravado(s) : José Luiz Pereira Filho
Advogado : Heloisa Vieira Cabariti

Processo : AIRR - 815703 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região

Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : ENGESET - Engenharia e Serviços de Te-

lemática S. A.
Advogado : Márcio Eugênio da Silva
Agravado(s) : João Batista da Silva
Advogado : José Borges da Silva

Processo : AIRR - 815245 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Zenildo da Silva Fernandes
Advogado : Flávio Tavares Leão
Agravado(s) : SBCQ - Sociedade Brasileira de Controle de

Qualidade Ltda.
Advogado : Jory França

Processo : AIRR - 815246 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Ram Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Sérgio Grandinetti de Barros
Agravado(s) : Joana D'Arc Soares dos Santos
Advogado : Maria do Carmo Gomes Quirino

Processo : AIRR - 815247 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Pepsico do Brasil Ltda.
Advogado : Marco Aurélio Salles Pinheiro
Agravado(s) : Elmo Olegário Mendes Duarte
Advogado : Raquel Leal P. Raso

Processo : AIRR - 815248 / 2001 . 6 - TRT da 21ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Norte Salineira S.A Indústria e Comércio -

NORSAL
Advogado : João Olavo S. Neto
Agravado(s) : Francisco das Chagas de Souza
Advogado : Marcelo Araújo de Brito

Processo : AIRR - 815249 / 2001 . 0 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Carlos Magno Garcia e Outros
Advogado : Rogério Ataíde Caldas Pinto
Agravado(s) : Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBA-

HIA
Advogado : Mônica Almeida de Oliveira
Agravado(s) :Telecomunicações Brasileiras S.A.- TELE-

BRÁS
Advogado : Ivan Isaac Ferreira Filho

Processo : AIRR - 815333 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : STV - Segurança e Transporte de Valores

Ltda.
Advogado : Gilberto Stürmer
Agravado(s) : Vanderlei de Lima Medeiros
Advogado : Darcy Rossi

Processo : AIRR - 815337 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Waldecyr Manoel Rodrigues
Advogado : Fernando Corrêa Lima
Agravado(s) : Light Serviços de Eletricidade S.A.
Advogado : Lycurgo Leite Neto

Processo : AIRR - 815413 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Light - Serviços de Eletricidade S.A.
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Alberto Rodrigues Couto
Advogado : Valter Bertanha Valadão

Processo : AIRR - 815482 / 2001 . 3 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Conver - Combustíveis,Veículos eRepre-

sentações Ltda.
Advogado : José Manoel da Cunha e Menezes
Agravado(s) : Cleucion Gomes da Mota
Advogado : Dorival Borges de Souza Neto

Processo : AIRR - 815483 / 2001 . 7 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Sociedadede TransportesColetivos deBra-

sília Ltda. - TCB
Advogado : Sylvanna de Jesus Silva Schults
Agravado(s) : Sebastião Francisco dos Santos
Advogado : Oldemar Borges de Matos

Processo : AIRR - 815484 / 2001 . 0 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Sociedadede TransportesColetivos deBra-

sília Ltda. - TCB
Advogado : Sandra Gomes da Costa
Agravado(s) : Ronny Ferreira Soares
Advogado : Oldemar Borges de Matos

Processo : AIRR - 815485 / 2001 . 4 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : SERV-CAR-Derivados de Petróleo Ltda.
Advogado : Vinicius Emílio Nascimento Lisboa Frederico
Agravado(s) : Raimundo Martins de Sousa Filho
Advogado : Dorival Borges de Souza Neto

Processo : AIRR - 815487 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Maria Clara Carvalho Garcia
Agravado(s) : Sílvio Anderson das Neves
Advogado : William José Mendes de Souza Fontes

Processo : AIRR - 815488 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Wander Barbosa de Almeida
Agravado(s) : Júlio Fidêncio
Advogado : José da Silva Neto

Processo : AIRR - 815489 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Wander Barbosa de Almeida
Agravado(s) : Sebastião Gerson de Jesus
Advogado : William José Mendes de Souza Fontes

Processo : AIRR - 815490 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Banco Bemge S.A.
Advogado : Viviani Bueno Martiniano
Agravado(s) : Rosângela Aparecida Lopes Costa
Advogado : Fábio das Graças Oliveira Braga
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Processo : AIRR - 815494 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Fernando Silva Rodrigues
Agravado(s) : Paulo Roberto Félix da Silva
Advogado : Paulo Roberto Félix da Silva

Processo : AIRR - 815496 / 2001 . 2 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Raimundo Rafael de Queiroz Neto
Agravado(s) : Jean Sávio Trindade Pereira
Advogado : Rosângela Bentes Campos

Processo : AIRR - 815498 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Cooperativados Cafeicultoresdo Cerrado-

COOCACER
Advogado : Francisco de Assis Melo Hordones
Agravado(s) : Gilson Aparecido Ferreira e Outros
Advogado : Isabel Cristina Soares

Processo : AIRR - 815499 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Orlando Pereira Gomes
Advogado : Rosângela Lima da Silva
Agravado(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -

TELERJ
Advogado : Álvaro de Lima Oliveira

Processo : AIRR - 815500 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Casa de Saúde Santa Maria Ltda.
Advogado : Romário Silva de Melo
Agravado(s) : Renata Tiuba Salles
Advogado : Preciliana Vital Antunes

Processo : AIRR - 815501 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Jonas Chagas
Advogado : Rosângela Lima da Silva
Agravado(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -

TELERJ
Advogado : Álvaro de Lima Oliveira

Processo : AIRR - 815502 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : High End Eletro Ltda
Advogado : Luiz Guilherme Moreira Alves
Agravado(s) : Monica Lima Festivo
Advogado : Sheila Regina Giordano Ferraço

Processo : AIRR - 815503 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : M.W.S. Prestação de Serviços Ltda
Advogado : Carlos Tadeu de Oliveira
Agravado(s) : Alberto Francisco de Oliveira
Advogado : Paulo Jorge de Menezes

Processo : AIRR - 815545 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Telecomunicaçõesdo ParanáS.A. - TELE-

PA R
Advogado : Indalécio Gomes Neto
Agravado(s) : Gerson Almeida Macedo
Advogado : Antônio Carlos de Lima

Processo : AIRR - 815569 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.

A.
Advogado : Viviani Bueno Martiniano
Agravado(s) : Cristiano Bauer de Oliveira
Advogado : Joaquim Omar Franco

Processo : AIRR - 815586 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado : Italo Quidicomo
Agravado(s) : Moacir Taveira de Souza
Advogado : Fabíola Atz Guino

Processo : AIRR - 815602 / 2001 . 8 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Marcelo Araújo Acioli
Agravado(s) : Abel de Oliveira Magalhães
Advogado : José Arnóbio Damasceno Alves

Processo : AIRR - 815604 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Celulose Nipo-Brasileira S.A. - CENIBRA
Advogado : Fabrícia Vieira dos Santos
Agravante(s) : Nelson Longuinho dos Santos
Advogado : Valkyria de Mello Leão Oliveira
Agravado(s) : Os Mesmos

Processo : AIRR - 815606 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Waldênia Marília Silveira Santana
Agravante(s) : Fundação dos Economiários Federais - FUN-

CEF
Advogado : Viviani Bueno Martiniano
Agravado(s) : Maria Tereza Tavares Dias e Outra
Advogado : Aluísio Soares Filho

Processo : AIRR - 815607 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Banco Meridional do Brasil S.A.
Advogado : Peter de Moraes Rossi
Agravante(s) : Denise Cristina Ferreira Gomes
Advogado : Marcos Almeida Bilharinho
Agravado(s) : Os Mesmos

Processo : AIRR - 815621 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Luiz Carlos dos Santos Menezes
Advogado : Nelcir Vicari
Agravado(s) : White Martins Gases Industriais S.A.
Advogado : Celso Alves de Jesus

Processo : AIRR - 815623 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Associação Sulina de Crédito e Assistência

Rural- ASCAR e Outra
Advogado : Luiz Bernardo Spunberg
Agravante(s) : Paulo Roberto Mecca
Advogado : Cornélio Kuhn
Agravado(s) : Os Mesmos

Processo : AIRR - 815625 / 2001 . 8 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Companhia Vale do Rio Doce
Advogado : Marco Aurélio Salles Pinheiro
Agravado(s) : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Fer-

roviárias dos Estados do Espírito Santo e Minas Gerais - SINDFER
Advogado : Mário de Oliveira e Silva Filho

Processo : AIRR - 815626 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Banco Bemge S.A. e Outro
Advogado : Viviani Bueno Martiniano
Agravante(s) : Luís Henrique Leopoldino da Fonseca
Advogado : Patricia de Oliveira Leite Leopoldino
Agravado(s) : Os Mesmos

Processo : AIRR - 815629 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Maria José da Costa e Silva
Advogado : Lindomar Pêgo Duarte
Agravado(s) : Help Industrial Ltda.
Advogado : Sérgio Fernando Pereira

Processo : AIRR - 815637 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.

A.
Advogado : Viviani Bueno Martiniano
Agravado(s) : Júlio César Camargos de Morais
Advogado : Magui Parentoni Martins

Processo : AIRR - 815641 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Ferrovia Centro-Atlântica S.A.
Advogado : José Alberto Couto Maciel
Agravado(s) : Sérgio Gomides
Advogado : Célio Fraga da Fonseca

Processo : AIRR - 815643 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado : Marco Aurélio Salles Pinheiro
Agravado(s) : José dos Santos Rosa
Advogado : Fioravanti Fonseca Fernandes

Processo : AIRR - 815668 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) :Real eBenemérita SociedadePortuguesa de

Beneficência do Rio de Janeiro
Advogado : Paulo Sérgio Marques dos Reis
Agravado(s) : Cláudia Valeria Rodrigues Soares
Advogado : Ricardo da Silva Camillo

Processo : AIRR - 815672 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Sonia Regina Ferreira e Outros
Advogado : Anna Cláudia Pingitore
Agravado(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -

TELERJ
Advogado : Carlos Roberto Siqueira Castro

Processo : AIRR - 815673 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Banco Santander Meridional S.A.
Advogado : Jorge Alberto Carriconde Vignoli
Agravado(s) : Neide da Costa Pereira
Advogado : Gelson Ferrareze

Processo : AIRR - 815681 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Instituição Religiosa Perfect Liberty
Advogado : José Lino Silva Paiva
Agravado(s) : Thelma Lustosa Coelho
Advogado : Agenor Betta

Processo : AIRR - 815682 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São

Paulo S. A.
Advogado : Sérgio C. Ciampaglia
Agravado(s) : Mirna Aparecida Beltrani Cisoto
Advogado : Miguel Ricardo Gatti Calmon Nogueira da Ga-

ma

Processo : AIRR - 815683 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : CalorisolEngenharia Montagens Industriais

Ltda.
Advogado : Débora Marcondes Fernandez Pecucci
Agravado(s) : José Hélio dos Santos
Advogado : Edwin Tabosa Gropp

Processo : AIRR - 815685 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Petrobrás Distribuidora S.A.
Advogado : Alberto Helzel Júnior
Agravado(s) : Hélio Maximino (Espólio de)
Advogado : Sidney de C. Domanico

Processo : AIRR - 815686 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Companhia Paulista de Trens Metropolitanos -

CPTM
Advogado : Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Agravado(s) : Pedro Pereira dos Santos
Advogado : Marlene Ricci

Processo : AIRR - 815687 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Fundação Antônio Prudente
Advogado : Elenita de Souza Ribeiro
Agravado(s) : Elisabeth Solange Kobayashi
Advogado : Roberval Moreira Gomes

Processo : AIRR - 815701 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Ferrovia Centro Atlântica S.A.
Advogado : José Alberto Couto Maciel
Agravado(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação

Extrajudicial)
Advogado : André Carvalho Ribeiro
Agravado(s) : Nordon Brum de Paula
Advogado : Célio Fraga da Fonseca

Processo : AIRR - 815704 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Ferrovia Centro Atlântica S.A.
Advogado : José Alberto Couto Maciel
Agravado(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação

Extrajudicial)
Advogado : Marilda de Fátima Costa
Agravado(s) : João de Freitas Barbosa
Advogado : Paulo César Lacerda

Processo : AIRR - 815706 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : José Marques de Vasconcelos
Advogado : Sylvio Tito Carvalho Coelho
Agravado(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação

Extrajudicial)
Advogado : Octavio Blatter Pinho

Processo : AIRR - 815708 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Júlio César Tavares
Advogado : Luiz Carlos Teixeira de Souza
Agravado(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação

Extrajudicial)
Advogado : Cláudio Raimundo de Oliveira Melo

Processo : AIRR - 815845 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Banco Santander Meridional S.A.
Advogado : Ubirajara Louis
Agravado(s) : Eva Clóris Oliveira Bierhals
Advogado : Lia Coelho Ayub
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Processo : AIRR - 815847 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): UNIBANCO - União de BancosBrasileiros

S.A.
Advogado : Evangelia Vassiliou Beck
Agravado(s) : João Carlos Ramalho
Advogado : Paulo Roberto Canabarro de Carvalho

Processo : AIRR - 815869 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Urca Auto Ônibus Ltda
Advogado : Olíver Aquino de Oliva
Agravado(s) : José Maria da Silva
Advogado : Márcia Regina C. Magalhães

Processo : AIRR - 815875 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Carlos Augusto de Almeida Rego e Outro
Advogado : Edegar Bernardes
Agravado(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT
Advogado : Álvaro de Lima Oliveira

Processo : AIRR - 815880 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Rubem Costa Reduzino
Advogado : Atilano de Souza Rocha
Agravado(s) : Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro

- CERJ
Advogado : Ricardo Cesar Rodrigues Pereira

Processo : AIRR - 815881 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Josué Gonçalves
Advogado : João Fidelis Guimarães
Agravado(s) : Aga S.A.
Advogado : Ivan Tauil Rodrigues

Processo : AIRR - 815882 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Instituto Geralde Assistência Social Evan-

gélica - IGASE
Advogado : Amanda Silva dos Santos
Agravado(s) : Maria Solange Souza Freitas
Advogado : Rosângela Santos de Oliveira

Processo : AIRR - 815883 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : CompanhiaEstadual de Águas eEsgotos -

CEDAE
Advogado : Fernando Queiroz Silveira da Rocha
Agravado(s) : Maria Carmem Saporetti Azevedo
Advogado : Rogério Alaylton D'Angelo

Processo : AIRR - 815885 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): SATA - ServiçosAuxiliares de Transporte

Aéreo S.A.
Advogado : Márcio José Lisboa Fortes
Agravado(s) : Delma Pereira da Conceição
Advogado : Zenildo Costa de Araujo Silva

Processo : AIRR - 815886 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Expresso Tanguá Ltda.
Advogado : Gustavo Gonçalves Paiva de Freitas
Agravado(s) : Elias Borges da Rosa
Advogado : Cristiane de Fátima Sales Naylor

Processo : AIRR - 815888 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.

- EMBRATEL
Advogado : Luciana da Silva Rocha
Agravado(s) : Gilson Dias Lira Cavalcante
Advogado : Ricardo da Silva Netto

Processo : AIRR - 815889 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Woston Moura da Cunha
Advogado : Rosângela Lima da Silva
Agravado(s) : Telecomunicaçõesdo Rio de JaneiroS.A. -

TELERJ
Advogado : Álvaro de Lima Oliveira

Processo : AIRR - 815891 / 2001 . 6 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) :Sociedade DivinaProvidência -Colégio São

José
Advogado : Adriano T. Massih
Agravado(s) : Idê Maria Piuco de Souza
Advogado : Joel Corrêa da Rosa

Processo : AIRR - 815908 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Gazola S.A. - Indústria Metalúrgica
Advogado : Sandra Rodrigues Dresch
Agravado(s) : Alcides Francisco Cipriani
Advogado : Valdecir Souza de Lima

Processo : AIRR - 815909 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Banco Santander Meridional S.A.
Advogado : Jorge Vignoli
Agravado(s) : Tânia Maria Zignani Brugalli
Advogado : Gilberto Rodrigues de Freitas

Processo : AIRR - 815910 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Famil Sistema de Controle Ambiental Ltda.
Advogado : Amilcar Melgarejo
Agravado(s) : Rosimara Rosalino de Jesus
Advogado : Elza Marlene Lara Sabbi

Processo : AIRR - 815912 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen

Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Fernando Silva Rodrigues
Agravante(s) : Fundação dos Economiários Federais - FUN-

CEF
Advogado : Paulo César do Amaral de Pauli
Agravado(s) : Tânia Joice Silveira Rigon
Advogado : Paulo Eduardo Simon Schmitz

Processo : AIRR - 815915 / 2001 . 0 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Engexata - Engenharia Ltda.

Processo : AIRR - 815328 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Antonio Prats Masó & Cia. Ltda.
Advogado : Faruk Nahssen
Agravado(s) : Osvaldo Pereira de Faria (Espólio de)
Advogado : Jefferson Martins de Oliveira

Processo : AIRR - 815334 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Banco Santander Meridional S.A.
Advogado : Ubirajara Louis
Agravado(s) : Lanes de Souza Fontoura
Advogado : Paulo de Freitas Soller

Processo : AIRR - 815335 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : José Romário Dias
Advogado : Andre Luiz P. Dias
Agravado(s) : Elson Nascimento de Almeida
Advogado : Milton José Loureiro

Processo : AIRR - 815376 / 2001 . 8 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Vidal Fortunato de Souza
Advogado : Divaldo Luiz de Amorim
Agravado(s) : Igaras Papéis e Embalagens S.A.
Advogado : Lúcia Helena Faraco de Oliveira

Processo : AIRR - 815412 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Edson Rodrigues Perez
Advogado : Manuel Calisto Teixeira Petito
Agravado(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.

A.
Advogado : Sayde Lopes Flores

Processo : AIRR - 815470 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Rio de Janeiro Refrescos Ltda.
Advogado : Ivanir José Tavares
Agravado(s) : Manoel Luiz da Silva
Advogado : Marina Adelaide G. B. Magalhães

Processo : AIRR - 815504 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Shirlei Rozas Moreira
Advogado : Rosângela Lima da Silva
Agravado(s): Telecomunicaçõesdo Rio de JaneiroS.A. -

TELERJ
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano

Processo : AIRR - 815522 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São

Paulo S. A.
Advogado : André Ciampaglia
Agravado(s) : Antônio Soares Ferreira
Advogado : Reginaldo Paccioni Laurino

Processo : AIRR - 815524 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Companhia Paulista de Trens Metropolitanos -

CPTM
Advogado : Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Agravado(s) : Manoel Pereira da Silva Neto
Advogado : Marlene Ricci

Processo : AIRR - 815584 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s): Telecomunicaçõesde Minas Gerais S.A.-

TELEMAR
Advogado : Jackson Resende Silva
Agravado(s) : José Vicente Nogueira
Advogado : Ronaldo Resende de Miranda

Processo : AIRR - 815587 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Janildo da Silva Oliveira
Advogado : Andréa C. G. de Matos
Agravado(s) : Serviço de Segurança e Vigilância S/C Ltda.
Agravado(s) : Carlos Roberto Macedo (Espólio de)

Processo : AIRR - 815588 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Banco Boavista Interatlântico S.A.
Advogado : Theotônio Maurício Monteiro de Barros
Agravado(s) : Usimolde Indústria e Comércio Ltda.
Agravado(s) : Izac Alves de Carvalho
Advogado : Renato Antônio Villa Custódio

Processo : AIRR - 815589 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Philips do Brasil Ltda.
Advogado : Francisco A. L. R. Cucchi
Agravado(s) : Pedro Alves dos Reis
Advogado : José Edilson Cicote

Processo : AIRR - 815593 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Andréa Roque da Silva
Advogado : Uefre dos Santos Oliveira
Agravado(s) : Viena Delicatessen Ltda.
Advogado : Pedro Quilici

Processo : AIRR - 815594 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Rolotipo Indústria e Comércio de Artefatos de

Borracha e Plásticos Ltda.
Advogado : Adriano Medeiros da Silva Borges
Agravado(s) : Francisco José da Silva
Advogado : Nivaldo Cabrera

Processo : AIRR - 815622 / 2001 . 7 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : ESP -Empreendimentos e Participações Lt-

da.
Advogado : Ivan de Araújo Bezerra
Agravado(s) : Sampa - São Paulo Automóveis Ltda.
Agravado(s) : Reinaldo Rodrigues da Silva
Advogado : Antônio Carlos Viana de Carvalho Neves
Agravado(s) : Genival Marcolino Vieira
Advogado : Antônio Carlos Viana de Carvalho Neves

Processo : AIRR - 815628 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Wander Barbosa de Almeida
Agravado(s) : Paulo Lemos de Castro
Advogado : Helena Sá

Processo : AIRR - 815640 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado : Marco Aurélio Salles Pinheiro
Agravado(s) : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Fer-

roviárias dos Estados do Espírito Santo e Minas Gerais - SINDFER
Advogado : Mário de Oliveira e Silva Filho

Processo : AIRR - 815645 / 2001 . 7 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Edgarde Alves dos Reis
Advogado : Enzo Sciannelli
Agravado(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Joaquim Machado de Azevedo

Processo : AIRR - 815667 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Brasil Telecom S/A. - CRT
Advogado : Luzia de Andrade Costa Freitas
Agravado(s) : Gecilda Odete Santos Leite
Advogado : Nelson Gomes de Almeida

Processo : AIRR - 815851 / 2001 . 8 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Beacor - Bea Corretora de Seguros Ltda.
Advogado : Simeão de Oliveira Valente
Agravado(s) : Ana Fátima Polari Monteiro
Advogado : Ruy Gama e Silva

Processo : AIRR - 815852 / 2001 . 1 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Beacor - Bea Corretora de Seguros Ltda.
Advogado : Simeão de Oliveira Valente
Agravado(s) : Paulo Roberto de Albuquerque Melo
Advogado : Nívea Maria Montenegro da Costa Oliveira
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Processo : AIRR - 815853 / 2001 . 5 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Beacor - Bea Corretora de Seguros Ltda.
Advogado : Simeão de Oliveira Valente
Agravado(s) : Leonardo Cunha e Silva Petruccelli
Advogado : Tatiana Bentes de Souza

Processo : AIRR - 815854 / 2001 . 9 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s): Sociedadede TransportesColetivos deBra-

sília Ltda. - TCB
Advogado : Sylvanna de Jesus Silva Schults
Agravado(s) : Lúcio Amorim de Sousa
Advogado : Oldemar Borges de Matos

Processo : AIRR - 815855 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Antônio Luiz Barbosa Vieira
Agravado(s) :FETHEMG - Federação dosEmpregados em

Turismo e Hospitalidade do Estado de Minas Gerais
Advogado : Lídio Alberto Soares Rocha

Processo : AIRR - 815878 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Kátia Lúcia da Rocha Marçal
Advogado : Fernando César Cataldi de Almeida
Agravado(s) : Companhia do Metropolitano do Rio de Ja-

neiro - METRÔ
Advogado : Dino Sérgio Gonçalves da Silva

Processo : AIRR - 815890 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : José Artur Pereira Robaina
Advogado : Luiz Carlos Vasconcellos
Agravado(s) : Pulverização Aérea Noturna Ltda.
Advogado : Genesio Pereira

Processo : AIRR - 815939 / 2001 . 3 - TRT da 24ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Olga Barbeiro Junqueira e Outros
Advogado : Denize M. Rossi Pipino
Agravado(s) : Gentil Aparecido Prata
Advogado : Ilvo Cabral da Silva

Processo : AIRR - 815940 / 2001 . 5 - TRT da 24ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Luiz Alberto da Silva
Advogado : Helena Rodrigues
Agravado(s) : MS Alumínio- Indústria, Comércio, Impor-

tação e Exportação Ltda.
Advogado : Mário Takahashi

Processo : AIRR - 815959 / 2001 . 2 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Banco Santander Brasil S.A.
Advogado : Fernando Augusto Voss
Agravado(s) : Altemir alceu Cruzara
Advogado : Emir Maria Secco da Costa

Processo : AIRR - 815961 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Robert Bosch Ltda.
Advogado : Marcelo Barbosa Leite
Agravado(s) : Roberto Silva
Advogado : Flávio Dionísio Bernartt

Processo : AIRR - 815962 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Imprensa Oficial do Estado do Rio de Ja-

neiro
Advogado : Guilherme Pessanha Mary
Agravado(s) : Hilton Correa de Andrade
Advogado : Nélson Fonseca

Processo : AIRR - 815995 / 2001 . 6 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Engenho Caixa D'Agua
Advogado : Rodrigo Valença Jatobá
Agravado(s) : Azenildo Bernardino de Carvalho

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s): Rede Ferroviária FederalS.A. (Em Liqui-

dação Extrajudicial)
Advogado : Cláudio Fleck Baethgen
Agravado(s) : José Vanderlei Issler de Oliveira e Outro
Advogado : Luiz Rottenfusser

Processo : AIRR - 815709 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A.
Advogado : Maria Madalena Alves Carvalho
Agravado(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação

Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA)
Agravado(s) : Onofre Felizardo da Silva
Advogado : Alexandre Trancho

Processo : AIRR - 815714 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Brasil Telecom S. A. - CRT
Advogado : Luzia de Andrade Costa Freitas
Agravado(s) : Maria Helena Santos Gomes
Advogado : Ana Elizabeth Martins Brum

Processo : AIRR - 815725 / 2001 . 3 - TRT da 10ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s): Sociedadede TransportesColetivos deBra-

sília Ltda. - TCB
Advogado : Sandra Gomes da Costa
Agravado(s) : Pedro Leandro Teixeira
Advogado : Oldemar Borges de Matos

Processo : AIRR - 815726 / 2001 . 7 - TRT da 10ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Agropecuária Vale do Araguaia Ltda.
Advogado : Sandoval Curado Jaime
Agravado(s) : José da Lapa da Costa Santos
Advogado : Flávio Tomaz Pereira Lopes

Processo : AIRR - 815727 / 2001 . 0 - TRT da 12ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A. - TELESC
Advogado : Evelise Hadlich
Agravado(s) : Djalma Victor Stefani
Advogado : Sidney Guido Carlin

Processo : AIRR - 815728 / 2001 . 4 - TRT da 10ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Edimar Luiz da Silva
Agravado(s) : Paulo César Palhares Campos
Advogado : Adilson Magalhães de Brito

Processo : AIRR - 815825 / 2001 . 9 - TRT da 10ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s): Sociedadede TransportesColetivos deBra-

sília Ltda. - TCB
Advogado : Sandra Gomes da Costa
Agravado(s) : Roberto Ferreira Liberal
Advogado : Alessandra R. J de Matos

Processo : AIRR - 815826 / 2001 . 2 - TRT da 10ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s): Sociedadede TransportesColetivos deBra-

sília Ltda. - TCB
Advogado : Sandra Gomes da Costa
Agravado(s) : José Vitor dos Santos
Advogado : Oldemar Borges de Matos

Processo : AIRR - 815843 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Brasil Telecom S. A. - CRT
Advogado : Luzia de Andrade Costa Freitas
Agravado(s) : Marli Maria Tarragô dos Santos
Advogado : José Fernando Gomes de Menezes

Processo : AIRR - 815849 / 2001 . 2 - TRT da 5ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Mário César Campos Leal
Advogado : Eduardo Dangremon
Agravado(s) : Saveiros CamuyranoServiços Marítimos

S.A.
Advogado : Antônio Luiz Calmon Teixeira
Agravado(s) : Wilson Sons S.A. Comércio Indústria e Agên-

cia de Navegação
Advogado : Antônio Luiz Calmon Teixeira

Processo : AIRR - 815870 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Leonardo Augusto Amaral e Outra
Advogado : Adolfo Eustáquio Martins Dornellas
Agravado(s) : Santos Cardoso Amaral
Advogado : Maria do Carmo Gomes Quirino

Processo : AIRR - 815876 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Vanda Maria de Brito Silva
Advogado : Rosângela Lima da Silva
Agravado(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -

TELERJ
Advogado : Álvaro de Lima Oliveira

Processo : AIRR - 815898 / 2001 . 1 - TRT da 8ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Washington Lima Praia
Agravado(s) : Ribamar Fernando de Medeiros Rosa
Advogado : Marcelo Silva de Freitas

Processo : AIRR - 815900 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s): Rede Ferroviária FederalS.A. (Em Liqui-

dação Extrajudicial)
Advogado : Getúlio de Vita Rodrigues
Agravante(s) : Ivisson Pinheiro de Faria
Advogado : Trícia Maria Sá Pacheco de Oliveira
Agravado(s) : Os Mesmos

Processo : AIRR - 815901 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação

Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA)
Advogado : José Eduardo Duarte Saad
Agravado(s) : Neyde Mercado Gentil e Outros
Advogado : Avanir Pereira da Silva

Processo : AIRR - 815904 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : MRS Logística S.A.
Advogado : Marco Aurélio Salles Pinheiro
Agravado(s) : Ferrovia Centro Atlântica S.A.
Advogado : Marco Aurélio Salles Pinheiro
Agravado(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação

Extrajudicial)
Advogado : Rodrigo Romaniello Valladão
Agravado(s) : José Carlos da Silva
Advogado : Athos Geraldo Dolabela da Silveira

Processo : AIRR - 815917 / 2001 . 7 - TRT da 8ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Engexata - Engenharia Ltda.
Advogado : Débora de Aguiar Queiroz
Agravado(s) : Carlos da Trindade Nascimento
Advogado : Admir Soares da Silva

Processo : AIRR - 815925 / 2001 . 4 - TRT da 7ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Gilvan Rodrigues Martins
Advogado : Jane Calixto de Almeida
Agravado(s) : Companhia Energética do Ceará - COELCE
Advogado : Francisco José P. Vasconcelos Júnior

Processo : AIRR - 815949 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Serviço Federal de Processamento de Dados -

SERPRO
Advogado : Lamartine Braga Côrtes Filho
Agravado(s) : Maria das Graças Ribeiro Gomes
Advogado : Emir Baranhuk Conceição

Processo : AIRR - 815954 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Sonae Distribuição Brasil S.A.
Advogado : Ademilson de Magalhães
Agravado(s) : Ana Paula Nascimento Ferreira
Advogado : Denise Cristine Borges

Processo : AIRR - 815955 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Valdir Roberto Pereira
Advogado : Maximiliano Nagl Garcez
Agravado(s) :Cooperativa Agrícolade Cotia- Cooperativa

Central
Advogado : Cristiane Bergamin Morro

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Advogado : Débora de Aguiar Queiroz
Agravado(s) : Antônio Cledson Lisboa e Outros
Advogado : Manoel Gatinho Neves da Silva

Processo : AIRR - 815916 / 2001 . 3 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : ALBRÁS - Alumínio Brasileiro S.A.
Advogado : Wanessa Kellyn Correia Lima A. Rodrigues
Agravado(s) : Cid Belém da Silva
Advogado : Antônio Olívio Rodrigues Serrano

Processo : AIRR - 815918 / 2001 . 0 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Embratel - Empresa Brasileira de Telecomu-

nicações S.A.
Advogado : Paula Frassinetti Mattos
Agravado(s) : Manoel Pedro Ferreira Cardoso
Advogado : Edilson Araújo dos Santos
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Processo : AIRR - 815919 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Fundação Sistel de Seguridade Social - SIS-

TEL
Advogado : Maria Cristina Nunes Passos
Agravado(s) : Telecomunicações de Minas Gerais S. A. -

TELEMAR
Advogado : Welber Nery Souza
Agravado(s) : Valsek Nepomuceno
Advogado : Denise Ferreira Marcondes

Processo : AIRR - 815920 / 2001 . 6 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) :Empresa Municipal de Limpezae Urbani-

zação - EMLURB
Advogado : Maria de Nazaré Girão A. de Paula
Agravado(s) : José Edilson Viana Gomes
Advogado : Francisco José Mapurunga Caldas

Processo : AIRR - 815926 / 2001 . 8 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Pedro Pereira da Silva
Advogado : Tarcísio Leitão de Carvalho
Agravado(s) : Telecomunicações do Ceará S. A. - TELE-

MAR
Advogado : Gladson Wesley Mota Pereira

Processo : AIRR - 815927 / 2001 . 1 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : José Mauro Jacinto
Advogado : Tarcísio Leitão de Carvalho
Agravado(s) : Telecomunicações do Ceará S. A. - TELE-

MAR
Advogado : Gladson Wesley Mota Pereira

Processo : AIRR - 815928 / 2001 . 5 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Heloísa de Fátima da Silva
Advogado : Tarcísio Leitão de Carvalho
Agravado(s) : Telecomunicações do Ceará S. A. - TELE-

MAR
Advogado : Gladson Wesley Mota Pereira

Processo : AIRR - 815929 / 2001 . 9 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Vanderley Ferreira Pires
Advogado : Tarcísio Leitão de Carvalho
Agravado(s) : Telecomunicações do Ceará S. A. - TELE-

MAR
Advogado : Gladson Wesley Mota Pereira

Processo : AIRR - 815930 / 2001 . 0 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Banco ABN Amro Real S.A.
Advogado : Hilda Helena Massler
Agravado(s) : Dário Oliveira Alencar Júnior
Advogado : João Pereira Filho

Processo : AIRR - 815931 / 2001 . 4 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) :Empresa Municipal de Limpezae Urbani-

zação - EMLURB
Advogado : Maria de Lourdes Oliveira Amâncio
Agravado(s) : Maria das Graças do Nascimento
Advogado : Tarcísio Leitão de Carvalho

Processo : AIRR - 815932 / 2001 . 8 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) :Empresa Municipal de Limpezae Urbani-

zação - EMLURB
Advogado : Maria de Nazaré Girão A. de Paula
Agravado(s) : Raimundo Luciano Pereira da Silva
Advogado : Tarcísio Leitão de Carvalho

Processo : AIRR - 815933 / 2001 . 1 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Eladário Rampal da Costa
Advogado : Tarcísio Leitão de Carvalho
Agravado(s) : Telecomunicações do Ceará S. A. - TELE-

MAR
Advogado : Gladson Wesley Mota Pereira

Processo : AIRR - 815934 / 2001 . 5 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) :Empresa Municipal de Limpezae Urbani-

zação - EMLURB
Advogado : Cleonice Maria Queiroz Pereira Peixoto
Agravado(s) : José Lopes de Lima
Advogado : Ana Maria Saraiva Aquino

Processo : AIRR - 815936 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A.
Advogado : Carla Freire Moreira
Agravado(s) : Nelson Ferreira Filho
Advogado : Luiz Antônio Cabral

Processo : AIRR - 815937 / 2001 . 6 - TRT da 24ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado : Luiz Roberto Pires
Agravado(s) : Idelfonso Afonso
Advogado : Francisco da Silva Bandeira

Processo : AIRR - 815938 / 2001 . 0 - TRT da 24ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Abgail Denise Bisol Grijó
Agravado(s) : Odailson Volpe
Advogado : Almir Dip

Processo : AIRR - 815965 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) :Banco NacionalS.A. (Em Liquidação Ex-

trajudicial)
Advogado : Elane Santos Mesquita
Agravado(s) : Valéria Guimarães de Aquino
Advogado : Fernando M. A. Pizarro Drummond

Processo : AIRR - 815966 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Associação Educacional Veiga de Almeida
Advogado : José Perez de Rezende
Agravado(s) : José Maria Pinheiro Madeira
Advogado : Márcio Lopes Cordero

Processo : AIRR - 815967 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Nacional Iguatemi Empreendimentos S.A.
Advogado : Fernando da Silva
Agravado(s) : Délios Vinícius de Souza Azevedo
Advogado : Ludmila Schargel Maia

Processo : AIRR - 815968 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Masoco e Paula Materiais de Construção Lt-

da.
Advogado : Olympio Gonçalves Ribeiro Coutinho
Agravado(s) : Aldo Lopes dos Santos
Advogado : Cleber Maurício Naylor

Brasília, 22 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
SEÇÃO ADMINISTRATIVA

PROC. Nº TST-ROMS-460.134/1998.1 1ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJE-
TOS INDUSTRIAIS - COBRAPI

ADVOGADO : DR. MARCOS DIBE RODRIGUES
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS DESE-

NHISTAS, TÉCNICOS, ARTÍSTI-
COS,INDUSTRIAIS, COPISTAS, DESE-
NHISTAS TÉCNICOS E AUXILIARES
DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO,
BAHIA E SANT A CATARINA.

ADVOGADO : DR. DARLAN OLIVEIRA DOS SANTOS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: ÓRGÃO ESPECIAL DO TRT DA 1ª RE-
GIÃO

D E S P A C H O

1 - O Sindicato dos Empregados Desenhistas, Técnicos, Ar-
tísticos,Industriais, Copistas,DesenhistasTécnicose Auxiliaresdos
Estadosdo Rio de Janeiro,Bahia eSantaCatarinanoticia, por in-
termédio da petição de fls. 258/264, a perda de objeto da ação man-
damental erequer aextinção do processosem julgamentodo mé-
rito.

2 - Assim, CONCEDO à Recorrente - Companhia Brasileira
de Projetos Industriais - o prazo de10 (dez) dias, a fim de que,
querendo,se manifestesobre aperdade objetodo "mandamus"e,
conseqüentemente, do Recurso interposto.

3 - A ausência de manifestação implicará a aquiescência do
pleito do Recorrido e a extinção do processo sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.

4 - Publique-se.
5 - Intime-se.
6 - Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.
Brasília, 15 de fevereiro de 2002.
RIDER DE BRIT O
Ministr o Relator
RB/cgr/mg

fls. 2

PROC. Nº TST-RXOFROAG-735.839/2001.4 3ª REGIÃO 

R EMETENTE : TRT DA TERCEIRA RE-
GIÃO

R ECORRENTE: FUNDAÇÃO JOÃO PI-
NHEIRO

A DVOGADO : DRS.ALOÍSIO DE OLIVEI-
RA MAGALHÃES E KARINA HAUAR
B. BRACCINI

R ECORRIDO : EULER RIBEIRO
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, pelo

acórdão defls. 87/91, negouprovimento ao AgravoRegimental in-
terposto pelaFundação João Pinheiro,mantendo a decisãodo Vice-
Presidente daquela Corte, no sentido da não-caracterização dos erros
materiais apontadospela Agravante. Assimrestou consignadono
acórdão proferido pelo TRT, "verbis":

"O direito assenta-se no respeito à coisa julgada, que adquire
autoridade, eficácia, imutabilidade e inquestionabilidade e no instituto
das preclusões,em nomeda segurançadas relaçõesjurídicas. As
questões de mérito só podemser discutidas nos momentos próprios,
sob a forma adequada e uma vez esgotada a discussão e composta a
lide pela sentença transitada, resta ao sucumbente cumpri-la no prazo
legal." (fl. 88)

Irresignada, recorre ordinariamente a Fundação (fls. 97/107),
sustentandoque o seupedido de revisãode cálculosdo Precatório
deveria tersido julgadoprocedente, na medidaem queficou evi-
denciado nos autos manifesto desrespeito à coisa julgada. Afirma que
o critério de liquidação podeser objeto decoisa julgadaquando
houverdisputaem Embargos à Execução,ao passo quea existência
de erro de cálculo não éatingida pela "res judicata"por macular
decisão proferida emfase de cognição. Tece considerações sobre a
ADIN nº 1.662 pelo SupremoTribunal Federal, ondeficou esta-
belecida interpretação restritivaàs expressões"correção deinexa-
tidões" materiais ouretificação de erros decálculo", contidas na
InstruçãoNormativanº 11/97 do TST. Transcrevearestos doSTF e
do TST e aponta ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da CF/88.

O Recurso foi admitido pelo despacho de fl. 108.
A douta Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-se às fls.

111/113 pelo não provimento da Remessa e do Recurso Voluntário.
Os Recursos Ordinário e Oficial não reúnem condições de

admissibilidade. Da decisão proferida no julgamento do agravo re-
gimental não caberecurso ordinário para esta Corte,haja vista que,
nos termos doart. 895, alínea"b", da CLT, só é viável quando
interposto contra decisões definitivas de Tribunais Regionais em pro-
cessos de sua competência originária.

Com efeito, a competência originária para apreciar pedido de
providências édo Presidente doTRT. O Tribunal Regional, quando
examina agravo regimental que visa a impugnar decisão que declara
a procedência ou improcedência do referido pedido, atua em segundo
grau de jurisdição, exaurindo-se, aí, a atuação jurisdicional.

O entendimento supra está cristalizado na jurisprudência ite-
rativa desta Corte,consubstanciadona Orientação Jurisprudencialnº
70 da Seçãode DissídiosIndividuais que,embora discorrasobre
Reclamação Correicional, deve ser aplicada por analogia. Nesse sen-
tido recente precedente desta Corte Superior Trabalhista, "verbis":

RECURSO ORDINÁRIOEM AGRAVO REGIMENTAL -
IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS EM PRECATÓRIO. A compe-
tência originária para apreciar pedido de providências relativo a
precatório judicial é do Presidente do TRT, cuja decisão não comporta
outro recurso a não ser o agravo regimental para o próprio Tribunal,
que, nesse caso, funciona como segunda instância. Não cabe recurso
ordinário da decisão proferida em agravo regimental, nessa hipótese.
Agravo de instrumento nãoprovido." (Processo nº TST-AIRO-
432528/98, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, publicado no
DJ de 15 de dezembro de 2000)

Com esses fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos Re-
cursos Ordinário e Oficial (por incabíveis), valendo-me da faculdade
conferidapelo artigo557, caput, do Código deProcesso Civil,bem
como da Instrução Normativa nº 17/2000.

Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2002.
RIDER DE BRIT O
Ministr o Relator
RB/cgr/aa

fls. 2
PROC. Nº TST-RXOFROAG-760.183/2001.7 3ª RE-

GIÃO

REMETENTE : TRT DA TERCEIRA REGIÃO
RECORRENTE : FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO
ADVOGADO : DRS.ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGA-

LHÃES E KARINA HAUAR B. BRAC-
CINI

RECORRIDO : RAUL DA COSTA DINIZ
ADVOGADO : DR. JOÃO VIRGÍLIO SIFUENTES COSTA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, pelo

acórdão de fls. 90/93, deu parcial provimento ao Agravo Regimental
interposto pela Fundação João Pinheiro para determinar a exclusão do
cálculo dos juros capitalizados, permanecendo a incidência dos juros
simples e paradeterminar aobservância dosdescontos erecolhi-
mentos previdenciários e do imposto de renda, preservada a ordem do
precatório. Assim restou consignado no acórdão proferido pelo TRT,
"verbis":

"A liqüidação do título executivo judicial tem fase processual
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própria para ser efetivada. Sendo assim, qualquer incorreção, que não
sejameramentematerial ouaritmética,deveriater sidoalegadapela
executadano prazo para a interposiçãodos embargos à execução,
pois a proteção da coisa pública em juízo não deve caber soemnte ao
juiz mas, principalmente, à parte." (fl. 88)

Irresignada, recorre ordinariamente a Fundação (fls. 96/105),
sustentandoque o seupedido de revisãode cálculosdo Precatório
deveria ter sido julgado totalmenteprocedente, na medida em que
ficou evidenciado nos autos manifesto desrespeito à coisa julgada.
Afirma que o critério de liquidação pode ser objeto de coisa julgada
quandohouver disputa emEmbargos à Execução,ao passoque a
existência de erro de cálculo nãoé atingida pela "res judicata" por
macular decisão proferida em fase de cognição. Tece considerações
sobrea ADIN nº 1.662 pelo SupremoTribunal Federal,onde ficou
estabelecidainterpretaçãorestritiva às expressões"correçãode ine-
xatidões" materiaisou retificação deerros de cálculo",contidas na
InstruçãoNormativanº 11/97 do TST. Transcrevearestos doSTF e
do TST e aponta ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da CF/88.

O Recurso Ordinário foi admitido pelo despacho de fl.
106.

A douta Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-se às fls.
109/110 pelo conhecimento e provimento do Recurso.

Os Recursos Ordinário e Oficial não reúnem condições de
admissibilidade. Da decisão proferida no julgamento do agravo re-
gimental não caberecurso ordinário para esta Corte,haja vista que,
nos termos doart. 895, alínea"b", da CLT, só é viável quando
interposto contra decisões definitivas de Tribunais Regionais em pro-
cessos de sua competência originária.

Com efeito, a competência originária para apreciar pedido de
providências édo Presidente doTRT. O Tribunal Regional, quando
examina agravo regimental que visa a impugnar decisão que declara
a procedência ou improcedência do referido pedido, atua em segundo
grau de jurisdição, exaurindo-se, aí, a atuação jurisdicional.

O entendimento supra está cristalizado na jurisprudência ite-
rativa desta Corte,consubstanciadona Orientação Jurisprudencialnº
70 da Seçãode DissídiosIndividuais que,embora discorrasobre
Reclamação Correicional, deve ser aplicada por analogia. Nesse sen-
tido recente precedente desta Corte Superior Trabalhista, "verbis":

RECURSO ORDINÁRIOEM AGRAVO REGIMENTAL -
IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS EM PRECATÓRIO. A compe-
tência originária para apreciar pedido de providências relativo a
precatório judicial é do Presidente do TRT, cuja decisão não comporta
outro recurso a não ser o agravo regimental para o próprio Tribunal,
que, nesse caso, funciona como segunda instância. Não cabe recurso
ordinário da decisão proferida em agravo regimental, nessa hipótese.
Agravo de instrumento nãoprovido." (Processo nº TST-AIRO-
432528/98, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, publicado no
DJ de 15 de dezembro de 2000)

Com esses fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos Re-
cursos Ordinário e Oficial (por incabíveis), valendo-me da faculdade
conferidapelo artigo557, caput, do Código deProcesso Civil,bem
como da Instrução Normativa nº 17/2000.

Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2002.
RIDER DE BRIT O
Ministr o Relator
RB/cgr/aa

PROCESSO Nº TST-RXOFROAG-760198/01.0 3ª Região
Recorrente

: FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO
Advogados

: DRS. ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGA-
LHÃES E KARINA H. B. BRACCINI

Recorrente

: DOMINIQUE KA THRINE PASSBURG
ADVOGADO : DR. JOÃO PINHEIRO COELHO

Recorridos

: OS MESMOS
D E S P A C H O
O E. 3º Regional, por meio dov. Acórdão de fls. 198/205, ao exa-
minar o Agravo Regimentalda Fundação,em que sepretendiaa
revisão de cálculos relativos ao Precatório, deu-lhe parcial provi-
mento.
Contra essaDecisão, recorrea Fundaçãopelas razõesde fls.
225/236.
A Exeqüente apresenta Recurso Adesivo às fls. 243/250.
Tais Apelos, entretanto, não merecem conhecimento.
Isso porque se trata deprecatório, cuja natureza é eminentemente
administrativa, conforme vem reiteradamente decidindo esta Corte.
Logo, todo o procedimento levadoa efeito nosautos doPrecatório,
assim como osincidentes ali ocorrentes, findam-seno âmbito do
próprio Regional.
A hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Jurispru-
dencial da SDI nº 70, que obsta o conhecimento do recurso ordinário
em agravo regimental relativo à reclamação correicional ou pedido de
providência.
Por conseguinte, não conheço da Remessa Necessária, do Apelo vo-
luntário e, via de conseqüência, do Recurso Adesivo.
Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2002.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-RXOFROAG-763648/01.3 3ª Região
Recorrente

: DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE
RODAGEM DE MINAS GERAIS -

DER/MG
Advogados

: DRS. ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGA-
LHÃES E KARINA HAUAR B.

Braccini
RECORRIDO : MATOZINHOS DE JESUS BELOTI
ADVOGADO : DR. TOBIAS ROBERTO DE R. CHAVES
D E S P A C H O
O E. 3º Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 97/101, negou
provimento ao Agravo Regimental do Departamento, em que se pre-
tendia a retificação de supostas incorreçõesnos cálculos de pre-
catório.
Contra essa Decisão, recorre o Departamento, pelas razões de fls.
1 0 3 / 11 3 .
O Recurso Ordinário, entretanto, não merece conhecimento.
Isso porque se trata deprecatório, cuja natureza é eminentemente
administrativa, conforme vem reiteradamente decidindo esta Corte.
Logo, todo o procedimento levadoa efeito nosautos doPrecatório,
assim como osincidentes ali ocorrentes, findam-seno âmbito do
próprio Regional.
A hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Jurispru-
dencial da SDI nº 70, que obsta o conhecimento do recurso ordinário
em agravo regimental relativo à reclamação correicional ou pedido de
providência.
Por conseguinte,não conheçoda RemessaNecessária edo Apelo
voluntário.
Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2002.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

Tribunal Superior do Trabalho
SEÇÃO ADMINISTRATIVA
Pauta de Julgamento
Pautade Julgamentopara a 1a. SessãoOrdinária da SeçãoAdmi-
nistrativa do dia 28 de fevereiro de 2002 às 13h00
Processo: RXOFROMS - 523811 / 1998-8 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 17ª Região
Recorrente(s): Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP
Procurador :Dr(a). Aloir Zamprogno
Recorrido(s): Suely Gama Leopoldo
Autoridade Coatora:Juiz Presidente doTribunal Regional do Tra-
balho da 17ª Região
Processo: RXOFROMS - 553481 / 1999-7 TRT da 14a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região
Recorrente(s): União Federal
Procurador :Dr(a). Antônio Henrique Lemos Leite
Recorrido(s):Sindicatodos Policiais Civis do Ex-Território Federal
de Rondônia - SINPFETRO
Advogado :Dr(a). Sebastiao Araujo Nery
Autoridade Coatora:Juiz Presidente doTribunal Regional do Tra-
balho da 14ª Região
Processo: RXOFROMS - 651180 / 2000-0 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 9ª Região
Recorrente(s): União Federal
Procurador :Dr(a). José Carlos de Almeida Lemos
Recorrido(s): Jorge Manne e Outros
Advogado :Dr(a). Bento de Oliveira e Silva
Autoridade Coatora: Juiz Presidente do TRT da 9ª Região
Processo: RXOFMS - 663646 / 2000-0 TRT da 13a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 13ª Região
Impetrante: Jailton Rodrigues da Silva
Advogado :Dr(a). Cesar Augusto Cesconetto
Interessado(a): Município de João Pessoa - PB
Advogado :Dr(a). José Amarildo de Souza
Autoridade Coatora:Juiz Presidente doTribunal Regional do Tra-
balho da 13ª Região
Processo: RXOFMS - 713961 / 2000-0 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 12ª Região
Impetrante: Município de Porto União
Advogado :Dr(a). Fábio Roberto Kampmann
Interessado(a): Martim Canever
Advogado :Dr(a). Martim Canever
Autoridade Coatora:Juiz Presidente doTribunal Regional do Tra-
balho da 12ª Região
Processo: RXOFROMS - 739094 / 2001-5 TRT da 16a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
Recorrente(s): Estado do Maranhão
Procurador :Dr(a). Pedro Luciano Moura Pinto de Carvalho
Recorrido(s): Valter Pereira
Advogado :Dr(a). Darci Costa Frazão
Autoridade Coatora:Juiz Presidente daCentral de ExecuçãoInte-
grada de São Luís

Processo: RXOFROMS - 748516 / 2001-4 TRT da 5a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Remetente: TRT da 5ª Região
Recorrente(s):Sindicato dos Servidores daFundaçãoNacional da
Saúde no Estado da Bahia -SINDSFUNSEB
Advogado :Dr(a). Jairo Andrade de Miranda
Recorrente(s): União Federal
Procurador :Dr(a). Agilécio Pereira de Oliveira
Recorrido(s): Fundação Nacional de Saúde - FNS
Procurador :Dr(a). Agilécio Pereira de Oliveira
Autoridade Coatora: JuizPresidentedo Tribunal Regionaldo Tra-
balho da 5ª Região
Processo: RXOFROAG - 501407 / 1998-6 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 11ª Região
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procuradora :Dr(a). Terezinha Rodrigues dos Santos
Recorrido(s): Fátima Aldriguetti Eder
Processo: RXOFROAG - 574986 / 1999-3 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Remetente: TRT da 11ª Região
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador :Dr(a). João Pereira Neto
Recorrido(s): Alexandrina Vieira da Silva Neta
Advogado :Dr(a). José Coelho Maciel
Processo: RXOFROAG - 683739 / 2000-7 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s): Fundação Rural Mineira-Colonização e Desenvolvi-
mento Agrário-RURALMINAS
Advogado :Dr(a). André Vicente Leite de Freitas
Recorrido(s): Maria Flávia de Oliveira
Advogado :Dr(a). João Pinheiro Coelho
Processo: RXOFROAG - 731814 / 2001-1 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s): Fundação Rural Mineira-Colonização e Desenvolvi-
mento Agrário-RURALMINAS
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s): Paulo Roberto Guedes
Advogada :Dr(a). Elena de Magalhães Lima
Processo: RXOFROAG - 731817 / 2001-2 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s): Fundação Rural Mineira-Colonização e Desenvolvi-
mento Agrário-RURALMINAS
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s): José Maria Rodrigues
Advogada :Dr(a). Elena de Magalhães Lima
Processo: RXOFROAG - 731835 / 2001-4 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s):Departamento deEstradasde Rodagem doEstadode
Minas Gerais - DER/MG
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s): Orozimba Silva Maciel
Advogada :Dr(a). Maria Goreth Pereira Torres
Processo: RXOFROAG - 733319 / 2001-5 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s):Fundação CentroTecnológicode Minas Gerais- CE-
TEC
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s): José Geraldo Quintão Senra
Advogada :Dr(a). Luciene Gonçalves Donato
Processo: RXOFROAG - 735837 / 2001-7 TRT da 3a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s):Departamento deEstradasde Rodagem doEstadode
Minas Gerais - DER/MG
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s): Abílio Teodoro Sobrinho Neto e Outros
Advogado :Dr(a). José Rogerio de Barros
Processo: RXOFROAG - 736386 / 2001-5 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s): Fundação Estadual de Meio Ambiente - FEMA
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s): Adriane Oliveira Moreira Penha e Outros
Advogado :Dr(a). Messias Pereira Donato
Processo: RXOFROAG - 738138 / 2001-1 TRT da 16a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
Recorrente(s): Fundação Nacional de Saúde - FNS
Procuradora :Dr(a). Maria do Socorro Brito e Silva
Recorrido(s): Cleonice Ribeiro e Outros
Advogada :Dr(a). Silvana Maria Melo Costa
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Processo: RXOFROAG - 738657 / 2001-4 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s): Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais -
FHEMIG
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s): Juventino Moreira de Oliveira e Outros
Advogada :Dr(a). Maura Luciene de Almeida Barbosa
Processo: RXOFROAG - 738665 / 2001-1 TRT da 3a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s): IEF - Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s): Geraldo Fausto da Silva
Processo: RXOFROAG - 742934 / 2001-0 TRT da 16a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
Recorrente(s): União Federal
Procuradora :Dr(a). Maria do Socorro Brito e Silva
Recorrido(s): Flávio Bezerra de Farias e Outros
Advogado :Dr(a). José Guilherme Carvalho Zagallo
Recorrido(s): Universidade Federal do Maranhão - UFMA
Procurador :Dr(a). Walter do Carmo Barletta
Processo: RXOFROAG - 743325 / 2001-2 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s): Departamento de Estradas de Rodagem - DER
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s): Milton Hilton Luiz da Costa
Advogado :Dr(a). Edson Flores
Processo: RXOFROAG - 743327 / 2001-0 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s): IEF - Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s): Guido Antônio Azzi
Advogado :Dr(a). Ozeres Rocha Filho
Processo: RXOFROAG - 746582 / 2001-9 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s): Fundação Centro Tecnológico de Minas Gerais - CE-
TEC
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s): Cácio Antônio da Silva
Advogado :Dr(a). Messias Pereira Donato
Processo: RXOFROAG - 746584 / 2001-6 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s): Fundação RuralMineira-Colonização e Desenvolvi-
mento Agrário-RURALMINAS
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s): Sidney de Paulo Santos
Advogada :Dr(a). Elena de Magalhães Lima
Processo: RXOFROAG - 747942 / 2001-9 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s): Fundação Ezequiel Dias - FUNED
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s): Maria das Graças Cunha Souza
Advogada :Dr(a). Maria Cristina R. de O. Cyrino
Processo: RXOFROAG - 749462 / 2001-3 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s): Fundação RuralMineira-Colonização e Desenvolvi-
mento Agrário-RURALMINAS
Advogado :Dr(a). Bernardo Lopes Portugal
Recorrido(s): Antônio Vicente Belan
Advogada :Dr(a). Paola Alves de Faria
Processo: RXOFROAG - 751954 / 2001-0 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s): Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Ge-
rais - DER/MG
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s): Angelina Bentivole de Almeida
Advogado :Dr(a). Antônio Lima dos Santos Filho
Processo: RXOFROAG - 752507 / 2001-2 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s): Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de
Minas Gerais
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s): Carlos Vasconcelos Duarte e Outros
Advogado :Dr(a). Hilton de Oliveira Pires

Processo: RXOFROAG - 752509 / 2001-0 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s): Fundação Ezequiel Dias - FUNED
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s): Lúcia Maria de Almeida
Advogado :Dr(a). João Luiz de Amuedo Avelar
Processo: RXOFROAG - 752898 / 2001-3 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s): Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Ge-
rais - DER/MG
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s): Geraldo Soares Viana
Advogado :Dr(a). César Alencar David da Luz
Processo: RXOFROAG - 752925 / 2001-6 TRT da 16a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
Recorrente(s): Ademildo Ferraz e Outros
Advogado :Dr(a). José Guilherme Carvalho Zagallo
Recorrente(s): Universidade Federal do Maranhão - UFMA
Procurador :Dr(a). Sérgio Victor Tamer
Recorrente(s): União Federal
Procuradora :Dr(a). Maria do Socorro Brito e Silva
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado :Dr(a). Os Mesmos
Processo: RXOFROAG - 752926 / 2001-0 TRT da 16a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Evandro Bessa de Lima Filho e Outros
Advogado :Dr(a). José Guilherme Carvalho Zagallo
Recorrente(s): Universidade Federal do Maranhão - UFMA
Procurador :Dr(a). Sérgio Victor Tamer
Recorrente(s): União Federal
Procuradora :Dr(a). Maria do Socorro Brito e Silva
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado :Dr(a). Os Mesmos
Processo: RXOFROAG - 754840 / 2001-4 TRT da 8a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Remetente: TRT da 8ª Região
Recorrente(s): Estado do Amapá
Procurador :Dr(a). João Batista Silva Plácido
Recorrido(s): União Federal
Procurador :Dr(a). Michel Amazonas Cotta
Recorrido(s): José Chermont da Silva e Outros
Recorrido(s): Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado do Amapá - EMATER
Processo: RXOFROAG - 760200 / 2001-5 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s): Fundação TV Minas Cultural e Educativa
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s): Alacon Celso Rodrigues
Advogada :Dr(a). Zenaide Nogueira Dias
Processo: RXOFROAG - 763650 / 2001-9 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s): Fundação Rural Mineirade Colonização e Desenvol-
vimento Agrário
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s): José Lino da Silva
Processo: RXOFROAG - 763655 / 2001-7 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s): Fundação Ezequiel Dias
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s): Wanda Maria Pires
Processo: RXOFROAG - 773449 / 2001-3 TRT da 16a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
Recorrente(s): União Federal
Procuradora :Dr(a). Maria do Socorro Brito e Silva
Recorrente(s): Universidade Federal do Maranhão - UFMA
Procurador :Dr(a). Sérgio Victor Tamer
Recorrido(s): Darciléia Leila Azevedo e Outros
Advogado :Dr(a). José Guilherme Carvalho Zagallo
Processo: RXOFROAG - 774307 / 2001-9 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 3ª Região
Recorrente(s): Fundação TV Minas Cultural e Educativa
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s): Modestino Newton Fernandes
Advogado :Dr(a). Márcio Augusto Santiago
Processo: RXOFROAG - 785378 / 2001-8 TRT da 8a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 8ª Região
Recorrente(s): Estado do Pará
Procuradora :Dr(a). Ana Cláudia Santana dos Santos Abdulmassih
Recorrido(s): Lindomar Lúcia da Cruz Saldanha e Outros
Advogado :Dr(a). Maria da Conceição C. Mendes

Processo: RXOFROAG - 789009 / 2001-9 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Remetente: TRT da 4ª Região
Recorrente(s): Município de Gravataí
Procurador :Dr(a). Débora Brondani da Rocha
Recorrido(s): Simone Jacqueline Jardim
Processo: RXOFROAG - 795083 / 2001-5 TRT da 11a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador :Dr(a). Bruno Júnior Bisinoto
Recorrido(s): Yolana Maria Gonçalves Kaneko
Processo: ROMS - 412749 / 1997-6 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Estado de Minas Gerais
Procurador :Dr(a). Arésio Antônio de Almeida Damaso e Silva
Recorrido(s): Dalila Maria Tiago e Outros
Advogada :Dr(a). Denise Barboza Magalhaes
Recorrido(s): Fundação Ezequiel Dias
Autoridade Coatora: JuizVice-Presidente doTribunal Regionaldo
Trabalho da 3ª Região
Processo: ROMS - 670550 / 2000-6 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Joana Kuhlemann e Outros
Advogado :Dr(a). Rogério Poplade Cercal
Recorrido(s): Instituto Ambiental do Paraná - IAP
Advogado :Dr(a). Elton Luiz Brasil Rutkowski
Autoridade Coatora: Juiz Presidente do TRT da 9ª Região
Processo: ROMS - 679261 / 2000-0 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Aparecido Ferreira Dias e Outros
Advogado :Dr(a). Rogério Poplade Cercal
Recorrido(s): Instituto Ambiental do Paraná - IAP
Advogado :Dr(a). Heitor Rubens Raymundo
Autoridade Coatora: Juiz Presidente do TRT da 9ª Região
Processo: ROMS - 680024 / 2000-7 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s): Antônia dos Santos e Outros
Advogado :Dr(a). Rogério Poplade Cercal
Recorrido(s): Instituto Ambiental do Paraná - IAP
Advogado :Dr(a). Heitor Rubens Raymundo
Autoridade Coatora: Juiz Presidente do TRT da 9ª Região
Processo: ROMS - 698065 / 2000-7 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s): Célia Maria Beltrame Trilow Carneiro e Outros
Advogado :Dr(a). Rogério Poplade Cercal
Recorrido(s): Estado do Paraná
Procurador :Dr(a). César Augusto Binder
Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Tra-
balho da 9ª Região/PR
Processo: ROIJC - 696726 / 2000-8 TRT da 13a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região
Procurador :Dr(a). Eduardo Varandas Araruna
Recorrido(s): Maria da Conceição Dantas de Abrantes
Advogado :Dr(a). Johnson Gonçalves de Abrantes
Processo: ROIJC - 777087 / 2001-8 TRT da 5a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Antonio Garcia de Medeiros Netto
Advogado :Dr(a). Augusto Guia
Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 5ª Região
Procurador :Dr(a). Sandra Marlicy de Souza Faustino
Processo: ROAG - 505957 / 1998-1 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador :Dr(a). Fabíola Guerreiro Vilar de Melo Oliveira
Recorrido(s): Maria da Conceição Rodrigues Ladislau e Outros
Processo: ROAG - 510357 / 1998-4 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procuradora :Dr(a). Terezinha Rodrigues dos Santos
Recorrido(s): Wilton Sebastião de Souza
Advogado :Dr(a). João Bosco Jackmonth da Costa
Processo: ROAG - 784520 / 2001-0 TRT da 16a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Fundação Nacional de Saúde - FUNASA
Procuradora :Dr(a). Maria do Socorro Brito e Silva
Recorrido(s): Amadeu Ferreira Santana e Outros
Advogado :Dr(a). Raimundo Vitorio de Souza
Processo: MA - 745953 / 2001-4
Relator: Min. Wagner Pimenta
Requerente: Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário e Mi-
nistério Público da União no Distrito Federal
Advogado :Dr(a). Ibaneis Rocha Barros Junior
Assunto: Horário de Expediente do SAAN
Processo: MA - 797436 / 2001-8
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Interessado(a):Associaçãodos Servidores doTribunal Superior do
Trabalho - ASTRISUTRA
Assunto: Descontos Previdenciários sobre Gratificação de Função Co-
missionada
Processo: RMA - 601751 / 1999-9 TRT da 23a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Alexandre Herculano Coelho de Souza Furlan
Advogado :Dr(a). Alexandre Herculano Coelho de Souza Furlan
Recorrido(s): Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região
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Processo: RMA - 627108 / 2000-9 TRT da 13a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Oswaldo Geminiano Pessoa Jurema
Advogado :Dr(a). José Dionízio de Oliveira
Recorrido(s): União Federal
Procurador :Dr(a). Gustavo Cesar de Figueiredo Porto
Processo: RMA - 644447 / 2000-5 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procurador :Dr(a). Deborah da Silva Felix
Recorrido(s): Jacqueline de Almeida Peixoto
Recorrido(s): Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região
Processo: RMA - 644449 / 2000-2 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Rodolfo Haberland
Advogado :Dr(a). Jacira Teresinha Radaelli
Recorrido(s): TRT da 4ª Região
Processo: RMA - 644456 / 2000-6 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Ruben Romero Machado
Advogado :Dr(a). Milton José Munhoz Camargo
Recorrido(s): TRT da 4ª Região
Processo: RMA - 644457 / 2000-0 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Geraldo Francisco Borges Lucena
Advogado :Dr(a). Paulo Felipe Becker
Recorrido(s): TRT da 4ª Região
Processo: RMA - 652119 / 2000-7 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Rilda Almeida Lima
Advogado :Dr(a). Eugênio José dos Santos
Recorrido(s): Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região
Processo: RMA - 652120 / 2000-9 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procurador :Dr(a). a
Recorrido(s): Luciene Almeida Cândido
Recorrido(s): Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região
Processo: RMA - 668448 / 2000-9 TRT da 23a. Região
Relator: Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 23ª Região
Procurador :Dr(a). Inês Oliveira de Sousa
Recorrido(s): Associação dos Juízes Classistas da Justiça do Trabalho
da 23ª Região - AJUCLA XXIII
Recorrido(s): Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região
Processo: RMA - 670223 / 2000-7 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Francisco de Assis Marciano - Juiz do Trabalho da 17ª
Região
Recorrido(s): União Federal
Procurador :Dr(a). Alexandre Oliveira Camacho de França
Processo: RMA - 676916 / 2000-0 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 6ª Região
Procurador :Dr(a). José Janguiê Bezerra Diniz
Recorrido(s): Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da
6ª Região - AMATRA VI
Recorrido(s): TRT da 6ª Região
Processo: RMA - 683288 / 2000-9 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Estanislau Tallon Bózi
Recorrido(s): União Federal
Procurador :Dr(a). Lauro Almeida de Figueiredo
Processo: RMA - 687890 / 2000-2 TRT da 4a. Região

Relator: Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s): Antônio Sérgio Nogueira Gomes
Advogado :Dr(a). Milton José Munhoz Camargo
Recorrido(s): TRT da 4ª Região
Processo: RMA - 709161 / 2000-7 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Marilene Alves da Silva
Recorrido(s): Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região
Processo: RMA - 718371 / 2000-3 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Jairo Farias dos Santos
Advogado :Dr(a). Márcio Guilherme Moreira da Cunha Rabelo
Recorrido(s): TRT da 6ª Região
Processo: RMA - 729267 / 2001-6 TRT da 18a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Associação dos Magistrados do Trabalho da 18ª Re-
gião - AMATRA XVIII
Recorrido(s): Tribunal Regional do Trbalho da 18ª Região
Processo: RMA - 739075 / 2001-0 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): José Cícero de Mesquita
Advogado :Dr(a). Edson de Arruda Camara
Recorrido(s): Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região
Processo: RMA - 740611 / 2001-0 TRT da 20a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Abelardo Neto Carneiro Leão e Outros
Advogado :Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Recorrido(s): Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região
Processo: RMA - 743304 / 2001-0 TRT da 13a. Região
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s): José Hélio de Lucena
Recorrido(s): Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região

Processo: RMA - 749483 / 2001-6 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Deborah Abbud João
Advogado :Dr(a). Antônio Carlos Mendes
Recorrido(s): Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
Processo: RMA - 749497 / 2001-5 TRT da 16a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s): Manoel Miranda
Advogado :Dr(a). Fábio Antonio Ribeiro de Miranda
Recorrido(s): Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
Processo: RMA - 755388 / 2001-0 TRT da 5a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s): Inocêncio Júlio Costa
Advogado :Dr(a). Ruy Serravalle
Recorrido(s): Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região
Processo: RMA - 762076 / 2001-0 TRT da 14a. Região
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
Procurador :Dr(a). Marcelo José Ferlin Dambroso
Recorrido(s): Nathércio Ferreira França
Advogada :Dr(a). Eliana Traverso Calegari
Recorrido(s): Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região
Processo: RMA - 762504 / 2001-9 TRT da 12a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s): Almir Borges
Advogado :Dr(a). Fabrício Papaléo de Souza
Recorrido(s): Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região
Processo: RMA - 762506 / 2001-6 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Regina Célia Marques Alves
Advogado :Dr(a). Antônio Carlos Vianna de Barros
Recorrido(s): Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
Processo: RMA - 764627 / 2001-7 TRT da 20a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 20ª Região
Procurador :Dr(a). Ricardo José das Merces Carneiro
Recorrido(s): Washington Souza Dantas Norberto
Recorrido(s): TRT da 20ª Região
Processo: RMA - 772858 / 2001-0 TRT da 5a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s):JoséCairo Júnior - Juiz do Trabalhodo TRT da 5ª
Região
Advogado :Dr(a). Érito Francisco Machado
Recorrido(s): TRT da 5ª Região
Processo: RMA - 774251 / 2001-4 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região
Procurador :Dr(a). Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano
Recorrido(s): Eunice Gonçalves dos Santos de Souza
Processo: RMA - 774427 / 2001-3 TRT da 14a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14ª Região
Procuradora :Dr(a). Alvamari Cassilo Tebet
Recorrido(s): Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região
Recorrido(s): Cássia Akemi Mizusaki Funada
Advogado :Dr(a). Cássia Akemi Mizusaki Funada
Processo: RMA - 774430 / 2001-2 TRT da 15a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Reone Aparecida de Almeida Freitas e Outro
Recorrido(s): Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
Processo: RMA - 775780 / 2001-8 TRT da 14a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
Procurador :Dr(a). Marcelo José Ferlin Dambroso
Recorrido(s): Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região
Processo: RMA - 784507 / 2001-7 TRT da 13a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): União Federal
Procurador :Dr(a). Walter Barlletta
Recorrido(s): Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região
Recorrido(s): Severino Marcondes Meira
Processo: RMA - 806336 / 2001-9 TRT da 20a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 20ª Região
Procurador :Dr(a). Valdirene Silva de Assis
Recorrido(s): Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região
Processo: AIRMA - 749849 / 2001-1 TRT da 8a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s): Ordem dos Advogados do Brasil - Secional do Pará
Advogado :Dr(a). Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior
Agravado(s): Mary Anne Acatauassú Camelier Medrado, Juíza Titular
da 1ª Vara do Trabalho de Belém/PA
Advogada :Dr(a). Carla Ferreira Zahlouth
Processo: AIRO - 452102 / 1998-6 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de
Janeiro - FAPERJ
Procuradora :Dr(a). Tereza Lúcia Raymundo Silveira
Agravado(s): Miriam Limeira e Outros
Processo: AIRO - 529770 / 1999-1 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP
Procurador :Dr(a). Maurício de Aguiar Ramos
Agravado(s): Sindicato dos Enfermeiros no Estado do Espírito San-
to
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves

Processo: AIRO - 693394 / 2000-1 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s): Estado do Espírito Santo e Outro
Advogado :Dr(a). Robson Fortes Bortolini
Agravado(s): Maria Francisca Mendes de Mattos e Outros
Advogado :Dr(a). Paulo Roberto da Costa Mattos
Processo: AIRO - 721424 / 2001-7 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Plambel - Planejamentoda Região Metropolitana de
Belo Horizonte
Advogado :Dr(a). Marcelo Dias Gonçalves Vilela
Agravado(s): Maria Aparecida Seabra de Carvalho e Outro
Advogado :Dr(a). Darcilo de Miranda Filho
Processo: AIRO - 739810 / 2001-8 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Agravado(s): Sandra Maria Amaral Araújo e Outras
Advogado :Dr(a). Messias Pereira Donato
Processo: AIRO - 747092 / 2001-2 TRT da 17a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s): Estado do Espírito Santo e Outro
Procurador :Dr(a). Luís Fernando Nogueira Moreira
Agravado(s): Levi Pereira Branco e Outro
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
Processo: AIRO - 748478 / 2001-3 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Estado do Espírito Santo e Outro
Procurador :Dr(a). Luís Fernando Nogueira Moreira
Agravado(s): Claudionor Littig e Outro
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
Advogado :Dr(a). Ângelo Ricardo Latorraca
Advogada :Dr(a). Sandra Márcia C. Tôrres das Neves
Processo: AIRO - 748480 / 2001-9 TRT da 17a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s): Município de Vila Velha
Procurador :Dr(a). Roberto Joanilho Maldonado
Agravado(s): Moacir Soprani
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
Processo: AIRO - 749804 / 2001-5 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Estado do Espírito Santo e Outro
Procurador :Dr(a). Luís Fernando Nogueira Moreira
Agravado(s): Leomar Pereira Barreto e Outros
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
Processo: AIRO - 750754 / 2001-2 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Estado do Espírito Santo e Outro
Procurador :Dr(a). Luís Fernando Nogueira Moreira
Agravado(s): Genilda Rodrigues Custódio
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
Processo: AIRO - 753159 / 2001-7 TRT da 17a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s): Município de Colatina
Procurador :Dr(a). João Felipe Almenara Scarton
Agravado(s): Lúcia Araújo dos Santos e Outras
Advogado :Dr(a). Ubirajara Douglas Vianna
Processo: AIRO - 758524 / 2001-9 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Fundação Ezequiel Dias - FUNED
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Agravado(s): Maria Cristina Husemann Patti
Advogada :Dr(a). Maria Goreth Pereira Torres
Processo: AIRO - 766670 / 2001-7 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Estado do Espírito Santo
Procurador :Dr(a). Luís Fernando Nogueira Moreira
Agravado(s): Eglif de Negreiros Filho e Outros
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
Processo: AIRO - 766671 / 2001-0 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Estado do Espírito Santo e Outro
Procurador :Dr(a). Luís Fernando Nogueira Moreira
Agravado(s): Enilza Araújo Moreira e Outra
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
Processo: AIRO - 766812 / 2001-8 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Estado do Espírito Santo e Outro
Procurador :Dr(a). Luís Fernando Nogueira Moreira
Agravado(s): Jonias Moscon
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
Processo: AIRO - 766815 / 2001-9 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Estado do Espírito Santo e Outro
Procurador :Dr(a). Luís Fernando Nogueira Moreira
Agravado(s): Sérgio Leonel Carvalho e Outros
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
Processo: AIRO - 766816 / 2001-2 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Estado do Espírito Santo e Outro
Procurador :Dr(a). Luís Fernando Nogueira Moreira
Agravado(s): Sindicatodos Trabalhadores Públicosnas Autarquias,
Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista do
Estado do Espírito Santo - SINDIPÚBLICOS
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
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Processo: AIRO - 766819 / 2001-3 TRT da 17a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s): Estado do Espírito Santo e Outro
Procurador :Dr(a). Luís Fernando Nogueira Moreira
Agravado(s): Élio Santana Batista
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
Processo: AIRO - 766820 / 2001-5 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Estado do Espírito Santo e Outro
Procurador :Dr(a). Luís Fernando Nogueira Moreira
Agravado(s): Geny de Oliveira Bandeira e Outros
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
Processo: AIRO - 766821 / 2001-9 TRT da 17a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s): Estado do Espírito Santo e Outro
Procurador :Dr(a). Luís Fernando Nogueira Moreira
Agravado(s): Margareth Lievore Zanotelli e Outros
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
Processo: AIRO - 767136 / 2001-0 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Estado do Espírito Santo e Outro
Procurador :Dr(a). Luís Fernando Nogueira Moreira
Agravado(s): Geraldo Fernandes Pignaton e Outros
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
Processo: AIRO - 767138 / 2001-7 TRT da 17a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s): Estado do Espírito Santo e Outro
Procurador :Dr(a). Luís Fernando Nogueira Moreira
Agravado(s): Maria de Fátima Freire Bruno e Outros
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
Processo: AIRO - 767141 / 2001-6 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Estado do Espírito Santo e Outro
Procurador :Dr(a). Luís Fernando Nogueira Moreira
Agravado(s): Maria Lopes Vieira e Outros
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
Processo: AIRO - 768049 / 2001-6 TRT da 3a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s): Fundação Ezequiel Dias - FUNED
Advogada :Dr(a). Karina Haua Barquete Braccini
Advogado :Dr(a). Aloísio de Oliveira Magalhães
Agravado(s): Maria Aparecida Pinto Soares
Advogado :Dr(a). João Luiz de Amuedo Avelar
Processo: AIRO - 768882 / 2001-2 TRT da 17a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s): Município de Linhares
Procurador :Dr(a). Jayme Henrique Rodrigues Santos
Agravado(s):Sindicato dosTrabalhadoresem TransportesRodoviá-
rios do Estado do Espírito Santo
Advogado :Dr(a). Francisco Carlos de Oliveira Jorge
Processo: AIRO - 785865 / 2001-0 TRT da 1a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s): Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de
Janeiro - FAPERJ
Procurador :Dr(a). Leonardo Espíndola
Agravado(s): Edilberto Soares Costa e Outros
Advogado :Dr(a). Valdemy Domingos dos Santos
Processo: AG-RXOFROAG - 486142 / 1998-1 TRT da 11a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Interessado(a): Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador :Dr(a). César Swaricz
Agravado(s): Miracildo Cohem Mota
Processo: AG-RXOFROAG - 510358 / 1998-8 TRT da 11a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador :Dr(a). Fabíola Guerreiro Vilar de Melo Oliveira
Agravado(s): Ilídio Almeida Lima
Interessado(a): TRT da 11ª Região
Processo: AG-RXOFROAG - 513809 / 1998-5 TRT da 11a. Região
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira
Interessado(a): Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador :Dr(a). Fabíola Guerreiro Vilar de Melo Oliveira
Agravado(s): Maria do Carmo Pereira de Castro e Outras

Processo: AG-RXOFROMS - 683685 / 2000-0 TRT da 1a. Região

Relator: Min. Wagner Pimenta

Agravante(s): Estado do Rio de Janeiro

Advogada :Dr(a). Daniela Allam Giacomet

Procurador :Dr(a). Leonor Nunes de Paiva

Agravado(s): Avilar Marinho de Assis e Outras

Advogado :Dr(a). Marinho Nascimento Filho

Autoridade Coatora: JuizPresidentedo Tribunal Regionaldo Tra-

balho 1ª Região

Processo: AG-RXOFROAG - 742935 / 2001-3 TRT da 16a. Região

Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira

Agravante(s): Universidade Federal do Maranhão - UFMA

Procurador :Dr(a). Walter do Carmo Barletta

Agravado(s): Ivone Dias Nazareth Ferreira e Outros

Advogado :Dr(a). José Guilherme Carvalho Zagallo

Interessado(a): União Federal

Procuradora :Dr(a). Maria do Socorro Brito e Silva

Processo: AG-RXOFROAG - 749523 / 2001-4 TRT da 16a. Região

Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira

Agravante(s): União Federal

Procurador :Dr(a). Walter do Carmo Barletta

Procuradora :Dr(a). Maria do Socorro Brito e Silva

Agravado(s): Pedro Garcez Abreu e Outros

Advogado :Dr(a). José Guilherme Carvalho Zagallo

Agravado(s): Universidade Federal do Maranhão - UFMA

Procurador :Dr(a). Sérgio Victor Tamer

Processo: AG-RXOFROAG - 752516 / 2001-3 TRT da 16a. Região

Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira

Agravante(s): Fundação Nacional de Saúde - FNS e Outra

Procurador :Dr(a). Walter do Carmo Barletta

Procuradora :Dr(a). Maria do Socorro Brito e Silva

Agravado(s): Mauro Rodrigues Ferreira e Outros

Advogada :Dr(a). Silvana Maria Melo Costa

Processo: AG-RXOFROAG - 753891 / 2001-4 TRT da 16a. Região

Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira

Agravante(s): Departamento Nacional de Estradas de Rodagem -

DNER

Procurador :Dr(a). Walter do Carmo Barletta

Procuradora :Dr(a). Maria do Socorro Brito e Silva

Agravado(s): Antônio Rodrigues de Macêdo e Outros

Advogado :Dr(a). Dalmo Ribeiro Martins

Processo: AG-R - 783260 / 2001-6

Relator: Min. Rider Nogueira de Brito

Agravante(s): Estado de Goiás

Procuradora :Dr(a). Juliana de Castro Madeira

Agravado(s):Saulo Emídiodos Santos,Juiz-Presidente doTRT da

18ª Região

Processo: A-RXOFROMS - 486157 / 1998-4 TRT da 2a. Região

Relator: Min. Francisco Fausto

Agravante(s): Emanuel Leon Sztajnbok

Advogado :Dr(a). Victor Russomano Júnior

Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região

Procurador :Dr(a). Marisa Marcondes Monteiro

Processo: PP - 760758 / 2001-4 TRT da 17a. Região

Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira

Requerente: Estado do Espírito Santo

Procurador :Dr(a). Luís Fernando Nogueira Moreira

Requerido(a): Maria Luiza Marcarini e Outros

Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão

a quese referem ficamautomaticamente adiados paraas próximas

que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Brasília, 20 de fevereiro de 2002

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

C E RT I D Ã O
PROCESSO Nº TST-DC-807.883/2001-4
CERTIFICO que a SeçãoEspecializadaem DissídiosCo-

letivos do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pa-
zzianotto Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Ri-
der Nogueira deBrito, José Lucianode Castilho Pereira, Miltonde
Moura França, João Oreste Dalazen e o Exmo. Subprocurador-Geral
do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costae Paes,DECIDIU, por una-
nimidade: I - suspendero julgamentodo processoem virtude de
pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Rider
Nogueira de Brito, após o Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto
votar no sentidode rejeitar as preliminaresde incompetênciada
Justiçado Trabalhoparao julgamentodo Dissídio Coletivo, de au-
sência de negociação prévia, de incompetência funcional do TST, de
impossibilidade de formação de litisconsórcio passivo, de ilegitimi-
dadeativa dosBancose denão-cabimentodo Dissídio Coletivode
natureza jurídica para interpretar lei de caráter geral não específica de
uma categoria e,avançandono méritoda ação,julgar procedenteo
Dissídio Coletivo para estabelecer queo número de dirigentes sin-
dicais, com garantia de estabilidade, é aquele previsto pelo art. 522 da
CLT, desdeque respeitadasas exigênciasdo art. 543 do mesmo
diploma legal, salvo se a ampliação desse número houver sido objeto
de acordoou de convençãocoletiva; II - adiar o exameda matéria
para a próxima sessão.
S U S C I TA N T E : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS

BANCÁRIOS DO ESTADO DA BAHIA E
OUTROS

S U S C I TA D O ( A ) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DOS ESTADOS DA BAHIA, SERGIPE E
OUTROS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de fevereiro de 2002.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios

Coletivos
C E RT I D Ã O
PROCESSO Nº TST-DC-757.887/2001-7
CERTIFICO que a SeçãoEspecializadaem DissídiosCo-

letivos do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pa-
zzianotto Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Cas-
tilho Pereira,Relator, Wagner Pimenta,Vantuil Abdala, Rider No-
gueira de Brito, Milton de Moura França,JoãoOreste Dalazene o
Exmo. Subprocurador-Geraldo Trabalho,Dr. Dan Caraída Costae
Paes, DECIDIU,por unanimidade:I - suspender ojulgamento do
processoem virtudede pedido devista regimental, formuladopelo
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, após o Exmo. Ministro Relator votar
pela rejeição da preliminar de ilegitimidade do Sindicato para ajuizar
o Dissídio Coletivo, argüida pela Suscitada. Acompanharam o voto de
S. Exª os Exmos. Ministros Rider de Brito, Milton de Moura França
e JoãoOreste Dalazen.O Exmo. Ministro Almir PazzianottoPinto
votou pelo acolhimento da referida preliminar; II - adiar o exame da
matéria para a próxima sessão.

Observação:A Presidênciada SeçãoEspecializadaem Dis-
sídios Coletivosdeferiu ajuntada deinstrumento demandato, neste
ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Suscitante.

S U S C I TA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIÁRIASSIMI-
LARES E AFINS DOS ESTADOS DA BA-
HIA E SERGIPE - SINDIFERRO

Sustentação oral: Dr. Daison Carvalho Flores

S U S C I TA D O ( A ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. -
FCA

Sustentação oral: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de fevereiro de 2002.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios

Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC-759.020/2001-3
CERTIFICO que a SeçãoEspecializadaem DissídiosCo-

letivos do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pa-
zzianotto Pinto, presentesos Exmos.Ministros Rider Nogueira de
Brito, Relator, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, José Luciano de
CastilhoPereira,Milton de Moura França,JoãoOresteDalazene o
Exmo. Subprocurador-Geraldo Trabalho,Dr. Dan Caraída Costae
Paes, DECIDIU, por unanimidade, acolhendo as preliminares de ile-
gitimidadeativa "ad causam"dos Suscitantese de falta de interesse
processual,argüidas de ofício pelo Exmo. Ministro Relator, julgar
extinto o processo, sem apreciação meritória, nos termos do art. 267,
incisos IV e VI, do CPC, com ressalva de fundamentação dos Exmos.
Ministros Wagner Pimenta,Milton de Moura França,João Oreste
Dalazen e Almir Pazzianotto Pinto.
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RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE COMPONENTESPARA VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES - SINDIPEÇAS
E OUTROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE CAMPINAS E REGIÃO E OU-
TROS

S U S T E N TA Ç Ã O
ORAL

: DR. ARISTEU CÉSAR PINTO NETO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de fevereiro de 2002.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria daSeção Especializada em Dissídios

Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC-774.418/2001-2
CERTIFICO que a Seção Especializadaem Dissídios Co-

letivos do Tribunal Superior doTrabalho, em Sessão Ordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pa-
zzianotto Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Relator, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Rider No-
gueira de Brito, Milton de Moura França,JoãoOresteDalazene o
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e
Paes, DECIDIU,por unanimidade,acolhendo apreliminar argüida
pelo Ministério Público do Trabalho em seu parecer, extinguir o
processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV,
do CPC, ante a ausência de justificativa das cláusulas, restando pre-
judicado o exame dos recursos interpostos.

Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Normando Augusto
Cavalcanti Júnior, patrono do(a) Recorrente(s) - Companhia do Me-
tropolitano deSão Paulo- METRÔ. II - A presidênciada Seção
Especializada em Dissídios Coletivos deferiu a juntada de instru-
mento de mandato, nesteato, requeridada tribuna pelodouto pro-
curador do(a) Recorrente(s) - Companhia do Metropolitano de São
Paulo - METRÔ.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚ-
CAR NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO - CESP

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE AS-
SEIO E CONSERVAÇÃO NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ-
DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SERTESP

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTE-
NEDORAS DE ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA ALIMEN-
TAR DE CONGELADOS, SUPERCON-
GELADOS, SORVETES, CONCENTRA-
DOS E LIOFILIZADOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO E OUTROS

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE MÁQUINAS - SINDIMAQ

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI-
CAS, CASAS DE SAÚDE LABORATÓ-
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO CO-
MÉRCIO DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESASDE COM-
PRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS
E COMERCIAIS DE SÃO PAULO - SE-
COVI/SP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE VIGILÂNCIA, SEGU-
RANÇA E SIMILARES DE SÃO PAULO
- SEEVISSP

S U S T E N TA Ç Ã O
ORAL

: DR. MAURO TAVARES CERDEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE GA-
RAGENS E ESTACIONAMENTOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO- SINDEPARK

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DE ARQUITETURA E ENGENHA-
RIA CONSULTIVA - SINAENCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CLUBES ESPORTIVOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO-SINDI-
CLUBE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANI-
FICAÇÃO E CONFEITARIAS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : ANHEMBI TURISMO E EVENTOS DA
CIDADE DE SÃO PAULO S.A.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESASDE SER-
VIÇOS CONTÁBEIS, DE ASSESSORA-
MENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E
PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : PLAYCENTER S.A.
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE

CALÇADOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE INS-
TALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS, HI-
DRÁULICAS E SANITÁRIAS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SINDINSTAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTA-
LAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDES,
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE JOA-
LHERIA, OURIVESARIA, BIJUTERIA E
LAPIDAÇÃO DE GEMAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNI-
CA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE PNEUMÁTICOS, CAMARAS
DE AR E CAMELBACK - SINPEC

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE TRATORES, CAMINHÕES,
AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS SIMILA-
RES

RECORRIDO(S) : EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOSDE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE CALÇADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO REV. COM. VAREJ. DE DE-
RIVADOS DE PETRÓLEO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE LIVROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE LOUÇAS, TINTAS E FERRA-
GENS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO, PAPE-
LARIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE PNEUMÁTICOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE PEÇASE ACESSÓRIOSPARA VEÍ-
CULOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES USA-
DOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARMAZÉNS GERAIS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGA DE SÃO
PAULO E REGIÃO - SETCESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS EDITO-
RES DE LIVROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E
CONSIGNATÁRIOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TU-
RISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN-
TES, BARES E SIMILARES DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RE-
FEIÇÕESCOLETIVAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CEMITÉRIOS PARTI-
CULARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS AEROVIÁRIAS - SNEA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE SÃO PAULO -
TRANSURB

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS CONCESSIONÁRIAS E
DISTRIBUIDORES DE VEÍCULOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO - SINCODIV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESASDE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS E SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE CARNES FRESCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SINCOPETRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de fevereiro de 2002.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria daSeção Especializada em Dissídios

Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC-681.957/2000-7
CERTIFICO que a Seção Especializadaem Dissídios Co-

letivos do Tribunal Superior doTrabalho, em Sessão Ordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pa-
zzianotto Pinto, presentes os Exmos. Ministros Milton de Moura
França, Relator, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Rider Nogueira de
Brito, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen e o
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e
Paes, DECIDIU, por unanimidade, acolher a preliminar argüida de
ofício pelo Exmo.Ministro Relator, para julgarextinto o processo,
sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do
CPC.

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS AEROVIÁRIAS - SNEA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DE
PORTO ALEGRE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de fevereiro de 2002.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria daSeção Especializada em Dissídios

Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC-743.309/2001-8
CERTIFICO que a Seção Especializadaem Dissídios Co-

letivos do Tribunal Superior doTrabalho, em Sessão Ordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pa-
zzianotto Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Relator, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Rider No-
gueira de Brito, Milton de Moura França,JoãoOresteDalazene o
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e
Paes, DECIDIU, por unanimidade: I - RECURSO ORDINÁRIO DA
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIEN-
TAL - CETESB - CLÁUSULA 3ª - REAJUSTE SALARIAL - negar
provimento ao recurso; CLÁUSULA 4ª - PISO DAS CATEGORIAS
- negarprovimento ao recurso;CLÁUSULA 7ª - REAJUSTE DOS
BENEFÍCIOS - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 8ª - PAR-
TICIPAÇÃO NOS RESULTADOS DA EMPRESA - dar provimento
ao recurso para excluir a cláusula da sentença normativa; CLÁU-
SULA 10 - ENQUADRAMENTO SALARIAL NO VENCIMENTO
DO PERÍODO DE EXPERIÊNCIA - dar provimento ao recurso para
excluir a cláusula da sentença normativa; CLÁUSULA 11 - ADIAN-
TAMENTO QUINZENAL - negar provimento ao recurso;CLÁU-
SULA 12 - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA - dar provimento
ao recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 13 -
ADICIONAL DE TURNO - dar provimento ao recurso para excluí-la
da sentença normativa; CLÁUSULA 14 - ADICIONAL NOTURNO
- dar provimento aorecurso paraexcluí-la dasentença normativa;
CLÁUSULA 15 - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - dar
provimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁU-
SULA 16 - FÉRIAS - dar provimentoao recursopara excluí-la da
sentença normativa; CLÁUSULA 17 - HORAS EXTRAS - dar pro-
vimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁU-
SULA 18 - INDENIZAÇÃO DA LICENÇA-PRÊMIO - dar pro-
vimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁU-
SULA 19 - PAGAMENTO DE SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO - dar
provimento parcial ao recurso para adaptar a redação da cláusula aos
termos doEnunciado nº159/TST, que garanteo direito à percepção
do salário do substituído apenas na hipótese de substituição que não
tenha caráter meramente eventual, ressaltando, ainda, que o salário a
ser recebidoé o contratual,excluídas as vantagensadicionais de
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caráter pessoal; CLÁUSULA 20 - PLANTÃO À DISTÂNCIA - dar
provimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁU-
SULA 21 - CONVÊNIO FARMÁCIA - negar provimento ao recurso;
CLÁUSULA 22 - DEPENDÊNCIA ETÍLICA - negar provimento ao
recurso; CLÁUSULA 23 - EXAMES CLÍNICOS - negar provimento
ao recurso; CLÁUSULA 24 - PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR - dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença
normativa; CLÁUSULA 25 - VALE-REFEIÇÃO - dar provimento ao
recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 26 -
CONVÊNIO COM SUPERMERCADOS - dar provimento ao recurso
para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 27 - DESJEJUM
- dar provimento aorecurso paraexcluí-la dasentença normativa;
CLÁUSULA 28 - LANCHE EM HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO E
VALE-REFEIÇÃO EM JORNADA NOTURNA - dar provimento ao
recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 29 - VA-
LE-REFEIÇÃO COMERCIAL - dar provimento ao recurso para ex-
cluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 30 - AUXÍLIO-CRECHE
- dar provimento parcial ao recurso para adaptar a redação da cláusula
aos termos doPrecedente Normativo nº 22/TST, que assim dispõe:
"Determina-se a instalação de local destinado à guarda de crianças em
idade de amamentação,quandoexistentes naempresamais de 30
(trinta) mulheresmaiores de16 (dezesseis)anos, facultadoo con-
vênio com creches"; CLÁUSULA31 - AUXÍLIO AO FILHO EX-
CEPCIONAL - dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença
normativa; CLÁUSULA 32 - CONVÊNIO LIVRARIA/PAPELARIA
- dar provimento aorecurso paraexcluí-la dasentença normativa;
CLÁUSULA 33 - REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO - dar provimento ao
recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 34 -
TRANSPORTE PARA EMPREGADOS - dar provimento ao recurso
para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 35 - ASSISTÊN-
CIA JURÍDICA AOS MOTORISTAS - mediante acomprovação
inequívoca deque osacidentes ocorreram quandoa serviçoda CE-
TESB, dar provimento ao recurso para aplicar analogicamente o Pre-
cedente Normativo nº 102/TST, que assim dispõe: "A empresa pres-
tará assistência jurídica a seu empregado que, no exercício da função
de vigia, praticar ato que o leve a responder a ação penal"; CLÁU-
SULA 38 - AUXÍLIO FUNERAL - dar provimento aorecursopara
excluí-la da sentençanormativa; CLÁUSULA39 - COMPLEMEN-
TAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO -
dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa;
CLÁUSULA 42 - PAGAMENTO INTEGRAL DO 13º SALÁRIO -
dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa;
CLÁUSULA 44 - BENEFÍCIOS AOS APOSENTADOS - negar pro-
vimento ao recurso;CLÁUSULA 45 - COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA E PENSÃO - dar provimento ao recurso para
excluí-la da sentençanormativa; CLÁUSULA 46 - FUNDAÇÃO
SABESPREV - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 36 - SER-
VIÇO SOCIAL NAS REGIONAIS - negar provimento ao recurso;
CLÁUSULA 43 - CAMPANHAS DE ESCLARECIMENTOS - negar
provimento ao recurso; CLÁUSULA 37 - UNIFORMES - negar
provimento ao recurso; CLAUSULA 47 - HIGIENE, SEGURANÇA
E MEDICINA DO TRABALHO - dar provimento aorecurso para
excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 48 - ADMISSÕES DE
NOVOS EMPREGADOS - dar provimento ao recurso para excluí-la
da sentença normativa; CLÁUSULA 49 - ATESTADOS MÉDICOS E
ODONTOLÓGICOS FORNECIDOS POR MÉDICOS E DENTIS-
TAS EXTERNOS - dar provimento parcial ao recurso para adaptar a
redação da cláusula aos termos do Precedente Normativo nº 81/TST,
que assim dispõe:"Assegura-sea eficáciaaos atestados médicose
odontológicosfornecidos porprofissionaisdo sindicato dostraba-
lhadores, parao fim de abono de faltasao serviço, desdeque exis-
tente convênio dosindicato com a Previdência Social,salvo se o
empregador possuir serviço próprio ou conveniado"; CLÁUSULA 50
- AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS - dar provimento ao recurso para
excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 51 - CÁLCULO DAS
RESCISÕES CONTRATUAIS - negar provimento ao recurso;
CLÁUSULA 52 - COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS/PONTO MÓ-
VEL - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 53 - DOCUMEN-
TAÇÃO A SER ENVIADA AO SINDICATO - negar provimento ao
recurso; CLÁUSULA 54 - EMPREGADO ESTUDANTE/FÉRIAS E
ABONO DE FALTAS PARA EXAMES ESCOLARES - dar pro-
vimento parcialao recursopara adaptaro item 54.2 dacláusula aos
termos do Precedente Normativo nº 70/TST, que assim dispõe: "Con-
cede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado
estudante, desde que avisado o patrão com 72 horas de antecedência
e mediante comprovação"; CLÁUSULA 55 - INÍCIO DAS FÉRIAS
- negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 56 - ADIANTAMENTO
DO 13º SALÁRIO - dar provimento ao recurso paraexcluí-la da
sentença normativa; CLÁUSULA 57- PROTEÇÃO À RELAÇÃO
DE EMPREGO - dar provimento parcial ao recurso para adaptar a
redação da cláusula aos termos do Precedente Normativo nº 85/TST,
que assimdispõe: "Defere-sea garantia deemprego, duranteos 12
mesesque antecedema data emque oempregadoadquire direitoà
aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo me-
nos 5 anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia"; CLÁUSULA
58 - LICENÇA MATERNIDADE - dar provimentoao recurso para
excluí-la da sentençanormativa;; CLÁUSULA 59 - PREENCHI-
MENTO DE FORMULÁRIOS PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL -
dar provimento aorecurso paraexcluí-la dasentença normativa;

CLÁUSULA 60 - SEGURO DE VIDA EM GRUPO E ACIDENTES
PESSOAIS -dar provimentoao recursopara excluí-lada sentença
normativa; CLÁUSULA 61 - JORNADA DE TRABALHO - dar
provimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁU-
SULA 62 - FORMAÇÃO DE COMISSÕES- dar provimento ao
recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 63 -
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - negar provimento ao recurso;
CLÁUSULA 64 - DELEGADOS SINDICAIS - dar provimento par-
cial ao recurso para adaptar aredação da cláusula aos termos dos
Precedentes Normativosnºs 83 e 86 deste Tribunal, que, respec-

tivamente, assim dispõem: "Assegura-se a freqüência livre dos di-
rigentes sindicais para participarem de assembléias e reuniões sin-
dicais devidamente convocadas e comprovadas" - "Nas empresas com
mais de 200 empregadosé asseguradaa eleiçãodireta de um re-
presentante, com as garantias do art. 543, e seus parágrafos, da CLT";
CLÁUSULA 65 - ELEIÇÕES SINDICAIS- dar provimentoao re-
curso paraexcluí-la da sentençanormativa; CLÁUSULA 66- LI-
BERAÇÃO DE EMPREGADOSPARA EXERCÍCIO DE REPRE-
SENTAÇÃO (SINDICATOS, CRFE ASCETESB)- dar provimento
ao recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 67 -
DIREITO DE REUNIÃO - darprovimento parcial ao recurso para
adaptar a redação da cláusula aos termos do Precedente Normativo nº
91/TST, que assim dispõe: "Assegura-se o acesso dos dirigentes sin-
dicais às empresas, nos intervalosdestinados a alimentação e des-
canso, para desempenho de suas funções, vedada a divulgação de
matéria político-partidária ou ofensiva"; CLÁUSULA 71 - PENA-
LIDADE POR DESCUMPRIMENTO DO ACORDO - negar pro-
vimento ao recurso; CLÁUSULA 73 - GARANTIA NO EMPREGO
- dar provimento parcial ao recurso para adaptar a redação da cláusula
aos termos doPrecedente Normativo nº 82/TST, que assim dispõe:
"Defere-sea garantiade saláriose consectáriosao empregadodes-
pedido sem justacausa, desde a data dojulgamento do dissídio
coletivo até 90 dias após a publicação do acórdão, limitado o período
total a 120dias"; II - RECURSOORDINÁRIO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO - CLÁUSULA 63 - CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL - negar provimento ao recurso.

Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Normando Augusto
Cavalcanti Júnior, patrono do(a) Recorrente(s). II - A presidência da
Seção Especializada em Dissídios Coletivos deferiu a juntada de
instrumentode mandato,nesteato, requeridada tribuna pelodouto
procurador do(a) Recorrente(s).

RECORRENTE(S) : CETESB- COMPANHIA DE TECNOLO-
GIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DE SAN-
TOS, BAIXADA SANTISTA, LITORAL
SUL E VALE DO RIBEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIEN-
TE DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRA-
BALHADORES DO RAMO DO TRANS-
PORTE RODOVIÁRIO, URBANO E
ANEXOS DE SÃO PAULO, ITAPECERI-
CA DA SERRA E REGIÃO E OUTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ÔNIBUS RODO-
VIÁRIOS INTERNACIONAIS, INTERES-
TADUAIS, INTERMUNICIPAIS E SETOR
DIFERENCIADO DE SÃO PAULO, ITA-
PECERICA DA SERRA, SÃO LOUREN-
ÇO DA SERRA, EMBU GUAÇU, FER-
RAZ DE VASCONCELOS, POÁE ITA-
QUAQUECETUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de fevereiro de 2002.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria daSeção Especializada em Dissídios

Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC-771.325/2001-1
CERTIFICO que a Seção Especializadaem Dissídios Co-

letivos do Tribunal Superior doTrabalho, em Sessão Ordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pa-
zzianotto Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Relator, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Rider No-
gueira de Brito, Milton de Moura França,JoãoOresteDalazene o
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e
Paes, DECIDIU, por unanimidade,conhecer do recurso interposto
pelo Serviço Social da Indústria - SESI e dar-lhe provimento, quanto
à preliminar de ausência de assembléia específica em cada município
integrante dabase territorial,para extinguiro processo,sem jul-
gamentodo mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC,
ficando prejudicado o exame do restante deste apelo, bem assim dos
demais recursos interpostos.

Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Normando Augusto
Cavalcanti Júnior, patrono do(a) Recorrente(s). II - A presidência da
Seção Especializada em Dissídios Coletivos deferiu a juntada de
instrumentode mandato,nesteato, requeridada tribuna pelodouto
procurador do Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Gru-
po - SINAMGE.

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ-
DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SERTESP

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDUSCON

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI-
CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ-
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS, INSTITUIÇÕES BENEFICEN-
TES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDHOSP

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS BANCOSNOS ESTA-
DOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, MATO
GROSSO E MATO GROSSO DO SUL

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRI-
BUIDORAS DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTE-
NEDORAS DE ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BIBLIOTECÁRIOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP E OU-
TRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI-
NAMGE

RECORRIDO(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESASDE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS E SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL - SENAC

RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM INDUSTRIAL - SENAI

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS MICRO E PEQUENAS
INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGU-
ROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESASDE SER-
VIÇOS CONTÁBEIS, DE ASSESSORA-
MENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E
PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIE-
TÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES ABER-
TAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES CULTU-
RAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FOR-
MAÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO - SINDELIVRE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE SE-
GUROS E CAPITALIZAÇÃO NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DE EMPRESAS
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
LEASING

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS COOPE-
RATIVAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE
SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTA-
LAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDES,
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PRO-
PAGANDA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS EDITO-
RES DE LIVROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS INDÚS-
TRIAS DE MATÉRIAS-PRIMAS PARA
F E RT I L I Z A N T E S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRO-
DUTOS DE CACAU E BALAS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO
VESTUÁRIO INFANTO JUVENIL E FE-
MININO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAR-
NES E DERIVADOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNI-
CA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPA-
RAÇÃO DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE COMPONENTESPARA VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES - SINDIPE-
ÇAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de fevereiro de 2002.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria daSeção Especializada em Dissídios

Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC-760.956/2001-8
CERTIFICO que a Seção Especializadaem Dissídios Co-

letivos do Tribunal Superior doTrabalho, em Sessão Ordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pa-
zzianotto Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Re-
lator, Vantuil Abdala, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de
Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen e o
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e
Paes, DECIDIU, por unanimidade, rejeitar as preliminares de des-
consideração dejuntada dedocumentos na faserecursal ede li-
tigância de má-fé, conhecer do Recurso Ordinário da SOPESP e dar-
lhe provimentoparcial afim de declarara greve abusiva.Em con-
seqüência, fica prejudicado o exame do outro recurso interposto.

RECORRENTE(S) : FERTIMPORT S.A. E OUTROS
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OPERADORES POR-

TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SOPESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERÁRIOSE TRA-
BALHADORES PORTUÁRIOS EM GE-
RAL NAS ADMINISTRAÇÕES DOS
PORTOS E TERMINAIS PRIVATIVOS E
RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINTRAPORT

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DO
PORTO ORGANIZADO DE SANTOS -
O G M O / S A N TO S

RECORRIDO(S) : SANTOS BRASIL S.A.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de fevereiro de 2002.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria daSeção Especializada em Dissídios

Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC-712.962/2000-7
CERTIFICO que a Seção Especializadaem Dissídios Co-

letivos do Tribunal Superior doTrabalho, em Sessão Ordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pa-
zzianotto Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Re-
lator, Vantuil Abdala, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de
Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen e o
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e
Paes, DECIDIU, por unanimidade, extinguir o processo sem jul-
gamento do mérito, na forma do art. 267, inciso VI, do CPC, ante a
ausência de umadas condições da ação atinenteà legitimidade do
Suscitante, ficando prejudicada a análise dos recursos interpostos.

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OPERADORES POR-
TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SOPESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE
SANTOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ E
C U B AT Ã O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
DE BLOCO DOS PORTOS DE SANTOS,
SÃO VICENTE, GUARUJÁ, CUBATÃO E
SÃO SEBASTIÃO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de fevereiro de 2002.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria daSeção Especializada em Dissídios

Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC-671.562/2000-4
CERTIFICO que a Seção Especializadaem Dissídios Co-

letivos do Tribunal Superior doTrabalho, em Sessão Ordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pa-
zzianotto Pinto, presentes os Exmos. Ministros Rider Nogueira de
Brito, Relator, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, José Luciano de
Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen e o
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e
Paes, DECIDIU,por unanimidade: I- dar provimentoao Recurso
Ordinário do 3º Suscitado quanto à preliminar de ilegitimidade ativa
"ad causam" do Suscitante, extinguindo o processo sem apreciação
meritória, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, ressalvados os
acordos celebrados e homologados peloTRT; II - dar provimento
parcial ao recurso do Ministério Público do Trabalho para limitar a
aplicação da Cláusula 44ª aos trabalhadores associados ao Susci-
tante.

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI-
NAMGE

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE
MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILAN-
TRÓPICOSDO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS CLÍNICAS
CASAS DE SAÚDE, LABORATÓRIOS
DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍNICAS
INSTITUIÇÕES BENEFICENTESRELI-
GIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de fevereiro de 2002.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria daSeção Especializada em Dissídios

Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC-731.832/2001-3
CERTIFICO que a Seção Especializadaem Dissídios Co-

letivos do Tribunal Superior doTrabalho, em Sessão Ordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pa-
zzianotto Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Relator, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Rider No-
gueira de Brito, Milton de Moura França,JoãoOresteDalazene o
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e
Paes, DECIDIU, por unanimidade: I - negar provimento aos recursos
quanto às argüições preliminares de ausência de assembléia específica
na base territorial, de deliberaçãopor escrutínio secreto,de irre-
gularidades daassembléia do Suscitante,de falta de"quorum" para
deliberação, deausência denegociação préviae de proposta con-
ciliatória e, ainda,de irregularidades naslistas depresença;II - Do
Recurso Ordinário do Sindicato de Calçados do Estado do Rio Gran-
de do Sul - CLÁUSULA 1ª - REAJUSTE SALARIAL - negarpro-
vimento ao recurso; CLÁUSULA 3ª - SALÁRIO NORMATIVO -
negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 5ª - AVISO PRÉVIO
PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO - dar provimento ao
recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 8ª - PA-
GAMENTO DE ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - dar pro-
vimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁU-
SULA 10ª - REMUNERAÇÃO DO SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO
- dar provimento aorecurso paraexcluí-la dasentença normativa;
CLÁUSULA 11 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA À EMPREGADA
GESTANTE E DE SEU MARIDO OU COMPANHEIRO - negar
provimento ao recurso; CLÁUSULA 12 - EMPREGADO QUE SO-
FREU ACIDENTE DE TRABALHO - dar provimento ao recurso
para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 13 - ESTABI-
LIDADE PRÉ-APOSENTADORIA - dar provimento parcial ao re-
curso para adequar a redação da cláusula aos termos do Precedente
Normativo nº 85/TST, que dispõe: "Defere-se a garantia de emprego,
duranteos 12 mesesque antecedema dataem que o empregado
adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na
empresa há pelo menos 5 anos. Adquirido o direito, extingue-se a
garantia";CLÁUSULA 16 - PUNIÇÕESDISCIPLINARES EDIS-
PENSA COM JUSTA CAUSA - dar provimento parcial ao recurso
para adequar aredaçãoda cláusula aostermosdo PN 47/TST, que
dispõe: "O empregado despedido será informado, por escrito, dos

motivos da dispensa"; CLÁUSULA 17 - ESCOLHA DE DELE-
GADOS SINDICAIS - dar provimentoparcial aorecurso paraade-
quar a redaçãoda cláusulaaos termosdo PN 86/TST, que dispõe:
"Nas empresas com mais de 200 empregados é assegurada a eleição
direta de um representante,com as garantiasdo art. 543, e seus
parágrafos, da CLT"; CLÁUSULA 18 - PAGAMENTO DE 50% DO
13º SALÁRIO AO EMPREGADO - dar provimento ao recurso para
excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 19 - GARANTIA DE
ACESSO AO QUADRO DE AVISOS NAS EMPRESAS - negar
provimento ao recurso; CLÁUSULA 20 - GARANTIA DE ACESSO
DOS DIRIGENTES SINDICAISAOS LOCAIS DE TRABALHO -
negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 21 - FORNECIMENTO
AO SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DERELA-
ÇÃO DE EMPREGADOS - negar provimento ao recurso; CLÁU-
SULA 23 - DISPENSA DO EMPREGADO DE CUMPRIR O AVISO
PRÉVIO - negar provimento aorecurso; CLÁUSULA 28- CO-
MUNICAÇÃO AO SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIO-
NAL DA DATA DAS ELEIÇÕES PARA A CIPA - negar provimento
ao recurso; CLÁUSULA 29 - ABONO, MEDIANTE APRESEN-
TAÇÃO DE ATESTADO MÉDICO - dar provimento parcialao re-
curso paraadaptar a redaçãoda cláusulaaos termos doPN 95/TST,
que dispõe: "Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um)
dia por semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor ou
dependenteprevidenciário deaté 6 (seis)anos de idade,mediante
comprovação no prazode 48 horas"; CLÁUSULA37 - DISSÍDIO
COLETIVO - GARANTIA DE SALÁRIOS E CONSECTÁRIOS -
negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 38 - DIRIGENTES SIN-
DICAIS - negarprovimento aorecurso; CLÁUSULA41 - RETEN-
ÇÃO DA CTPS - negar provimento aorecurso; CLÁUSULA42 -
INFRAÇÃO OU DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA DA CON-
VENÇÃO, ACORDO OU DISSÍDIO - negar provimento ao recurso;
CLÁUSULA 43 - VIGÊNCIA - dar provimento ao recurso para fixar
em 1 (um) ano avigência, a partirda data-base; CLÁUSULA45 -
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL- dar provimento parcialao re-
curso para adaptar a redação da cláusula aos termos do PN 119/TST,
que assim dispõe: "A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX
e 8º, V, assegurao direito de livre associaçãoe sindicalização.É
ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo,
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição
em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveisde devolução os valoresirregularmente descon-
tados"; III - considerar prejudicado o examedo recurso interposto
pelo Sindicato das Indústrias do Vestuário de Santa Cruz do Sul, pois
todas as cláusulas contraas quais se insurge essa partejá foram
objeto de análise no recurso anterior.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO
VESTUÁRIO DE SANTA CRUZ DO
SUL

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAL-
ÇADOS DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DO
VALE DO RIO PARDO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de fevereiro de 2002.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria daSeção Especializada em Dissídios

Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC-689.621/2000-6
CERTIFICO que a Seção Especializadaem Dissídios Co-

letivos do Tribunal Superior doTrabalho, em Sessão Ordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pa-
zzianotto Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Relator, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Rider No-
gueira de Brito, Milton de Moura França,JoãoOresteDalazene o
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e
Paes, DECIDIU,por unanimidade: MANUTENÇÃODAS CLÁU-
SULAS PREEXISTENTES- negar provimentoao recurso;CLÁU-
SULA 2ª - PRODUTIVIDADE - negar provimento ao recurso;
CLÁUSULA 3ª - SALÁRIO ADMISSIONAL - dar provimento par-
cial ao recurso para que a redação da cláusula espelhe o entendimento
consubstanciado no inciso XXIII da Instrução Normativa nº 4/TST;
CLÁUSULA 20 - DESCONTO EM FOLHA - CONTRIBUIÇÃO
MENSALIDADE - dar provimento parcial ao recurso para adaptar a
redação da cláusula aos termos do Precedente Normativo nº 119/TST,
que assim dispõe: "A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX
e 8º, V, assegurao direito de livre associaçãoe sindicalização.É
ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo,
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição
em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveisde devolução os valoresirregularmente descon-
tados";CLÁUSULA 21 - ACIDENTADO/READAPTAÇÃO - negar
provimento ao recurso; CLÁUSULA 26 - ELEIÇÕES PARA CIPA -
negar provimentoao recurso;CLÁUSULA 27 - BOLSAS DE ES-

TUDO - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 29 - NOTI-
FICAÇÃO DE FÉRIAS - dar provimentoao recurso para, refor-
mando a v. decisão regional, deferir a cláusula tal como pleiteada;
CLÁUSULA 33 - GORJETAS - negar provimento ao recurso;
CLÁUSULA 34 - CURSOS/APOIO - dar provimento ao recurso
para, reformandoa r. decisãorecorrida,deferir a cláusulatal como
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pleiteada; CLÁUSULA 35 - AVISO PRÉVIO - negar provimento ao
recurso; CLAÚSULA 36 - HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO - ne-
gar provimentoao recurso; CLÁUSULA37 - RELAÇÃO DE EM-
PREGADOS - dar provimento parcial ao recurso para adaptar a
cláusulaà redaçãodo PrecedenteNormativo nº111/TST, queassim
dispõe: "Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma
vez por ano, a relação dosempregados pertencentesà categoria";
CLÁUSULA 38 - GARANTIA DE EMPREGO PRÉ-APOSENTA-
DORIA - dar provimento ao recurso para, reformando a v. decisão
regional, deferir a cláusula nostermos emque pleiteada;CLÁU-
SULA 39 - FÉRIAS PROPORCIONAIS -EMPREGADO DEMIS-
SIONÁRIO COM MENOS DE UM ANO DE SERVIÇO - negar
provimento ao recurso; CLÁUSULA40 - FORNECIMENTO DE
VALE TRANSPORTE - negar provimento aorecurso; CLÁUSULA
41 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - negar provimento ao
recurso; CLÁUSULA 42 - ADICIONAL TEMPO DE SERVIÇO -
negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 43 - JUSTIÇA DO TRA-
BALHO/COMPETÊNCIA - negar provimento ao recurso.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
TURISMO E HOSPITALIDADE DE PE-
TRÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN-
TES, BARES E SIMILARES DE PETRÓ-
POLIS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de fevereiro de 2002.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria daSeção Especializada em Dissídios

Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC-692.146/2000-9
CERTIFICO quea SeçãoEspecializada emDissídios Coletivosdo

Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Pre-
sidência do Exmo.Ministro-Presidente Almir Pazzianotto Pinto,presentes os
Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pereira, Relator, Wagner Pimenta,
Vantuil Abdala, Rider Nogueira de Brito, Milton de Moura França, João Oreste
Dalazen e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa
e Paes, DECIDIU, por unanimidade: I - negar provimento ao recurso quanto à
preliminar de extinção do processo por ausência de negociação prévia; II - NO
MÉRITO - CLÁUSULA 1ª - REAJUSTAMENTO SALARIAL - negar pro-
vimentoaorecurso;CLÁUSULA 5ª -PISOSSALARIAIS - darprovimento
parcial ao recurso para conceder o mesmo percentual concedido na Cláusula 1ª
para reajuste do salário normativo; CLÁUSULA 6ª - ADICIONAL DE QUE-
BRA DE CAIXA - darprovimentoparcialaorecurso paraadequá-laaoster-
mos do Precedente Normativo nº 103, que dispõe: "Concede-se ao empregado
que exercerpermanentemente a funçãode caixaa gratificação de10% sobre
seu salário, excluídos do cálculo adicionais, acréscimos e vantagens pessoais";
CLÁUSULA 7ª- ADICIONAL DE QÜINQÜÊNIO- darprovimento aore-
cursopara excluí-ladasentença normativa;CLÁUSULA 8ª -ADICIONAL
DE HORAS EXTRAS - dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença
normativa;CLÁUSULA 10- CONFERÊNCIADE CAIXA, BALANÇO E
ESTOQUE - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 11 - PROIBIÇÃO
DE DESCONTOS- negarprovimentoaorecurso;CLÁUSULA 13 - CON-
FERÊNCIADE CAIXA - negar provimentoaorecurso;CLÁUSULA 14 -
ESTORNO DE COMISSÕES- dar provimento parcial aorecurso para ade-
quá-la aos termos do Precedente Normativonº 97/TST, que assim dispõe:
"Ressalvadaa hipóteseprevistano art.7º daLei nº3.207/57,fica vedadoàs
empresas o desconto ou estorno das comissões do empregado, incidentes sobre
mercadoriasdevolvidas pelocliente,após aefetivaçãode venda";CLÁUSU-
LA 15 - PARCELAS DEVIDAS AOCOMISSIONADO - CÁLCULO- dar
provimentoaorecurso paraadaptá-laaostermosdo Enunciado nº347desta
Corte, que dispõe: "O cálculo do valor das horas extras habituais, para efeito de
reflexosemverbastrabalhistas,observará onúmerodashorasefetivamente
prestadas esobre ele aplica-seo valor dosalário-hora da épocado pagamento
daquelasverbas"; CLÁUSULA16 - REDUÇÃODE HORAS NOAVISO
PRÉVIO - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 17 - DISPENSA DO
CUMPRIMENTO DO AVISO PRÉVIO - negar provimento ao recurso;
CLÁUSULA 20 - ESTABILIDADE À GESTANTE - negar provimento ao
recurso; CLÁUSULA21 - DISPENSA DOPONTO - ESTUDANTE- dar
provimentoparcialao recursoparaadaptá-laaostermos doPrecedenteNor-
mativo nº 70/TST, que assim dispõe: "Concede-se licença não remunerada nos
dias de prova aoempregado estudante, desde que avisado opatrão com 72
horas de antecedência e mediante comprovação"; CLÁUSULA 22 - DISPEN-
SA PARA SAQUE DO PIS - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 23 -
DISPENSAPARA INTERNAÇÃO DE FILHO - dar provimentoparcialao
recursopara adaptá-laaostermos doPrecedenteNormativonº 95/TST, que
assim dispõe: "Assegura-seo direito à ausênciaremunerada de 1 (um)dia por
semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor ou dependente pre-
videnciáriode até6 (seis)anos deidade,mediante comprovação,no prazode
48 horas"; CLÁUSULA 24 - PAGAMENTO DE SALÁRIOS - dar provi-
mento parcial ao recurso para adaptá-la aos termos do PN 117/TST, que dispõe:
"Se o pagamento do salário for feito em cheque, a empresa dará ao trabalhador
o tempo necessário para descontá-lo, no mesmo dia"; CLÁUSULA 29 - FOR-
MA DE DISPENSA DO AVISO PRÉVIO - negar provimento ao recurso;
CLÁUSULA 30 - AVISO PRÉVIO - CONDIÇÕES DE TRABALHO - negar
provimento ao recurso; CLÁUSULA 32 - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
- negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 40 - ATESTADOS MÉDICOS -
darprovimento parcial aorecurso paraadequá-la aos termosdo Precedente
Normativo nº 81/TST, que dispõe: "Assegura-se eficácia aos atestados médicos
e odontológicosfornecidos por profissionaisdo sindicatodos trabalhadores,
para o fim deabono de faltas ao serviço, desde queexistente convênio do sin-
dicato com a Previdência Social, salvo se o empregador possuir serviço próprio
ou conveniado"; CLÁUSULA 41 - LANCHES - GRATUIDADE - LOCAL -
dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA
42 - ASSENTOS NO LOCAL DE SERVIÇO - dar provimento ao recurso para
excluí-lada sentençanormativa; CLÁUSULA43 - FORNECIMENTO DE
MAQUILAGEM - negarprovimento aorecurso; CLÁUSULA44 -COM-
PROVANTES DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

- dar provimentoparcial aorecurso paraadequá-la aostermos doPrecedente
Normativo nº 41/TST, que dispõe: "As empresas encaminharão à entidade pro-
fissionalcópia dasguiasdecontribuição sindicaleassistencial,com arelação
nominal dos respectivos salários, no prazo máximode 30 dias após o descon-
to"; CLÁUSULA 45 -EMPREGADO COM MAISDE 45ANOS -dar pro-
vimento aorecurso para excluí-la dasentença normativa; CLÁUSULA46 -
SALÁRIO DO DIRETOR DO SINDICATO - negar provimentoao recurso;
CLÁUSULA 47 - EMPREGADA GESTANTE - CONSULTA MÉDICA -
dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA
48- AUXÍLIO CRECHE -negar provimentoao recurso;CLÁUSULA 51 -
ALISTANDO - dar provimento parcial ao recurso para adequá-la aos termos
do Precedente Normativo nº 80/TST, que dispõe: "Garante-se o emprego do
alistando,desdea data daincorporaçãono serviçomilitar até 30diasapósa
baixa"; CLÁUSULA55 -APOSENTANDO - dar provimentoparcial aore-
curso para adequá-la aos termos do Precedente Normativo nº 85/TST, que dis-
põe:"Defere-se agarantiadeemprego, duranteos12meses queantecedema
data em que o empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que
trabalhe na empresahá pelo menos 5anos. Adquirido o direito,extingue-se a
garantia"; CLÁUSULA 57- AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL- dar pro-
vimento aorecurso para excluí-la dasentença normativa; CLÁUSULA58 -
MULTA POR DESCUMPRIMENTO - negar provimento ao recurso; CLÁU-
SULA 61 -ACIDENTE DETRABALHO - dar provimentoao recursopara
excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 63 - REPRESENTANTE SIN-
DICAL - dar provimento parcial ao recurso para adequá-la aos termos do Pre-
cedenteNormativo nº86/TST, que dispõe:"Nas empresascommais de200
empregados é assegurada a eleição direta de um representante, com as garantias
do art. 543,e seus parágrafos,daCLT"; CLÁUSULA 65 - JORNADAES-
TUDANTE - dar provimentoparcial aorecurso paraadequá-la aostermos do
Precedente Normativo nº 32/TST, que dispõe: "Proíbe-se a prorrogação da jor-
nada de trabalho do empregado estudante, ressalvadas as hipóteses dos arts. 59
e 61da CLT"; CLÁUSULA 67 - PREJUÍZO NO PIS- darprovimento ao
recurso paraexcluí-la da sentençanormativa; CLÁUSULA 68- REPOUSO
SEMANAL - negarprovimentoao recurso;CLÁUSULA 72 -CONTROLE
DE HORÁRIO - darprovimentoao recursoparaexcluí-ladasentençanor-
mativa; CLÁUSULA 75 - ANTECIPAÇÃO DE 50% DO 13º SALÁRIO - dar
provimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 85 -
DESCONTOSASSISTENCIAIS- dar provimentoparcialaorecursopara

adaptá-laaos termosdoPrecedente Normativonº119/TST, que assimdispõe:
"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de
livre associaçãoe sindicalização.É ofensivaa essamodalidade deliberdade
cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa es-
tabelecendo contribuição em favor de entidadesindical a título de taxa para
custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento
sindicaleoutras damesmaespécie,obrigando trabalhadoresnãosindicaliza -
dos. Sendonulas as estipulações queinobservem tal restrição,tornam-se pas -
síveis de devolução os valores irregularmente descontados".

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DISTRIBUIDORAS DE PRODUTOS
SIDERÚRGICOS - SINDISIDER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE CANOAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIOATACADISTA
DE CARNES FRESCAS E CONGELADAS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de fevereiro de 2002.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria daSeção Especializada em Dissídios

Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC-720.252/2000-9
CERTIFICO quea SeçãoEspecializada emDissídios Coletivosdo

Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Pre-
sidência do Exmo.Ministro-Presidente Almir Pazzianotto Pinto,presentes os
Exmos. Ministros Milton de Moura França, Relator, Wagner Pimenta, Vantuil
Abdala, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste
Dalazen e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa
e Paes, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário pa-
ra extinguir oprocesso,semjulgamento domérito,nostermos doart. 267,
inciso IV, do CPC.

RECORRENTE(S) : FABRAÇO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE OSASCO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de fevereiro de 2002.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria daSeção Especializada em Dissídios

Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC-709.478/2000-3
CERTIFICO que a Seção Especializadaem Dissídios Co-

letivos do Tribunal Superior doTrabalho, em Sessão Ordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pa-
zzianotto Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Relator, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Rider No-
gueira de Brito, Milton de Moura França,JoãoOresteDalazene o
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e
Paes, DECIDIU, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe
provimento para declarar a abusividade do movimento grevista e,
conseqüentemente,a impossibilidadedas reivindicações feitaspor
meio de greve, bem como para excluir da condenação a determinação
de pagamento dos dias parados e a cominação de multa.

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓ-
GICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - IPT

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ATIVIDADES - DIRETAS E INDIRE-
TAS - DE PESQUISAE DESENVOLVI-
MENTO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CAMPINAS E REGIÃO, INCLUSIVE
SÃO PAULO.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de fevereiro de 2002.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria daSeção Especializada em Dissídios

Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC-726.011/2001-1
CERTIFICO que a Seção Especializadaem Dissídios Co-

letivos do Tribunal Superior doTrabalho, em Sessão Ordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pa-
zzianotto Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Relator, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Rider No-
gueira de Brito, Milton de Moura França,JoãoOresteDalazene o
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e
Paes,DECIDIU: I - apreciandoo RecursoOrdinário interpostopelo
Sindicato das Indústrias da Alimentação do Estado do Rio Grande do
Sul e Outros, por unanimidade, negar-lhe provimento quanto às pre-
liminares deausência de indicaçãodo "quorum" estatutáriopara de-
liberação, de ausênciade bases de conciliação ede legitimidade de
representação. No mérito, também por unanimidade: CLÁUSULA
PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL - negar provimento ao re-
curso; CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL - negar pro-
vimento ao recurso; CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTES DE
PAGAMENTOS - negarprovimento aorecurso; CLÁUSULASEX-
TA - ADIANTAMENTO DO 13º SALÁRIO - dar provimentoao
recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA NONA -
SALÁRIO - PAGAMENTO - dar provimento parcial ao recurso para

adaptar a cláusula aos termos do PN nº 117 do TST, que dispõe: "Se
o pagamento dosalário for feito em cheque,a empresa daráao
trabalhador o tempo necessário para descontá-lo, no mesmo dia";
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MULTA POR ATRASO DE
PAGAMENTO - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA DÉ-
CIMA QUARTA - QÜINQÜÊNIO - dar provimento ao recurso para
excluí-la da sentençanormativa;CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -
HORAS EXTRAS - dar provimento ao recurso paraexcluí-la da
sentença normativa;CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - HORAS
TRABALHADAS NO REPOUSO - dar provimento parcial ao re-
curso para adaptar a cláusula aos termos do Precedente Normativo nº
87/TST, que assim dispõe:"É devida aremuneração emdobro do
trabalho em domingos e feriados não compensados, sem prejuízo do
pagamento dorepouso remunerado, desdeque, para este,não seja
estabelecido outrodia pelo empregador";CLÁUSULA DÉCIMA
NONA - AVISO PRÉVIO - DISPENSA DO CUMPRIMENTO -
negar provimento ao recurso; CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -
COMUNICAÇÃO DE JUSTA CAUSA - dar provimento parcial ao

recurso para adaptar a cláusula aos termos do Precedente Normativo
nº 47/TST, que assim dispõe:"O empregado despedido será infor-
mado, por escrito, dos motivos da dispensa"; CLÁUSULA VIGÉ-
SIMA TERCEIRA - ABONO DEFALTA AO ESTUDANTE - dar
provimentoparcial aorecurso pararestringir aeficácia dacláusula
aos termos doPrecedente Normativo nº 70/TST, que assim dispõe:
"Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado
estudante, desde que avisado o patrão com 72 horas de antecedência
mediante comprovação"; CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ES-
TABILIDADE DA MULHER GESTANTE - negar provimento ao
recurso;CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ESTABILIDADE NA
VÉSPERA DA APOSENTADORIA - dar provimento parcial ao re-
curso para adaptar a cláusula aos termos do Precedente Normativo nº
85/TST, que assim dispõe: "Defere-se a garantia de emprego, durante
os 12 mesesque antecedem adata emque o empregadoadquire
direito à aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há
pelo menos 5 anos. Adquiridoo direito, extingue-se a garantia";
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ESTABILIDADE AO ACIDEN-
TADO - dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença nor-
mativa; CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DOENÇA PROFIS-
SIONAL - dar provimento aorecurso paraexcluí-la da sentença
normativa; CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - INÍCIO DE FÉ-
RIAS - negar provimento aorecurso; CLÁUSULA TRIGÉSIMA
SEXTA - EMPREGADO SUBSTITUTO - negar provimento ao re-
curso; CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - REPOUSO REMU-
NERADO - ATRASO DO EMPREGADO - negar provimento ao
recurso; CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - AUXÍLIO-CRECHE -
negar provimento ao recurso; CLÁUSULAQUADRAGÉSIMA -

HORAS EXTRAS EM DIA DE ASSEMBLÉIA - negar provimento
ao recurso; CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ATESTA-
DOS E SALÁRIOS - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA
QÜINQUAGÉSIMA QUARTA. EPIs E UNIFORMES - negarpro-
vimento ao recurso;CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA QUINTA -
RECIBO DE QUITAÇÃO/RESCISÃO - negar provimentoao re-
curso; CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA SEXTA - FALTA REMU-
NERADA PARA LEVAR FILHO AO MÉDICO - dar provimento
parcial ao recursopara adaptara cláusula aostermos doPrecedente
Normativo nº 95/TST, que assim dispõe: "Assegura-se o direito à
ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para
levar aomédico filho menor ou dependenteprevidenciário deaté 6
(seis)anosde idade,mediantecomprovaçãono prazo de48 horas";
CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA SÉTIMA - ATESTADOS MÉDI-
COS - dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula aos
termosdo PrecedenteNormativo nº81/TST, queassim dispõe:"As-
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segura-se eficácia aos atestadosmédicos e odontológicos fornecidos
por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono
de faltas ao serviço, desde que existente convênio do sindicato com a
Previdência Social, salvo se o empregador possuir serviço próprio ou
conveniado"; CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA NONA - QUADRO
DE AVISOS - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA SEXA-
GÉSIMA SEGUNDA - DISPENSA DE DIRETORES SINDICAIS -
negar provimento aorecurso; CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TER-

CEIRA - GARANTIA DE EMPREGOS - MEMBROSDA CIPA -
negar provimentoao recurso; CLÁUSULASEXAGÉSIMA QUAR-
TA - SINDICALIZAÇÃO - negar provimento ao recurso; CLÁU-
SULA SEXAGÉSIMA QUINTA - MULTA - negar provimento ao
recurso; CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - RELAÇÃO DE
DEMITIDOS E ADMITIDOS - negar provimento ao recurso; CLÁU-
SULA SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA - DESCONTO PARA A EN-
TIDADE SUSCITANTE - dar provimento parcial ao recurso para
adaptar a redação da cláusula aos termos do Precedente Normativo nº
119, que assimdispõe: "A Constituição da República,em seus arts.
5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre associação e sindicalização.
É ofensiva aessa modalidade de liberdadecláusula constante de
acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo con-
tribuição em favor deentidadesindical a título de taxaparacusteio
do sistema confederativo,assistencial,revigoramento oufortaleci-
mento sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores
não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal
restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente
descontados";CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA SEGUNDA - VI-
GÊNCIA - dar provimentoao recursopara fixar o prazode 1 (um)
ano, a contar de 1º de novembro de 1999; II - por unanimidade, julgar
prejudicado o exame do Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato
das Indústrias de Panificação e Confeitaria e de Massas Alimentícias
e Biscoitos do Estado do Rio Grande do Sul, por conter cláusulas já
analisadas no recurso anterior.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PA-
NIFICAÇÃO E CONFEITARIA E DE
MASSAS ALIMENTÍCIAS E BISCOITOS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA ALI-
MENTAÇÃO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL E OUTROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO
DE TUPANCIRETA E JÚLIO DE CAS-
TILHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AR-
ROZ NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - SINDARROZ

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de fevereiro de 2002.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria daSeção Especializada em Dissídios

Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC-769.381/2001-8
CERTIFICO que a Seção Especializadaem Dissídios Co-

letivos do Tribunal Superior doTrabalho, em Sessão Ordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pa-
zzianotto Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Relator, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Rider No-
gueira de Brito, Milton de Moura França,JoãoOresteDalazene o
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e
Paes, DECIDIU, por unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe
provimento.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE CURITIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO CO-
MÉRCIO ESTABELECIDO EM SHOP-
PING CENTERS DE CURITIBA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de fevereiro de 2002.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria daSeção Especializada em Dissídios

Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC-771.915/2001-0
CERTIFICO que a Seção Especializadaem Dissídios Co-

letivos do Tribunal Superior doTrabalho, em Sessão Ordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pa-
zzianotto Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Relator, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Rider No-
gueira de Brito, Milton de Moura França,JoãoOresteDalazene o
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e
Paes, DECIDIU, por unanimidade: I - rejeitar as preliminares de
extinção do feito por irregularidadede representaçãoe por insu-
ficiência de "quorum", argüidas pelo Ministério Público do Trabalho
em seu parecer; II - MÉRITO. CLÁUSULA 8ª - HORAS EXTRAS -
dar provimento aorecurso paraexcluí-la dasentença normativa;

CLÁUSULA 13 - FÉRIAS E DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.
ADIANTAMENTO - dar provimento ao recurso para excluí-la da
sentençanormativa; CLÁUSULA 22 - SEGURO DE VIDA - dar
provimento parcial ao recurso para adaptá-laaos termos doPre-
cedenteNormativo nº 84/TST, que assimdispõe:"Institui-se a obri-
gação do seguro de vida, em favor do empregado e seus dependentes
previdenciários,para garantira indenização noscasosde morteou
invalidez permanente, decorrentes de assalto, consumado ou não, des-
de que o empregado se encontre no exercício das suas funções";

CLÁUSULA 32 - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - negar provimento
ao recurso; CLÁUSULA 36 - ESTUDANTE - DISPENSA - dar
provimento parcial ao recurso para adaptá-laaos termos doPre-
cedente Normativo nº 70/TST, que assim dispõe: "Concede-se licença
não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que
avisadoo patrãocom 72 horas de antecedênciae mediantecom-
provação"; CLÁUSULA 37 -ESTABILIDADE - GARANTIA DE
EMPREGO E SALÁRIO AO EMPREGADO EM IDADE DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO MILIT AR OBRIGATÓRIO - negar provi-
mento ao recurso; CLÁUSULA 40 - ESTABILIDADE - GARANTIA
DE EMPREGO E SALÁRIO AO EMPREGADO EM VÉSPERA DE
APOSENTADORIA - dar provimento parcial ao recurso para adaptá-
la aos termos do Precedente Normativo nº 85/TST, que assim dispõe:
"Defere-sea garantiade emprego,durante os 12 meses quean-
tecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentadoria
voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos.
Adquirido o direito,extingue-se a garantia"; CLÁUSULA41 - ES-
TABILIDADE - CIPEIRO - negar provimento ao recurso; CLÁU-
SULA 42 - CIPA - ELEIÇÃO - negar provimento ao recurso; CLÁU-
SULA 51 - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL - dar provimento ao
recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 55 - DES-
CONTOS - PERMISSÃO - MENSALIDADES - negar provimento ao
recurso; CLÁUSULA56 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL OU
DE REFORÇO - dar provimento parcial ao recurso para adaptá-la aos
termos do Precedente Normativo nº 119, que assim dispõe: "A Cons-
tituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito
de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de
liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativaestabelecendo contribuição em favorde entidade
sindical a título de taxapara custeio dosistema confederativo,as-
sistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mes-
ma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas
as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de
devolução os valores irregularmente descontados"; CLÁUSULA 59 -
MURAL PARA PUBLICAÇÕES - negar provimento ao recurso;

CLÁUSULA 60 - DIREITO DE ACESSO DOS DIRIGENTES SIN-
DICAIS ÀS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA - negar provimento
ao recurso;CLÁUSULA 62 - DELEGADO SINDICAL - dar pro-
vimento ao recurso para adaptá-la aos termos do Precedente Nor-
mativo nº 86, que assim dispõe: "Nasempresascom mais de 200
empregados é assegurada a eleição direta de um representante, com as
garantias do art. 543, e seus parágrafos, da CLT"; CLÁUSULA 66 -
CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - NULIDADE - negar provimento

ao recurso; CLÁUSULA 71 - CRECHES - negar provimento ao
recurso; CLÁUSULA 76 - PENALIDADES - negar provimento ao
recurso.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES RODOVIÁRIOSDO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
CARGA SECA, LÍQUIDA, INFLAMÁ-
VEL, EXPLOSIVA, DE TRANSPORTES
COLETIVOS URBANOS, SUBURBA-
NOS, MUNICIPAIS, INTERMUNICIPAIS,
TURISMO E FRETAMENTO, EM EM-
PRESAS DE ESTAÇÕES RODOVIÁRIAS
E DE TRANSPORTE ESCOLAR DE SÃO
LEOPOLDO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de fevereiro de 2002.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria daSeção Especializada em Dissídios

Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC-771.921/2001-0
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tri-

bunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência
do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Exmos. Mi-
nistrosJoséLuciano deCastilhoPereira,Relator, Wagner Pimenta,Vantuil Ab-
dala, Rider Nogueira de Brito, Milton deMoura França, João Oreste Dalazen e o
Exmo. Subprocurador-Geraldo Trabalho, Dr. DanCaraí da Costa ePaes, DE-
CIDIU, por unanimidade, acolhendo a preliminar de falta de comprovação do re-
gistro sindical do Suscitante, argüida pelo Ministério Público do Trabalho em seu
parecer, julgar extintoo processo, sem apreciaçãodo mérito, nos termosdo art.
267, incisos IV e VI, do CPC.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OPERADORES POR-
TUÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
DE BLOCO NOS PORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de fevereiro de 2002.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria daSeção Especializada em Dissídios

Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC-789.139/2001-8
CERTIFICO que a Seção Especializadaem Dissídios Co-

letivos do Tribunal Superior doTrabalho, em Sessão Ordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pa-
zzianotto Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Relator, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Rider No-
gueira de Brito, Milton de Moura França,JoãoOresteDalazene o
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e
Paes, DECIDIU, por unanimidade: I - conhecer do Recurso Ordinário

interpostopelo Sindicato dosBancosnos Estadode SãoPaulo,Pa-
raná, MatoGrosso eMato Grossodo Sul, negar-lhe provimento
quanto à preliminar de ilegitimidade ativado Suscitantee, exami-
nando o seu mérito, dar-lhe provimento parcial para adaptar o § 2º da
Cláusula 1ª - REAJUSTE SALARIAL aos termos do item XXIV da
Instrução Normativa nº 4 desta Corte, que assim dispõe: "Na hipótese
de empregadoadmitido apósa data-base,ou emse tratandode em-
presa constituída e em funcionamentodepois da data-base, o rea-
justamento será calculado de forma proporcional em relação à data de
admissão, e com preservação da hierarquia salarial"; dar provimento
ao recursopara excluirda sentençanormativa aCláusula 2ª- PAR-
TICIPAÇÃO DE RESULTADOS; negar-lhe provimento quanto à
Cláusula 3ª - PISO SALARIAL; negar-lhe provimento quanto à Cláu-
sula 3ª, § 1º - JORNADA DE TRABALHO; dar provimento parcial
ao recurso para adaptar a Cláusula 4ª - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO
aos termos do Enunciado nº 159 do Verbete Sumular desta Corte, que
é no seguinte sentido: "Enquantoperdurar a substituição que não
tenha caráter meramente eventual, o empregado substituto fará jus ao
saláriocontratual dosubstituído".Ressalte-se, noentanto,que osa-
lário a serrecebido pelo substituto é o contratual,excluídas as van-
tagens adicionais de caráter pessoal; dar provimento ao recurso para
excluir da sentença normativa a Cláusula 8ª - ADIANTAMENTO DE
SALÁRIO-VALE; negar-lhe provimento quanto à Cláusula 9ª - DA-
TA-BASE; dar-lhe provimento para excluir da sentença normativa a
Cláusula 11 - HORAS EXTRAS E COMPENSAÇÃO; dar provi-
mento ao recursopara adaptar a Cláusula 17- GARANTIA ÀS
VÉSPERAS DE APOSENTADORIA aos termos do Precedente Nor-
mativo nº 85/TST, que assimdispõe: "Defere-sea garantiade em-
prego, duranteos 12 mesesque antecedem adata em queo em-
pregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que trabalhe
na empresa há pelo menos 5 anos. Adquirido o direito, extingue-se a
garantia"; negar provimento ao recurso relativamente à Cláusula 23 -
REFEIÇÃO; dar provimentoparcial ao recursopara adaptara re-

dação da Cláusula 31 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL aos ter-
mos do PrecedenteNormativo nº 119/TST, que dispõe: "A Cons-
tituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito
de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de
liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativaestabelecendo contribuição em favorde entidade
sindical a título de taxapara custeio dosistema confederativo,as-
sistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mes-
ma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas
as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de
devolução os valores irregularmente descontados"; negar provimento
ao recurso quanto à Cláusula 34- MULTA POR DESCUMPRI-
MENTO e tambémquanto àCláusula 37- VIGÊNCIA; II - julgar
prejudicado o exame do Recurso Ordinário interposto pelo Ministério
Público do Trabalho, por tratar de matéria já apreciada no recurso
a n t e r i o r.

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS BANCOSNOS ESTA-
DOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, MATO
GROSSO E MATO GROSSO DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI-
NAMGE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE
MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILAN-
TRÓPICOSDO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RE-
FEIÇÕESCOLETIVAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, BARES, RES-
TAURANTES E SIMILARES DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS ESTABELECIMEN-
TOS DE BARES,HOTÉIS E RESTAU-
RANTES DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de fevereiro de 2002.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria daSeção Especializada em Dissídios

Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC-764.580/2001-3
CERTIFICO quea SeçãoEspecializada emDissídios Coletivosdo

Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Pre-
sidência do Exmo.Ministro-Presidente Almir Pazzianotto Pinto,presentes os
Exmos. Ministros Milton de Moura França, Relator, Wagner Pimenta, Vantuil
Abdala, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste
Dalazen e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa
e Paes, DECIDIU, por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apreciação
do mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do CPC.
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RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE
MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILAN-
TRÓPICOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI-
NAMGE

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DE ODONTOLOGIA DE GRUPO -
SINOG

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS E REGIÃO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de fevereiro de 2002.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretariada SeçãoEspecializada emDissídios

Coletivos

PROCESSO Nº TST-RODC-777.122/2001.8TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ÓLEOS
VEGETAIS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. THIAGO TORRES GUEDES
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENT A-
ÇÃO DE IJUÍ E CRUZ AL TA

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU
BARBOSA

D E C I S Ã O
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-

TRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE IJUÍ E CRUZ ALTA ajuizou dis-
sídio coletivo em desfavor doSINDICATO DA INDÚSTRIA DE
ÓLEOS VEGETAIS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
Pleiteouo deferimentodas cláusulas taiscomo colacionadas àsfls.
03/19.

O Eg. 4ºRegionaljulgou o mérito do dissídio coletivonos
termos do v. acórdão de fls. 195/223.

Irresignado, oSindicato patronalSuscitado interpõerecurso
ordinário, alegando, inicialmente, não haverem sido esgotadas as ne-
gociaçõesprévias e apontando nãorealizaçãode múltiplas assem-
bléias, razão pela qual requer a extinção do processo, sem exame do
mérito. Busca, ainda, a reforma do v. acórdão recorrido no que tange
às cláusulas que minuciosamente indicou (fls. 227/242).

Assiste razão ao Recorrente.
Certo que anteriormenteà ConstituiçãoFederalde 1988 a

negociação coletiva não figurava como pressuposto ao ajuizamento de
dissídio coletivo. Admitia-se, por isso, a simples observância do quo-
rum previsto no art. 859 da CLT como requisito de validade da
assembléia deliberativa de ajuizamento de dissídio coletivo.

Todavia, com o advento daConstituiçãoda Repúblicade
1988, o quorum para instauraçãode dissídio coletivopressupõe o
atendimento aos parâmetros previstos para a celebração de acordo ou
de convenção coletiva do art. 612 da CLT. Isto porque, nos termos do
§ 2º do art. 114 da Constituição Federal, só se faculta o ajuizamento
do dissídio coletivo após comprovado o esgotamento das tentativas de
negociação préviaque depende,por suavez, deautorização daas-
sembléia geral.

Daí porque sediz que o art. 612 daCLT foi integralmente
recepcionadopela Constituição Federalde 1988, bem comoque se
deve verificar a presença de pelo menos um terço dos associados em
2ª convocaçãona assembléiaem que seautorizao Sindicatoa ne-
gociar e a convencionar, prevendo-setambémque, frustradaa ne-
gociação, possa o Sindicato ajuizar dissídio coletivo.

Nesse sentido, aEg. Seção de DissídiosColetivos consagrou a
Orientação Jurisprudencial nº 13, quereza: "13. LEGITIMAÇÃO DA EN-
TIDADE SINDICAL. ASSEMBLÉIA DELIBERATIVA. QUORUM DE VALI-
DADE. ART. 612 DA CLT. Mesmoapós a promulgação daConstituição Fe-
deral de1988, subordina-sea validadeda assembléiade trabalhadoresque
legitima a atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à
observância do 'quorum' estabelecido no art. 612 da CLT." (sem destaque no
original).

Na espécie,o presente dissídiocoletivo limita-se aos in-
teresses da categoria profissional abrangida pelos municípios gaúchos
de Cruz Alta e Ijuí, como confessa o Recorrido (fl. 252).

Entretanto, oSindicato profissionalfez publicar edital de
convocação para a assembléia geral deliberativa dirigido a todos os
empregadosda categoria,nos seguintesmunicípios: Ijuí, Jóia, Aju-
ricaba, Augusto Pestana,Catuípe, CoronelBarros, Coronel Bicaco,
Campo Novo, Braga, Humaitá, SedeNova, Bom Progresso,Três
Passos,Crissiumal, Inhacorá, Chiapeta,Redentora,TenentePortela,
Miraguaí, Condor, Pejuçara, Santo Augusto, São Valério do Sul, Cruz
Alta, Panambi,Ibirubá, Fortalezados Valos e Quinzede Novembro
(fl. 79).

Assim, em que pese a atada assembléia geral registrar 148
assinaturas, conclui-se que: a) não comprovam representar apenas os
interessados no presente litígio (art. 612da CLT); b) a assembléia
não é precedidade edital queconvoquetão-somente os associados
do Sindicato profissional (art. 612 da CLT); e c) tal ata não identifica
os participantes, porquanto registra apenas as respectivas assinaturas,
sem nome legível, número de matrícula ou sequer declaração de que
o empregado encontrar-se-ia associado (art. 612 da CLT e letra "d" do
item VII da Instrução Normativa nº 4 do Eg. TST).

Permite-se, por estemotivo, afirmar-se que oprocesso não
reúne os pressupostos para sua constituição e desenvolvimento, válido
e regular (art. 267, inciso IV, do CPC; Instrução Normativa nº 4/TST,
item IX).

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC,
com asalterações conferidas pela Leinº 9.756, de 17.12.1998,e na
Instrução Normativa nº 17, de 1999, com redação dadapela Re-
solução nº 93/2000 (DJ de 24.04.2000), dou provimento ao recurso
ordinário para julgar extinto o processo, sem exame do mérito. Custas
pelo Suscitante/Recorrido sobreo valor atribuído àcausa, de
R$8.000,00(fl. 806), calculadasem R$ 160,00 (cento e sessenta
reais).

Publique-se.
Brasília, 21 de fevereiro de 2002.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-RODC-789.775/01.4 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS E S TA B E L E C I M E N -
TOS PARTICULARES DE ENSINO NA
REGIÃO DO GRANDE ABC - SIEPE

ADVOGADO : DR. FRANCISCO AMAROGURGEL FI-
LHO

RECORRIDA : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENT OS DE ENSINO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDO : SINDICATO DOS E S TA B E L E C I M E N -

TOS DE ENSINO NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : DR. ARMANDO VERGÍLIO BUTTINI
RECORRIDO : SINDICATO DOS PROFESSORES DE

SANTO ANDRÉ, SÃO BERNARDO DO
CAMPO E SÃO CAETANO DO SUL

ADVOGADO : DR. CARLOS JORGE MARTINS SI-
MÕES

RECORRIDO : SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD-
MINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ABC -
SAEE

ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
DECISÃO
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS PARTICULA-

RES DEENSINO NA REGIÃO DO GRANDEABC - SIEPE ajui-
zou dissídio coletivo econômico em face do SINDICATO DOS PRO-
FESSORES DESANTO ANDRÉ, SÃO BERNARDODO CAMPO
E SÃO CAETANO DO SUL, FEDERAÇÃO DOSPROFESSORES
DO ESTADO DE SÃO PAULO - FEPESP, SINDICATO DOS AU-
XILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DOABC - SAAE,
FEDERAÇÃO DOSTRABALHADORES EM ESTABELECIMEN-
TOS DE ENSINODO ESTADO DE SÃO PAULO. Pretendeu o
deferimento de cláusulas conforme proposta da convenção coletiva de
trabalho de fls. 05/11, 12/21 e 22/28.

O Eg. 2º Regional entendeuque háconflito de represen-
tatividade namesma baseterritorial do Suscitantee que o SIN-
DICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO
DE SÃO PAULO, mais antigo e o único registrado junto ao Mi-
nistério do Trabalho, já celebrouconvenção coletiva para o período
2001/2002 (fls. 385/402). Assim, julgou extinto o processo, sem exa-
me do mérito, por ilegitimidade ativa do Sindicato-Suscitante e con-
denou-o ao pagamento de custas, calculadas no valor de R$1.000,00
(hum mil reais - fls. 458/466).

Inconformado,o Sindicato-Suscitanteinterpôs recursoordi-
nário, sem, contudo,comprovar o recolhimento dascustas (fls.
469/474).

Impõe-se, assim, denegar seguimento ao presente recurso
ordinário.

Como é cediço,o recolhimentodas custasprocessuais
constitui requisito extrínseco de admissibilidade do recurso in-
terposto. O não-recolhimento geradeserção, que importa no
trancamento do apelo.

Ora, não resta dúvida quanto à necessidade do recolhimento
das custas para recorrer na Justiça do Trabalho. É o que se depreende
do comando do art. 789, § 4º, da CLT, assim redigido:

"As custas serão pagas pelo vencido, depois de transitada em
julgado a decisão ou, no caso de recurso, dentro de 5 (cinco) dias da
data de sua interposição, sob pena de deserção, salvo quando se tratar
de inquérito,caso em que opagamento das custas competiráà em-
presa, antes de seu julgamento pela Junta ou Juízo de Direito." (sem
destaque no original)

Na hipótese,constata-seque o Suscitante,sucumbente,se-
quer requereu osbenefícios daassistência judiciária,muito menosa
justiça gratuita foi-lhe concedida de ofício. De conseqüência, se ex-
pressamente condenadoao recolhimento das custasprocessuais e,
todavia, não havendo comprovadoo recolhimento, operou-se, ine-
lutavelmente, a deserção do recurso ordinário.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC
- com as alterações conferidas pela Lei nº 9.756, de 17/12/98 - e na
Instrução Normativa nº 17, de 1999 - com redação dada pela Re-
solução nº 93/2000 (DJde 24/4/2000) -, denego seguimento ao
presente recurso ordinário em dissídio coletivo.

Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2002.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-RODC-801.133/2001.5TRT - 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTES : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA GARBIN
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE SARANDI
ADVOGADO : DR. GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

D E C I S Ã O
SINDICADO DOS EMPREGADOS NOCOMÉRCIO DE

SARANDI ajuizou dissídio coletivo emdesfavorda FEDERAÇÃO
DO COMÉRCIO VAREJISTA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL e outros sete.Pleiteou odeferimento dascláusulas taiscomo
colacionadas às fls. 04/19.

O Eg. 4º Regional julgou omérito do dissídiocoletivo nos
termos do v. acórdão de fls. 573/618.

Irresignados,a FEDERAÇÃO DOCOMÉRCIO DO ESTA-
DO DO RGS (NOVA DENOMINAÇÃO: FEDERAÇÃO DO CO-
MÉRCIO DE BENS E DE SERVIÇOS DO ESTADO DO RGS),O
SINDICADO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROSALI-
MENTÍCIOS DO ESTADO DO RGS (NOVA DENOMINAÇÃO:
SINDICATO INTERMUNICIPAL DO COMÉRCIO VAREJISTA DE
GÊNEROS ALIMETÍCIOS DO ESTADO DO RGS), O SINDICATO
DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS DO
ESTADO DO RGS, o SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE MATERIAL ÓPTICO, FOTOGRÁFICO E CINEMATOGRÁFI-
CO DO ESTADO DO RGS e o SINDICATO DO COMÉRCIO VA-
REJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO
RGS interpõemrecurso ordinário, alegando, preliminarmente,o não
esgotamento das negociações prévias, requerendo a extinção do pro-
cesso,sem examedo mérito. Buscam areforma do v. acórdãore-
corrido no que tange às cláusulas que indicaram (fls. 627/649).

Assiste razão aos Recorrentes.
Certo que anteriormenteà ConstituiçãoFederalde 1988a

negociação coletivanão figuravacomo pressupostoao ajuizamento
de dissídio coletivo. Admitia-se,por isso,a simplesobservânciado
quorum previstono art. 859da CLT como requisito devalidade da
assembléia deliberativa de ajuizamento de dissídio coletivo.

Todavia, com o advento daConstituiçãoda Repúblicade
1988, o quorum para instauraçãode dissídio coletivopressupõe o
atendimento aos parâmetros previstos para a celebração de acordo ou
de convenção coletiva do art. 612 da CLT. Isto porque, nos termos do
§ 2º do art. 114 da Constituição Federal, só se faculta o ajuizamento
do dissídio coletivo após comprovado o esgotamento das tentativas de
negociação prévia que depende, por suavez, de autorização da as-
sembléia geral.

Daí porque sediz que oart. 612da CLT foi integralmente
recepcionadopela Constituição Federalde 1988, bem comoque se
deve verificar a presença de pelo menos um terço dos associados em
2ª convocaçãona assembléia emque seautoriza o Sindicatoa ne-
gociar e a convencionar, prevendo-setambémque, frustradaa ne-
gociação, possa o Sindicato ajuizar dissídio coletivo.

Nesse sentido, a Eg. Seção de Dissídios Coletivos consagrou
a Orientação Jurisprudencial nº 13, que reza: "13. LEGITIMAÇÃO
DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEMBLÉIADELIBERATIVA. QUO-
RUM DE VALIDADE. ART. 612 DA CLT. Mesmoapós a promul-
gação da Constituição Federal de 1988, subordina-se a validade da
assembléia de trabalhadores que legitimaa atuação daentidade
sindical respectivaem favor de seusinteresses à observância do
'quorum' estabelecido noart. 612 daCLT." (sem destaque noori-
ginal).

Na espécie, revela-seirr egular a convocaçãopara a as-
sembléia geral do Suscitante: nãose dirigiu aos associados, como
dispõe o art. 612 da CLT, mas a "todos os Comerciários, associados
à Entidade ou não" (fl. 21).

Assim, em que pese a ata da assembléia geral registrar 68 assinaturas,
não comprovaque correspondam apenasaos associados do Suscitante: não
revelam o respectivo nome, número de matrícula ou sequer declaração de que o
empregado se encontraria associado (art. 612 da CLT e letra "d" do item VII da
Instrução Normativa nº 4 do Eg. TST).

Permite-se,por estemotivo, afirmar que o processonão
reúne os pressupostos para sua constituição e desenvolvimento, válido
e regular (art. 267, inciso IV, do CPC; Instrução Normativa nº 4/TST,
item IX).

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC,
com as alterações conferidas pela Leinº 9.756, de 17.12.1998, e na
Instrução Normativa nº 17, de 1999,com redaçãodada pela Re-
solução nº 93/2000 (DJ de 24.04.2000), dou provimento ao recurso
ordinário para julgar extinto o processo, sem exame do mérito. Custas
pelo Suscitante/Recorrido sobreo valor atribuído à causa, de
R$8.000,00(fl. 618), calculadasem R$ 160,00 (centoe sessenta
reais).

Publique-se.
Brasília, 21 de fevereiro de 2002.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministr o Relator
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PROCESSO Nº TST-RODC-802.051/2001.8TRT - 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DO COMÉRCIO VA R E J I S -
TA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - SINPROFAR

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA GARBIN
RECORRIDO : SINDICATO DOS FA R M A C Ê U T I C O S

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADA : DRA. FERNANDA PALOMBINI MO-
RALLES

RECORRIDOS : SINDICATO DOS HOSPITAIS E E S TA -
BELECIMENT OS DE SAÚDE DA
GRANDE PORTO ALEGRE E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. DANIEL CORREA SILVEIRA
RECORRIDO : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-

SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI-
NAMGE

D E C I S Ã O
SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL ajuizou dissídio coletivoem desfavordo
"SINDICATO DOSHOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE SAÚ-
DE DA GRANDE PORTO ALEGRE E OUTRAS ENTIDADES SIN-
DICAIS PATRONAIS(TOTAL 12 ENTIDADES)". Pleiteou o defe-
rimento das cláusulas tais como colacionadas às fls. 05/25.

O Eg. 4º Regional julgou o mérito do dissídio coletivo, nos
termos do v. acórdão de fls. 429/459.

Irresignado,o SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL interpõe recurso ordinário, alegando que a Cons-
tituição Federalde 1988não recepcionouas normasque conferiam
legitimidade ativa às categorias diferenciadas. Apontou ainda quorum
ínfimo na assembléiageral, requerendoa extinçãodo processo,sem
exame do mérito. Por fim, buscou a reforma do v. acórdão recorrido
no que tange às cláusulas que indicou (fls. 463/485).

Assiste razão ao Recorrente.
Certo que anteriormente à Constituição Federal de 1988 a

negociação coletiva não figurava como pressuposto ao ajuizamento de
dissídio coletivo. Admitia-se, por isso, a simples observância do quo-
rum previsto no art. 859 daCLT como requisito de validade da
assembléia deliberativa de ajuizamento de dissídio coletivo.

Todavia, com o advento da Constituição da República de
1988, o quorumpara a instauração de dissídiocoletivo pressupõe o
atendimento aos parâmetros previstos para a celebração de acordo ou
de convenção coletiva do art. 612 da CLT. Isto porque, nos termos do
§ 2º do art. 114 da Constituição Federal, só se faculta o ajuizamento
do dissídio coletivo após comprovado o esgotamento das tentativas de
negociaçãoprévia quedepende, porsua vez, deautorização daas-
sembléia geral.

Daí porquese diz que oart. 612 da CLT foi integralmente
recepcionadopela ConstituiçãoFederalde 1988,bem como que se
deve verificar a presença de pelo menos um terço dos associados em
2ª convocação na assembléia em que se autoriza o Sindicato a ne-
gociar e a convencionar, prevendo-se tambémque, frustradaa ne-
gociação, possa o Sindicato ajuizar dissídio coletivo.

Nesse sentido, a Eg. Seção de Dissídios Coletivos consagrou
a Orientação Jurisprudencial nº 13, que reza: "13. LEGITIMAÇÃO
DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEMBLÉIADELIBERATIVA. QUO-
RUM DE VALIDADE. ART. 612 DA CLT. Mesmo apósa promul-
gação da Constituição Federal de 1988, subordina-se a validade da
assembléia de trabalhadores que legitima a atuação da entidade
sindical respectiva emfavor de seus interessesà observânciado
'quorum' estabelecido noart. 612 da CLT." (sem destaque no ori-
ginal).

Na espécie, o Sindicato profissional Suscitante declarou con-
tar com 391 associados (fl. 109), dos quais se constata a presença de
apenas 25, conformeas listas de presença de fls.124/132, não atin-
gindo sequer o mínimo legal de um terço.

Permite-se, por este motivo, afirmar que o processo não
reúne os pressupostos para sua constituição e desenvolvimento, válido
e regular (art. 267, inciso IV, do CPC; Instrução Normativa nº 4/TST,
item VII, letras "c" e "d", e item IX).

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC,
com as alteraçõesconferidaspela Lei nº 9.756,de 17.12.1998, ena
Instrução Normativanº 17, de 1999, comredação dadapela Re-
solução nº 93/2000 (DJ de24.04.2000), denego seguimento ao re-
curso ordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de fevereiro de 2002.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministr o Relator

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

PROC. NºTST-E-RR-258.821/96.3TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
(EM LIQUIDAÇÃO), INCORPORADORA
DA FERROVIA PAULISTA S/A - FEPA-
SA.

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

EMBARGADO : WILSON BAPTISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA AT-

TA

PEDIDO DE INCLUSÃO NA LIDE (Petição nº TST-
PET-10586/2001-7)

PETICIONÁRIO: Fazenda Públicado Estadode SãoPau-
lo

PROCURADOR : DR. EDUARDO ALUÍZIO ESQUIVEL
MILLÁS

D E S P A C H O
Visto, etc.
Em face das razões de fls. 586/587 e dos documentos que a

instruem (fls. 588/615) RECONSIDERO o despacho de fls. 584,
assinando às partes, prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a começar pelo
reclamante, para, querendo dizerem sobre o pedido de "admissão no
polo passivo da lide", formulado à fl. 587.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 15 de fevereiro de 2002.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR - 352.111/97.1 TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : FRIGOBRÁS COMPANHIA BRASILEI-
RA DE FRIGORÍFICOS

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : ROMILDO ANANIAS GALVÃO
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

Considerado o impedimento declarado a fl. 232 pela Ex.ma
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, redistribuo o processo ao
Ex.mo Ministro JoãoBatistaBrito Pereira,nos termos doparágrafo
único do art. 387 do RITST.

Brasília, 15 de fevereiro de 2002
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Ministro Presidente

PROCESSO Nº TST-ED-E-RR-273.794/96.2TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : RUTEMBERG RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADOS : DR. HAMILTON E. A. R. PROTO E DR.

RALPH CÂNDIA
EMBARGADOS : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri-

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado, e
tendo em vista a OrientaçãoJurisprudencialnº 142 da SeçãoEs-
pecializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu
"que é passível denulidade decisãoque acolheEmbargos Decla-
ratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte con-
trária se manifestar", concedo aos Embargados o prazo de 05 (cinco)
dias paraapresentarem, querendo,suas contra-razõesaos Embargos
Declaratórios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2002.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-366.704/97.3

EMBARGANTE : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES
EMBARGADA : VARIG S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE)
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JR.

D E S P A C H O
Ante o pedido do Embargante no sentido de que se imprima

efeito modificativo aojulgado, nostermosdo Enunciadonº 278do
TST, concedo oprazo de 5 (cinco) dias para manifestação daparte
contrária, emobservância ao dispostono item 142da Orientação
Jurisprudencial da SDI desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2002.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AG-E-RR-374.073/97.8 TRT - 5ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : AILMARA MENEZES REINER
ADVOGADOS : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

E DRA. ISIS MARIA BORGES

Resende

EMBARGADA : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob-

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o
prazo de5 (cinco) diasà partecontrária, para que,querendo, se
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con-
traditório, deacordo com ajurisprudência do SupremoTribunal Fe-
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-ED-E-RR-384.074/1997.9TRT - 1ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENT O DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO : PAULO CÉSAR RIBEIRO
ADVOGADA : DRª ÉRYKA FARIAS DE NEGRI

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri-

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e,
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Egrégia Seção
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário
decidiu "que é passível denulidade decisão queacolhe Embargos
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte
contrária se manifestar", concedo ao Embargado, PAULO CÉSAR
RIBEIRO, o prazo de05 dias para apresentar, querendo,contra-
razões aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-E-rr - 450.070/98.2

EMBARGANTE : SONIA DE LOURDES PEDROSA GU-
TEMBERG E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO : DISTRITO FEDERAL ( EXTINTA FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO

FEDERAL )

PROCURADOR : DR. LUIS AUGUSTO SCANDIUZZI

DESPACHO EXARADO PELO EX.MO MINISTRO CARLOS
ALBERTO REIS DE PAULA, RELATOR, NO ROSTO DA

PETIÇÃO DE FL. 280, PELA QUAL O DISTRITO FEDERAL
REQUER SEU INGRESSO NA DEMANDA COMO

SUBSTITUTO DA EXTINTA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL : " J. COMO REQUER, COM VISTA À

EMBARGANTE POR CINCO ( 5 ) DIAS. "

Brasília, 21 de fevereiro de 2002
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora da Secretaria

PROC. NºTST-ED-E-RR-463.910/98.0

EMBARGANTES : JOÃO HERMANO DE CARVALHO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO
EMBARGADA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE

VA S C O N C E L O S

D E S P A C H O
Ante o pedidodos Embargantes no sentido deque se im-

prima efeito modificativoao julgado, nos termosdo Enunciado nº
278 do TST, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da
parte contrária,em observânciaao disposto noitem 142 da Orien-
tação Jurisprudencial da SDI desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 2002.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator
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PROCESSO Nº TST-ED-E-RR-524.652/99.2TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : EUCLIDES PAES BARRETO
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADOS : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri-

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado, e
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Egrégia Seção
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário
decidiu "queé passívelde nulidadedecisão queacolhe Embargos
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte
contrária se manifestar", concedoaos Embargados o prazo de 05
(cinco) dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Em-
bargos Declaratórios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2002.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-ED-AG-E-RR-549.514/99.8 TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

EMBARGADO : JOSÉ AUGUSTO MOURA
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob-

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o
prazo de5 (cinco) diasà partecontrária, para que,querendo, se
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con-
traditório, deacordo com ajurisprudência do SupremoTribunal Fe-
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-ED-ERR-557.251/99.8TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS
S.A.

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

EMBARGADO : GILBERTO VENTURA XAVIER
ADVOGADO : DR. MOISÉS RODRIGUES

D E S P A C H O
Os Embargos de Declaração opostos às fls. 537/538 contêm

pedido de efeitomodificativo, nos termos do Enunciadonº 278 do
TST, razão porque, em respeito ao princípiodo contraditório, con-
cedo o prazo de5 (cinco) dias para manifestação daparte con-
trária.

Publique-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2002.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-E-AIRR-638.334/00.2TRT - 20ª REGIÃO

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRª JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

EMBARGADO : JOSÉ AIRTON LIMA SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

FARIA FERNANDES

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri-

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado, e
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Egrégia Seção
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário
decidiu "queé passívelde nulidadedecisão queacolhe Embargos
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte
contrária se manifestar", concedo ao Embargado o prazo de 05 (cin-
co) dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos
Declaratórios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2002.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

fls. 2

PROC. Nº TST-ED-E-AIRR-661.064/2000.7 TRT - 5ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO NEVES DA SILVA
EMBARGADO : FRANCISCO SALES SANTOS CONCEI-

ÇÃO
ADVOGADO : DR. AUGUSTO CÉSAR LEITE FRANCA

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob-

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o
prazo de 5 (cinco) dias àparte contráriapara que, querendo,ma-
nifeste-se. A providência se impõe em respeito ao princípio do con-
traditório, deacordo com ajurisprudência do SupremoTribunal Fe-
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte em sua composição plena.

Após, retornem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2002.
WAGNER PIMENT A
Relator
WP/crmx

PROCESSO Nº TST-ED-E-RR-709.228/00.0TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : INÁCIO IRACI BARBOSA ROCHA
ADVOGADOS : DRS. VICTOR RUSSOMANOJÚNIOR E

ANA CANDIDA DOS SANTOS

Echevenguá

EMBARGADA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO SILVESTRIN

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri-

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado, e
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Egrégia Seção
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário
decidiu "queé passívelde nulidadedecisão queacolhe Embargos
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte
contrária se manifestar", concedo à Embargada o prazo de 05 (cinco)
dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos De-
claratórios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2002.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-E-AIRR-716.330/00.9TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : DAVID ESTEVES DA CUNHA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE JESUS PÁSSARI

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri-

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado, e
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Egrégia Seção
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário
decidiu "queé passívelde nulidadedecisão queacolhe Embargos
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte
contrária se manifestar", concedo ao Embargado o prazo de 05 (cin-
co) dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos
Declaratórios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2002.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

PROCESSO Nº TST-AR-118/2002-000-00-00-2 TST

A U TO R : RAIMUNDO SAMPAIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCO APOLO SANTANA LEÃO
RÉ : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA 

D E S P A C H O
Cite-se a ré para, querendo, contestar a ação em 20 (vinte) dias.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 13 de fevereiro de 2002.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO Nº TST- ROAR-430.806/1998.1 TRT - 9ª REGIÃO

A U TO R : MARIA APARECIDA PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADA : DRA. ELAINE MARTINS DE PAIVA
RÉU : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ADVOGADO : DRA. RITA DE CASSIA MAISTRO

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso Ordinário interposto por Maria Aparecida Pereira
contra acórdãoprolatado peloTRT da 9ª Região, quejulgou im-
procedente a Ação Rescisória por ela ajuizada, com fundamento nos
incisos V e IX, do artigo 485 do CPC, com o escopo de desconstituir
o acórdão, proferido nos autos do Processo nº TRT-RO-6.849/93, que
declaroua nulidadedo contrato detrabalho,excluiu asdiferenças
salariais e restringiu a condenação ao pagamento de 08 dias de férias
em dobro.
Sustenta a Recorrenteque a decisão rescindenda éextra petita, pois
em nenhum momento se pediu a nulidade do contrato de trabalho,
nem mesmo do contrato por prazo determinado.
Afirma que hácontradição evidenteentrea fundamentaçãoe o dis-
positivo, pois, "enquantonestaúltima sereconhecea existênciado
vínculo de emprego, semque seja subtraído daqueleque prestou
serviços qualquer benefício decorrente do contrato de trabalho, de-
clarando a nulidade do contrato de trabalho por prazo indeterminado,
aquela alínea, diversamente, simplesmente declara nulo o contrato de
trabalho, sem a respectiva condenação nas verbas de direito". Renova
o argumento expendidona inicial, no sentido deque a decisãores-
cindenda violou os artigos 128, 458 e 460 do CPC.
A nulidade do contrato de trabalho por ausência de concurso público
foi alegadapelo Ministério Público do Trabalho, noexercício da
função de custus legis, no parecer exarado no Recurso Ordinário e na
Remessa Oficial.
Ademais, tratando-sede questãode ordempública e de nulidade
absolutapoderiater sido pronunciada, inclusive,de ofício pelo Ma-
gistrado (parágrafo único do artigo 146 do CPC). Destarte, afasta-se
a hipótesede julgamento extra petita e a caracterização deofensa à
literalidade dos artigos 128 e 460 do CPC.
Não se vislumbra no acórdão rescindendo nenhum vestígio de ofensa
ao artigo 458 do CPC, pois o compulsando se verifica que preenche
todos os requisitos deste artigo.
Por fim, a questão da existência de contradição na decisão rescin-
denda não foilevantada na exordial, tratando-se deinovação à lide,
não merece ser analisada.
Ante o exposto, e com fundamento no caput do artigo 557 do CPC,
denego seguimento ao recurso manifestamente improcedente.
Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2000.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO Nº TST-ROAR-510.337/98.5 TRT - 8ª REGIÃO

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADOS : DRS. CLAUDIO A. F. PENNA FERNAN-
DEZ, IVANA MARIA FONTELES CRUZ
E EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

RECORRIDOS : FERNANDO WILSON SOUZA CONCEI-
ÇÃO E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SOARES GERALDO

D E S P A C H O
Os temas discutidos no recurso ordinário são:
a) a violação de lei (arts. 37, II, da Constituição Federal e 97,

§ 1º, da Constituição pretérita) praticada pela decisão rescindenda,
que reconheceu a relação de emprego no período em que os re-
corridos prestavam suposto estágio na reclamada;

b) violação de dispositivo constitucional ao não rescindir a
condenação às URPs de abril, maio e junho/88.

Este Tribunal Superior, todavia, vem decidindo reiterada-
mente em sentido contrário ao alegado no apelo.

Com efeito, os empregados foram admitidos formalmente em
21 de junhode 1989, mas forambolsistasem período iniciadoem
13/2/86.A sentençareconheceu-lhescomo datainicial do vínculoo
dia 21 dejunho de 1989, baseada exclusivamenteno exame das
características do estágio. Em nenhum momento a então reclamada
alegou - e poderia fazê-lo, já que, sob a égide da Constituição atual,
o deferimento do período de estágio como relação de emprego en-
contra óbice no art. 37, II, da Constituição Federal de 1988.

Ora, é claríssima a incidência do Enunciado nº 298. O tema
da ausênciado concursopúblico não foiventilado nadecisão res-
cindenda. Logo, o recurso está a colidir com a jurisprudência su-
mulada do Tribunal.

Não é melhora sorte darecorrente notocanteàs URPsde
abril, maio ejunho de 1988. A pretensãorescindenda, fundada em
violação de lei, há de declinar o dispositivo supostamente violado. Na
hipótese, nem a inicial nem o recurso ordinário satisfazem a exigência
do Precedente nº 33 da Orientação Jurisprudencial da SDI-2.

Logo, é inviável o apelo, razão pela qual, com fundamento
no art. 557 caput do CPC, nego-lhe seguimento.

Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2002.
RONALDO LEAL
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROCESSO Nº TST-ED-ROAR-537.666/99.8TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENT A-
ÇÃO

DE GUARULHOS

ADVOGADOS : DRS. SID. H. RIEDEL DE FIGUEIREDO,
VIANEI A. T. PRINCIPATO

e Rita de Cássia Barbosa

EMBARGADO : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE GUARULHOS 

ADVOGADO : DR. JORGE BASCEGAS
EMBARGADA : PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE LATICÍNIOS L TDA.
ADVOGADOS : DRS. MAURÍCIO RODRIGO TAVARES

LEVY E MAURÍCIO GRANADEIRO
GUIMARÃES

D E S P A C H O
Considerando que o primeiro Recorrido - Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias deAlimentação deGuarulhos- pleiteia, por meiode
Embargos de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls.
350/354, deve-se abrir oportunidade à parte contrária para manifestar-
se, como tem entendido ajurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral e desta Corte Superior Trabalhista.
CONCEDO, pois, ao Embargado - Sindicato dos Empregados no
Comérciode Guarulhos, oprazo de 5 (cinco) dias,para,querendo,
manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios interpostos.
Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

SECRETARIA DA 2ª TURMA
PROCESSO Nº TST-RR-460.371/98.0TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-
NHO DE BRITO

RECORRIDA : ANA LÚCIA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO : DR. WEBER JERÔNIMO DE SOUZA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE INGÁ
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS SILVA CAL-

DAS JÚNIOR
D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 46/47, o egrégio 13º Regional negou
provimento à remessa de ofício, mantendo a sentença primária que
deferiu os saláriosretidos dos meses de outubro,novembro e de-
zembro de 1996, janeiro, fevereiro e 24 dias do mês de março de
1997, com base no salário mínimo vigente no ano respectivo.
O Ministério Público recorre de Revista pelas razões contidas às fls.
51/59, com fundamento nas alíneas a e c do art. 896 da CLT, ale-
gandoviolação doart. 37, inciso II, § 2º, da ConstituiçãoFederal,
bem como dissenso jurisprudencial.
O exame global do presente Recurso de Revista autoriza este Relator
a utilizar a faculdade previstana InstruçãoNormativa nº17/2000
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
Em relação à matéria em epígrafe, o Regional concluiu que, apesar de
nulo o contrato de trabalho produz efeitos, dada sua especial con-
dição, diferentemente dos contratos de natureza puramente civil, ante
a impossibilidade de retorno das partes ao status quo ante. No tocante
às diferençassalariais, observa-se queo direito aosalário mínimo
constitui garantia de ordem constitucional, assegurado ao trabalhador
de maneira geral, queresteja vinculado a entes públicosou pri-
vados.
Com razão o Recorrente.
Sobre tal matéria, esta Corte Superior cristalizou o seu entendimento
mediante o Enunciado nº 363, publicado no dia 18.09.2000, segundo
o qual "A contratação de servidor público, apósa Constituição Fe-
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º, somente conferindo-lhe direito ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres-
tação pactuada."
Quanto às diferenças salariais decorrentes do fato da Reclamante
perceber valorinferior ao mínimo legal,não háque sedeferir, na
medidaque a SDI, por entendimentoda maioria deseusMinistros
componentes, naapreciação do E-RR-443.880/98.2,julgado em
10/9/2001 e relatado pelo Min. José Luciano de Castilho Pereira,
concluiu que as diferenças salariais decorrentes da remuneração de
valores inferiores ao mínimo legal não podem ser imputadas ao ente
público, na forma do Enunciado nº 363 do TST, que conferiu ao
trabalhador apenas o direito ao recebimento dos dias efetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada. E, neste caso, a
remuneração ajustada pode ser inferior ao salário mínimo, na medida
em que eventuaisdiferenças nãosão consideradaspela SDI como
parcela salarial stricto sensu.
Na hipótese em tela, houve pedido de salário retido.
Desse modo,verificando quea venerandadecisão revisandaencontra-se em
manifesto confronto com a jurisprudência predominante da Colenda Corte cris -
talizada no Enunciado nº 363, e queo Recurso logra conhecimento pelas alí-
neas a e c do art. 896daCLT (aresto fl.56) concluoconfigurada ahipótese
prevista no § 1º-A do art. 557 do CPC.
O decisum está em manifesto confrontocom a jurisprudênciado-
minante deste Tribunal Superior.

Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a Instrução
Normativa nº 17 do TST, dou provimento parcial ao Recurso, para
determinar o pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não
pagos.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2002
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-461.295/98.4TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS
E VA N G E L I S TA

RECORRIDA : DAMIANA JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : DR. EDGAR FRANCISCO DA SILVA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE MARI
ADVOGADO : DR. HUMBERTO TROCOLI NETO
D E S P A C H O
Pelo venerandoacórdão defls. 31/33, o egrégio 13ºRegional deu
provimento parcial ao Recurso para deferir à Reclamante os salários
retidos e a diferença salarial parao mínimo legal apartir de
12.03.92.
O Ministério Público recorre de Revista pelas razões contidas às fls.
39/47, com fundamento nas alíneas a e c do art. 896 da CLT, ale-
gandoviolação doart. 37, inciso II, § 2º, da ConstituiçãoFederal,
bem como dissenso jurisprudencial.
O exame global do presente Recurso de Revista autoriza este Relator
a utilizar a faculdade previstana InstruçãoNormativa nº17/2000
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
Em relação àmatéria emepígrafe,o Regionalconcluiu quedeve-se
considerarnulo o contratocelebradopelo PoderPúblico, como fito
de admissão de pessoal sem a realização de prévio concurso público.
Contudo, faceà impossibilidadede devolver àspartes ostatus quo
ante e o esforçodespendidoser irrestituívelao trabalhador, é de se
deferir apenas ossalários retidos e a diferençasalarial, quando re-
queridos.
Com razão o Recorrente.
Sobre tal matéria, esta Corte Superior cristalizou o seu entendimento
mediante o Enunciado nº 363, publicado no dia 18.09.2000, segundo
o qual "A contratação de servidor público, apósa Constituição Fe-
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º, somente conferindo-lhe direito ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres-
tação pactuada."
Quanto às diferenças salariais decorrentes do fato da Reclamante
perceber valorinferior ao mínimo legal,não háque sedeferir, na
medidaque a SDI, por entendimentoda maioria deseusMinistros
componentes, naapreciação do E-RR-443.880/98.2,julgado em
10/9/2001 e relatado pelo Min. José Luciano de Castilho Pereira,
concluiu que as diferenças salariais decorrentes da remuneração de
valores inferiores ao mínimo legal não podem ser imputadas ao ente
público, na forma do Enunciado nº 363 do TST, que conferiu ao
trabalhador apenas o direito ao recebimento dos dias efetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada. E, neste caso, a
remuneração ajustada pode ser inferior ao salário mínimo, na medida
em que eventuaisdiferenças nãosão consideradaspela SDI como
parcela salarial stricto sensu.
Na hipótese em tela, houve pedido de salário retido.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência predominante da
Colenda Cortecristalizada noEnunciado nº 363,e queo Recurso
logra conhecimento pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT (aresto fl.
44) concluo configurada a hipótese prevista no § 1º-A do art. 557 do
CPC.
O decisum está em manifesto confrontocom a jurisprudênciado-
minante deste Tribunal Superior.
Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a Instrução
Normativa nº 17 do TST, dou provimento parcial ao Recurso, para
determinar o pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não
pagos.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2002
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-477.159/98.0TRT - 19ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO
ADVOGADO : DR. DÉCIO PAULO DE MENDONÇA

B A S TO S
RECORRIDA : VERONICE FRANCISCO LIMA
ADVOGADO : DR. CARLOS FERRO NETO
D E S P A C H O
Pelo venerandoacórdão defls. 42/44, o egrégio 7ºRegional deu
provimento parcial à RemessaEx Officio para determinarque os
descontos fiscaissejam efetuados naforma do Provimentonº 01/96
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
O Município deSão Sebastião recorre de Revista,pelas razões con-
tidas às fls. 46/54, com fundamento nas alíneas a e c do art. 896 da
CLT, alegando violaçãodo art. 37, inciso II, § 2º, daConstituição
Federal, bem como dissenso jurisprudencial.

O exame global do presente Recurso de Revista autoriza este Relator
a utilizar a faculdade previstana InstruçãoNormativa nº17/2000
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
Em relaçãoà matériaem epígrafe, oRegional concluiuque, no
Direito do Trabalho, não se deve aplicar omesmo raciocínio do
Direito Civil (art. 145), uma vez que a nulidade, aqui, não se faz
sentir da mesma forma, pois é impossível repor às partes o status quo
ante, em virtude de não se poder devolver à obreira a força de
trabalho já despendida, demodo que anulidade, umavez reco-
nhecida, quando muito, terá eficácia ex nunc.
Com razão o Recorrente.
Sobre tal matéria, esta Corte Superior cristalizou o seu entendimento
mediante o Enunciado nº 363, publicado no dia 18.09.2000, segundo
o qual "A contratação de servidor público, apósa Constituição Fe-
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º, somente conferindo-lhe direito ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres-
tação pactuada".
Na hipótese em tela, não houve pedido de salário retido.
Considerada a economia e simplificação procedimental, conjuntamente com o
previstonosarts. 765daCLT e 125, II, do CPC,quediscorrem sobrea li -
berdade dojuiz nodirecionamento do processo,bem comoo zelopela rápida
solução dos litígios, entendo ser apropriado o emprego da Instrução Normativa
nº 17/2000 do TST ao presente apelo, tendo em vista os fins do Recurso de
Revista, que visa uniformizar a jurisprudência,haja vista o teor do Enunciado
nº 333 do TST.
O decisum está em manifesto confrontocom a jurisprudênciado-
minante neste Tribunal Superior.
Ante o exposto, combase no§ 1º - A, do art. 557 do CPC c/ca
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao Recurso
para julgar improcedente a reclamação trabalhista.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2002
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-477.450/98.4TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
RECORRIDO : JÂNIO CAROLINO DA SILVA
ADVOGADO : DRA. JAQUELIZE A. GONÇALVES RO-

DRIGUES
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OES-

TE
PROCURADORA : DRA. ROSICLER CARMINATO GUE-

DES DE PAIVA
D E S P A C H O
Entendeu o eg. 14º Regional que a nulidade do contrato de trabalho,
por descumprimento dorequisito do concurso público,após a pro-
mulgação da CF/88, produz efeitos ex nunc, devendo o empregador
arcar com os ônus referentes aosdireitos trabalhistasadquiridosna
vigênciado pacto laboral.Apreciandoremessade ofício,manteveo
douto Colegiadoa decisãode origem, que deferira opagamentode
verbas rescisórias, FGTS com 40% e indenização do seguro-desem-
prego, além das anotações na CTPS (fls. 77/83).
Contra essa decisão, recorre de Revista o Ministério Público às fls.
84/93, sustentando a nulidade da contratação com efeitos ex tunc e o
pagamento apenas dos salários em sentido estrito. Aponta afronta ao
art. 37, II, da Constituição Federal e divergência jurisprudencial,
invocando, ainda, o disposto naOrientação Jurisprudencial nº 85 da
S D I / T S T.
O Recursofoi admitido à fl. 96, não merecendocontra-razões.Os
autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral do Trabalho,
tendo em vista os princípios da unidade funcional (CF/88, art. 127, §
1º) e da celeridade processual, eis que Recorrente o próprio MPT.
Satisfeitos os pressupostoscomuns de admissibilidade, oRecurso igualmente
logra êxitoem demonstrar suaviabilidade pela alínea a do artigo 896da CLT,
uma vez que resta caracterizada a divergência jurisprudencial pelo último ares -
to colacionado àfl. 88, o qual, diversamente doentendimento adotado pelo
Regional, consigna tese no sentido de que a nulidade da contratação de servidor
público, por ausência de prévia aprovação em concurso público, gera efeitosex
tunc.
Razão, por conseguinte, assiste ao Ministério Público em pretender a
reforma da decisão regional, mormente pelo fato de que esta se
encontra em manifesto confronto com o Enunciado nº 363 da Súmula
de Jurisprudência desta Corte Superior Trabalhista, o qual dispõe, in
verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Ressalte-seque, nahipótese emtela, não houvepedido desalários
retidos, única parcela considerada salário stricto sensu, nos termos do
entendimento sumulado.
Ante o exposto e à luz da faculdade conferida ao Relator pelo art. 557, § 1º-A,
do CPC, c/co item III da InstruçãoNormativanº 17/99do TST, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para julgar improcedente a Reclamação Tra-
balhista, invertendoo ônusda sucumbênciaem relaçãoàs custasprocessuais,
das quais se isenta o Reclamante, na forma da lei.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2002
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROCESSO Nº TST-RR-484.048/98.5TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA-
BEIRA

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN-
CAR

RECORRIDO : JOSÉ BISPO CAVALCANTE
ADVOGADO : DR. JOAQUIM MIGUEL GONÇALVES
D E S P A C H O
Pelo venerandoacórdão defls. 56/57, o egrégio 7ºRegionalnegou
provimento ao Recurso de ofício e deu provimento ao do Reclamante
para acrescerà condenaçãoas seguintesverbas: avisoprévio, 13º
salários de 93 (10/12), 94 a 96 e 97 (1/12), férias acrescidas de 1/3 e
diferença salarial. Determinou que o FGTS seja recolhido e liberado
na forma dalei, acrescido damulta de 40%,anotaçõesna CTPSdo
Autor e, ainda, honorários advocatícios de 15%.
O Município de Lavras deMangabeira recorrede Revista,pelas
razõescontidas àsfls. 59/64, comfundamentonas alíneasa e c do
art. 896 daCLT, alegando violaçãodo art. 37, inciso II, da Cons-
tituição Federal, bem como dissenso jurisprudencial.
O exame global do presente recurso de Revista autoriza este Relator
a utilizar a faculdade previstana InstruçãoNormativa nº17/2000
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
Em relaçãoà matériaem epígrafe, oRegional concluiu que a nu-
lidade do contrato não exime o empregador do pagamento dos di-
reitos trabalhistasgeradospela prestação dolabor. A sançãocons-
titucional é contrao Administrador quepromoveua contrataçãoir-
r e g u l a r.
Com razão o Recorrente.
Sobre tal matéria, esta Corte Superior cristalizou o seu entendimento
mediante o Enunciado nº 363, publicado no dia 18.09.2000, segundo
o qual "A contratação de servidor público, apósa Constituição Fe-
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º, somente conferindo-lhe direito ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres-
tação pactuada".
Na hipótese emtela, houve pedido desalário retido, o qual foi
deferido na sentença de origem.
Considerada a economia e simplificação procedimental, conjuntamen-
te com o previsto nos arts.765 da CLT e 125, II, doCPC, que
discorremsobrea liberdadedo juiz no direcionamentodo processo,
bem como ozelo pela rápidasolução doslitígios, entendo serapro-
priado o emprego daInstrução Normativa nº17/2000 doTST ao
presente apelo, tendo em vista os fins do recurso de revista, que visa
uniformizar a jurisprudência, haja vista o teor do Enunciado nº 333
do TST.
O decisum está em manifesto confrontocom a jurisprudênciado-
minante neste Tribunal Superior.
Ante o exposto, combase no§ 1º - A, do art. 557 do CPC c/ca
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao Recurso
para restabelecer a sentença de origem.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-487.886/98.9TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : CÍCERO JOSÉ HUMMEL
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
RECORRIDA : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. CRISTINA LÓDO DE SOUZA LEI-

TE
D E S P A C H O
O Egrégio TRT da 15ª Região, por meio do v. acórdão de fls. 80/82,
negou provimento ao Recurso do Reclamante.
Inconformado com tal entendimento, o Reclamante recorre de Revista
às fls. 84/93. Alega que não hámais necessidadede rescisãocon-
tratual parapercepção deaposentadoria portempo deserviço, esse
entendimento está embasado no artigo 49 da Lei 8.213/91, que versa
sobre os benefícios previdenciários. Argumenta, ainda, que o art. 453
da CLT, no tocante àaposentadoria espontânea,perdeu suaeficácia
quando o empregado não é mais obrigado a sair de seu emprego para
aposentar-se.
O exame global do presente Recursode Revista leva este Relator a
fazer usoda faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000, na forma que se segue:
O egrégio Regional considerou correto o r. julgado, entendendo que o
art. 453 da CLT não se encontra revogadopela legislaçãoprevi-
denciária, sendo a conseqüência lógicaa ocorrência da extinção do
contrato de trabalho quando o empregado requerer a aposentadoria, o
que implica a isenção do empregador quanto ao pagamento de qual-
quer indenização.
Ocorreque,relativamenteaotemaprescrição, aC. SBDI-1. firmou seuen-
tendimento na Orientação Jurisprudencial nº 177, cujo posicionamento dire-
ciona-senosentidodequea aposentadoriaespontâneaextingueo contratode
trabalho, mesmoquando o empregado continuaa trabalhar na empresaapós a
concessão do benefício previdenciário. Assim, sendo, indevida a multa de 40%
do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.
Ante o exposto,com baseno art. 896, § 5º, da CLT c/c a Instrução
Normativa nº 17/2000 do C. TST, nego seguimento ao Recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-498.817/98.4TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : LINHAS CORRENTE LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VIEIRA BATISTA
RECORRIDO : JACI MANOEL ATAÍDES DE ASSIS
ADVOGADO : DR. EUTICHIANO DAVI NETO

D E S P A C H O
O Egrégio TRT da 4ª Região,no v. Acórdãode fls. 408/413,deu
provimento parcialao Recurso Ordinário interpostopela Reclamada
para absolvê-la do pagamento de diferenças salariais decorrentes da
URP defevereiro de1989 edo IPC de marçode 1990,bem como
para autorizar os descontos previdenciários e fiscais cabíveis. Man-
teve, contudo, o entendimento adotado pela sentença de 1º grau, no
tocantea condenaçãoda Empresaem relaçãoas seguintesparcelas:
diferenças de prêmios de produção; diferenças salariais pela inte-
gração do salário-utilidade, este considerado pelo fornecimento de
veículo para uso pessoal do empregado; pagamento das horas extras
durante operíodo em que oReclamante exerceu a funçãode ven-
dedor, tendo em vista o disposto no art. 62 da CLT e a devolução dos
descontos realizados à título de seguro de vida e vale-refeição.
Inconformada com tal entendimento, a Reclamada recorre de Revista,
às fls. 416/418, insurgindo-se quanto ao entendimento adotado em
relação a devolução dos descontos realizados à título de seguro de
vida e horas extras. Aponta ofensa do artigo 62 da CLT, contrariedade
ao Enunciado 342 deste TST e traz arestos para o cotejo.
O exame global do presente Recursode Revista leva este Relator a
fazer uso da faculdadeprevistana Instrução Normativanº 17/2000
deste TST, na forma que se segue:
1 - DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS EFETUADOS À TÍTULO
DE SEGURO DE VIDA
O Regional decidiu manter adecisão originária, que determinou a
devolução dos descontosrealizados à título de segurode vida por
considerarque os mesmosnão se enquadravam emquaisquerdas
hipóteses previstas no artigo 462 da CLT.
Buscando desconstituirtal entendimento, a Reclamadaindica con-
trariedade aoEnunciado 342deste TST ecolaciona arestospara o
cotejo.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda contradiz
a jurisprudência atual e predominante deste TST e que o recurso logra
conhecimento pela alínea a do art. 896 da CLT (arestos 417/418,
trazidos na íntegra às fls. 419/446 e contrariedade ao Enunciado 342
deste TST),concluo configurada ahipótese previstano § 1ºdo art.
557 do CPC.
Sobre tal matéria, esta Corte Superior cristalizou o seu entendimento
no Enunciado 342 que diz:
"Descontos salariaisefetuados peloempregador, com a autorização
prévia e por escritodo empregado, paraser integradoem planosde
assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência
privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa
dos seus trabalhadores, em seu benefício e dos seus dependentes, não
afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a
existência de coaçãoou de outro defeito que vicieo ato jurídico.
(Res. 47/1995 DJ 20-04-1995)"
Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC, c/c a Instrução
Normativanº 17/2000 doTST, dou provimento à Revistaparaex-
cluir da condenação a devolução dos descontos realizados á título de
seguro de vida.
2 - HORAS EXTRAS. VENDEDOR VIAJANTE. ART. 62 DA
C LT.
Em relação à parcela em epígrafe, o Regional manteve a sentença de
1º grauque condenoua Empresaa pagarao Reclamantetrês horas
extrasdiárias, deSegundas aSextas-feiras, aofundamento deque,
para que o empregado esteja sob a excludente de controle de horário,
conforme determina o artigo 62 consolidado, é indispensável, no
mínimo, a devida anotação naCTPS eFicha de Registrode Em-
pregado, da referida condição. Frisou, ainda, que a anotação da con-
dição de não estar sujeito a controle de horário, não afasta o direito à
percepçãode horas extras,se o empregadosofre efetivocontrolede
jornadade trabalhoe estaultrapassa oslimites legais,fazendojus à
percepção das horas extras não pagas. Assim sendo, como o Regional
considerou que restou comprovada a existência de controle de horário
de trabalho do Autor, manteve a condenação originária.
Por suasrazões recursais, aReclamada alegaque ao decidiro Re-
gional violou o disposto no artigo 62 da CLT. Não colaciona arestos
para o cotejo.
Em que pese a argumentação apresentada pela Reclamada a sua
Revista, no particular, não merece prosperar. Na verdade, o Regional
ao decidir teve por fundamento o conjunto fático-probatório carreado
aos autos. Ocorre que para modificarmos tal entendimento, seria ne-
cessárioo reexameobstadoneste graurecursal pelo dispostono
Enunciado 126 deste TST.
Dessa forma, resta configurada a hipótese prevista no art. 896, § 5º,
da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98, que dispõe que:
"Estando a decisão recorrida em consonância com enunciado da Sú-
mula de Jurisprudência doTribunal Superiordo Trabalho,poderáo
Ministro Relator, indicando-o, negar seguimento ao recurso de re-
vista, aos embargos, ou ao agravo de instrumento."
Ante o exposto, denego seguimento ao Recurso de Revista, quando
ao tema, horas extras, na forma do art. 896, § 5º, da CLT, tendo em
vista o disposto no Enunciado 126 deste TST.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. Nº TST-RR-499.211/98.6TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDA : MARIA DE JESUS XAVIER AGUIAR
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
D E S P A C H O
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, por meio do
v. acórdão de fls. 31/32, negou provimento ao Recurso de ofício para
confirmar a sentença em todos os seus termos. Em sede de Embargos
Declaratórios, estes não foram conhecidos pelo Regional.
Recorrede Revistao Município, (fls. 44/46), insurgindo-se contraa
condenação ao pagamento das verbas honorárias. Entende, o Re-
correnteque o Autor não estavaassistido peloseu Sindicatopro-
fissional, não tendosido obedecidas ascondiçõesimpostas pelaLei
5584/70. Acosta arestos para demonstração de dissenso pretoriano.
O exame global do presente Recurso de Revista, leva este Relator a
fazer uso da faculdadeprevistana Instrução Normativanº 17/2000
deste TST, na forma que se segue:
Em relação à matéria em epígrafe, o Regional confirmou a sentença
primária. E, em sede deEmbargos Declaratórios o Regional con-
signou queinexiste aprolatada omissão. Oacórdão mantevea de-
cisão emtodos os seus termos,vale dizer, que nãoomitiu coisa
alguma, até porque o Município embargante nem mesmo recorreu da
decisão de primeiro grau.
Ocorre que o Regional não adotou explicitamente tese a respeito dos
honoráriosadvocatícios, carecendoo mesmodo devidoprequestio-
namento. Pois, nos termos da OJ nº 151 da C. SDI, temos que:
"Decisão regional que simplesmente adota os fundamentos da de-
cisão de primeiro grau não preenche a exigência do prequestio-
namento, tal como previsto no Enunciado 297."
Desse modo, concluo configurada a hipótese prevista no art. 557 do
CPC.
Ante o exposto, combase noart. 557do CPCc/c a Instrução Nor-
mativa nº 17 do TST, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-ED-RR-507.283/98.5TRT - 20ª REGIÃO

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
Embargado: JAILSON AL VES DO NASCIMENTO
Advogado : Dr. Nilton Correia
D E S P A C H O
Considerando que a Reclamada pleiteia, mediante Embargos de De-
claração, efeito modificativo ao julgado de fls. 436/438, deve-se abrir
oportunidadeà parte contrária para sepronunciar, como tem en-
tendido a jurisprudênciado Supremo Tribunal Federale desta Corte
Superior Trabalhista.
Concedo, pois, ao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para, que-
rendo, manifestar-se sobre os Declaratórios opostos às fls. 440/442.
Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. Nº TST-RR-507.997/98.2TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA-
BEIRA

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN-
CAR

RECORRIDO : JOÃO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GURGEL CARLOS DA SIL-

VA
D E S P A C H O
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, por meio do
v. acórdãode fls. 48/49, deuprovimento parcial aosRecursos, ao
oficial para excluirda condenação oshonoráriosadvocatícios eao
recurso do Reclamante para condenar o Reclamado a pagar-lhe: aviso
prévio, 13º salário (2/12 de 95, integral de 96 e 2/12 de 97), férias (1
período de 95/96 e proporcionais 4/12).
Recorre deRevista oMunicípio, (fls. 51/56), insurgindo-secontra a
condenaçãoao pagamentodas verbastrabalhistasde naturezain-
denizatória. Acosta arestos parademonstração de dissenso pretoria-
no.
O exame global do presente Recurso de Revista, leva este Relator a
fazer uso dafaculdadeprevista naInstruçãoNormativa nº17/2000
deste TST, na forma que se segue:
Em relação à matéria em epígrafe, o regional reformou parcialmente
a sentença primária, consignando queembora celebrado sem o re-
quisito do concurso público(art. 37, incisoII da CF/88), a nulidade
tem efeitos ex nunc, garantindo-se aoempregado,face à teoriado
contratorealidade, nãosomente ossalários, masos demaisdireitos
trabalhistas.
Razão assiste ao Município em pretender a reforma da decisão.
Ocorre que, em relação a talmatéria, a Colenda SDI desta corte
superior cristalizou o seu entendimento baseado no sentido stricto do
vocábulosalário,não sendo devidosquaisqueroutrosdireitos, ainda
que tenham natureza salarial. Assim, transcrevo o Enunciado 363 do
TST, que preceitua:
"A contratação de servidor público, após a constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhedireito ao pagamento dosdias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Na hipótese emtela, houve pedido de salário retido,os quais foram
deferidos na sentença primária.
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Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TSTe que orecurso logra conhecimentopela alínea a do art.
896 da CLT (conflito com o Enc. 363), concluoconfigurada ahi-
pótese prevista no § 1º do art. 557 do CPC.
O decisum está em manifesto confronto com jurisprudência domi-
nante neste tribunal superior.
Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a Instrução
Normativa nº 17 do TST, dou provimento parcial ao recurso para
determinar opagamento tão-somente dos diasefetivamente traba-
lhados e não pagos.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AC-05081-2002-000-00-00-4 TST
AUTOR: BANCO IT AÚ S/A
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA OLIVEIRA MIGLIOLI

RÉU: MARCUS VINÍCIUS FERREIRA DA SIL VA

D E S P A C H O
O Banco ItaúS/A apresentouesta MedidaCautelar Inominadapre-
tendendo que sedê efeito suspensivo ao Recursode Revista que
apresentou contraAcórdão do Tribunal Regional do Trabalhoda 1ª
Região, em Reclamatória trabalhistamovida por Marcus Vinícius
Ferreira da Silva.
Em sua longa ebem elaboradainicial, explicitou aRequerenteque,
ao apresentar sua Reclamatória, Marcus Vinícius Ferreira da Silva
postulou que, liminarmente, fosse readmitido.
A Reclamatória foijulgada procedente, fls. 90/94,em 15/6/99, de-
ferindo-se a tutela antecipada pleiteada, com expedição imediata de
MandadoJudicial como fito de reintegrar liminarmenteo Autor ao
emprego.
O Tribunal Regionaldo Trabalho negouprovimentoao Recursodo
ora Impetrante (fls. 50/55).
Apresentou,então,o Requerente Recursode Revista,pretendendo,
agora, com esta Cautelar, que a tal Apelo se conceda efeito suspensi-
vo.

Ora, desde18/12/98o Recursode Revistanão tem mais efeito sus-
pensivo (Lei nº 9.756/98).
Logo, nenhum dos paradigmas apontados na inicial cuidou desta
realidade somente incorporada à legislação trabalhista na data supra
mencionada.
Agora, é muito difícil que medida cautelar dê ao recurso um efeito
que a lei diz que ele não tem.
Não estou afirmando a impossibilidade jurídica desta Cautelar, apenas
sustento que, agora,ela fica reservada à resoluçãode situações ab-
solutamente teratológicas.
Para decisão de liminar, não vislumbro essa situação nestes autos.
Lembro queo Requerente demonstrouque o Reclamante,ora Re-
querido, foi reintegradoem julho de 1999,o que afasta, aomenos
neste exame prévio, a ocorrência do "periculum in mora".
A execução provisória, portanto, nãopode estar visando objetivo já
alcançado.Ela, certamente,busca saláriosanterioresà reintegração,
tendo, neste ponto, limites impostos por lei.
Mas não há a fumaça do bom direito?
Para a cautelar são exigidos:
a) a existência do perigo decorrente da demora;
b) a aparência do bom direito.
Faltando um elemento, não se dá a cautelar.
Como não me convenci da ocorrênciado requisito da letra "a", não
defiro a Liminar pretendida.
Após o prazo para respostado Requerido, reexaminarei a Liminar
pedida e ora indeferida.
Cite-se o Réu, para os fins do art. 802 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2002.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-RR-508.445/98.1TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDO : FRANCISCO CLÁUDIO DANTAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ WANDERLEY RODRIGUES

D E S P A C H O
Pelo venerandoacórdão defls. 47/48, o egrégio 7ºRegional deu
provimento ao Recurso do Reclamante para incluir na condenação,
com baseem 1 salário mínimo dasépocas próprias,aviso prévio,
multa rescisória; férias 94/95, em dobro; 95/96, simples, acrescidas de
1/3, 13ºssalários (10/12 de94/95; os integraisde 95 e96), horas
extras (3 por dia); diferenças salariais, honorários advocatícios de
15%, que devem ser revertidosem favor do sindicato; determinou,
ainda, que o FGTS seja depositado e liberado na forma da lei.
O Município recorrede Revista, pelas razões contidasàs fls. 50/57,
com fundamentonas alíneas a e c do art. 896 daCLT, alegando
violação do art. 37, inciso II, § 2º, da Constituição Federal, bem como
dissenso jurisprudencial.

O exame global do presente Recurso de Revista autoriza este Relator
a utilizar a faculdade previstana InstruçãoNormativa nº17/2000
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O Regional concluiu que, embora viciado o contrato, celebrado sem o
requisito do concurso público (art. 37, II, da CF/88), a nulidade tem
efeitos ex nunc, garantindo-se ao empregado o pagamento dos direitos
trabalhistas, em face da teoria do contrato realidade (fl. 47).
Com razão o Recorrente.
Sobre tal matéria, esta Corte Superior cristalizou o seu entendimento
mediante o Enunciado nº 363, publicado no dia 18.09.2000, segundo
o qual "A contratação de servidor público, apósa Constituição Fe-
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º, somente conferindo-lhe direito ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres-
tação pactuada".
Na hipótese em tela, não houve pedido de salário retido.
Desse modo, verificando-se que a veneranda decisão revisanda en-
contra-se em manifesto confronto com a jurisprudência predominante
da Colenda Corte,cristalizada noEnunciado363, eque oRecurso
logra conhecimento pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT, concluo
configurada a hipótese prevista no § 1º - A, do art. 557 do CPC.
O decisum está em manifesto confrontocom a jurisprudênciado-
minante neste Tribunal Superior.
Ante o exposto, combase no§ 1º - A, do art. 557 do CPC c/ca
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao Recurso
para julgar improcedentea presentereclamaçãotrabalhista,inver-
tendo-se os ônus da sucumbência no tocante às custas; isento o
Reclamante na forma da lei.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2002
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-509.578/98.8TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA-
BEIRA

PROCURADOR : DR. LUÍS VALTER DE SILVA
RECORRIDA : JOSEFA ALVES CIRINO VIEIRA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GURGEL CARLOS DA SIL-

VA

D E S P A C H O
Pelo venerandoacórdão defls. 49/51, o egrégio 7ºRegional deu
provimento parcial ao recurso daReclamante para condenar o Mu-
nicípio a pagar-lhe; aviso prévio, 13º salário de 93(7/12), os integrais
de 94 a 96, 1/12 de 97,férias em dobro93/94 a 94/95, simples
(95/96) proporcionais (8/12) e diferenças salariais entre os valores
efetivamente recebidos e 50% do salário mínimo, devendo esta mes-
ma proporção salarial (50%), em suas épocas próprias, servir de base
para o cálculo das demais parcelas deferidas; determinar, ainda, que o
Município deposite,para liberaçãona formada lei, FGTS eo seu
acréscimo de 40%.
O Município de Lavras daMangabeira recorrede Revista,pelas
razõescontidas àsfls. 53/58, comfundamentonas alíneasa e c do
art. 896 daCLT, alegando violaçãodo art. 37, inciso II, da Cons-
tituição Federal, bem como dissenso jurisprudencial.
O exame global do presente recurso de revista autoriza este Relator a
utilizar a faculdade prevista na Instrução Normativa nº 17/2000 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O Regional concluiu que embora viciado o contrato, celebrado sem o
requisito do concursopúblico(art. 37,II da CF/88), a nulidade tem
efeitos ex nunc, garantindo-se à empregada, face à teoria do contrato
realidade,não somenteos salários, masos demais direitostraba-
lhistas.
Com razão o Recorrente.
Sobre tal matéria, esta Corte Superior cristalizou o seu entendimento
mediante o Enunciado nº 363, publicado no dia 18.09.2000, segundo
o qual "A contratação de servidor público, apósa Constituição Fe-
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º, somente conferindo-lhe direito ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres-
tação pactuada."
Na hipótese emtela, houvepedido desalário retido (no períodode
08/96 a 01/97).
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência predominante da
Colenda Corte cristalizadano Enunciado 363, e queo recurso logra
conhecimento pela alínea a do art. 896 da CLT (paradigma de fl. 55),
concluo configurada a hipótese prevista no § 1º, A do art. 557 do
CPC.
O decisum está em manifesto confrontocom a jurisprudênciado-
minante neste Tribunal Superior.
Ante o exposto,com baseno § 1º, A do art. 557 do CPC c/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento parcial ao
recurso para determinar o pagamento do dias efetivamente traba-
lhados segundo a contraprestação pactuada.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-514.727/98.8TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. IDALINA DUARTE GUERRA
RECORRIDO : CARLOS ROBERTO PINHEIRO COUTI-

NHO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO FONSECA DE

ANDRADE
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA

- RJ
ADVOGADO : DR. RANIE DE SÁ BARRETO

D E S P A C H O
O egrégioTRT da 1ª Região, no v. Acórdão de fls.53/56, pre-
liminarmente, deuprovimento parcialao RecursoOrdinário inter-
posto pelo Reclamante para,reconhecendoque mesmo nuloo con-
trato produz efeitosex nunc, condenaro Reclamadoa pagar-lheas
verbas deferidas, a saber: aviso prévio, férias integrais simples acres-
cidas do terço constitucional, depósitos do FGTS, multa compen-
satória de 40% sobre tais depósitos, multa moratória contida no § 8º
do artigo 477 da CLT, bem como 13º salário proporcional na base de
1/12 face à projeção do aviso prévio.
Inconformado com tal entendimento, o Ministério Público recorre de
Revistaàs fls.58/65, argüi a nulidadedo contratocelebrado como
Reclamante, já que realizado sem a aprovação em concurso público.
Aponta ofensa dos artigos 37, inciso II, da Constituição Federal. Traz
arestos para o cotejo.
DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou o Enun-
ciado nº 363,segundo o qual "A contrataçãode servidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Na hipótese emtela não houvepedido referentea saldo desalários
(fls. 02/04).
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (os arestos defls. 62/63, trazidosna íntegra àsfls.
66/75), concluo configuradaa hipótese prevista no § 1º,A, do art.
557 do CPC, de aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769
da CLT).
Ante o exposto, com base no§ 1º, A, do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao Recurso
para julgar improcedente a reclamaçãoinvertendo-se o ônus da su-
cumbência quanto às custas das quais fica isento o Reclamante.
Intime-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-516.403/98.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - CR T

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : MARLENE RINGS ZALESKI
ADVOGADO : DR. ROBERTO OLSZEWSKI

D E S P A C H O
O Egrégio TRT da 4ª Região, por meio do v. acórdão de fls. 106/109,
preliminarmente, determinoua retificação da autuaçãodo processo,
para constar como Recorrida também a primeira Reclamada, SER-
VICE SUL REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., e, no mérito,
negou provimentoao RecursoOrdinário interpostopela Reclamada,
ora Recorrente, mantendo a veneranda sentença de 1º grau no tocante
ao reconhecimento da responsabilidade subsidiária, tendo em vista o
inciso IV do Enunciado 331 deste TST.
Inconformada,a Reclamada recorrede Revistaàs fls.114/120.Sus-
tenta que, porser integrante daAdministraçãoPública Indireta,so-
ciedade de economia mista, não é responsável de forma solidária ou
subsidiária por débitos trabalhistas das empresas que licitamente con-
trataram para a prestação de serviços de limpeza e conservação, por
estar sujeitaàs regrasestabelecidas naLei 8.666/93.Aponta ofensa
aos artigos 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, 71, § 1º, da
Lei nº 8.666/93, 460 do CPC e 455 da CLT. Indica constrariedade ao
inciso IV do Enunciado 331 deste TST. Traz arestos para o cotejo.
O exame global do Recurso de Revista da Reclamada permite a este
Relator fazer uso da faculdade prevista na Instrução Normativa nº 17
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000, a qual regula a aplicação
do art. 557 do CPC no âmbito da Justiça do Trabalho.
Conforme se infere da leitura dos autos, a decisão regional encontra-
se emconsonância com oitem IV do Enunciado 331 doTST, se-
gundo o qual:
"IV- O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto a Órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)."
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Dessa forma, resta também configurada a hipótese prevista no art. 896, § 5º, da
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98, que dispõe que:
"Estando a decisão recorrida em consonância com enunciado da Sú-
mula de Jurisprudência doTribunal Superiordo Trabalho,poderáo
Ministro Relator, indicando-o, negar seguimento ao recurso de re-
vista, aos embargos, ou ao agravo de instrumento."
Ante o exposto, denego seguimento ao Recurso de Revista, na forma
do art. 896, § 5º, da CLT, uma vez que a decisão recorrida encontra-
se em perfeita harmonia com o item IV do Enunciado 331 do TST.
Intime-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2001
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. Nº TST-RR-522.480/1998.8TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES UR-
BANOS - CTU/RECIFE

ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE-
GA

RECORRIDO : SEVERINO AVELINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JUMA LUIZ PEREIRA RAMOS

D E S P A C H O
Indefiro, de plano, o pedido defls. 187, de expediçãode alvará
judicial paralevantamento dodepósito doFGTS doreclamante em
razão de dificuldades financeiras enfrentadas pelo autor, tendo em
vista que o documento de fls. 189, onde se encontra o suposto valor
do depósito, não possui identificação do órgão que o expediu nem a
informação de a qual tipo de depósito se refere, se referente ou não a
depósito recursal.
Ademais, mesmo queassim não fosse, se tratar-sede depósito re-
cursal, o levantamento só seria possível após transitada em julgado a
decisão, conforme o art. 899, § 1º, da CLT; se o valor não se referir
a depósitorecursal, omotivo indicado pelo reclamante nãose en-
contra entre as hipóteses de saque do art. 20 da Lei nº 8036/90.
Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2002
JUÍZA CONV OCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-525.569/99.3TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA DELFINO SOA-

RES
ADVOGADO : DR. HUGO MOREIRA FEITOSA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS IN-

DIOS
ADVOGADO : DR. ROBEVALDO OLIVEIRA

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 46/48, o egrégio 13º Regional negou
provimento à remessa de ofício.
O Ministério Público recorre de Revista pelas razões contidas às fls.
46/48, com fundamento nas alíneas a e c do art. 896 da CLT, ale-
gandoviolação doart. 37, inciso II, § 2º, da ConstituiçãoFederal,
bem como dissenso jurisprudencial.
O exame global do presente Recurso de Revista autoriza este Relator
a utilizar a faculdade previstana InstruçãoNormativa nº17/2000
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
Em relação àmatéria em epígrafe, o Regionalconcluiu que gera
efeitos o contrato de trabalho celebrado por Município, ainda que sem
a realizaçãode prévio concursopúblico eapós a vigênciada Cons-
tituição de 1988.
Com razão o Recorrente.
Sobre tal matéria, esta Corte Superior cristalizou o seu entendimento
mediante o Enunciado nº 363, publicado no dia 18.09.2000, segundo
o qual "A contratação de servidor público, apósa Constituição Fe-
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º, somente conferindo-lhe direito ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres-
tação pactuada."
Na hipótese emtela, houvepedido desalário retido(vinte diasdo
mês de janeiro de 1997).
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência predominante da
Colenda Cortecristalizada noEnunciado nº 363,e queo Recurso
logra conhecimento pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT (aresto de
fl. 57) concluo configurada a hipótese prevista no § 1º-A do art. 557
do CPC.
O decisum está em manifesto confrontocom a jurisprudênciado-
minante deste Tribunal Superior.
Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a Instrução
Normativa nº 17 do TST, dou provimento parcial ao Recurso, para
determinar o pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não
pagos.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-527.959/99.3TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
(PRT - 13ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE LAGOA SECA/PB
ADVOGADA : DRA. REJANE MARIA MELLO DE VAS-

CONCELOS
RECORRIDO : JOSÉ INÁCIO NETO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ERIVAN TAVARES GRANGEI-

RO

D E S P A C H O
Trata-se de controvérsia a respeitodos efeitos jurídicos da nulidade
do ato de admissão depessoal,no âmbito da administração,com
inobservância da exigência de prévia aprovação em concurso público,
quando já vigente a CF/88.
O egrégio 13ºRegional manteve, na suaessência, a condenação
decretada pelo juízo de primeiro grauno sentido de se deferir ao
Reclamante diversas verbas resilitórias, salariais e indenizatórias, in-
clusive salários retidos (fls. 24/38 e 56/58).
A Edilidade e o Órgão Ministerial perseguema total rejeição das
pretensões veiculadas na peça inicial. Fundamentam suas Revistas em
violação do inciso II e parágrafo 2º do art. 37 da CF/88, bem como
em dissenso pretoriano (fls. 60/65 e 75/81).
Os Apelos logram juízo de admissibilidade positivo, em seus aspectos
extrínsecos e intrínsecos.
No mérito, prospera o inconformismo dos Recorrentes.
É que este Tribunal Superior do Trabalho já sumulou o entendimento
de que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu artigo 37, inciso II e § 2º, somente conferindo-lhe o direito ao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada (Enunciado nº 363/TST).
Diante disso, dou parcial provimento ao Recurso de Revista, para
limitar a condenação ao pagamento dos salários retidos de outubro a
dezembro de 1996 e de janeiro de 1997, nos termos do art. 557, § 1º-
A, do CPC, c/c oitem III da Instrução Normativa nº17/99 do
T S T.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-529.342/99.3TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -
RN

PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-
CÓPIO DE ARAÚJO

RECORRIDA : MARIA IVA PEREIRA
ADVOGADO : DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 21ª Região, no v. Acórdão de fls. 72/75, deu
provimento parcial à Remessa Oficiale ao Recurso Ordinário in-
terposto pela Reclamante para, reconhecendo que mesmo nulo o con-
trato produz efeitosex nunc, para limitar a condenaçãoà baixana
CTPS. Manteve, contudo, a sentença originária que deferiu à Re-
clamante o pagamentodas seguintes parcelas: avisoprévio; 13º sa-
lário 2/12; fériasvencidas 93/94 em dobro +1/3; férias vencidas
94/95 simples + 1/3; férias proporcionais 8/12 + 1/3; multa rescisória;
FGTS do período; 40%do saldo doFGTS (multa) e seguro-de-
semprego - 4 meses.
Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de Revista
às fls. 77/81, argüi a nulidade docontrato celebrado coma Re-
clamante,já que realizadosem a aprovação emconcursopúblico.
Aponta ofensa do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, invoca
a Orientação Jurisprudencial nº 85 da SBDI1 deste TST e traz arestos
para o cotejo.
DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou o Enun-
ciado nº 363,segundo o qual "A contrataçãode servidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Na hipótese emtela não houvepedido referentea saldo desalários
(fls. 02/04).
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (arestos defls. 80/81), concluoconfigurada ahipótese
previstano § 1º, A, do art. 557 do CPC, deaplicaçãosupletivaao
processo do trabalho (art. 769 da CLT).
Ante o exposto, com base no§ 1º, A, do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao Recurso
para julgar improcedente a reclamaçãoinvertendo-se o ônus da su-
cumbência quanto às custas das quais fica isenta a Reclamante.
Intime-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 03 de dezembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-529.346/99.8TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO/RN
ADVOGADO : DR. ADRIANO MACEDO DE ANDRA-

DE
RECORRIDO : JOSÉ JUSTINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. GENIVANDO DA COSTA ALVES

D E S P A C H O
Trata-se de controvérsia a respeitodos efeitos jurídicos da nulidade
do ato de admissão depessoal,no âmbito da administração,com
inobservância da norma constitucional de prévia aprovação em con-
curso público.
O egrégio21º Regionalmanteve a sentençade primeirograu que
deferira ao Reclamante tão-somente diferença salarial em relação ao
mínimo (fls. 19/21 e 40/43).
O Município insistena reformaintegral doacórdão recorrido.Fun-
damenta o seu Recurso deRevista em dissenso pretoriano (fls.
46/49).
O Apelo logra juízo de admissibilidade positivo(fls. 45/46 e
48/49).
No mérito, prospera o inconformismo da Edilidade.
É que este Tribunal Superior do Trabalho já sumulou entendimento de
que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo37, inciso II e § 2º,somente conferindo-lhe odireito ao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada (Enunciado nº 363/TST).
Diante disso e ante a inexistência no presente pleito de salário retido,
dou provimento ao Recurso de Revista parajulgar improcedente a
Reclamação Trabalhista, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, c/c
o item III da Instrução Normativa nº 17/99 do TST, bem como para
inverter o ônus da sucumbência em relação às custas processuais, das
quais, contudo, isenta-se o Reclamante.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2002

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-529.348/99.5TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO - RN
ADVOGADO : DR. ADRIANO MACEDO DE ANDRA-

DE
RECORRIDA : VERONEIDE MARIA DA ROCHA
ADVOGADO : DR. DÊNIS DE FARIAS MARQUES

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 21ª Região,no v. Acórdãode fls. 39/42,negou
provimento à Remessa Oficial e ao Recurso Ordinário interposto pela
Reclamante, reconhecendo que mesmo nulo o contrato produz efeitos
ex nunc, mantendoa sentença origináriaque determinou acom-
plementação dos valores pagos a título de salário, utilizando-se como
parâmetro o salário mínimo.
Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de Revista
às fls. 44/47, argüi a nulidade docontrato celebrado coma Re-
clamante,já que realizadosem a aprovação emconcursopúblico.
Aponta ofensa do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e traz
arestos para o cotejo.
DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou o Enun-
ciado nº 363,segundo o qual "A contrataçãode servidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Na hipótese emtela não houvepedido referentea saldo desalários
(fls. 02/03).
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (arestos defls. 46/47), concluoconfigurada ahipótese
previstano § 1º, A, do art. 557 do CPC, deaplicaçãosupletivaao
processo do trabalho (art. 769 da CLT).
Ante o exposto, com base no§ 1º, A, do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao Recurso
para julgar improcedente a reclamaçãoinvertendo-se o ônus da su-
cumbência quanto às custas das quais fica isenta a Reclamante.
Intime-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 03 de dezembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-529.429/99.5TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE COREAÚ - CE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO : TOMAZ NERI DE AGUIAR
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
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D E S P A C H O
O Egrégio TRT da 7ª Região, no v. Acórdão de fls. 40/41, deu
provimento parcial à Remessa Oficial para, determinar que a multa de
40% do FGTS seja depositada e liberada na forma lei, mantendo a
sentença de 1º grau no tocante a condenação relativa aos honorários
advocatícios.
Inconformado, oReclamado recorrede Revista,às fls. 43/47, in-
surgindo-se quanto a condenação referente aos honorários advoca-
tícios, ao fundamento de que a Reclamante não atendeu aos requisitos
da Lei nº 5.584/70, tendo em vista não estar assistida por sindicato de
sua categoria profissional. Indica ofensa dos artigos 14, § 1º e 16 do
mencionado diploma legal, contrariedade aos Enunciados 219 e 329
deste TST, bem como colaciona arestos para o cotejo.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Em relação ao tema em epígrafe, esta Corte Superior cristalizou o seu
entendimento nos Enunciados nº 219 e 329.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TSTe que orecurso logra conhecimentopela alínea a do art.
896 da CLT (arestos defl. 45 e Enunciados219 e329 desteTST),
concluo configurada ahipóteseprevista no§ 1º, A, do art. 557do
CPC, de aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da
C LT ) .
Ante o exposto, com base no§ 1º, A, do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao recurso
para excluir da condenação imposta ao Município de Coreaú a parcela
referente aos honorários advocatícios.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-529.444/99.6TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MOSSORÓ - RN
ADVOGADO : DR. JOSÉ TARCÍSIO JERÔNIMO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CLÁUDIO ALCÂNTARA MEIRE-

LES
RECORRIDO : RAIMUNDO ROGÉRIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PEDRO DA COSTA
D E S P A C H O
O egrégio TRT da 21ª Região, no v. Acórdão de fls. 51/53, deu
provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante
para, reconhecendoque mesmo nuloo contrato produzefeitos ex
nunc, deferir asseguintes parcelas:aviso prévio; férias simplese
proporcionais acrescidas de 1/3; 13º salário proporcional; indenização
correspondente aoseguro desemprego;multa rescisória;FGTS de
todo o pacto acrescido de 40%.
Inconformados com tal entendimento, o Reclamado e o Ministério
Público recorrem de Revista àsfls. 55/63 e 64/74, respectivamente.
Argúem a nulidade do contrato celebrado com o Reclamante, já que
realizadosema aprovaçãoem concursopúblico. Aponta ofensados
artigos 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal e 145, inciso IV,
do Código Civil. Invocam, ainda, contrariedade à Orientação Ju-
risprudencialnº 85 da SBDI1 desteTST e trazem arestos parao
cotejo.
Razão assiste ao Município.
DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou o Enun-
ciado nº 363,segundo oqual: "A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Na hipótese emtela não houvepedido referentea saldo desalários
(fls. 02/04).
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (arestosde fl. 60), concluoconfiguradaa hipótesepre-
vista no § 1º, A, do art. 557 do CPC, de aplicação supletiva ao
processo do trabalho (art. 769 da CLT).
Ante o exposto, com base no§ 1º, A, do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao Recurso
para julgarimprocedente a reclamação,invertendo-se o ônusda su-
cumbência quanto às custas das quais fica isento o Reclamante. Resta
prejudicada a análise do Recurso do Ministério Público.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-529.445/99.0TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MOSSORÓ - RN
ADVOGADO : DR. JOSÉ TARCÍSIO JERÔNIMO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CLÁUDIO ALCÂNTARA MEIRELES
RECORRIDO : GENIVAL LOPES FILHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PEDRO DA COSTA

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 21ª Região, no v. Acórdão de fls. 50/52, deu
provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante
para, reconhecendoque mesmo nuloo contrato produzefeitos ex
nunc, deferir asseguintes parcelas:aviso prévio; férias simplese
proporcionais acrescidas de 1/3; 13º salário proporcional; indenização
correspondente ao seguro-desemprego; multa rescisória; FGTS de to-
do o pacto acrescido de 40%.
Inconformados com tal entendimento, o Reclamado e o Ministério
Público recorremde Revista, àsfls. 54/62 e63/73, respectivamente.
Argúem a nulidade do contrato celebrado com o Reclamante, já que
realizadosema aprovaçãoem concursopúblico. Aponta ofensados
artigos 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal e 145, inciso IV,
do Código Civil. Invocam, ainda, contrariedade à Orientação Ju-
risprudencialnº 85 da SBDI1 desteTST e trazem arestos parao
cotejo.
Razão assiste ao Município.
DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS.
No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou o Enun-
ciado nº 363,segundo oqual: "A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Na hipótese emtela não houvepedido referentea saldo desalários
(fls. 02/04).
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (arestosde fl. 59), concluoconfiguradaa hipótesepre-
vista no § 1º, A, do art. 557 do CPC, de aplicação supletiva ao
processo do trabalho (art. 769 da CLT).
Ante o exposto, com base no§ 1º, A, do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao Recurso
para julgarimprocedente a reclamação,invertendo-se o ônusda su-
cumbência quanto às custas das quais fica isento o Reclamante. Resta
prejudicada a análise do Recurso do Ministério Público.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-530.217/99.2TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MILAGRES
ADVOGADO : DR. AFRÂNIO MELO JÚNIOR
RECORRIDAS : FRANCISCA LEDI DE OLIVEIRA E OU-

TRAS
ADVOGADO : DR. DJALMA SOBREIRA DANTAS JÚ-

NIOR

D E S P A C H O
Entendeu o eg. 7º Regional que o fato de o ente público contratar sem
observar as exigências contidas no art. 37, II, da Constituição Federal,
não torna o vínculo inexistente, devendo o empregador arcar com os
encargos trabalhistas porventura existentes. Reformou, por conseguin-
te, a decisãode primeiro grau,para deferiràs Reclamantes opa-
gamento de diferenças salariais e verbas rescisórias (fls. 97/100).
O Município demandado recorre de Revista às fls. 102/105, alegando
divergência jurisprudencial e contrariedade à Orientação Jurispruden-
cial nº 85 da c. SDI/TST.
O Recurso foi admitido à fl. 107, não tendo merecido contra-razões.
A douta Procuradoria-Geral do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
provimento do apelo para se julgar improcedente a Reclamatória (fls.
11 3 / 11 4 ) .
Satisfeitos os pressupostos comunsde admissibilidade, o Recurso
igualmente logra êxito em demonstrar sua viabilidade pela alínea a do
artigo 896 da CLT, uma vez que a decisão regional encontra-se em
nítida dissonânciacom o posicionamentojurisprudencialcontido na
OJ/SDI nº 85 destaCorte, atualmentecristalizadono Enunciadonº
363/TST, o qual dispõe, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Na hipótese em tela, não houve condenação ao pagamento de salários
retidos, não obstante o pedido constante da inicial.
Ante o exposto e àluz da faculdadeconferida ao Relatorpelo art.
557, § 1º-A, do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº 17/99
do TST, encontrando-se a decisão recorrida em manifesto confronto
com Enunciado da Súmula de Jurisprudência desta Corte Superior do
Trabalho, dou provimento ao Recurso de Revista para julgar im-
procedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da su-
cumbência em relação às custas processuais, das quais, contudo ficam
isentas as Reclamantes, na forma da lei.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-530.575/99.9TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO (PRT - 12ª REGIÃO)

PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE JOINVILLE
ADVOGADO : DR. EDSON ROBERTO AUERHAHN
RECORRIDAS : ELOÍSE S. GOMES E OUTRAS
ADVOGADA : DRA. LUÍZA DE BASTIANI

D E S P A C H O
Trata-se de controvérsia a respeitodos efeitos jurídicos da nulidade
do ato de admissão depessoal,no âmbito da administração,com
inobservância da exigência de prévia aprovação em concurso público,
quando já vigente a CF/88.
O egrégio 12ºRegional, em sede dereexame obrigatório, manteve,
em substância, acondenação primáriado Município de Joinvile a
pagar diferença de repouso semanal remunerado com reflexo, per-
filhando-seao entendimento deque a nulificaçãodo atojurídico da
espécie, na seara trabalhista, apenas gera efeitos ex nunc (fls. 839/845
e 873/881).
O Órgão Ministerial pugna pela completa improcedência da ação,
agitando jurisprudência da SDI e de outros Regionais, em abono de
sua tese (fls. 884/892).
O Apelo lograjuízo de admissibilidade positivo,em seus aspectos
extrínsecose intrínsecos (fls. 882-verso e 884; bem como as
887/891).
No mérito, razão assiste ao Parquet Tr a b a l h i s t a .
É que este Tribunal Superior do Trabalho já sumulou entendimento de
que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo37, inciso II e § 2º,somente conferindo-lhe odireito ao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada (Enunciado nº 363/TST).
Diante disso e ante a inexistência no presente pleito de salários stricto
sensu, dou provimento ao Recurso de Revistapara julgar impro-
cedentea ReclamaçãoTrabalhista,sob as luzesdo art. 557, § 1º-A,
do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº 17/99 do TST,
invertendo-se, em conseqüência, o ônus da sucumbência em relação
às custas processuais, das quais, contudo, isenta-se as Reclamantes.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-536.557/99.5TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO : SEVERINO NOÉ DE FARIAS
ADVOGADO : DR. CLENILDO BATISTA DA SILVA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE TAPEROÁ
ADVOGADO : DR. GINALDO AMORIM GUEDES

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 40/41, o egrégio 13º Regional negou
provimento à remessa necessária.
O Ministério Público recorre de Revista pelas razões contidas às fls.
53/60, com fundamento nas alíneas a e c do art. 896 da CLT, ale-
gandoviolação doart. 37, inciso II, § 2º, da ConstituiçãoFederal,
bem como dissenso jurisprudencial.
O exame global do presente Recurso de Revista autoriza este Relator
a utilizar a faculdade previstana InstruçãoNormativa nº17/2000
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
Em relação à matéria em epígrafe, o Regional concluiu que: "De
início, cumpre-se esclarecerque nãocomungo coma tesede quea
nulidade da relação entre o reclamante e o órgão público beneficiário
da prestação deserviçosa inexistênciade concurso públicoproduza
efeitos ex tunc. Ao contrário,entendo que os desmandos adminis-
trativos acasopraticados porquem gere acoisa públicanão podem
atingir os direitos do trabalhador, que na maioria dasvezes, são
garantidas constitucionais. Assim, por força da 'non reformatio in
pejus', deixo de apreciar aspectos do julgado revisando contrários ao
meu entendimento" (fls. 40/41).
Com razão o Recorrente.
Sobre tal matéria, esta Corte Superior cristalizou o seu entendimento
mediante o Enunciado nº 363, publicado no dia 18.09.2000, segundo
o qual "A contratação de servidor público, apósa Constituição Fe-
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º, somente conferindo-lhe direito ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres-
tação pactuada."
Na hipótese em tela, não houve pedido de salário retido.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência predominante da
Colenda Cortecristalizada noEnunciado nº 363,e queo Recurso
logra conhecimento pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT (aresto fl.
57) concluo configurada a hipótese prevista no § 1º-A do art. 557 do
CPC.
O decisum está em manifesto confrontocom a jurisprudênciado-
minante neste Tribunal Superior.
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Ante o exposto, com base no§ 1º-A do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao Recurso
para julgar improcedentea presentereclamaçãotrabalhista,inver-
tendo-se os ônus da sucumbência no tocante às custas; isento o
Reclamante, na forma da lei.
Intimem-se
Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-536.558/99.9TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO (PRT - 13ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS
E VA N G E L I S TA

RECORRIDA : FRANCISCA NORMA DE SOUSA LI-
MA

ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ CAMILO DA SILVA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE MONTEIRO/PB
ADVOGADO : DR. SÉRGIO PETRÔNIOBEZERRA DE

AQUINO

D E S P A C H O
Trata-se de controvérsia a respeitodos efeitos jurídicos da nulidade
do ato de admissão depessoal,no âmbito da administração,com
inobservância da exigência de prévia aprovação em concurso público,
quando já vigente a CF/88.
O egrégio 13º Regional manteve a condenação de primeiro grau que
condenou o Município de Monteiro/PB ao pagamento de salários
retidos e diferença salarial (fls. 33/35 e 50/52).
O Órgão Ministerial pugna sejam rejeitadas as pretensões veiculadas
na peça vestibularou, em última hipótese, limitadaaos salários re-
tidos na forma pactuada. A Revista vem lastreada por afronta ao
inciso II e § 2º do art. 37 da CF/88, bem como em razão de dissídio
jurisprudencial (fls. 54/62).
O Apelo logra juízo de admissibilidade positivo em seus aspectos
extrínsecos e intrínsecos (fls. 53/54 e 56/61).
No mérito, razão assiste ao Parquet Tr a b a l h i s t a .
É que este Tribunal Superior do Trabalho já sumulou entendimento de
que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo37, inciso II e § 2º,somente conferindo-lhe odireito ao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada (Enunciado nº 363/TST).
Diante disso, dou parcial provimento ao Recurso de Revista, para
limitar a condenação ao pagamento dos salários retidos do período de
01.06.1996 a 31.12.1996,em conformidade com o art.557, § 1º-A,
do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº 17/99 do TST.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 
PROCESSO Nº TST-RR-536.559/99.2TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
(PRT - 13ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS
E VA N G E L I S TA

RECORRIDA : MARIA DE ARAÚJO SANTOS
ADVOGADO : DR. PAULO COSTA MAGALHÃES
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PIRPIRITUBA/PB
ADVOGADO : SEM ADVOGADO

D E S P A C H O
Trata-se de controvérsia a respeitodos efeitos jurídicos da nulidade
do ato de admissão depessoal,no âmbito da administração,com
inobservância da exigência de prévia aprovação em concurso público,
quando já vigente a CF/88.
O egrégio 13º Regional manteve, em sede de reexame obrigatório, a
condenaçãode primeiro grauque concederaà obreiradiferençasde
salário para o mínimo legal (fls. 24/26 e 38/40).
O Órgão Ministerialpugna pela rejeição porinteiro das pretensões
veiculadas na peça vestibular. A Revista vem lastreada por afronta ao
inciso II e § 2º do art. 37 da CF/88, bem como em razão de dissídio
jurisprudencial (fls. 43/51).
O Apelo lograjuízo de admissibilidade positivo,em seus aspectos
extrínsecos e intrínsecos (fls. 41/43 e 45/50).
No mérito, prospera o inconformismo do Parquet Tr a b a l h i s t a .
É que este Tribunal Superior do Trabalho já sumulou entendimento de que a
contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem pré -
via aprovação em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, inciso II e
§ 2º, somente conferindo-lhe o direito ao pagamento dos dias efetivamente tra -
balhados segundo a contraprestação pactuada (Enunciado nº 363/TST).
Diante dissoe emface dainexistência depleito desalários retidos,
dou provimento ao Recursode Revista,para julgarimprocedente a
Reclamação Trabalhista, à luz do art. 557, § 1º-A, do CPC, c/c o item
III da Instrução Normativa nº 17/99 do TST, invertendo-se, em con-
seqüência, o ônus da sucumbência em relação às custas processuais,
das quais, contudo, isenta-se a Reclamante.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-537.357/99.0TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DINIZ DE MORAES
RECORRIDO : JOSÉ FRANCISCO GOMES
ADVOGADO : DR. NOEL BERNARDO DE OLIVEIRA

JÚNIOR
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CANGUARETAMA -

RN
ADVOGADA : DRª ANA CÉLIA FELIPE DE OLIVEI-

RA
D E S P A C H O
O egrégio TRT da 21ª Região, no v. Acórdão de fls. 45/48, deu
provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante
para, reconhecendo que mesmo nulo o contrato gera efeitos ex nunc,
deferir as seguintesparcelas:aviso prévio;férias acrescidasde 1/3;
13ºs salários do período 93/97;FGTS mais 40% sobre depósitos;
multa rescisória; indenização compensatória do seguro-desemprego e
anotação na CTPS do Autor.
Inconformado com tal entendimento, o Ministério Público recorre de
Revista às fls. 50/58, argúi a nulidade do contrato celebrado com os
Reclamantes, já que realizados sem a aprovação em concurso público.
Aponta ofensa do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e traz
arestos para o cotejo.
DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS.
No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou o Enun-
ciado nº 363,segundo oqual: "A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Na hipótese em tela houve pedido referente a saldo de salários,
conforme esclareceu o Regional à fl. 47.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (arestos defls. 53/54), concluoconfigurada ahipótese
previstano § 1º, A, do art. 557 do CPC, deaplicaçãosupletivaao
processo do trabalho (art. 769 da CLT).
Ante o exposto, com base no§ 1º, A, do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao Recurso
para julgarimprocedente a reclamação,invertendo-se o ônusda su-
cumbência quanto às custas das quais fica isento o Reclamante.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de dezembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 
PROCESSO Nº TST-RR-537.750/99.7TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CAUCAIA
PROCURADOR : DR. JOSÉ MORAIS ROCHA
RECORRIDA : FRANCISCA JULIANITA BARBOSA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO AMARO MARTINS
D E S P A C H O
Pelovenerando acórdãodefls. 80/82, oegrégio7ºRegional deuprovimento
parcialao Recursodeoficio paraexcluirda condenaçãoaparcela referentea
férias.Determinouquea multade 40%referenteaoFGTSsejarecolhidae
liberada na forma da lei.
O Município de Caucaia recorre de Revista, pelas razões contidas às fls. 84/88,
com fundamento nas alíneas aecdo art. 896 da CLT, alegando violação do art.
37, inciso II, da Constituição Federal, bem como dissenso jurisprudencial.
O exame global do presente Recurso de Revista autoriza este Relator
a utilizar a faculdade previstana InstruçãoNormativa nº17/2000
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
Em relação àmatéria em epígrafe, oRegional concluiu que sedeve excluir da
condenação, porforça do recurso oficial,do decisum condenatório,a parcela
relativaàs férias,haja vistatratar-sede professora,aqual temcomo época de
concessão das férias a do recesso escolar.
Sem razão o Recorrente.
A matériacomo colocada nas razõesde recurso carece dodevido preques-
tionamento, nos termos do Enunciado nº 297, segundo o qual "Diz-se preques-
tionada a matéria quando na decisãoimpugnada haja sido adotada, expli-
citamente, tesea respeito.Incumbe àparte interessadainterpor embargosde -
claratórios objetivandoo pronunciamentosobre o tema,sob penade preclu-
são".
Cabe ressaltar que o Regional não adotou qualquer entendimento
sobre a nulidade contratual.
O decisum está em manifesto confrontocom a jurisprudênciado-
minante neste Tribunal Superior.
Ante o exposto, com base no § 5º do art. 896 da CLT c/c a Instrução
Normativa nº 17/2000 do TST, nego seguimento ao Recurso.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-537.751/99.0TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO : LUIZ JOSÉ FREIRE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ROBERVAL DIAS SIEBRA

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 101/103, o egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 7ª Região negou provimento ao Recurso do Re-
clamantee deuprovimento parcialao Recurso doMunicípio e vo-
luntário para excluir da condenação a determinação de liberação das
guias de seguro-desemprego.
De tal decisão, recorre de Revista o Município, pelas razões contidas
às fls. 105/82, sustenta que no reconhecimento da nulidade de con-
trato de trabalho, porausênciade concurso público,somentesão
devidos ossalários dosdias trabalhados, ouseja, osefeitos dessa
declaração são ex tunc, não gerando, dessa forma, para o Obreiro
direitos decorrentesda denúnciade umcontrato detrabalho válido.
Insurge-se,ainda, quantoaos honoráriosadvocatícios, alegandoque
não foram preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70.
O exame global do presente Recursode Revista leva este Relator a
fazer uso da faculdadeprevistana Instrução Normativanº 17/2000
deste TST, na forma que se segue:
Em relação à matéria em epígrafe, o egrégio Regional concluiu que,
emboraviciado o contrato celebrado semo requisito do concurso
público do art. 37, II, da CF/88, a nulidade tem efeitos ex nunc, fase
à teoria do contrato realidade, garantindo-se ao Obreiro não somente
os salários, mas os demais direitos trabalhistas.
Razão assiste ao Município em pretender a reforma da decisão.
Ocorre que, emrelação a tal matéria, a colendaSDI desta Corte
Superior cristalizou o seu entendimento baseado no sentido stricto do
vocábulo salário, não sendo devidos quaisquer outros direitos, ainda
que tenham natureza salarial. Assim, transcrevo o Enunciado 363 do
TST, que preceitua: "A contratação deservidor público,após a
constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37,II, e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada."
Na hipótese em tela, não houve pedido de salário retido na inicial.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (arestode fl. 167), concluoconfiguradaa hipótesepre-
vista no § 1º do art. 557 do CPC.
O decisum está em manifesto confrontocom a jurisprudênciado-
minante neste Tribunal Superior.
Cabe ressaltar que, acerca dos honorários advocatícios, o Município
não foi sucumbente, pois o Regional concluiu que o Reclamante não
se encontrava assistido por seu sindicato de classe, como exige a Lei
5584/70, sendo indevida a condenação em honorários advocatícios.
Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a Instrução
Normativa nº 17 do TST, dou provimento ao Recurso,para julgar
improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da su-
cumbência no tocante às custas. Isento o Reclamante, na forma da
lei.
Intimem-se
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-537.752/99.4TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO : JOSÉ MOREIRA FILHO
ADVOGADO : DR. PEDRO FELÍCIO CAVALCANTI NE-

TO

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 90/92, o egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da 7ª Região negou provimento ao recurso do Reclamante e
deu provimentoparcial aoRecurso doMunicípio paraexcluir da
condenação a liberação das guias doseguro desemprego e os ho-
noráriosadvocatícios edeu provimento àremessaoficial, parade-
terminar que as parcelas deferidas tenham por base 93,7% do salário
mínimo das épocas próprias.
De tal decisão recorre de Revista o Município, pelas razões contidas
às fls. 94/107, sustentando queno reconhecimento da nulidade de
contrato de trabalho, por ausência de concurso público, somente são
devidos ossalários dos dias trabalhados,ou seja, osefeitos dessa
declaração são ex tunc, não gerando,dessaforma, para o Obreiro,
direitos decorrentes da denúncia de um contrato de trabalho válido.
O exame global do presente Recurso de Revista leva este Relator a
fazer uso dafaculdadeprevista naInstruçãoNormativa nº17/2000
deste TST, na forma que se segue:
Em relaçãoà matériaem epígrafe,o egrégioRegional concluiuque
inobstante o vício de contratação do autor, a nulidade, no entanto, tem
efeitos ex nunc, fase à teoriado contratorealidade,garantindo-seà
obreira não somente os salário, mas os demais direitos trabalhistas.
Razão assiste ao Município em pretender a reforma da decisão.
Ocorre que,em relação a talmatéria, a Colenda SDIdesta Corte
Superior cristalizou o seu entendimento baseado no sentido stricto do
vocábulosalário,não sendo devidosquaisqueroutrosdireitos, ainda
que tenham natureza salarial. Assim, transcrevo o Enunciado 363 do
TST, que preceitua: "A contratação de servidor público,após a
constituiçãode 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico,
encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamentodos diasefetivamentetrabalhadossegundoa
contraprestação pactuada."
Na hipótese em tela, não houve pedido de salário retido na inicial.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (aresto de fl. 96), concluo configurada a hipótese prevista
no § 1º do art. 557 do CPC.
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O decisum está em manifesto confronto com jurisprudência domi-
nante neste Tribunal Superior.
Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a Instrução
Normativa nº 17 do TST, dou provimento ao Recurso,para julgar
improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da su-
cumbência no tocante às custas. Isento o Reclamante, na forma da
lei.
Intimem-se
Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2002
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-537.759/99.0TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CAUCAIA - CE
ADVOGADO : DR. JOSÉ MORAIS ROCHA
RECORRIDA : MARIA VALDENICE CARDOSO DE

ABREU
D E S P A C H O
O Egrégio TRT da 7ª Região, no v. Acórdão de fls.37/40, re-
conhecendo que, mesmo nulo, o contrato produz efeitos ex nunc, deu
provimentoparcial àRemessaOficial paradeterminarque oFGTS
com a multa de 40% seja depositado e liberado na forma da lei e para
excluir da condenação as parcelas referentes à indenização ao seguro
desemprego,a dobrada diferençasalarial, bem comoa multa res-
cisória.
Inconformado com tal entendimento o Reclamado recorre de Revista
às fls. 42/46, argüi a nulidade docontrato celebrado coma Re-
clamante,já que realizadosem a aprovação emconcursopúblico.
Aponta ofensa aoinciso II do art. 37da Constituição Federal.Traz
arestos para o cotejo.
DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou o Enun-
ciado nº 363,segundo o qual "A contrataçãode servidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Na hipóteseem tela,não houvepedido referentea saldode salários
(fls. 02/03).
Desse modo, verificando-se que a veneranda decisão revisanda en-
contra-seem manifestoconfronto com a jurisprudênciaatual epre-
dominante deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea
c do art. 896 da CLT, concluo configurada a hipótese prevista no § 1º
- A, do art. 557 do CPC, de aplicação supletiva ao processo do
trabalho (art. 769 da CLT).
Ante o exposto, combase no§ 1º - A, do art. 557 do CPC c/ca
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao Recurso
julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucum-
bência quanto às custas, das quais fica isenta a Reclamante.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-537.760/99.1TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA-
BEIRA - CE

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN-
CAR

RECORRIDO : MANOEL PINHEIRO TORRES NETO
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO SOBREIRA BE-

ZERRA
D E S P A C H O
O Egrégio TRT da 7ª Região, no v. Acórdão de fls.60/62, re-
conhecendo que,mesmo nulo, ocontrato produz efeitosex nunc,
negou provimentoà Remessa Oficiale deu provimentoparcial ao
Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante para incluir na con-
denação o avisoprévio; 13º salário 95/97; férias de95/97 e ho-
norários advocatícios de 15%; bem como o depósito e liberação do
FGTS, acrescido da multa de 40%, na forma da lei.
Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de Revista
às fls. 64/69, argüi a nulidadedo contrato celebrado com o Re-
clamante,já que realizadosem a aprovação emconcursopúblico.
Aponta ofensaao incisoII, do art. 37da ConstituiçãoFederal. Traz
arestos para o cotejo.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou o Enun-
ciado nº 363,segundo o qual "A contrataçãode servidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Na hipótese em tela, houve pedido referente a saldo de salários (fls.
02/04).
Desse modo, verificando-se que a veneranda decisão revisanda en-
contra-seem manifestoconfronto com a jurisprudênciaatual epre-
dominante deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea
a do art. 896 da CLT (o primeiro arestode fl. 66), concluo con-
figurada ahipótese prevista no §1º - A, do art. 557 doCPC, de
aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da CLT).

Ante o exposto, combase no§ 1º - A, do art. 557 do CPC c/ca
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento parcial ao
Recursopara restringira condenaçãoimposta aoReclamado aopa-
gamento dos dias efetivamente trabalhados, e não pagos, conforme o
disposto na exordial (fl. 03).
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-538.471/99.0 TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDA : DENISE LIMA DA CÂMARA
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO PEREIRA BARBO-

SA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO - RN

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 21ª Região,no v. Acórdãode fls. 32/35,negou
provimento à RemessaOficial e deu provimento ao RecursoOr-
dinário interposto pelaReclamantepara, reconhecendo quemesmo
nulo o contratoproduz efeitos ex nunc, deferir a indenização pelo
não-fornecimento das guias de seguro-desemprego.
Inconformado com tal entendimento, o Ministério Público recorre de
Revista,às fls. 37/45,argúi a nulidadedo contrato celebradocom a
Reclamante, já que realizado sem a aprovação em concurso público.
Aponta ofensa dos artigos 37, inciso II, da Constituição Federal e traz
arestos para o cotejo.
DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou o Enun-
ciado nº 363,segundo oqual: "A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Na hipótese emtela não houvepedido referentea saldo desalários
(fls. 03/05).
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (arestos defls. 40/41), concluoconfigurada ahipótese
previstano § 1º, A, do art. 557 do CPC, deaplicaçãosupletivaao
processo do trabalho (art. 769 da CLT).
Ante o exposto, com base no§ 1º, A, do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao Recurso
para julgarimprocedente a reclamação,invertendo-se o ônusda su-
cumbência quanto às custas das quais fica isenta a Reclamante.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-538.477/99.1TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO : ANTÔNIO VIEIRA DA SILVA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SÃO RAFAEL
ADVOGADO : DR. MARCOS JOSÉ MARINHO

D E S P A C H O
Pelo venerandoacórdão defls. 36/46, o egrégio 21ºRegional deu
provimento parcial à remessa para excluir da condenação a multa de
40% sobre o FGTS.
O Ministério Público recorre de Revista pelas razões contidas às fls.
48/56, com fundamento nas alíneas a e c do art. 896 da CLT, ale-
gandoviolação ao art.37, inciso II, § 2º, daConstituiçãoFederal,
bem como dissenso jurisprudencial.
O exame global do presente Recurso de Revista autoriza este Relator
a utilizar a faculdade previstana InstruçãoNormativa nº17/2000
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
Em relação àmatéria emepígrafe,o Regional concluiu quenão
obstante a declaração de nulidade, em vista dos princípios de proteção
de hipossuficiente ede vedaçãoa enriquecimento ilícitofaz jus o
empregado ao pagamento das verbas salariais referente aos dias efe-
tivamentetrabalhados,uma vezque a força detrabalhodespendida
não pode ser reposta.
Com razão o Recorrente.
Sobre tal matéria, esta Corte Superior cristalizou o seu entendimento
mediante o Enunciado nº 363, publicado no dia 18.09.2000, segundo
o qual "A contratação de servidor público, apósa Constituição Fe-
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º, somente conferindo-lhe direito ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres-
tação pactuada."
Na hipótese em tela, não houve pedido de salário retido.

Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência predominante da
Colenda Corte cristalizadano Enunciado 363, e queo recurso logra
conhecimento pelasalíneas a e c do art. 896 daCLT (arestofl. 62)
concluo configurada ahipótese prevista no § 1º-A doart. 557 do
CPC.
O decisum está em manifesto confrontocom a jurisprudênciado-
minante neste Tribunal Superior.
Ante o exposto, com base no§ 1º-A do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao recurso
para julgar improcedentea presentereclamaçãotrabalhista,inver-
tendo-se os ônus da sucumbência no tocante às custas; isento o
Reclamante na forma da lei.
Intimem-se
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-538.495/99.3TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDOS : ANTÔNIA PAULINO ALVES E OUTRO
ADVOGADO : DR. JAIR ELOI DE SOUZA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE JAPI
ADVOGADO : DR. JANSEN LEIROS FERREIRA

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 21ª Região, no v. Acórdão de fls. 59/65, deu
provimento parcial à Remessa Oficial para, reconhecendo que mesmo
nulo o contrato gera efeitos até o momento em que assim é declarado,
já quenão é possíveldevolver ao trabalhadora energia e o tempo
gastos na execução do trabalho, deferir aos Reclamantes as diferenças
salariais.
Inconformado com tal entendimento, o Ministério Público recorre de
Revista às fls. 67/75, argüi a nulidade do contrato celebrado com os
Reclamantes, já que realizados sem a aprovação em concurso público.
Aponta ofensa do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e traz
arestos para o cotejo.
DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou o Enun-
ciado nº 363,segundo o qual "A contrataçãode servidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Na hipóteseem telahouve pedido referentea saldo desalários(fl.
04).
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (arestosde fl. 63), concluoconfiguradaa hipótesepre-
vista no § 1º, A, do art. 557 do CPC, de aplicação supletiva ao
processo do trabalho (art. 769 da CLT).
Ante o exposto, com base no§ 1º, A, do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento parcial ao
Recursopararestringir acondenaçãoimpostaao Reclamado,ao pa-
gamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, conforme o
disposto na exordial (fl. 04).
Intime-se as partes.
Publique-se.
Brasília,03 de dezembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-538.520/99.9TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. NICODEMOS FABRÍCIO MAIA
RECORRIDO : JOÃO MARIA DE LIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PEDRO DA COSTA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE MOSSORÓ
ADVOGADO : DR. VINÍCIUS VICTOR LIMA DE CAR-

VA L H O

D E S P A C H O
Pelo venerandoacórdão defls. 54/56, o egrégio 21ºRegional deu
provimento parcial ao Recurso do Reclamante para deferir o título de
aviso prévio, férias simplese proporcionais,acrescidasde 1/3; 13º
salário proporcional; indenizaçãocorrespondenteao seguro-desem-
prego, multa rescisória; FGTS de todo o pacto, acrescido de 40%.
O Ministério Público recorre de Revista pelas razões contidas às fls.
59/67, com fundamento nas alíneas a e c do art. 896 da CLT, ale-
gandoviolação doart. 37, inciso II, § 2º, da ConstituiçãoFederal,
bem como dissenso jurisprudencial.
O exame global do presente Recurso de Revista autoriza este Relator
a utilizar a faculdade previstana InstruçãoNormativa nº17/2000
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
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Em relação à matéria em epígrafe, o Regional concluiu que, mesmo
nulo o contrato, configurando-se afrontado o disposto no art. 37 da
atual Carta Magna, considera-se que os efeitos dessa nulidade devem
repercutir deforma ex nunc, de maneira a preservar aforça de
trabalho despendida pela Obreira.
Com razão o Recorrente.
Sobre tal matéria, esta Corte Superior cristalizou o seu entendimento
mediante o Enunciado nº 363, publicado no dia 18.09.2000, segundo
o qual "A contratação de servidor público, apósa Constituição Fe-
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º, somente conferindo-lhe direito ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres-
tação pactuada".
Na hipótese em tela, não houve pedido de salário retido.
Desse modo, verificando-se que a veneranda decisão revisanda en-
contra-se em manifesto confronto com a jurisprudência predominante
da Colenda Cortecristalizada noEnunciado363, eque o Recurso
logra conhecimento pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT (aresto de
fl. 62), concluoconfigurada ahipótese previstano § 1º - A, do art.
557 do CPC.
O decisum está em manifesto confrontocom a jurisprudênciado-
minante neste Tribunal Superior.
Ante o exposto, combase no§ 1º - A, do art. 557 do CPC c/ca
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao Recurso
para julgar improcedentea presentereclamaçãotrabalhista,inver-
tendo-se os ônus da sucumbência no tocante às custas; isento o
Reclamante na forma da lei.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-540.287/99.1TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : UGO ERMÍNIO RODACKI
ADVOGADO : DR. VILSON OSMAR MARTINS JÚ-

NIOR
RECORRIDA : EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS-

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL

- EMATER

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA PRESTES MIESSA
D E S P A C H O
Por meio da petição de nº 133.060/2001.0, o Recorrente informa sua
desistência do Recurso de Revista, em decorrência de acordo firmado
para adesão ao Plano de Demissão Voluntária.
A petição vemsubscrita porprocuradoresde ambasas partes,re-
gularmente constituídos nos autos.
Diante do exposto,homologo o pedidode desistência,na formado
art. 501 do CPC, edetermino a devoluçãodos autos àVara do
Trabalho de origem para as providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-541.800/99.9TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. NICODEMOS FABRÍCIO MAIA
RECORRIDA : DILMA PACHECO LEODÓRIO
ADVOGADO : DR. RICARDO DE MOURA SOBRAL
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM
ADVOGADO : EVANDRO DE OLIVEIRA BORGES
D E S P A C H O
Pelo venerandoacórdão defls. 57/59, o egrégio 21ºRegional deu
provimento parcial ao Recurso da Reclamante para deferir os títulos
de verbas deaviso prévio,diferença salarialpara omínimo legale
seus reflexos, FGTS mais 40% e multa rescisória.
O Ministério Público recorre de Revista, pelas razões contidas às fls.
61/69, com fundamento nas alíneas a e c do art. 896 da CLT, ale-
gandoviolação doart. 37, inciso II, § 2º, da ConstituiçãoFederal,
bem como dissenso jurisprudencial.
O exame global do presente Recurso de Revista autoriza este Relator
a utilizar a faculdade previstana InstruçãoNormativa nº17/2000
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
Em relação à matéria em epígrafe, o Regional concluiu que, mesmo
nulo o contrato, configurando-se afrontado o disposto no art. 37 da
atual Carta Magna, considera-se que os efeitos dessa nulidade devem
repercutir deforma ex nunc, de maneira a preservar aforça de
trabalho despendida pela obreira.
Com razão o Recorrente.
Sobre tal matéria, esta Corte Superior cristalizou o seu entendimento
mediante o Enunciado nº 363, publicado no dia 18.09.2000, segundo
o qual "A contratação de servidor público, apósa Constituição Fe-
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º, somente conferindo-lhe direito ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres-
tação pactuada".
Na hipótese em tela, não houve pedido de salário retido.

Desse modo, verificando-se que a veneranda decisão revisanda en-
contra-se em manifesto confronto com a jurisprudência predominante
da Colenda Cortecristalizada noEnunciado363, eque o Recurso
logra conhecimento pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT (aresto fl.
64), concluo configurada a hipótese prevista no § 1º - A, do art. 557
do CPC.
O decisum está em manifesto confrontocom a jurisprudênciado-
minante neste Tribunal Superior.
Ante o exposto, combase no§ 1º - A, do art. 557 do CPC c/ca
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao Recurso
para julgar improcedentea presentereclamaçãotrabalhista,inver-
tendo-seos ônus dasucumbênciano tocanteàs custas; isentaa Re-
clamante na forma da lei.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-542.857/1999-3TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
RECORRIDOS : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A. E ANTÔNIO FRAN-
CISCO CHUIKA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

D E S P A C H O
Verifica-se nos autos, situação peculiar, onde em 05/09/2001 foi pro-
tocolada petição (fls. 541/545) noticiando a existência de acordo entre
as partes. Ocorre que, no mesmo dia em que o Ministro Presidente da
Segunda Turma deste Tribunal determinou a baixa dos autos ao Tri-
bunal de origem para asprovidências cabíveis em decorrência do
acordo (fls. 541), o Recurso de Revista, anteriormente interposto, foi
julgado pela mesma Turma do TST.
Ressalte-se que, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, extingue-
se o processo com julgamento do mérito, quando as partes tran-
sigirem.
Tendo em vista, a conciliação ocorrida entre as partes, determino que
se cumpra o despacho de fls. 541, restando prejudicada a análise dos
Embargos Declaratórios.
Publique-se.
Brasília, 06 de dezembro de 2001.
ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-546.043/99.6TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS HENRIQUE BEZERRA
LEITE

RECORRIDO : FLORENTINO LEOPOLDINO
ADVOGADA : DRA. MARIA DA PENHA BOA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CARIACICA - ES
ADVOGADO : DR. ODÍLIO PEREIRA
RECORRIDA : SANTER - SANEAMENTO E TERRA-

PLANAGEM LT D A 
ADVOGADO : DR. JOAQUIM MARCELO DENADAI

D E S P A C H O
O Egrégio TRT da 17ª Região,no v. Acórdão de fls. 80/82, re-
conheceu nulo o contrato celebradosem a realização de concurso
público e deu provimentoparcial à RemessaOficial e ao Recurso
Ordinário interposto pelo Reclamado, para excluir da condenação a
multa do art. 477 da CLT, o seguro-desemprego eos honorários
advocatícios.Manteve, contudo, as demaisparcelasrescisóriasde-
feridas pela sentença de 1º grau.
Inconformado com tal entendimento o Ministério Público recorre de
Revistaàs fls.85/98, argüi a nulidadedo contratocelebrado como
Reclamante, já que realizado sem a aprovação em concurso público.
Aponta ofensa aos incisos II e § 2º do art. 37 da Constituição Federal.
Traz arestos para o cotejo.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou o Enun-
ciado nº 363,segundo o qual "A contrataçãode servidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Na hipóteseem tela,não houvepedido referentea saldode salários
(fls. 02/06).
Desse modo, verificando-se que a veneranda decisão revisanda en-
contra-seem manifestoconfronto com a jurisprudênciaatual epre-
dominante deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea
a do art.896 da CLT (arestosde fls. 89/92), concluo configuradaa
hipótese prevista no § 1º - A, do art. 557 do CPC, de aplicação
supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da CLT).

Ante o exposto, combase no§ 1º - A, do art. 557 do CPC c/ca
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao Recurso
para julgarimprocedente a reclamação,invertendo-se o ônusda su-
cumbência quanto às custas, das quais fica isento o Reclamante.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-548.087/99.1TRT -21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. NICODEMUS FABRÍCIO MAIA
RECORRIDO : MANOEL GONÇALVES DE BRITO
ADVOGADO : DR. RICARDO DE MOURA SOBRAL
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM - RN
ADVOGADO : DR. GUILHERME LUIZ BARBOSA DE

QUEIROZ
D E S P A C H O
O Egrégio TRT da 21ª Região, no v. Acórdão de fls. 54/58, rejeitou
a preliminar deincompetência daJustiça doTrabalho paradeliberar
sobre seguro-desemprego,argüida peloMinistério Públicoe negou
provimento à Remessa Oficial para, reconhecendo que mesmo nulo o
contrato,produz efeitosex nunc, manter asentençade 1º grauque
deferiu os títulos rescisórios decorrentes da relação empregatícia ha-
vida, tendo como injustamente operada a rescisão contratual por ini-
ciativa do Reclamado.
Inconformado com tal entendimento, o Ministério Público recorre de
Revista às fls. 60/68, argüindo a nulidade do contrato celebrado com
a Reclamante, já que realizado sem a aprovação em concurso público.
Aponta ofensa do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e traz
arestos para o cotejo.
DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou o Enun-
ciado nº 363,segundo o qual "A contrataçãode servidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Na hipótese emtela não houvepedido referentea saldo desalários
(fl.02/04).
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TSTe que orecurso logra conhecimentopela alínea a do art.
896 da CLT (arestos defls. 63/65), concluoconfigurada ahipótese
prevista no § 1º- A, do art. 557do CPC, de aplicaçãosupletivaao
processo do trabalho (art. 769 da CLT).
Ante o exposto, com base no§ 1º-A do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao Recurso
para julgarimprocedente a reclamação,invertendo-se o ônusda su-
cumbência quanto as custas, das quais fica isento o Reclamante.
Intime-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-548.120/99.4TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CLAUDE HENRI APPY
RECORRIDA : JOSEFA LOURDES PINHEIRO
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DE PAIVA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE JAPI - RN
D E S P A C H O
O egrégio TRT da 21ª Região, no v. Acórdão de fls. 64/70, rejeitou a
preliminar de nulidade da sentença, argüida pelo Ministério Público e
deu provimento parcial à Remessa Oficial para, reconhecendo que
mesmo nulo o contrato produz efeitos ex nunc, excluir da condenação
aviso prévio, 40%do FGTS,multa rescisória eindenização dose-
guro-desemprego.
Inconformado com tal entendimento, o Ministério Público recorre de
Revista às fls. 72/80, argüi a nulidade do contrato celebrado com a
Reclamante, já que realizado sem a aprovação em concurso público.
Aponta ofensa do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e traz
arestos para o cotejo.
DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou o Enun-
ciado nº 363,segundo o qual "A contrataçãode servidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Na hipótese emtela não houvepedido referentea saldo desalários
(fls. 02/03).
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (arestos defls. 74/76), concluoconfigurada ahipótese
previstano § 1º, A, do art. 557 do CPC, deaplicaçãosupletivaao
processo do trabalho (art. 769 da CLT).
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Ante o exposto, com base no§ 1º, A, do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao Recurso
para julgar improcedente a reclamaçãoinvertendo-se o ônus da su-
cumbência quanto às custas das quais fica isenta a Reclamante.
Intime-se às partes.
Publique-se.
Brasília, 03 de dezembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-548.121/99.8TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO (PRT - 21ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR. CLAUDE HENRI APPY
RECORRIDA : ADILENE GERALDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DE PAIVA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE VÁRZEA/RN
ADVOGADO : DR. CELSO MEIRELES NETO

D E S P A C H O
Trata-se de controvérsia a respeitodos efeitos jurídicos da nulidade
do atode admissão depessoal, noâmbito da administração,sem a
observância da exigência de prévia aprovação em concurso público,
quando já vigente a CF/88.
O egrégio 21º Regional entendeu quea Obreira faz jus a direitos
resilitórios asseguradospela LegislaçãoTrabalhista alusivosà força
de trabalho efetivamente emprestada ao Ente Estatal, admitindo ape-
nas efeitos ex nunc à nulidade do pacto laboral em questão (fls. 20/22
e 48/53).
O Defensor da ordem jurídica pugna pela reforma do acórdão para o
fim de se limitar acondenação apenas aotítulo de salárionão pago
(stricto sensu), relativo à diferençasalarial emrelação aomínimo
legal. Fundamenta o seu Extraordinário Revisional em violação do
inciso II e § 2º do art. 37 da CF/88,bem como em dissensopre-
toriano (fls. 55/63).
Presentes os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade,
conhece-se da Revista, por divergência e violação.
No mérito, prospera o inconformismo do Parquet Tr a b a l h i s t a .
É que este Tribunal Superior do Trabalho já sumulou o entendimento
de que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu artigo 37, inciso II e § 2º, somente conferindo-lhe o direito ao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada (Enunciado nº 363/TST).
Ante o exposto, dou parcial provimento ao Recurso de Revista, para
limitar a condenação ao pagamento dos salários retidos referentes aos
mesesde novembroe dezembro de1996, à luz do estatuído noart.
557, § 1º-A, do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº 17/99
do TST.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-551.154/99.5TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARCOS VINÍCIO ZANCHETTA
RECORRIDO : LUIZ SIDNEY FUNÇU
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA - SC
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RAMOS MARTINS

D E S P A C H O
O Egrégio TRT da 12ª Região, no v. Acórdão de fls. 164/172, rejeitou
a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho para analisar o
presente feito e reconheceu que, mesmo nulo, o contrato gera amplos
efeitos,em faceda impossibilidadede se restituirao trabalhadoras
energias despendidas durante o pacto, deu provimento parcial à Re-
messa Oficial e ao Recurso Ordinário interposto pelo Reclamado para
autorizar adedução dos valores pagosa título de adicionalde in-
salubridade no período posterior ao mês de março de 1997 e para
excluir da condenaçãoo pagamentoda multa de20% nosvalores
relativos ao FGTS.
Inconformado com tal entendimento, o Ministério Público recorre de
Revista às fls. 174/180, argüi a nulidade do contrato celebrado com o
Reclamante, já que realizado sem a aprovação em concurso público.
Aponta ofensa aoinciso II do art. 37da Constituição Federal.Traz
arestos para o cotejo.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou o Enun-
ciado nº 363,segundo o qual "A contrataçãode servidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Na hipótese em tela, houve pedido referente a saldo de salários (fls.
03/04).

Desse modo, verificando-se que a veneranda decisão revisanda en-
contra-seem manifestoconfronto com a jurisprudênciaatual epre-
dominante deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea
a do art. 896 da CLT (os arestos defls. 175/178), concluocon-
figurada ahipótese prevista no §1º - A, do art. 557 doCPC, de
aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da CLT).
Ante o exposto, combase no§ 1º - A, do art. 557 do CPC c/ca
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao Recurso
para julgarimprocedente a reclamação,invertendo-se o ônusda su-
cumbência quanto às custas, das quais fica isento o Reclamante.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-552.121/99.7TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. IDALINA DUARTE GUERRA
RECORRIDA : MARLI PINTO FERREIRA
ADVOGADO : DR. ATILANO DE SOUZA ROCHA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE MACAÉ
ADVOGADO : DR. ADILSON GUSMÃO DOS SANTOS
D E S P A C H O
Entendeu o eg. 1º Regional quea nulidade do contrato de trabalho,
por descumprimento do requisito do concurso público, produz efeitos
ex nunc,devendo oempregador arcar comtodos osencargos tra-
balhistas, uma vez que a responsabilidade pela contratação irregular
deve ser imputada aoadministradore não aoassalariado.Manteve,
assim, a condenação doMunicípio ao pagamento dasverbas re-
silitórias, já deferidas na sentença, e considerou ainda devidos todos
os direitos doperíodo anterior à assinatura daCTPS, inclusive, o
adicional de insalubridade (fls. 70/73).
Contra essa decisão, recorre de Revista o Ministério Público, às fls.
74/80, sustentando a nulidade contratual com efeitos ex tunc e a
conseqüente improcedênciada Reclamação, nos termosda jurispru-
dência do Tribunal Superior do Trabalho. Aponta violação do art. 37,
II e § 2º, da Constituição Federal, divergência jurisprudencial e con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 85 da c. SDI/TST.
O Recurso foi admitido à fl. 100, não tendo merecido contra-razões.
Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral do Trabalho,
tendo em vista os princípios da unidade funcional (CF/88, art. 127, §
1º) e da celeridade processual, eis que Recorrente o próprio MPT.
Satisfeitos os pressupostos comunsde admissibilidade, o Recurso
igualmente logra êxito em demonstrar sua viabilidade pela alínea a do
artigo 896 da CLT, uma vez que a decisão regional encontra-se em
nítida dissonânciacom o posicionamentojurisprudencialcontido na
OJ/SDI nº 85 destaCorte, atualmentecristalizadono Enunciadonº
363/TST, o qual dispõe, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Na hipóteseem tela, não houve pedido de saláriosretidos, nada
sendo,portanto, devidoà Reclamante,em faceda contrataçãoir-
r e g u l a r.
Ante o exposto e àluz da faculdadeconferida ao Relatorpelo art.
557, § 1º-A, do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº 17/99
do TST, encontrando-se a decisão recorrida em manifesto confronto
com Enunciado da Súmula de Jurisprudência desta Corte Superior do
Trabalho, dou provimento ao Recurso de Revista para julgar im-
procedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da su-
cumbência emrelação àscustas processuais,das quais,contudo se
isenta a Reclamante, na forma da lei.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-553.507/99.8TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
(PRT - 17ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR
RECORRIDA : LÚCIA HELENA VIEIRA DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. NÁDIA REZENDE CORDEIRO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO NOR-

TE/ES
ADVOGADO : DR. PAULO FIGUEIREDO TEIXEIRA
D E S P A C H O
Trata-se de controvérsia a respeitodos efeitos jurídicos da nulidade
do ato de admissão depessoal,no âmbito da administração,com
inobservância da exigência de prévia aprovação em concurso público,
quando já vigente a CF/88.
O egrégio 17º Regional manteve, na sua substância, a condenação de
primeiro grau doMunicípio de Vila Velha aopagamento de verbas
salariaise resilitórias, perfilhando-seao entendimentode quea nu-
lificação do ato jurídico da espécie geraefeitos ex nunc na seara
trabalhista, a preservar a parte hipossuficiente da relação (fls. 23/28 e
62/69).

O Órgão Ministerial pugna pela completa improcedência da ação em
sua Revista, onde agitao inciso II e § 2º do art.37 da CF/88, bem
como dissídio jurisprudencial para dar sustentação à sua tese recursal
(fls. 72/84).
O Apelo lograjuízo de admissibilidade positivo,em seus aspectos
extrínsecos e intrínsecos (fls. 70/72 e 75/77).
No mérito, razão assiste ao Parquet Tr a b a l h i s t a .
É que este Tribunal Superior do Trabalho já sumulou entendimento de
que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo37, inciso II e § 2º,somente conferindo-lhe odireito ao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada (Enunciado nº 363/TST).
Diante disso eante a inexistência no presentepleito de salários
retidos, dou provimento ao Recurso deRevistapara julgarimpro-
cedentea ReclamaçãoTrabalhista,sob as luzesdo art. 557, § 1º-A,
do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº 17/99 do TST,
invertendo-se, em conseqüência, o ônus da sucumbência em relação
às custas processuais, das quais, contudo, isenta-se a Reclamante.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2002
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-557.457/99.0 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE TAUÁ
ADVOGADO : DR. RENATO SANTIAGO DE CASTRO
RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA MOREIRA LIMA
ADVOGADO : DR. FREDERICO ANTÔNIO ARAÚJO

BEZERRA
D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 67/68, o egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da 7ª Região conheceu do Recurso da Reclamante e deu-lhe
provimento parcial para, afastando a prescrição, determinar a remessa
dos autosà JCJ de origempara quecomplete aprestação juris-
dicional.
De tal decisão, recorre de Revista o Município pelas razões contidas
às fls. 70/73,insurge-se contra a competência residualda Justiça do
Trabalho. Acerca da prescrição, sustenta que extinto o contrato de
trabalho, a Reclamantetinha prazo até o limite dedois anos depois
para reclamar.
O Regional concluiu que aimplantação do Regime Jurídico Único
não acarretaa extinçãodo Contrato de Trabalho entreas partes,
restando inaplicável a prescrição bienal do artigo 7º, inciso XXIX,
alínea a, da Constituição Federal,bem como,determinou oretorno
dos autos à JCJ de origem.
Ocorreque, sobre amatériaem questão,esta CorteSuperiorfirmou
seu entendimentono Enunciado nº 214,no sentido de que:"As de-
cisõesinterlocutórias,na Justiçado Trabalho, só sãorecorríveisde
imediato quando terminativas do feito, podendo ser impugnadas na
oportunidade da interposição derecurso contra decisão definitiva,
salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para o mesmo
Tr i b u n a l " .
Cabe ressaltarque o tema prescriçãoserá analisadono momento
apropriado, ou seja, quanto da devolutividade do Recurso para exame
daquela matéria.
Ante o exposto, com base no art. 896, § 5º, da CLT, c/c a Instrução
Normativa nº 17/2000 do colendoTST, nego provimento ao Re-
curso.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-562.050/99.9TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CAUCAIA
PROCURADOR : DR. AIRTON JUSSIANO VIANA BEZER-

RA
RECORRIDO : JOSÉ OLIVEIRA DE MORAES
ADVOGADO : DR. GERALDO ALVES QUEZADO
D E S P A C H O
Pelo venerandoacórdão defls. 68/69, o egrégio 7ºRegional deu
provimento parcial para condenar o Reclamado nas seguintes par-
celas: aviso prévio; 13ºs salários (93 a 97); férias em dobro (91/92 a
94/95), simples(95/96) e proporcional(4/12) acrescidas de1/3; sa-
lário retido (janeiro e 20 dias de fevereiro/97); FGTS.
O Município recorrede Revista pelas razões contidasàs fls. 73/79,
com fundamentonas alíneas a e c do art. 896 daCLT, alegando
violação do art. 37, inciso II, § 2º, da Constituição Federal, bem como
dissenso jurisprudencial. Sustenta a prescrição nos termos do art. 7º,
XXIX, a, da CF.
O exame global do presente Recurso de Revista autoriza este Relator
a utilizar a faculdade previstana InstruçãoNormativa nº17/2000
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
Em relação à matéria em epígrafe, o Regional concluiu que não basta
a mera implantação de RJU para afastar os servidores do Reclamado
do regramento celetista, mormente quando continua o Município a
desrespeitar a Lei Maior contratando empregados sem o prévio con-
curso público.Para ingressono serviçopúblico háde seobservar a
forma prescrita em lei, assim ante a incontroversa prestação de ser-
viços e o Princípiodo ContratoRealidadeque norteia oDireito do
Trabalho, o Reclamante, na verdade, é regido pela Consolidação das
Leis doTrabalho, nãohavendo quese falarem limitaçãodessa Jus-
tiça Especializada para apreciar e julgar a lide.
Com razão o Recorrente.
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Sobre tal matéria, esta Corte Superior cristalizou o seu entendimento mediante
o Enunciado nº 363, publicado no dia18.09.2000, segundo o qual "A con-
tratação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público,encontra óbice no seu art. 37,inciso II, § 2º,
somente conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha -
dos segundo a contraprestação pactuada."
Na hipótese em tela, houve pedido de salário retido.
Acerca da alegada prescrição, temos que o Regional não adotou tese
acerca da matéria.
Desse modo,verificando quea venerandadecisão revisandaencontra-se em
manifesto confronto com a jurisprudência predominante da Colenda Corte cris -
talizada no Enunciado nº 363, e que o Recurso logra conhecimento pela alínea
cdo art. 896 da CLT (violação do art. 37, II, § 2º, da CF) concluo configurada a
hipótese prevista no § 1º-A do art. 557 do CPC.
O decisum está em manifesto confrontocom a jurisprudênciado-
minante deste Tribunal Superior.
Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a Instrução Normativa
nº 17 do TST, dou provimento parcial ao Recurso, para determinar o pa-
gamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-564.384/99.6TRT - 15ª REGIÃO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

(PRT - 15ª REGIÃO)
PROCURADORA : DRA. ELEONORA BORDINI COCA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ITAJOBI/SP
ADVOGADO : DR. EUSÉBIO ROGÉRIO NETO
RECORRIDO : JOÃO CARLOS GONÇALVES
ADVOGADO : DR. HÉLIO ZEVIANI JÚNIOR
D E S P A C H O
Trata-se de controvérsia a respeitodos efeitos jurídicos da nulidade
do ato de admissão depessoal,no âmbito da administração,com
inobservância da exigência de prévia aprovação em concurso público,
quando já vigente a CF/88.
O egrégio 15º Regional alargou a condenação decretada pelo juízo de
primeiro grau,no sentidode se deferirao Reclamanteverbas de
natureza resilitória, salarial e indenizatória (fls. 93/95 e 132/136).
O Ministério Público e o Município deItajobi pugnam,em subs-
tância, pela decretação da nulidade do contrato de trabalho em ques-
tão, com efeitos ex tunc. Fundamentam suas Revistas, substancial-
mente, em violação ao inciso II e § 2º do art. 37 da CF/88, bem como
em dissenso pretoriano (fls. 139/145 e 146/157).
Analisa-se os Recursos conjuntamente em face da identidade fina-
lística que perseguem.
Os Apelos logram juízo de admissibilidade positivo, em seus aspectos
extrínsecos e intrínsecos.
No mérito, prospera o inconformismo dos Recorrentes.
É que este Tribunal Superior do Trabalho já sumulou entendimento de
que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo37, inciso II e § 2º,somente conferindo-lhe odireito ao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada (Enunciado nº 363/TST).
Diante disso, dou parcial provimento ao Recurso de Revista, para
limitar a condenação ao pagamentodos salários retidos dos dois
últimos dias de janeiro de1997, nos termosdo art. 557,§ 1º-A, do
CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº 17/99 do TST.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-565.398/99.1TRT - 12ª REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ - SC
ADVOGADO : DR. CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOU-

ZA
RECORRIDA : ANA LÚCIA ROQUE NUNES
ADVOGADO : DR. TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES
D E S P A C H O
O Egrégio TRT da 12ª Região, no v. Acórdão de fls. 101/111, re-
conhecendo que, mesmo nulo, o contrato produz efeitos ex nunc, deu
provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pela Reclamante,
para deferir o pagamento das verbas rescisórias, exceto em relação às
multas.
Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de Revista
às fls. 114/122, argüi a nulidade docontratocelebradocom a Re-
clamante,já que realizadosem a aprovação emconcursopúblico.
Aponta ofensa aos incisos II e XXI, § 2º, do art. 37 da Constituição
Federal. Invoca, ainda, o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 85
da SBDI1 deste TST. Traz arestos para o cotejo.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No quediz respeito atal matéria, esta CorteSuperior editou oEnunciado nº
363,segundoo qual"A contrataçãodeservidorpúblico, apósa Constituição
Federal de 1988,sem prévia aprovação em concursopúblico, encontra óbice
no seu art. 37, inciso II, § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos
dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Na hipóteseem tela,não houvepedido referentea saldode salários
(fls. 02/08).
Desse modo, verificando-se que a veneranda decisão revisanda en-
contra-seem manifestoconfronto com a jurisprudênciaatual epre-
dominante deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea
c do art. 896 da CLT (violação do inciso II do art. 37 da Constituição
Federal de 1988), concluo configurada a hipótese prevista no § 1º - A,
do art. 557do CPC,de aplicaçãosupletiva aoprocesso dotrabalho
(art. 769 da CLT).
Ante o exposto,combase no§ 1º - A, do art. 557 doCPCc/c a Instrução
Normativa nº 17/2000do TST, dou provimento ao Recursopara julgar im-
procedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às cus-
tas, das quais fica isenta a Reclamante.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. Nº TST-RR-566.209/99.5TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE COREAÚ - CE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE PONTE LINHARES
D E S P A C H O
O egrégio TRT da 7ª Região, nov. Acórdão defls. 41/42, deu
provimento ao RecursoOrdinário interpostopela Reclamantepara,
reconhecendo quemesmo nuloo contratoproduz efeitosex nunc,
julgar ineptos os pedidos referentes aos pedidos de férias; 13º salário
e salárioretido e condenar oMunicípio a pagar-lhe, combase em
50% do saláriomínimo das épocaspróprias,aviso prévio,diferença
salarial (03/01/89 a 13/01/97 limitada a R$ 2.040,00) e determinar o
depósito doFGTS acrescidode 40%e sualiberação naforma da
lei.
Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de Revista
às fls. 44/51, argúi a nulidadedo contrato celebrado coma Re-
clamante,já que realizadosem aaprovaçãoem concursopúblico.
Aponta ofensa aoinciso II do art. 37 daConstituição Federal.Traz
arestos para o cotejo.
DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou o Enun-
ciado nº363, segundoo qual: "A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituição Federal de 1988,sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somente conferindo-lhedireito ao pagamento dosdias efetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Na hipótese emtela houve pedido referentea saldo de salários(fl.
02).
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (os arestos de fls. 46/47), concluo configurada a hipótese
previstano § 1º, A, do art. 557do CPC, de aplicaçãosupletivaao
processo do trabalho (art. 769 da CLT).
Ante o exposto,com base no § 1º,A, do art. 557 doCPC c/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento parcial ao
Recursopara restringira condenação impostaao Reclamado, aopa-
gamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, conforme o
disposto na exordial (fl. 02).
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de dezembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-566.210/99.7TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SOBRAL - CE
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDA : MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
D E S P A C H O
O Egrégio TRT da7ª Região, no v. Acórdão defls. 53/54, reconhecendo que,
mesmo nulo, o contrato produz efeitos ex nunc, deu provimento parcial ao Re-
curso Ordináriointerposto pela Reclamante paracondenar o Reclamadoa pa-
gar-lhe asseguintes parcelas:aviso prévio; 13ºsalário de1992 a1996; férias
em dobro, 1992/93 a 1995/96, simples 1996/97, todas acrescidas do terço cons-
titucional; saláriosretidos denovembro edezembro de1996, doisdias deja-
neiro de1997 e diferençassalariais, do período20/02/92 a 02/01/97,entre os
valores efetivamenterecebidos e 50%do saláriomínimo, valor que,em suas
épocaspróprias,servirádebasepara ocálculodasdemaisparcelasdeferidas.
Determinou, ainda, que o Município deposite, para liberação na forma da lei, o
FGTS e o seu acréscimo de 40%.
Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de Revista
às fls. 56/64, argüi a nulidadedo contrato celebrado coma Re-
clamante,já que realizadosem aaprovaçãoem concursopúblico.
Aponta ofensa ao inciso II e § 2º do art. 37 da Constituição Federal.
Traz arestos para o cotejo.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No que dizrespeito a tal matéria,esta Corte Superior editouo Enunciado nº
363,segundo oqual"A contratação deservidorpúblico,após aConstituição
Federal de 1988, sem prévia aprovaçãoem concurso público, encontra óbice
no seu art. 37, inciso II, § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos
dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Na hipótese emtela, houvepedido referentea saldode salários(fl.
02).
Dessemodo, verificando-sequea veneranda decisãorevisandaencontra-se
em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante deste
TST e que o Recurso logra conhecimento pelaalínea a do art. 896 da CLT
(os arestos de fls. 58/60), concluo configurada a hipótese prevista no § 1º - A,
do art. 557 do CPC, de aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769
da CLT).
Ante o exposto, combase no§ 1º - A, do art. 557do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento parcial ao
Recurso pararestringir acondenação impostaao Reclamadoao pa-
gamento dos dias efetivamente trabalhados, e não pagos, conforme o
disposto na exordial (fl. 02).
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-566.211/99.0TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE COREAÚ - CE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDA : ANTÔNIA GORETE DE FRANÇA CAM-

POS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MEDEIROS DE SOUZA LI-

MA

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 7ª Região, no v. Acórdão defls. 44/47, deu
provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pela Reclamante
para, reconhecendoque mesmonulo o contrato produz efeitos ex
nunc, paracondenar o Municípioa pagar-lhe asseguintes parcelas:
aviso prévio; FGTS com acréscimo de 40%; 1/3 das férias; 13º
salários,ressalvada aprescriçãoqüinqüenalincidente sobretodasas
parcelas com exceçãopara o FGTS; salários retidos dejulho a de-
zembro de 1996;diferença salarial entre o que venciae 50% do
salário mínimo (últimos cinco anos) e honorários advocatícios.
Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de Revista
às fls. 49 e 51/56, argúi a nulidade do contratocelebradocom a
Reclamante, já que realizado sem a aprovação em concurso público.
Aponta ofensa ao inciso II do art. 37 da Constituição Federal e ao §
1º do art. 14 da Lei nº 5.584/70. Traz arestos para o cotejo.
DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS.
No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou o Enun-
ciado nº 363, segundo o qual: "A contratação de servidor público,
após a ConstituiçãoFederal de1988, semprévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Na hipóteseem telahouve pedido referentea saldo desalários(fl.
02).
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (os arestosde fl. 51), concluoconfigurada ahipótese
previstano § 1º, A, do art. 557do CPC, deaplicação supletivaao
processo do trabalho (art. 769 da CLT).
Ante o exposto,com base no § 1º,A, do art. 557 doCPC c/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento parcial ao
Recurso pararestringir a condenaçãoimposta ao Reclamado,ao pa-
gamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, conforme o
disposto na exordial (fl. 02).
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de dezembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-566.212/99.4TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE BARBALHA - CE
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN-

CAR
RECORRIDO : MAURÍCIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ JOÃO ARAÚJO NETO

D E S P A C H O
O Egrégio TRT da 7ª Região,no v. Acórdão defls. 64/66, re-
conhecendo que mesmo nulo o contrato produz efeitos ex nunc, deu
provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante,
para conceder, com baseem 50% do salário mínimodas épocas
próprias, aviso prévio; férias (92/93 a 95/96 em dobro, 96/97 simples
e 8/12); 13º salários (93 a 96 integrais e 8/12 de 97, como postulado);
multa rescisória. Determinou,ainda o depósito doFGTS, acrescido
de 40%, e sua liberação na forma da lei e os honorários advocatícios
de 15%.
Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de Revista
às fls. 68/73, argüi a nulidade docontrato celebrado coma Re-
clamante, jáque realizado sema aprovação emconcurso público.
Aponta ofensa aoinciso II do art. 37da Constituição Federal.Traz
arestos para o cotejo.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou o Enun-
ciado nº 363, segundo oqual "A contrataçãode servidorpúblico,
após a ConstituiçãoFederal de1988, semprévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Na hipóteseem tela,não houvepedido referentea saldode salários
(fls. 02/06).
Dessemodo, verificando-seque a veneranda decisãorevisandaen-
contra-se em manifestoconfronto com a jurisprudênciaatual e pre-
dominante deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea
a do art. 896 daCLT (o primeiro arestode fl. 70), concluocon-
figurada a hipótese prevista no § 1º - A, do art. 557 do CPC, de
aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da CLT).
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Ante o exposto, combase no§ 1º - A, do art. 557 do CPC c/ca
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao Recurso
para julgarimprocedente a reclamação,invertendo-se o ônusda su-
cumbência quanto às custas, das quais fica isento o Reclamante.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-566.213/99.8TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SOBRAL - CE
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDO : JEOVÁ RIBEIRO LINHARES
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

D E S P A C H O
O Egrégio TRT da 7ª Região, no v. Acórdão de fls. 59/61, deu
provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante
para, condenaro Município a pagar-lhe os13ºs saláriosdo período
imprescrito com baseno salário mínimo legal emsuas épocas pró-
prias, salário retido relativo a 02 dias de janeiro de 1997 e honorários
advocatícios de 15%.
Inconformado, oReclamado recorrede Revista,às fls. 63/67, in-
surgindo-se quanto a condenação referente aos honorários advoca-
tícios, ao fundamento de que o Reclamante não atendeu aos requisitos
da Lei nº 5.584/70, tendo em vista não estar assistida por sindicato de
sua categoria profissional. Indica ofensa dos artigos 14, § 1º e 16 do
mencionado diploma legal, contrariedade aos Enunciados 219 e 329
deste TST, bem como colaciona arestos para o cotejo.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Em relação ao tema em epígrafe, esta Corte Superior cristalizou o seu
entendimento nos Enunciados nº 219 e 329.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TSTe que orecurso logra conhecimentopela alínea a do art.
896 da CLT (arestos de fls. 65/66 e Enunciados 219 e 329 deste
TST), concluo configurada a hipótese prevista no § 1º, A, do art. 557
do CPC, de aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da
C LT ) .
Ante o exposto, com base no§ 1º, A, do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao recurso
para excluir da condenação imposta ao Município de Sobral a parcela
referente aos honorários advocatícios.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-566.215/99.5TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ - CE
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDA : VERA LÚCIA CUNHA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

D E S P A C H O
O Egrégio TRT da 7ª Região, no v. Acórdão de fls. 55/58, deu
provimento ao RecursoOrdinário interpostopela Reclamantepara,
condenar o Município a pagar-lhe, com juros e correção, as verbas
constantes da exordial, observada a prescrição qüinqüenal, além da
inversão dos ônus das custas e honorários, estes em 15% do valor da
condenação.
Inconformado, oReclamado recorrede Revista,às fls. 61/65, in-
surgindo-se quanto a condenação referente aos honorários advoca-
tícios, ao fundamento de que a Reclamante não atendeu aos requisitos
da Lei nº 5.584/70, tendo em vista não estar assistida por sindicato de
sua categoria profissional.Indica ofensa dos artigos133 da Cons-
tituição Federal de 1988, 14, § 1º e 16 da lei nº 5.584/70, con-
trariedade aos Enunciados 219 e 329 deste TST, bem como colaciona
arestos para o cotejo.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Em relação ao tema em epígrafe, esta Corte Superior cristalizou o seu
entendimento nos Enunciados nº 219 e 329.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TSTe que orecurso logra conhecimentopela alínea a do art.
896 da CLT (arestos de fls. 63/64 e Enunciados 219 e 329 deste
TST), concluo configurada a hipótese prevista no § 1º, A, do art. 557
do CPC, de aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da
C LT ) .
Ante o exposto, com base no§ 1º, A, do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao recurso
para excluir da condenação impostaao Município de Massapêa
parcela referente aos honorários advocatícios.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-566.217/99.2TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE -
CE

ADVOGADO : DR. IVAN ALVES DA COSTA
RECORRIDA : FABIANA PONTES CAETANO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MARQUES DE ALMEI-

DA
D E S P A C H O
O Egrégio TRT da 7ª Região, no v. Acórdão de fls.96/98, re-
conhecendo que,mesmo nulo, ocontrato produz efeitosex nunc,
negou provimentoà Remessa Oficiale deu provimentoparcial ao
Recurso Ordinário interposto pela Reclamante para condenar o Re-
clamado a pagar-lhe as seguintes parcelas: aviso prévio; terço cons-
titucional sobre as férias edirefenças salariais entre o efetivamente
percebido e umsalário mínimo, ambos relativosaos últimos cinco
anos; FGTS de todo o período laborado, mais 40%, que deve ser
depositado e liberadona forma da lei. Determinouque deverá ser
observado, como base de cálculo das parcelas condenatórias, o salário
mínimo das épocaspróprias e condenou oMunicípio em honorários
advocatícios de 15%.
Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de Revista
às fls. 100/113, argüi a nulidade docontratocelebradocom a Re-
clamante,já que realizadosem a aprovação emconcursopúblico.
Aponta ofensa aoinciso II do art. 37da Constituição Federal.Traz
arestos para o cotejo.
1 - NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou o Enun-
ciado nº 363,segundo o qual "A contrataçãode servidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Na hipótese em tela, houve pedido referente a saldo de salários (fls.
02/05).
Desse modo, verificando-se que a veneranda decisão revisanda en-
contra-seem manifestoconfronto com a jurisprudênciaatual epre-
dominante deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea
a do art. 896 da CLT (o segundo aresto de fl. 103 e o primeiro de fl.
104), concluo configurada a hipótese prevista no § 1º - A, do art. 557
do CPC, de aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da
C LT ) .
Ante o exposto, combase no§ 1º - A, do art. 557 do CPC c/ca
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento parcial ao
Recursopara restringira condenaçãoimposta aoReclamado aopa-
gamento dos dias efetivamente trabalhados, e não pagos, conforme o
disposto na exordial (fl. 03).
2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Regional condenou o Reclamado ao pagamento dos honorários
advocatícios por considerar que estesse ajustavam aos termos da
Carta Magna e da legislação infraconstitucional em vigor.
Buscando desconstituir tal entendimento, o Reclamado considera que
não restaram preenchidas as exigências contidas na Lei nº 5.584/70 e
colaciona arestos para o cotejo.
No particular, a Revistanão mereceprosperar, umavez quea parte
não indica qual o dispositivo da Lei nº 5.584/70 entende violado pelo
Regional, bem como os arestos de fls. 112/113 são inservíveis para o
cotejo, por serem oriundos de Turmas deste TST, contrariando o art.
896, letra a, da CLT, razão pelaqual nego seguimento ao Recurso,
relativamente ao tema honorários advocatícios, com base no art. 577,
caput, do CPC.
Nego seguimento, pois.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-569.324/99.0TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO (PRT - 17ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE VILA VELHA/ES
PROCURADORA : DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA
RECORRIDOS : DORVALINO PEREIRA DO NASCIMEN-

TO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. LUCÉLIA GONÇALVES DE RE-

ZENDE
D E S P A C H O
Trata-se de controvérsia a respeitodos efeitos jurídicos da nulidade
do ato de admissão depessoal,no âmbito da administração,com
inobservância da exigência de prévia aprovação em concurso público,
quando já vigente a CF/88.
O egrégio 17º Regional manteve integralmente a condenação de-
cretada pelojuízo de primeiro grauno sentidode sedeferir aos
Reclamantes verbas de natureza resilitória, salarial e indenizatória
(fls. 90/93 e 115/117).
O Órgão Ministeriale a Edilidade pugnampela improcedência da
reclamatória trabalhista. Fundamentam suas Revistas em violação do
inciso II e § 2º do art. 37 da CF/88,bem como em dissensopre-
toriano (fls. 129/140 e 141/153).
Analisa-se os Recursos conjuntamente em face da identidade fina-
lística que perseguem.
Os Apelos logram juízo de admissibilidade positivo em seus aspectos
extrínsecos e intrínsecos.

No mérito, prospera o inconformismo dos Recorrentes.
É que este Tribunal Superior do Trabalho já sumulou o entendimento
de que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu artigo 37, inciso II e § 2º, somente conferindo-lhe o direito ao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada (Enunciado nº 363/TST).
Diante disso eante a inexistência de pleito desalários retidos, dou
provimento ao Recursode Revista parajulgar improcedentea Re-
clamação Trabalhista, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, c/c o
item III da Instrução Normativa nº 17/99 do TST, invertendo-se, em
conseqüência,o ônus da sucumbência emrelação às custaspro-
cessuais, das quais, contudo, isenta-se os Reclamantes.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-ED-RR-572.601/99.0TRT - 11ª REGIÃO

EMBARGANTE : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS-
TRIA DE MADEIRA COMPENSADA

ADVOGADOS : DRS. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO
NETO E OUTROS

Embargado: REGINALDO BA TISTA FIGUEIREDO
Advogada : Dra. Raimunda Creusa Trindade Pereira
D E S P A C H O
Considerando que a Reclamada pleiteia, mediante Embargos de De-
claração, efeito modificativo ao julgado de fls. 115/121, deve-se abrir
oportunidadeà parte contrária para sepronunciar, como tem en-
tendido a jurisprudênciado Supremo Tribunal Federale desta Corte
Superior Trabalhista.
Concedo, pois, ao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para, que-
rendo, manifestar-se sobre os Declaratórios opostos às fls. 127/130.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-572.877/99.4TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE
ADVOGADO : DR. IVAN ALVES DA COSTA
RECORRIDA : IVONETE COSTA FERREIRA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MARQUES DE ALMEI-

DA
D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 100/102, o egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 7ª Região resolveu conhecer dos recursos e, por
maioria, dar provimento aorecursooficial e do Município para ex-
cluir da condenação o salárioretido dedezembro de 1996e pro-
vimento ao ordinário da reclamante para incluir na condenação, com
baseno mínimo legaldas épocaspróprias,inclusive ossaláriosre-
tidos já deferidos, o aviso prévio, a multa rescisória, os 13ºs salários
de 1994 a 1996, a diferença salarial apurada entre o salário mínimo e
o percebido no período de 24.11.92 a setembro de 1996 e determinar
o depósito e liberação do FGTScom 40% de todo o contrato
(01.01.89 a janeiro de 1997).
De tal decisão recorre de Revista o Município, pelas razões contidas
às fls. 104/117, sustenta que, em face da nulidade do contrato, ne-
nhum efeitohá de seextrair o referidocontrato de trabalhoe, por-
tanto, título algum há de auferir à parte autora.
O egrégio Regional concluiu que, os efeitos da nulidade do contrato,
hão deser harmonizadoscom a teoriado contratorealidade, ga-
rantindo-se àReclamante não somenteos salários, mastodos os
demais direitos trabalhistas, sob pena de chancelar-se o enriqueci-
mento ilícito do empregadorque exigiu-se ese beneficioudos ser-
viços prestados.
Razão assiste ao Município em pretender a reforma da decisão.
Ocorre que, emrelação a tal matéria, a colendaSDI desta Corte
Superior cristalizou o seu entendimento baseado no sentido stricto do
vocábulo salário, não sendo devidos quaisquer outros direitos, ainda
que tenham natureza salarial. Assim, transcrevo o Enunciado 363 do
TST, que preceitua: "A contratação deservidor público,após a
constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37,II, e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada."
Na hipótese emtela, houve pedido desalários retidos (item f da
exordial).
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (segundoarestode fl. 107), concluo configurada ahi-
pótese prevista no § 1º do art. 557 do CPC.
O decisum está em manifesto confrontocom a jurisprudênciado-
minante deste Tribunal Superior.
Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a Instrução
Normativa nº 17 do TST, dou provimento parcial ao Recurso, para
determinar o pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não
pagos.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2002
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROCESSO Nº TST-RR-575.273/99.6TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO (PRT - 2ª REGIÃO)

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE I TA Q U A Q U E C E T U -

BA/SP
ADVOGADA : DRA. SANDRA A. FERREIRA VIVAC-

QUA
RECORRIDO : LUÍS ALBERTO SOBREIRA
ADVOGADO : DR. CEDRIC DARWIN ANDRADE DE

PAULA AL VES
D E S P A C H O
Trata-se de controvérsia a respeitodos efeitos jurídicos da nulidade
do ato de admissãode pessoal,na administração estatal,sem ob-
servância da norma constitucional de prévia aprovação em concurso
público.
O egrégio 2º Regional manteve, em substância, a sentença de pri-
meiro grauque deferiraao Reclamante verbasde naturezasalarial e
resilitória (fls. 126/130 e 161/165).
O Órgão Ministerialargúi a preliminar de nulidadepor negativa de
prestação jurisdicional e, no mérito, pugna pela improcedência da
reclamatória. O seu Recurso de Revista vem lastreado, resumida-
mente, em afronta ao inciso IX do art. 93 e ao inciso II e § 2º do art.
37 da CF/88, bemcomo em razão de dissídiojurisprudencial(fls.
175/192).
O Apelo logra juízo de admissibilidade positivo em seus aspectos
extrínsecos e intrínsecos, sendo que a preliminar deixará de ser apre-
ciada em razão de a decisão de mérito aproveitar ao Recorrente, à luz
do § 2º do art. 249 do CPC (fls. 174-verso/175 e 184/191).
No mérito, prospera o inconformismo do Parquet Tr a b a l h i s t a .
É que este Tribunal Superior do Trabalho já sumulou entendimento de
que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo37, inciso II e § 2º,somente conferindo-lhe odireito ao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada (Enunciado nº 363/TST).
Diante disso e ante a inexistência no presente pleito de salários stricto
sensu, dou provimento ao Recurso deRevista, parajulgar impro-
cedente a Reclamação Trabalhista, nos termos do art. 557, § 1º-A, do
CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº 17/99 do TST, in-
vertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas processuais,
das quais, contudo, isenta-se o Reclamante.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-576.653/99.5TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO (PRT - 1ª REGIÃO)

PROCURADORA : DRA. TEREZA CRISTINA D'ALMEIDA
BASTEIRO

RECORRIDA : ISABEL CRISTINA SCHAUS ABREU
ADVOGADO : DR. FLÁVIO RIBEIRO DE ARAÚJO

CID
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/RJ
PROCURADOR : DR. JANO STRAUSSMIRANDA LEO-

NARDO
D E S P A C H O
Trata-se de controvérsia a respeitodos efeitos jurídicos da nulidade
do atode admissão depessoal, noâmbito da administração,sem a
observância da exigência de prévia aprovação em concurso público,
quando já vigente a CF/88.
O egrégio 1º Regional entendeuque o Obreiro faz jus a direitos
resilitórios assegurados pelo Estatuto Consolidado alusivos à força de
trabalho efetivamenteemprestada ao Ente Estatal,admitindo apenas
efeitos ex nunc à nulidade do contrato laboral em questão (fls. 29/33
e 63/69).
O Defensor da ordem jurídica pugna pela total improcedência da ação
trabalhista. Fundamenta o seu Extraordinário Revisional em violação
do inciso II e parágrafo2º do art. 37 da CF/88,bem como em
dissenso pretoriano (fls. 70/79).
Presentes os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade,
conhece-se da Revista por divergência e violação.
No mérito, prospera o inconformismo do Parquet Tr a b a l h i s t a .
É que este Tribunal Superior do Trabalho já sumulou o entendimento
de que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu artigo 37, inciso II e § 2º, somente conferindo-lhe o direito ao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada (Enunciado nº 363/TST).
Diante disso eante a inexistência de pleito desalários retidos, dou
provimento ao Recursode Revista parajulgar improcedentea Re-
clamação Trabalhista, à luz do art. 557, § 1º-A, do CPC, c/c o item III
da InstruçãoNormativa nº17/99 do TST, invertendo-se,em con-
seqüência, o ônus da sucumbência em relação às custas processuais,
das quais se isenta a Reclamante.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2002
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-577.420/99.6TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO (PRT - 17ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DO I TA -

PEMIRIM/ES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS
RECORRIDO : LUCIANO GOULART DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ FRANCISCO RIBEIRO GUI-

MARÃES
D E S P A C H O
Trata-se de controvérsia a respeitodos efeitos jurídicos da nulidade
do ato de admissão depessoal,no âmbito da administração,com
inobservância da exigência de prévia aprovação em concurso público,
quando já vigente a CF/88.
O egrégio 17º Regional entendeudevidas as verbas resilitórias de-
correntes do liame laboral havido entre as partes, ao argumento de
que a nulidade da contratação do Obreiro por afronta ao mandamento
constitucional de anterior certame qualificador gera apenas efeitos ex
nunc (fls. 100/105).
O Defensor daordem jurídicae a Edilidadedenunciam acompleta
improcedência da reclamatória trabalhista. Fundamentam seus Apelos
Revisionais em violação do inciso II e § 2º do art. 37 da CF/88, bem
como em dissenso pretoriano (fls. 109/120 e 122/134).
Os Recursos serão examinados conjuntamente.
Presentes os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade,
conhece-se da Revista, por divergência e violação.
No mérito, prospera o inconformismo dos Recorrentes.
É que este Tribunal Superior do Trabalho já sumulou o entendimento
de que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu artigo 37, inciso II e § 2º, somente conferindo-lhe o direito ao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada (Enunciado nº 363/TST).
Diante disso eante a inexistência de pleito desalários retidos, dou
provimento ao Recursode Revista parajulgar improcedentea Re-
clamação Trabalhista, à luz do art. 557, § 1º-A, do CPC, c/c o item III
da InstruçãoNormativa nº17/99 do TST, invertendo-se,em con-
seqüência, o ônus da sucumbência em relação às custas processuais,
das quais se isenta o Reclamante.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2002
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-578.711/99.8TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO (PRT - 1ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-
LE

RECORRIDA : MARGARETH ABREU DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ILSE CARLA SAMPAIO DE LE-

MOS
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CAMBUCI
ADVOGADO : DR. ODON SILVARES CORRÊA
D E S P A C H O
Trata-se de controvérsia a respeitodos efeitos jurídicos da nulidade
do ato de admissãode pessoal,no âmbito daadministração,sem
observância da exigência de prévia aprovação em concurso público,
quando já vigente a CF/88.
O egrégio 1º Regional confirmou integralmente a condenação de-
cretada pelo juízo de primeiro grau no sentido de se deferir à Re-
clamante verbas de natureza resilitória, salarial e indenizatória (fls.
66/68, 78/79 e 84/85).
A Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região argúi a preliminar
de nulidade doacórdão prolatado em sededeclaratória por negativa
de prestação jurisdicional e, no mérito, pugna pela completa im-
procedência da ação. Fundamenta sua Revista em violação do inciso
IX do art. 93 e do incisoII do art. 37 daCF/88, bemcomo em
dissídio pretoriano (fls. 86/98).
Presentes os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade,
conhece-se por divergência.
A preliminar deixará de ser apreciadaem razão de adecisão de
mérito aproveitar ao Recorrente, à luz do § 2º do art. 249 do CPC.
No mérito, prospera o inconformismo do Parquet Tr a b a l h i s t a .
É que este Tribunal Superior do Trabalho já sumulou o entendimento
de que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu artigo 37, inciso II e § 2º, somente conferindo-lhe o direito ao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada (Enunciado nº 363/TST).
Ante o exposto, eem face da inexistênciano presentepleito de
salário retido, dou provimento ao Recurso de Revista para julgar
improcedente a Reclamação Trabalhista, nos termos do art. 557, § 1º-
A, do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº 17/99 do TST,
invertendo-se, em conseqüência, o ônus da sucumbência em relação
às custas processuais, das quais, contudo, isenta-se a Reclamante.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-581.313/99.5TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GERSON MARQUES
DE LIMA

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDA : MARIA ZULENE DE SALES
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 39/41, o egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da 7ª Região, deu provimento parcial ao Recurso da Re-
clamantepara conceder, com baseem 50% do salário mínimodas
épocas próprias: aviso prévio, 13º salário (92 a 96 integrais e 1/12 de
97), diferenças salarial(de 09/01/92a 30/06/96),salário retido(de
junho a dezembro de 96), determinar o depósito do FGTS.
De tal decisãorecorre de Revista o MinistérioPúblico pelas razões
contidas às fls. 52/63, sustenta que em face da nulidade do contrato,
nenhumefeito há de seextrair o referido contratode trabalhoe,
portanto, título algum há de auferir a parte autora, exceto os próprios
salários vencidos eas diferenças parao mínimo legal porventura
cabíveis.
Igualmente recorre de Revista o Município às fls. 43/49, sustentando
que osefeitos dadeclaração denulidade sãoex tunc, não gerando,
dessa forma, para a Obreira, direitos decorrentes da denúncia de um
contrato de trabalho válido.
O egrégio Regionalconcluiu que, embora viciadoo contrato ce-
lebradosem o requisitodo concursopúblico (art. 37, inciso II, da
CF/88), a nulidade tem efeitos ex nunc, garantindo-se ao empregado
o pagamentodos direitostrabalhistas,face à teoria docontratorea-
lidade.
Razão assiste ao Município em pretender a reforma da decisão.
Ocorre que, emrelação a tal matéria, a colendaSDI desta Corte
Superior cristalizou o seu entendimento baseado no sentido stricto do
vocábulo salário, não sendo devidos quaisquer outros direitos, ainda
que tenham natureza salarial. Assim, transcrevo o Enunciado 363 do
TST, que preceitua: "A contratação deservidor público,após a
constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37,II, e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada."
Na hipótese emtela, houvepedido de salárioretido referenteaos
meses de julho e dezembro/96.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea c do art.
896 da CLT (violação do art. 37, II, § 2º, da CF), concluo configurada
a hipótese prevista no § 1º do art. 557 do CPC.
O decisum está em manifesto confrontocom a jurisprudênciado-
minante deste Tribunal Superior.
Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a Instrução
Normativa nº 17 do TST, dou provimento parcial ao Recurso, para
determinar o pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não
pagos. Resta prejudicadaa análise do Recurso deRevista do Mi-
nistério Público.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-581.329/99.2TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDA : MARIA DE LOURDES BARBOSA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

D E S P A C H O
Entendeu o eg. 7º Regional que, embora nulo o contrato de trabalho
firmado com o Município sem o requisito do concurso público, quan-
do já vigente a ConstituiçãoFederal de1988, faz jusa empregada,
em face da teoria do contrato realidade, não apenas às verbas sa-
lariais, mas atodos osdireitos trabalhistas.Reformou, porconse-
guinte, adecisão deprimeiro grau paradeferir à Reclamante, com
base em 50% do salário mínimo das épocas próprias, o pagamento de
aviso prévioe de diferenças salariais,bem comoo depósitoe li-
beração do FGTS, com a multa de 40% (fls. 61/62).
O Município demandado recorrede Revistaàs fls. 64/72, alegando
divergência jurisprudencial e violação do art. 37, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal.
O Recurso foi admitido à fl. 79, não tendo merecido contra-razões. A
douta Procuradoria-Geral doTrabalho oficioupelo conhecimentoe
provimento do apelo (fl. 85).
Satisfeitos os pressupostos comunsde admissibilidade, o Recurso
igualmente logra êxito em demonstrar sua viabilidade pela alínea a do
artigo 896 da CLT, uma vez que o aresto de fl. 66, diversamente do
entendimento adotado pelo Regional, consigna tese no sentido de que
a contratação ilegal, por ausênciade concurso público, não surte
qualquer efeito a não ser os eventuais salários.
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Razão assisteao Recorrenteem pretender areforma dadecisão re-
gional, eis que esta se encontra em manifesto confronto com o Enun-
ciado nº 363 da Súmula de Jurisprudência desta Corte Superior Tra-
balhista, o qual dispõe, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Ressalte-seque, nahipótese emtela, não houvecondenação aopa-
gamentode saláriosretidos, tendo em vista que o pleito foi con-
siderado inepto, por ausência da causa de pedir.
Ante o exposto e àluz da faculdadeconferida ao Relatorpelo art.
557, § 1º-A, do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº 17/99
do TST, dou provimento ao Recursode Revistapara julgar im-
procedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da su-
cumbência emrelação àscustas processuais,das quais,contudo se
isenta a Reclamante, na forma da lei.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-581.959/99.9TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDA : MARIA DE LOURDES DA SILVA RO-

SA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 41/44, o egrégio Tribunal Regional do
Trabalhoda 7ª Regiãodeu provimentoao Recurso parajulgar pro-
cedentea reclamaçãoe, em conseqüência,condenaro Reclamadoa
pagar à Reclamanteos direitosconstitucionalmenteasseguradosao
assalariado, inclusive honorários advocatícios.
De tal decisão, recorre de Revista o Município pelas razões contidas
às fls. 46/51, sustenta que em face da nulidade do contrato, nenhum
efeito há de se extrair oreferido contrato de trabalho e, portanto,
título algumhá deauferir aparte autor. Insurge-se, ainda,contra o
deferimento dos honorários advocatícios.
CONTRATO NULO. ADMISSÃO APÓS A PROMULGAÇÃO
DA ATUAL CAR TA POLÍTICA.
O egrégio Regional concluiu que a regra do concurso público prévio
contido no art. 37, II é dirigida ao administrador e tem que ser
compatibilizada com a realidade do trabalho desempenhado e que,
sob o ponto de vista do Direito do Trabalho, desenvolve-se de modo
irrepreensível,donde nãose podedar à declaraçãode suanulidade
efeitos ex tunc.
Razão assiste ao Município em pretender a reforma da decisão.
Ocorre que, emrelação a tal matéria, a colendaSDI desta Corte
Superior cristalizou o seu entendimento baseado no sentido stricto do
vocábulo salário, não sendo devidos quaisquer outros direitos, ainda
que tenham natureza salarial. Assim, transcrevo o Enunciado 363 do
TST, que preceitua: "A contratação deservidor público,após a
constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37,II, e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada."
Na hipótese em tela, houve pedido de salários retidos (meses de
maio/dezembro de 96 e jan/fevereiro/97).
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (aresto de fl. 48), concluo configurada a hipótese prevista
no § 1º do art. 557 do CPC.
O decisum está em manifesto confrontocom a jurisprudênciado-
minante neste Tribunal Superior.
Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a Instrução
Normativa nº 17 do TST, dou provimento parcial ao Recurso, para
determinar o pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não
pagos.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
O Tribunal Regional deferiu as verbas rescisórias asseguradas ao
trabalhador, inclusive os honorários advocatícios (art. 5º,LXXIV ; 8º
II e 133 da Carta Magna).
Temos que o feito não prospera por falta de prequestionamento, tendo
em vista que o Regional não adotou tese explícita acerca da matéria.
Incidência do Enunciado 297 do TST.
Ante o exposto, combase no caput do art. 557 doCPC c/c a Ins-
trução Normativa nº 17 do TST, nego provimento ao Recurso, quan-
to a este tema.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-582.049/99.1TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE TEFÉ
ADVOGADO : DR. ANIELLO MIRANDA AUFIERO
RECORRIDO : ILSON PAULINO DE MENEZES

D E S P A C H O
Entendeu o eg. 11º Regional que a nulidade do contrato de trabalho,
por descumprimento do requisito do concurso público, não o torna
inexistente, gerando, por conseguinte, todos os direitos sociais pre-
vistos na legislação trabalhista. Manteve, assim, integralmente a de-
cisão de primeirograu, que deferira verbas rescisóriase demais di-
reitos ao Reclamante (fls. 39/47).
O Município demandado recorrede Revistaàs fls. 50/62, alegando
divergência jurisprudencial, contrariedade à Orientação Jurispruden-
cial nº 85 desta Cortee violação doart. 37, II, da Constituição
Federal.
O Recurso foi admitido à fl. 65, não tendo merecido contra-razões. A
douta Procuradoria-Geral doTrabalho oficioupelo conhecimentoe
provimento do apelo (fl. 71).
Satisfeitos os pressupostos comunsde admissibilidade, o Recurso
igualmente logra êxito em demonstrar sua viabilidade pela alínea a do
artigo 896 da CLT, uma vez que a decisão regional encontra-se em
nítida dissonânciacom o posicionamentojurisprudencialcontido na
OJ/SDI nº 85 destaCorte, atualmentecristalizadono Enunciadonº
363 da Súmula de Jurisprudência desta Corte Superior Trabalhista, o
qual dispõe, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Ressalte-seque, nahipótese emtela, não obstantetenha havidona
inicial pedidode salários retidose desaldo de salários,tais pedidos
não foram acolhidos pelo Juízode primeiro grau, que considerou
inexistirem salários incontroversos.
Ante o exposto e àluz da faculdadeconferida ao Relatorpelo art.
557, § 1º-A, do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº 17/99
do TST, encontrando-se a decisão recorrida em manifesto confronto
com Enunciado da Súmula de Jurisprudência desta Corte Superior do
Trabalho, dou provimento ao Recurso de Revista para julgar im-
procedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da su-
cumbência em relação às custas processuais, das quais se isenta o
Reclamante, na forma da lei.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-583.843/99.0TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
(PRT - 17ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE VILA VELHA/ES
PROCURADOR : DR. JOSÉ INÁCIO BOA VENTURA

BORGES
RECORRIDO : JOÃO CARLOS MANGA DE JESUS AN-

DRADE
ADVOGADA : DRA. MARILENE NICOLAU

D E S P A C H O
Trata-se de controvérsia a respeitodos efeitos jurídicos da nulidade
do ato de admissão depessoal,no âmbito da administração,com
inobservância da exigência de prévia aprovação em concurso público,
quando já vigente a CF/88.
O egrégio 17ºRegional manteve,na suasubstância, acondenação
decretada pelo juízo de primeiro grauno sentido de se deferir ao
Reclamante verbas de natureza resilitória, salarial e indenizatória (fls.
14/21 e 52/56).
O Defensorda ordem jurídica e a Edilidade denunciama total im-
procedênciada reclamatóriatrabalhista.Fundamentam suasRevistas
em violaçãodo inciso II e parágrafo2º do art.37 da CF/88, bem
como em dissenso pretoriano (fls. 63/75 e 76/83).
Os Recursos serão examinados conjuntamente.
Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade. Quantos aos
intrínsecos, conhece-se por divergência e violação.
No mérito, prospera o inconformismo dos Recorrentes.
É que este Tribunal Superior do Trabalho já sumulou o entendimento
de que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu artigo 37, inciso II e § 2º, somente conferindo-lhe o direito ao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada (Enunciado nº 363/TST).
Diante disso eante a inexistência de pleito desalários retidos, dou
provimento ao Recursode Revista parajulgar improcedentea Re-
clamação Trabalhista, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, c/c o
item III da Instrução Normativa nº 17/99 do TST, invertendo-se, em
conseqüência,o ônus da sucumbência emrelação às custaspro-
cessuais, das quais, contudo, isenta-se o Reclamante.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-583.906/99.8TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA -
AM

PROCURADOR : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA
RECORRIDA : RAQUEL MACEDO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

D E S P A C H O
O Egrégio TRT da 11ª Região,no v. Acórdão de fls. 63/66, deu
provimento parcial à Remessa Oficial para, reconhecendo a existência
de vínculo empregatício entre aspartes, excluir da condenação a
multa pela falta de assinatura na CTPS e a multa pela falta de entrega
da guia do FGTS.
Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de Revista
às fls. 70/74, argüindo a nulidadedo contrato celebrado coma Re-
clamante,já que realizadosem a aprovação emconcursopúblico.
Aponta ofensa ao inciso II e § 2º do art. 37 da Constituição Federal.
Traz arestos para o cotejo.
DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou o Enun-
ciado nº 363,segundo o qual "A contrataçãode servidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Na hipóteseem telahouve pedido referentea saldo desalários(fl.
02/05)
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea c do art.
896 daCLT (violação do art. 37,inciso II e § 2º, da Constituição
Federal), concluo configurada a hipótese prevista no § 1º- A, do art.
557 do CPC, de aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769
da CLT).
Ante o exposto, com base no§ 1º-A do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento parcial ao
recursopara restringir a condenação impostaao Reclamado,ao pa-
gamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, conforme o
disposto na exordial (fl. 04).
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-584.874/99.3TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO (PRT - 13ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR. JOSÉ WELLINGTON DE CARVA-
LHO SOARES

RECORRIDA : FRANCISCA SOARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. REINALDO RAMOS DOS SANTOS

FILHO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE BAYEUX
ADVOGADO : DR. IRANILDO GOMES DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de controvérsia a respeitodos efeitos jurídicos da nulidade
do ato de admissão depessoal,no âmbito da administração,com
inobservância da exigência de prévia aprovação em concurso público,
quando já vigente a CF/88.
O egrégio13º Regionalmantevea condenação decretadapelo juízo
de primeiro grau,no sentidode se deferirà Reclamantediferenças
salariais para o mínimo legal (fls. 42/46 e 72/74).
O Órgão Ministerial persegue a rejeição das pretensões veiculadas na
peça inicial. Fundamenta sua Revista em violação do inciso II e § 2º
do art. 37 da CF/88, bem como em dissenso pretoriano (fls. 77/84).
O Apelo lograjuízo de admissibilidade positivo,em seus aspectos
extrínsecos e intrínsecos.
No mérito, prospera o inconformismo do Recorrente.
É que este Tribunal Superior do Trabalho já sumulou o entendimento
de que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu artigo 37, inciso II e § 2º, somente conferindo-lhe o direito ao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada (Enunciado nº 363/TST).
Diante disso eante a inexistência de pleito desalários retidos, dou
provimento ao Recursode Revista parajulgar improcedentea Re-
clamação Trabalhista, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, c/c o
item III da Instrução Normativa nº 17/99 do TST, invertendo-se, em
conseqüência,o ônus da sucumbência emrelação às custaspro-
cessuais, das quais, contudo, isenta-se a Reclamante.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator
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PROCESSO Nº TST-RR-584.886/99.5TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. TERESA CRISTINA D'ALMEIDA
BASTEIRO

RECORRIDA : MARIA JOSÉ ROCHA LOURENÇO
ADVOGADO : DR. SÍLVIO PINHEIRO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CAMBUCI
ADVOGADO : DR. ODON SILVARES CORRÊA
D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista do Ministério Público contra a decisão
do egrégio 1ºRegional que, em sede dereexame obrigatório, deu
provimentoparcial àremessa paraapenas mantercomo devidasas
verbas relativas à gratificação natalina, aos recolhimentos de FGTS e
às férias. Em suma,admitiu a nulidade da contratação,pois sem
prévia realizaçãode concursopúblico, porémcom a produção de
efeitos (fls. 12/15 e 26/31).
O Órgão Ministerial pugna pela completa improcedência da recla-
matória, sustentando afrontaao artigo 37, II, §2º, da Constituição
Federal, em abono de sua tese (fls. 32/41).
O Apelo logra conhecimento.
No mérito, o inconformismo do Parquet Trabalhista prospera.
É que este Tribunal Superior do Trabalho já sumulou entendimento de
que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, viola o artigo 37,
inciso II e § 2º, da Carta Magna, somente conferindo ao empregado
o direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. Dicção do Enunciado nº 363 que compõe a
Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte.
Diante disso e à luz da faculdade conferida ao Relator pelo art. 557,
§ 1º-A, do CPC, c/co item III da Instrução Normativanº 17/99do
TST, dou provimento ao Recursode Revista parajulgar impro-
cedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da sucum-
bência em relação às custas processuais, das quais, contudo, isenta-se
a Reclamante, na forma da lei.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2002

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-584.915/99.5TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA
RECORRIDA : CÍCERA SEMIÃO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ SILVA DE SOU-

ZA
D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 59/62, o egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da 7ª Regiãodeu provimento parcial ao Recursodo Re-
clamante para conceder aviso prévio, 13º salário, diferença salarial,
FGTS acrescido do 40% e honorários advocatícios de 15%, tudo com
base no salário mínimo das épocas próprias.
De tal decisão recorre de Revista o Município, pelas razões contidas
às fls. 64/74, sustentandoque no reconhecimento danulidade de
contrato de trabalho, por ausência de concurso público, somente são
devidos ossalários dosdias trabalhados, ouseja, osefeitos dessa
declaração são ex tunc, não gerando, dessa forma, para o Obreiro,
direitos decorrentes da denúncia de um contrato de trabalho válido.
O exame global do presente Recursode Revista leva este Relator a
fazer uso da faculdadeprevistana Instrução Normativanº 17/2000
deste TST, na forma que se segue:
Em relação àmatéria emepígrafe,o egrégioRegional concluiuque
embora viciado o contrato, celebradosem o requisito do concurso
público, não se pode aferir a declaração de nulidade efeitos ex tunc,
sendo devidoos direitosconstitucionalmente asseguradosao assa-
lariado.
Razão assiste ao Município em pretender a reforma da decisão.
Ocorre que,em relação atal matéria,a Colenda SDIdesta Corte
Superior cristalizou o seu entendimento baseado no sentido stricto do
vocábulo salário, não sendo devidos quaisquer outros direitos, ainda
que tenham natureza salarial. Assim, transcrevo o Enunciado 363 do
TST, que preceitua: "A contratação deservidor público,após a
constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37,II, e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada."
Na hipótese em tela, não houve pedido de salário retido na inicial.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (segundo aresto defl. 66), concluo configurada a hi-
pótese prevista no § 1º do art. 557 do CPC.
O decisum está em manifesto confronto com jurisprudência domi-
nante neste Tribunal Superior.
Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a Instrução
Normativa nº 17 do TST, dou provimento ao Recurso,para julgar
improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da su-
cumbência no tocante às custas. Isento o Reclamante, na forma da
lei.
Intimem-se
Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-584.916/99.9TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE BARBALHA - CE
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN-

CAR
RECORRIDO : JOSÉ VENOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. AUDIR DE ARAÚJO PAIVA

D E S P A C H O
O Egrégio TRT da 7ª Região, nov. Acórdão de fls. 102/105, re-
conhecendo que, mesmo nulo, o contrato produz efeitos ex nunc, deu
provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante
para condenar o Reclamado a pagar-lhe aviso prévio; férias; 13º
salário; FGTS mais 40% e honorários advocatícios de 15%.
Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de Revista
às fls. 107/112, argüi a nulidade docontrato celebrado como Re-
clamante,já que realizadosem aaprovaçãoem concursopúblico.
Aponta ofensa aoinciso II do art. 37 daConstituição Federal.Traz
arestos para o cotejo.
DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou o Enun-
ciado nº 363, segundo o qual"A contratação de servidor público,
após a Constituição Federal de 1988,sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somente conferindo-lhedireito ao pagamento dosdias efetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Na hipótese em tela, houve pedido referente a saldo de salários (fls.
02/04).
Dessemodo, verificando-seque avenerandadecisãorevisandaen-
contra-seem manifestoconfronto coma jurisprudênciaatual epre-
dominante deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea
a do art. 896da CLT (o arestode fl. 109), concluoconfiguradaa
hipóteseprevista no § 1º - A, do art. 557 do CPC, de aplicação
supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da CLT).
Ante o exposto, combase no§ 1º - A, do art. 557do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento parcial ao
Recurso pararestringir acondenação impostaao Reclamadoao pa-
gamento dos dias efetivamente trabalhados, e não pagos, conforme o
disposto na exordial (fl.03).
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-RR-584.920/99.1TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SOBRAL - CE
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDO : FRANCISCO ASSIS DE LIMA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

D E S P A C H O
O Egrégio TRT da 7ª Região, no v. Acórdão de fls. 69/70, rejeitou a
preliminar de prescriçãoqüinqüenal e,no mérito, deu provimento
parcial ao RecursoOrdinário interpostopelo Reclamantepara,con-
denar o Município a pagar-lheas seguintes parcelas:aviso prévio;
férias; 13º salário; salários retidos,como pedido, diferençasalarial
entre o quepercebia e ½ (meio) salário mínimoe determinar os
depósitos eliberação do FGTS, acrescidode 40%, alémdos ho-
norários advocatícios no percentual de 15%.
Inconformado, oReclamado recorre deRevista, às fls.73/76, in-
surgindo-sequanto a condenação referenteaos honoráriosadvoca-
tícios, ao fundamento de que o Reclamante não atendeu aos requisitos
da Lei nº 5.584/70, tendo em vista não estar assistida por sindicato de
sua categoria profissional. Indica ofensa dos artigos 14, § 1º e 16 do
mencionadodiploma legal, contrariedade aosEnunciados219 e 329
deste TST, bem como colaciona arestos para o cotejo.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Em relação ao tema em epígrafe, esta Corte Superior cristalizou o seu
entendimento nos Enunciados nº 219 e 329.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST eque o recurso lograconhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (arestosde fls. 74/75 e Enunciados219 e 329 deste
TST), concluo configurada a hipótese prevista no § 1º, A, do art. 557
do CPC, de aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da
C LT ) .
Ante o exposto,com base no § 1º,A, do art. 557 doCPC c/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao recurso
para excluir da condenação imposta ao Município de Sobral a parcela
referente aos honorários advocatícios.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-584.922/99.9TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CAUCAIA - CE
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS FER-

NANDES BRITO
RECORRIDA : MARIA DAS GRAÇAS SANTOS DE

F R E I TA S
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO AMARO MARTINS

D E S P A C H O
O Egrégio TRT da 7ª Região, no v. Acórdão defls. 60/62, deu
provimento à Remessa Oficial e ao Recurso Ordinário interposto pelo
Reclamadopara limitar a sentençade 1º grau aopagamentodos
salários retidos (nos termos daOrientação Jurisprudencial nº 85 da
SBDI-1 deste TST) e honorários advocatícios de 15%.
Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de Revista
às fls. 65/68, argüi a nulidade docontrato celebrado coma Re-
clamante, jáque realizado sema aprovação emconcurso público.
Aponta ofensa aoinciso II do art. 37da Constituição Federal.Traz
arestos para o cotejo.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
Com relação ao tema em epígrafe, verifica-se que, conforme se infere
da leitura dos autos,a decisãoregional encontra-seem consonância
com o Enunciado363 do TST, segundo o qual:"A contratação de
servidor público, após aConstituiçãoFederal de 1988,semprévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso
II, § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efe-
tivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Dessa forma, resta configurada a hipótese prevista no art. 896, § 5º,
da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98, que dispõe que:
"Estando a decisão recorrida em consonância com enunciado da Sú-
mula deJurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,poderá o
Ministro Relator, indicando-o,negar seguimentoao recursode re-
vista, aos embargos, ou ao agravo de instrumento."
Ante o exposto, denego seguimento ao Recurso de Revista, na forma
do art. 896, § 5º, da CLT, uma vez que a decisão recorrida encontra-
se em perfeita harmonia com o Enunciado 363 do TST.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-584.929/99.4TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE COREAÚ
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDA : JOSELY FIGUEIREDO DA SILVA JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SANDRO GOMES

C H AV E S

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 48/51, o egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da 7ªRegião deu provimento parcial aoRecurso do Re-
clamante para conceder aviso prévio,13º salário, férias e FGTS
acrescido do 40% a ser depositado e liberado na forma da lei.
De tal decisão recorre de Revista o Município, pelas razões contidas
às fls. 53/61, sustenta que no reconhecimento da nulidade de contrato
de trabalho,por ausência deconcurso público, somentesão devidos
os salários dos dias trabalhados, ou seja, os efeitos dessa declaração
são ex tunc, não gerando, dessa forma, para oObreiro, direitos de-
correntes da denúncia de um contrato de trabalho válido.
O exame global do presente Recursode Revista leva este Relator a
fazer usoda faculdade previstana Instrução Normativanº 17/2000
deste TST, na forma que se segue:
Em relação à matéria em epígrafe, o egrégio Regional concluiu que
emboraviciado o contrato,celebrado semo requisito doconcurso
público, não se pode aferir a declaração de nulidade efeitos ex tunc,
sendodevido os direitos constitucionalmenteasseguradosao assa-
lariado.
Razão assiste ao Município em pretender a reforma da decisão.
Ocorre que,em relação atal matéria,a Colenda SDIdesta Corte
Superior cristalizou o seu entendimento baseado no sentido stricto do
vocábulosalário, nãosendodevidosquaisquer outrosdireitos, ainda
que tenham natureza salarial. Assim, transcrevo o Enunciado 363 do
TST, que preceitua: "A contratação de servidor público, após a
constituiçãode 1988,sem prévia aprovação emconcursopúblico,
encontra óbice no seu art. 37,II, e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalhadossegundoa
contraprestação pactuada."
Na hipótese em tela, não houve pedido de salário retido na inicial.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (aresto de fl. 56, concluo configurada a hipótese prevista
no § 1º do art. 557 do CPC.
O decisum está em manifestoconfronto comjurisprudênciadomi-
nante neste Tribunal Superior.
Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a Instrução
Normativa nº 17do TST, dou provimento ao Recurso, para julgar
improcedentea reclamaçãotrabalhista,invertendo-seo ônusda su-
cumbência notocante àscustas. Isento oReclamante, naforma da
lei.
Intimem-se
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator
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PROCESSO Nº TST-RR-584.930/99.6TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SOBRAL
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDO : VICENTE DE PAULO MENDES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO WELLINGTON LOPES

GUIMARÃES

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 54/55, o egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da 7ª Região deu provimentoao Recursodo Reclamante
para deferir aviso prévio, férias, 13º salário, salários retidos como no
pedido, diferença salarialentre o que percebia eo salário mínimo,
depósitos do FGTS acrescidos.
De tal decisão recorre de Revista o Município, pelas razões contidas
às fls. 57/65, sustenta que no reconhecimento da nulidade de contrato
de trabalho,por ausênciade concursopúblico, somentesãodevidos
os salários dos dias trabalhados, ou seja, os efeitos dessa declaração
são ex tunc, não gerando, dessa forma, para oObreiro, direitos de-
correntes da denúncia de um contrato de trabalho válido.
O exame global do presente Recursode Revista leva este Relator a
fazer uso da faculdadeprevistana Instrução Normativanº 17/2000
deste TST, na forma que se segue:
Em relação à matéria em epígrafe, o egrégio Regional concluiu que a
contratação de servidor público municipal, em desobediência ao dis-
posto no inciso II do art. 37 da Lex Legum, regra direcionadaao
administrador, não pode ser interpretada em divórcio completo com
os demais dispositivos constitucionais , notadamente, os artigos 1º, 3º
e 7º da CF/88. Afinal, a Constituição não possui um só artigo, nem é
correto fazer prevalecer um artigo em detrimento de outro. Acresceu,
ainda, o Regional que aentidade reclamada não comprovou haver
pago ossalários retidos,nem os13ºs, tampoucoas fériasnem de-
positado o FGTS.
Razão assiste ao Município em pretender a reforma da decisão.
Ocorre que, emrelação a tal matéria, a colendaSDI desta Corte
Superior cristalizou o seu entendimento baseado no sentido stricto do
vocábulo salário, não sendo devidos quaisquer outros direitos, ainda
que tenham natureza salarial. Assim, transcrevo o Enunciado 363 do
TST, que preceitua: "A contratação deservidor público,após a
constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37,II, e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada."
Na hipótese emtela, não houvepedido desalário retido nainicial,
muito embora o Regional tenha consignado na fundamentação de
acórdão impugnado que a entidade reclamada não comprovou haver
pago os salários retidos.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (aresto de fl. 60), concluo configurada a hipótese prevista
no § 1º do art. 557 do CPC.
O decisum está em manifesto confronto com jurisprudência domi-
nante neste Tribunal Superior.
Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a Instrução
Normativa nº 17 do TST, dou provimento ao Recurso,para julgar
improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da su-
cumbência no tocante às custas. Isento o Reclamante, na forma da
lei.
Intimem-se
Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-586.104/99.6TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA
PROCURADOR : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA
RECORRIDA : FRANCISCA FERREIRA VIEIRA

D E S P A C H O
Entendeu o eg. 11º Regional que o fato de o ente público contratar
sem observar asexigências contidas no art. 37,II, da Constituição
Federal, constitui irregularidade que não pode resultar em prejuízo
para o empregadoe, uma vez reconhecida aexistência do vínculo
empregatício e o rompimento deste sem justo motivo, devidos são os
institutos rescisórios próprios. Manteve, por conseguinte, a r. sentença
de primeiro grau,quanto ao deferimento dasverbas rescisórias, à
exceção apenas da multa do art. 477 da CLT e da indenização do
seguro-desemprego (fls. 58/61).
O Município demandado recorrede Revistaàs fls. 64/68, alegando
divergência jurisprudenciale afronta aoart. 37, II e § 2º,da Cons-
tituição Federal. Sustenta a improcedência total da Reclamação.
O Recurso foiadmitido à fl. 70, nãomerecendo contra-razões.A
douta Procuradoria-Geral doTrabalho oficioupelo conhecimentoe
provimento do apelo (fls. 76/77).
Satisfeitos os pressupostos comunsde admissibilidade, o Recurso
igualmente logra êxito em demonstrar sua viabilidade pela alínea c do
artigo 896 da CLT, uma vez que a decisão regional lesiona o disposto
no art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal,encontrando-se em
nítida dissonância com o entendimento cristalizado no Enunciado nº
363/TST, o qual dispõe, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.

A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Ressalte-se que, na hipótese em tela, faz jus a Reclamante unicamente
ao salário retido, referenteao mês de dezembro de1996, parcela
considerada salário stricto sensu.
Ante o exposto e àluz da faculdadeconferida ao Relatorpelo art.
557, § 1º-A, do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº 17/99
do TST, encontrando-se a decisão recorrida em manifesto confronto
com Enunciado da Súmula de Jurisprudência desta Corte Superior do
Trabalho, dou parcial provimento ao Recursode Revistapara li-
mitar a condenação ao pagamento do salário retido.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-591.880/99.1TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO : ALEXANDRE PINHEIRO MARINHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO EMÍDIO FILHO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO
ADVOGADO : DR. MARCONI LEAL EULÁLIO
D E S P A C H O
O eg. 13º Regional, não obstante o reconhecimento da nulidade da
contratação de servidor, após a Constituição Federal de 1988, sem o
requisito do concurso público, manteve a condenação do Município
ao pagamento de férias, 13ºs salários e FGTS, quando da apreciação
da Remessa Ex Officio (fls. 53/57).
Contra essa decisão, recorre de Revista o Ministério Público às fls.
59/65, alegando violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal,
divergência jurisprudencial e contrariedade à Orientação Jurispruden-
cial nº 85 da c. SDI/TST.
O Recursofoi admitido à fl. 69, não tendomerecidocontra-razões.
Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral do Trabalho,
tendo em vista os princípios da unidade funcional (CF/88, art. 127, §
1º) e da celeridade processual, eis que Recorrente o próprio MPT.
Satisfeitos os pressupostos comunsde admissibilidade, o Recurso
igualmente logra êxito em demonstrar sua viabilidade pela alínea a do
artigo 896 da CLT, uma vez que a decisão regional encontra-se em
nítida dissonânciacom o posicionamentojurisprudencialcontido na
OJ/SDI nº 85 destaCorte, atualmentecristalizadono Enunciadonº
363/TST, o qual dispõe, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Na hipótese em tela, não houve pedido de salários retidos, na inicial,
nadasendo devido,portanto,ao Reclamante,em face daadmissão
i r r e g u l a r.
Ante o exposto e àluz da faculdadeconferida ao Relatorpelo art.
557, § 1º-A, do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº 17/99
do TST, encontrando-se a decisão recorrida em manifesto confronto
com Enunciado da Súmula de Jurisprudência desta Corte Superior do
Trabalho, dou provimento ao Recurso de Revista para julgar im-
procedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da su-
cumbência emrelação àscustas processuais,das quais,contudo se
isenta o Reclamante, na forma da lei.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-591.881/99.5TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO (PRT-13ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDA : FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS BATISTA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SOUSA/PB
PROCURADOR : DR. SEBASTIÃO FERNANDES BOTÊ-

LHO
D E S P A C H O
Trata-se de controvérsia a respeitodos efeitos jurídicos da nulidade
do ato de admissão depessoal,no âmbito da administração,com
inobservância da exigência de prévia aprovação em concurso público,
quando já vigente a CF/88.
O egrégio 13º Regional manteve, emsubstância,a condenaçãode
primeiro grau que concederaà obreira salários retidos,férias, aviso
prévio, gratificações natalinas, FGTS e direito às anotações na CTPS
(fls. 63/66 e 82/83).
O Órgão Ministerialpugna pela rejeição porinteiro das pretensões
veiculadas na peça vestibular. O Recurso de Revista vem lastreado
em afronta ao inciso II e § 2º do art. 37 da CF/88, bem como em
razão de dissídio jurisprudencial (fls. 85/91).

O Apelo lograjuízo de admissibilidade positivo,em seus aspectos
extrínsecos e intrínsecos (fls. 84/85 e 86/89).
No mérito, prospera o inconformismo do Parquet Tr a b a l h i s t a .
É que este Tribunal Superior do Trabalho já sumulou entendimento de
que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo37, inciso II e § 2º,somente conferindo-lhe odireito ao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada (Enunciado nº 363/TST).
Diante disso, dou parcial provimento ao Recurso deRevistapara
limitar a condenação ao pagamentodos salários retidos, nos termos
do art. 557, § 1º-A, do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº
17/99 do TST.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2002

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-592.738/99.9TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA
RECORRIDO : NEURACI PINHEIRO DE OLIVEIRA

GOMES
ADVOGADO : DR. ALDO TORQUATO DA SILVA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE LAGOA SALGADA
ADVOGADO : JOSUÉ ESTELITO DE SOUSA
D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 37/40, o egrégio 21º Regional negou
provimento à remessa de ofício.
O Ministério Público recorre de Revista pelas razões contidas às fls.
44/51, com fundamento nas alíneas a e c do art. 896 da CLT, ale-
gando violação ao art. 37, inciso II, § 2º da Constituição Federal, bem
como dissenso jurisprudencial.
O exame global do presente Recurso de Revista autoriza este Relator
a utilizar a faculdade previstana InstruçãoNormativa nº17/2000
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
Em relaçãoà matériaem epígrafe,o Regionalconcluiu queos con-
trato de trabalho, mesmo nulos, geram efeitos diferentemente do que
ocorre com os ContratosCivis, em virtude da impossibilidadede
retornarem as partes ao status quo ante.
Com razão o Recorrente.
Sobre tal matéria, esta Corte Superior cristalizou o seu entendimento
mediante o Enunciado nº 363, publicado no dia 18.09.2000, segundo
o qual "A contratação de servidor público, apósa Constituição Fe-
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º, somente conferindo-lhe direito ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres-
tação pactuada."
Na hipótese em tela, houve pedido de salário retido(doze meses).
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência predominante da
Colenda Corte cristalizadano Enunciado 363, e queo recurso logra
conhecimento pelasalíneas a e c do art. 896 daCLT( arestofl. 47)
concluo configurada ahipótese prevista no § 1º-A doart. 557 do
CPC.
O decisum está em manifesto confrontocom a jurisprudênciado-
minante deste Tribunal Superior.
Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a Instrução
Normativa nº 17 do TST, dou provimento parcial ao Recurso, para
determinar o pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não
pagos.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-592.739/99.2TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
(PRT - 21ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA
RECORRIDO : MAURO CAMILO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA EDILMA DE MEDEIROS

ARAÚJO CUNHA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE LAGOA SALGADA/RN
ADVOGADO : DR. JOSUÉ ESTELITO DE SOUZA
D E S P A C H O
Trata-se de controvérsia a respeitodos efeitos jurídicos da nulidade
do atode admissão depessoal, noâmbito da administração,sem a
observância da exigência de prévia aprovação em concurso público,
quando já vigente a CF/88.
O egrégio 21ºRegional entendeuque o Obreiro faz jus a direitos
resilitórios asseguradospela LegislaçãoTrabalhista alusivosà força
de trabalho efetivamente emprestada ao Ente Estatal, admitindo ape-
nas efeitos ex nunc à nulidade do pacto laboral em questão (fls. 19/25
e 42/44).
O Defensor da ordem jurídica pugna pela completa improcedência da
ação. Fundamenta o seu Extraordinário Revisional em violação ao
inciso II e parágrafo 2º do art. 37 da CF/88, bem como em dissenso
pretoriano (fls. 46/53).
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Presentes os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade,
conhece-se da Revista por divergência e violação.
No mérito, prospera a insurgência do Parquet Tr a b a l h i s t a .
É que este Tribunal Superior do Trabalho já sumulou o entendimento
de que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu artigo 37, inciso II e § 2º, somente conferindo-lhe o direito ao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada (Enunciado nº 363/TST).
Diante disso e ante a inexistência de salários retidos, dou provimento
ao Recurso deRevista, parajulgar improcedentea ReclamaçãoTra-
balhista, à luz do art. 557, § 1º-A, do CPC, c/c o item III da Instrução
Normativa nº 17/99 do TST, invertendo-se, em conseqüência, o ônus
da sucumbência em relação às custas processuais, das quais se isenta
o Reclamante.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-592.740/99.4TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO (PRT - 21ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR. CLAUDE HENRI APPY
RECORRIDAS : MARIA VALDELICE DANTAS DA SIL-

VA E OUTRA
ADVOGADA : DRA. ELIETE ALVES BATISTA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE JAPI/RN
ADVOGADO : DR. JANSEN LEIROS FERREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de controvérsia a respeitodos efeitos jurídicos da nulidade
do atode admissão depessoal, noâmbito da administração,sem a
observância da exigência de prévia aprovação em concurso público,
quando já vigente a CF/88.
O egrégio 21º Regional entendeu que as Obreiras fazem jus a direitos
resilitórios asseguradospela LegislaçãoTrabalhista alusivosà força
de trabalho efetivamente emprestada ao Ente Estatal, admitindo ape-
nas efeitos ex nunc à nulidade do pacto laboral em questão (fls. 41/45
e 64/68).
O Defensor da ordem jurídica pugna pela reforma do acórdão para o
fim de se limitar a condenação apenas aos títulos de diferença salarial
para o mínimolegal e salários retidos. Fundamentao seu Extraor-
dinário Revisional em violação do inciso II e § 2º do art. 37 da
CF/88, bem como em dissenso pretoriano (fls. 72/80).
Presentes os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade,
conhece-se da Revista, por divergência e violação.
No mérito, prospera a insurgência do Parquet Tr a b a l h i s t a .
É que este Tribunal Superior do Trabalho já sumulou o entendimento
de que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu artigo 37, inciso II e § 2º, somente conferindo-lhe o direito ao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada (Enunciado nº 363/TST).
Ante o exposto, dou parcial provimento ao Recurso de Revista, para
limitar a condenação ao pagamento dos salários retidos referentes aos
meses de outubro, novembro e dezembro de 1996, à luz do estatuído
no art. 557, § 1º-A, do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº
17/99 do TST.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-610.502/99.0TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-
LE

RECORRIDO : ALOÍSIO FERREIRA COELHO
ADVOGADO : DR. ADALTO DE SOUZA FILHO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE MAGÉ
ADVOGADO : DR. LUIZ THOMAZ DE MIRANDA CU-

NHA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista do Ministério Público contra a decisão
do egrégio 1º Regional que, em sede de reexame obrigatório, manteve
a sentença primária de condenação do Ente Público a pagar ao Obrei-
ro verbas resilitórias decorrentes da relação de emprego, admitindo a
nulidade da contratação apenas com efeitos ex nunc por ausência da
prestação de certame público (fls. 21/23 e 36/38).
O Órgão Ministerial pugna pela completa improcedência da recla-
matória, agitando a jurisprudência da SDI e de outros Regionais, em
abono de sua tese (fls. 39/46).
O Apelo logra conhecimento.
No mérito, o inconformismo do Parquet Trabalhista procede em parte.
É que este Tribunal Superior do Trabalho já sumulou entendimento de
que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, viola o artigo 37,
inciso II e § 2º, da Carta Magna, somente conferindo ao empregado
o direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. Dicção do Enunciado nº 363 que compõe a
Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte.

Diante disso, dou parcial provimento ao Recurso deRevistapara
limitar a condenação ao pagamentodos salários retidos, nos termos
do art. 557, § 1º-A, do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº
17/99 do TST.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-610.902/99.1TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO (PRT-14ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN DAM-
BROSO

RECORRIDA : MARIA AUXILIADORA F ARIA BRITO
ADVOGADO : DR. ARMANDO KREFTA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE COLORADO DO OES-

TE/RO
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA DAMICO N. CRUZ

D E S P A C H O
Trata-se de controvérsia a respeitodos efeitos jurídicos da nulidade
do ato de admissão de pessoal, na administração estatal, em des-
conformidade com a norma constitucional de prévia aprovação em
concurso público.
O egrégio 14º Regional deu provimento parcial ao Recurso Ordinário
da Reclamante para deferir-lhe diversas verbas de natureza resilitória,
perfilhando-seao entendimento deque a nulidade contratualda es-
pécie gera efeitos apenas "ex nunc" (fls. 69/73).
O Órgão Ministerial persegueos efeitos ex tunc da declaração da
nulidadedo pactolaboral. Oseu Recurso deRevista vemlastreado
em afronta ao inciso II e § 2º do art. 37 da CF/88, bem como em
razão de dissídio jurisprudencial (fls. 74/86).
O Apelo logra juízo de admissibilidade positivo em seus aspectos
extrínsecos e intrínsecos (fls. 74, 80/83 e 87).
No mérito, prospera o inconformismo do Parquet Tr a b a l h i s t a .
É que este Tribunal Superior do Trabalho já sumulou entendimento de
que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo37, inciso II e § 2º,somente conferindo-lhe odireito ao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada (Enunciado nº 363/TST).
Diante disso e ante a inexistência no presente pleito de salários stricto
sensu, dou provimento ao Recurso deRevista, parajulgar impro-
cedente a Reclamação Trabalhista, nos termos do art. 557, § 1º-A, do
CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº 17/99 do TST, in-
vertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas processuais,
das quais, contudo, isenta-se a Reclamante.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-610.908/99.3TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS HENRIQUE BEZERRA
LEITE

RECORRIDO : SEVERINO LEANDRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE VILA VELHA
PROCURADORA : DRA. ELENICE PAVESI TANNURE

D E S P A C H O
Entendeu o eg. 17º Regional que a nulidade do contrato de trabalho,
por descumprimento dorequisito do concurso público,após a pro-
mulgação da CF/88, produz efeitos ex nunc, gerando o pacto laboral
todos osseus efeitoslegais, inclusiveo reconhecimentodo vínculo
empregatício.Reformou, assim,a decisão deprimeiro grau parade-
ferir, além da baixa na CTPS, as verbas rescisórias, horas extras e
adicional de periculosidade sobre a remuneração do obreiro (fls.
92/97 e 105/107).
Contra essa decisão, recorre de Revista o Ministério Público às fls.
120/132,sustentando afrontaao art. 37, II e § 2º, daConstituição
Federal e divergência jurisprudencial.
O Recurso foi admitido às fls. 146/148 e contra-arrazoado às fls.
152/159. Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral do
Trabalho, tendo em vista os princípios da unidade funcional (CF/88,
art. 127, § 1º) e da celeridade processual,eis que Recorrente o
próprio MPT.
Satisfeitos os pressupostos comunsde admissibilidade, o Recurso
igualmente logra êxito em demonstrar sua viabilidade pelas alíneas a
e c do artigo 896 da CLT, uma vez que resta caracterizada ofensa ao
art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal, e os arestos colacionados às
fls. 125/127, diversamente do entendimento adotado pelo Regional,
consignam teseno sentidode que acontratação ilegal,por ausência
de concurso público,após a promulgação da CF/88,gera efeitos ex
tunc.

Razão, por conseguinte, assiste ao Ministério Público em pretender a
reforma da decisão regional, mormente pelo fato de que esta se
encontra em manifesto confronto com o Enunciado nº 363 da Súmula
de Jurisprudência desta Corte Superior Trabalhista, o qual dispõe, in
verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Ressalte-seque, na hipóteseem tela, muito embora tenhao Re-
clamante alegadoa retençãodos salários dosmeses denovembro e
dezembro de 1996, concluiu o Juízo de origem pela comprovação do
respectivo pagamento (fl. 41).
Ante o exposto e àluz da faculdadeconferida ao Relatorpelo art.
557, § 1º-A, do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº 17/99
do TST, dou provimento ao Recurso de Revista para restabelecer a r.
sentença de primeiro grau que julgou improcedente a Reclamação
Tr a b a l h i s t a .
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-614.919/99.7TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA
PROCURADOR : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA
RECORRIDO : MANOEL CARLOS DOSSANTOS VIA-

NA
ADVOGADO : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

D E S P A C H O
Entendeu o eg. 11º Regional que o fato de o ente público contratar
sem observar asexigências contidas no art. 37,II, da Constituição
Federal, constitui irregularidade a ser atribuída unicamente à Ad-
ministração, e não ao empregado, a quem se deve deferir os direitos
trabalhistas postulados (fls. 59/62).
O Município demandado recorrede Revistaàs fls. 65/69, alegando
divergência jurisprudenciale afronta aoart. 37, II e § 2º,da Cons-
tituição Federal. Sustenta a improcedência total da Reclamação.
O Recurso foiadmitido à fl. 71 e contra-arrazoadoàs fls. 73/75.A
douta Procuradoria-Geral doTrabalho oficioupelo conhecimentoe
parcial provimento do apelo (fls. 79/80).
Satisfeitos os pressupostos comunsde admissibilidade, o Recurso
igualmente logra êxito em demonstrar sua viabilidade pela alínea c do
artigo 896 da CLT, uma vez que a decisão regional lesiona o disposto
no art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal,encontrando-se em
nítida dissonância com o entendimento cristalizado no Enunciado nº
363/TST, o qual dispõe, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Ressalte-se que,na hipóteseem tela, fazjus o Reclamante uni-
camenteao salário retido,referenteao mês de dezembrode 1996,
parcela considerada salário stricto sensu.
Ante o exposto e àluz da faculdadeconferida ao Relatorpelo art.
557, § 1º-A, do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº 17/99
do TST, encontrando-se a decisão recorrida em manifesto confronto
com Enunciado da Súmula de Jurisprudência desta Corte Superior do
Trabalho, dou parcial provimento ao Recursode Revistapara li-
mitar a condenação ao pagamento do salário retido.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-615.771/99.0TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ITACOATIARA
ADVOGADO : DR. JONATAN SCHMIDT
RECORRIDO : ACÁCIO LOPES BRITO

D E S P A C H O
Entendeu o eg. 11º Regional que a nulidade do contrato de trabalho,
por descumprimento do requisito do concurso público, não o torna
inexistente, gerando, por conseguinte, todos os direitos sociais pre-
vistos na legislação trabalhista. Manteve, assim, a decisão de primeiro
grau, quanto ao deferimento das verbas rescisórias ao Reclamante
(fls. 63/69).
O Município demandado recorrede Revistaàs fls. 72/81, alegando
divergência jurisprudencial, contrariedade à Orientação Jurispruden-
cial nº 85 destaCorte eviolação dosarts. 37,II e § 2º, e 39 da
Constituição Federal.
O Recurso foi admitido à fl. 83, não tendo merecido contra-razões. A
douta Procuradoria-Geral doTrabalho oficioupelo conhecimentoe
provimento do apelo (fls. 88/89).
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Satisfeitos os pressupostos comunsde admissibilidade, o Recurso
igualmente logra êxito em demonstrar sua viabilidade pela alínea a do
artigo 896 da CLT, uma vez que a decisão regional encontra-se em
nítida dissonânciacom o posicionamentojurisprudencialcontido na
OJ/SDI nº 85 destaCorte, atualmentecristalizadono Enunciadonº
363 da Súmula de Jurisprudência desta Corte Superior Trabalhista, o
qual dispõe, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Ressalte-se que, na hipótese em tela, houve condenação ao pagamento
de diferenças do salário de julho de 1998, única parcela considerada
salário stricto sensu.
Ante o exposto e àluz da faculdadeconferida ao Relatorpelo art.
557, § 1º-A, do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº 17/99
do TST, encontrando-se a decisão recorrida em manifesto confronto
com Enunciado da Súmula de Jurisprudência desta Corte Superior do
Trabalho, dou parcial provimento ao Recursode Revistapara li-
mitar a condenaçãoao pagamentodas diferenças dosalário deju-
lho/98.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-616.037/99.2TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SOBRAL - CE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO : EDMILSON MENDES FERREIRA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
D E S P A C H O
O Egrégio TRT da 7ª Região, no v. Acórdão de fls. 90/92, deu
provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante
para deferir-lhe as diferençassalariaispara o mínimo legal,do pe-
ríodo não prescritoe os salários retidos de outubroa dezembro de
1996 e 03dias de janeiro/97, além dehonorários advocatícios de
15%. Manteve, contudo, a sentença originária que considerou nulo o
contrato de trabalho celebrado com o Autor, reconhecendo devidos os
salários relativos ao período trabalhado.
Inconformado, o Reclamado recorre de Revista, às fls. 94/101, ar-
güindo a nulidade docontratocelebradocom o Reclamante,já que
realizado sem a aprovação em concurso público e insurge-se quanto a
condenação relativa aos honoráriosadvocatícios. Aponta ofensa dos
artigos 37, inciso II e § 2º e 133, ambos, da Constituição Federal e
14, § 1º e 16, ambos, da Lei nº 5.584/70. Indica, ainda, contrariedade
aos Enunciados 219 e 329 deste TST. Traz arestos para o cotejo.
1 - DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TO S
No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou o Enun-
ciado nº 363,segundo o qual "A contrataçãode servidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Na hipóteseem telahouve pedido referentea saldo desalários(fl.
02).
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TSTe que orecurso logra conhecimentopela alínea a do art.
896 da CLT (os arestosde fl. 96), concluoconfigurada ahipótese
prevista no § 1º- A, do art. 557do CPC, de aplicaçãosupletivaao
processo do trabalho (art. 769 da CLT).
Ante o exposto, com base no§ 1º-A do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento parcial ao
recursopara restringir a condenação impostaao Reclamado,ao pa-
gamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, conforme o
disposto na exordial (fl. 02).
2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Regional condenou o Reclamado ao pagamento dos honorários
advocatícios, tendo por fundamento o artigo 22 da Lei nº 8.906/94 c/c
o artigo 20 do CPC.
Buscando desconstituir tal entendimento, o Reclamado considera que
não restaram preenchidas as exigências contidas nos artigos 14, § 1º
e 16 da Lei nº 5.584/70,indica contrariedadeaos Enunciados219 e
329 deste TST, bem como colaciona arestos para o cotejo.
Também em relação ao presente tópico, verificando que a decisão
revisanda encontra-seem manifesto confronto coma jurisprudência
atual e predominante deste TST e que o recurso logra conhecimento
pela alínea a, do artigo 896 da CLT (aresto de fl. 100 e contrariedade
aos Enunciados 219 e 329 deste TST), concluo configurada a hipótese
prevista no§ 1º-A, do art. 557 doCPC, de aplicaçãosupletiva ao
processo do trabalho (art. 769 da CLT).
Ante o exposto, combase no§ 1º - A do art. 557 do CPC c/ca
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao Recurso
para excluir da condenação imposta ao Município de Sobral a parcela
referente aos honorários advocatícios.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-634.858/00.8TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RÁDIO E TELEVISÃO IGUAÇÚ S.A.
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O : JORGE DOS SANTOS (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. SIDNEI MACHADO
D E S P A C H O
Por meio da petição de nº 121562/2001.4, a Recorrente informa sua
desistência do apeloem face de acordo firmadoentre as partes.
Requer ao final a baixa dos autos.
A petição vem subscrita por procurador regularmente constituído nos
autos.
Diante do exposto,homologo o pedidode desistência,na formado
art. 501 do CPC, edetermino a devoluçãodos autos àVara do
Trabalho de origem para as providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-642.746/00.5TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : ALISONETE COUTO JAGIELLO
ADVOGADO : DR. MARCELO WANDERLEY GUIMA-

RÃES
RECORRIDA : ADEBRAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE BEBIDAS LTDA
ADVOGADO : DR. MARCOS ALBERTO PICOLI
D E S P A C H O
Considerando a Petição de nº 123.050/2001.8, intime-se a Recorrida
para, no prazo de cinco dias prestar informações acerca de sua atual
situação jurídica,bem comode sua representaçãojudicial e do en-
dereçopara oqual devem serencaminhadasfuturas intimaçõespos-
tais.
Na forma do documento juntado à referida petição, determino, ainda,
a retificaçãoda designaçãoda Recorrida, paraque passea constar
"MASSA FALIDA DE ADEBRAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
BEBIDAS LTDA".
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 04 de dezembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. NºTST-ed-AIrr-644.152/00.5TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA I. PEDUZZI
EMBARGADA : MARIA RITA DO PRADO MAZZEU
ADVOGADO : DR. JOSÉ APARECIDO MAZZEU
D E S P A C H O
À Secretaria da 2ª Turma para que tome as providências cabíveis no
sentido de reautuar o presente feito para que onde consta: "Advogada:
Dra. Maria Cristina I. Peduzzi",passea constar:"Advogados:Dra.
Márcia Lyra Bergamo e outro - procuração à fl. 101.
Após, considerando que o Reclamado pleiteia, por meio de Embargos
de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 116/118, deve-se
abrir oportunidadeà parte contráriapara se manifestar, como tem
entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte
Superior Trabalhista.
Concedo, pois, à Embargada - Maria Rita do Prado Mazzeu - o prazo
de 05 (cinco) dias, para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos
Declaratórios interpostos.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-653.821/00.7TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O S : LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO SILVA E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARINALVA REIS G. E SILVA
D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento, às fls. 02/08, interposto contra o
respeitável despacho defl. 105, o qual denegouseguimento ao Re-
curso de Revista da Recorrente. Para tanto, entendeu o Regional que
não houve violação direta dos arts. 5º, XXXVI, 109, I, e 114 da
Constituição Federal e que o conflito de competência da Justiça do
Trabalhoestá superadopor meio de decisão queconsta nosautos.
Ademais, entende estar correta a decisão do Regional com fulcro no
art. 879, § 1º, da CLT.
Alega aAgravante ser aJustiça do Trabalhoincompetente absoluta
para julgaro feito, pois,com o adventoda Lei 8.112/90, os Agra-
vados passaram da condição de celetista para estatutário, acarretando,
assim, extinção dos seus contratospassando-os à condição de ser-
vidores públicos.Aduz que,em decorrênciada mudançado regime
de trabalho,o direito à percepção da gratificaçãode transferência
pleiteadopelos Agravadosestáextinto. Alegaviolação dos arts. 5º,
XXXVI, 109, I, e 114 da Constituição Federal.

Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o acerto do des-
pacho denegatório, na medida em que efetivamente não há que se
falar em violação dos arts. 5º, XXXVI, 109, I, e 114 da Constituição
Federal/88.
O Regional, às fls. 88/90, entendeu que:
"Estabelece o art. 879, parágrafo 1º, da CLT, que:
'Na liquidação, não sepoderámodificar, ou inovar, a sentençali-
quidanda, nem discutir matéria pertinente à causa principal.'
(...)
Para complementar transcrevo parte da fundamentação da D. Pro-
curadoria, verbis:
'Torna-se oportuno esclarecer que os cálculos foram efetivados le-
vando-se em contao limite da data de retornodos exeqüentes, con-
forme se verificanos autos (fls.178, 192, 194- declaração -bem
como as fichas financeiras anexadas às fls. 195/239), as quais deram
basespara oscálculos efetivadosàs fls. 240/247do processo"(fl.
89).
Os Embargos Declaratórios opostos pela Agravante, às fls. 91/93,
foram rejeitados às fls. 94/95.
O Ministério Públicodo Trabalho, às fls. 113/114, foi pelo não-
provimento, poisque nãovislumbrou ofensadireta àCarta Magna
quando se está observando a coisa julgada.
A decisão de admissibilidade, porém, não merece reforma, na medida
em que, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidaçãodas Leis do
Trabalho c/c o Enunciado nº 266 desta Corte, somente se admite
Recurso de Revista, em processo de execução, quando demonstrada
violação de dispositivos constitucionais.
No caso em tela, não se vislumbra a violação direta e literal do
dispositivo constitucionalinvocado, porque a decisãoregional está
embasada na interpretação razoável de legislação infraconstitucional,
hipótese em quenão se admite o processamentodo Recurso de
Revista, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho.
Vale ressaltar a fundamentação do despacho denegatório:
"A questão da competência da Justiça do Trabalho foi superada diante
do julgamento do conflito de competência proferido pelo Superior
Tribunal de Justiça,à fl. 122 dosautos. Quanto ao fatode a con-
denção ter-se estendido ao períodoposterior ao advento da Lei
8112/90, declarou o acórdão impugnado que, para efeito da percepção
do adicional de transferência, os cálculos foram efetuados levando-se
em conta adata de retorno dosexeqüentes.Além disso, adecisão
regional seguiu a diretriz traçada pelo art. 879, parágrafo 1º, da CLT"
(fl. 105).
Em relação às violações constitucionais apontadas, a argumentação da
Agravante restringe-se a demonstrar a interpretação da Lei 8.112/90
que entende correta.A discussãoprende-se, portanto,a análisede
dispositivo infraconstitucional, o que inviabiliza o conhecimento do
apelo nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, com a redação que lhe foi
dada pela Lei 9.756/98. A ofensa à Constituição Federal, exigida pelo
referido dispositivo, há de ser direta, frontal, não se admitindo aquela
aferível apenaspor via indiretaou reflexa. Nestediapasão, tem-se
firmado a jurisprudência da Excelsa Corte:
"CONSTITUICIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO QUE AUT O-
RIZA A SUA ADMISSÃO. TEMPESTIVIDADE DE RECUR-
SOS: MATÉRIA DE FATO.
I - A ofensa àConstituição, queautoriza admissão dorecurso ex-
traordinário, é a ofensa direta, frontal, e não a ofensa indireta, reflexa.
Se, para demonstrara contrariedade àConstituiçãotem-seantesde
demonstrara ofensa ànorma infraconstitucional,é estaque conta
para a admissibilidade do recurso.
..." (AGCRA131798, Rel. Min. Carlos Veloso, DJ de 26/06/92).
Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado 266 do
TST a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista.
Pelo exposto, combaseno artigo 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-654.912/00.8TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. J. MAURO MONTEIRO
A G R AVA D O S : PAULO ROBERTO MOURA DE SOUZA

E OUTROS
ADVOGADO : DR. MAURO ROBERTO GOMES DE

M AT TO S
D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento,fls. 02/08, interposto contra o
respeitáveldespacho defl. 114, o qual denegouseguimento aoRe-
curso de Revista da Reclamada. Para tanto, entendeu o Regional que
não cabe Recurso de Revista, porquanto não configurada afronta
direta e literal de norma constitucional.
Alega a Agravante violaçãodo artigo 5º, inciso LV, da Constituição
Federal, uma vez que houve cobrança indevida de juros sobre juros,
importando, assim, bis in idem. Insurge-se a Agravante contraa
cobrança de juros sobre parcela já corrigida, a qual fere o art. 1.063
do CC c/c art. 883 da CLT e art. 1º da Lei nº 4.414/64.
Pede a Agravante que o juros de mora sejam calculados em períodos
distintos, ou seja, o primeiro período calculado de acordo com o
Decreto-lei 2.322/87 e o segundo período calculado por força da Lei
nº 8.177/91, na forma simples. Traz arestos para cotejo de teses.
O Ministério Público do Trabalho, à fl. 188, opinoupelo não-co-
nhecimento e desprovimento do Recurso.
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Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o acerto do des-
pacho denegatório,na medidaem que efetivamentenão sehá falar
em violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal/88.
O Regional, às fls. 09/10, assim decidiu:
"A Lei 8.177/91 não revogou o Decreto-Lei 2.322/87 no que tange à
capitalização de juros. Em nenhum momento a primeira lei determina
que os juros sejam calculadosde formasimples,sendoque a ex-
pressão prorata die nãotem estesignificado, mas simde propor-
cionalidade."

A situação acimadescrita revela que o procedimentolegal foi ri-
gorosamente obedecido pelo Tribunal Regional. Não pode a Agra-
vante confundir o direito à ampla defesa/devido processo legal com
autorização para subversão do sistema legal processual. A ampla
defesadeve ser exercidanos limites e moldes dalegislaçãopro-
cessual vigente.
No caso em tela, a decisão de admissibilidade não merece reforma, na
medida em que, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do
Trabalho c/c o Enunciado nº 266 desta Corte, somente se admite
recurso de revista, em processo de execução, quando demonstrada
violação de dispositivos constitucionais.
No caso em tela, não se vislumbra a violação direta e literal do
dispositivo constitucionalinvocado, porque a decisãoregional está
embasada na interpretação razoável de legislação infraconstitucional,
hipótese em que não se admite o processamento do recurso de revista,
a teor do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Vale ressaltar que a alegação de violação do art. 5º, inciso II, da Carta
Magna não se mostra apta a promover a admissibilidade do apelo, na
forma do citado dispositivoConsolidado. O princípio constitucional
da legalidade, previsto no art. 5º, inciso II, da Constituição Federal de
1988, tem caráter genérico,o que não permite aconfiguraçãoda
violação denatureza diretae literal exigida no§ 2º do art. 896 da
CLT. O ExcelsoSTF já firmou jurisprudênciaacerca desta questão,
como se pode ver nos precedentes abaixo:
"Ofensa reflexaà ConstituiçãoFederal, como éa da alegação de
infringência ao princípio da reserva legal que só pode ser determinada
depois de severificar se o acórdãorecorrido interpretou desarra-
zoadamente, ou não, o direito local, não dá margem ao cabimento do
recurso extraordinário" (STF, AGRAG-148570/RS, Min. Moreira Al-
ves - 1ª Turma, DJ 18.08.95)
"É firme o entendimento destaCorte nosentido de quenão cabe
recurso extraordinárioquando aalegada ofensaà Constituiçãoé re-
flexa ou indireta, porquanto, a prevalecer o entendimento contrário,
toda a alegaçãode negativade vigênciade lei ou até de má in-
terpretaçãodesta passaa ser ofensaa princípios constitucionaisge-
néricos como o da reserva legal, o do devido processo legal ou o da
ampladefesa,tornando-se, assim,o recursoextraordinário -ao con-
trário do que pretende a Constituição - meio de ataque à aplicação da
legislação infraconstitucional" (STF, Ag - AI 146.611-2- RJ, Rel.
Min. Moreira Alves - Ac. 1ª Turma).

Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado 266 do
TST a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista.
Pelo exposto, com base no artigo 896, § 5º da CLT, denego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-656.963/00.7TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A - BANDEPE

ADVOGADA : DRA. NIEDJA FERNANDA A. BARBO-
SA PINTO

A G R AVA D O : ADELMO DE SÁ XAVIER
ADVOGADO : DR. ADOLFO MOURY FERNANDES
D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento,fls. 02/14, interposto contra o
respeitável despacho de fl. 69, o qual denegou seguimento ao Recurso
de Revistado Reclamado.Paratanto,entendeuo Regionalque que,
no caso em tela, não ficou configurada violação direta e literal à
Constituição, razão indispensável para o conhecimento do Recurso.
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, por meio do
v. acórdão de fls. 55/58, negou provimento ao Agravo de Petição, no
qual o Agravante alega que houve excesso de execução, vez que foi
aplicado o percentual de 84,32%(oitenta e quatro vírgula trinta e dois
por cento) na correção dos créditos trabalhistas, e que a Lei 8030/90
suprimiu o referido percentual.
Alega o Agravante que o r. despacho violou o art. 5º,II e XXXVI, da
Constituição Federal.
Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o acerto do des-
pacho denegatório, na medida em que efetivamente não há que se
falar em violação aos referidos dispositivos constitucionais.
EstaCorte já firmou entendimentoacercada matéria,na Orientação
Jurisprudencial n.º 203da SBDI-1, segundo a qualo índice de
84,32%, relativo ao IPC de março/90,é aplicávelà correçãomo-
netária dos débitos trabalhistas. Neste sentido citam-se, dentre outros,
os precedentes:
E-RR 215633/1995, Min. Vantuil Abdala, DJ 05.11.1999
E-RR 428906/1998, Min. Vantuil Abdala, DJ 28.05.1999
E-RR 50311/1992, Min. José P. Schulte, DJ 27.11.1998
Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado 266 do
TST a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista, vez que não
demonstrada violação constitucional.
Pelo exposto, com base no artigo 896, § 5º da CLT, denego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-662.049/00.2TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPESCA S.A. CONSTRUÇÕES NAVAIS
PESCA E E X P O RTA Ç Ã O 

ADVOGADO : DR. HAROLDO ALVES DOS SANTOS
A G R AVA D O : SINDICATO DOS CONDUTORES MOTO-

RISTAS DE PESCA, MOTORISTAS DE
PESCA E PESCADORES DOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO PEREIRA CAVALCAN-
TE

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento, fls. 03/09, interposto contra o
respeitável despachode fl. 262/263, oqual denegouseguimento ao
Recurso de Revistada Agravante. Para tanto,entendeu o Regional
que incabível a Revista, pois houve incidência do Enunciado 221 do
TST, e nãoviolação do inciso LV do art. 5º daConstituição Fe-
deral.
Alega a Agravante violação do art.5º, inciso LV, da Constituição
Federal e da Lei 8.542/92. Traz arestospara confronto deteses.
Insurge-se a Recorrente contra decisão do Regional que não conheceu
do Agravo de Petição,por deserto.Alega que efetuou o depósito
recursal em guia DARF, mesmo sendo desnecessário, uma vez que a
execução está garantida por penhora.
Razãonão lhe assiste.A análise dosautosrevela o acertodo des-
pacho denegatório,na medida em queefetivamente não sehá falar
em violação do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal/88.
O Regional, às fls. 236/238, assim entendeu:
"O depósitorecursal realizadopela recorrentefoi efetuadoem guia
DARF (folha 1638) o que claramente contraria o preceituado no § 1º
do artigo 899 consolidado. Visto queo depósito 'ad recursum' deve
ser feito em guia fornecida pela Secretaria da Junta para que a quantia
depositadafique à disposição doJuízo, para futuro levantamento.
Assim não ocorrendo,claro está quenão restougarantidoo Juízo,
portanto, irremediavelmentedeserto oAgravo dePetição interposto
pela executada, ora agravante."
No caso em tela, não se vislumbraa violação direta e literal do
dispositivo constitucional invocado, porquea decisão regional está
embasada na interpretação razoável de legislação infraconstitucional,
hipótese em que não se admite o processamento do recurso de revista,
a teor do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
A discussãoprende-se,portanto, àanálisede dispositivo infracons-
titucional, oque inviabiliza o conhecimentodo apelo nostermos do
art. 896, §2º, da CLT, com aredação que lhe foi dadapela Lei nº
9.756/98. A ofensa à Constituição Federal, exigida pelo referido dis-
positivo, há de ser direta, frontal,não se admitindo aquela aferível
apenas por via indireta ou reflexa. Nesse diapasão, tem-se firmado a
jurisprudência da Excelsa Corte:
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO QUE AUTO-
RIZA A SUA ADMISSÃO. TEMPESTIVIDADE DE RECUR-
SOS: MATÉRIA DE FATO.
I - A ofensa à Constituição,que autoriza admissão dorecurso ex-
traordinário, é a ofensa direta, frontal, e não a ofensa indireta, reflexa.
Se, para demonstrar acontrariedadeà Constituição tem-seantesde
demonstrara ofensaà norma infraconstitucional,é esta queconta
para a admissibilidade do recurso
..." (AGCRA 131798, Rel. Min. Carlos Veloso, DJ de 26/06/92).
Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado 266 do
TST a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista.
Pelo exposto, combase noartigo 896,§ 5º, da CLT, denego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-662.065/00.7TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIM-
PEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO
CORRÊA

A G R AVA D O S : JOSÉ SEVERINO DE MOURA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. CARMOM LÍVIO CANUTO DE OLI-
VEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento, fls. 02/13, interposto contra o
respeitável despacho de fl. 181, oqual denegou seguimento ao Re-
curso de Revista da Reclamada. Para tanto, entendeu o Regional que,
no caso emtela, nãoficou configuradaviolação diretae literal da
Constituição, razão indispensável para o conhecimento do Recurso.
O Egrégio Tribunal Regional da 6ª Região, por meio do v. acórdão de
fls. 161/164,deu provimentoparcial aoAgravo de Petiçãoda Re-
clamada, deferindo o refazimento dos cálculos e indeferindo o pedido
de que a execução se proceda por meio de precatório.
Em suas razões de Revista, alegaa Agravante violação dos artigos
100 e 173, § 1º, da Constituição Federal.
Razão não lhe assiste. Como bemanotado pelo r. despacho de-
negatório, aReclamada possuiatividade econômica,equiparando-se
assimà empresaprivada,segundo oentendimentodo v. acórdão,in
verbis:
"É que não só aufere receitas de capital, como também tem existência
material - ou seja, possui patrimônio (composto, inclusive, pelos bens
penhorados) e promove investimentos, de natureza financeira, com os
recursos que recebe da pessoa jurídicade direito público interno à
qual está vinculada" (fl. 162).

Dessa forma, não se há falar em violação dos artigos 100 e 173, § 1º,
da Constituição Federal,uma vez que, possuindoatividade econô-
mica, a Reclamada se enquadra, justamente, no que dispõe o artigo
173, § 1º, da CF/88, e a execução,assim, deveráproceder-sede
maneira direta, e não por meio de precatório.
A decisão de admissibilidade, portanto, não merece reforma, na me-
dida emque, ateor doart. 896, §2º, daConsolidação dasLeis do
Trabalho c/co Enunciadonº 266 destaCorte, somentese admite
recursode revista,em processode execução,quandodemonstrada
violação de dispositivos constitucionais.
Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado 266 do
TST a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista.
Pelo exposto,com baseno artigo 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-662.153/00.0TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERVIÇO FEDERAL E PROCESSAMEN-
TO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. MÁRCIO DE ANDRADE MORAES
PINHEIRO

A G R AVA D O S : ALDO SANTOS FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ADALBERTO RANGEL GOMES JÚ-

NIOR

D E S P A C H O
O Regional, às fls. 192/195, negou provimento ao Agravo de Petição
do Recorrente, oraAgravante,decidindo que nãohouve violação
constitucional oulegal, já que aTRD se refere apenasà correção
monetáriados débitostrabalhistas,não incidindo, assim,a cobrança
de juros sobre juros.
Os Embargos Declaratórios opostos pelo Reclamado, às fls. 116/119,
foram rejeitados às fls. 121/123.
Argumenta o Recorrente violação dos arts. 832 da CLT, 5º, XXXV e
LV, e 93, IX, da ConstituiçãoFederal, umavez queseus Embargos
Declaratóriosforam rejeitados,ocasionando, assim,a negativa de
prestação jurisdicional. Ademais, alega o Agravante, em suas razões
recursais,às fls. 124/134,violação do art. 192 daConstituiçãoFe-
deral/88, incidindo crime de usura de acordo com o art. 4º do Decreto
22.626/33,no qual se proíbea cobrançade juros sobrejuros. Traz,
ainda, arestos para cotejo.
Regional entendeu que, estandoo acórdão devidamente fundamen-
tado, não se há falar em negativa de prestação jurisdicional. Ademais,
não vislumbrou violaçõesconstitucionais,já que a TRD refere-se
apenas àcorreção monetária dosdébitos trabalhistas, nãose figu-
rando a cobrança dejuros sobre juros alegadano Recursode Re-
vista.
Razão não assiste ao Agravante.
Preliminarmentenão sehá falar em negativa de prestaçãojuris-
dicional, visto que o Regional, por meio do acórdão de fls. 121/123,
analisoucorretamente osEmbargos, chegandoaté mesmoa trans-
crever partes doacórdãoimpugnadonas quaisexpressamenteen-
frentou os tópicosapontadosnos Embargos Declaratórios.Não dei-
xou, assim, deentregara devida prestaçãojurisdicional. Observe-se
que a insatisfação doRecorrentecom a tutelajurisdicional prestada
não equivale à ausência da prestação jurisdicional.
Em relaçãoà apontada violaçãodo art. 192, § 3º,da Constituição
Federal/88,o egrégio Regionalconsignouque o Excelso STF já
decidiu que o referido dispositivonão éauto-aplicável. Assim,tal
violação alegada não possui o caráter direto e literal exigido pelo art.
896, § 2º, daCLT, com a redação que lhe foidada pela Lei nº
9.756/98. Vale ressaltar que,nos autos, adecisão, daforma como
posta, em nenhum momento maculou tal dispositivo, pois o recurso
de revista, em fase de execução, só é viável diante da demonstração
de violação direta da Constituição, ao passo que, no presente caso, só
seria possívelidentificá-la pela viaindireta ou reflexa.Nesse dia-
pasão, tem-se firmado a jurisprudência da Excelsa Corte:
"É firme o entendimento destaCorte nosentido de quenão cabe
recurso extraordinário quando a alegada ofensa à Constituição é re-
flexa ou indireta,porquanto,a prevalecer oentendimentocontrário,
toda a alegação de negativade vigência de leiou até demá in-
terpretação desta passaa ser ofensa aprincípios constitucionais ge-
néricos como o da reserva legal, o do devido processo legal ou o da
ampla defesa,tornando-se, assim, orecurso extraordinário -ao con-
trário do que pretende a Constituição - meio de ataque à aplicação da
legislaçãoinfraconstitucional" (STF, Ag - AI 146.611-2- RJ, Rel.
Min. Moreira Alves - Ac. 1ª Turma).

Pelo exposto, com baseno artigo 896, § 5º daCLT, denego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.Superados osarestostidos
como divergentes.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. NºTST-AIRR-670.844/00.2

A C Ó R D Ã O
AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA QUE
NÃO ATENDE AOS PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDA-
DE. NÃO-PROVIMENT O. Não comprovada violação literal de pre-
ceito de lei ou da Constituição Federalou, ainda,dissídio juris-
prudencial em torno da matéria veiculada no Recurso de Revista,
nega-se provimento ao agravo que tenha por fim reformar o despacho
denegatório.
Vistos, relatadose discutidosestes autosdo Agravode Instrumento
em Recurso de Revista nº TST-AIRR-670.844/00.2, em que é Agra-
vante ALBARUS SISTEMAS HIDRÁULICOS L TDA. e Agravado
RODRIGO FOGAÇA DA CRUZ.
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, por meio do
respeitável despacho de fl. 162, denegou seguimento ao Recurso de
Revista do Reclamado com fulcro no Enunciado 221 e no artigo 896,
alíneas a, b e c, da CLT.
Inconformada, a Recorrente interpôs Agravo de Instrumento às fls.
164/166,pretendendo areforma dorespeitável despachodenegató-
rio.
Contra-razões não foram apresentadas.
Os autos nãoforam enviadosao douto MinistérioPúblico doTra-
balho por força do item III da Resolução Administrativa nº 322/96.
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENT O
Agravo de Instrumento conhecido, pois presentes os pressupostos de
admissibilidade.
II - MÉRIT O
1 - DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Egrégio TRT da 4ª Região, no venerando acórdão de fls. 149/151,
manteve a decisão primária, adotando o seguinte entendimento, in
verbis:
"O Enunciado n. 331 do Eg. TST prevê que, sem qualquer ressalva
que, 'O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica naresponsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços quanto àquelas obrigações desde que este tenha participado
da relação processual e conste também do título executivo judicial'.
Desse modo, havendo contratação de trabalhadores por meio de em-
presa interposta, quando isso se dê regularmente, no caso de ina-
dimplência dos créditos trabalhistas desses trabalhadores, haverá a
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços quanto a tais
créditos. Razão pela qual deveráser considerada parte legítima" (fl.
150).
Ao recorrerde revista,o Reclamado pedea reformado v. Acórdão
recorrido, aduzindo afronta ao Enunciado 331 do TST, alegando não
se tratar de empresa interposta.
Contudo, o apelo não prospera.
A subsidiariedade acolhida merece ser mantida, pois a jurisprudência
sedimentouo entendimentode que, no caso vertente, impõe-sea
condenação subsidiária daempresa tomadora, tendo emvista o dis-
posto noEnunciado nº331, incisoIV, uma vez quea Reclamada
participou da relação processual.
Dessa forma, nego provimento ao Agravo.
2 - DA MULTA DE 20%
O Regional manteve a multa de 20%, adotando o seguinte enten-
dimento, in verbis:
"Não merece reparo a sentença de origem, pois não há que se falar
em afastamento da multa de 20% imposta pela eventualidade de não
comprovar os recolhimentos do FGTS, na forma determinada na
sentença recorrida.Trata-se de 'estreinte' perfeitamentecabível em
nosso ordenamento jurídico" (fl. 150).
A Recorrente pede a sujeição da multa ao artigo 920 do Código Civil
Brasileiro, que preceitua que o valor da cominação imposta na cláu-
sula penal não pode exceder o da obrigação principal.
Por conseguinte, areforma pretendidanão se viabiliza,visto quea
matéria é de interpretação e a decisão revisanda encontra respaldo na
jurisprudência sumulada do TST (Enunciado 221), o que inviabiliza o
processamento da Revista por violação.
Diante do exposto, nego provimento ao Agravo.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Segunda Turma do Tribunal Superior
do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
Brasília, 17 de outubro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-ED-RR-677.519/00.5TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. LUZIMAR DE S.A. BASTOS
Embargado : LUIZ CARLOS LOPES FERREIRA
Advogado: Dr. Lélio R. d'Alcântara Ramalho
D E S P A C H O
Considerando que o Reclamado pleiteia, mediante Embargos de De-
claração, efeito modificativo ao julgado de fls. 182/185, deve-se abrir
oportunidadeà parte contrária para sepronunciar, como tem en-
tendido a jurisprudênciado Supremo Tribunal Federale desta Corte
Superior Trabalhista.
Concedo, pois, ao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para, que-
rendo, manifestar-se sobre os Declaratórios opostos às fls. 187/189.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-681.082/2000.3TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIOE
IMPORTAÇÃO S.A.

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA FUNK SCHERER
A G R AVA D O : HELTON RICARDO ZIMMERMANN
ADVOGADA : DRA. SILVIA MARIA DA SIL VA LOBO

D E S P A C H O
Vistos etc.
Inconformado com o r. despacho de fl. 45, que denegou seguimento
ao seu Recurso de Revista, com base nos Enunciados nºs 221, 296 e
349 do TST, agrava de instrumentoo reclamado, alegandohaver
demonstrado, nas razões daquele primeiro recurso, violação literal dos
artigos 293e 460 doCPC, bem comodivergência jurisprudencial
acerca do julgamento extra petita.
Referido Agravo, entretanto, embora seja tempestivo (fls. 46 e 02) e
estejasubscritopor advogadacom procuraçãonos autos (fls.08 e
15), não merece prosseguimento, porquanto o agravante não cuidou
de providenciar, como lhe competia, o traslado das cópias da con-
testaçãoe do comprovantedo depósitorecursalalusivo aoRecurso
Ordinário por ele interposto.
O presente Agravofoi ajuizado em 17.02.2001(fl. 02), posterior-
mente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acres-
centou o § 5º ao artigo 897 da CLT, cujos termosexigem que o
Agravo de Instrumentoseja instruído demodo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.
Nesse contexto,não podeser tido como taxativoo rol das peças
obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo con-
solidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo Juízo
ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibi-
lidade da Revista. Considerando-se que o exame de admissibilidade
efetuado pelo Juízo a quo não vincula o Juízo ad quem, que deverá
proceder a nova análise, mesmo que o preparo da Revista não tenha
sido questionado pelo Regional, revela-se obrigatório o traslado das
peças que viabilizem a sua aferição, caso provido o Agravo de Ins-
trumento, edentre elas figurao comprovante dodepósito recursal
alusivo ao Recurso Ordinário interposto.
Registre-se,por oportuno, que,segundoo item "X" da Instrução
Normativa nº 16/99 desta Corte,cumpre às partes providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando a omissão con-
versão em diligênciapara suprir a ausência depeças, ainda que
essenciais.
Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5º, e 897, § 5º,
da CLT, bemcomo noEnunciado nº272/TST, NEGO SEGUIMEN-
TO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2002
ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora
JCALC/EM

PROCESSO Nº TST-AIRR-682.228/00.5TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DO
INAMPS)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D A : MARIA DA PENHA SILVA PINHEIRO
ADVOGADO : DR. LUIZ BORGES DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento,fls. 02/05, interposto contra o
respeitável despacho de fl. 20, o qual denegou seguimento ao Recurso
de Revistada Recorrente.Para tanto, entendeuo Regionalque não
houve violação direta da Constituição Federal, com fulcro no art. 896,
§ 2º, da CLT e Enunciado 266 do TST.
Alega aAgravante violaçãodo art. 5º,LV, da Constituição Federal,
das Leis nºs 4.414/64 e 8.177/91 e do Decreto-lei 2.322/87.
Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o acerto do des-
pacho denegatório,na medidaem que efetivamentenão sehá falar
em violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal/88.
O Regional, às fls. 06/09, entendeu que:
"Os cálculos de fls. 231 impugnados pelo presente agravo de petição
foram atualizados até o mês de maio de 1998 mediante elaboração de
planilha de cálculos pelod. Contadordo Juízo levando-seem con-
sideração aaplicação dejuros de formasimples, poisutilizou-se da
coluna 'c' sobreo valor do principal depositado emjunho de1987
(fls. 222).
Inexistiu, ao contrário do alegado pela agravante, qualquer incidência
de juros sobre juros, estando os cálculos elaborados pelo d. Contador
perfeitamente corretos."
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não-provimento do
Agravo de Petição.
Em suas razões recursais, a Recorrente alega que houve violação do
art. 100 e§§ da ConstituiçãoFederal,o qual dispõeque osvalores
devem ser atualizados em 1º de julho para serem pagos até o final do
exercício seguinte,quando terão seus valoresatualizados moneta-
riamente.Aduz seremindevidasa atualizaçãodos valores dopre-
catório judicial relativos à correção do período compreendido entre a
expedição do precatório e o efetivo pagamento.
Assevera queos juros de moradevem ser calculados emdois pe-
ríodos distintos, conforme a vigência do Decreto-lei nº 2.322/87 e a
Lei 8.177/91, pois a não-obediência a tal procedimento de atualização
acarretaria a cobrança de juros sobre juros. Traz arestos para o cotejo
de teses.

No caso em tela, não se vislumbra a violação direta e literal do
dispositivo constitucionalinvocado, porque a decisãoregional está
embasada na interpretação razoável de legislação infraconstitucional,
hipótese em que não se admite o processamento do recurso de revista,
a teor do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
A discussão prende-se, portanto, à análise de dispositivo infracons-
titucional, oque inviabilizao conhecimento doapelo nostermos do
art. 896,§ 2º, da CLT, com a redação quelhe foi dada pelaLei nº
9.756/98. A ofensa à Constituição Federal, exigida pelo referido dis-
positivo, há deser direta, frontal, não seadmitindo aquela aferível
apenas por via indireta ou reflexa. Nesse diapasão, tem-se firmado a
jurisprudência da Excelsa Corte:
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO QUE AUT O-
RIZA A SUA ADMISSÃO. TEMPESTIVIDADE DE RECUR-
SOS: MATÉRIA DE FATO.
I - A ofensa àConstituição, queautoriza admissão dorecurso ex-
traordinário, é a ofensa direta, frontal, e não a ofensa indireta, reflexa.
Se, para demonstrara contrariedade àConstituiçãotem-seantesde
demonstrara ofensa ànorma infraconstitucional,é estaque conta
para a admissibilidade do recurso
..." (AGCRA 131798, Rel. Min. Carlos Veloso, DJ de 26/06/92).
Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado 266 do
TST a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista.
Pelo exposto, combaseno artigo 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.
Brasília, 13 de dezembro de 2001
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-683.960/00.9TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ALINE GIUDICE
A G R AVA D A : DORCAS SIMAS RABELO
ADVOGADA : DRA. MARIA ISABEL RODRIGUES

SOARES

D E S P A C H O
Intime-se a Agravada para, querendo, manifestar-se, no prazo de
cinco dias,acerca dosdocumento juntados coma Petiçãode nº
11 6 . 7 7 2 / 2 0 0 1 . 4 .
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 6 de fevereiro de 2002
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-ED-RR-685.261/00.7TRT - 5ª REGIÃO

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S/A - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JR.

Embargado : VIVALDO SANTOS
Advogado : Dr. Antônio José dos Santos
D E S P A C H O
Considerando que a Reclamada pleiteia, mediante Embargos de De-
claração,efeito modificativoao julgado defls. 50/52, deve-seabrir
oportunidadeà parte contrária para sepronunciar, como tem en-
tendido a jurisprudênciado Supremo Tribunal Federale desta Corte
Superior Trabalhista.
Concedo, pois, ao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para, que-
rendo, manifestar-se sobre os Declaratórios opostos às fls. 54/56.
Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2002
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-686.335/00.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HEBARA DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS LOTÉRICOS L TDA.

ADVOGADO : DR. LÉO MENEZES FARRULLA
A G R AVA D O : ROBSON BURLAMAQUI BARBOSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO VICTORINO BAR-

R E TO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento,fls. 02/06, interposto contra o
respeitáveldespacho defl. 114, o qual denegouseguimento aoRe-
curso de Revista do Recorrente. Para tanto, entendeu o Regional que
não cabe Recursode Revista,porquanto nãoconfigurada aexceção
prevista no § 2º do artigo 896 consolidado.
Alega a Agravante violação do art. 5º, incisos XXXV, XXXVI e LV,
da Constituição Federal.
Primeiramente, aRecorrente pede, àsfls. 106/113, queseja reco-
nhecidaa justa causaensejadorada intempestividade, vistoque o
Regional, à fl. 97, não conheceu da petição (planilha de cálculos com
os valores dos salários do agravado em outubro (10/91) e janeiro de
1992) que foi protocolada a destempo.
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Ademais, aRecorrente argúi nulidade pornegativa deprestação ju-
risdicional, já que o Regional não enfrentou a matéria trazida nos
Embargos deDeclaração quanto àevolução salarial, aorepouso em
dobro e ao número efetivode dias trabalhados, ensejando, assim,
violação doart. 5º, incisos XXXV, LV e XXXVI, da Constituição
Federal.
Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o acerto do des-
pacho denegatório,na medidaem que efetivamentenão sehá falar
em violação do art. 5º, incisos XXXV, LV e XXXVI, da Constituição
Federal.
Quanto ao pedidode reconhecera justa causaensejadora dain-
tempestividade, alega o causídico ter juntado aos autos atestado mé-
dico, justificando a entrega da petição fora do octídio legal. Com-
pulsados os autos, não foi encontrada nenhuma peça que pudesse
reformar tal decisão.No casoem tela,o Executadoteve suaopor-
tunidade de defesa, e não a exerceu no tempo previsto.
Improspera o inconformismo da Reclamada quanto à nulidade da
decisão que apreciou os Embargos de Declaração, por não se vis-
lumbrar a violação invocada, uma vez que o Regional, às fls. 96/99,
em seu Agravo de Petição, apreciou totalmente a matéria posta em
juízo, não incorrendo em contradição, omissão ou obscuridade, por
estar devidamentefundamentado, aplicando corretamenteos artigos
93, inciso IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do Código
de Processo Civil.
Assim, a decisão de admissibilidade não merece reforma, na medida
em que, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidaçãodas Leis do
Trabalho c/c o Enunciado nº 266 desta Corte, somente se admite
Recurso de Revista, em processo de execução, quando demonstrada
violação de dispositivos constitucionais.
A discussão prende-se, portanto, à análise de dispositivo infracons-
titucional, oque inviabilizao conhecimento doapelo nostermos do
art. 896,§ 2º, da CLT, com a redação quelhe foi dada pelaLei nº
9.756/98. A ofensa à Constituição Federal, exigida pelo referido dis-
positivo há deser direta, frontal, não seadmitindo aquela aferível
apenas por via indireta ou reflexa.
Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado 266 do
TST a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista.
Pelo exposto, combaseno artigo 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2001
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-ED-RR-689.332/00.8TRT - 5ª REGIÃO

EMBARGANTE : JOSÉ WELLINGTON SILVA MACEDO
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA DANIELA DE F. SIL-

VEIRA
EMBARGADA : ANDRADE MENDONÇA C O N S T R U TO -

RA LTDA.
ADVOGADA : DRª MARIA AMÉLIA GARCEZ
EMBARGADA : COSTA ANDRADE EMPREENDIMEN-

TOS LTDA.
ADVOGADA : DRª MARIA CRISTINA I. PEDUZZI
D E S P A C H O
Considerando que o Reclamante pleiteia, mediante Embargos de De-
claração, efeito modificativo ao julgado de fls. 1319/1324, deve-se
abrir oportunidade à parte contrária para se pronunciar, como tem
entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte
Superior Trabalhista.
Concedo, pois, às Embargadas o prazo sucessivo de 05 (cinco) dias
para, querendo, manifestarem-se sobre os Declaratórios opostos às fls.
1329/1342.
Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-690.558/00.0TRT - 11ª REGIÃO

A G R AVA N T E : J. NASSER ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI
A G R AVA D O : PEDRO LOPES DE FREITAS
D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento,fls. 02/06, interposto contra o
respeitável despacho de fl. 52, o qual denegou seguimento ao Recurso
de Revista daReclamada. Para tanto, entendeu oRegional que é
inadmissívelRecursode Revista quandonão demonstradaofensa
direta e inequívocaà Constituição Federal,nos termosdo parágrafo
2º do art. 896 da CLT c/c o Enunciado 266 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Alega aAgravante violação do artigo5º, incisos LV e XXXVI, da
Constituição Federal.
Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o acerto do des-
pacho denegatório, namedida em que efetivamentenão há falar-se
em violação literal do art. 5º, incisos LV e XXXVI, da CF/88.
O egrégio Tribunal Regionaldo Trabalho da 11ª Região,no ve-
nerando acórdão de fls. 38/40, negou provimento ao Agravo de Pe-
tição da Reclamada, adotando o seguinte entendimento, in verbis:
"Como bem fundamentou oMM. Juiz de execução, sea empresa
efetuou depósitos em valor superior ao devido, em alguns meses, a
título de FGTS, e emoutros osdepósitos foram efetuadosem valor
inferior não pode agora requerer o refazimento da conta de liquidação
de acordo como demonstrativo trazidoà colação, considerandoque

restou demonstrado nos autos que sempre recolhia valores a menor, o
que gerou as diferenças apuradas pela Contadoria. Por outro lado, se
pretendia a compensação dos valores recolhidos a maior deveria fazê-
lo na contestação e não nesta fase, eis que precluso o seu direito."
Em suas razões recursais, alega a Reclamada preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional e violação da coisa julgada.
1.PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL
A Recorrente alega preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional em relação à alegação deviolação da coisa julgada.
Contudo, aponta como violado apenas o art. 5º, inciso LV, da Cons-
tituição Federal.
Esta Corte, por meio da OJ 115 da SBDI-1, já firmou entendimento
de que somentese admiteo conhecimento dorecurso, quantoà
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por
violação do art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX,
da CF/1988. Assim, não resta configurada, in casu, a violação cons-
titucional literal e direta exigida pelo art. 896, § 2º, e pelo Enunciado
266 do TST.
Denego seguimento ao apelo, na forma do art. 896, § 2º, da CLT.
2 - DA VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA
A Recorrente alega, ainda, violação da coisa julgada, apontando vio-
lação do artigo 5º, inciso XXXVI, da CF/88.
Contudo, tal matéria não foi prequestionada no r. acórdão regional, na
forma exigida no Enunciado 297 do Tribunal Superior do Trabalho.
Observe-se que aReclamada suscitou tal questãoem Embargos de
Declaração, cuja decisão não enfrentou o tema. Incide à espécie o
teor do Enunciado 297 do Tribunal Superior do Trabalho.
É importante ressaltar que não há contradição entre esta conclusão e
a decisãoproferida no tópicoanterior. A Recorrenteagiu acerta-
damenteao argüir a preliminar por negativade prestaçãojurisdi-
cional, contudo, pecou ao não observar os requisitos do art. 896, § 2º,
da CLT e do Enunciado266 do TST, bem como oentendimento da
citada OJ 115 da SBDI-1.
Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado 266 do
TST a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista.
Pelo exposto, combaseno artigo 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-693.379/00.0TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ MARIA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE MACEIÓ
PROCURADORA : DRA. MARIA GORETE PEREIRA DOS

S A N TO S
D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento,fls. 02/25, interposto contra o
respeitável despacho de fl. 83, o qual denegou seguimento ao Recurso
de Revistado Reclamante.Para tanto, entendeuo Regionalque não
houve pronunciamento do Tribunal no tocante à alegação de ofensa a
dispositivo constitucional e que a matéria não foi prequestionada,
incidindo, assim, o Enunciado 297/TST.
Alega o Agravante violação do art. 5º, incisos XXXV, XXXVI, XXX-
VII, LV, LVI, da Constituição Federal/88. Insurge-se contra decisão a
quo, a qual não conheceu doAgravo de Petição por incabível, uma
vez que oscálculos de liquidação- FGTS e Multa - não foram
impugnados no prazo legal. Pede, ainda, a nulidade processual a
partir das folhas 96, inclusive em primeiro grau, e a partir das folhas
158 e seguintes do Regional para conhecer seus pleitos.
Os embargos declaratóriosopostos peloReclamado foramrejeitados
às fls. 62/64.
O Ministério Público opina pelo não-provimento do agravo.
Razão não assiste à Recorrente. A análise dos autos revela o acerto do
despacho denegatório, na medida em que efetivamente não há que se
falar emviolação doart. 5º, incisosXXXV, XXXVI, XXXVII, L V,
LVI, da Constituição Federal/88.
O Regional, às fls. 54/56, assim entendeu:
"Sabiamente, o eminente Procurador do Trabalho salienta que não
houve decisãodo juiz de execução acercada matériasuscitada pelo
exeqüente/agravante em seu apelo. O exeqüente insurge-se contra os
cálculos de liquidação, homologados à fl. 99, no que pertine ao FGTS
e a multa respectiva. Ocorre que o obreiro não impugnou os referidos
cálculos no momento oportuno, não obstante regularmente notificado
para tanto (f.100), pelo que, inevitavelmente restouoperada a pre-
clusão. Destarte, impõe-se o acolhimento da preliminar em tela, tendo
em vista totalmente incabível o apelo obreiro".
Fica cristalinoa falta deprequestionamento, incidindo, assim,a in-
cidência do Enunciado nº 297/TST.
No caso em tela, não se vislumbraa violação direta e literal do dispositivo
constitucional invocado, porque a decisão regional está embasada na interpre -
tação razoável de legislação infraconstitucional, hipótese em que não se admite
o processamento do Recurso de Revista, a teor do art. 896, § 2º, da Conso-
lidação das Leis do Trabalho.
A discussão prende-se, portanto, a análise de dispositivo infracons-
titucional, oque inviabilizao conhecimento doapelo nostermos do
art. 896,§ 2º, da CLT, com a redação quelhe foi dada pelaLei nº
9.756/98. A ofensa à Constituição Federal, exigida pelo referido dis-
positivo, há deser direta, frontal, não seadmitindo aquela aferível
apenas por via indireta ou reflexa. Nesse diapasão, tem-se firmado a
jurisprudência da Excelsa Corte:
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO QUE AUT O-

RIZA A SUA ADMISSÃO. TEMPESTIVIDADE DE RECUR-
SOS: MATÉRIA DE FATO.
I - A ofensa àConstituição, queautoriza admissão dorecurso ex-
traordinário, é a ofensa direta, frontal, e não a ofensa indireta, reflexa.
Se, para demonstrara contrariedade àConstituiçãotem-seantesde
demonstrara ofensa ànorma infraconstitucional,é estaque conta
para a admissibilidade do recurso
..." (AGCRA 131798, Rel. Min. Carlos Veloso, DJ de 26/06/92).
Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado 266 do
TST, a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista.
Pelo exposto, combaseno artigo 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2002
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-ED-RR-702.976/00.9TRT - 21ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CODERN

ADVOGADO : DR. FRANCISCO MARTINO LEITE CA-
VA L C A N T E

Embargado : ENILSON ROBERTO COSTA BRIT O
Advogado : Dr. Paulo Luiz Gameleira
D E S P A C H O
Considerando que a Reclamada pleiteia, mediante Embargos de De-
claração,efeito modificativoao julgado defls. 87/89, deve-seabrir
oportunidadeà parte contrária para sepronunciar, como tem en-
tendido a jurisprudênciado Supremo Tribunal Federale desta Corte
Superior Trabalhista.
Concedo, pois, ao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para, que-
rendo, manifestar-se sobre os Declaratórios opostos às fls. 91/94.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-704.588/00.1TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D A : MARIA HELENA RODRIGUES DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MÁRIO BORRI
D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento,fls. 02/06, interposto contra o
respeitável despacho defl. 149, o qual denegouseguimento ao Re-
curso de Revista do Reclamado. Para tanto, entendeu o Regional que
não ficou configurada a exceção previstano § 2º doartigo 896
consolidado.
Alega o Banco-Agravante violaçãodos arts.5º, II, da constituição
Federal, art. 2º do Decreto-Lei 75/66, art. 459 da CLT c/c art. 39 da
Lei 8.177/91 eart. 1.092 do CC, bem como a OrientaçãoJuris-
prudencial nº124 daSBDI do TST. Tal violação deu-sepela forma
incorretade atualizaçãoutilizada, ouseja,a cobrançade moradeve
ser a partir do 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido e não o
próprio mêsda prestaçãodo serviço. Traz arestos paracotejo de
teses.
Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o acerto do des-
pacho denegatório, na medida em que efetivamente não há que se
falar em violação do art. 5º, II, da constituição Federal.
O Regional, à fl. 141, mediante voto do juiz relator designado, o qual
divergiu da decisãodo juiz relator, negou provimentoao Agravode
Petição, alegando que:
"Inaplicável o artigo 459 da CLT, que incide tão-somenteno pa-
gamento de salários no curso da relação contratual.
A atualização dos valores devidos à autora deve ser feita com arrimo
nos índices do mês da prestação de serviços (artigo 39, § 2º, da Lei
8.177/91)."
No caso em tela, não se vislumbra a violação direta e literal do
dispositivo constitucionalinvocado, porque a decisãoregional está
embasada na interpretação razoável de legislação infraconstitucional,
hipótese em quenão se admite o processamentodo Recurso de
Revista, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho.
A discussão prende-se, portanto, a análise de dispositivo infracons-
titucional, oque inviabilizao conhecimento doapelo nostermos do
art. 896,§ 2º, da CLT, com a redação quelhe foi dada pelaLei nº
9.756/98. A ofensa à Constituição Federal, exigida pelo referido dis-
positivo, há deser direta, frontal, não seadmitindo aquela aferível
apenas por via indireta ou reflexa. Nesse diapasão, tem-se firmado a
jurisprudência da Excelsa Corte:
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO QUE AUT O-
RIZA A SUA ADMISSÃO. TEMPESTIVIDADE DE RECUR-
SOS: MATÉRIA DE FATO.
I - A ofensa àConstituição, queautoriza admissão dorecurso ex-
traordinário, é a ofensa direta, frontal, e não a ofensa indireta, reflexa.
Se, para demonstrara contrariedade àConstituiçãotem-seantesde
demonstrara ofensa ànorma infraconstitucional,é estaque conta
para a admissibilidade do recurso
..." (AGCRA 131798, Rel. Min. Carlos Veloso, DJ de 26/06/92).
Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado 266 do
TST, a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista.
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Pelo exposto, combaseno artigo 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-704.589/00.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE PAPÉIS
S.A.

ADVOGADA : DRA. CARMELA LOBOSCO
A G R AVA D O : MARCOS ANTÔNIO RAMOS DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LEME DE MACEDO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento,fls. 02/08, interposto contra o
respeitável despacho de fl. 89, o qual denegou seguimento ao Recurso
de Revistado Reclamado.Paratanto, entendeuo Regionalque não
cabe Recurso de Revista, porquantonão configurada a exceção pre-
vista no § 2º do artigo 896 consolidado.
Alega a Agravante, em suas razões recursais, que houve violação do
art. 5º, inciso II, da Constituição Federal. Argúi que a época própria
da aplicaçãoda correçãomonetária não sedá no vencimento da
obrigação, e simno mês seguinte ao dacompetência dos salários,
como reza o Decreto-lei 75/66, art. 2º, II e III, c/c art. 459, parágrafo
único, daCLT e art. 39, caput, da Lei 8.177/93. Traz arestos para
cotejo. Contraminuta às fls. 94/97.
Razão não lhe assiste.
O Regional, às fls. 75/76, assim entendeu:
"O parágrafo únicodo art. 459 da CLT apenasconcede aoem-
pregador a faculdadede efetuar o pagamento dossalários do em-
pregado até o 5º dia útil do mês subseqüente ao da prestação de
serviços. Noentanto, o fatogerador dopagamento dos saláriosé o
mês da efetiva prestação de serviço,sendo, portanto, a partir daí a
época certa para o início da atualização monetária.
A faculdade legal prevista no parágrafo único do artigo 459 da CLT,
obviamente, não podeservir para beneficiar oempregador que não
cumpriu suasobrigações contratuais,obrigando oobreiro ase so-
correr do Poder Judiciário para ser satisfeito o seu crédito" (fls.
73/74).
A decisão de admissibilidade, porém, não merece reforma, na medida
em que, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidaçãodas Leis do
Trabalho c/c o Enunciado nº 266 desta Corte, somente se admite
Recurso de Revista, em processo de execução, quando demonstrada
violação de dispositivos constitucionais.
No caso em tela, não se vislumbra a violação direta e literal do único
dispositivo constitucional invocado (art. 5º, inciso II, da Constituição
Federal/88), porque a decisão regional está embasada na interpretação
razoável de legislação infraconstitucional, hipótese em que não se
admite o processamento do Recurso de Revista, a teor do art. 896, §
2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Vale ressaltar que a alegação de violação do art. 5º, inciso II, da Carta
Magna não se mostra apta a promover a admissibilidade do apelo, na
forma do citado dispositivoConsolidado. O princípio constitucional
da legalidade, previsto no art. 5º, inciso II, da Constituição Federal de
1988, tem caráter genérico,o que não permite aconfiguraçãoda
violação denatureza diretae literal exigida no§ 2º do art. 896 da
CLT. O ExcelsoSTF já firmou jurisprudênciaacerca desta questão,
como se pode ver nos precedentes abaixo:
"Ofensa reflexaà ConstituiçãoFederal, como éa da alegação de
infringência ao princípio da reserva legal que só pode ser determinada
depois de severificar se o acórdãorecorrido interpretou desarra-
zoadamente, ou não, o direito local, não dá margem ao cabimento do
recurso extraordinário" (STF, AGRAG-148570/RS, Min. Moreira Al-
ves - 1ª Turma, DJ 18.08.95).
"É firme o entendimento destaCorte nosentido de quenão cabe
recurso extraordinárioquando aalegada ofensaà Constituiçãoé re-
flexa ou indireta, porquanto, a prevalecer o entendimento contrário,
toda a alegaçãode negativade vigênciade lei ou até de má in-
terpretaçãodesta passaa ser ofensaa princípios constitucionaisge-
néricos como o da reserva legal, o do devido processo legal ou o da
ampladefesa,tornando-se, assim,o recursoextraordinário -ao con-
trário do que pretende a Constituição - meio de ataque à aplicação da
legislação infraconstitucional" (STF, Ag - AI 146.611-2- RJ, Rel.
Min. Moreira Alves - Ac. 1ª Turma).

Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado 266 do
TST a obstaro prosseguimento doRecursode Revista.Superados,
portanto, os arestos.
Pelo exposto, combaseno artigo 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-707.752/2000-6TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DE INVESTIMENTO PLANI-
BANC S.A.

ADVOGADA : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ
A G R AVA D O : ACIMAR FONSECA LOCK
ADVOGADA : DRA. VERA LUISA PARISE

D E S P A C H O
Vistos etc.
Inconformado com o r. despacho de fls. 70/71, que denegou seguimento ao seu
Recurso de Revista, com base no Enunciado nº 333 do TST e no artigo 896, "a"
e§ 4º,daCLT, agrava deinstrumentoo reclamado,alegandohaverdemons-
trado,nas razõesdaquele primeirorecurso,divergência jurisprudencialacerca
da integraçãodo período doaviso prévio indenizadopara o efeitode anotação
da baixa na CTPS do trabalhador.
O reclamante não apresentou contraminuta ao Agravo de Instrumento
e nem contra-razões ao Recurso de Revista (Certidão a fl. 77).
Foram preenchidos ospressupostosextrínsecos deadmissibilidade
respeitantes àtempestividade (fls.72 e 02)e à representação pro-
cessual (fls. 04, 18 e 11).
Todavia,não lograêxito o agravante emdemonstrar preenchidosos
pressupostos intrínsecos de admissibilidade de sua Revista, pois a
decisão do Egrégio Regional, acerca da data de baixa a ser anotada na
CTPS do obreiro, no sentido de que "À luz do direito posto - artigo
487, parágrafo 1º da CLT -, o tempo de serviço relativo ao aviso
prévio integra o contrato de trabalho para todos os efeitos legais, seja
ele trabalhadoou não" (fl. 63), foi proferidaem consonânciacom a
notória, atual e iterativa jurisprudência desta Corte Superior, sedi-
mentada naOrientação Jurisprudencialnº 82 da SDI,que preceitua:
"Aviso Prévio. Baixa na CTPS. A data de saída a ser anotada na
CTPS deve corresponderà do término do prazodo aviso prévio,
ainda queindenizado". Sãoprecedentes desseentendimento: E-RR
142026/94 -Ac. 1034/97,Min. Leonaldo Silva - DJ 18.04.1997,
Decisão unânime; E-RR 161604/95 - Ac. 0896/97, Min. Moura Fran-
ça - DJ 18.04.1997, Decisão unânime; AGERR 158331/95 - Ac.
091/97,Min. Moura França- DJ 18.04.1997,Decisão unânime;E-
RR 147565/94 - Ac. 0349/97, Min. Vantuil Abdala - DJ 04.04.1997,
Decisão unânime; E-RR 107665/94 - Ac. 2226/96, Min. Vantuil Ab-
dala - DJ 08.11.1996, Decisãounânime; E-RR 84939/93 - Ac.
2003/96, Min. MouraFrança - DJ 08.11.1996,Decisão unânime; E-
RR 55258/92 - Ac. 4715/95, Minª. Cnéa Moreira- DJ 15.12.1995,
Decisão por maioria. Logo,não há falar-se emdivergência juris-
prudencial aptaa ensejara admissibilidade daRevista, anteo óbice
do Enunciado nº 333 desta Corte Superior, aplicável na espécie.
Com essesfundamentos, amparada nos artigos896, § 4º, daCLT, e
78, V, do RITST, bem comono Enunciado nº333 do TST, NEGO
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2002.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO Nº TST-AIRR-709.927/00.4TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BERTOLDO HINSCHING - ME
ADVOGADO : DR. JORGE L. WINTER
A G R AVA D O : ERNESTO THEODORO KWOLL
ADVOGADO : DR. JOB GONSALVES FILHO
D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento,fls. 02/06, interposto contra o
respeitável despachode fls. 93/94, o qual denegouseguimento ao
Recurso de Revista do Reclamado. Para tanto, entendeu o Regional
que não cabe Recurso de Revista, porquanto não configurada afronta
direta e literal de norma constitucional.
Alega o Agravante violação do art. 5º, incisos XXXIV, XXXV e
XXXVI, da ConstituiçãoFederal/88,bem comoda Súmula 310do
STF. Insurge-se contradecisãoa quoque entendeuser o Agravode
Petição intempestivo. Ressalva que consta no protocolo da ECT a
data de 27/08/99 (Sexta-feira) e que a contagem do prazo se iniciou
no primeiro dia útil subseqüente, ou seja, 30/08/99 (Segunda-feira) e
findando-se no dia06/09/99, data em que protocolouo Agravo de
Petição.
Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o acerto do des-
pacho denegatório, na medida em que efetivamente não há que se
falar emviolação do art.5º, incisosXXXIV , XXXV e XXXVI, da
Constituição Federal/88.
O Regional, às fls. 82/84, assim entendeu:
"Em 23-8-1999,segunda-feira, foientregue àECT anotificação dadecisão,
sem aviso de recebimento, endereçada à executada (fl. 254).
À luz do entendimento jurisprudencial consagrado pelo colendo Tri-
bunal Superior doTrabalhoatravés doEnunciadonº 16,presume-se
recebida a notificação quarenta e oito horas após a sua regular ex-
pedição.
Assim,considerando quea notificação foientregue àECT em 23-8-99,se-
gunda-feira,o prazopara interposiçãodo recursode agravode petiçãoiniciou
em 26-8-1999 (quinta-feira) e findou em 02-9-1999 (quinta-feira), tendo a exe -
cutada protocoladoseu recursosomente nodia 06-9-1999,portanto, forado
prazo previsto no artigo 895, "a", da CLT" (fls. 83).
No caso em tela, não se vislumbraa violação direta e literal do dispositivo
constitucional invocado, porque a decisão regional está embasada na interpre -
tação razoável de legislação infraconstitucional, hipótese em que não se admite
o processamento do Recurso de Revista, a teor do art. 896, § 2º, da Conso-
lidação das Leis do Trabalho.
A discussão prende-se, portanto, à análise de dispositivo infracons-
titucional, oque inviabilizao conhecimento doapelo nostermos do
art. 896,§ 2º, da CLT, com a redação quelhe foi dada pelaLei nº
9.756/98. A ofensa à Constituição Federal, exigida pelo referido dis-
positivo, há deser direta, frontal, não seadmitindo aquela aferível
apenas por via indireta ou reflexa. Nesse diapasão, tem-se firmado a
jurisprudência da Excelsa Corte:
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EX -
TRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO QUE AUTORIZA
A SUA ADMISSÃO. TEMPESTIVIDADE DE RECURSOS:MATÉ-
RIA DE FATO.

I - A ofensa àConstituição, queautoriza admissão dorecurso ex-
traordinário, é a ofensa direta, frontal, e não a ofensa indireta, reflexa.
Se, para demonstrara contrariedade àConstituiçãotem-seantesde
demonstrara ofensa ànorma infraconstitucional,é estaque conta
para a admissibilidade do recurso
..." (AGCRA 131798, Rel. Min. Carlos Veloso, DJ de 26/06/92).
Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado 266 do
TST, a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista.
Pelo exposto, combaseno artigo 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-712.186/00.7TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
RECORRIDOS : OSDACH RODRIGUES NOVAES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. CLEONE HERINGER
D E S P A C H O
1 - Considerando as petiçõesde nºs 2.772/2001.4e 82.378/2001.0,
providencie a Secretariada Egrégia 2ª Turma as devidas anotações
em seus registros e na capa dos autos.
2 - Considerando a petição de nº 132.025/01.3, concedo o pedido de
vistas à Recorrente pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-716.544/00.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERMA ASSOCIAÇÃO DOS USUÁRIOS
DE EQUIPAMENT OS DE PROCESSA-

MENT O DE DADOS E SERVIÇOS CORRELATOS

ADVOGADO : DR. DOUGLAS GIOVANNINI
A G R AVA D A : MARIA ROSA MARCONDES DE JESUS
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento,fls. 02/06, interposto contra o
respeitável despacho defl. 143, o qual denegouseguimento ao Re-
curso de Revista da Recorrente. Para tanto, entendeu o Regional que
não ficou configurada a exceção previstano § 2º doartigo 896
consolidado.
Alega o Agravante violação dos arts. 5º, incisos II e LV, e 93, inciso
IX, da Constituição Federal/88. Insurge-se o Agravante contra o não-
conhecimento do Agravo de Petição proferido pelo Regional, uma
vez que nãoapresentou procuração por meio daqual constituiu seu
advogadoe nem cópiada decisãoexeqüendae dahomologaçãode
cálculos, peçasimprescindíveis àapreciação dasmatérias impug-
nadas, muito embora tenha sido protocolado antes do advento da Lei
nº 9.756/98.
Em seus Embargos de Declaração,alega que: "naépoca dainter-
posição do agravo (27.05.98), quando vigia o Decreto-lei 5.452/43
com a redação dada pela Lei 8.432/92 e sem alteração dada pela Lei
9.756 de 17.12.98, ainda que o agravo de petição fosse remetido para
o Tribunal mediante aformação de autosapartados, nãocompetia à
parte recorrente zelar pela formação deste" (fl. 128).
Os Embargos Declaratórios opostospela Agravanteforam rejeitados
às fls. 132/133.
Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o acerto do des-
pacho denegatório,na medidaem que efetivamentenão sehá falar
em violaçãodos arts. 5º, incisosII e LV, e 93, inciso IX,da Cons-
tituição Federal/88.
A situação acimadescrita revela que o procedimentolegal foi ri-
gorosamente obedecido pelo Tribunal Regional. Não pode o Agra-
vante confundir o direito à ampla defesa/devido processo legal com
autorização para subversão do sistema legal processual. A ampla
defesadeve ser exercidanos limites e moldes dalegislaçãopro-
cessual vigente.
A decisão de admissibilidade, porém, não merece reforma, na medida
em que, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidaçãodas Leis do
Trabalho c/c o Enunciado nº 266 desta Corte, somente se admite
recurso de revista, em processo de execução, quando demonstrada
violação de dispositivos constitucionais.
No caso em tela, não se vislumbraa violação direta e literal do dispositivo
constitucional invocado, porque a decisão regional está embasada na interpre -
tação razoável de legislação infraconstitucional, hipótese em que não se admite
o processamento do Recurso de Revista, a teor do art. 896, § 2º, da Conso-
lidação das Leis do Trabalho.
Vale ressaltar que a alegação de violação do art. 5º, inciso II, da Carta
Magna não se mostra apta a promover a admissibilidade do apelo, na
forma do citado dispositivoConsolidado. O princípio constitucional
da legalidade, previsto no art. 5º, inciso II, da Constituição Federal de
1988, tem caráter genérico,o que não permite aconfiguraçãoda
violação denatureza diretae literal exigida no§ 2º do art. 896 da
CLT. O Excelso STF, já firmou jurisprudência acerca desta questão
como se pode ver nos precedentes abaixo:
"Ofensa reflexaà ConstituiçãoFederal, como éa da alegação de
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infringência ao princípio da reserva legal que só pode ser determinada
depois de severificar se o acórdãorecorrido interpretou desarra-
zoadamente, ou não, o direito local, não dá margem ao cabimento do
recurso extraordinário" (STF, AGRAG-148570/RS, Min. Moreira Al-
ves - 1ª Turma, DJ 18.08.95)
"É firme o entendimento destaCorte nosentido de quenão cabe
recurso extraordinárioquando aalegada ofensaà Constituiçãoé re-
flexa ou indireta, porquanto, a prevalecer o entendimento contrário,
toda a alegaçãode negativade vigênciade lei ou até de má in-
terpretaçãodesta passaa ser ofensaa princípios constitucionaisge-
néricos como o da reserva legal, o do devido processo legal ou o da
ampladefesa,tornando-se, assim,o recursoextraordinário -ao con-
trário do que pretende a Constituição - meio de ataque à aplicação da
legislação infraconstitucional" (STF, Ag - AI 146.611-2- RJ, Rel.
Min. Moreira Alves - Ac. 1ª Turma).

Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado 266 do
TST a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista.
Pelo exposto, combaseno artigo 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-716.929/00.0TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FERNANDO ANTÔNIO PESSOACEBO-
LÃO

ADVOGADA : DRA. SUZY ELIZABETH CAVALCANTE
K O U RY

A G R AVA D O : EDUARDO FERNANDES PAIVA
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA TERESINHA CAMAR-

GO GUERREIRO
A G R AVA D A : ATLÂNTICA PESCA LTDA.
ADVOGADO : DR. HAROLDO ALVES DOS SANTOS
D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento,fls. 03/10, interposto contra o
respeitável despachode fls. 144/145,o qual denegouseguimento ao
Recurso de Revista do Agravante.Para tanto, entendeu o Regional
que não háviolação depreceito constitucional oulegal capazde
ensejar cabimento de recurso de revista, nos termos do § 2º do artigo
896 da CLT e de Enunciado 266da Súmulade JurisprudênciaPre-
dominante do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.
O Agravante, às fls. 03/10, alega violação dos arts. 5º, incisos LIV,
LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal.
Primeiramente, alega haver excesso de limites nas considerações pro-
latadas pelo Juiz do Regional, por inferir sobre o mérito, importando
em cerceamentode defesae violação dodireito de propriedade do
Agravante. Em seguida, insiste em alegar a negativa de prestação da
tutela jurisdicional,não produzindoo Regionalmanifestação acerca
das violações apontadas. Ademais, diz ter sido o Agravante destituído
de bem desua propriedade, não fazendo parte doprocesso de co-
nhecimento e sem constar do título executivo.
Por derradeiro,aduzser impróprio o Enunciado221/TST, citado no
despachodenegatório,do qual ensejou oimpedimentoda subidada
Revista.
Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o acerto do des-
pacho denegatório,na medidaem que efetivamentenão sehá falar
em violação dos arts. 5º, incisos LIV, LV, e 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal.
Improspera o inconformismo do Agravante quanto à nulidade da
decisãoque apreciouos Embargos de Declaração,fls. 123/125,por
não se vislumbrar aviolação invocada,uma vez que oRegional,às
fls. 114/125, em seu Agravo de Petição, apreciou totalmente a matéria
posta em juízo, não incorrendo em contradição, omissãoou obs-
curidade por estar devidamente fundamentado, aplicando corretamen-
te os artigos 93, inciso IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458
do Código do Processo Civil.
A situação acimadescrita revela que o procedimentolegal foi ri-
gorosamente obedecido pelo Tribunal Regional. Não pode o Agra-
vante confundir o direito à ampla defesa/devido processo legal com
autorização para subversão do sistema legal processual. A ampla
defesadeve ser exercidanos limites e moldes dalegislaçãopro-
cessual vigente
Assim, a decisão de admissibilidade não merece reforma, na medida
em que, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidaçãodas Leis do
Trabalho c/c o Enunciado nº 266 desta Corte, somente se admite
recurso de revista, em processo de execução, quando demonstrada
violação de dispositivos constitucionais.
A discussão prende-se, portanto, à análise de dispositivo infracons-
titucional, oque inviabilizao conhecimento doapelo nostermos do
art. 896,§ 2º, da CLT, com a redação quelhe foi dada pelaLei nº
9.756/98. A ofensa à Constituição Federal, exigida pelo referido dis-
positivo há deser direta, frontal, não seadmitindo aquela aferível
apenas por via indireta ou reflexa. Nesse diapasão, tem-se firmado a
jurisprudência da Excelsa Corte:
"CONSTITUICIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO QUE AUT O-
RIZA A SUA ADMISSÃO. TEMPESTIVIDADE DE RECUR-
SOS: MATÉRIA DE FATO.
I - A ofensa àConstituição, queautoriza admissão dorecurso ex-
traordinário, é a ofensa direta, frontal, e não a ofensa indireta, reflexa.
Se, para demonstrara contrariedade àConstituiçãotem-seantesde
demonstrara ofensa ànorma infraconstitucional,é estaque conta
para a admissibilidade do recurso.

..." (AGCRA 131798, Rel. Min. Carlos Veloso, DJ de 26/06/92).
Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado 266 do
TST a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista.
Pelo exposto, combaseno artigo 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-718.522/2000-5TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : FLORIPEDES ALVES DA MATA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN-

TO
RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO BERTINO DE CARVA-

LHO
D E S P A C H O
Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho de fl. 70, que denegou seguimento
ao seu Recurso de Revista, com base no Enunciado nº 311 o TST,
agrava de instrumento a reclamante, sustentando haver demonstrado,
nas razões daquele primeiro recurso, divergência jurisprudencial acer-
ca da matéria versada naquele Verbete (correção monetária incidente
sobre débitos de natureza previdenciária).
Todavia, conquanto o presente Agravo preencha os pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade atinentes à tempestividade (fls. 71 e 01)
e à regularidade da representação processual (fls. 02 e 07), o certo é
que ele nãomerece seguimento,pois o entendimento adotadopela
Turma Regional, no sentido de que a correção monetária aplicável à
espécie é aquela prevista na Lei nº 6.899/81, "[...] tendo em vista que
o débito aqui reconhecido, fora em decorrência de ação ajuizada por
dependente de ex-empregadopostulando benefícios previdenciários"
(fl. 59, penúltimo parágrafo), está em consonância com a Súmula do
Enunciado nº311 destaCorte Superior, a qual preceituaque "O
cálculo da correção monetária incidente sobre débitos relativos a
benefíciosprevidenciários devidosa dependentes deex-empregado
pelo empregador, ou entidade de previdência privada a ele vinculada,
será o previsto na Lei nº 6.899/81".
Nessecontexto, nãohá falar-seem admissibilidadeda Revistapor
divergência jurisprudencial, pois a decisão do Regional está em con-
sonância com a atual, notória e iterativa jurisprudência deste Tribunal
Superior, o que atrai a aplicação dos §§ 4º e 5º do artigo 896 da CLT
e do Enunciado nº 333 do TST.
Com esses fundamentos, amparada nos artigos896, §§ 4º e 5º, da
CLT, e 78, V, do RITST, bem como nos Enunciados nºs 333 e 311 do
TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2002.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO Nº TST-AIRR-718.524/2000.2TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRÁS

ADVOGADA : DRA. JOICE BARROS DE OLIVEIRA LI-
MA

A G R AVA D O : LUIZ ANTONIO VENTURA NUNES
ADVOGADA : DRA. CINZIA BARRETO DE CARVA-

LHO
D E S P A C H O
Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o r. despacho de
fl. 82 que, aplicando ao caso o teor do Enunciado no. 126/TST, bem
como por entenderausentes ospressupostosintrínsecosde admis-
sibilidade recursal, denegou seguimento à Revista.
Insurge-sea reclamada natentativa de demonstrar terlogrado de-
monstrar, medianteas razõesda Revistaobstada,violação de dis-
positivosde lei e da ConstituiçãoFederal,além de contrariedadeao
Enunciadonº. 325/TSTe configuraçãode divergência jurispruden-
cial.
O art. 897, § 5º., da CLT, é claro ao estipular a necessidade do
traslado das peças essenciais ao imediato julgamento do recurso im-
pedido, caso provido o agravo de instrumento, tema cuja inteligência
foi amplamente explicitada pela Instrução Normativa nº. 16/99, deste
Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item III, verbis: "III -
O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças

necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal" (grifos nossos).
No caso dos autos, deixou a agravante de trasladar cópia da certidão
de publicação do v. Acórdão de fls. 68/71, o que impediria a aferição
de tempestividadedo recurso trancado,obstandoseu imediato jul-
gamento, caso provido o presente agravo de instrumento.
Nem se argumente com a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº.
90 daSDI deste Tribunal Superior, pois o entendimentodesta Corte
tem sido assente no sentido de que ao julgar agravo de instrumento é
possívelmanter-sea decisão agravadapor outro fundamento.Nesse
sentido a ementa a seguir transcrita:
DESERÇÃODO RECURSODE REVISTA - DECISÃOQUE SUPERAA
DESERÇÃO E PROSSEGUE NO EXAME DOS PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOSDA REVISTA - POSSIBILIDADE.O Pleno doTST, emdis-
cussão travada em 03 de fevereiro de 2000, conclui que embora o Presidente do
Regional indefirao processamentodo Recurso deRevista porfalta deum dos
pressupostos extrínsecos, a Turma do TST, ao julgar o Agravo de Instrumento
e decidir estar superado esse óbice, está autorizada a manter a decisão agravada
por outrofundamento, inclusivese verificarque aRevista nãomereceria pro-
cessamentopor falta de um dos pressupostosintrínsecos" (EAIRR-
626.466/2000 - Min.João Batista Brito Pereira - DJ16.03.2001 - unanimi-
dade).

Assim, restando comprovadamente deficiente a formação do presente
agravo de instrumento,como acima explicitado, impossívelo co-
nhecimento do presente agravo de instrumento.
Com essesfundamentos, amparada nosartigos 896,§ 5º, 78,V, do
RITST, e na Instrução Normativa nº. 16/99 doTST, NEGO SE-
GUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO Nº TST-AIRR-718.721/2000.2TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DOW QUÍMICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MILTON DE AQUINO MI-

RANDA
A G R AVA D O : RAIMUNDO DE ALMEIDA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. ADALBERTO B. SOUZA JÚNIOR
D E S P A C H O
Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o r. despacho de
fl. 117 que, aplicandoao caso oteor dos Enunciadosnos. 333 e
221/TST, denegou seguimento à Revista.
Insurge-se areclamada natentativa dedemonstrar terlogrado de-
monstrar, mediante asrazões daRevista obstada,violação dedis-
positivos constitucionais.
O art. 897, § 5º., da CLT, é claro ao estipulara necessidadedo
traslado das peças essenciais ao imediato julgamento do recurso im-
pedido, caso provido o agravo de instrumento, tema cuja inteligência
foi amplamente explicitada pela Instrução Normativa nº. 16/99, deste
Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item III, verbis: "III -
O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças

necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal" (grifos nossos).
No caso dos autos, deixou a agravante de trasladar cópia da certidão
de publicaçãodo v. Acórdão defls. 104/106, o queimpediria a
aferiçãode tempestividadedo recursotrancado, obstandoseu ime-
diato julgamento, caso provido o presente agravo de instrumento.
Nem se argumente com a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº.
90 da SDI deste Tribunal Superior, pois o entendimento desta Corte
tem sido assente no sentido de que ao julgar agravo de instrumento é
possívelmanter-se adecisãoagravadapor outrofundamento.Nesse
sentido a ementa a seguir transcrita:
DESERÇÃODO RECURSODE REVISTA - DECISÃO QUE SU-
PERA A DESERÇÃO E PROSSEGUENO EXAME DOS PRES-
SUPOSTOS INTRÍNSECOS DA REVISTA - POSSIBILIDADE. O
Pleno do TST, em discussãotravada em03 de fevereiro de 2000,
conclui que embora o Presidentedo Regional indefirao proces-
samentodo Recurso deRevista por falta de um dos pressupostos
extrínsecos,a Turma doTST, ao julgar o Agravo deInstrumentoe
decidir estar superado esse óbice, está autorizada a manter a decisão
agravadapor outrofundamento, inclusivese verificarque aRevista
não mereceria processamento por faltade um dos pressupostos in-
trínsecos"(EAIRR-626.466/2000 -Min. JoãoBatista BritoPereira-
DJ 16.03.2001 - unanimidade).
Assim, restando comprovadamente deficiente a formação do presente
agravo de instrumento,como acima explicitado, impossívelo co-
nhecimento do presente agravo de instrumento.
Com essesfundamentos, amparada nosartigos 896,§ 5º, 78,V, do
RITST, e na Instrução Normativa nº. 16/99 doTST, NEGO SE-
GUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO Nº TST-AIRR-722.395/2001.3TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ F. LIMA
A G R AVA D O : FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO

CEARÁ - FUNTELC
ADVOGADO : DR. FRANCISCO MARCILIO BARBOSA

BRASIL
D E S P A C H O
Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o r. despacho de
fl. 37 que,entendendonão demonstrada configuraçãode legítima
divergência jurisprudencial, nem violação de dispositivos de lei e da
Constituição Federal, denegou seguimento ao recurso de revista.
Insurge-se o reclamante na tentativa de demonstrar ter logrado apon-
tar, medianteas razõesdo recurso derevista interposto,violação de
dispositivos de lei e da Constituição Federal, bem como configuração
de legítimo dissenso pretoriano e contrariedade a Enunciado deste C.
T S T.
O art. 897, § 5º., da CLT, é claro ao estipulara necessidadedo
traslado das peças essenciais ao imediato julgamento do recurso im-
pedido, caso provido o agravo de instrumento, tema cuja inteligência
foi amplamente explicitada pela Instrução Normativa nº. 16/99, deste
Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item III, verbis: "III -
O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças

necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal" (grifos nossos).
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No casodos autos,deixou o agravante detrasladar cópiada fun-
damentação do v. Acórdão vergastado, sendo insuficiente ao fim
colimado a juntada apenas da respectiva ementa e acórdão, pois tal
circunstância impossibilita a aferição de veracidade das teses recur-
sais de configuração de dissenso pretoriano, contrariedade a Enun-
ciado deste C. Tribunal e de violação de dispositivos de lei e da
Constituição Federal, e impede, conseqüentemente, seu imediato jul-
gamento, caso provido o presente agravo de instrumento, em absoluta
contrariedade ao teor do art. 897, § 5º., da CLT, acima aludido.
Nem se argumente com a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº.
90 daSDI desteTribunal Superior, pois o entendimentodesta Corte
tem sido assente no sentido de que ao julgar agravo de instrumento é
possível manter-se a decisão agravada por outro fundamento. Nesse
sentido a ementa a seguir transcrita:
DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA - DECISÃO QUE SU-
PERA A DESERÇÃO E PROSSEGUE NO EXAME DOS PRES-
SUPOSTOS INTRÍNSECOS DAREVISTA - POSSIBILIDADE. O
Pleno do TST, em discussãotravada em03 de fevereiro de 2000,
conclui que embora oPresidentedo Regional indefirao proces-
samento doRecurso deRevista por faltade um dos pressupostos
extrínsecos,a Turma doTST, ao julgar o Agravo deInstrumentoe
decidir estar superado esse óbice, está autorizada a manter a decisão
agravada por outro fundamento, inclusive se verificar que a Revista
não mereceria processamentopor alta de um dos pressupostosin-
trínsecos" (EAIRR-626.466/2000 - Min. João Batista Brito Pereira -
DJ 16.03.2001 - unanimidade).
Assim, restando comprovadamente deficiente a formação do presente
agravo de instrumento, como acima explicitado, impossível o co-
nhecimento do presente agravo de instrumento.
Com essesfundamentos, amparada nosartigos 896,§ 5º, 78,V, do
RITST, e na InstruçãoNormativa nº. 16/99 do TST, NEGO SE-
GUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-722.634/01.9TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTES : AURORA SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA. E
OUTROS

ADVOGADO : DR. VICTOR FEIJÓ FILHO
RECORRIDO : MAURÍCIO DANTON RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO QUINTAS DE

MELLO

D E S P A C H O
Preliminarmente, considerando a petiçãode nº 135.506/2001.4, pro-
videnciea Secretaria daEgrégia2ª Turma as devidasanotaçõesem
seus registros e na capa dos autos.
Por meioda petiçãode nº 133.473/2001.7,o BancoBamerindus do
Brasil, Condenado solidário, e o Reclamante apresentaram acordo por
eles celebrado, requerendo homologação da transação e baixa dos
autos à Vara do Trabalho de origem paraliberação dos depósitos
recursais.
O acordo vemsubscrito pelos procuradores de ambasas partes, re-
gularmente constituídos nos autos.
Diante do exposto, homologo o acordoapresentadoe determinoa
extinção do processo, com julgamento do mérito, nos termos do art.
269, inciso II, do CPC. Custaspelo Reclamado,no importede R$
240,00 (duzentos e quarenta reais), calculados sobre o valor total do
acordo (R$ 12.000,00). Faculta-se ao Reclamado a compensação com
os valoresjá recolhidos.Determino, ainda, adevolução dosautos à
Vara do Trabalhode origem, naforma requerida, paralevantamento
dos depósitos recursais.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-723.410/01.0TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENT O S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ
RECORRIDOS : ACETIDES DA ROCHA BRITO E OU-

TROS
ADVOGADA : DRª MARLETE CARVALHO SAMPAIO

D E S P A C H O
Por meio da petição de nº 128.532/2001.5, a Reclamante Alice Maria
Crusoé Figueiredo informa sua desistência da ação, requerendo sua
exclusão do pólo passivo da lide.
Em atenção aocomandodo art. 267, § 4º, do CPC, intime-sea
Reclamada para, no prazo de dez dias pronunciar-se acerca do pedido
de desistência. Aausência de manisfestação serátida como con-
cordância ao pedido.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-725.063/01.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ DUARTE FILHO
ADVOGADO : DR. EVALDIR BORGES BONFIM
A G R AVA D O : COMMERCE DESENVOLVIMENTO

MERCANTIL S.A.
ADVOGADO : DR. NELSON MAIA NETTO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento, fls. 321/327, interposto contra o
respeitável despacho defl. 319, o qual denegouseguimento ao Re-
curso de Revista do Reclamado. Para tanto, entendeu o Regional que
não cabe Recursode Revista,porquanto nãoconfigurada aexceção
prevista no § 2º do artigo 896 consolidado no tocante aos descontos
previdenciários e fiscais.
Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o acerto do des-
pacho denegatório, na medida em que efetivamente não há que se
falar em violação dos arts. 5º, incisos XXXVI, e art. 150, incisos I e
II, da Constituição Federal/88.
Insurge-seo Agravante contradecisãoa quo a qual concedeu,em
fase de execução, descontos do crédito do Autor - parcelas a título de
Imposto de Renda e Previdência.
Assevera que a realização de tais descontos previdenciários e fiscais,
em fasede execução, implicaviolação àcoisa julgada, jáque na
sentença transitada não foi pleiteado tais descontos.
O Regional, às fls. 296/298, entendeu que:
"1 - Dos descontos previdenciários
Tendo resultado da condenação créditointegrante do salário de con-
tribuição à PrevidênciaSocial, impõe-se quea demandadaefetueo
recolhimento da contribuição previdenciária respectiva, corresponden-
te à cota patronal. Impõe-se, também, que o faça do valor a que fica
autorizado a deduzir do crédito do empregado, correspondente à con-
tribuição deste como segurado,de tudo promovendo comprovação
nos autos. Estaa exegesedos arts.43 e 44 da Lei nº 8.212 de
24.07.91 e Provimento 01/96 da E. Corregedoria Geral da Justiça do
Tr a b a l h o .
2 - Dos descontos fiscais
O Artigo 2º, do referido Provimento nº 01/96, da Corregedoria Geral
da Justiça do Trabalho que rege o assunto, faz referência expressa ao
artigo 46, parágrafo 1º, incisos I, II, III da Lei nº 8.541/92.
Dessarte, a retenção do Imposto de Renda se dará no momento em
que, por qualquer forma, os rendimentospagos em execuçãode
decisão judicial, se tornarem disponíveis ao reclamante. A retenção
incidirá sobreas parcelastributáveis,como dispõea citadalei, ex-
cluídas as elencadas nos referidos incisos, aplicando-se a alíquota
vigente à época do mês em que efetivar o pagamento.
Nos Embargos de Declaração, àsfls. 304/306, foi sanada omissão
quanto às alíquotas a serem aplicadas para a retenção do imposto de
renda e quanto ao recolhimento da contribuição previdenciária cor-
respondente à cota patronal.
O Regional não discutiu a matéria à luz da coisa julgada.
Ademais, tal decisão encontra-se em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nºs 32 e 228.
No caso em tela, não se vislumbra a violação direta e literal do
dispositivo constitucionalinvocado, porque a decisãoregional está
embasada na interpretação razoável de legislação infraconstitucional,
hipótese em quenão se admite o processamentodo Recurso de
Revista, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho.
A discussão prende-se, portanto, a análise de dispositivo infracons-
titucional, oque inviabilizao conhecimento doapelo nostermos do
art. 896,§ 2º, da CLT, com a redação quelhe foi dada pelaLei nº
9.756/98. A ofensa à Constituição Federal, exigida pelo referido dis-
positivo, há deser direta, frontal, não seadmitindo aquela aferível
apenas por via indireta ou reflexa. Nesse diapasão, tem-se firmado a
jurisprudência da Excelsa Corte:
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO QUE AUT O-
RIZA A SUA ADMISSÃO. TEMPESTIVIDADE DE RECUR-
SOS: MATÉRIA DE FATO.
I - A ofensa àConstituição, queautoriza admissão dorecurso ex-
traordinário, é a ofensa direta, frontal, e não a ofensa indireta, reflexa.
Se, para demonstrara contrariedade àConstituiçãotem-seantesde
demonstrara ofensa ànorma infraconstitucional,é estaque conta
para a admissibilidade do recurso
..." (AGCRA 131798, Rel. Min. Carlos Veloso, DJ de 26/06/92).
Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado 266 do
TST, a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista.
Pelo exposto, combaseno artigo 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-729.914/01.0TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DINO CATTALINI
ADVOGADO : DR. DENIS NORTON RABY
A G R AVA D O S : ANTÔNIO SEBASTIÃO DA SILVA E

ORTOX - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ACUMULADORES L TDA.

ADVOGADOS : DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT E
DR. CARLYLE POPP

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento,fls. 02/05, interposto contra o
respeitável despacho defl. 245, o qual denegouseguimento ao Re-
curso de Revista do Recorrente. Para tanto, entendeu o Regional que
não cabe Recurso de Revista, porquanto não configurada afronta
direta e literal de norma constitucional.
Alega o Agravante violaçãodos arts. 5º, incisos I, II, XXII, XVIV,
XXXV, LIV, LV, LVI, LXIX, e § 2º, art. 7º, da Constituição Federal.
Insurge-se contra decisão a quo a qual realizou penhora em sua conta
pessoal, por ocasião da constrição judicial, ensejando, assim, negativa
de prestação jurisdicional,ilegalidade deprocedimento eexistência
de impedimento àpenhora. Ademais, alega não fazerparte da em-
presa-reclamada e não ser reclamado, motivo pelo qual ingressou com
embargos de terceiros.
Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o acerto do des-
pacho denegatório, na medida em que efetivamente não há que se
falar em violação dos arts. 5º, incisos I, II, XXII, XVIV, XXXV, LIV,
LV, LVI, LXIX, e art. 7º, § 2º, da Constituição Federal/88.
O Regional, às fls. 08/13, entendeu que:
"A alteração contratualde fls. 65/68 atesta que oSr. Dino Cattalini,
ora embargante, retirou-se do quadro societário da empresa Ortox
Indústria e Comércio de Acumuladores Ltda., reclamada nos autos de
ação trabalhista nº15191/95, em que Antônio Sebastiãoda Silva é
reclamante, em data de 25 de outubro de 1992, sendo que o contrato
de trabalho entre as partes litigantes vigorou no período de 15.8.88 a
2 1 . 11 . 9 4 , o que torna legítima a penhora que recaiu sobre numerário
do embargante, mormente porque era sócio da empresa executada por
ocasião da prestação de serviços.
Observe-se que não há qualquer insurgência contra a afirmação da r.
sentençade embargos de que o contrato de trabalhovigorou no
períodode 15.8.88a 21.11.94, concluindo-se queo embargante,en-
quanto sócioda empresaexecutada, tambémse beneficioudo tra-
balho prestadopelo exeqüente. Embora ausentecomprovação nos
presentes autos de embargos de terceiro acerca destas datas, de igual
modo não houve impugnação deste período informado pela r. decisão
de fls. 112/115, o que resta incontroverso.
No que tocaà alegaçãode cerceamento dedefesae deque oem-
bargante jamais foi parte nos autos de ação trabalhista, também sem
razão, eisque, naausência de comprovaçãoa respeitoda existência
de bens da executada que pudessem garantir a execução, a constrição
judicial pode alcançar bens particulares dos sócios, exatamente como
aqui ocorreu. Assim, ainda que o embargante não tenha sido intimado
dos atos processuais ocorridos nos autos da reclamação trabalhista,
responde pela dívida trabalhista na condição de sócio da empresa
reclamada, não se vislumbrando qualquer irregularidade a ensejar a
nulidade pretendida pelo agravante"
No caso em tela, não se vislumbra a violação direta e literal do
dispositivo constitucionalinvocado, porque a decisãoregional está
embasada na interpretação razoável de legislação infraconstitucional,
hipótese em quenão se admite o processamentodo Recurso de
Revista, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho.
A discussão prende-se, portanto, a análise de dispositivo infracons-
titucional, oque inviabilizao conhecimento doapelo nostermos do
art. 896,§ 2º, da CLT, com a redação quelhe foi dada pelaLei nº
9.756/98. A ofensa à Constituição Federal, exigida pelo referido dis-
positivo, há deser direta, frontal, não seadmitindo aquela aferível
apenas por via indireta ou reflexa. Nesse diapasão, tem-se firmado a
jurisprudência da Excelsa Corte:
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO QUE AUT O-
RIZA A SUA ADMISSÃO. TEMPESTIVIDADE DE RECUR-
SOS: MATÉRIA DE FATO.
I - A ofensa àConstituição, queautoriza admissão dorecurso ex-
traordinário, é a ofensa direta, frontal, e não a ofensa indireta, reflexa.
Se, para demonstrara contrariedade àConstituiçãotem-seantesde
demonstrara ofensa ànorma infraconstitucional,é estaque conta
para a admissibilidade do recurso
..." (AGCRA 131798, Rel. Min. Carlos Veloso, DJ de 26/06/92).
Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado 266 do
TST, a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista.
Pelo exposto, combaseno artigo 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-732.108/01.0TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ RIBEIRO
A G R AVA D O : HILTON DA SILVA NUNES
ADVOGADO : DR. AMADEUS LEÃO SANCHES
A G R AVA D O : FERDINANDO COTA PACHECO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento, às fls. 144/151, interposto contra
o respeitável despacho de fls. 141/142, o qual denegou seguimento ao
Recurso de Revista de fls. 132/138. Para tanto, entendeu o Regional
que não se constatou afronta literal, categórica ou frontal ao art. 5º,
incisos II e XXXVI, da Constituição Federal/88.
Insurge-se o Banco-Agravante contradecisão da Juíza-Presidente da
18ª Região, alegando, primeiramente, que sua manifestação, referente
ao mérito, extrapolouos limites do despacho, sendoesta de com-
petência do Tribunal ad quem.
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Ademais, ressalva a impenhorabilidade de bem contristado vinculado
à cédula de crédito rural, ensejando, assim, violação do art. 5º, incisos
II, XXXVI, da Constituição Federal e art. 57 do Decreto-lei nº
413/69. Traz arestos para cotejo de teses.
Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o acerto do des-
pacho denegatório, na medida em que efetivamente não há que se
falar em violação do art. 5º, incisosII e XXXVI, da Constituição
Federal/88.
Equivoca-se o Agravante quanto aos limites do despacho denegatório,
uma vez quecompete ao Presidente do Regionalexaminar os pres-
supostos de admissibilidade da Revista.
O Regional, às fls. 112/116, reformando decisão a quo, entendeu que
bem vinculado à cédula de crédito pode ser penhorado e expropriado
na execução trabalhista. Diz o Regional que:
"O artigo 69 do DL 167/67, bem como o artigo 57 do DL nº 413/69
ou Lei 6480/80não constituem óbice para aconstrição e eventual
alienação, na execução trabalhista, de bem gravado com ônus real em
virtude de cédula de crédito. Isso porque o artigo 30 da Lei 6.830/80,
aplicável subsidiariamente, de acordo com permissivo do artigo 889
da CLT, afasta a impenhorabilidade garantida por tais dispositivos ao
dispor que:
'Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens, que
sejam previstos emlei, responde pelo pagamento dadívida da Fa-
zenda Pública, a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem
ou natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa, inclusive os
gravadospor ônus real ou cláusula deinalienabilidade ouimpe-
nhorabilidade, seja qualfor a data da constituição doônus ou da
cláusula, excetuadosunicamente osbens e rendasque alei declara
absolutamente impenhoráveis' (sem grifo no original).
Portanto, os Decretos-lei167/67 e 413/69 nãogarantem a impe-
nhorabilidade absoluta dos bens gravados com hipoteca cedular" (fl.
11 4 ) .

Os Embargos Declaratórios opostos pelo Agravante, às fls. 119/121,
foram rejeitados às fls. 127/129.
A decisão de admissibilidade, porém, não merece reforma, na medida
em que, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidaçãodas Leis do
Trabalho c/c o Enunciado nº 266 desta Corte, somente se admite
Recurso de Revista, em processo de execução, quando demonstrada
violação de dispositivos constitucionais.
Além do mais, tal decisão encontra-se em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 226 do TST que diz:
"CRÉDITO TRABALHISTA. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL OU
INDUSTRIAL, GARANTIDA POR PENHOR OU HIPOTECA. PE-
NHORA.
Diferentemente da cédula de crédito industrial garantida por alienação
fiduciária, na cédula rural pignoratíciaou hipotecária, o bem per-
manece sob o domínio do devedor (executado), não constituindo
óbice à penhora na esfera trabalhista".
No caso em tela, não se vislumbra a violação direta e literal do
dispositivo constitucionalinvocado, porque a decisãoregional está
embasada na interpretação razoável de legislação infraconstitucional,
hipótese em quenão se admite o processamentodo Recurso de
Revista, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho.
Vale ressaltar que a alegação de violação do art. 5º, inciso II, da Carta
Magna não se mostra apta a promover a admissibilidade do apelo, na
forma do citado dispositivoConsolidado. O princípio constitucional
da legalidade, previsto no art. 5º, inciso II, da Constituição Federal de
1988, tem caráter genérico,o que não permite aconfiguraçãoda
violação denatureza diretae literal exigida no§ 2º do art. 896 da
CLT. O Excelso STF já firmou jurisprudência acerca desta questão
como se pode ver nos precedentes abaixo:
"Ofensa reflexaà ConstituiçãoFederal, como éa da alegação de
infringência ao princípio da reserva legal que só pode ser determinada
depois de severificar se o acórdãorecorrido interpretou desarra-
zoadamente, ou não, o direito local, não dá margem ao cabimento do
recurso extraordinário." (STF, AGRAG-148570/RS, Min. Moreira Al-
ves - 1ª Turma, DJ 18.08.95).
"É firme o entendimento destaCorte nosentido de quenão cabe
recurso extraordinárioquando aalegada ofensaà Constituiçãoé re-
flexa ou indireta, porquanto, a prevalecer o entendimento contrário,
toda a alegaçãode negativade vigênciade lei ou até de má in-
terpretaçãodesta passaa ser ofensaa princípios constitucionaisge-
néricos como o da reserva legal, o do devido processo legal ou o da
ampladefesa,tornando-se, assim,o recursoextraordinário -ao con-
trário do que pretende a Constituição - meio de ataque à aplicação da
legislação infraconstitucional". (STF, Ag - AI 146.611-2- RJ, Rel.
Min. Moreira Alves - Ac. 1ª Turma).

Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado 266 do
TST a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista.
Pelo exposto, combaseno artigo 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-734.604/01.5TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA BETÂNIA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO
A G R AVA D O S : BANCO BANDEIRANTES S.A. E BAN-

CO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DR. GERALDO AZOUBEL E DR. AN-
TÔNIO BRAZ DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento,fls. 02/05, interposto contra o
respeitável despacho defl. 331, o qual denegouseguimento ao Re-
curso de Revista da Reclamante. Para tanto, entendeu o Regional que
não cabeRecurso deRevista, umavez quenão houveviolação à
norma constitucional.
Alega a Agravante violação do art. 5º, inciso XXXV, da Constituição
Federal, já que o Regional não reconheceu da sucessão ocorrida no
curso do processo entre o Banco Banorte S.A. e o Banco Ban-
deirantes S.A., porter sido fato supervenienteà propositura da
ação.
Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o acerto do des-
pacho denegatório, na medida em que efetivamente não há que se
falar em violaçãodo art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Fede-
ral/88.
O Regional, às fls. 321/322, assim entendeu:
"Com efeito, a sucessão trabalhista havida entre os Bancos Banorte e
BandeirantesS/A não foi reconhecidana sentençade 1ºgrau, tam-
pouco por este Egrégio Tribunal, através do acórdão de fls. 153.
Como é sabido,na liquidação,não sepoderá modificar, ou inovara
sentença liquidanda, nem discutir matéria pertinente à causa principal
(art. 879, § 1º, da CLT). Trata-se de coisa julgada, portanto".
No caso em tela, não se vislumbra a violação direta e literal do
dispositivo constitucionalinvocado, porque a decisãoregional está
embasada na interpretação razoável de legislação infraconstitucional,
hipótese em quenão se admite o processamentodo Recurso de
Revista, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho.
A discussão prende-se, portanto, à análise de dispositivo infracons-
titucional, oque inviabilizao conhecimento doapelo nostermos do
art. 896,§ 2º, da CLT, com a redação quelhe foi dada pelaLei nº
9.756/98. A ofensa à Constituição Federal, exigida pelo referido dis-
positivo, há deser direta, frontal, não seadmitindo aquela aferível
apenas por via indireta ou reflexa. Nesse diapasão, tem-se firmado a
jurisprudência da Excelsa Corte:
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO QUE AUT O-
RIZA A SUA ADMISSÃO. TEMPESTIVIDADE DE RECUR-
SOS: MATÉRIA DE FATO.
I - A ofensa àConstituição, queautoriza admissão dorecurso ex-
traordinário, é a ofensa direta, frontal, e não a ofensa indireta, reflexa.
Se, para demonstrara contrariedade àConstituiçãotem-seantesde
demonstrara ofensa ànorma infraconstitucional,é estaque conta
para a admissibilidade do recurso
..." (AGCRA 131798, Rel. Min. Carlos Veloso, DJ de 26/06/92).
Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado 266 do
TST, a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista.
Pelo exposto, combaseno artigo 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-735.159/01.5TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRO AUDITIVO TELEX S.A.
ADVOGADA : DRA. CALIANIRA TEIXEIRA MOURA

DA SILVA
A G R AVA D O : CÍCERO DE SOUZA LEÃO
ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento,fls. 02/06, interposto contra o
respeitável despacho de fl. 60, o qual denegou seguimento ao Recurso
de Revista doAgravante. Paratanto, entendeu oRegional quea
discussão emtorno da matéria,ora deduzida peloRecorrente, não
ensejaviolação detexto constitucional,o que impossibilita aad-
missibilidade do apelo, aplicando o disposto no art. 896, § 2º, da CLT
e no Enunciado 266 desta Corte.
Alega o Agravante violação doart. 5º, incisos XXXV e LV, da
CF/88.
Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o acerto do des-
pacho denegatório,na medidaem que efetivamentenão sehá falar
em violação do art. 5º, incisos XXXV e LV, da CF/88.
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, no v. acórdão
de fls. 54/56, negou provimento ao Agravo de Petição da Reclamada,
adotando o seguinte entendimento, in verbis:
"No mérito, não tem razão a agravante.
A sentença foiproferida à luz dos elementosentão constantes dos
autos. O réu não trouxe aos autos, na fase de conhecimento, qualquer
recibo de pagamento que comprovasse a correta quitação do repouso
remunerado sobre ascomissões. Em seu recursoordinário trata es-
pecificamente disto,pretendendo a compensação dosvalores pagos,
mas não obteve êxito já que esta Turma negou provimento ao apelo,
mantendo a sentença originária.

Não pode oréu agora, contrariando a coisajulgada, vir argumentar
que pagou os reflexos deferidos, pretendendo seja considerado qui-
tado todo o débito, eis que nãofez a prova que lhe competia no
momento oportuno."
Em suas razões recursais, alega o Agravante que houve ofensa direta
à ConstituiçãoFederal emrelação ao direito adquirido eà coisa
julgada material, citando como violado o artigo 5º, incisos XXXV e
LV, da CF/88.
Relativamente às normas constitucionais mencionadas, descabidas as
referências aosincisos XXXV e LV do art. 5º. O incisoXXXV é
norma dirigida ao legislador, no sentidode quea lei não poderá
excluir do PoderJudiciário lesãoou ameaça adireito. Quantoao
inciso seguinte, a situação acima descrita revela que o procedimento
legal foi rigorosamente obedecido pelo Tribunal Regional. Não pode
o Agravante confundir o direito à ampla defesa com autorização para
subversão do sistema legal processual. A ampla defesa deve ser
exercida nos limites e moldes da legislação processual vigente.
No casoem tela, oExecutado teve suaoportunidade de defesae a
exerceusem obedeceraos requisitoslegais previstosno artigo333,
inciso II, do CPC.
Dessa forma, inegável reconhecer o acerto do despacho denegatório e
a incidência do Enunciado 266 do TST a obstar o prosseguimento do
Recurso de Revista.
Pelo exposto, combaseno artigo 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-735.172/01.9TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ RODRIGUES SEDREZ
A G R AVA D O : ANTÔNIO ARAMI NUNES DO CARMO
ADVOGADA : DRª CECÍLIA MARIA OYHENARD

IBARRA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento,fls. 02/22, interposto contra o
respeitável despachode fls. 121/122,o qual denegouseguimento ao
Recurso deRevista daReclamada. Paratanto, entendeuo Regional
que nãoficou evidenciada aofensa diretae literal à norma cons-
titucional, a teor do artigo 896, parágrafo 2º, da CLT e do Enunciado
266 do TST.
Alega o Agravante violação dos arts. 5º, inciso LV, art. 100 - pela sua
não-aplicação ao caso - e art. 173, § 3º, - por sua aplicação indevida
-, todos da Constituição Federal.
Assevera queos bens daAgravante são impenhoráveis,de acordo
com o Decreto-Lei nº 509/69, já que a ECT se destina à execução de
serviçode utilidadepública, nãopodendo,assim, tero bemjurídico
alienado enquanto cumprir sua destinação de interesse coletivo. Ade-
mais, por ser a ECT uma entidade que se caracteriza como a própria
União, requer a Agravante que seja executada a União por precatório,
como reza o § 1º do art. 100 da constituição Federal/88.
Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o acerto do des-
pacho denegatório, na medida em que efetivamente não há que se
falar em violação do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal/88.
O Regional, às fls. 84/87, assim entendeu:
"Imperioso se ressalte que o fato da empresa desenvolver serviço de
utilidade pública não a impede deexerceratividadeeconômica,não
se podeconfundir duas coisas completamentedistintas. Impossível
confirmar-se o argumento da agravante de que não explora atividade
econômica, pois esta passou a operar com produtos completamente
diversosdaqueles osquais constituíamseu objetoinicial, o serviço
postal, o qual inclusive vem sendoexecutadopor particularesem
sistema de franquia.
É oportuno esclarecer que a atual Constituição não preservou o mo-
nopólio daexploração doserviço postal poiseste nãoconstou no
artigo 177 da Constituição Federal, portanto não foi recepcionado
pela nova ordem constitucional.
O capital acionário da executada é que deve ser preservado pois este
é que pertence à União, não é o caso do patrimônio da empresa. Estes
bens,ainda queoriundos daUnião, adquiriramcaráter privado,pois
são destinados à formação do patrimônio empresarial, regido pelas
regras do direito privado.
O entendimento resta confirmado pela orientação jurisprudencial con-
tida no Precedente n. 87 da Seção de dissídios Individuais do Egrégio
TST" (fl. 86).

Assim sendo, trata-se aECT de empresapública queexplora ati-
vidade econômica, aplicando-se a ela o regime das pessoas jurídicas
de Direito Privado previsto noart. 173,§ 1º, daConstituição Fe-
deral.
A decisão de admissibilidade, porém, não merece reforma, na medida
em que, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidaçãodas Leis do
Trabalho c/c o Enunciado nº 266 desta Corte, somente se admite
Recurso de Revista, em processo de execução, quando demonstrada
violação de dispositivos constitucionais.
No caso em tela, não se vislumbra a violação direta e literal do
dispositivo constitucionalinvocado, porque a decisãoregional está
embasada na interpretação razoável de legislação infraconstitucional,
hipótese em quenão se admite o processamentodo Recurso de
Revista, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho.
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A discussão prende-se, portanto, a análise de dispositivo infracons-
titucional, oque inviabilizao conhecimento doapelo nostermos do
art. 896,§ 2º, da CLT, com a redação quelhe foi dada pelaLei nº
9.756/98. A ofensa à Constituição Federal, exigida pelo referido dis-
positivo, há deser direta, frontal, não seadmitindo aquela aferível
apenas por via indireta ou reflexa. Nesse diapasão, tem-se firmado a
jurisprudência da Excelsa Corte:
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO QUE AUT O-
RIZA A SUA ADMISSÃO. TEMPESTIVIDADE DE RECUR-
SOS: MATÉRIA DE FATO.
I - A ofensa àConstituição, queautoriza admissão dorecurso ex-
traordinário, é a ofensa direta, frontal, e não a ofensa indireta, reflexa.
Se, para demonstrara contrariedade àConstituiçãotem-seantesde
demonstrara ofensa ànorma infraconstitucional,é estaque conta
para a admissibilidade do recurso
..." (AGCRA 131798, Rel. Min. Carlos Veloso, DJ de 26/06/92).
Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado 266 do
TST a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista.
Pelo exposto, combaseno artigo 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-740.926/01.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELIANA LUÍZA DIAS
ADVOGADA : DRA. MARIA DURCÍLIA PIRES DE AN-

DRADE E SILVA
A G R AVA D O : CESP- COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADA : DRA. NEUSA APARECIDA MARTINHO
A G R AVA D O : BAURUENSE SERVIÇOS GERAIS LT -

DA. S/C
ADVOGADO : DR. JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA
D E S P A C H O
Agravante e Agravado apresentaram acordo por eles celebrado, pe-
tição nº 61.054/2001.8, requerendo homologação da transação.
O acordovem subscrito pelos procuradoresde ambas aspartes, regularmente
constituídos nos autos.
Diante do exposto, homologo o acordoapresentadoe determino a
extinção do processo, com julgamento do mérito, nos termos do art.
269, inciso II, do CPC. Custas pelo Reclamante, como estipulado no
acordo, no importe de R$ 48,00 (quarenta e oito reais).
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AIRR-758516/01.1 3ª Região

A G R AVA N T E : RENATO DINIZ DO NASCIMENTO AL-
MEIDA

ADVOGADO : DR. HAROLDO MARIANO NEVES
A G R AVA D A : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 28,que negou seguimento ao Recurso de
Revistado Reclamante,considerando nãoatendidos ospressupostos
de admissibilidade, foiinterposto opresente Agravo,sob o fun-
damentode queestão satisfeitosos requisitos legaispara o pro-
cessamento do Recurso denegado.
Cumpre inicialmenteressaltar queo presente Agravode Instrumentofoi in-
terposto em 9/2/01,posteriormente à edição daLei nº 9.756/98, quedeu nova
redação ao art. 897 consolidado, a saber:
"§ 5º. Sob penade nãoconhecimento, aspartes promoverãoa for-
mação doinstrumento doagravo de modoa possibilitar, caso pro-
vido, o imediato julgamento dorecurso denegado, instruindoa pe-
tição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados
do agravantee do agravado,da petição inicial, da contestação,da
decisãooriginária, da comprovação do depósitorecursal edo re-
colhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."
Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa nº 16/99, em seu inciso
III, estabelece que:
"O agravo não seráconhecidose o instrumento nãocontiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo
a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o Apelo não
reúne condições deadmissibilidade, tendoem vista a ausênciado
traslado de peças essenciais à sua formação, quais sejam: as cópias da
petição inicial, da contestação e da Sentença, peças essenciais em face
da nova redação doart. 897, § 5º, inciso I, daCLT e, também, da
Certidão de publicação do Acórdão regional proferido em Embargos
Declaratórios, peça essencial para a aferição da tempestividade do
Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida
em que, sea lei recomendao julgamentoimediato do recursoin-
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma
diversa implicariadescaracterizar a reformaoperada pela lei,pois o
que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o julgamento,
sem o retorno dos autos à instância "a qua".
Cabe ressaltarque ajurisprudência doE. SupremoTribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de
zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se trate de
traslado obrigatório.
Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5º, inciso I, da CLT e
336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução Nor-
mativa nº 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-759076/01.8 1ª Região

A G R AVA N T E : ICATU DIRECT ADMINISTRAÇÃO DE
RECURSOS LTDA .

ADVOGADO : DR. FERNANDO MORELLI ALVAREN-
GA

A G R AVA D O : RICARDO ELESBÃO DE OLIVIERA
ADVOGADA : DRA. FRANCISCA LÚCIA BARBOSA

HORTÊNCIO DE LIMA

D E S P A C H O
Cumpre assinalar, inicialmente, que o presente Agravo de Instru-
mento foi interposto em22/2/01,posteriormenteà edição daLei nº
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado.
Pelas razões de fls. 2/14 agrava de instrumento a Reclamada, bus-
cando o processamentode seu Recursode Revista. Todavia, seu
Agravo não podeser conhecido, tendoem vistaa ausência deau-
tenticação dapeça de fl.69v. que corresponde à Certidãode pu-
blicação do Despacho denegatório do Recurso de Revista, exigência
esta contida na Instrução Normativa nº 16/99, item IX, que determina
que as peças trasladadas deverão conter informações que identifiquem
o processo doqual foram extraídas,autenticadas umaa uma, no
anverso ou no verso.
Assinale-se que a autenticação aposta no anverso da aludida folha não
é suficiente para conferir simultaneamente validade ao Despacho de-
negatóriode fl. 69 e suarespectiva Certidãode publicação, fl.69v.,
uma vez que constituem documentos distintos.
Por outro lado, importa registrar que inexiste nos autos certidão que
ateste a autenticidade das aludidas cópias.
Ressalte-se que,nos termosdo item X da InstruçãoNormativa nº
16/99 desta Corte:
"Cumpre às partes providenciar a corre'ta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais."
Pelo exposto, com base nos arts. 336 do RI/TST e 830 e 897, § 5º, da
CLT, c/c os incisos IX e X da Instrução Normativa nº 16/99, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-761800/01.4 2ª Região

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
(EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL - INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O S : FLORENTINO OLIVEIRA DA SILVA E
OUTRO

ADVOGADA : DRA. MÔNICA MERIGO

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fls. 84/85, que negou seguimento ao Recurso
de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os pressu-
postosde admissibilidade,foi interposto opresenteAgravo, sobo
fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o pro-
cessamento do Recurso denegado.
Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento
foi interposto em 8/1/01, posteriormente à edição da Lei nº 9.756/98,
que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:
"§ 5º. Sob penade nãoconhecimento, aspartes promoverãoa for-
mação do instrumentodo agravo de modo apossibilitar, caso pro-
vido, o imediato julgamento dorecurso denegado, instruindoa pe-
tição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados
do agravantee do agravado,da petição inicial, da contestação,da
decisãooriginária, da comprovação do depósitorecursal edo re-
colhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa nº 16/99, em seu inciso
III, estabelece que:
"O agravo não seráconhecidose o instrumento nãocontiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo
a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o Apelo não
reúne condiçõesde admissibilidade,tendo em vista o traslado in-
completo de peçaessencialà sua formação,qual seja: a cópiada
Sentença, peça indispensável em face da nova redação do art. 897, §
5º, inciso I, da CLT.
Cumpre registrar que a representação do Advogado da Agravante
apresenta-se irregular, tendo em vista não se encontrar autenticado o
Instrumento Procuratóriode seupatrono Dr. Sérgio N. Moura Cam-
pos, afim de comprovarse o mesmotem poderes paraassinar o
substabelecimentoda fl. 42 dos autos,exigência esta contidana
InstruçãoNormativa nº16/99, itemIX, que determinaque aspeças
trasladadas deverão conter informações que identifiquem o processo
do qual foramextraídas, autenticadasuma auma, noanverso ouno
verso.
Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida
em que, sea lei recomendao julgamentoimediato do recursoin-
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma
diversa implicariadescaracterizar a reformaoperada pela lei,pois o
que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o julgamento,
sem o retorno dos autos à instância "a qua".
Cabe ressaltarque ajurisprudência doE. SupremoTribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de
zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se trate de
traslado obrigatório.
Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5º, inciso I, da CLT e
336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução Nor-
mativa nº 16/99, incisos III e IX, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-765722/01.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MAMORÉ MINERAÇÃO E M E TA L U R -
GIA L TDA.

ADVOGADA : DRA. DARLENE APARECIDA RICOMI-
NI DALCIN

A G R AVA D O : JOSÉ APARECIDO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. JOSÉ BONIFÁCIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 77,que negou seguimento ao Recurso de
Revistada Reclamada,considerando nãoatendidosos pressupostos
de admissibilidade, foiinterposto opresente Agravo,sob o fun-
damentode queestão satisfeitosos requisitos legaispara o pro-
cessamento do Recurso denegado.
Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento
foi interposto em 20/11/00, posteriormenteà edição da Lei nº
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:
"§ 5º. Sob pena de nãoconhecimento, as partes promoverãoa for-
mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido,
o imediato julgamentodo recursodenegado, instruindoa petiçãode
interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectivaintimação, dasprocuraçõesoutorgadasaos advogadosdo
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovaçãodo depósitorecursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."
De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o Apelo não
reúne condições deadmissibilidade, tendoem vista a ausênciado
traslado depeça essencial àsua formação,qual seja: acópia da
Certidão de publicação do Acórdão recorrido, peça indispensável para
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.
Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida
em que, sea lei recomendao julgamentoimediato do recursoin-
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma
diversa implicariadescaracterizar a reformaoperada pela lei,pois o
que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o julgamento,
sem o retorno dos autos à instância "a qua".
Cabe ressaltarque ajurisprudência doE. SupremoTribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de
zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se trate de
traslado obrigatório.
Diante do exposto,com basenos arts.897, § 5º, da CLT e 336do
RegimentoInterno do TST, bem comona InstruçãoNormativa nº
16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator



Nº 37, terça-feira, 26 de fevereiro de 2002658 1ISSN 1415-1588

PROCESSO Nº TST-AIRR-765725/01.1 TRT - 1ª Região

A G R AVA N T E : DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS
DISCO S/A

ADVOGADO : DR. CELSO MAGALHÃES FERNAN-
DES

A G R AVA D O : FRANCISCO DAS CHAGAS RODRI-
GUES BEZERRA

ADVOGADO : DR. WILLIANS LIMA DE CARVALHO

D E S P A C H O
Cumpre assinalar, inicialmente, que o presente Agravo de Instru-
mento foi interposto em13/3/01,posteriormenteà edição daLei nº
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado.
Pelas razões de fls. 2/8 agrava de instrumento a Reclamada, buscando
o processamento de seu Recurso de Revista. Todavia, seu Agravo não
pode serconhecido, tendoem vista aausência deautenticação da
peça de fl. 77 que corresponde ao Despacho denegatório do Recurso
de Revista,exigência esta contidana Instrução Normativanº 16/99,
item IX, quedetermina que as peças trasladadasdeverão conter in-
formações queidentifiquem oprocesso doqual foramextraídas, au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou no verso.
Assinale-se que a autenticação aposta no verso da aludida folha não
é suficiente para conferir simultaneamente validade ao Despacho de-
negatório e sua respectiva certidão de publicação, uma vez que cons-
tituem documentos distintos.
Por outro lado, importa registrar que inexiste nos autos certidão que
ateste a autenticidade das aludidas cópias.
Ressalte-se que,nos termosdo item X da InstruçãoNormativa nº
16/99 desta Corte:
"Cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais."
Pelo exposto, com base nos arts. 336 do RI/TST e 830 e 897, § 5º, da
CLT, c/c os incisos IX e X da Instrução Normativa nº 16/99, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2002.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-765727/01.9 1ª Região

A G R AVA N T E : TRANSPORTES AMÉRICA LTDA.
ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA DE CARVALHO RI-

BEIRO
A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS SARAIVA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JÚLIO ALBERTO RAGGIO

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 62,que negou seguimento ao Recurso de
Revistada Reclamada,considerando nãoatendidosos pressupostos
de admissibilidade, foiinterposto opresente Agravo,sob o fun-
damentode queestão satisfeitosos requisitos legaispara o pro-
cessamento do Recurso denegado.
Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento
foi interposto em 16/3/01, posteriormente à edição da Lei nº 9.756/98,
que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:
"§ 5º. Sob penade nãoconhecimento, aspartes promoverãoa for-
mação do instrumentodo agravo de modo apossibilitar, caso pro-
vido, o imediato julgamento dorecurso denegado, instruindoa pe-
tição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados
do agravantee do agravado,da petição inicial, da contestação,da
decisãooriginária, da comprovação do depósitorecursal edo re-
colhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."
Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa nº 16/99, em seu inciso
III, estabelece que:
"O agravo não seráconhecidose o instrumento nãocontiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo
a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o Apelo não
reúne condições deadmissibilidade, tendoem vista a ausênciado
traslado depeça essencial àsua formação,qual seja: acópia da
Certidão de publicação do Acórdão recorrido, peça indispensável para
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.
Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida
em que, sea lei recomendao julgamentoimediato do recursoin-
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma
diversa implicariadescaracterizar a reformaoperada pela lei,pois o
que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o julgamento,
sem o retorno dos autos à instância "a qua".
Cabe ressaltarque ajurisprudência doE. SupremoTribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de
zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se trate de
traslado obrigatório.
Diante do exposto,com basenos arts.897, § 5º, da CLT e 336do
RegimentoInterno do TST, bem comona InstruçãoNormativa nº
16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2002.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-765789/01.3 2ª Região

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D A : LINDALVA MARTINS
ADVOGADO : DR. JANUÁRIO TRIGO

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 61,que negou seguimento ao Recurso de
Revista do ora Agravante, considerando não atendidos os pressu-
postosde admissibilidade,foi interposto opresenteAgravo, sobo
fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o pro-
cessamento do Recurso denegado.
Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento
foi interposto em 11/12/2000, posteriormente à edição da Lei nº
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:
"§ 5º. Sob penade nãoconhecimento, aspartes promoverãoa for-
mação do instrumentodo agravo de modo apossibilitar, caso pro-
vido, o imediato julgamento dorecurso denegado, instruindoa pe-
tição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados
do agravantee do agravado,da petição inicial, da contestação,da
decisãooriginária, da comprovação do depósitorecursal edo re-
colhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."
Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa nº 16/99, em seu inciso
III, estabelece que:
"O agravo não seráconhecidose o instrumento nãocontiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo
a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o Apelo não
reúne condições deadmissibilidade, tendoem vista a ausênciado
traslado depeça essencial àsua formação,qual seja: acópia da
Sentença,peça essencialem face danova redação doart. 897, §5º,
inciso I, da CLT.
Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida
em que, sea lei recomendao julgamentoimediato do recursoin-
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma
diversa implicariadescaracterizar a reformaoperada pela lei,pois o
que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o julgamento,
sem o retorno dos autos à instância "a qua".
Cabe ressaltarque ajurisprudência doE. SupremoTribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de
zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se trate de
traslado obrigatório.
Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5º, inciso I, da CLT e
336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução Nor-
mativa nº 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-766700/01.0 2ª Região

A G R AVA N T E : BANESPA S/A - SERVIÇOS TÉCNICOS
E A D M I N I S T R AT I V O S 

ADVOGADA : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : GELSON MAURÍCIO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS

SOLDI

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 60,que negou seguimento ao Recurso de
Revistada Reclamada,considerando nãoatendidosos pressupostos
de admissibilidade, foiinterposto opresente Agravo,sob o fun-
damentode queestão satisfeitosos requisitos legaispara o pro-
cessamento do Recurso denegado.
Todavia, o seu Agravo não podeser conhecido, pois acópia da
Procuraçãooutorgada aoadvogado daAgravante apresenta-seirre-
gular, tendo em vista nãose encontrar autenticada,exigência esta
contida na Instrução Normativa nº 16/99, item IX, que determina que
as peças trasladadas deverão conter informações que identifiquem o
processo do qualforam extraídas, autenticadas uma auma, no an-
verso ou no verso. No presente caso, outros documentos trasladados
receberama chancelada autenticação, comselo de autenticaçãoe
carimbo do Ofício de notasde SãoPaulo,o mesmo nãoocorrendo
com as peças de fls. 25 e 26.
Ademais, importa registrar que inexiste nos autos certidão que ateste
a autenticidade das aludidas cópias.
Diante do exposto, com base nos arts. 336 do Regimento Interno do
TST, 830 e 897, § 5º, da CLT, c/c o inciso IX da Instrução Normativa
nº 16/99, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2002.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-766702/01.8 2ª Região

A G R AVA N T E : BOMBRIL S/A
ADVOGADO : DR. MARCELO ALVES SACCHI
A G R AVA D O : GERALDO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI
D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 51,que negou seguimento ao Recurso de
Revistada Reclamada,considerando nãoatendidosos pressupostos
de admissibilidade, foiinterposto opresente Agravo,sob o fun-
damentode queestão satisfeitosos requisitos legaispara o pro-
cessamento do Recurso denegado.
Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento
foi interposto em 8/1/01, posteriormente à edição da Lei nº 9.756/98,
que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:
"§ 5º. Sob penade nãoconhecimento, aspartes promoverãoa for-
mação do instrumentodo agravo de modo apossibilitar, caso pro-
vido, o imediato julgamento dorecurso denegado, instruindoa pe-
tição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados
do agravantee do agravado,da petição inicial, da contestação,da
decisãooriginária, da comprovação do depósitorecursal edo re-
colhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."
Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa nº 16/99, em seu inciso
III, estabelece que:
"O agravo não seráconhecidose o instrumento nãocontiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo
a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o Apelo não
reúne condições deadmissibilidade, tendoem vista a ausênciado
traslado depeça essencial àsua formação,qual seja: acópia da
comprovação da complementação do depósito recursal, peça essencial
em face da nova redação do art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.
Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida
em que, sea lei recomendao julgamentoimediato do recursoin-
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma
diversa implicariadescaracterizar a reformaoperada pela lei,pois o
que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o julgamento,
sem o retorno dos autos à instância "a qua".
Cabe ressaltarque ajurisprudência doE. SupremoTribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de
zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se trate de
traslado obrigatório.
Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5º, inciso I, da CLT e
336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução Nor-
mativa nº 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2002.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-766887/01.8 1ª Região

A G R AVA N T E : PETRÓLEOBRASILEIRO S/A - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O S : REGINALDO ALVES DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADA : DRA. IRAMAR DUARTE DE SÁ
D E S P A C H O
Cumpre assinalar, inicialmente, que o presente Agravo de Instru-
mento foi interposto em27/3/01,posteriormenteà edição daLei nº
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado.
Pelas razões de fls. 2/6, agrava de instrumento a Reclamada, bus-
cando o processamento de seu Recurso de Revista. Porém, seu Agra-
vo não pode ser conhecido, tendo em vista a ausência de autenticação
da peça de fl. 42, anverso,que corresponde à cópia do Acórdão
regional, exigência esta contida na Instrução Normativa nº 16/99,
item IX, quedetermina que as peças trasladadasdeverão conter in-
formações queidentifiquem oprocesso doqual foramextraídas, au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou no verso.
Assinale-se que a autenticação aposta no verso da aludida folha não
é suficiente para conferir simultaneamente validade à Certidão de
publicação dadecisão emtela eà páginado Acórdãoregional, uma
vez que constituem documentos distintos.
Por outro lado, importa registrar que inexiste nos autos certidão que
ateste a autenticidade da aludida cópia.
Ressalte-se que,nos termosdo item X da InstruçãoNormativa nº
16/99 desta Corte: "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."
Assim já foi decidido nos seguintes precedentes: EAIRR-389607/97,
DJ de 5/11/99, Red. Min. José Luiz Vasconcellos,por maioria;
EAIRR-326396/96,DJ de 1º/10/99, Min. José Luiz Vasconcellos,
unânime;EAIRR-286901/96, DJde 26/3/99, Min. Vantuil Abdala,
por maioria.
Pelo exposto, com base nos arts. 336 do RI/TST e 830 e 897, § 5º, da
CLT, c/c os incisos IX e X da Instrução Normativa nº 16/99, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2002.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator
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PROCESSO Nº TST-AIRR-766892/01.4 9ª Região

A G R AVA N T E : URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO : DR. SIDNEY MARTINS
A G R AVA D O : CORJESUS AGOSTINHO
ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA DISCINI

D E S P A C H O
Contra oDespacho defl. 7, que negouseguimento aoRecurso de
Revistada Reclamada,considerando nãoatendidosos pressupostos
de admissibilidade, foiinterposto opresente Agravo,sob o fun-
damentode queestão satisfeitosos requisitos legaispara o pro-
cessamento do Recurso denegado.
Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento
foi interposto em 16/4/01, posteriormente à edição da Lei nº 9.756/98,
que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:
"§ 5º. Sob penade nãoconhecimento, aspartes promoverãoa for-
mação do instrumentodo agravo de modo apossibilitar, caso pro-
vido, o imediato julgamento dorecurso denegado, instruindoa pe-
tição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados
do agravantee do agravado,da petição inicial, da contestação,da
decisãooriginária, da comprovação do depósitorecursal edo re-
colhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."
Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa nº 16/99, em seu inciso
III, estabelece que:
"O agravo não seráconhecidose o instrumento nãocontiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo
a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o Apelo não
reúne condições deadmissibilidade, tendoem vista a ausênciado
traslado de peças essenciais à sua formação, quais sejam: as cópias da
Sentença, da comprovação do depósito recursal e do recolhimento das
custas, peças essenciais em face da nova redação do art. 897, § 5º,
inciso I, da CLT.
Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida
em que, sea lei recomendao julgamentoimediato do recursoin-
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma
diversa implicariadescaracterizar a reformaoperada pela lei,pois o
que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o julgamento,
sem o retorno dos autos à instância "a qua".
Cabe ressaltarque ajurisprudência doE. SupremoTribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de
zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se trate de
traslado obrigatório.
Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5º, inciso I, da CLT e
336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução Nor-
mativa nº 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2002.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-772.822/2001-4TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTES : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DRA. EVANGELIA VASSILIOU BECK
RECORRIDO : AUGUSTO FRANCISCO BASEGGIO
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MICHEL ANTONELO PE-

REIRA

D E S P A C H O
Vistos etc.
Inconformadoscom o r. despachode fls. 107/108,que denegouse-
guimentoao seu Recursode Revista,com basenos Enunciadosnºs
221 e 327 do TST e no artigo 896, § 4º, da CLT, agravam de
instrumento osreclamados, sustentando haveremdemonstrado, nas
razões daquele primeiro recurso, contrariedade ao Enunciado nº 294
do desta Corte Superior, bem como violação literal dos artigos 11 da
CLT, 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 7º, XXIX, "a", da Constituiçãoda
República.
Todavia, conquanto o presente Agravo preencha os pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade referentes à tempestividade (fls. 109 e
02) e à regularidade da representação processual (fls. 05 e 19/21), o
certo é que ele não merece seguimento, pois o entendimento adotado
pela Turma Regional, relativo à prescriçãodo direito de reclamar
diferenças de complementação de aposentadoria, no sentido de que
"Em se tratando de hipótese em que o trabalhador já vinha recebendo
a parcela'complementação de aposentadoria', decorrentede norma
regulamentar, e a postulação refere-se a diferenças dessa comple-
mentação, a prescrição incidente é a parcial, não atingindo o direito
de ação, mas, tão-somente, as parcelas anteriores ao qüinqüênio. Tra-
ta-se de parcela de trato sucessivo, sendo que a prescrição incide
somentesobre asprestações,nunca sobreo direito em si" (fl. 93),
está em consonância com a Súmula do Enunciado nº 327 do TST, a
qual preceitua que"Em se tratando de pedido dediferença de com-
plementação de aposentadoria oriunda de norma regulamentar, a pres-
crição aplicável é a parcial, não atingindo o direito de ação, mas, tão-
somente, as parcelas anteriores ao biênio".

O Enunciado nº 294 do TST, invocado pelos agravantes, não tem
prevalência sobre o Verbete Sumular supra-transcrito - nº 327 -, pois
enquantoaquele tem abrangênciamais ampla, este últimoé mais
específico para o caso vertente.
Nesse contexto, não há falar-seem admissibilidade da Revista por
contrariedade ao Enunciado nº 294 do TST, e nem tampouco por
violação literal dos artigos 11 da CLT, 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 7º,
XXIX, "a", da Constituição da República, pois a decisão do Regional
estáem consonânciacom a atual,notória e iterativa jurisprudência
desteTribunal Superior, o que atrai a aplicaçãodos §§ 4º e 5º do
artigo 896 da CLT e do Enunciado nº 333 do TST.
Com esses fundamentos, amparada nos artigos896, §§ 4º e 5º, da
CLT, e 78, V, do RITST, bem como nos Enunciados nºs 333 e 327 do
TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2002.
ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO Nº TST-AIRR-806289/01.7 TRT - 14ª Região

A G R AVA N T E : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTI-
COS S/A

ADVOGADO : DR. ELY ROBERTO DE CASTRO
A G R AVA D O : FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ADEMIR ALVES
D E S P A C H O
Cumpre assinalar, inicialmente,que o presente Agravode Instru-
mento foi interposto em 24/08/01, posteriormente à edição da Lei nº
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado.
Pelasrazõesde fls. 2/11, agravade instrumento aReclamada,bus-
cando oprocessamento deseu Recursode Revista.Todavia, seu
Agravo não podeser conhecido, tendoem vistaa ausência deau-
tenticaçãoem todasas peças trasladadas,exigênciaestacontida na
Instrução Normativa nº 16/99, item IX, que determina que as peças
trasladadas deverãoconter informaçõesque identifiquemo processo
do qual foramextraídas, autenticadasuma auma, noanverso ouno
verso.
Por outro lado, importa registrar que inexiste nos autos certidão que
ateste a autenticidade das cópias trasladadas.
Ressalte-se, ainda, que, nos termos do item X da Instrução Normativa
nº 16/99 desta Corte:
"Cumpre às partesprovidenciara correta formaçãodo instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais."
Pelo exposto, com base nos arts. 336 do RI/TST e 830 e 897, § 5º, da
CLT, c/c os incisosIX e X da Instrução Normativanº 16/99, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2002.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministr o Relator

SECRETARIA DA 3ª TURMA
PROCESSO Nº TST-ED-RR-349.350/97.4TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTE : LILIAN CORDEIRO
ADVOGADA : DRª LÚCIA SOARES LEITE CARVA-

LHO
EMBARGADA : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-

CIAIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
D E S P A C H O
1. Em obediênciaà decisão daSeçãode Dissídios Individuais do
TST, em sua composiçãoplena, proferida em 10/11/97, concedoà
parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar contra-razões
aos embargos declaratórios.
2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2002.
MINISTRO FRANCISCO F AUSTO
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-354.603/97.4TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRª ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO : EBER SOUZA DIAS
ADVOGADO : DR. GUILHERME WAGNER RIBEIRO
D E S P A C H O
1. Em obediênciaà decisão daSeçãode Dissídios Individuais do
TST, em sua composiçãoplena, proferida em 10/11/97, concedoà
parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar contra-razões
aos embargos declaratórios.
2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2002.
MINISTRO FRANCISCO F AUSTO
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-368.443/1997.4TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTES : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A -
BCN E OLÍVIO RESQUETI

ADVOGADOS : DRS. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIORE
MARCO ANTÔNIO DIAS LIMA CAS-
TRO

EMBARGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado278/TST) no julgado, e tendo em
vista a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Seção Especializada em
DissídiosIndividuais doTST, que em Plenário decidiu"que épas-
sível de nulidadedecisãoque acolhe Embargos Declaratórioscom
efeito modificativo sem oportunidadepara aparte contráriase ma-
nifestar", concedo aosEmbargados oprazo de 05(cinco) diaspara
apresentar, querendo, contra-razões aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-368.765/1997.7TRT - 11ª REGIÃO

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
PROCURADOR : DR. WALTER DO C. BARLETTA
EMBARGADO : JOSÉ LUIZ VAZ MOREIRA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e tendo em vista
a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Seção Especializada em Dis-
sídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu "que é passível de
nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito mo-
dificativo sem oportunidadepara a parte contráriase manifestar",
concedoao Embargado oprazo de 05 (cinco) diaspara apresentar,
querendo, contra-razões aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de Dezembro de 2001.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-377.748/1997.0TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : ABIMAEL AL VES DE OLIVEIRA JÚ-
NIOR

ADVOGADA : DRª. CRISTIANA DE SOUZA D.
FELDHAUS

EMBARGADOS : BASTEC TECNOLOGIA E SERVIÇOS
LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR. LESLIE FRANCISCO DA COSTA
D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e tendo em vista
a Orientação Jurisprudencialnº 142 da EgrégiaSeçãoEspecializada
em DissídiosIndividuais doTST, que emPlenário decidiu"que é
passível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com
efeito modificativo sem oportunidadepara aparte contráriase ma-
nifestar", concedo aosEmbargados oprazo de 05(cinco) diaspara
apresentar, sucessivamente, querendo,contra-razões aos Embargos
Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AG-RR-385.510/1997.0TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ROQUE MILTON DA SILVA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. CHRISTIAN BRAUNER DE AZEVE-

DO
D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado278/TST) no julgado e, tendo em
vista a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Seção Especializada em
DissídiosIndividuais doTST, que em Plenário decidiu"que épas-
sível de nulidadedecisãoque acolhe Embargos Declaratórioscom
efeito modificativo sem oportunidadepara aparte contráriase ma-
nifestar", concedo à Embargada, TELECOMUNICAÇÕES DE
SÃO PAULO S.A. - TELESP, o prazo de05 (cinco) diaspara
apresentar, querendo, contra-razões aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-396.336/97.4TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENT O DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO SANTOS DA COS-
TA CRUZ

RECORRENTES : AÉRCIA ROSA DOS SANTOS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SADY
RECORRIDOS : OS MESMOS
ADVOGADOS : OS MESMOS
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D E S P A C H O
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo acórdão de
fls. 383/385, deu provimento parcialao Recurso Ordinário da Re-
clamada,para excluir da condenação opagamentodas URPs de
fevereiro/89, junho e julho/88.
Quanto à URP de fevereiro/89, entendeu que havia mera expectativa
de direito, ao ser editada a Medida Provisória nº 32/89.
Relativamente às URPs de junho e julho/88, consignou que a inflação
do período compreendido entre maio/88 e abril/89 fora negociada em
Acordo Coletivo celebrado entre o SERPRO e a Federação Nacional
dos Empregados.
A respeito das diferenças salariais pleiteadas com base no Regimento
Interno da Empresa, que prevê faixas salariais, negou provimento ao
apelo patronal, sobo fundamento de que adecisão referente ao
Dissídio Coletivo, quando impôsantecipações em valores nominais
não compensáveis, teria determinado, também, a observância à hie-
rarquia existente.
Inconformada, a Empresa ingressou com o Recurso de Revista de fls.
394/406, invocando divergência jurisprudencial. Insiste no argumento
da licitude da nova sistemática salarial adotada em virtude da decisão
normativa, sustentando que foi derrogado o Regimento Interno, no
que se refere àmanutençãodos interstíciosnele previstos,por ab-
soluta incompatibilidade.
Admitida a Revista, os Reclamantes apresentaram as contra-razões de
fls. 413/416 e, a seguir, o Recurso Adesivo de fls. 418/421, alegando
que a decisãoregional colide com a jurisprudênciada SBDI-1 con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 79, além de contrariar
o Enunciado nº 322 e vulnerar os arts. 5º, incisos I e XXXVI, da atual
CartaMagnae 153, parágrafos1º e 3º, e 170, §2º, da Constituição
Federal pretérita.
O Recurso Adesivofoi recebido pelo despachode fl. 423 e im-
pugnado às fls. 426/428.
Relatados. Decido.
RECURSO DE REVISTA DO SERPRO
Em que pese a argumentação deduzida pelo Reclamado, a decisão
regional negouprovimento aoRecurso Ordinário,relativamente à
não-observância das faixas salariais, mediante o único fundamento de
que "o v. acórdão, quando impôs pagamentos de antecipações em
valores nominais não compensáveis,determinou também a ob-
servância da hierarquia até então observada." (fl. 385)
Logo, o pedido revisional esbarra no óbice dos Enunciados nos 126 e
297 do TST, na medida em que o Reclamado se opõe à condenação,
detalhando o conteúdo do Regimento Interno e da decisão normativa,
que não foram examinados pela decisão a quo.
RECURSO ADESIVO DOS AUTORES
De pronto, declara-se prejudicado o examedo apelo adesivo dos Recla-
mantes, em virtude da negativa de seguimento do Recurso principal. Apli-
caçãodo art.500, incisoIII, do CPC,na formados precedentesjurispru-
denciais a seguir: E-RR-148.165/94, Rel. Min. Leonaldo Silva, DJ 13.06.97;
E-RR-222.076/95, Rel. Min. Rider de Brito, DJ 03.09.99.
Pelo exposto, com fulcro no art. 896, § 5º, da CLT, NEGO SE-
GUIMENT O ao Recurso de Revista da Reclamada, prejudicado o
Recurso Adesivo dos Reclamantes.
Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-RR-396.541/1997.1TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTES : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. E FUNDAÇÃO BANRI-
SUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : GILBERTO WOLFF
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de efeito mo-
dificativo, concedo aoEmbargado oprazo de 05 (cinco) diaspara
apresentar, querendo, contra-razões aos Embargos de Declaração.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator
PROCESSO Nº TST-ED-RR-398.021/1997.8TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADOS : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE
ALBUQUERQUE E MICHEL FERREIRA
K U RY

EMBARGADO : JOÃO DE DEUS CARDOSO
ADVOGADA : DRª RUTH D'AGOSTINI
D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em
vista a Orientação Jurisprudencialnº 142 da EgrégiaSeção Espe-
cializada em DissídiosIndividuais do TST, queem Plenário decidiu
"que é passível de nulidadedecisão que acolhe Embargos Decla-
ratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte con-
trária se manifestar", concedo ao Embargado, JOÃO DE DEUS
CARDOSO , o prazode 05 dias para apresentar, querendo,contra-
razões aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-406.519/97.0TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : HUASCAR RODRIGUES TERRA DO
VA L L E 

ADVOGADO : DR. HUASCAR RODRIGUES TERRA DO
VA L L E

RECORRIDA : IRANI ALVES
ADVOGADO : DR. OTON BISMARQUE DE SOUZA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Reclamado contra o v.
acórdão regional de fls. 57/62, complementado pela decisão proferida
em relação aos declaratórios, às fls. 71/74.
O Recorrente, pelas razões de fls. 77/117, suscita, preliminarmente, a
nulidade doacórdão recorrido, aduzindoque o deferimentode sa-
lário-maternidade foi extra e ultra petita, uma vez que o pleito fora de
licença-maternidade com fundamento no inciso XVIII, do art. 7º, da
Constituição Federal, e não de salário-maternidade.
Assevera, outrossim, quefoi condenado a pagaruma prestação pre-
videnciária, mediante deficientefundamentação, desobedecendo o
disposto no art. 832 da CLT.
Quanto ao mérito, impugna a condenação em parcelas rescisórias
(aviso prévio e 13º salário-proporcional),correspondentes aosdois
períodos de trabalho, insurgindo-se, também, com a condenação ao
pagamento do salário-maternidade.
Em relação à alegada justa causa, sustenta que o acórdão guerreado
aplicou, em oposição ao art. 7º consolidado, os preceitos da CLT, os
quais, todavia, não regem as relações de trabalho doméstico, que, no
seu entender, são disciplinadas pelo Decreto-Lei nº 3.078/41, baixado
antes da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive, porque o art.
2º da CLT define o empregador como empresa.
Referentemente ao salário-maternidade, renova os argumentos no sen-
tido de que é ônus da sociedade, apontando violação aos arts. 71 e 73
da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 8.861/94, art. 98
do Decreto nº 611/92, 159 do CCB, art. IV, item 8, da Convenção 103
da OIT, arts. 7º, incisos XVIII e XXXIV, 201, 5º, inciso II, 195, todos
da Carta Magna, citando arestos para cotejo jurisprudencial.
A Revista foi admitida pelo despacho de fl. 118, não tendo recebido
contra-razões.
Relatados. Decido.
Em que pesem as razões explicitadas pelo Reclamado, com relação à
nulidade, a Revistanão merececurso, não só porque o acórdão
regional posicionou-se amplamente sobre a matéria versada, o que
afasta a pretensa violação ao art. 832 da CLT, mas, especialmente,
porque adecisão daEg. Cortede origemobservou oslimites da
demanda, concedendo à Autora as parcelas requeridas, segundo o
Termo de Reclamação, defls. 2/3, lavrado pelo Serviçode Assis-
tência, Informação e Reclamação.
Ademais, o pagamento dos salários correspondentes ao período da
licença-gestanteé justamenteo que foi deferido à Reclamante,na
forma da garantia asseguradano citado inciso XVIII, do art. 7º, da
Carta Magna.
Logo, o art. 460 do CPC não foi sequer arranhado.
No que concerne ao mérito da controvérsia, os argumentos do Re-
correnteforam rechaçadoscom apoio naprova dos autos,consig-
nando o acórdão recorrido, que a "MM Junta a qua convencida de
que não foi produzida prova satisfatória para o reconhecimento
da pena máxima aplicada pelo reclamado à autora, na vigência
do segundo contrato de trabalho firmado pelas partes, concluiu
que a dispensa foi imotivada eque em relação aoprimeir o con-
trato não houve resilição contratual espontânea por parte da
reclamante." (fl. 59)
A respeito da justa causa para a dispensa, registrou, in verbis:
"Quanto ao segundo contrato firmado de 22.01.96 a 09.08.96, tem-se
por incoerente a conduta do reclamado que em toda sua argumentação
tenta convencer também a este Colegiado quanto à inaplicabilidade
dos preceitos celetistas às domésticas; contudo, sem nenhum respaldo
probatório convincente dele se valeu para dispensar a reclamante sob
alegação de justa causa (art. 482,alínea "e", da CLT). Em segundo
legar, argumenta ter firmado novo contrato, impulsionado, em parte,
por questões humanitárias.Todavia, utiliza-sedos mesmosfunda-
mentos, emseu benefício, parapleitear a improcedênciado pedido,
ressaltando sobremaneira a condição de saúde de sua esposa."
(...)
Acresce notar quenenhuma prova foi produzidaquanto às alegadas
advertências à reclamante,em razão de suanegligência ao serviço
(por reiteradas faltas injustificadas).
Entendoque apuniçãopedagógica templenaaplicabilidade aosdo-
mésticos, como forma de se evidenciar o animus da continuidade do
pacto laboral, até porque uma vez renovado, só se presume em razão
de capacidade profissional da autora, pela confiança despertada e pelo
interesse mútuo existente. É inegável a dificuldade de se provas as
alegadasfaltas, dada aprivacidadeque se revesteo relacionamento
no âmbito doméstico. Contudo, considerando-se ser o reclamado um
profissionaldo Direito, deveriater seutilizado dasprovidênciasca-
bíveis eviáveis nessas circunstâncias,a fim de se acautelarante a
possibilidade iminente deuma ação judicial em setratando de re-
silição contratual motivada. Além disso, restou comprovado que a
autora é portadora de distúrbios emocionais, consubstanciado no do-
cumento de fls. 13." (fls. 60/61)

Diante do exposto,o Recurso esbarrano óbice consubstanciadono
Enunciado nº 126 do TST, porquanto requer o revolvimento de fatos
e provas, já analisadas e cuja probabilidade de reapreciação se esgota
na instância recursal ordinária, a qual repeliu as razões de defesa do
Reclamado com respaldo na prova produzida.
Ainda que assim não fosse, a Eg. Corte Regional, com supedâneo na
prova, decidiu, mediante critériode interpretação,o quenão enseja
caracterização de violação de preceito de lei e da Carta Magna.
Referentemente à divergência, os arestos cotejados se mostram ines-
pecíficos, por não versarem os mesmos fatos, ou por não indicarem a
fonte oficial ou repertório autorizado em que foram publicados.
Com fulcro, pois,no § 5º, do art. 896 da CLT, nego seguimentoà
Revista.
Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-RR-408.065/1997.3TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : LUIZ ANTÔNIO MIZIARA
ADVOGADA : DRª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de efeito mo-
dificativo, concedo aoEmbargado oprazo de 05 (cinco) diaspara
apresentar, querendo, contra-razões aos Embargos de Declaração.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2002.

CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

fls. 2
PROC. Nº TST-RR-413.018/98.4 - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRª. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CRICIÚMA
ADVOGADA : MÔNICA BRASIL DELFINO
RECORRIDO : PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DRUM

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Inconformadas com o v. acórdão prolatado às fls. 200/207, as partes
acima nomeadas recorrem de revista, amparando-se nas alíneas a e c
do artigo 896, Consolidado (fls. 209/217 e 226/237 ).
Admitidos os apelos (fl. 250), não houve contrariedade (fl. 251).
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 113 do
R I T S T.
É o relatório.
D e c i d o:
1. Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos re-
cursos de revista.
2. Por cuidarem da mesma matéria, os apelos serão analisados con-
juntamente.
O v. acórdão revisando (fls. 201/204) decidiu reconhecer "a nulidade
do contrato por não ter havido a prestação de concurso público e,
ainda, porque o Município reclamado, descumprindo a própria Lei
Municipal, violou o preceituado no art. 37, IX, da CF/88.".
E, em decorrência, deu provimento ao recurso ordinário interposto
pelo ora recorrido "para determinara anotaçãona CTPSdas datas
de 28.02.93 de saída do Município e de 1º.03.93 de início na segunda
re c l a m a d a . " , devendo ser esclarecido que não houve condenação no
pagamentode qualquerverba, comose depreende daleitura do v.
acórdão, notadamente do consignado a fl. 206.
A r. decisão está, portanto, em manifesto confronto com o Enunciado
363 deste Tribunal, que nessas hipóteses, reconhece tão-somente o
direito aos salários em sentido estrito.
E não havendo em discussão verbas de natureza estritamente salarial,
forçoso concluir-se pela improcedência da reclamação.
Por todo o exposto, com fundamento no art. 557/§ 1-A/CPC e IN-17,
de 05.10.00, itemIII, dou provimento aos recursosde revistapara
restabelecer a r. decisão de primeiro grau..
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de novembro de 2001.
Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO BERARDO
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-414.349/1998.4TRT - 12ª REGIÃO

EMBARGANTE : MARIZON SILVA CHAVES
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADA : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALO-
RES S.A.

ADVOGADO : DR. ALBERTO HENRIQUE DUARTE
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D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e tendo em vista
a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Egrégia Seção Especializada
em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu "que é
passível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com
efeito modificativosem oportunidade paraa parte contráriase ma-
nifestar", concedo à Embargada o prazo de 05 (cinco) dias para
apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos Declarató-
rios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-414.462/1997.6TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENT OS BANCÁRIOS
DE BRASÍLIA - DF

ADVOGADA : DRA. ARAZY F. DOS SANTOS
EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e tendo em vista
a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Seção Especializada em Dis-
sídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu "que é passível de
nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito mo-
dificativo sem oportunidade para a parte contrária se manifestar",
concedo aoEmbargado oprazo de 05(cinco) diaspara apresentar,
querendo, contra-razões aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de Dezembro de 2001.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-419.082/1998.2TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
EMBARGADOS : ELIAS ROCHA DOS SANTOS E TELE-

DADOS CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO
LT D A . 

ADVOGADOS : DRS. BENITO BASÍLIO DE LIMA E IE-
DA MARIA FERREIRA PIRES

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e tendo em vista
a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Seção Especializada em Dis-
sídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu "que é passível de
nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito mo-
dificativo sem oportunidade para a parte contrária se manifestar",
concedo aos Embargados o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar,
querendo, contra-razões aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de Dezembro de 2001.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-423.198/1998.3TRT - 5ª REGIÃO

EMBARGANTES : ANA LÚCIA AL VES MATEUS E OU-
TROS

ADVOGADA : DRª. ANA PAULA M. DOS SANTOS
EMBARGADA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENT O S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e tendo em vista
a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Egrégia Seção Especializada
em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu "que é
passível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com
efeito modificativosem oportunidade paraa parte contráriase ma-
nifestar", concedo à Embargada o prazo de 05 (cinco) dias para
apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos Declarató-
rios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-425.167/98.9TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADO : DR. ARTUR OTÁVIO DE CARVALHO

NOBRE
RECORRIDO : NELSON DA SILVA TORRES
ADVOGADO : DR. IVAN FERREIRA VIANNA

D E S P A C H O
O TRT da 1ª Região,por intermédiodo Acórdão de fls. 121/124,
manteve a Sentença que deferiu ao Reclamante o pagamento de
diferençassalariaisdecorrentes daURP de fevereiro/89, soba ale-
gação que os reajustes salariais decorrentes da incidência da referida
parcela haviam se incorporado ao patrimônio jurídico dos trabalha-
dores, quandodo advento da Leinº 7.730/89, em respeitoao prin-
cípio da intangibilidade do salário.
Irresignada,recorre derevista a Reclamada,às fls. 125/129,pos-
tulando a reforma do Acórdão recorrido.
Sustentaque, tendo sido revogado oDecreto-Leinº 2.335/87,pela
Medida Provisória nº 32, de 15/01/89 (convertida na Lei nº 7.730/89),
antesque houvessemsido consumados osfatos idôneosà aquisição
do direito ao reajuste previsto para 1º de fevereiro de 1989, não cabe
a invocaçãoda garantiaprevista no artigo5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal.
Transcreve umaresto que entendedivergente e apontaviolação do
artigo 6º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil.
O Recurso foi admitido, à fl. 131.
Contra-razões não há.
O presente apelo enseja conhecimento, uma vez que o aresto trans-
crito àsfls. 127/128 evidencia oconflito de julgados, àmedida que
vislumbra tese nosentido da inexistênciade direito adquiridoao
reajuste decorrente da URP de fevereiro/89.
No que se refere ao mérito, a decisão regional conflita com a ite-
rativa, notóriae atual jurisprudênciadesta Corte que,seguindo en-
tendimento do Supremo Tribunal Federal, cancelou o Enunciado nº
317 da Súmula, firmando entendimento no sentido da inexistência de
direito adquirido ao aludido reajuste - Orientação Jurisprudencial nº
59 da SDI.
Ante o exposto, conheço doRecurso de Revistapor divergência
jurisprudencial e, comfulcro no parágrafo 1º-A, doartigo 557 do
CPC (Item III, da Instrução Normativa nº17/99-TST), DOU PRO-
VIMENTO ao Recurso para julgar improcedente o pedido inicial.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-426.410/98.3 - 9 ª REGIÃO

RECORRENTE : BRULEC - CONSERVAÇÃO E TRANS-
PORTE DE CARGAS LTDA

ADVOGADA : DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQUE

RECORRIDO : JOÃO ANTÔNIO PAIANO
ADVOGADA : DRA. TEREZINHA N. ANSELMI TABO-

ZA

D E S P A C H O
Vi s t o s .
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, pelo acórdão
de fls. 88/97, negouprovimento ao Recursoda Reclamadaquanto à
aplicação do Enunciado 330 e horas extras - regime compensatório e
deu provimento ao Recurso Adesivo do Reclamante para determinar
a aplicaçãodos índicesde correçãomonetária domês trabalhado;
afastar da condenação a determinação para retenção dos descontos
previdenciários e fiscais.
Recurso de revista apresentado pela Reclamada, às fls. 100/112, com
fundamento no art. 896, "a" e "c" da CLT.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE ÀS FLS. 115.

Não há contra-razões (fl. 118).
Ausente o parecer do Ministério Público do Trabalho por força da
Resolução Administrativa 322/96.
1. Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
2. Dos pressupostos intrínsecos.
QUITAÇÃO - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 330/TST
O Acórdão Regionalentendeuque a aplicação do Enunciadonº
330/TST "não tem o efeito de vedar o acesso do empregado à Justiça,
ainda que postule haveres enquadrados na hipótese que prevê. Quanto
à sorte destes, só o exame do mérito permite defini-la".
Pugna a Recorrente pela extinção do feito sem julgamento do mérito,
invocando oEnunciado nº330/TST. Sustenta queo Termo de Res-
cisão do Contratode Trabalho tem plena egeral eficácia liberatória
das parcelasnão ressalvadas,operando-se apreclusãodo direito de
reclamá-las. Aponta divergência jurisprudencial.
Conheço por contrariedade ao Enunciado nº 330/TST.
A questão encontra-se pacificada nesta Corte. O Enunciado nº
330/TST com aredação dada pela Resoluçãonº 108/2001 (DJ
18.04.2001), estabelece que:
"A quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade
sindical de suacategoria, ao empregador, com observância dos re-
quisitos exigidosnos parágrafosdo art. 477da CLT, tem eficácia
liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no re-
cibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à
parcela ou parcelas impugnadas.
I - A quitação não abrangeparcelas não consignadas norecibo de
quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que essas constem desse recibo.
II - Quanto a direitosque deveriamter sido satisfeitosdurante a
vigência docontrato de trabalho, aquitação é válida emrelação ao
período expressamente consignado no recibo de quitação".
Assim sendo, dou provimento para considerar quitadas as parcelas
constantes no termo rescisório e sem ressalva.
HORAS EXTRAS - REGIME DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA

O acórdão regional considerou inválida a compensação prevista em
instrumento coletivo, tendo em vista que houve trabalho em diversos
sábados. Declaroucomo extraordinárias todas ashoras praticadas
além da jornada legal, convencional ou contratual. Entendeu ina-
plicável o Enunciado85/TST reservadoà hipótesede merairre-
gularidade formal do acordo de compensação efetivamente cumprido,
o que não foi o caso dos autos, haja vista o labor em diversos sábados
descaracterizandoo instituto emreferência,à luz do art. 7, XIII da
C F.
Pretende a Reclamada que sejam consideradas como extras apenas as
horas excedentes à 44a semanal, apontando como violados os incisos
XIII e XXVI do art. 7º da CF e contrariado o Enunciado 85.
Conheço, por contrariedade ao Enunciado 85.
A matéria jáestá pacificada no Tribunal Superiordo Trabalho, uma
vez que a Seção de Dissídios Individuais (SDI), através do precedente
nº 220 (duzentose vinte), firmou entendimento deque "a prestação
de horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de
horas. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal
normal devemser pagascomo horasextrase, quantoàquelasdes-
tinadas à compensação, deve ser pago a mais apenas o adicional por
trabalho extraordinário".
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA
O arestorevisando deuprovimento aoRecurso doreclamante por
entender que o índice é o do mês da prestação de serviços.
A recorrente sustenta a exigibilidade do crédito a partir do 5º dia útil
imediato ao mêstrabalhado,a teordo art. 459, parágrafo único,da
CLT. Indica como violados o DL 75/66, Lei n.7855/89 e arts. 39 e 44
da Lei n. 8.177 e 5, II da CF. Traz jurisprudência para confronto de
teses.
Conheço do Recurso por ofensa ao art. 459 da CLT.
A propósito do tema aSDI do TST, através do precedentenº 124
(cento e vinte e quatro), esclareceu que:
"CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459, CLT. O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada,incidirá o índice da correçãomonetáriado mêssubse-
qüente ao da prestação dos serviços".
DOS DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS
A jurisprudência transcrita pela recorrente para o confronto autoriza o
provimento do recurso, pois o v. acórdão revisando está em manifesto
confronto com a Orientação Jurisprudencial 141 da SDI:
"DescontosPrevidenciáriose Fiscais. Competênciada Justiça do
Tr a b a l h o . " 
Do exposto, considerandoo contido no item III da InstruçãoNor-
mativa nº 17/99 (DJ de 12/01/2000), comredação dadapela Re-
solução nº 93/2000 (DJ de 24/04/2000) e, mais ainda, o previsto no §
1º- A do artigo 557 do CPC, acrescentado pela Lei nº 9.756/98, dou
provimento ao Recurso de Revistapara considerar quitadas as par-
celas constantes no termo rescisório sem ressalva; considerar como
extrasas horas excedentesà 44a semanal,devendo serpagoquanto
àquelas destinadas à compensação apenas o adicional pelo trabalho
extraordinário; adotar oíndice do sexto dia útildo mês subseqüente
ao da prestação de serviços para a correção monetária, determinar o
recolhimento das importâncias devidas a título de Imposto de Renda
e Previdência Social, cujo cálculo deve incidir sobre o montante a ser
pago aoreclamante, conformefor apuradoem liquidaçãode sen-
tença.
Publique-se.
Brasília, 03 de dezembro de 2001.
JUIZ CONV OCADO CARLOS FRANCISCO BERARDO
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-437.914/1998.9TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ VALTER OLIVEIRA CUSTÓ-
DIO E MARCOS WILSON SILVA

RECORRIDO : JOAQUIM LUÍS DE CAMPOS
ADVOGADO : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista regularmente interposto com relação a
preparo(custase depósito)e prazo, masirregular no tocanteà re-
presentação processual. O advogado que o subscreve (Dr. Marcos
Wilson Silva) não é detentor de mandato apud acta e o substa-
belecimento que possui não é válido, porque o substabelescente (Dr.
José Valter Oliveira Custódio), commandato apud acta (que não
autoriza o substabelecimento), não possui instrumento de procuração
nos autos.A sustentaçãooral no julgamento doRecurso Ordinário,
quando foi deferida a juntada de substabelecimento, não configura
mandato apud acta. Nesta fase recursal,não mais é possívela con-
cessão de prazo para regularização da representação. A admissibi-
lidade do Recursode Revista encontraobstáculono Enunciadonº
164/TST e nas Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 200 da SDI-1
do TST.
Pelo exposto, por economia processual e com fulcro no art. 896, § 5º,
da CLT (red. da Lei nº 9.756/98, DOU 18/12/98), nego seguimento
ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator
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PROC. NºTST-ED-AG-RR-449.917/98.0 trt - 10ª região

EMBARGANTES : MIRANI BARBOSA GUEDES E OU-
TRAS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR. LUCAS AIRES BENTO GRAF

D E S P A C H O
Em respeito ao direito à ampla defesa e ao contraditório, consti-
tucionalmente assegurado, bem como em atenção à Orientação Ju-
risprudencial nº 142, da colenda SBDI1, concedo à parte contrária o
prazo de 5 (cinco) dias para, querendo,impugnar osembargos de-
claratórios.
Após, voltem-se os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, de novembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-451.292/1998.6TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA

ADVOGADO : DR. ELEAZAR FERREIRA
RECORRIDA : EDILANE MARQUES PEDRÃO
ADVOGADO : DR. JORGE HAMILTON AIDAR

D E S P A C H O
O Regional, pelo acórdão de fls.312/322, concluiu que a Reclamante
tinha direito à jornada especial de quatro horas a que alude a Lei nº
3.999/61, porque exercia a função de técnica de laboratório. Entendeu
que incidia a correçãomonetáriano mês trabalhado, bemcomo de-
cidiu que a Justiça do Trabalho é incompetente para apreciar a ques-
tão dos descontos previdenciários e fiscais.
Inconformada com a decisão Regional, a Reclamada interpôs Recurso
de Revista, às fls. 325/332, pleiteando a reforma do acórdão recorrido
com fundamento no artigo 896 da CLT.
O Recurso de Revista foi admitido às fls.335/336 e interposto tem-
pestivamente.
Contra-razões não foram apresentadas.
HORAS EXTRAS - LEI Nº 3.999/61
O recurso merece ser conhecido por divergência com o entendimento
expresso na atual, notória e iterativa jurisprudência, deste Tribunal,
consubstanciada no Precedente nº 53, no qual consagra que a Lei nº
3.999/61 nãoestipula ajornada reduzidapara osmédicos (auxiliar
laboratorista), mas apenas estabelece o salário mínimo da categoria
para uma jornada de quatro horas.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
O Recurso deRevista deve ser conhecido, porqueos arestos trans-
critos à fl.331 consagramque a atualização doscréditostrabalhistas
pela correçãomonetáriaé devida a partir do momentoem que a
prestação se torna exigível.
A decisão recorrida encontra-se contrária à jurisprudência predomi-
nante nesta Corte, prevista na Orientação Jurisprudencial nº 124:
"O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços".
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS
O Recurso deRevista deveser conhecido, porquantoa decisãore-
gional encontra-se contrária à OJ nº 32, que prevê:
"Descontos Legais.Sentenças Trabalhistas.Contribuição Previden-
ciária e Imposto de Renda . Devidos. Provimento CGJT 03/84".
Pelo exposto, conheçodo recurso por divergência jurisprudencial,
quanto ao tema "correção monetária - época própria" e, por atrito com
as Orientações Jurisprudenciais nºs 32 e 53 da SDI/TST, com relação
aos tópicos "descontos previdenciários e fiscais e horas extras - Lei nº
3.999/61", respectivamente. Com fulcro no § 1º "a" do artigo 557 do
CPC (Item III da Instrução Normativa nº 17/99-TST), dou-lhe pro-
vimento paraexcluir dacondenação a integraçãodas horasextras e
reflexos, determinar a incidência da correção monetária após o quinto
dia útil do mês subseqüente ao da prestação do trabalho e, reco-
nhecendo acompetência daJustiça do Trabalhopara apreciara ma-
téria relativa aos descontos previdenciários e fiscais, determinar que
se procedam aos devidos recolhimentos, nos termos do Provimento
CGJT nº 03/84.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-452.877/1998.4TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA-
RACU S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO A. R. DE ALBUQUER-
QUE MARANHÃO

RECORRIDO : HAROLDO FAUSTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO PEREIRA ESCOCARD MO-

RISSON

D E S P A C H O
O Tribunal da 1ª Região,pelo acórdãode fls. 127/128,mantevea
condenaçãoao pagamentodas diferençassalariais decorrentesdos
reajustes das URP's de abril e maio de 1988 e de fevereiro de 1989,
sob a alegação daexistência de direitoadquirido, bemassim da
dedução dos aumentos espontâneos.
A Reclamada recorre de revista, às fls.129/133, postulando a reforma
da decisão recorrida. Sustenta que o Regional, ao manter a con-
denação quanto ao pagamento das diferenças salariais referidas di-
vergiu dos arestostrazidos a confronto, bem comoviolou os artigos
8º e 21ºdo DL nº 2335/87 e§ 2º do artigo 102da Constituiçãoda
República.
O Recurso foi admitido, à fl.140, com contra-razões,às fls.
146/147.
URP DE ABRIL E MAIO DE 1988
O Recurso da Reclamada, interposto tempestivamente, enseja o co-
nhecimento por divergência com o modelo de fl.130, porque defende
tese contrária.
A decisão recorrida encontra-se em dissonância com a notória, atual
e iterativa jurisprudência destaCorte - OJ nº 79,com entendimento
de que, com base no DL nº 2425/88, existe direito apenas ao reajuste
de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por
cento)a sercalculadosobre osaláriode marçoe incidente sobreo
salário dos mesesde abril e maio, nãocumulativamente e corrigido
desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos
em junho e julho.
URP DE FEVEREIRO DE 1989
O recurso merececonhecimento, pordivergência, jáque osegundo
arestotranscrito àfl.132 evidenciao conflito de julgados, poisde-
fende tese de que inexiste direito adquirido ao reajuste decorrente da
URP de fevereiro/89.
No que se refere ao mérito, a decisão regional conflita com a ite-
rativa, notóriae atual jurisprudênciadesta Corte que,seguindo en-
tendimento do Supremo Tribunal Federal, cancelou o Enunciado nº
317 da Súmula, firmando entendimento da inexistência de direito
adquirido aoaludido reajuste- OrientaçãoJurisprudencial nº59 da
egrégia SDI.
Do exposto, conheçodo Recurso deRevista por divergência ju-
risprudencial e, com fulcro no parágrafo 1º-A, do artigo 557 do CPC
(Item III, da Instrução Normativa nº 17/99-TST), dou-lhe provimento
para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da URP
de fevereiro/89 ereflexos.Dou provimentoparcial para restringira
condenaçãoaPENAS AO REAJUSTE DE 7/30 (SETE TRINTA
AVOS) DE 16,19% (DEZESSEIS VÍRGULA DEZENOVE POR
CENTO) A SER CALCULADO SOBRE O SALÁRIO DE MARÇO
E INCIDENTE SOBREO SALÁRIO DOS MESES DE ABRIL E
MAIO, NÃO CUMULATIVAMENTE, E CORRIGIDO DESDE A
ÉPOCA PRÓPRIAATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO,
COM REFLEXOS EM JUNHO E JULHO.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-463.676/98.3TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : TRANSPORTADORA E TURISMO PA -
CHECO LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
NO ESTADO DO CEARÁ

ADVOGADA : DRª ARACI LOPES DE OLIVEIRA
D E S P A C H O
O 7º Regional, por intermédio do Acórdão de fls. 108/109, deu
provimento ao Recurso do Reclamante, para julgar procedente o pe-
dido inicial, condenando a Reclamada a reajustar os salários dos
substituídos no mês de março/90, no percentual de 84, 32%.
Argumentouque a não aplicaçãoao saláriono mês de abril, do
percentualde reajusterelativo ao IPC apuradono período, como
determinava a legislação vigente, importouem ofensa a direito ad-
quirido.
Embargos Declaratórios opostos pela Reclamada, às fls. 112/115, que
foram desprovidos, e aplicada a multa de 1% sobre o valor da causa
(fl.121).
Inconformada, interpõe Recurso de Revista a Reclamada, às fls.
125/138, postulando a reforma do julgado. Transcreve arestos que
entende divergentes e invoca o Enunciado nº 315/TST.
O presente apelo enseja conhecimento, vez que preenchidos os pres-
supostos extrínsecos, e comprovada a divergência jurisprudencial com
os arestos transcritos às fls. 132/134, além de configurada a con-
trariedade com o Enunciado nº 315 do TST.
No mérito, a decisãoregional estáem dissonância coma iterativa,
notória e atual jurisprudência desta Corte que, adotando entendimento
do Supremo Tribunal Federal, concluiu pela inexistência de direito
adquirido aos aludidos reajustes (Enunciado nº 315 da Súmula).
Ante o exposto, conheço do recurso por divergência jurisprudencial e
contrariedade ao Enunciado nº 315 do TST e, com fulcro no pa-
rágrafo 1º-A, do artigo 557 do CPC (Item III, da Instrução Normativa
nº 17/99-TST), DOU PROVIMENTO ao Recurso para julgar im-
procedente o pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Isen-
ta a Reclamante.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-467.902/98.9TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : DILSON ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado, e tendo em
vista a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Seção Especializada em
Dissídios Individuais doTST, que em Plenário decidiu"que é pas-
sível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com
efeito modificativosem oportunidade paraa parte contráriase ma-
nifestar", concedoao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para
apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos Declarató-
rios.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

fls.2
PROC. Nº TST-ED-AG-RR-469.661/98.9 TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADA : DR. ENEIDA VARGAS E BERNARDES
EMBARGADO : NOELI GRITTI DE SOUZA

D E S P A C H O
Diante da possibilidade do efeito modificativo, em face dos Embargos
de Declaração do Reclamado, e considerando a Orientação Juris-
prudencial 142/SDI-1, vista ao Embargado para contrariar, querendo,
pelo prazo legal.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 2001.
JUIZ CONV OCADO CARLOS FRANCISCO BERARDO
Relator

PROC. Nº TST-RR- 473.993/98.5 - 19ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 19ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RAFAEL GAZZANEO JÚNIOR
RECORRIDO : JOSÉ BARROS DA SILVA E OUTRO
ADVOGADA : DRª. MARIA DAS GRAÇAS MENDON-

ÇA NOBRE
RECORRIDO : EMPRESA DE ASSISTÊNCIATÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO
DE ALAGOAS - EMA TER/AL

ADVOGADA : DRª. LUCIENE ALVES COSTA S. SAN-
TO S

D E S P A C H O
Vi s t o s .
1. Inconformadacom o v. acórdãoprolatadoàs fls. 302/304,com-
plementado às fls. 320/322, a parte acima nomeada recorre de revista,
amparando-se nas alíneas a, e c do artigo 896, Consolidado (fls.
325/328).
Admitido o apelo (fl. 330), não houve contrariedade (fl. 332).
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 113 do
R I T S T.
2. Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os
específicos do recurso de revista.
O v. acórdão revisando não conheceu do recurso ordinário interposto
pelo Ministério Público do Trabalho, considerando que: "...o art. 129,
inciso IX, da CF/88, veda que oórgão Ministerial represente ju-
dicialmente ou preste consultoria jurídica a entidades públicas e
sendo a reclamada uma empresa pública estadual, com maior razão,
tal norma incide, inexoravelmente."
A v. decisão encontra-se em consonância com a OJ de nº 237, da SDI
desteTribunal, segundoa qual: "O Ministério Público não temle-
gitimidade para recorrer na defesa de interesse patrimonial privado,
inclusive de empresas públicas e sociedades de economia mista.".
Por conseguinte, com fundamento na orientação referida, assim como
no Enunciado 333 desta Corte, e nos §§ 4º e 5º do art. 896 Con-
solidado (redação dada pela lei 9.957/00, DOU 13.01.00), NEGO
SEGUIMENT O ao Recurso de Revista.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.
Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO BERARDO
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-475.181/98.2TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO : LEÔNCIO PEREIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ CLÁUDIO FRITZEN
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE TIJUCA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO ROSA
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D E S P A C H O
O 12º Regional, por intermédio do Acórdão de fls. 70/76, rejeitou a
preliminar de prescrição argüida pelo Ministério Público do Trabalho,
sob o argumento quenão podea instânciarevisora decretara pres-
crição com base exclusivamente no parecer do Ministério Público do
Trabalho, sob pena de infringência dos princípios processuais da
concentração, eventualidadee dasgarantias constitucionaisdo con-
traditório e ampladefesa. Consignouainda que nãosendo oMi-
nistério Público partena demandae nem representantedo entepú-
blico, a lei veda ao Juiz decretá-la de ofício nas questões relativas ao
direito patrimonial.
Inconformado, o MinistérioPúblico do Trabalho, àsfls. 79/91, in-
terpõe Recurso de Revista, pleiteando a reforma do julgado. Sustenta
que adecisão violou osarts. 7º, inciso XXIX,alínea "a", e127, da
Constituição Federal, 6º,inciso III, e 83, inciso IIda Lei Com-
plementar nº 75/93. Traz arestos ao confronto.
O Recurso de Revista foi admitido, à fl. 118.
Contra-razões não foram apresentadas.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
Em que pese os argumentos do Recorrente, o Recurso de Revista não
deve serconhecido, vistoque a decisão Regionalencontra-se em
perfeita harmonia com a jurisprudência predominante da Corte, se-
gundo expresso na Orientação Jurisprudencialnº 130, da SDI, que
assere:
"O Ministério Público não tem legitimidade para argüir a p re s c r i ç ã o 
a favor de entidade de direito público, em matéria de direito pa-
trimonial, quando atua na qualidade de 'custos legis' (arts. 166, CC e
219, 5º, CPC)."
Em face do exposto, com fulcrono artigo 896, parágrafo5º da
Consolidação das Leisdo Trabalho, com a novaredação dada pela
Lei nº 9.756/98,NEGO SEGUIMENTO ao Recursode Revistado
Ministério Público do Trabalho.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-476.599/1998.4TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE S.A.
- VA R I G 

ADVOGADO : DR. DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLETAU-
N AY

RECORRIDO : HÉLIO GONÇALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. RUBENY MARTINS SARDINHA

D E S P A C H O
O TRT da 1ª Região,por intermédiodo Acórdão de fls. 184/187,
deferiu ao Reclamante o pagamento de diferenças salariais decor-
rentesdo IPC de junho/87,sob aalegação daexistência dedireito
adquirido.
Irresignada, recorre de revista a Reclamada, postulando a reforma do
Acórdão recorrido, sustentandoque o Acórdão,ao manter acon-
denação quanto ao pagamento das diferenças salariais, divergiu dos
arestos trazidos a confronto, bem como violou o art. 5º, inciso II da
Lei Maior e o disposto no Decreto-Lei 2335/87.
O Recurso foi admitido à fl.198.
Contra-razões às fls.200/201.
IPC DE JUNHO DE 1987
O apeloenseja conhecimento, jáque a jurisprudênciatranscrita, às
fls.192/194, evidencia o conflito de julgados, à medida que configura
inexistênciade direito adquirido aoreajuste decorrentedo IPC de
junho/87.
No que se refere ao mérito, a decisão regional conflita com a ite-
rativa, notóriae atual jurisprudênciadesta Corte que,seguindo en-
tendimento do Supremo Tribunal Federal, cancelou o Enunciado nº
316 da Súmula de Jurisprudência desta Corte, firmando inexistência
de direito adquirido ao aludido reajuste - Orientação Jurisprudencial
nº 58 da SDI.
Do exposto, conheçodo Recurso deRevista por divergência ju-
risprudencial quantoao IPC de junhode 1987 e, comfulcro no
parágrafo 1º-A,do artigo557 doCPC (ItemIII, da Instrução Nor-
mativa nº 17/99-TST), DOU PROVIMENT O ao Recurso para ex-
cluir da condenaçãoas diferenças salariais decorrentesdo IPC de
junho/87 e reflexos.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-477.114/98.4TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-
NHO DE BRITO

RECORRIDA : ANALICE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRIGUES

DE MENEZES
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE QUEIMADAS
ADVOGADO : DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO

BRASIL

D E S P A C H O
O 13º Regional, por intermédio do Acórdão de fls. 90/92, rejeitou a
preliminar de prescrição argüida pelo Reclamado.
Argumentou que a transposição do regime jurídico celetista para
estatutário não acarreta a extinção do contrato de trabalho, porquanto
não houve solução de continuidade na relação de emprego.
Inconformado,o Ministério Público do Trabalho,às fls. 97/101,in-
terpõe Recurso de Revista, pleiteando a reforma do acórdão recorrido,
com a conseqüente declaração da prescrição do direito. Transcreve
arestos que entende divergentes e aponta violação do artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal.
O Recurso de Revista foi admitido à fl. 105.
Contra-razões não há.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
Em que peseaos argumentosdo Ministério Público,o Recursode
Revista encontra óbice na Orientação Jurisprudencial 130 da SDI, que
assere:
"PRESCRIÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO. ARGÜIÇÃO. "CUSTOS
LEGIS". ILEGITIMIDADE.O Ministério Público nãotem legitimi-
dade para argüir a prescrição a favor de entidade de direito público,
em matéria de direito patrimonial, quando atua na qualidade de 'cus-
tos legis' (arts. 166, CC e 219, 5º, CPC)".
Com fulcro nosartigos 896, parágrafos 4º e 5ºda Consolidação das
Leis do Trabalho, com a nova redação dada pela Lei nº9.756/98, 78,
inciso V e 332 do RegimentoInterno doTribunal Superior doTra-
balho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2002.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-480.634/1998.3TRT - 16ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA ,
JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRA-
DE E LEONARDO MIRANDA SANTA-
NA

EMBARGADO : BENEDITO DA CUNHA NETO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em
vista a Orientação Jurisprudencialnº 142 da EgrégiaSeção Espe-
cializada em DissídiosIndividuais do TST, queem Plenário decidiu
"que é passível denulidade decisãoque acolheEmbargos Decla-
ratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte con-
trária se manifestar", concedo ao Embargado, BENEDIT O DA CU-
NHA NETO, o prazo de 05 (cinco) diaspara apresentar, querendo,
contra-razões aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-492.566/1998.9TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR. MARCUS FLAVIUS DE LOS SAN-
TO S

RECORRIDA : CELONI RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO : DR. JORGE FERNANDO BARTH
D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela segunda Reclamada
com o objetivode modificar o acórdão proferido peloTRT da 4ª
Região no tocante à responsabilidade subsidiária.
O acórdão do TRT da 4ª Região não afronta os dispositivos invocados
pela Reclamada (arts. 896 do Código Civil,4º e 6º da Lei de In-
trodução ao CódigoCivil, 8º da CLT, 70 e 71 daLei nº 8.666/93),
porquantoencontra-se emharmoniacom aatual, notória eiterativa
jurisprudência doTST cristalizadano Enunciadonº 331,segundo o
qual:
" Contrato deprestação de serviços.Legalidade - Revisãodo Enun-
ciado nº 256 - O inciso IV foi alterado pela Res. 96/2000 DJ
18.09.2000.
I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,
formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo
no caso de trabalho temporário (Lei nº 6019, de 3.1.74).
II - A contratação irregularde trabalhador, atravésde empresain-
terposta, não geravínculo de emprego com osórgãos da adminis-
tração pública direta,indireta ou fundacional (art. 37,II, da Cons-
tituição da República).
III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de
serviços de vigilância (Lei nº 7102, de 20.6.83), de conservação e
limpeza, bem como a de serviços especializados ligados à atividade-
meio do tomador, desdeque inexistentea pessoalidade ea subor-
dinação direta.
IV - O inadimplemento dasobrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica naresponsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Os arestos transcritos no Recursode Revista estão superados pelo
mesmo Enunciado nº 331/TST. Há incidência, portanto, do Enunciado
nº 333/TST.
Pelo exposto, por economia processual e com fulcro no art. 896, § 5º,
da CLT (red. da Lei nº 9.756/98,DOU 18/12/98) e no item III da
Instrução Normativa nº 17/99 doTST (DJ 12/1/2000), nego segui-
mento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-497.068/98.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL
PROCURADOR : DR. FRANCISCO EDUARDO DE SOUZA

PIRES
RECORRIDO : JOÃO CARLOS CAMACHO RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR. DANIEL VON HOHENDOFF

D E S P A C H O
Vista ao Reclamadoparaque semanifestea respeito dodocumento
colacionado juntamente com as contra-razões às fls. 307/322.
Após, voltem os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 2002.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-499.642/98.5TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO NACIONAL DE D E S E N VO LV I -
MENT O ECONÔMICO E SOCIAL -
BNDES

ADVOGADO : DR. JÚLIO GOULART TIBAU
RECORRIDO : ROBERTO MACIEL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SÉRVULO JOSÉ DRUMMOND JÚ-

NIOR

D E S P A C H O
Concluiu o1º Regional que eraindiscutível a ofensa aodireito ad-
quirido, nãosó do Reclamante, masde todos osassalariados bra-
sileiros, quando da edição dos chamados Planos Econômicos "Verão"
e "Collor", porque os percentuaisreivindicadosjá estavamincor-
porados ao patrimônio jurídico dos trabalhadores. Em face disso, deu
provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante, condenando o Re-
clamado ao pagamento dos Planos Verão e Collor.
Irresignado,recorre de revista o Reclamado,às fls. 246/255, pos-
tulando a reforma do Acórdão recorrido.
Sustenta, no que tange à URP de fevereiro/89, que o artigo 5º, da Lei
nº 7.730/89, fez cessar os efeitos do Decreto-Lei nº 2.335, antes que
este houvesseincorporadoao patrimôniodo Reclamante,não ha-
vendo de se falar em ofensa ao direito adquirido.
Quantoao IPCde março/90,alega quenão pode ser aplicadopara
corrigir o salário do Recorrido, à medida que a partir da vigência da
Medida Provisória nº 154/90, que posteriormente foi transformada na
Lei nº 8.030/90, este percentual nãohavia se incorporado ao pa-
trimônio do Reclamante,não existindoqualquerofensaao suposto
direito adquirido.
Transcreve arestos que entende divergentes e aponta violação de pre-
ceitos legais e da Constituição Federal.
O Recurso foi admitido, à fl. 267.
Contra-razões às fls. 269/275.
O presente apelo enseja conhecimento, uma vez que os arestos trans-
critos às fls. 248/250(URP/89)e osde fls. 251/253,assimcomo o
Enunciadonº 315, evidenciamo conflito de julgados,à medidaque
vislumbramteseno sentidoda inexistênciade direito adquirido aos
reajustes decorrentesda URP de fevereiro/89e do IPC de mar-
ço/90.
No que se refere ao mérito, aDecisãoregional conflita com a ite-
rativa, notória eatual jurisprudência desta Corteque, seguindo en-
tendimento do eg. Supremo Tribunal Federal, firmou entendimento no
sentido dainexistência de direitoadquirido aos aludidosreajustes -
(Orientação Jurisprudencial nº 59 da egrégia SDI e Enunciado nº 315
da Súmula).
Em face do exposto, conheço do Recurso de Revista por divergência
jurisprudencial e, com fulcro no parágrafo1º-A, do artigo 557 do
CPC (Item III, da InstruçãoNormativa nº 17/99-TST), DOU PRO-
VIMENTO ao Recursopara julgar improcedenteo pedido inicial,
invertendo-se o ônus da sucumbência. Isento.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-RR-501.663/98.0TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
RECORRENTE : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. NILTON DJALMA DOS SANTOS

S I LVA
RECORRIDA : TÂNIA MARIA RIBEIRO DE SOUZA

F R O TA 
ADVOGADO : DR. DARCI JOSÉ DE VARGAS
RECORRIDA : EMPRESA DENAVEGAÇÃO DE RON-

DÔNIA S/A - ENARO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES DE

CAMARGO
RECORRIDA : CIA. DE PROCESSAMENTO DE DADOS

DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO : DR. RUI BENEDITO GALVÃO
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D E S P A C H O
O egrégio TRT da 14ª Região, pelo v. acórdão defls. 462/470,
declarou anulidade docontrato de trabalhocom efeitos"ex nunc",
mantendo, assim, a condenação ao pagamento das verbas rescisórias
e salariais. Entendeu:
"Certo é que o ingresso no serviçopúblico estadual,municipal ou
federal dependerá sempre de aprovação prévia em concurso público,
com as ressalvas legais,casocontrário, implicará violaçãoà norma
preceituada no inciso II do art. 37 da Carta Magna.
Todavia, mesmona hipótesede se considerarnulo o ato, sua ine-
ficácia é plena a partir da declaração da nulidade, posto que a força
de trabalho não pode ser restituída à obreira.
Inadmissível, porém, que a parte reclamante seja prejudicada por má
atuação da administração do Órgão Público, que afronta nossa Carta
Magna, ao contratarservidores semo respectivoconcurso. Aotra-
balhador, que viveem situação diferenciada àdo empregador, ne-
cessitandodo emprego,não édada oportunidadede conhecercla-
ramentea lei que proíbe sua contrataçãosem o respectivocon-
curso.
Assim, mesmo diante da apontada ilegalidade, há que se conceder as
verbas impagas e obrigatórias, devendo o Órgão Público arcar com a
responsabilidade que lhe compete, ingressando posteriormente com a
cabível ação regressiva contra o mau administrador.
Diante do exposto, considera-se violado o art. 37, II, da Constituição
Federal/88, contudo com efeitos 'ex nunc', pelo que se mantém inal-
terada ar. decisãoatacada, notocante àsparcelas deferidasà re-
corrida." (fl. 469).
Inconformados, recorrem de revista o Ministério Público do Trabalho
e o Reclamado: o primeiro, alegando violação do art. 37, II, § 2º, da
Constituição Federal e colacionando arestos que entende divergentes;
e o último, alegando violação do art. 37, II, da Constituição Federal
e colacionando arestos que entende divergentes.
Prosperao recursodo Ministério Públicodo Trabalho. Logrouele
demonstrar violação constitucional econtrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 85 da SBDI1 do TST, ensejando o conhecimento do
recurso, na forma das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
Verifica-se, também, que a decisão regional diverge do Enunciado nº
363 do TST, que tem o seguinte teor:
"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada."
Portanto, "in casu", somenteremanesceo direito ao saldode sa-
lários.
Desse modo, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, § 1º-
A, do CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com
apoio na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento à
revista para declarar a nulidade do contrato de trabalho, com efeitos
"ex tunc", e limitar a condenação ao pagamento do saldo de salários
devido.
Intimem-se as partes, na forma de lei.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-508.138/98.1TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE BAGÉ

ADVOGADO : DR. AIRTON TADEU FORBRIG
RECORRIDA : COMERCIAL DE VEÍCULOS BAGÉ LT -

DA.
ADVOGADO : DR. GEORGE TEIXEIRA GIORGIS
D E S P A C H O
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelo v. acórdão de
fls. 98/99, deuprovimentoao RecursoOrdinário da Reclamada,ex-
tinguindo o processo sem julgamento de mérito em razão da ile-
gitimidade ad causam do Sindicato para a propositura da ação. Res-
saltou que os empregados arrolados na petição inicial não acostaram
documento comprobatório da condição de associados, obstaculizando,
assim, o prosseguimento do feito.
Recorrede Revistao Sindicato(fls. 101/108).Não foramapresen-
tadas contra-razões.
Sustenta o Recorrente ainconstitucionalidade do Enunciado nº

310/TST, frisando que o art. 8o, III, da Constituição Federal assegura
a substituição processual pelo Sindicato. Invoca, ainda, os termos do
art. 195, §2º, da CLT. Traz arestos à colação como propósito de
caracterizar a ocorrência de divergência jurisprudencial específica.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE ÀS FLS. 110/111.

Os autos não foram enviados ao D. Ministério Público do Trabalho,
em virtude do disposto na Resolução Administrativa nº 322/96 deste
T S T.
É o relatório. Decido.
RECURSO DE REVISTA DO SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E
DE MATERIAL ELÉTRICO DE BAGÉ
Não comporta conhecimentoo Recurso deRevistade fls. 101/108,
porquanto seus subscritores não detêm procuração nos autos habi-
litando-os a representarprocessualmenteo Sindicato dosTrabalha-
dores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico
de Bagé.

A única procuração outorgada pelo Sindicato, àfl. 05, não contempla os ad-
vogados subscritores do Recurso de Revista,verificando-se, nos autos, a ine -
xistênciade substabelecimentoou de novaprocuraçãohabilitando osfirma-
tários do Apelo a demandar em nome do Autor.
Por esse motivo, adotando o entendimento consubstanciado no Enun-
ciado nº 164 deste Eg. TST, não conheço do Recurso de Revista por
inexistente.
Pelo exposto, comfulcro no art. 896, § 5º, da CLT, NÃO CO-
NHEÇO do Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 25 de janeiro de 2002.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. NºTST-RR-508.332/98.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : CARLOS FRANCISCO STAUB AMO-
RETTI

ADVOGADA : DRª. RUTH D'AGOSTINI
RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRª. RITA PERONDI

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 4ª Região, por sua 2ª Turma, mediante o v. acórdão
de fls. 224/227, deu provimentoao recurso ordinário da Reclamada
para absolvê-la dacondenaçãoque lhe foi imposta. Entendeu,em
síntese:
"A gratificaçãodeapós-fériaspaga aosempregadosdaCEEEpossuiidêntica
natureza jurídica ao acréscimo constitucional de um terço sobre a remuneração
de férias,o que autorizaa compensaçãodo valor davantagem constitucional
com o valor da vantagem instituída pela empresa, mantida e regulada por nor-
macoletiva aosseusempregados. Inteligênciado EnunciadoTSTnº 145,por
analogia."
Inconformada, o Reclamante interpõe recurso de revista, às fls.
229/241, alegando violação do art. 7º, XVII, da Constituição Federal
e colacionando arestos que entende divergentes.
Não prospera o inconformismo.
Analisando-se a decisão regional, verifica-se que se apresenta em
conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 231 da SBDI1 do
TST, no sentido de que "FÉRIAS. ABONO INSTITUÍDO POR INS-
TRUMENTO NORMATIVO E TERÇO CONSTITUCIONAL. SI-
MULTANEIDADE INVIÁVEL ."
Desse modo, fica afastada a possibilidade de violação legal ou cons-
titucional, assim como resultamsuperados osarestostidos por di-
vergentes (incidência do Enunciado nº 333 do TST).
Portanto,fazendouso da faculdade conferidapelo art. 557, "caput",
do CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com
apoio na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, nego seguimento à
revista.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-509.637/1998.1TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : EVILÁSIO PEREIRA MACHADO
ADVOGADA : DRª LÍLIA LEDO
RECORRIDA : TV FILME SERVIÇOS DE TELECOMU-

NICAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA NE-

TO

D E S P A C H O
Trata-sede RecursodeRevista interpostopelo Reclamantecomo objetivode
modificar o acórdãoproferido pelo TRT da10ª Região no tocanteà respon-
sabilidade subsidiária,que não foi atribuídaà Reclamada TVFilme, porque
nãoconfigurada acontrataçãopor meiode empresainterposta,pois oRecla-
mante,que eramotoristadaprimeira Reclamada(SoaresTelecomunicações
Eletrônica Ltda.), não demonstrou, nem alegou ter trabalhado diretamente para
a TV Filme. Assim,segundo oTRT, inaplicávelà hipóteseo Enunciadonº
331/TST, porqueo Reclamantejamaisprestouserviçosna sededasegunda
Reclamada ou em qualquer de seus estabelecimentos.
A argumentação deduzida no Recurso de Revista se apóia em aspectos fáticos
diferentesdaqueles apuradospelo TribunalRegional doTrabalho. Afirmao
Reclamante que, apartir de março/97, passou a trabalharcomo técnico em
eletrônica para realizar instalações de equipamento de TV por assinatura para a
segunda Reclamada, conforme teria sido reconhecido em depoimento prestado
em audiência. Aduz mais que a prova testemunhal é sempre admissível, nos
termosdo art.400 doCPC, oque demonstrariaa responsabilidadesubsidiária
da segunda Reclamada e a incidência do Enunciado nº 331/TST.
Não reconhecidoscomo verdadeirosos fatos alegadosno Recursode Revista
pelo acórdãodo Tribunal Regional doTrabalho e não opostosEmbargos de
Declaração, aadmissibilidade do Recursode Revista encontraobstáculo na
impossibilidade de reexame de aspectos fáticos não explicitados no acórdão,
impondo aaplicação dos Enunciadosnºs 126e 297/TST eimpedindo con-
clusão diferente daquela alcançada pelo TRT quanto à aplicação do Enunciado
nº 331, item IV/TST. Pelo mesmo motivo, não há comoentender ofendido o
art. 400 do CPC.
Pelo exposto, por economia processual e com fulcro no art. 896, § 5º,
da CLT (red. da Lei nº 9.756/98,DOU 18/12/98) e no item III da
Instrução Normativa nº 17/99 doTST (DJ 12/1/2000), nego segui-
mento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-510.845/1998.0TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : TV FILME SERVIÇOS DE TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA NE-
TO

RECORRIDO : MARCOS PAULO ALVES DA CONCEI-
ÇÃO

ADVOGADA : DRª. ERIKA FONSECA MENDES

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela segunda Reclamada
com o objetivo demodificar o acórdãoproferido pelo TRT da 10ª
Região no tocante à responsabilidade subsidiária. Afirma ser parte
ilegítima para figurar no pólo passivo da relação processual.
O acórdão doTRT da 10ª Região não afrontaos dispositivos in-
vocados pela Reclamada (arts. 1216 do Código Civil, 2º, § 2º, e 455
da CLT, 5º, II, 48, e 22, I, da Constituição), porque encontra-se em
harmonia com a atual, notória e iterativa jurisprudênciado TST
cristalizada no Enunciado nº 331, segundo o qual:
" Contrato deprestação de serviços.Legalidade - Revisãodo Enun-
ciado nº 256 - O inciso IV foi alterado pela Res. 96/2000 DJ
18.09.2000.
I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,
formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo
no caso de trabalho temporário (Lei nº 6019, de 3.1.74).
II - A contratação irregularde trabalhador, atravésde empresain-
terposta, não geravínculo de emprego com osórgãos da adminis-
tração pública direta,indireta ou fundacional (art. 37,II, da Cons-
tituição da República).
III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de
serviços de vigilância (Lei nº 7102, de 20.6.83), de conservação e
limpeza, bem como a de serviços especializados ligados à atividade-
meio do tomador, desdeque inexistentea pessoalidade ea subor-
dinação direta.
IV - O inadimplemento dasobrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica naresponsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Os arestos transcritos no Recursode Revista estão superados pelo
mesmo Enunciado nº 331/TST. Há incidência, portanto, do Enunciado
nº 333/TST.
Pelo exposto, por economia processual e com fulcro no art. 896, § 5º,
da CLT (red. da Lei nº 9.756/98,DOU 18/12/98) e no item III da
Instrução Normativa nº 17/99 doTST (DJ 12/1/2000), nego segui-
mento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-512.915/98.4TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : VANGUARDA SERVIÇOS TÉCNICOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. LINDOLFO CAVALCANTI
RECORRIDOS : CLODOMIRO CORDEIRO DE MORAIS

E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARTINHO FERREIRA LEITE

D E S P A C H O
O 6º Regional, por intermédio do Acórdão de fls. 309/314, dentre
outros aspectos, rejeitou as preliminares de nulidade da Sentença por
negativa de prestação jurisdicional e de inépcia dos pedidos de 13º
salários e férias, mantendo a Sentença que condenou a Reclamada ao
pagamentode aviso prévio, horas extrase reflexos,saláriosretidos
em dobro de 11/96 a 02/97 e indenização pela não entrega das guias
do seguro-desemprego.
Embargos Declaratórios opostos pela Reclamada, às fls. 320/322, que
foram rejeitados (fls. 324/325).
Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls.
329/346, reiterando apreliminar de nulidade daSentença por au-
sência de prestaçãojurisdicional e, no mérito, postulaa reforma do
julgado no que serefere aos seguintesitens: indenizaçãopela não-
entrega das guias do seguro-desemprego, condenação do adicional de
horasextras atéas 44horas semanais,horas extras,13º saláriose
férias com umterço, salários retidosem dobro de11/96 a 02/97e
indenização pelo atraso no pagamento dos salários.
Em que pesem asargumentaçõesda Recorrente,não lheassistera-
zão.
Quanto à preliminar de nulidade da Sentença, não se caracteriza o
vício apontado,à medidaque o Acórdãodo Regionalenfatiza que
houve defesa daReclamada, em Contestação, quantoaos itens que
alega seremineptos, o queafasta aalegação de inépciada Petição
Inicial quantoaos temas, já quefoi permitido ao Réuidentificar o
pedido, permitindo-lhe ampla defesa. Assim,são inespecíficosos
arestosacostados,e, quantoà violaçãoapontada,não épertinenteà
hipótese, nos termos do entendimentodesta Corte contido na Orien-
tação Jurisprudencial nº 115/SDI.
No que se refere à indenização pela ausência de entrega das guias do
seguro-desemprego, a Decisão do Regional está em consonância com
a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Juris-
prudencial 211 da SDI-TST.
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Com relação àcondenação aoadicional de horasextras, osarestos
acostados não seprestam para a demonstraçãoda divergência es-
pecífica, à medida que os de fl. 336 são inservíveis ao confronto, já
que não se adequam à alínea"a", do artigo 896 consolidado. O
primeiro de fl. 338 não informa a fonte depublicação(Enunciado
337/TST) e o segundo de fl. 338 trata de juntada de documento por
determinação do juiz, o que não é a hipótese dos autos (Enunciado nº
296/TST). Quanto ao artigo 7º, inciso XIII, da Constituição Federal,
não foi prequestionado no momento oportuno, operando a preclusão
quanto ao mesmo (Enunciado nº 297/TST).
Com referência às horas extras e aos salários retidos em dobro de
11/96 a 02/97, a discussão das matérias dá ensejo ao revolvimento do
conjunto probatório, o que é inviável e inoportuno nesta Corte, a teor
do entendimento contido no Enunciado nº 126 da Súmula.
No tocante aos 13º salários e férias, os arestos são inespecíficos,
porque não configurada a inépcia, já que foi permitido ao Réu iden-
tificar o pedido, permitindo-lhe ampla defesa (Incidência do Enun-
ciado nº 296/TST).
Quantoà indenizaçãopelo atrasono pagamento dossalários, oRe-
curso Ordinário daReclamada foiprovido quantoa esteaspecto,
extinguindo-se o feito sem julgamento do mérito. Falta-lhe, portanto,
objeto.
Em face do exposto, com fulcrono artigo 896, parágrafo5º da
Consolidação das Leisdo Trabalho, com a novaredação dada pela
Lei nº 9.756/98, NEGOSEGUIMENTO ao Recurso deRevistada
Reclamada.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2002.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-517.230/98.9 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTES : NILZA LEITE DA SILVEIRA E UNIBAN-
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO
RECORRIDOS : OS MESMOS
ADVOGADO : OS MESMOS
D E S P A C H O
Determino que se proceda à renumeração das folhas dos presentes
autos a partir da fl. 308.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-RR-518.718/1998.2TRT - 15o- REGIÃO

EMBARGANTES : ADALBERTO DIAS LACERDA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DANIEL C. R. DE SOU-
ZA

EMBARGADA : NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMERCIAL
LT D A .

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e tendo em vista
a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Egrégia Seção Especializada
em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu "que é
passível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com
efeito modificativosem oportunidade paraa parte contráriase ma-
nifestar", concedo à Embargada o prazo de 05 (cinco) dias para
apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos Declarató-
rios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-520.157/98.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADO : DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR
RECORRIDO : EZEQUIEL GUEDES DOMINGUES DA

S I LVA 
ADVOGADA : DRA. DENISE NEVES LOPES
D E S P A C H O
O 2º Regional, por intermédio do Acórdão de fls. 226/230, manteve
a Sentençaque rejeitouas preliminares deprescrição ede coisa
julgada e condenoua Reclamada ao pagamentode diferenças de-
correntes de reflexosdo reajuste salarial daURP de fevereiro/89,
deferida em sentença trânsita em julgado, na parcela denominada
"incentivo pecuniário" prevista na Resolução 272/93 da Reclamada.
Argumentou, no quese refere à prescrição, queo Reclamante não
estava postulando, nesta ação, a aplicação do reajuste salarial da URP
de fevereiro/89, mas reflexos deste reajuste na parcela denominada
"incentivo pecuniário", com fundamento na sentença trânsita em jul-
gado, e que a referida verbafoi paga narescisãodo contratode
trabalho, em 30.04.94, ocasião em que sequer havia se cristalizado a
actio nata.

No tocante àcoisa julgada,afirmou que apretensão doReclamante
não estava contidana sentença que deferiu o reajustepela URP de
fevereiro/89 e, quanto ao mérito, asseriu que não houve quitação das
diferenças pleiteadas.
Embargos Declaratórios da Reclamada, às fls. 231/235, que foram
rejeitados (fls. 239/240).
Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls.
241/256, argüindo preliminar de nulidade do Acórdão recorrido, por
ausência de prestação jurisdicional e, no mérito, reitera a alegação
que há coisa julgada material quanto aos pretendidos reflexos da UPR
de fevereiro/89 na verba denominada "incentivo pecuniário".
Em que pesem asargumentaçõesda Recorrente,não lheassistera-
zão.
Quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, não se caracteriza o vício suscitado, à medida que as ques-
tões postasnos Embargos Declaratórios, emface da tesedefendida
pelo Acórdão do Regional, não se constituíam em omissão, mas em
argumentoscombatidospelo Acórdão quea Reclamadapretendia
fossem aceitos comoprevalentes. Noque se refereao mérito, a
discussão da matéria dá ensejo ao reexame de fatos e provas, já que
a Reclamadareitera aalegação pela qualhá coisajulgada material
com relação aos reflexosda URP de fevereiro/89em "incentivo
pecuniário", e o Acórdão recorrido enfatiza que não.
Chegar-se aconclusão diversa,só como revolvimentodo conjunto
probatório, oque é inviávele inoportunonesta instância, ateor do
entendimento contido no Enunciado nº 126/TST.
Em face do exposto, com fulcrono artigo 896, parágrafo5º da
Consolidação das Leisdo Trabalho, com a novaredação dada pela
Lei nº 9.756/98, NEGOSEGUIMENTO ao Recurso deRevistada
Reclamada.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2002.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-524.765/99.3TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRª CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO : ABEL DE OLIVEIRA CABRAL
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

D E S P A C H O
Em face do esclarecimento prestado pelo Reclamante, às fls. 249/250,
que indica pendência de Recurso de Revista neste Tribunal Superior
do Trabalho sob nº 597.135/99.7, contraacórdãodo Tribunal Re-
gional do Trabalho prolatado nos autos principais, em substituição ao
ora recorrido, dê-se vista ao Banco-Recorrente para que se manifeste
sobre o requerimento e documentos de fls. 233/244, dizendo se con-
corda coma baixa dosautos em razãode o presenteRecurso de
Revista estar prejudicado pela substituição da decisão recorrida.
Prazo de 5 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 23 de janeiro de 2002.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROCESSO Nº TST-528.400/99.7TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MARIA SOCORRO FRANCISCO
ADVOGADO : DR. RICARDO ARTUR COSTA E TRI-

GUEIROS
RECORRIDA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD

D E S P A C H O
1. A Rede Ferroviária Federal S.A. apresentou petição às fls. 544/557,
suscitando incidente processual de relevo, em virtude da aquisição do
controle acionárioda FEPASA pela UniãoFederal, dadaa incor-
poraçãopela RedeFerroviária FederalS/A, solicitando:a) a sus-
pensãodo feito até que seja solucionadoo incidenteprocessualde
relevo; b) a citação do Estado de São Paulo, indicado como sucessor
da FEPASA, na pessoa deseu representante legal,a fim de que a
Fazenda Pública Estadual venha a integrar a lide no estado em que se
encontra, acompanhando todos os atos processuais, para que, no final,
suporte os encargos relativos à eventual condenação, excluindo-se do
feito a Suplicante e, por via de conseqüência, a própria União; c) caso
não seja acolhida a pretensão da ora Suplicante quanto à exclusão da
lide, requer, então,a citaçãoda Advocacia-Geral daUnião, emSão
Paulo, para acompanhar os atos processuais; e d) sendo desacolhidas
as pretensões acima, solicita a Suplicante que seja reconhecida a
responsabilidade contratual da Fazenda Pública do Estado de São
Paulo perante o foro absolutamente competente, onde deverá haver a
citação da Advocacia-Geral da União e dela própria, se necessário, e
da FazendaPública doEstadode São Paulo, extingüindo-seo pre-
sente feito, em relação à RFFSA, perante esta Justiça.
2. Por intermédio do despacho de fl. 596, foi concedido à Reclamante
o prazo de 5 (cinco) dias para manifestar-se acerca das solicitações da
Requerente, bem como dos documentos juntados ao pedido. Também
foram intimados o Estadode São Paulo e a Advocacia-Geralda
União, em São Paulo,paraque se pronunciassema respeitoda pre-
tensão apresentada pela Rede Ferroviária.

3. A Reclamante manifestou-se pela petição anexada às fls. 610/617.
Em suas razões, mostrou-se irresignada com as solicitações formu-
ladas pela Rede Ferroviária Federal S/A, afirmando, em síntese, que
sua pretensão é a de tão-somente fugir à execução, transferindo esse
ônus para o Estado de São Paulo.
4. O Procurador-Geral da União apresentou suas manifestações pela
petição protocolizada sob o nº 113189/2000-5, requerendo a subs-
tituição da RedeFerroviária pelaUnião Federal ea reautuaçãodo
processo de forma a que conste no pólo passivo "União Federal
(extinta RFFSA)", em virtude da extinção da RFFSA por intermédio
do Decreto nº 3.277/99. Também reiterouo primeiro pedido for-
mulado pelaSuplicante nosentido de excluir-sedo feito a Rede
FerroviáriaFederal, comassunçãodo pólo passivopelo Estadode
São Paulo,na forma estabelecida na Cláusula9ª do Contrato de
Compra eVenda doCapital Social daFEPASA, celebradopelo Es-
tado e a União.
5. Considerando a manifestação apresentada pela União Federal (fls.
625/627), foi intimado o Estado de São Paulo, na forma da lei, para
que se pronunciasse a respeito do pedido formulado pela extinta Rede
Ferroviária Federal S/A (fl. 631). Houve manifestação do Estado às
fls. 636/637, com expresso pronunciamento contrário à pretensão da
Requerente.
6. Ficou comprovado pela documentação apresentada nos autos que
quem incorporou a Ferrovia Paulista S/A e se tornou a sua sucessora
foi a Rede FerroviáriaFederal S/A. Coma extinçãoda RFFSA,
operou-se a sua sucessão pela UNIÃO FEDERAL em relação às
responsabilidades trabalhistas. Daí se constata que não há vínculo
jurídico entrea Fazenda Públicado Estado deSão Paulo ea Re-
clamante. Conseqüentemente, a Fazenda Pública do Estado de São
Paulo nãoé parte legítima paraintegrar, no pólo passivo,a relação
processual estabelecida no presente feito, não lhe cabendo, por outro
lado, nenhum ônus em relação aos débitos trabalhistas decorrentes da
relação de emprego. Tal conclusão resulta da disposição contida nos
itens 9 e 10 da Ata da Assembléia-Geralde Acionistas da Rede
Ferroviária Federal S/A, realizada em 29/05/98, com a finalidade de
fixar condições para proceder-se à incorporação da FEPASA, pela
Rede, nos seguintes termos:"9. As relações contratuaisda FE-
PASA, de qualquer origem, natureza ou espécie, vigentes na data
da assinatura desteinstrumento, serão assumidas pelaRFFSA,
por força da sucessão. 10. A absorção dos empregados da FE-
PASA no quadro de pessoal da RFFSA dar-se-á com a estrita
observância das normas legais aplicáveis, sem prejuízo dos sa-
lários e demais vantages pecuniárias assegurados em normas vi-
gentes. 10.1.O contingente deempregados da FEPASA será ab-
sorvido pela RFFSA, por força da incorporação, emquadro re-
gional agregado, até que se processe a sua efetiva transferência ao
Quadro de Pessoal vigente na RFFSA. 10.2. De conformidade
com disposiçõeslegais e contratuais aplicáveis,serão de única e
exclusiva responsabilidade da Fazenda do Estado de São Paulo os
pagamentosda Complementaçãode Aposentadoria e Pensãoaos
empregados titulares de tal direito, nos termos da legislação es-
pecial e de disposições contratuais de igual conteúdo, bem como o
ônus financeiro da liquidação de processos judiciaispromovidos,
a qualquer tempo, por inativos da FEPASA e pensionistas". No
que se refere à Claúsula 7ª do termo aditivo ao contrato de promessa
e comprade açõesdo capital socialda FEPASA, formalizado em
23/12/97, invocada pelaUnião Federal para embasaro pedido de
ingresso na lide do Estado de São Paulo, sua aplicabilidade é restrita
às hipóteses em que o passivo é inerente a débitos não resultantes de
contratos de natureza trabalhista.
7. Diante do exposto, e considerando que a postulação da Reclamante
não se refereà complementação de aposentadoria,indefir o os pe-
didos formulados pela Rede Ferroviária Federal e determino, con-
forme solicitado pela União Federal, que se proceda à reautuação do
feito, fazendoconstar como recorrida "UNIÃOFEDERAL (extinta
RFFSA)".
8. Intime-se às partes na forma da lei.
9. Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2002.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROC. Nº TST-RR535.199/99.2 -4ª região

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADO : DRª. ADRIANA MARIA NEUMANN
RECORRIDA : LAURA MARINA DA SILVA GONÇAL-

VES
ADVOGADO : DR. JOÃO TADEU ARGENTI
D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 101/105, o egrégio 4º Regional negou
provimento ao recurso ordinário do Reclamado, bem como à remessa
de ofício,mantendo acondenação subsidiáriado Município nos ter-
mos do Enunciado nº 331, item IV, do TST.
Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de revista
às fls.117/124, alegandoviolação do art. 71 da Lei nº 8.666/93e
divergência jurisprudencial.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdade previstana InstruçãoNormativa nº17/2000
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CONDENAÇÃO
SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO. LEGALIDADE
O Regional entendeu que o inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde
que tenha participado da relação processual e conte também do título
executivo.



Nº 37, terça-feira, 26 de fevereiro de 2002666 1ISSN 1415-1588

Em quepese aviolação invocada peloReclamado, assimcomo as
divergências colacionadas, sua revista não merece prosperar, porque a
veneranda decisão revisanda encontra-se em perfeita sintonia com o
Enunciado nº 331, item IV, segundo a qual "O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiáriado tomadordos serviços,quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aosórgãos da administração direta,
das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e
das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93). (redação alterada pela Res. nº 96/00
- DJ 18.09.2000)".
Ante o exposto, denego seguimento ao recurso de revista, na forma
do art. 896, § 5º, da CLT, vez que a decisão recorrida encontra-se em
perfeita harmonia com o Enunciado nº 331, item IV desta Corte.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, de novembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-541.193/99.2TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DRª. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

RECORRENTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - DAEE

PROCURADOR : DR. LAUREANO DE ANDRADE FLORI-
DO

RECORRENTE : VALDIR CAPRERA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DELFINOLISBÔA BARBAN-

TE
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 219/223, o egrégio 2º Regional negou
provimento aos recursos ordinários do Reclamante e da Reclamada e
deu provimento parcial ao recurso "ex officio", para afastar da de-
cisão a condenação aopagamentode diferençasde fériase para
determinarque a indenizaçãopela supressãodas horas extrasseja
apurada de acordo com as diretrizes do Enunciado nº 291 do TST.
Recorrem de revista o Ministério Público do Trabalho, a Reclamada
e o Reclamante, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da
C LT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que"(...) A aposentadoria só con-
figura causa de extinção do contrato de trabalho nas hipóteses dos
parágrafos 1ºe 2º doart. 453 da CLT e, ainda assim, quando
aquela se deuapós 10.12.1997, em face dairretroatividade da lei
nova." (fl. 219).
A análise dos recursos do Ministério Público e da Reclamada revela-
se preferencial. Assim ocorre porque, com base em violação de lei
(art. 453 da CLT) e divergência jurisprudencial, requerem o pro-
vimento do recurso, para que se declare que a aposentadoria extingue
o contrato de trabalho.
Acrescente-se que também há violação do art. 37, II, § 2º, da Cons-
tituição Federal, considerando-se que o novo contrato existente entre
as partes não decorreu de concurso público.
Merecem ser providos os recursos do Ministério Público do Trabalho
e da Reclamada, porque a veneranda decisão revisanda encontra-se
em desacordo com a OrientaçãoJurisprudencial nº 177 da colenda
SBDI1 desta Corte, segundo a qual "A aposentadoria espontânea
extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado con-
tinua a trabalhar na empresa após aconcessão dobenefício pre-
videnciário. Assimsendo, indevidaa multa de40% do FGTS em
relação ao período anterior à aposentadoria."
Ademais, sendo a Reclamada órgão integrante da administração pú-
blica, mais precisamente autarquia, a permanência no serviço público,
após aaposentadoria, configurou-seem novocontrato, oqual, não
antecedido pelo concurso público, revela-se coberto de nulidade. Esse
é o entendimento consagrado no Enunciado nº 363 do TST.
Considerando-se o provimento dado aos recursos do Ministério Pú-
blico e da Reclamada, resta prejudicada a análise do recurso do
Reclamante,pois versasobrepretensão quetem como marcotem-
poral data posterior a sua aposentadoria.
Ante o exposto, nos termosdo artigo 557,§ 1º-A, do CPC, dou
provimento aos recursosdo Ministério Público do Trabalho eda
Reclamada para julgar improcedente o pedido inicial. Custas inver-
tidas, mas dispensadas, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-543.464/99.1TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. LÍSIAS CONNOR SILVA
RECORRIDO : AIMORÉ RAIZER
ADVOGADA : DRª. ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS

FELDHAUS

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 9ª Região, por sua 2ª Turma, negou provimento ao
recurso ordinário do Reclamado, confirmando a sentença, que reputou
a Justiça do Trabalho incompetente para decidir sobre descontos pre-
videnciários e fiscais.
Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista às fls.
500/506, afirmando que, a teor do artigo 114 da Constituição Federal,
a Justiçado Trabalho é competentepara determinaraos descontos
previdenciários e fiscais.
A matéria revela cunho de natureza constitucional, versando sobre
normas de ordem pública.
Procede o inconformismo.
Verifica-se que a decisão regional apresenta-se contrária às Orien-
tações Jurisprudenciaisnºs 32 e228 da SBDI1 do TST, as quais
entendem que sedeve proceder aos descontosprevidenciários e fis-
cais sobre o valor total da condenação, calculado ao final.
Portanto, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, § 1º-A, do
CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com apoio
na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento à revista
para autorizar os descontos previdenciários, nos termos da funda-
mentação.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-547.076/99.7TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : RENATA JUNQUILHO LEAL
ADVOGADO : DR. WASHINGTON BOLÍVAR JÚNIOR
RECORRIDA : BRICH CONSTRUTORA LTDA.
ADVOGADO : DR. WALDEMIRO LINS DE ALBU-

QUERQUE NETO

D E S P A C H O
O 5º Regional, por intermédio do Acórdão de fls. 103/104, dentre
outros aspectos,manteve aSentença que indeferiuo pedidode des-
pedida indireta a partir de 13.06.97 e de honorários advocatícios.
Argumentou,no que se refereà despedida indireta,que os fatos
narrados não caracterizavam justa causapara o rompimento da re-
lação empregatícia, e queas inadimplências contratuais invocadas
pela Reclamantenão eramgraves a pontode considerarprovada a
rescisão indireta. Quanto aos honorários advocatícios, concluiu serem
indevidos porquenão preenchidos osrequisitos previstos naLei nº
5.584/70.
Embargos Declaratórios da Reclamante, às fls. 106/111, que foram
providos para emitir tese explícita sobre a matéria prequestionada (fls.
11 5 / 11 6 ) .
Inconformada, a Reclamante interpõe Recurso de Revista, postulando
a reforma do julgado no que se refere à rescisão indireta e honorários
advocatícios.
Insiste que alegou e provou sete faltas graves cometidas pela sua
Empregadora,cada uma delas bastante,mesmoisoladamente,para
caracterizar a rescisão indireta requerida,com todas as suas con-
seqüências.
No que tangeaos honoráriosadvocatícios, alegaque sãodevidos,
mesmo na assistência particular.
Transcreve arestos que entende divergentes e aponta violação dos
artigos 133 da Constituição Federal, 20 e 460, ambos do CPC, e 483,
alínea "b", da CLT.
Os arestos acostados, assim como o Enunciado nº 13/TST, não com-
provam a divergência específica, à medida que partem da premissa da
caracterização de falta grave ensejadora da rescisão indireta, hipótese
não ratificada pelas Instâncias Ordinárias.
A tese queenvolve o artigo 460 do CPCnão foi enfrentadapelo
Regional, estando preclusa (Enunciado nº 297/TST).
Quanto ao artigo 483, alínea "b", da CLT, não foi ferido em sua
literalidade, à medida que asobrigações derivadas do contrato de
trabalho a que se refere a alínea "b", no entendimento da mais aba-
lizada doutrina, relacionam-se com o salário, horário, natureza do
trabalho, local da prestaçãode serviçose habitualidadesde certas
vantagens, nãoenvolvendo asdiscriminadas pelaReclamante, quais
sejam: a) não pagamento do salário profissional; b) não fornecimento
de vales-transportee refeiçãoem alguns dias;c) nãopagamento do
salário-maternidade; d)não recolhimentoaos cofresda Previdência
das quantias descontadas do salário da Reclamante; e) não pagamento
do 13º salário proporcionalde 1996e f) não recolhimentodos de-
pósitos do FGTS.
Incide, portanto, à hipótese, o Enunciado nº 221/TST.
Quantoaos honoráriosadvocatícios,a Decisãodo Regional estáem
consonânciacom a jurisprudência destaCorte, consubstanciadanos
Enunciados nºs 219 e 329 do TST.
Em face do exposto, com fulcrono artigo 896, parágrafo5º da
Consolidação das Leisdo Trabalho, com a novaredação dada pela
Lei nº 9.756/98, NEGOSEGUIMENTO ao Recurso deRevistada
Reclamante.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-547.383/99.7TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADA : DRª. ELIZABETH ROCHA FERMAN
RECORRIDO : OSVALDO CAMILO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA
D E S P A C H O
O egrégio Colegiado "a quo" da 3ª Região concluiu, às fls. 130/133,
que a Reclamadadeveria respondersubsidiariamentepelos débitos
trabalhistas daprestadorade serviços,em casode inadimplemento
desta, e,nitidamente, av. decisão "aquo" encontra-seem conso-
nânciacom anova redação conferidaao incisoIV do Enunciadonº
331 da Súmula do TST, "in verbis":
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). (redação alterada pela
Res. nº 96/00 - DJ 18.09.2000)." (grifos nossos).
Contra essa decisão, inconforma-se a PETROBRÁS, às fls. 135/141,
sustentando, em síntese, que o Verbete Sumular nº 331 do TST seria
inaplicável aos entes públicos, sob pena de se contrariar o disposto no
§ 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93, pelo que pleiteava sua exclusão da
lide. Alega, ainda, divergência jurisprudencial.
Em que pese as argumentações da Reclamada, sua revista não merece
prosperar, porque a veneranda decisão revisanda encontra-se em con-
sonância como disposto no IVdo Enunciado nº 331desta Corte
s u p e r i o r.
Ora, afigura-se juridicamente possível aplicar à solução do presente
litígio a orientaçãoconstantedo item IV do Enunciadonº 331 do
TST, com a redação dada pela Resolução nº 96, de 11.09.2000, a qual
prevê, expressamente,a responsabilidadesubsidiária dosentes da
administração pública direta e indireta que contratem serviços ter-
ceirizados,quando ocorrero inadimplementodas obrigaçõestraba-
lhistas, por parte do empregador.
Com efeito, não se trata de questão relacionada à aplicação de lei no
tempo, que ainterpretação poderia suscitar, mas de subsunção do
conflito trabalhista à jurisprudência pacífica, iterativa e atual desta
Corte, como forma de preservar futuros litígios e pacificar as relações
sociais.
Tendo em conta a natureza alimentar e o superprivilégio conferido em
lei ao crédito trabalhista, que, por isso, goza de preferência sobre os
outros tipos de créditos,como também a necessidadede unifor-
mização dosjulgados, teminteira pertinênciajurídica, porestar em
consonância com os ditames da Justiça Social, a decisão tomada por
este colendo Tribunal ao prever a responsabilidade subsidiária dos
entes da administraçãopública direta e indireta, emcaso de ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas,por parte do empregador,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial.
Por conseguinte,não aproveitaà Recorrentea normaimpeditiva da
responsabilidade trabalhista, constante do art. 71 da Lei nº 8.666/93,
quer pelaprevisão expressaquanto asua aplicabilidadeà adminis-
tração pública, no item IV do aludido verbete sumular, quer em
resguardo ao crédito trabalhista, que goza de privilégio especial, co-
mo forma de dar efetividadeaos primadosdos valoressociais do
trabalho e da dignidade da pessoa humana do trabalhador (CF, art. 1º,
III e IV).
Aliás, quanto ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, apontando como
vulnerado nasrazões recursais, cumpre-serealçar que oPleno do
egrégioTST, no recente reexamedo item IV de seu Enunciadonº
331, procedeu àanálise da questão, enfocando tambémo art. 71
referido, tendo concluído nãoser o mesmo óbice, porém,à res-
ponsabilidadesubsidiária, tantoque expressamenteinserido nofinal
do verbeteem questãoexatamente paraesse fim.Não háse falar,
pois, em impossibilidade jurídica do pedido.
Conseqüentemente, afiguram-se inservíveis os arestos acostados, já
que ultrapassadospelo aludidoenunciado,assimcomo nãose con-
figuram as apontadas violações legais (incidência na espécie do óbice
do § 5º do art. 896 consolidado).
Logo, fazendouso da prerrogativaconcedida peloart. 896, §5º, da
CLT, nego seguimento ao apelo de revisão.
Intimem-se e publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-548.042/99.5TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SYLVAN NEVES
RECORRIDO : MANOEL DA MOTA ALVES
ADVOGADO : DR. ADIR PAIVA DA SILVA
D E S P A C H O
O egrégio TRT da 17ª Região, pelo v. acórdão de fls. 156/159, negou
provimento ao recurso ordinário da Reclamada, mantendo a con-
denação àresponsabilidade subsidiária e aoshonorários advocatí-
cios.
Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, às fls.
162/173, alegando violação dos arts. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e 5º,
II, da ConstituiçãoFederal e contrariedade ao Enunciadonº 329 do
TST e colacionando arestos que entende divergentes.
Procede parcialmente o inconformismo.
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Relativamente à responsabilidade subsidiária, a decisão regional har-
moniza-secom o item IV do Enunciado nº331 do TST, que temo
seguinte teor:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). (redação alterada pela
Res. nº 96/00 - DJ 18.09.2000)."
Desse modo, a revista não merece seguimento, no particular.
Quanto aos honorários advocatícios, a decisão recorrida contraria o
Enunciado nº 329 do TST, que tem a seguinte redação:
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 133 DA CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. Mesmoapós a promulgaçãoda
Constituição da República de 1988, permanece válido o entendimento
consubstanciado no Enunciado 219 do Tribunal Superior do Tra-
balho."
Justifica-se, portanto,o conhecimentoda revista,na formada alínea
"a" do art. 896 da CLT, e seu provimento, para ajustar a decisão
recorrida à jurisprudência desta Corte superior.
Portanto, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, § 1º-A, do
CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com apoio
na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento à revista
para excluir da condenação os honorários advocatícios.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-548.043/99.9TRT - 1ª REGIÃO
RECORRENTE : SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO

RIO DE JANEIRO
ADVOGADA : DRª. GILDA ELENA BRANDÃO DE AN-

DRADE D'OLIVEIRA
RECORRIDA : ELIZABETH CORDEIRO BENEVIDES
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR ARAÚJO DA COS-

TA
D E S P A C H O
O egrégio TRT da 1ª Região, por sua 2ª Turma, mediante o v. acórdão
de fls. 116/118, negou provimento aorecursoordinário da Recla-
mada, sob o seguinte entendimento:
"Em consonância com a lei 8036/90, a opção retroativa independe da
concordância do empregador e origina a compulsoriedade dos de-
pósitos mês a mês pelo empregador, sem exceção ou privilégio, mas
a partir da vigência da referida lei, ou seja, a partir de 11.5.90. o
reclamante exerceu seudireito de opção retroativa jána vigência da
lei 8036/90, e o privilégio do decreto-lei 194/67 só foi revogado com
o advento da nova Carta e da legislação fundiária que se lhe seguiu."
(fl. 116).
Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, às fls.
119/130, alegandoviolação doart. 5º, II e XXII, da Constituição
Federal e contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 146 da SBDI1
do TST e colacionando arestos que entende divergentes.
Prospera o inconformismo.
Analisando-se a decisão regional, verifica-se que ela se apresenta
contrária a Orientação Jurisprudencial nº 146 da SBDI1 do TST, que
tem o seguinte teor:
"FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. CONCORDÂNCIA DO EMPRE-
GADOR. NECESSIDADE."
Considerando-se que a Recorrente é entidade filantrópica, a obri-
gatoriedadede recolhimentodo FGTSdeu-se apartir de 13.10.89,
conforme a Lei nº 7.839/89, regulamentada pelo Decreto nº
98.813/90.
Portanto,fazendouso da faculdade conferidapelo art. 557, "caput",
do CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com
apoio na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento à
revista para restringir o recolhimento dos valores do FGTS a partir de
12.10.89.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-548.655/99.3TRT - 4ª REGIÃO
RECORRENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DEMI-

NERAÇÃO - CRM
ADVOGADA : DRª. ELOINA FARIAS SALDANHA
RECORRIDO : SÍLVIO CÉSAR PETZ PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ AIRTON BRANDÃO YOUNG
D E S P A C H O
O egrégio TRT da 4ª Região, por sua 6ª Turma, mediante o v. acórdão
de fls. 170/172,negou provimento ao recursoordinário daRecla-
mada, mantendosua condenaçãoà responsabilidadesubsidiária, em
face dos créditos trabalhistas do Reclamante.
Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, às fls.
174/177, com suporte em divergência jurisprudencial.
Não procede o inconformismo.
Analisando-seadecisãoregional,verifica-se queelaseachaemconsonância
com a atual jurisprudência desta Corte superior, consubstanciada no item IV de
seu Enunciado nº 331, que tem o seguinte teor:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). (redação alterada pela
Res. nº 96/00 - DJ 18.09.2000)."
Portanto,fazendouso da faculdade conferidapelo art. 557, "caput",
do CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com
apoio na InstruçãoNormativa nº 17/2000 doTST, nego seguimento
ao recurso.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-548.745/99.4TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR-
TE

PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE
OLIVEIRA

RECORRIDO : FRANCISCO LÁZARO CAMPOS
ADVOGADO : DR. VINÍCIUS VICTOR LIMA DE CAR-

VA L H O

D E S P A C H O
O egrégio Colegiado"a quo" da 21ªRegião,às fls. 92/95, negou
provimento àremessa deofício, sobo fundamentode quea trans-
mudaçãoda naturezado liame de emprego,de celetista paraes-
tatutário, não ensejaa aplicação daprescriçãobienal, pois não há
falar em extinçãodo contratode trabalho,uma vezque o vínculo
permanece inalterado, figurando na relação as mesmas partes, com a
continuação do mesmo trabalho desenvolvido.
Contra essa decisão, inconforma-se o Reclamado, às fls. 98/104, sus-
tentando,em síntese,que a transferênciado regime jurídico de ce-
letista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluin-
do o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. Alega
violação ao artigo 7º, inciso XXIX, da ConstituiçãoFederale con-
trariedadeà OrientaçãoJurisprudencial nº128 da ColendaSBDI1.
Traz arestos para confronto de teses.
Em que peseas argumentações do Reclamado,sua revista merece
prosperar, porque a veneranda decisão revisanda encontra-se em ma-
nifesto confrontocom o atualentendimento da colendaSBDI1, fir-
mado na Orientação Jurisprudencial nº 128, "in verbis":
"MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO.
EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL."
Vale destacar, ainda, a tese consagradano Enunciadonº 362 desta
Corte:
"Extinto o contratode trabalho, é dedois anos o prazoprazo pres-
cricional para reclamar em juízo o não-recolhimento da Contribuição
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço."
Como se vê, não rende mais discussão a questão relacionada ao prazo
prescricional para reclamar em juízo quaisquer direitos decorrentes do
contrato de trabalho, inclusive FGTS, quando ocorre a extinção do
pacto em razão da mudança de regime jurídico.
Na espécie, tendoo Reclamante propostoa presenteaçãoem 22de
novembro de1996, ou seja, apósdois anos da mudançado regime
jurídico (Lei nº 8.112 de 12.12.1990), a pretensãoencontra-se to-
talmente prescrita, a teor do que dispõe o artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição Federal de 1988.
Em face do exposto, conheço do recurso por contrariedade à invocada
OrientaçãoJurisprudencial nº85 da colenda SBDI1,apoiando-me,
para tanto, nos recentes termos da OJ nº 219 da colenda SBDI1, e, à
luz da faculdade conferida pelo art. 557, § 1º-A, do CPC, c/c o item
III da InstruçãoNormativa nº 17/99 do TST, dou-lhe provimento
para, decretando a prescrição total do direito de ação do Reclamante,
julgar extinto o processo com exame do mérito, nos termos do art.
269, inciso IV, do CPC. Inverte-se o ônus da sucumbência, ficando o
Reclamante isento do pagamento das custas, na forma da lei.
Intimem-se e publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-549.441/99.0TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
PROCURADORA : DRA. DIONE FERREIRA PINTO
RECORRIDO : CARLOS ALVES CARNEIRO
ADVOGADO : DR. JORGE ANTÔNIO ALEXANDRE

D E S P A C H O
O egrégio Colegiado "a quo" da 3ª Região concluiu, às fls. 313/317,
que o Reclamadodeveria respondersubsidiariamente pelosdébitos
trabalhistasda prestadorade serviços,em caso de inadimplemento
desta, e,nitidamente, a v. decisão"a quo" encontra-seem conso-
nânciacom anova redaçãoconferida aoinciso IV do Enunciadonº
331 da Súmula do TST, "in verbis":
"O inadimplementodas obrigações trabalhistas,por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelasobrigações, inclusivequanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual econstem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). (redação alterada pela
Res. nº 96/00 - DJ 18.09.2000)."
Contra essadecisão,inconforma-se oMunicípio, às fls. 328/331,
sustentando, em síntese, que o Verbete Sumular nº 331 do TST seria
inaplicável aos entes públicos, sob pena de se contrariar o disposto no
§ 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93, pelo que pleiteava sua exclusão da
lide. Alega, ainda, divergência jurisprudencial.
Em que pese as argumentações do Reclamado, sua revista não merece
prosperar, porque a veneranda decisão revisanda encontra-se em con-
sonância com odisposto no IV do Enunciado nº331 desta Corte
s u p e r i o r.
Ora, afigura-sejuridicamentepossível aplicarà soluçãodo presente
litígio a orientaçãoconstantedo item IV do Enunciadonº 331 do
TST, com a redação dada pela Resolução nº 96, de 11.09.2000, a qual
prevê, expressamente,a responsabilidade subsidiária dosentes da
administraçãopública direta e indiretaque contratemserviçoster-
ceirizados, quandoocorrer o inadimplemento dasobrigações traba-
lhistas, por parte do empregador.

Com efeito, não se trata de questão relacionada à aplicação de lei no
tempo, que a interpretaçãopoderia suscitar, mas desubsunçãodo
conflito trabalhista àjurisprudênciapacífica, iterativa eatual desta
Corte, como forma de preservar futuros litígios e pacificar as relações
sociais.
Tendo em conta a natureza alimentar e o superprivilégio conferido em
lei ao crédito trabalhista, que, por isso, goza de preferência sobre os
outros tiposde créditos, comotambém a necessidadede unifor-
mização dos julgados, tem inteira pertinência jurídica, por estar em
consonância com os ditames da Justiça Social, a decisão tomada por
este colendo Tribunal ao prever a responsabilidadesubsidiáriados
entes da administraçãopública diretae indireta, emcaso deina-
dimplementodas obrigaçõestrabalhistas, porparte doempregador,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial.
Por conseguinte,não aproveitaao Municípioa normaimpeditiva da
responsabilidade trabalhista, constante do art. 71 da Lei nº 8.666/93,
quer pela previsãoexpressaquanto asua aplicabilidade àadmi-
nistraçãopública, no item IV do aludido verbete sumular, quer em
resguardo ao crédito trabalhista, que goza de privilégio especial, co-
mo forma dedar efetividade aos primados dosvalores sociais do
trabalho e da dignidade da pessoa humana do trabalhador (CF, art. 1º,
III e IV).
Aliás, quanto ao art.71, § 1º, da Lei nº8.666/93, apontando como
vulneradonas razõesrecursais,cumpre-se realçarque o Pleno do
egrégioTST, no recente reexamedo item IV de seu Enunciadonº
331, procedeu àanálise daquestão,enfocando tambémo art. 71
referido, tendo concluídonão ser o mesmo óbice,porém, à res-
ponsabilidade subsidiária, tanto que expressamente inserido no final
do verbeteem questãoexatamente paraesse fim.Não háse falar,
pois, em impossibilidade jurídica do pedido.
Conseqüentemente, afiguram-seinservíveis os arestosacostados, já
que ultrapassadospelo aludido enunciado,assim como nãose con-
figuram as apontadas violações legais (incidência na espécie do óbice
do § 5º do art. 896 consolidado).
Logo, fazendouso da prerrogativaconcedida peloart. 896, §5º, da
CLT, nego seguimento ao apelo de revisão.
Intimem-se e publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-553.434/99.5TRT - 19ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOSÉ CERQUEIRA DAS NEVES
ADVOGADO : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS
D E S P A C H O
O eg. Colegiado a quo da 19ª Região, às fls. 59/62, deu provimento
ao Recurso Ordinário aviado pelo Reclamante, sob o fundamento de
que a concessãode aposentadoriapor tempo deserviço aoobreiro
não é causa de extinção docontrato de trabalho, cabendoao tra-
balhador a opção de permanecer ou não no emprego, fazendo ele jus
às verbas rescisóriascaso demitido, em face daausência de justa
causa; condenando, comisso, a Reclamada aopagamento das par-
celas de aviso prévio e multa de 40% sobre os depósitos do FGTS.
A Empresa interpôs Embargos de Declaração, à fl. 65, os quais foram
improvidos (fl. 67/68).
Contraessa decisão,inconforma-se aReclamada, àsfls. 74/82,sus-
tentando, emsíntese, quea aposentadoriaextingue ocontrato de
trabalho e que não há que se falar em pagamento de aviso prévio ou
multa de 40% do FGTS. Alega violação ao artigo 453, § 1º, da CLT
e divergência jurisprudencial.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE À FL. 86.

Contra-razões foram apresentadas, às fls. 88/92.
Os autos nãoforam remetidos àdouta Procuradoria-Geral doTra-
balho porforça do disposto noartigo 113, § 1º, II, do Regimento
Interno deste Tribunal Superior.
Atendidos os pressupostoscomuns deadmissibilidade atinentesà
tempestividade(fls. 73/74), representaçãoprocessual(fl. 29) e de-
pósito recursal e custas (fls. 84/85), passo ao exame dos específico.
As argumentações da Reclamada na Revista merecem prosperar, por-
que a venerandadecisãorevisandaencontra-se emmanifestocon-
fronto com o atual entendimentoda colenda SBDI1,firmada na
Orientação Jurisprudencial nº 177, in verbis:
"A aposentadoria espontânea extingue o contratode trabalho,
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa
após a concessãodo benefício previdenciário. Assim sendo, in-
devida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior
à aposentadoria."
Ademais, adecisão contraria o enunciadonº 363 do TST, pois a
recorrida é órgão integrante da administração pública.
Em face do exposto, CONHEÇO do recurso por divergência ju-
risprudencial, apoiando-me, para tanto, nos recentes termos da OJ nº
219 da douta SDI e à luz da faculdade conferida ao Relator pelo art.
557, § 1º-A, doCPC, c/c O ITEM III daInstrução Normativa nº
17/99 do TST, DOU-LHE PROVIMENT O, isso parajulgar im-
procedentea Reclamaçãoproposta,invertendo-seo ônusda sucum-
bência.
Intimem-se e publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.
ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Juiza Convocada - Relatora
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PROCESSO Nº TST-RR-553.974/99.0TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : ANTÔNIO MARQUES MACEDO FI-
LHO

ADVOGADO : DR. GASPAR REIS DA SILVA
RECORRIDO : ANTÔNIO MORENO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MAURÍCIO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, mediante o
v. acórdão defls. 64/67,negouprovimento aorecurso ordináriodo
Reclamante, sob o entendimento de que não restou comprovado o
vínculo empregatício.
Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, fls. 69/74,
alegandodivergência jurisprudencialcom os arestos quecolacionou
ao cotejo de teses.
Não prospera o inconformismo.
Os acórdãos-paradigmastrazidos aoconfrontonão têm o condãode
servir decomparativo, em face deque ora são oriundosdo mesmo
Tribunal de origemda decisão, ora de decisõesadvindas de Turmas
do TST. Além do mais, os de fl. 73 também não servem porque não
dizem de qual Tribunal são remanescentes,sendo que o de fl. 74
igualmentenão sepresta àfinalidade de confrontode teses,ob-
servado que não reflete "pari passu" a mesma situação fática abordada
pela Corte "a quo".
Não fosseisso, alerte-seque a decisãoencontra consonânciacom o
entendimento esposado por este Tribunal; a matéria, aliás, já se en-
contra pacificadapela jurisprudênciadesta CorteSuperior, consubs-
tanciadaem sua OrientaçãoJurisprudencialnº 191, que temo se-
guinte teor:
"DONO DA OBRA. RESPONSABILIDADE. Diante da inexistência
de previsão legal, o contrato de empreitada entre o dono da obra e o
empreiteironão ensejaresponsabilidade solidáriaou subsidiárianas
obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro."
A decisão regional, portanto, apresenta-se em consonância com o
referido verbete.
Desse modo, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 896, § 5º,
da CLT, por medida deceleridadee economiaprocessuais, ecom
apoio na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, nego seguimento à
revista.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 06 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-RR-556.940/99.1TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE SER-

VIÇOS TEMPORÁRIOS L TDA E OU-
TROS.

ADVOGADO : DR. APARECIDO JOSÉ DA SILVA

D E S P A C H O
Diante da possibilidade do efeito modificativo, em face dos Embargos
de Declaração do Reclamado, e considerando a Orientação Juris-
prudencial 142/SDI-1, vista ao Embargado para contrariar, querendo,
pelo prazo legal.
Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO BERARDO
Relator

PROC. NºTST-RR-557.318/99.0TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORA : DRA. ANA MARGARIDA DE F. GUIMA-

RÃES PRAÇA
RECORRIDA : ANTÔNIA NEIDE DA SILVA TOMAZ
ADVOGADO : DR. FRANCISCO VALDEMÍZIO ACIOLY

GUEDES

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdãode fl. 79, o egrégio 7ºRegional deupro-
vimento parcial aorecurso ordinário do Reclamado,para excluir da
condenação a liberação das guias de seguro-desemprego e determinar
que os depósitos e liberação do FGTS sejam procedidos na forma da
lei, mais multa de 40%. Manteve, ainda, a condenação referente aos
honorários advocatícios.
O Reclamado recorrede revista,pelasrazões contidasàs fls.83/94,
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que o contrato de trabalho firmado em
desalinho com o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal
é nulo, mas produz efeitos enquanto vige entre as partes, haja vista a
impossibilidadede se restabelecero status quo ante. Dessa forma,
entendeu que oórgão infrator deverá arcar com osefeitos da con-
trataçãoilícita, fazendojus a Reclamante aoequivalente aostítulos
pleiteados. No tocante aos honorários advocatícios, consignou que são
devidos, emface dea Reclamante percebermenos quedois salários
mínimos, sendo considerada pobre na forma da lei.

Com razão o Recorrente em pretender a reforma da decisão.
Ocorre que ambas as matérias encontram-se pacificadas nesta Corte
superior, sedimentadas nos Enunciados nºs 219, 329 e 363 do TST, os
quais têm os seguintes teores, respectivamente:
"Na Justiça do Trabalho, a condenação a honorários advocatícios,
nunca superioresa 15%, não decorrepura e simplesmenteda su-
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou encontrar-seem situaçãoeconômica quenão lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família."
"Mesmo após a promulgação da Constituição da República de 1988,
permanece válido o entendimento consubstanciado no Enunciado 219
do Tribunal Superior do Trabalho."
"A contrataçãode servidorpúblico, apósa ConstituiçãoFederalde
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art.37, inciso II, § 2º, somente conferindo-lhe direitoao pa-
gamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação
pactuada."
Na hipótese em tela, houve pedido referente a salários retidos.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o recurso logra conhecimento pela alínea "a" do art.
896 da CLT (3º aresto de fl. 86 e contrariedade ao Enunciado nº 329
do TST), concluo configuradaa hipótese previstano §1º-A do art.
557 do CPC.
A propósito daaplicabilidadedo referido dispositivo do CPC ao
recurso de revista, esclareço que, na forma do art. 769 da CLT, o
Direito Processual Comum será fonte subsidiária do Direito Pro-
cessual do Trabalho, exceto naquilo que for incompatível.
Consideradas a economia e simplificação procedimental, conjunta-
mente como previsto nos arts.765 da CLT e 125, II, doCPC, que
discorremsobrea liberdadedo juiz no direcionamentodo processo,
bem como ozelo pela rápidasolução doslitígios, entendo serapro-
priado o emprego daInstrução Normativa nº17/2000 doTST ao
presente apelo, tendo em vista os fins do recurso de revista, que visa
a uniformizar a jurisprudência.
Ante o exposto, com base no§ 1º-A do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 doTST, dou provimento parcial ao
recurso para limitar a condenação ao pagamento dos salários dos dias
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada, bem
como excluir da condenação os honorários advocatícios.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-558.053/99.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BERALV INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT -
DA.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI
RECORRIDO : MILTON PEREIRA GOULART
ADVOGADA : DRª. CARMEN MARTIN LOPES
D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 328/333, o egrégio 4º Regional negou
provimento ao recurso ordinário do Reclamante e deu provimento
parcial ao recurso daReclamada,para excluir da condenaçãoo pa-
gamentode diferençassalariaisdecorrentes daincidênciado IPCde
março de 1990e paralimitar a condenação aopagamento deadi-
cional insalutífero em grau médio ao período de 09/92 a 08/93, com
reflexos.
A Reclamada recorre de revista, pelas razões contidas às fls. 335/347,
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT, em face do
pagamentode horasextras- contagem minutoa minuto, e pelade-
claração de nulidade do regime compensatório - revogação do art. 60
da CLT pela Constituição Federal. Aponta arestos para divergência e
alega violação ao inciso XIII do art. 7º da Constituição Federal.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
A respeitodo regimede compensação,o egrégioRegionalafirmou
que, nãoexistindo previsão normativaautorizando a adoçãodo re-
gime compensatório de horário, era insuficiente o acordo de trabalho
de fl. 20 (acordo individual), pois não supriria a exigência contida no
Enunciado nº 349 do TST.
Em que pese as violações invocadas pelo Reclamante, assim como as
divergências colacionadas, sua revista não merece prosperar porque o
entendimento doegrégio Regional,de queo acordoindividual de
compensação em jornada insalubre não é válido, harmoniza-se com a
atual jurisprudência desta Corte, firmada no Enunciado nº 349, o qual
dispõe que "A validade do acordo coletivo ou convenção coletiva de
compensação de jornada de trabalho em atividade insalubre pres-
cinde dainspeção prévia daautoridade competente emmatéria de
higiene do trabalho. (art. 7º, XIII, da Constituição daRepública;
art. 60 da CLT)."
Verifica-seque o citadoenunciadoteve como fundamento oart. 7º,
inciso XIII, da Lei Maior, segundo o qual, a compensação de horários
deverá ser pactuada mediante acordoou convenção coletiva de tra-
balho.
Dessa forma, nego seguimento à revista, em face do que estabelece o
"caput" do art. 557 do CPC.
No tocante aotema "horas extras - contagem minutoa minuto", o
apelo também não procede. Observe-se que a Reclamada, ao recorrer
ordinariamente, pretendia a desconsideração de até 15 minutos des-
pendidos na batida de ponto, o que não foi deferido pelo Regional.

O egrégio Regional decidiu na linha da Orientação Jurisprudencial nº
23 desta Corte: "CARTÃO-DE-PONTO. REGISTRO.Não é devido
o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após
a duração normal do trabalho.(se ultrapassado o referido limite,
como extraserá consideradaa totalidade dotempo queexceder a
jornada normal)."
Ante o exposto, denego seguimento ao recurso de revista, na forma
dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557, "caput", do CPC, vez que a decisão
recorrida encontra-se em perfeita harmonia com o Enunciado nº 349
e com a Orientação Jurisprudencial nº 23 da colenda SBDI1, ambos
desta Corte.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-560.813/99.2TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENT O - CONAB

PROCURADORA : DRA. SANDRA MARIA ROSSI PEREI-
RA

RECORRIDO : HÉLIO GOMES AMORIM
ADVOGADO : DR. LUIZ OSCAR LOPES
D E S P A C H O
O eg. TRT da 1ªRegião, às fls.51/54, condenou aReclamada ao
pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do artigo 133 da
Constituição Federal de 1988, combinado com o artigo 20 do Código
de Processo Civil.
Às fls. 55/59, inconformada, recorrede Revista a Empresa Pública
Federal, sustentando serem indevidos os referidos honorários, porque
inexistentes osrequisitos doartigo 16 daLei nº 5.584/70. Funda-
menta seu apelo nas alíneas do permissivo consolidado, requerendo,
assim, que seja excluído da condenação a parcela acima mencionada.
Alega contrariedade aoEnunciadonº 219 do C. TST e, ainda,di-
vergência jurisprudencial.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE À FL. 72.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 73.
Os autos não foram remetidosà douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho porforça do dispostono artigo 113, § 1º, II, do Regimento
Interno deste Tribunal Superior.
Foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, uma
vez que oapelo étempestivo(vide fls. 54v./55), representaçãopro-
cessual (fl. 60)e depósito recursal e custas judiciais (fls. 35/37 e 70).
Passo ao exame do tema questionado.
De plano, observa-seque a tese recursal, defato, encontra-se em
perfeitaharmonia como posicionamento jurisprudencialcristalizado
nasSúmulas doColendo TSTnºs 219 e329, no sentidode quena
"Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, nun-
ca superiores a 15%, não decorre simplesmente da sucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional
e comprovara percepçãode salário inferiorao dobrodo mínimo
legal, ou encontrar-se em situaçãoeconômica que não lhe permita
demandarsem prejuízodo próprio sustentoou da respectivafamí-
lia.".
Ante o exposto, CONHEÇO do recurso por contrariedade ao Enun-
ciado nº 219/TST epor divergência jurisprudencial, apoiando-me,
para tanto, nos recentes termos da OJ nº 219 da douta SDI e, à luz da
faculdade conferida ao Relator pelo art. 557, § 1º-A, do CPC, c/c o
item III da Instrução Normativa nº 17/99 do TST, DOU-LHE PRO-
V I M E N TO , isso para excluir da condenaçãoo pagamentodos ho-
norários advocatícios.
Intimem-se e publique-se.
Brasília, de de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
R E L ATO R A

PROCESSO N.º TST-563.325/99.6TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO : CARLA CHRISTINE CORREIA PINTO
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
D E S P A C H O
O eg. Colegiado a quoda 9ª Região,mediante o acórdãode fls.
355/365, deu provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante, para
condenaros reclamados aopagamentodos salários, comose tra-
balhando estivessea autora, desde adata da dispensa até05 meses
após o parto,e deu provimento parcial ao recursoordinário do BA-
NESTADO para excluir da condenação os honorários advocatícios.
Contra essa decisão, inconforma-se a Reclamada, às fls. 383/394,
pretendendoa reforma dadecisãono tocanteà estabilidadeda ges-
tante, responsabilidadesubsidiária e descontos previdenciáriose fis-
cais.
No que diz respeito à estabilidade dagestante,em que pese as
argumentações da Reclamada, sua Revista não merece prosperar, por-
que a veneranda decisão revisandaencontra-se de acordo com a
Jurisprudência desta Corte, agasalhada na Orientação Jurisprudencial
nº 88 da SBDI 1 do TST.
É que, estandoconsignado noacórdão regional que,na datada
dispensa a reclamante encontrava-se grávida, esse fato era suficiente
para garantir a estabilidade provisória da gestante, independente da
ciência ou não do empregador naquela data.
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Assim, nego seguimento ao apelo, em face do que dispõe o § 5º do
art. 896 da CLT.
No que pertine à responsabilidade subsidiária, a decisão do Regional
também se acha em harmonia coma nova redação do Enunciado nº
331, IV, do TST, que decorreuda análisedo Decreto-Lei nº200/67,
art. 10, § 7º, daLei nº 5.645/70,art. 3º,parágrafo único,da Lei nº
6.019/74,Lei nº 7.102/83 e inciso II, art. 37 da ConstituiçãoFe-
deral.
Desta forma, também nesse tema, nego seguimento ao recurso, usan-
do da faculdade conferida pelo § 5º, art. 896 da CLT.
No tocante aos descontos previdenciários e fiscais, o recurso merece
provimento, hajavista queo Regionalcontrariou asOrientações Ju-
risprudenciais nº 32 e 141 da SBDI 1 do TST.
Assim, à luz da faculdade conferida ao Relator pelo art. 557, § 1º-A,
do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº 17/99 do TST,
DOU-LHE PROVIMENT O, para determinar as deduções previden-
ciárias e fiscais, na forma dos provimentos da Corregedoria Geral da
Justiça do Trabalho.
Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso para determinar
as deduçõesprevidenciárias efiscais, naforma dosProvimentos da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.
Intimem-se e publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.
ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
JUIZA CONVOCADA - RELATORA

PROC. NºTST-RR-563.329/99.0TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELEGRÁFOS - ECT

ADVOGADO : DR. DEÓPHANES ARAÚJO SOARES FI-
LHO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADORA : DRª. SILVANA RANIERI DE ALBU-
QUERQUE QUEIROZ

RECORRIDO : MARCOS ANTÔNIO SERAPHIM E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MOACYR DE PAULA E SILVA JÚ-
NIOR

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 406/412, o egrégio 3º Regional negou
provimento ao recurso ordinário da Reclamada, declarando que a
aposentadoria espontânea não extingue o vínculo de emprego, man-
tendo a condenaçãoao pagamento dasverbas rescisórias aosRe-
clamantes.
A Reclamadarecorre derevista,com fundamentonas alíneas"a" e
"c" do art. 896 da CLT, às fls. 414/463.
Também recorre derevista o Ministério Público doTrabalho, às fls.
467/475.
Ambos alegamviolação daConstituição Federal ede textode lei
ordinária e apontam divergência jurisprudencial acerca do tema.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que a aposentadoria voluntária não
produz o efeito da extinção do contrato de trabalho.
As violações invocadas pelas partes, assim como as divergências
colacionadas, autorizam o acolhimento dos apelos, porque a vene-
randa decisão revisanda contraria a Orientação Jurisprudencial nº 177
da colendaSBDI1 destaCorte, segundoa qual, "A aposentadoria
espontâneaextingue ocontrato de trabalho,mesmoquando oem-
pregado continuaa trabalhar na empresa após aconcessão do
benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."
Por sua vez, considerando-se que a Reclamada é órgão integrante da
administração pública, a manutenção do trabalhador nos quadros da
empresa, após a aposentadoria espontânea, contraria o que estabelece
o Enunciado nº 363 do TST.
Ante o exposto, dou provimento aos recursos de revista, com base no
art. 557, § 1º-A, do CPC,para julgarimprocedentesos pedidosda
inicial. Custas invertidas, a cargo dos Reclamantes.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-570.650/99.6TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO : GUALTER TAVARES NETO
ADVOGADO : DR. ABIGAIL CASSIANO DE FARIA
D E S P A C H O
Suprindo lacuna existente no despacho de fl. 417, declara-se que, à fl.
410, o reclamante manifesta a sua desistência relativamente à ação e
renuncia a todos os pleitos dela decorrentes.
Considerando que o reclamado não se opõe a tal manifestação que as
partesse encontramdevidamenterepresentadas,homologo adesis-
tência e renúncia para que produza os seus efeitos legais.
Baixem os autos à Vara do Trabalho de origem para as previdências
cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-ED-RR-577.042/99.0TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADOS : CLAUDEMIR ANCELMO E REDE FER-

ROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADOS : DRS. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

E JULIANO RICARDO DE V. COSTA
C O U TO

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado, e tendo em
vista a Orientação Jurisprudencialnº 142 da EgrégiaSeção Espe-
cializada em DissídiosIndividuais do TST, queem Plenário decidiu
"que é passível denulidade decisãoque acolheEmbargos Decla-
ratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte con-
trária se manifestar", concedo aos Embargados o prazo de 05 (cinco)
dias paraapresentarem, querendo,suas contra-razõesaos Embargos
Declaratórios.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-579.255/99.0TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CURITIBA
PROCURADORA : DRª. MARILENA INDIRA WINTER
RECORRIDO : JOAQUIM FONTOURA
ADVOGADO : DR. OLÍMPIO PAULO FILHO

D E S P A C H O
O egrégio Colegiado "a quo" da 9ª Região concluiu, às fls. 318/333,
que o Reclamadodeveria respondersubsidiariamentepelos débitos
trabalhistas daprestadorade serviços,em casode inadimplemento
desta, e,nitidamente, av. decisão "aquo" encontra-seem conso-
nânciacom anova redação conferidaao incisoIV do Enunciadonº
331 da Súmula do TST, in verbis:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). (redação alterada pela
Res. nº 96/00 - DJ 18.09.2000)." (grifos nossos).
Contra essa decisão, inconforma-se o Município, às fls. 336/346,
sustentando, em síntese, que o Verbete Sumular nº 331 do TST seria
inaplicável aos entes públicos, sob pena de se contrariar o disposto no
§ 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93, pelo que pleiteava sua exclusão da
lide. Alega violação do artigo 37, "caput" e inciso II, da Constituição
Federal de 1988 e divergência jurisprudencial.
Em que pese as argumentações do Reclamado, sua revista não merece
prosperar, porque a veneranda decisão revisanda encontra-se em con-
sonância como disposto no IVdo Enunciado nº 331desta Corte
s u p e r i o r.
Ora, afigura-se juridicamente possível aplicar à solução do presente
litígio a orientaçãoconstantedo item IV do Enunciadonº 331 do
TST, com a redação dada pela Resolução nº 96, de 11.09.2000, a qual
prevê, expressamente,a responsabilidadesubsidiária dosentes da
administração pública direta e indireta que contratem serviços ter-
ceirizados,quando ocorrero inadimplementodas obrigaçõestraba-
lhistas, por parte do empregador.
Com efeito, não se trata de questão relacionada à aplicação de lei no
tempo, que ainterpretação poderia suscitar, mas de subsunção do
conflito trabalhista à jurisprudência pacífica, iterativa e atual desta
Corte, como forma de preservar futuros litígios e pacificar as relações
sociais.
Tendo em conta a natureza alimentar e o superprivilégio conferido em
lei ao crédito trabalhista, que, por isso, goza de preferência sobre os
outros tipos de créditos,como também a necessidadede unifor-
mização dosjulgados, teminteira pertinênciajurídica, porestar em
consonância com os ditames da Justiça Social, a decisão tomada por
este colendo Tribunal ao prever a responsabilidade subsidiária dos
entes da administraçãopública direta e indireta, emcaso de ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas,por parte do empregador,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial.
Por conseguinte,não aproveita aoMunicípio a normaimpeditiva da
responsabilidade trabalhista, constante do art. 71 da Lei nº 8.666/93,
quer pelaprevisão expressaquanto asua aplicabilidadeà adminis-
tração pública, no item IV do aludido verbete sumular, quer em
resguardo ao crédito trabalhista, que goza de privilégio especial, co-
mo forma de dar efetividadeaos primadosdos valoressociais do
trabalho e da dignidade da pessoa humana do trabalhador (CF, art. 1º,
III e IV).
Aliás, quanto ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, apontando como
vulnerado nasrazões recursais, cumpre-serealçar que oPleno do
egrégioTST, no recente reexamedo item IV de seu Enunciadonº
331, procedeu àanálise da questão, enfocando tambémo art. 71
referido, tendo concluído nãoser o mesmo óbice, porém,à res-
ponsabilidadesubsidiária, tantoque expressamenteinserido nofinal
do verbeteem questãoexatamente paraesse fim.Não háse falar,
pois, em impossibilidade jurídica do pedido.

Conseqüentemente, afiguram-se inservíveis os arestos acostados, já
que ultrapassadospelo aludidoenunciado,assimcomo nãose con-
figuram as apontadas violações legais (incidência na espécie do óbice
do § 5º do art. 896 consolidado).
Logo, fazendouso da prerrogativaconcedida peloart. 896, §5º, da
CLT, nego seguimento ao apelo de revisão.
Intimem-se e publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-608.852/99.2TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRÁS

PROCURADORA : DRª. PAULA REGINA SESSO
RECORRIDO : OSVALDO LUÍS DA SILVA
ADVOGADO : DR. SILAS DE SOUZA

D E S P A C H O
O egrégio Colegiado "a quo" da 2ª Região concluiu, às fls. 112/117,
que a Reclamadadeveria respondersubsidiariamentepelos débitos
trabalhistas daprestadorade serviços,em casode inadimplemento
desta, e,nitidamente, av. decisão "aquo" encontra-seem conso-
nânciacom anova redação conferidaao incisoIV do Enunciadonº
331 da Súmula do TST, in verbis:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). (redação alterada pela
Res. nº 96/00 - DJ 18.09.2000)." (grifos nossos).
Contra essa decisão, inconforma-se a PETROBRÁS, às fls. 119/130,
sustentando, em síntese, que o Verbete Sumular nº 331 do TST seria
inaplicável aos entes públicos, sob pena de se contrariar o disposto no
§ 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93, pelo que pleiteava sua exclusão da
lide. Alega violação aos artigos 5º, inciso II, e 37, inciso XXI, ambos
da Constituição Federal de 1988 e, ainda, divergência jurispruden-
cial.
Em que pese as argumentações da Reclamada, sua revista não merece
prosperar, porque a veneranda decisão revisanda encontra-se em con-
sonância como disposto no IVdo Enunciado nº 331desta Corte
s u p e r i o r.
Ora, afigura-se juridicamente possível aplicar à solução do presente
litígio a orientaçãoconstantedo item IV do Enunciadonº 331 do
TST, com a redação dada pela Resolução nº 96, de 11.09.2000, a qual
prevê, expressamente,a responsabilidadesubsidiária dosentes da
administração pública direta e indireta que contratem serviços ter-
ceirizados,quando ocorrero inadimplementodas obrigaçõestraba-
lhistas, por parte do empregador.
Com efeito, não se trata de questão relacionada à aplicação de lei no
tempo, que ainterpretação poderia suscitar, mas de subsunção do
conflito trabalhista à jurisprudência pacífica, iterativa e atual desta
Corte, como forma de preservar futuros litígios e pacificar as relações
sociais.
Tendo em conta a natureza alimentar e o superprivilégio conferido em
lei ao crédito trabalhista, que, por isso, goza de preferência sobre os
outros tipos de créditos,como também a necessidadede unifor-
mização dosjulgados, teminteira pertinênciajurídica, porestar em
consonância com os ditames da Justiça Social, a decisão tomada por
este colendo Tribunal ao prever a responsabilidade subsidiária dos
entes da administraçãopública direta e indireta, emcaso de ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas,por parte do empregador,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial.
Por conseguinte, não aproveita à PETROBRAS a norma impeditiva
da responsabilidade trabalhista,constante do art. 71da Lei nº
8.666/93,quer pelaprevisão expressaquanto asua aplicabilidadeà
administração pública, no item IVdo aludido verbete sumular, quer
em resguardo aocrédito trabalhista,que gozade privilégioespecial,
como forma de dar efetividade aos primados dos valores sociais do
trabalho e da dignidade da pessoa humana do trabalhador (CF, art. 1º,
III e IV).
Aliás, quanto ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, apontando como
vulnerado nasrazões recursais, cumpre-serealçar que oPleno do
egrégioTST, no recente reexamedo item IV de seu Enunciadonº
331, procedeu àanálise da questão, enfocando tambémo art. 71
referido, tendo concluído nãoser o mesmo óbice, porém,à res-
ponsabilidadesubsidiária, tantoque expressamenteinserido nofinal
do verbeteem questãoexatamente paraesse fim.Não háse falar,
pois, em impossibilidade jurídica do pedido.
Conseqüentemente, afiguram-se inservíveis os arestos acostados, já
que ultrapassadospelo aludidoenunciado,assimcomo nãose con-
figuram as apontadas violações legais (incidência na espécie do óbice
do § 5º do art. 896 consolidado).
Logo, fazendouso da prerrogativaconcedida peloart. 896, §5º, da
CLT, nego seguimento ao apelo de revisão.
Intimem-se e publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora
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PROCESSO Nº TST-RR-611.467/99.6TRT - 9ª REGIÃO
PROC. NºTST-RR-611.466/99.2

RECORRENTE : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S/A
ADVOGADA : DRª. SANDRA CALABRESE SIMÃO
RECORRIDO : ISMAEL CORDEIRO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

D E S P A C H O
Tendo em vista a petição de fls. 579/582, em que as partes noticiam
o acordocelebrado, e considerandoque ambas seencontram de-
vidamente representadas, homologo o acordo para que produza seus
efeitos legais.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-612.625/99.8TRT - 24ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA DE SANEAMENTO DE MA-
TO GROSSO DO SUL - SANESUL

ADVOGADA : DRª. GLÁUCIA SILVA LEITE
RECORRIDA : LÉIA MUSTAFÁ RATEIB
ADVOGADO : DR. UPIRAN JORGEGONÇALVES DA

S I LVA

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 24ª Região, às fls. 86/88, reconheceu a nulidade do
contrato de trabalho, porque firmado com entidade de economia mis-
ta, não se aplicando a regra genérica do 37, inciso II, da Constituição
Federal de1988, mas, sim,a de quetrata o art.173, § 1º,da Carta
Magna.
Às fls. 93/102, inconformada,recorre de revista aEmpresa,argu-
mentando quanto aos efeitos da decretação de nulidade. Fundamenta
seu apelo nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT, requerendo, assim,
a nulidade do contrato de trabalho com efeitos "ex tunc".
Observa-seque atese recursal,de fato, encontra-seem perfeitahar-
monia com o posicionamentojurisprudencialdeste Tribunal, cris-
talizado na Orientação Jurisprudencial nº 85 da colenda SBDI1, visto
que restoupatente nos autosque a contrataçãose deu apósa Carta
Magna de 1988 e sem prévia aprovação em certame público.
Dispõe a referido orientação:
"CONTRATO NULO. EFEITOS. DEVIDO APENAS O EQUIVA-
LENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS EFETIVAMENTE TRABA-
LHADOS. A contratação de servidor público, após a CF/88, sem
prévia aprovação emconcurso públicoencontraóbice noart. 37,II,
da CF/88, sendonula de pleno direito, nãogerandonenhumefeito
trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários
dos dias efetivamente trabalhados." (grifo nosso).
Em que pese oteor da fundamentaçãoda Corterevisora, cumpre
registrar que todo contrato laborativo firmado com a administração
pública, após o adventoda Carta Magna de 1988, semlastro em
concursopúblico, é nulo de pleno direito, não gerando,por con-
seguinte, efeitos trabalhistas, exceto em relação aos salários "stricto
sensu", o que não se coaduna com o caso específico dos autos, visto
que não há,na exordial,pedido atadoa tal parcela, tampoucocon-
denação a saldo ou diferenças salariais.
Nesse mesmo sentido é, aliás, o entendimento firme e pacífico desta
Corte, inserto noEnunciado nº 363 daSúmula de Jurisprudência,
segundo o qual a contratação de servidor público, após a Constituição
Federal de 1988,sem prévia aprovação emconcurso público, en-
contra óbice no artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta Magna, somente
conferindo aoempregado o direitoao pagamento dossalários dos
dias efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada.
Ante o exposto, conheço do recurso por violação ao art. 37, inciso II
e § 2º, da Constituição Federalde 1988e por divergência juris-
prudencial, apoiando-me,para tanto,nos recentestermos daOJ nº
219 da colenda SBDI1, e, à luz da faculdade conferida pelo art. 557,
§ 1º-A, do CPC, c/co item III da Instrução Normativanº 17/99do
TST, dou-lhe provimento,para declarar anulidade do contratode
trabalho, com efeitos "ex tunc", julgando improcedente a reclamação
proposta e invertendo-se os ônus sucumbenciais quanto às custas,
isentando,contudo, aReclamantede seupagamento,na forma da
lei.
Intimem-se e publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-613.611/99.5TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : ADEMIR ROGÉRIO FIGUEIREDO DE

LIZ
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

D E S P A C H O
O 12º Regional,por intermédiodo Acórdãode fls. 92/98, deupro-
vimento parcial ao Recursodo Reclamanteparadeferir a devolução
dos valores descontadosa título de imposto derenda dosvalores
recebidos na demissão voluntária e os honorários assistenciais à base
de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Argumentou,no quese refereao primeiroitem, que os valoresper-
cebidosem virtude da adesão aoprogramade demissãoincentivada
não se sujeitam à incidência do imposto de renda, por terem natureza
indenizatória. Fundamentou a Decisão no inciso I, do artigo 6º, da Lei
nº 7.713/88, e na Súmula nº 54do TRT da 4ª Região. Quanto aos
honorários assistenciais,asseriu queo Reclamanteapresentou de-
claração de insuficiência econômica e se encontra assistido pelo sin-
dicato representativo da categoria.
Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso de Revista, postulando
a reforma do julgado no que tange à incidência do imposto de renda
sobre as verbas decorrentes do PDV.
Reitera a alegação deincompetênciada Justiça doTrabalho para
julgar o feito, transcrevendo arestos que entende divergentes e apon-
tando violação do artigo 114 da Constituição Federal.
O apelo encontra óbice,entretanto,na iterativa, notória eatual ju-
risprudência destaCorte, consubstanciada nasOrientações Jurispru-
denciais nºs 141 e 207 da SDI, que asserem:
"141. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO."
"207. PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊN-
CIA."
Incide, portanto, à hipótese o Enunciado nº 333/TST, ficando obstado
o seguimento do Recurso de Revista, quer por divergência, quer por
violação de preceito de lei, umavez que a consonância da decisão
recorrida com a Súmula Jurisprudencial desta Corte constitui requisito
negativo de admissibilidade do referido recurso, nos termos da alínea
"a" do artigo 896 consolidado.
Em face do exposto, com fulcrono artigo 896, parágrafo5º da
Consolidação das Leisdo Trabalho, com a novaredação dada pela
Lei nº 9.756/98, NEGOSEGUIMENTO ao Recurso deRevistada
Reclamada.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-617.904/99.3TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : NUCLEN ENGENHARIA E SERVIÇOS
S.A.

ADVOGADO : DR. ARISTIDES GUIMARÃES
RECORRIDO : CESAR LUCAS BAPTISTA
ADVOGADO : DR. ALUIZIO PEREIRA MACHADO

D E S P A C H O
1. A ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S/A, nova denominação
atribuída à empresaNUCLEN ENGENHARIA E SERVIÇOS S/A,
requereu, pela petição anexada à fl.156, a juntada de novo ins-
trumento de mandato, bem como que as publicações e intimações lhe
dirigidas fossem efetuadas em nome do Dr. Aristides Magalhães. No
entanto, vê-se que a publicação para ciência da pauta de julgamento
foi feita em nome da Dra. Lúcia Maria Cerqueira Sincorá Toth.
Sãonulos, então,todosos atosprocessuais proferidosa partir dafl.
187.
2. Declaro a nulidade e determino a reinclusão do feito em pauta para
novo julgamento. Cientifique-se o Requerente.
3. À Secretaria da egrégia 3ª Turma, para as providências cabíveis.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.
MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Presidente da 3ª Turma

PROCESSO Nº TST-ED-RR-620.840/2000.1TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTES : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. E EVANDRO AL-
VIM ALMEIDA

ADVOGADOS : DRS. HÉLIO PUGET MONTEIRO E MA-
GUI PARENTONI MARTINS

EMBARGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do
TST, em sua composiçãoplena, proferidaem 10/11/97, concedoà
parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar contra-razões
aos embargos declaratórios.
2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2002.
MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-635.034/2000.7TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : MARIA ALICE DE MIRANDA MACHA-
DO PAUPÉRIO

ADVOGADO : DR.MÁRCIO GONTIJO
EMBARGADAS : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS

S.A. - ELETROBRÁS E FUNDAÇÃO
ELETROSUL DE PREVIDÊNCIA E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - ELOS

ADVOGADOS : DRS. LUIZ EDUARDO PREZÍDIO PEI-
XOTO E CARLOS ALBERTO D'OLIVEI-
RA

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em
vista a Orientação Jurisprudencialnº 142 da EgrégiaSeção Espe-
cializada em DissídiosIndividuais do TST, queem Plenário decidiu
"que é passível de nulidadedecisão que acolhe Embargos Decla-
ratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte con-
trária se manifestar", concedoàs Embargadas,CENTRAIS ELÉ-
TRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRÁS E FUNDAÇÃO
ELETROSUL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -
ELOS, o prazo de 05 dias para apresentarem, querendo, contra-razões
aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-635.891/2000.7TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADA : THEREZA CRISTINA BICUDO DE AL-

MEIDA
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO CRISSANTO

JAULINO
D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em
vista a Orientação Jurisprudencialnº 142 da EgrégiaSeção Espe-
cializada em DissídiosIndividuais do TST, queem Plenário decidiu
"que é passível denulidade decisãoque acolheEmbargos Decla-
ratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte con-
trária se manifestar", concedo à Embargada, THEREZA CRISTINA
BICUDO DE ALMEIDA , o prazo de 05 (cinco) dias paraapre-
sentar, querendo, contra-razões aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de Fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-643.287/2000.6TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - TELEST

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

EMBARGADO : JORGE LUIZ LYRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e tendo em vista
a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Seção Especializada em Dis-
sídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu "que é passível de
nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito mo-
dificativo sem oportunidade para a parte contrária se manifestar",
concedo aoEmbargado oprazo de 05(cinco) diaspara apresentar,
querendo, contra-razões aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-RR-663.214/00.8TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO CENTRO TECNOLÓGICO
PARA INFORMÁTICA - CTI

PROCURADOR : DR. MÁRIO APARECIDO FURGERI
RECORRIDO : CLAUDINEI APARECIDO DE OLIVEI-

RA
ADVOGADA : DRª. IORRANA ROSALLES POLI
D E S P A C H O
O egrégio TRT da 15ª Região, por sua 4ª Turma, mediante o v.
acórdão de fls. 162/163, deuprovimento ao recurso da Reclamante,
para declarar a responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços,
ora Recorrente, pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas.
Inconformada, a Fundação Centro Tecnológico para Informática - CTI
interpõe recurso de revista, às fls. 166/170. Alega violação de lei e
confronto como Enunciadonº 331 do TST e indica arestos di-
v e rg e n t e s .
Não procede o inconformismo, pois a decisão do Regional acha-se de
acordo com a jurisprudência desta Corte superior, consubstanciada no
item IV de seu Enunciado nº 331, que tem o seguinte novo teor:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). (redação alterada pela
Res. nº 96/00 - DJ 18.09.2000)."
Portanto,fazendouso da faculdade conferidapelo art. 557, "caput",
do CPC e §5º do art. 896 da CLT, por medida de celeridade e
economia processuais, e com apoio na Instrução Normativa nº
17/2000 do TST, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora



Nº 37, terça-feira, 26 de fevereiro de 2002 1 671ISSN 1415-1588

PROC. Nº TST-AIRR-671.903/2000.2 - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S/A - TELEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : OSMAIL RODRIGUES
ADVOGADO : DR. MARCO ANTONIO ANDRAUS
D E S P A C H O
Considerando os termos da petição de fls.245/246, concedo à viúva e
aos herdeiros do Reclamante, na pessoa do procurador, o prazo de 10
(dez) dias paraque juntecomprovação dereais inventariantes,nos
termos dos arts. 41, 43 e 265 do CPC.
À Secretaria da 3ª Turma para adoção das medidas cabíveis.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de dezembro de 2001.
.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-687.201/00.2TRT - 5ª REGIÃO

EMBARGANTE : MANOEL FERREIRA FIGUEIREDO
ADVOGADA : DRª ANA PAULA M. DOS SANTOS
EMBARGADA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENT O S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
D E S P A C H O
Tratando-se deEmbargos deDeclaração com pedidode atribuiçãode efeito
modificativo (Enunciado 278/TST)no julgado, e tendo emvista a Orientação
Jurisprudencial nº 142 da SeçãoEspecializada em Dissídios Individuais do
TST, que emPlenáriodecidiu"que épassíveldenulidade decisãoqueacolhe
Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a par-
te contrária se manifestar", concedo à Embargadao prazo de 05 (cinco) dias
para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-RR-688.641/00.9TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL - DEPARTAMENTO
NACIONAL DE OBRAS DE SANEA-
MENT O - DNOS

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : RAIMUNDA COSTA CUNHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GILVANDRO RAPOSO DA

CÂMARA
D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 216/218, o egrégio 11º Regional deu
provimento aos embargos de declaração da Recorrente, para anular os
atos doprocesso, a partir danotificação de fl. 79,determinando a
regular intimação do Procurador, representante da União no Estado do
Amazonas.
A Reclamada recorre de revista, pelas razões contidas às fls. 222/235,
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdade prevista naInstrução Normativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
A decisão regional,que anuloutodosos atosa partir defl. 79, tem
caráter de decisão interlocutória, o que a torna irrecorrível, nos termos
do Enunciado nº 214 do TST, "in verbis":
"As decisõesinterlocutórias,na Justiça doTrabalho,só são recor-
ríveis de imediato quando terminativasdo feito, podendo ser im-
pugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra a decisão
definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para
o mesmo tribunal."
Ante o exposto,denegoseguimento aorecursode revista,na forma
do art. 896, § 5º, da CLT, com fundamento no Enunciado nº 214 do
T S T.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. Nº TST-ED-AIRR-701.539/00.3 TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-
GRESSO S/A

PROCURADOR : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADOS : DONIZETE ALVES DE FREITAS
ADVOGADO : DR. SUELI JOSÉ DE PAULA
D E S P A C H O
Tratando-se deEmbargos deDeclaração com pedidode atribuiçãode efeito
modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado etendo em vista a Orientação
Jurisprudencial nº 142 da SeçãoEspecializada em Dissídios Individuais do
TST, que emPlenáriodecidiu"que épassíveldenulidade decisãoqueacolhe
Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a par-
te contrária se manifestar", concedo a Embargadao prazo de 05 (cinco) dias
para apresentar, querendo, contra-razões aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, .
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-AC-724.282/01.5TRT - 22ª REGIÃO

A U TO R : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RÉU : JOÃO CARLOS CHADES DE ALEN-

CAR

D E S P A C H O
O BANCO DO BRASIL S.A. ajuíza AçãoCautelar Incidental,com
pedido de liminar inaudita altera pars, visando a cassação/suspensão
da ordem de reintegraçãodo Requerido,determinadapelo Juízo de
Direito da Comarca deGilbués - PI, nos autos daReclamaçãoTra-
balhista nº 47/95,até o trânsito em julgadoda Reclamação Tra-
balhista e, por cautela, postula seja dado efeito suspensivo ao Recurso
de Revista.
Sustenta estar presente o fumus boni iuris, à medida que a rein-
tegração do empregado expôs aempresa aos males da irreversi-
bilidade, expressamente vetados pela lei vigente (artigo 273, § 2º, do
CPC), além de não ser razoável a determinação de reintegração pro-
visória pela evidentepossibilidade dedano gravíssimoao Bancodo
Brasil, em decorrênciadas condiçõesem que oempregado foidis-
pensado (justa causa). Alega que em acréscimo releva o fato de que
a decisão proferidapelo Juiz de Direito da Comarca deGilbués,
declarando inócuo oAcórdão proferido por estaCorte no RO-MS-
300.017/96.7,além de tumultuar a boaordem processual,ofendeo
devido processo legal.
Quanto ao periculum in mora, afirma que a despesacom os en-
cargos trabalhistasem razão dareintegração do empregadoaté a
decisão do recurso pendente dejulgamento e, ainda daqueles que
poderãoser interpostospelaspartes, perfazquantiarelevante queao
Banco tornadifícil senão impossível de recuperar, e quenão vem
recebendo a contraprestação representada pelo trabalho desenvolvido
pelo requerido, à medidaque, se este for demitido, seu trabalho
obviamente é dispensável,prescindível, sobretudo em razãoda re-
dução de trabalho, que se deu de modo geral em todas as agências e
dependências do Banco do Brasil, seja porque a realidade econômica
em que vivemos implicou em recessão das atividades bancárias, seja
porque a automação bancária obriga a instituição a reduzir pessoal em
alguns setores.
A Corte tem decidido que, em princípio, a sentença que importa em
obrigaçãode fazernão comporta execuçãoprovisória, sob penade
torná-ladefinitiva, eisque não haverá comose restituir as partesao
status quo, caso a sentença venha a ser reformada posteriormente.
Por outro lado, caso o Recurso de Revista seja provido, a decisão que
determinou a imediata reintegração doRéu poderá causar dano de
difícil reparação, porqueinviável a devolução daprestação dosser-
viços ao empregadoe o ressarcimento,ao empregador, dos salários
porventura pagos.
Caracterizados, assim, os requisitos ensejadores do deferimento da
medida pleiteada.
Em decorrência do exposto, concedo a liminar para suspender o ato
praticado pelo Juízo de Direito da Comarca de Gilbués - PI, que
determinou a reintegração do Réu, até que a decisão definitiva a ser
proferida no Recurso de Revista transite em julgado.
Dê-se ciência do inteiro teor deste Despacho, por intermédio de fac-
simile, ao Exmo. Sr. Juiz de Direito da Comarca de Gilbués - PI e ao
Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª
Região.
Cite-se o Réu para, querendo, contestar a presente ação, nos termos
do artigo 802 do CPC.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-727.749/01.9 TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADA : MARIA DA GLÓRIA VILELA LEMOS

GUELFI
ADVOGADO : DR. ALFREDO TADASHI MIYAZAWA

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado278/TST) no julgado, etendo em
vista a Orientação Jurisprudencialnº 142 da EgrégiaSeção Espe-
cializada em DissídiosIndividuais do TST, queem Plenário decidiu
"que é passível denulidade decisãoque acolheEmbargos Decla-
ratórios comefeito modificativo semoportunidade para aparte con-
trária se manifestar", concedo à Embargada o prazo de 05 (cinco) dias
para apresentar, querendo,suascontra-razõesaos Embargos Decla-
ratórios.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2002
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

fls. 2
PROC. Nº TST-AIRR-732.127/01.5

A G R AVA N T E S : CABRINI CONSTRUÇÕES COMÉRCIO
E PARTICIP AÇÕES LTDA E OUTRO

ADVOGADO : DR. ESTÊVÃO MALLET
A G R AVA D O S : PAULO VIEIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : DR. ALCIDES CARLOS BIANCHI
D E S P A C H O
Tendo em vista a possibilidade de se imprimir efeito modificativo do
julgado em decorrênciados embargos dedeclaraçãoe o dispostona
OrientaçãoJurisprudencialnº 142 da SDI do TST, concedovista à
parte contrária para impugnar, querendo, no prazo legal.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001
JUIZ CONV OCADO CARLOS FRANCISCO BERARDO
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-732.769/01.3TRT - 24ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
ADVOGADA : DRª CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO : ODAIR CREPARDI DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE LIMA
D E S P A C H O
Tratando-sede Embargosde Declaraçãoe tendoem vistaa OrientaçãoJu-
risprudencial nº 142da SDI do TST, segundo a qual épassível de nulidade
decisão queacolhe Embargos Declaratórios,com efeitomodificativo, sem
oportunidade para a parte contrária se manifestar (TST-E-RR-91.599/93.8, jul-
gadoem 10/11/97pelaSDI-Plena),fixo aoEmbargadoo prazo de05(cinco)
dias para apresentar, querendo, contra-razões aos Embargos de Declaração
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-741.167/01.4TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. DENISE BRAGA TORRES
EMBARGADO : LUIZ CLÁUDIO MURADOR
ADVOGADO : DR. MARCELO PEDRO MONTEIRO 

D E S P A C H O
Através dapetição defl. 91, o Tribunal Regionaldo Trabalhoda 2ª
Região noticia quea VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA requer a
desistência dos Embargos de Declaração, com base no artigo 501 do
CPC.
Ante o exposto, devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem
para as providências cabíveis.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2002
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator
CARP/mp/jr/su

22/02/02
PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-743.237/01.9TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : CARGILL CITRUS LTDA
ADVOGADA : DRA. MARCECI L. BERGAMO
EMBARGADO : ROMILDO BATISTA PEREIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. STEVE DE PAULA E SILVA
D E S P A C H O
Tendo em vista o exercício do direito ao contraditório e ampla defesa,
constitucionalmente assegurado, concedo o prazode 5 dias à Re-
clamada para,se tiver interesse emfazê-lo, impugnaros embargos
declaratórios do Reclamante.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001
JUÍZA CONV OCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-745.556/2001.3TRT - 15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S/A
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES
EMBARGADO : MARCÍLIA DONIZETE PRINA
ADVOGADO : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI
D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de efeito
modificativo(Enunciado278/TST) nojulgado,etendoem vistaaOrientação
Jurisprudencial nº 142 da SeçãoEspecializada em Dissídios Individuais do
TST, que emPlenário decidiu "que épassível de nulidade decisãoque acolhe
Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a par-
tecontrária semanifestar",concedo aoEmbargadoo prazode05 (cinco)dias
para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator
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PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-746.342/2001.0TRT - 15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTES : BANESPA S.A - SERVIÇOS TÉCNICOS
E ADMINISTRA TIV OS; FERNANDO
JESUS DO CARMO E BANCO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO S.A - BANES-
PA 

ADVOGADOS : DRS. BENEMEY SERAFIM ROSA, PIO
ANTUNES DE FIGUEIREDO JÚNIOR E
EDUARDO JOSÉ RAMPONI

EMBARGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado nº278/TST) no julgado etendo em
vista a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Seção Especializada em
Dissídios Individuais doTST, que em Plenário decidiu"que é pas-
sível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com
efeito modificativosem oportunidade paraa parte contráriase ma-
nifestar", concedo aosEmbargados o prazo de 05(cinco) dias para
apresentarem, querendo, contra-razões aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-748.329/01.9TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRª CRISTIANA R. GONTIJO
EMBARGADA : MARIA MADALENA PELLEGRINE
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DOMINGUES LOPES

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado, e tendo em
vista a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Seção Especializada em
Dissídios Individuais doTST, que em Plenário decidiu"que é pas-
sível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com
efeito modificativosem oportunidade paraa parte contráriase ma-
nifestar", concedo à Embargada o prazo de 05 (cinco) dias para
apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos Declarató-
rios.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-750.680/2001.6TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : POMAGRI FRUTAS LTDA.
ADVOGADO : DR. ADRIANO S. SILVEIRA
A G R AVA D O : LUIZ ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. WALTER HENTZ

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo Regimental interposto contra decisão de Turma,
que não conheceu do Agravo de Instrumento por deficiência de tras-
lado.
Só cabe Agravo Regimental quando a decisão recorrida se constitui
em despacho ou decisão monocrática.
Não conheço do Recurso por incabível.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-761.769/01.9TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENT O - CORSAN

ADVOGADO : DR. RICARDO A. B. DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADA : DOLI MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JORGE FERNANDO BARTH

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e tendo em vista
a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Seção Especializada em Dis-
sídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu "que é passível de
nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito mo-
dificativo sem oportunidade para a parte contrária se manifestar",
concedoà Embargada o prazode 05 (cinco) dias paraapresentar,
querendo, suas contra-razões aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-763.684/2001.7TRT - 9ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : FLORIPES APARECIDA DENADAI TES-
CH

ADVOGADO : DR. AHMAD MOHAMAD EL-TASSE
EMBARGADO : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRª CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado nº 278/TST) no julgado e, tendo em
vista a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Seção Especializada em
Dissídios Individuais doTST, que em Plenário decidiu"que é pas-
sível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com
efeito modificativosem oportunidade paraa parte contráriase ma-
nifestar", concedoao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para
apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos Declarató-
rios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-764.654/2001.0TRT - 1ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : JORNAL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
EMBARGADO : RUBENS LUIZ ZENÓBIO ALVES DE

VA S C O N C E L O S 
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BARÇANTE PIRES
D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo no julgado (Enunciado nº 278 do TST) e tendo em
vista a Orientação Jurisprudencialnº 142 da EgrégiaSeção Espe-
cializada em DissídiosIndividuais do TST, queem Plenário decidiu
"que é passível denulidade decisãoque acolheEmbargos Decla-
ratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte con-
trária se manifestar",concedo ao Embargado o prazode 05 (cinco)
dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos de
Declaração.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-764.997/01.5TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LT -
DA.

ADVOGADO : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI
A G R AVA D A : SELMA DA SILVA GUILHERME
ADVOGADA : DRª. MARIA MADALENA BELOTTO
D E S P A C H O
Trata-sede Agravo deInstrumentointerpostoquandojá em vigor a
Lei nº 9.756/98 (DOU 18/12/98), que deu nova redação aos arts. 896
e 897 da CLT, possibilitando, inclusive,o imediato julgamento do
Recurso deRevista nahipótese de provimentodo Agravo de Ins-
trumento.
No caso concreto, o Agravante deixou de trasladar as cópias da
certidão de publicação da decisão revisanda, indispensável à con-
ferência da tempestividade do Recurso de Revista.
Nos termosexpressos do§ 5º do art. 897 da CLT, "... as partes
promoverãoa formação doinstrumentodo agravode modoa pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado,
instruindo a petição de interposição: I - obrigatoriamente, com cópias
da decisão agravada,da certidão da respectivaintimação, das pro-
curaçõesoutorgadas aosadvogados doagravante edo agravado,da
petição inicial, da contestação, da decisão originária, da comprovação
do depósito recursal e do recolhimento das custas".
Nesta fase recursal extraordinária, não é possível a conversão do
Agravo de Instrumento em diligência com a finalidade de suprir a
ausência das peças, ainda que essenciais, consoante previsto no item
X da Instrução Normativanº 16/99 doTST (DJ 03/09/99), sendo
obrigatório o traslado daspeçasnecessáriaspara o julgamentodo
recurso denegado, incluindo a cópiado respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal (item III da aludida Instrução).
Do exposto, por economia processual e com fulcro no art. 896, § 5º,
da CLT (red. da Lei nº 9.756/98, DOU 18/12/98), não sendo possível
o seu conhecimento, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-766.854/01.3 TRT - 2ª Região

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO CARAMICO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ GOMES
EMBARGADO : ANTÔNIO GRANJA GOMES
ADVOGADO : DR. EDSON JOSÉ PEREIRA ALVES

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e tendo em vista
a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Seção Especializada em Dis-
sídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu "que é passível de
nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito mo-
dificativo sem oportunidade para a parte contrária se manifestar",
concedoà Embargada o prazode 05 (cinco) dias paraapresentar,
querendo, suas contra-razões aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, de de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-767.155/2001.5TRT - 15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADOS : ANTÔNIO LUIS DE SOUZA E CIRANO

GIM GAL VES 
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ VICENTIM

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e tendo em vista
a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Seção Especializada em Dis-
sídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu "que é passível de
nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito mo-
dificativo sem oportunidade para a parte contrária se manifestar",
concedo aos Embargados o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar,
querendo, suas contra-razões aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-767.632/2001.2TRT - 15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO : ODETO CARPINÉ
ADVOGADA : DRA. CÁSSIA REGINA PEREZ DOS

SANTOS FREITAS

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e tendo em vista
a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Seção Especializada em Dis-
sídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu "que é passível de
nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito mo-
dificativo sem oportunidade para a parte contrária se manifestar",
concedoà Embargada o prazode 05 (cinco) dias paraapresentar,
querendo, suas contra-razões aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-767.778/01.8TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O : CARLOS CAVALCANTI MENDES
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO RAMOS

D E S P A C H O
Às fls. 778/779, o Reclamante requer a devolução dos presentes autos
ou a expediçãode ofício à comarca de origem,visando ao levan-
tamento de parte dos valores objeto da condenação que teria resultado
incontroversa.
Para tal fim, no entanto, o procedimento próprio é a extração de carta
de sentença,nos termos doartigo 521 do CPC c/c o artigo 405 do
Regimento Interno deste Tribunal Superior.
Portanto, indefiro o pedido.
Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-768.813/2001.4TRT - 1ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR.ª ENEIDA DE VARGAS E BARNAR-

DES
EMBARGADO : IVAN JOAQUIM DE SOUZA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. ADRAILDO M. DE SÁ BARRETO
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D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e tendo em vista
a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Seção Especializada em Dis-
sídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu "que é passível de
nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito mo-
dificativo sem oportunidade para a parte contrária se manifestar",
concedo aoEmbargado oprazo de 05(cinco) diaspara apresentar,
querendo, contra-razões aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-769.835/2001.7TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLUBE ATLÉTICO PARANAENSE
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUCIO GLOMB
A G R AVA D O : GENÉSIO DE LIMA
ADVOGADO : DR. LUIZ TRYBUS
D E S P A C H O
As partes noticiam a celebração de acordo dando fim à demanda pela
petição de fls.142/144 e 146.
Do exposto e estando omencionado acordo subscrito pelos seus
respectivosadvogados,devolvam-se osautos à MM. Vara do Tra-
balho de origem para as providências cabíveis.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR 770.551/2001.5TRT - 6ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADOS : DRS. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES E MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-
MANN

EMBARGADOS : JOÃO LUIZ FERREIRA RODRIGUES E
OUTROS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO AUGUSTO VARELA AY-
RES DE MELO

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em
vista a Orientação Jurisprudencialnº 142 da EgrégiaSeção Espe-
cializada em DissídiosIndividuais do TST, queem Plenário decidiu
"que é passível denulidade decisãoque acolheEmbargos Decla-
ratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte con-
trária se manifestar", concedo aos Embargados, JOÃO LUIZ FER-
REIRA RODRIGUES E OUTROS, o prazo de 05 (cinco) dias para
apresentarem, querendo, contra-razões aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-773.687/2001.5TRT - 13ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO LUIZ T. MENDES
EMBARGADOS : SEVERINA RAMOS RIBEIRO DE OLI-

VEIRA E MUNICÍPIO DE RIO TINT O
ADVOGADOS : DRS. ALEXANDRE AMARAL DI LO-

RENZO E JOSENIRGONÇALVES DOS
S A N TO S

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em
vista a Orientação Jurisprudencialnº 142 da EgrégiaSeção Espe-
cializada em DissídiosIndividuais do TST, queem Plenário decidiu
"que é passível denulidade decisãoque acolheEmbargos Decla-
ratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte con-
trária se manifestar", concedo aos Embargados o prazo de 05 (cinco)
dias para apresentar, querendo, contra-razõesaos Embargos Decla-
ratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-773.829/2001.6TRT - 7ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : REINALDO BENEVIDES PONTES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO : BANCO RUAL S.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IRAPUAN DE PAIVA

CAMPOS

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo nojulgado (Enunciadonº 278 doTST), e tendo
em vista aOrientação Jurisprudencial nº 142 daEgrégia Seção Es-
pecializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu
"que é passível denulidade decisãoque acolheEmbargos Decla-
ratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte con-
trária se manifestar",concedo ao Embargado o prazode 05 (cinco)
dias para apresentar, querendo, contra-razões aos Embargos de De-
claração.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-773.893/2001.6TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : KLAUS PETER KARL SEIDL
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA CRISTINA PINTO
EMBARGADOS : JOSÉ BENEDITO DA SILVA E BREVET-

MÁQUINAS DE PRECISÃO L TDA.
ADVOGADOS : DRª. MÁRCIA MARIA ZAMÓ E DR. AN-

TÔNIO MORENO
D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e tendo em vista
a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Seção Especializada em Dis-
sídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu "que é passível de
nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito mo-
dificativo sem oportunidade para a parte contrária se manifestar",
concedo aos Embargados o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar,
querendo, suas contra-razões aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-787.544/2001.3TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S/A - BANDEPE

ADVOGADO : DR. ALVARO VAN DER LEI LIMA NE-
TO

A G R AVA D A : SOLANGE DE AZEVEDO UCHOA CA-
VA L C A N T I 

ADVOGADO : DR. PEDRO VENTURA DA SILVA
D E S P A C H O
Através da petição de fl.393, o Juiz Presidente da 9ª Vara do Trabalho
de Recife-PE noticia que as partes realizaram conciliação, pondo fim
à demanda.
Pelo exposto, devolvam-seos autos à MM. Vara do Trabalho de
origem para as providências cabíveis.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 fevereiro de 2002.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR- 799.979/01.7 - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A.

- EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO : DR. MARCELO BARBOZA ALVES DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O : PAULO ROBERTO RODRIGUES OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DRA. ANA PAULA BARRETO COSTA
D E S P A C H O
Vi s t o s .
1. Inconformadacom o r. despachoque denegouseguimentoao
recurso derevista, aparte acima nomeadainterpôs agravode ins-
trumento.
Houve contrariedade (fls. 227/228).
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 113 do
R I T S T.
2. O inconformismo doagravanterelativamenteàssétimae oitavahorasdiá-
rias, carecede qualquer fundamento paraprosperar. Na realidade,carece até
mesmode lógica.Sucedequeo acórdãoprofligadoconfirmouo r. decretode
primeiro grau, que reconheceu que otrabalhador estava sujeito à jornada pre-
vistano artigo224§ 2º daConsolidaçãodas LeisdoTrabalho.Ou seja,não
houve o prejuízo alegado desde o recurso ordinário .
E, a existência (ounão) dehoras extraslaboradas alémda oitava
diária, sem a devida contraprestação,diz respeito aosfatos e às
provas constantes dos autos. Enunciado 126.
3. Quanto à gratificação paga ao bancário sob a denominação quebra-
de-caixa, encontra-se o julgado regional em consonância com o Enun-
ciado 247.
Por conseguinte, com fundamento nos Enunciados referidos, e no § 5º
do art. 896 Consolidado (redação dada pela Lei 9.957/00, DOU
13.01.00), nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO BERARDO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-802.403/01.4 - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A G R AVA D O : VALTER APARECIDO CÂNDIDO
ADVOGADO : BONFÍLIO ALVES FERREIRA

D E S P A C H O
Vi s t o s .
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo acórdão
de fls. 135/136, negou provimento ao agravo de petição da executada,
mantendo o entendimento de que incabível a expedição de precatório
para pagamento das verbas deferidas.
Não se conformando coma decisão,recorrede revistaa executada,
apontando violação dos artigos 5º, § 1º, 21, inciso X, 100, 165, § 9º,
inciso II, e 173 da Constituição Federal.
O Eg. Regional, à fl. 148, denegou seguimento ao seu recurso de
revista.
A executada interpôs agravo de instrumento, sustentando o cabimento
daquele recurso. (fls. 02/10).
Sem contra razões.
A d. Procuradoria Geraldo Trabalhonão se manifestounos autos,
uma vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória,
nos termos do art. 113 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
1. Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
2. Dos pressupostos intrínsecos.
A decisãodo Regional,ao entender queincabível aexpedição de
precatório para pagamento das verbas devidas, está de acordo com o
entendimentojurisprudencialconsubstanciado naOrientaçãoJuris-
prudencial 87 da eg. SBDI1 deste Tribunal, nãose configurando
ofensa a preceito constitucional.
Assim, o recurso derevista tem como óbice o artigo896, § 2º, da
CLT, e o Enunciado 333 deste Tribunal.
Do exposto,com fundamentono art. 896/§5º/CLT e no Enunciado
333, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

J UIZ C ONVOCADO CARLOS FRANCISCO BERARDO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-803.009/01.0 - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
POSTOS DE SERVIÇOS E COMBUSTÍ-
VEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO NO
ESTADO DA PARAÍBA

ADVOGADO : EDSON ARÊDO SIQUEIRA
A G R AVA D O : POSTO DE GASOLINA LTDA

D E S P A C H O
Vi s t o s .
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 13ªRegião, pelo acór-
dão de fls. 69/71, manteve a decisão de primeiro grau.
Não se conformando com a decisão, recorre de revista o sindicato
obreiro, apontando violação dos artigos 455 da CLT, 8º da Cons-
tituição Federale 896 do Código Civil e divergência jurispruden-
cial.
O Eg. Regional, à fl.86, denegouseguimento ao seurecurso de
revista.
O reclamante interpôs agravo de instrumento, sustentando o cabi-
mento daquele recurso (fls. 88/100).
Sem contra razões.
A d. Procuradoria Geraldo Trabalhonão se manifestounos autos,
uma vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória,
nos termos do art. 113 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
1. Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
2. Dos pressupostos intrínsecos.
A decisãodo Regional,ao entenderque "as cláusulascoletivasque
estabeleçam contribuição em favor da entidade sindical, a qualquer
título, obrigandotrabalhadores não sindicalizados,são ofensivasao
direito de livre associaçãoe sindicalização, constitucionalmente as-
segurado, e, portanto, nulas, sendo passíveis d edevolução, por via
própria, os respectivosvalores eventualmentedescontados" está de
acordo com a OrientaçãoJurisprudencial 17da SDC desteTribu-
nal:
"CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDADES SINDICAIS. INCONS-
TITUCIONALIDADE DE SUA EXTENSÃO A NÃO ASSOCIA-
DOS. As cláusulas coletivas que estabeleçam contribuição em favor
de entidade sindical, a qualquer título, obrigando trabalhadores não
sindicalizados, sãoofensivas ao direito de livre associaçãoe sin-
dicalização, constitucionalmente assegurado, e, portanto, nulas, sen-
do passíveisde devolução,por via própria, os respectivosvalores
eventualmente descontados".
Assim, o disposto no artigo 896, §§ 4º e 5º, da CLT, e no Enunciado
333 desteTribunal impedem oprocessamento da revista,não se
configurando as violações apontadas nem a divergência invocada..
Destarte,amparado peloartigo 557 do CPC e InstruçãoNorma-
tiva/TST nº 17/99 (Resolução nº 93/2000-DJ de 24/4/2000) e à luz
dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, e do Enunciado 333 deste Tribunal,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

J UIZ C ONVOCADO CARLOS FRANCISCO BERARDO
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-803.010/01.2 - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JURACY GASPAR DE FIGUEIREDO
ADVOGADA : MARIA DE FÁTIMA CARIBÉ SEIXAS
A G R AVA D O : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRTICA

DO NORTE E NORDESTE S/A
ADVOGADO : WALDEMIRO LINS DE ALBUQUER-

QUE NETO

D E S PA C H O
Vi s t o s .
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, pelo acórdão
de fls. 162/166, negou provimento ao recurso ordinário da reclamante
e manteve a decisão de primeiro grau, no tocante à multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS e sobre o adicional de insalubridade.
Não se conformando com a decisão, recorre de revista a reclamante,
amparando-se na violação do artigo 896, b e c, da CLT. 
O eg. Regional,à fl. 175, denegouseguimento aoseu recursode
revista.
A reclamante interpôs agravo de instrumento, sustentando o cabi-
mento daquele recurso.
Contra-razões às fls. 184/187.
A d. Procuradoria-Geral doTrabalho nãose manifestounos autos,
uma vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória,
nos termos do art. 113 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
1. Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
2. Dos pressupostos intrínsecos.
A decisão do Regional fundamentou sua decisão no sentido de que a
aposentadoria voluntária implica na extinção do contrato de trabalho,
indeferindo opedido de40% sobreo FGTS do períodoanterior à
aposentadoria e, ainda, indeferiu o adicional de insalubridade
Quanto àmulta de 40%sobre oFGTS, o acórdãoencontra-se em
consonância com à Orientação Jurisprudencial 177 da eg. SBDI1
desteTribunal, incidindo, destaforma, o Enunciado333 desteTri-
bunal.
Em relação ao adicional deinsalubridade, trata-se de matéria fática,
pois o Regional fundamentou sua decisão baseado na análise da prova
pericial, conforme consta à fl. 165. Neste sentido, o recurso tem como
óbice no Enunciado126 deste Tribunal, nãose vislumbrando as
violações apontadas.
Assim sendo, orecurso de revista esbarranas disposições contidas
nos §§ 3º e 4º, do artigo 896 da Consolidaçãodas Leisdo Tra-
balho.
Do exposto,com fundamentono art. 896/§5º/CLT e no Enunciado
333, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001
J UIZ C ONVOCADO CARLOS FRANCISCO BERARDO
Relator

fls. 2
PROC. Nº TST-AIRR-803.353/01.8 - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALFREDO MARTINS FERRAZ (ESPÓ-
LIO DE)

ADVOGADO : DR. JOSÉ EVANGELISTA DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O : JOÃO BATISTA MIRANTE DA SILVA
ADVOGADO : DR. NIVALDO COSTA SOUZA JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
1. Inconformado como r. despacho quedenegou seguimentoao
recurso de revista,o agravante acima nomeadointerpôs agravo de
instrumento às fls. 01/02.
Há contraminuta (fls. 83/85). A d. Procuradoria-Geral do Trabalho
não se manifestou nos autos, uma vez não evidenciadas as hipóteses
da sua intervenção obrigatória, nos termos do art. 113 do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
Não conheço do agravo.
O agravante deixou de trasladar peça absolutamente essencial à for-
mação do agravo de instrumento, qual seja, as razões do agravo,
limitando-se a apresentar a petição de encaminhamento de um recurso
que, afinal, acabou não existindo.
Fundamentos pelos quais, à luz do art. 896, § 5º, da CLT, NÃO
CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001
J UIZ C ONVOCADO CARLOS FRANCISCO BERARDO
Relator

fls. 2
PROC. Nº TST-AIRR-803.354/01.1 - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WALTER DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO A. MOTA DE MEDEIROS
A G R AVA D A : HALLIBURTON SERVIÇOS LTDA
ADVOGADO : DR. JORGE SOTERO BORBA

D E S P A C H O
Vi s t o s .
1. Inconformadacom o r. despachoque denegouseguimentoao
recurso derevista, aparte acima nomeadainterpôs agravode ins-
trumento às fls. 02/08.
Há contrariedade (fl. 83).

A d. Procuradoria-Geral doTrabalho nãose manifestounos autos,
uma vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória,
nos termos do art. 113 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
2. As cópiasreprográficas trazidas para aformação do instrumento,
constantes de fls. 37 a 39 e 44 a 51, não se encontram autenticadas.
Inobservado, portanto, o disposto no item IX da Instrução Normativa
nº 16/99 deste Tribunal, e nos arts. 830 da Consolidação das Leis do
Trabalho, 365, III, e 384 do Código de Processo Civil (de aplicação
subsidiária,segundoestá noart. 769 da Consolidação dasLeis do
Trabalho), e 137 do Código Civil.
Destarte,amparado pelosdispositivos mencionados,e à luz da Ins-
trução Normativa 16 deste Tribunal, não conheço do agravo de ins-
trumento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001
JUIZ CONV OCADO CARLOS FRANCISCO BERARDO
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-803.673/2001.3TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : FARMÁCIA ROVAL DE MANIPULA-
ÇÃO

ADVOGADO : DR. SEVERINO ROBERTO MARQUES
PEREIRA

RECORRIDA : CRISTIANE FRANCINETE IRMÃO
ADVOGADA : DRª ANNA KARLA NETTO DE ANDRA-

DE
D E S P A C H O
Junte-se.
Vista à Recorrente, para manifestar-se, na forma do art. 267, § 4º, do
CPC.
Publique-se. Após, conclusos.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

fls. 2
PROC. Nº TST-AIRR-805.633/01.8 - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ISMA DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E
REVISTAS LTDA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS FAINÉ GO-
MES

A G R AVA D O : JANETE DE SOUZA BRITO
ADVOGADA : DRA. SANDRA DE ALVARENGA NA-

TA L
D E S P A C H O
Vi s t o s .
1. O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, através do
despachode fl. 97, denegouseguimentoao recurso derevista com
base na Orientação Jurisprudencial da eg. SDI nº 74 e Enunciado
333.
Inconformada a agravante acima nomeada interpôs agravo de ins-
trumento às fls. 95/97.
Sem contraminuta (fl. 99). A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não
se manifestou nosautos, umavez não evidenciadasas hipótesesda
sua intervençãoobrigatória, nostermos doart. 113 do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
2. Dos pressupostos intrínsecos.
O aresto que ora está sob exame encontra-se fundamentado na OJ nº
74, com a qual afigura-se em perfeita consonância.
Os modelos apresentado paraconfronto jurisprudencial esbarram no
Enunciado 333 desta Corte, em virtude de a iterativa atual e notória
jurisprudência daSDI seruníssona porconsiderar quea reclamada,
ausente à audiência em que deveria apresentar defesa, é revel, ainda
que presente seu advogado munido de procuração.
Destarte,com fundamentono Enunciado333 destaCorte, eno § 5º
do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, nego seguimento
ao agravo de instrumento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO BERARDO
Relator

PROC. Nº TST - AIRR -805.781/01.9 - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS
EMPREGADOS DO BANCO

NACIONAL DA HABIT AÇÃO - PREVHAB

ADVOGADO : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE ES-
T E FA N

A G R AVA D O : PAULO ENRIQUE DA SILVA TUPPER
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA
D E S P A C H O
Vi s t o s .
1. O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo
despachode fl. 461, denegouseguimentoao recurso derevistacom
base no Enunciado 214.
Contraminutado (fls. 475/478). Ad. Procuradoria-Geral do Trabalho
não se manifestou nos autos, uma vez não evidenciadas as hipóteses
da sua intervenção obrigatória, nos termos do art. 113 do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
Cuida a hipótesede recurso de revista interpostocontra decisão in-
terlocutória que determinouo retorno dos autos àMM. Vara de
origem, para julgamento do mérito (fl. 425).
Assim, nenhum prejuízo se constatana hipótese, e muito menos
vedada restará a possibilidade de apresentação posterior do recurso de
revista.
Após proferida nova decisão é que caberá recurso ordinário e, se for
o caso, recurso de revista, haja vistaque o processodo trabalho
consagra o princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,
o que torna incabível o recurso de revista na hipótese, uma vez que a
presente decisão nãoé terminativa do feito. Incide, nahipótese - e
como bem estabeleceu o MM. Juízo primeiro de admissibilidade - o
Enunciado 214 desta Corte, segundo o qual:
"As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recor-
ríveis de imediato, quandoterminativas dofeito, podendoser im-
pugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra decisão
definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para
o mesmo tribunal."
Em decorrência, inviabilizada a admissibilidade do agravo de ins-
trumento pelo óbice do § 5º, do art. 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho, NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JUIZ CONV OCADO CARLOS FRANCISCO BERARDO
R E L ATO R 

fls. 2
PROCESSO TST-AIRR Nº 806.040/01.5 - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADA : DRA. FERNANDO ALCOFORADO VA-

REJÃO
A G R AVA D O : JOSÉ DA SAÚDE FERREIRA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO
A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)
D E S P A C H O
Vistos, etc.
1. Inconformado o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
denegouseguimentoao recursode revista,interpôs agravo de ins-
trumento às fls. 211216.
Há contraminuta (fls. 243/244). A d. Procuradoria-Geral do Trabalho
não se manifestou nos autos, uma vez não evidenciadas as hipóteses
da sua intervenção obrigatória, nos termos do art. 113 do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Pelo fatode os subscritoresdo recursode revista nãopossuírem
instrumento demandato nos autos,a presidência doEg. Regional
trancou-lhe o seguimento.
Com efeito,a regularidadeda representaçãoprocessual deveestar devidamente
demonstrada nomomento dainterposição de qualquerrecurso, dianteda exigên -
cia expressa contida no artigo 37 do CPC. A única exceção diz respeito à hipótese
de mandato tácito,na forma do entendimentojurisprudencial consagrado no
Enunciado 164 deste Tribunal, o que não aconteceu no presente caso.
O julgado regional encontra-se em consonância com o Enunciado 164
deste Tribunal.
Em decorrência, o apelo esbarra nas disposições contidas no § 5º do
art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JUIZ CONV OCADO CARLOS FRANCISCO BERARDO
R E L ATO R 

PROC. Nº TST-AIRR-806.043/01.6 - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BILBAO VIZCAYA A R G E N TA -
RIA BRASIL S/A

ADVOGADO : ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
A G R AVA D O : CLÁUDIO GOMES ALVES PRAZERES
ADVOGADO : JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado, contra
o v. despacho de fl. 163, proferido pela Vice-Presidência do egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, que denegou seguimento
ao recurso de revista com base no Enunciado 218/TST.
Alega a agravante violação, do art. 5º, XXXVI e LV, da Carta Magna,
o que afastaria a incidência do Enunciado 218/TST.
Contraminutado (fls. 176/177).
O d. Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos termos do
art. 173 do RITST.
Decido.
Conheço por regular interposição.
A alegadaofensaao art.5º,XXXVI eLV, daCarta Magna,pelonãoprocessa-
mento dorecurso de revistanão estáconfigurada. Os pressupostosde admissi-
bilidade estãoprevistos na leiprocessual que,se violada, importariaem ofensa
reflexa. Demais, o presente agravo está sob a égide da Lei 9.756/98, que deu nova
redação ao "caput" do art. 896 da CLT, no que é expresso quanto à decisão que
enseja recurso de revista: "decisões proferidas em grau de recurso de ordinário."
O v. despacho agravado está em consonância com Enunciado 218.
Fundamentos pelos quais,à luz do art.896, § 5º, daCLT, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO BERARDO
Relator

fls. 2
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PROC. Nº TST-AIRR-806.049/01.8 - 15ª Região

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE CAMPINAS

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CAR-
REGARI

A G R AVA D O : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO-
NA CAROLINA MALHEIROS

ADVOGADO : DR. JAIR CANO
D E S P A C H O
Vi s t o s .
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ªRegião, pelo acór-
dão de fls. 308/310, manteve o entendimento de primeiro grau no
sentido de que a base de cálculo do adicional de insalubridade incide
sobre o salário mínimo.
Não se conformando com a decisão, recorre de revista o sindicato
obreiro, apontando violação do artigo 7º, incisos IV, XXIII e XXII, da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial com os arestos
colacionados.
O Eg. Regional, à fl. 319, denegou seguimento ao seu recurso de
revista.
O reclamante interpôs agravo de instrumento, sustentando o cabi-
mento daquele recurso (fls. 322/323).
Contra razões às fls. 327/328.
A d. Procuradoria Geraldo Trabalhonão se manifestounos autos,
uma vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória,
nos termos do art. 113 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
1. Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
2. Dos pressupostos intrínsecos.
A decisão do Regional, ao entender que o adicional de insalubridade
incide sobre o salário mínimo está em consonância com o Enunciado
228 e com a Orientação Jurisprudencial 02 da SBDI1 desta Corte.
Assim, o disposto no artigo 896, §§ 4º e 5º, da CLT, e no Enunciado
333 desteTribunal impedem oprocessamento da revista,não se
configurando as violações apontadas nem a divergência invocada..
Destarte,amparado peloartigo 557 do CPC e InstruçãoNorma-
tiva/TST nº 17/99 (Resolução nº 93/2000-DJ de 24/4/2000) e à luz
dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, e do Enunciado 333 deste Tribunal,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
BRASÍLIA, 12 DE DEZEMBRO DE 2001
J UIZ C ONVOCADO CARLOS FRANCISCO BERARDO
Relator
mjr

PROCESSO Nº TST-AC-806.351/2001.0TRT - 3ª REGIÃO

A U TO R : HÉLIO BARBOSA (ADVOCACIA, AS-
SESSORIA, CONSULTORIA E ASSO-
CIADOS)

ADVOGADA : DRA. MARIZA SILVA LOBATO
RÉU : JOSÉ GERALDO RUAS MOREIRA
D E S P A C H O
Hélio Barbosa Advocacia, Assessoria, Consultoria e Associados ajuí-
za Ação Cautelar incidentalmente aos Embargos de Declaração em
Agravo de Instrumento em trâmite nesta Corte. Objetiva a concessão
de liminar inaudita altera parte, para que o Agravo de Instrumento e,
se provido, o Recurso de Revista sejam recebidos no efeito sus-
pensivo, para obstar os atos executórios no processo nº 0470/99, em
curso na MM. 9ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG.
Sustentaque o fumusboni iuris residena probabilidadede êxitodo
Agravo de Instrumento, e conseqüentemente, na análise meritória do
Recurso de Revista.A questão gira em tornodo deferimento de
diferenças salariais decorrente de substituição de função. Alega que o
Eg. Tribunal Regional entendeu procedente esse pedido com base,
tão-somente, em documento juntado extemporaneamente.
No tocante ao periculum in mora, aduz que a MM. Vara do Trabalho
"tem determinado a expediçãode ofícios a todas as instituições
bancárias em que o escritório Reclamado é correntista para blo-
queio dos valores ali contidos até o (estratosférico) limite definido
na execução que provisoriamente se procede" (fl. 10). Alega que o
montanteda execuçãosuperaR$ 200.000,00(duzentosmil reais) e
que as providências requeridas pelo Exeqüente, no curso da execução
provisória, imobilizará seucapital degiro e inviabilizará suasati-
vidades.
Inicialmente, a análise da presente cautelar cinge-se à possibilidade
ou não de êxito do Agravode Instrumento interposto contra o des-
pacho que denegou seguimento à Revista.
Verifica-se que o Agravo de Instrumento nº TST-AIRR-
729.424/2001.8 jáfoi julgado pelaEg. 3ª Turma do TST enão foi
conhecido por deficiênciade traslado, pois oReclamado não teria
juntado a certidão de publicação do acórdão regional.
Em Embargos de Declaração,o Reclamadoaduz que aludida peça
está nos autos,todavia trasladada fora de ordem.Caso seja com-
provada essa alegação, haverá possibilidade de acolher os Embargos
Declaratórios opostos para, emprestando-lhesefeito modificativo,
analisar o Agravo de Instrumento. Sendo assim, por cautela, examina-
se o mérito do Recurso de Revista, para saber da presença do fumus
boni iuris.
Sustenta o Reclamado que o deferimento das diferenças salariais decorreu tão-
somente da análise de documento, que alega ter sido juntado extemporaneamente.
Preliminarmente, suscitanulidade dov. acórdão regional,por faltade fundamen -
tação, poisnão houveanálise daargüição depreclusão dajuntada dodocumento.
No mérito, aponta violação dos artigos 183e 397 do CPC e divergência juris-
prudencial, pelaimpossibilidade deconhecimento dedocumento juntadoa des -
tempo.

Todavia,pareceimprovável queo Recursode Revistasejaprovido.
Primeiro, não há como acolher a prefacial, pois o Regional afirma
que "o referido documento de fls. 192 prova que o Autor era
encarregado do departamento administrativo e do cotejo das pro-
vas colhidas, concluiu que as diferenças eram devidas" (fl. 91).
Depreende-se que adecisão não se baseou,unicamente, no docu-
mento a que o Reclamado empresta total relevância. O Regional
consigna que houve também "cotejo das provas colhidas". Assim,
ficam afastadas as violações legais apontadas, sendo inespecíficos os
arestos colacionados, já que contemplam oportunidade da prática de
atos e apresentação de documentos, insuficientes para o fim almejado,
já que a decisão recorrida fundamenta-se, também, em outras provas
colhidas.
Considerando que, em princípio, mesmo que superado o conheci-
mento do Agravo deInstrumento,não possui eleprobabilidadede
êxito, está ausente o requisito do fumus boni iuris.
Com esses fundamentos, INDEFIRO o pedido liminar.
Cite-se o Réu, na forma do artigo 802 do CPC, para,querendo,
contestar a presente ação no prazo de 5 (cinco) dias.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
MCP/sq

PROC. Nº TST-AIRR-806.973/01.9 - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S/A - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A G R AVA D O : DANIEL SILVA DE SOUSA
ADVOGADO : MARICI CORREIA

D E S PA C H O
Vi s t o s .
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acórdão
de fls. 67/70, manteve a decisãode primeiro grau, no tocante à
responsabilidade subsidiária da recorrente.
Não se conformandocom adecisão,recorre derevista areclamada,
amparando-se na violação do artigo 896, b e c, da CLT. 
O eg. Regional, à fl. 87, denegouseguimentoao seu recurso de
revista.
A reclamada interpôs agravo de instrumento, sustentando o cabimento
daquele recurso.
Não foram apresentadas contra-razões.
A d. Procuradoria-Geral doTrabalho nãose manifestounos autos,
uma vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória,
nos termos do art. 113 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
1. Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
2. Dos pressupostos intrínsecos.
A decisão do Regional, confirmou a responsabilidade subsidiária da
recorrente pelas obrigações trabalhistas não adimplidas pela empresa.
A responsabilização estáfundada no Enunciado 331,IV, desta Cor-
te.
Alterada a redaçãodo item IV do Enunciado331 desteTribunal,
resultou induvidosa aresponsabilidadetrabalhista indireta da Ad-
ministração Pública nos contratos de prestação de serviços em que se
torne inadimplente o contratado, mesmo em face do art. 71 da Lei nº
8.666/93.
Portanto, orecurso derevista esbarra nasdisposições contidasno §
4º, do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Do exposto,com fundamentono art. 896/§5º/CLT e no Enunciado
331/IV, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001
J UIZ C ONVOCADO CARLOS FRANCISCO BERARDO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-809.873/01.2 - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DRA. MARIA DAS LÁGRIMAS ROCHA
MAIA

A G R AVA D O : PAULO ANDRÉ DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FI-

LHO

D E S P A C H O
Vi s t o s .
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, pelo acórdão
de fls. 46/50, manteve a decisãode primeiro grau, no tocante à
responsabilidade subsidiária da recorrente, do qual recorre a recla-
mada (fls. 54/59).
Pelo despachode fl. 15, foi denegadoseguimento aorecurso de
revista.
A reclamada apresenta agravo de instrumento, sustentando o cabi-
mento daquele recurso por violação da Lei 8.666/93.
E não foram apresentadas contra-razões.
A d. Procuradoria-Geral doTrabalho nãose manifestounos autos,
uma vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória,
nos termos do art. 113 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
1. Estão satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
2. Dos pressupostos intrínsecos.

O v. acórdão confirmou a responsabilidade subsidiária da recorrente
pelas obrigações trabalhistas do empregado, na forma do Enunciado
331, IV.
Como foi alterada aredaçãodo item IV do Enunciado331 deste
Tribunal (Res. 96/2000, DJ 18/9/2000), resultou induvidosa a res-
ponsabilidade trabalhista indireta da Administração Pública nos con-
tratosde prestaçãode serviçosem quese torneinadimplente ocon-
tratado, mesmo em face do art. 71 da Lei nº 8.666/93.
Portanto, o recurso de revista é inviável, na forma do § 4º, do artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Destarte, amparadono art. 896/§5º/CLT e na Instrução Norma-
tiva/TST nº 17/99 (Resolução nº 93/2000-DJ de 24/4/2000) e à luz do
Enunciado 331, item IV, deste Tribunal, nego seguimento ao agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001
J UIZ C ONVOCADO CARLOS FRANCISCO BERARDO
Relator
mjr

PROC. NºTST-RR-632.814/00.2 TRT - 13ª Região

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADORA : MARIA EDLENE COSTA LINS
RECORRIDA : SUZANA CUNHA DE MOURA SOUSA
ADVOGADA : DRA. FRANCINALDA FERREIRA DE

ANDRADE LIMA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAS
ADVOGADO : DR. GERALDO TAVARES DA SILVA

D E S P A C H O
Tendo em vistao pedido derevisãodo Enunciadonº 363 do TST
(OF. GMIGM 50/01 - PET.TST-124.680/01), suspendo o processo e
determino o encaminhamento dos presentes autos à Secretaria da
colenda 3ª Turma, onde devem permanecer até queseja proferido o
julgamento do referido pedido pelo Tribunal Pleno.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

SECRETARIA DA 4ª TURMA
PROC. NºTST-ED-RR-418.359/98.4 TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : EDUARDO DUTRA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRª SORAIA POLONIO VINCE

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios objetivam mo-
dificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo de 5
(cinco) dias à partecontrária,para que, querendo, semanifeste.A
providência seimpõe, em respeitoao princípio docontraditório, de
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada
por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte, em sua composição plena.
Publique-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 2002
MIL TON DE MOURA FRANÇA
Ministr o Relato
MF/fct

PROCESSO Nº TST-ED-RR-449.990/1998.0 5ª REGIÃO

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENT O S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADOS : JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS RIBEI-

RO E OUTROS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

D E S P A C H O
Considerando os embargos declaratórios interpostos por EMPRESA
BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. - EMBASA, às fls.
703/706,com pedidode efeito modificativo,nos termos doEnun-
ciado nº 278 do TST, concedo aos embargados o prazo de 5 (cinco)
dias para vista.
Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2002
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-ED-RR-473.724/98.6 TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : HÉDER PASCHOAL OLIVEIRA MAR-
TINS

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ TORRES DAS NEVES E HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADA : DRª VIVIANI BUENO MARTINIANO
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D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios objetivam mo-
dificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo de 5
(cinco) dias à partecontrária,para que, querendo, semanifeste.A
providência seimpõe, em respeitoao princípio docontraditório, de
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada
por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte, em sua composição plena.
Publique-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 2002
MIL TON DE MOURA FRANÇA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-ED-RR-477.261/98.1 TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADA : ÂNGELA CRISTINA FRANK
ADVOGADO : DR. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE

MELLO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios objetivam mo-
dificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo de 5
(cinco) dias à partecontrária,para que, querendo, semanifeste.A
providência seimpõe, em respeitoao princípio docontraditório, de
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada
por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte, em sua composição plena.
Publique-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 2002
MIL TON DE MOURA FRANÇA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-ED-RR-481.053/1998.2 TRT - 9ª Região

EMBARGANTE : ESTADO DO PARANÁ

Advogado :Dr. Cezar Augusto Binder.
Embargado :ANTÔNIO MOREIRA DIAS
Advogado : Dra. Ana Cristina de Souza Dias
D E S P A C H O
Considerando que os embargos declaratórios interpostos pelo recla-
mado objetivam modificação do decidido no acórdão embargado,
concedoo prazode 5 (cinco) dias à partecontráriapara que,que-
rendo, se manifeste sobre eles. A providência se impõe em respeito
ao princípio do contraditório, de acordo com a jurisprudência do STF,
ratificada por decisão da Seção de Dissídios Individuais desta Corte,
em sua composição plena.
Publique-se.
Brasília, 15 de janeiro de 2002.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-ED-RR-487.901/98.0 TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADA : DELMA APARECIDA DE GODOI
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURIVAL RODRIGUES VAS-

CONCELOS

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios objetivam mo-
dificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo de 5
(cinco) dias à partecontrária,para que, querendo, semanifeste.A
providência seimpõe, em respeitoao princípio docontraditório, de
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada
por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte, em sua composição plena.
Publique-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 2002
MIL TON DE MOURA FRANÇA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-ED-RR-496.543/98.4 TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : JOSÉ MAURÍCIO MONTEIRO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREA
EMBARGADO : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PA -

RANÁ - TECPAR
ADVOGADO : DR. MARCELO ALESSI

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios objetivam mo-
dificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo de 5
(cinco) dias à partecontrária,para que, querendo, semanifeste.A
providência seimpõe, em respeitoao princípio docontraditório, de
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada
por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte, em sua composição plena.
Publique-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 2002.
MIL TON DE MOURA FRANÇA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-ED-RR-507.300/98.3 TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : CLÁUDIO FERNANDO DE LIMA
ADVOGADO : DR. ADÉRCIO FRANCISCO DE SOUZA

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios objetivam mo-
dificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo de 5
(cinco) dias à partecontrária,para que, querendo, semanifeste.A
providência seimpõe, em respeitoao princípio docontraditório, de
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada
por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte, em sua composição plena.
Publique-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 2002.
MIL TON DE MOURA FRANÇA
Ministr o Relato

PROC. NºTST-ED-RR-518.522/98.4 TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : AMÉLIO DE LIMA MAR TINS
ADVOGADO : DR. FUED ALI LAUAR

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios objetivam mo-
dificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo de 5
(cinco) dias à partecontrária,para que, querendo, semanifeste.A
providência seimpõe, em respeitoao princípio docontraditório, de
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada
por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte, em sua composição plena.
Publique-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 2002.
MIL TON DE MOURA FRANÇA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-572.045/1999.0TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : MRS LOGISTICA S.A
ADVOGADOS : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : SÉRGIO LOPES

Advogado : Dr. Múcio Wanderley Borja
D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios objetivam mo-
dificar o decidido noacórdão embargado, concedoo prazo de 5
(cinco) dias à parte contrária para, querendo, manifestar-se.
A providência impõe-se em respeito ao princípio do contraditório, de
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada
por decisão da Seção de Dissídios Individuais desta Corte, em com-
posição plena.
Publique-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2002.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-619.797/2000.4TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. SANDRA WEBER DOS REIS
EMBARGADA : MARISA BORBA SOARES
ADVOGADA : DRA. TANIA REGINA AMORIM DE

M AT TO S

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios objetivam mo-
dificar o decidido noacórdão embargado, concedoo prazo de 5
(cinco) dias à parte contrária para, querendo, manifestar-se.
A providência impõe-se em respeito ao princípio do contraditório, de
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada
por decisão da Seção de Dissídios Individuais desta Corte, em com-
posição plena.
Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2002.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-700.179/2000.3TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTES : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADOS : DR. ISMAL GONZALEZ
EMBARGADO : JOAQUIM MURTA DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios objetivam mo-
dificar o decidido noacórdão embargado, concedoo prazo de 5
(cinco) dias à parte contrária para, querendo, manifestar-se.

A providência impõe-se em respeito ao princípio do contraditório, de
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada
por decisão da Seção de Dissídios Individuais desta Corte, em com-
posição plena.
Publique-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2002.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-748.342/2001.2 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI - DEPARTAMENT O NACIONAL

ADVOGADA : DRA. SYLVIA LORENA T. DE SOUSA
EMBARGADA : CARLOS ALBERTO VALE PINGARI-

LHO
ADVOGADO : DR. OTTO EDUARDO LIRA AURICH

D E S P A C H O
Considerandoos embargos declaratóriosinterpostos peloSERVIÇO
SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI - DEPARTAMENTO NACIO-
NAL, às fls. 177/181, com pedido de efeito modificativo, nos termos
do Enunciadonº 278 doTST, concedo àembargada o prazode 5
(cinco) dias para vista.
Publique-se.
Brasília, 21 de fevereiro de 2002.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AC-813.434/2001.5TST

A U TO R A : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO NOR-
DESTE DO BRASIL - CAPEF

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RÉU : ARNALDO VASCONCELOS

D E C I S Ã O
Trata-se de cautelar inominada proposta pela Caixa da previdência
dos Funcionáriosdo Banco do Nordeste doBrasil - CAPEF in-
cidentalmente ao recurso de revista interposto contra acórdão do TRT
de origem com o objetivo de sustar a execução de obrigação de fazer,
invocando, de um lado, a circunstância de a antecipação da tutela ter
sido concedidaprovisoriamente, e, deoutro, a incompetênciado Ju-
diciário do Trabalho emvirtude de se tratarde Instituto de Pre-
vidência Privada cujo benefício não remonta ao contrato de trabalho
firmado com o BNB, sendo por isso civil e não trabalhista a natureza
da lide.
Assinalando o concurso dos requisitos da aparência do bom direito e
do perigo dademora,pede sejaconcedidaliminar inaudita altera
parte a fim de se suspendera execuçãoprovisória quese processa
perante a 4ªVara do Trabalho de Fortaleza -CE (Proc. Nº
2.224/2000).
Além de a cautelar nãoser apropriadapara obtenção dofim nela
colimado, sequer a pretexto de a execução provisória ser incompatível
com a obrigaçãode fazer, porqueessa reporta-seà antecipaçãoda
tutela concedida na sentença da Vara, o caráter incidental ao recurso
de revista indica que, na realidade, a requerente pretendeu imprimir-
lhe efeito suspensivo, visto que a autoridade local o recebera apenas
no efeito devolutivo.
Mas inspirado no princípio da fungibilidade das cautelares (artigo 805
do CPC), peloqual é facultado ao magistradoconceder a medida
adequada e que melhor garanta o direito deduzido na ação principal,
mesmoque defiradaquelapleiteada pelaparte,convém examinara
pretensãoacautelatórianão pelo prisma dasustaçãoda execuçãoe
sim pelo enfoque do efeito suspensivo a ser imprimido ao recurso de
revista interposto.
Essa faculdade conferida ao magistrado afasta, por sua vez, a idéia de
julgamento extra-petita, conforme se deduz do ensinamento de Oví-
dio Batista da Silvapara quem tal faculdade "justificaa concessão
pelo juiz de uma medida cautelar diversa daquela pedida pelo autor,
sempre que esta lhe pareça mais adequada às circunstâncias do caso
concreto(in Comentáriosao Códigode Processo Civil,Vol. XI, p.
217).
Com essas considerações,impõe, então,examinar acautelar apartir
da medida adequadaconcernente à dação deefeito suspensivo ao
recurso de revista, mediante a apreciação dos requisitos da aparência
do bom direito e do perigo da demora.
Em relação aesseé indubitável asua ocorrência,tendo emvista
despachodo MM. Juízoda Execução dese procederao cálculodas
diferenças da complementação de aposentadoria, provenientes da res-
tauração da parcela denominada "prorrogação de expediente", em que
consistira a lide da ação trabalhista.
Já a fumaça do bomdireito deve serperquirida não apartir da
advertênciade a antecipaçãoda tutelater sido concedidaproviso-
riamente, em função da qual conclui a requerente ser ela inexeqüível
em virtudede asanção jurídicater consistidoem obrigaçãode fa-
z e r.
Isso porque,embora deregra tal modalidadede obrigaçãoseja in-
compatível com a execução provisória, por conta da previsão leal de
ela se limitar ao ato de constrição judicial, é inerente à antecipação da
tutela asua imediataexecução, dada asua finalidadede antecipar,
ainda que precariamente, osefeitos da sentença,pelo quenão se
vislumbra a propalada incompatibilidade - até porque fora descartada
a irreversibilidade da medida.
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Mas relativamente à incompetência material do Judiciário do Tra-
balho, para processare julgar a lide lá instaurada,há de seconvir
sobre aocorrência do fumusboni iuris. É que, não obstanteas pon-
derosasas razõespelas quaisa Vara do Trabalho a rejeitara,cuja
decisãofora convalidada peloTribunal Regional, o certo é que a
pretensão fora disparada unicamente contra a requerente buscando a
concessão de vantagem estranha ao contrato de emprego.
De acordo com a inicial da ação e com os fundamentos da sentença,
percebe-se que o benefício da complementação não existia ao tempo
da relação deemprego mantida com o BNB, masfora instituído ao
tempoda criaçãodo Instituto de PrevidênciaPrivada,em que o seu
caráter fechado,decorrente daparticipação do Bancoe deseus em-
pregados,não autorizaem princípio a idéia de quea lide sejatra-
balhista, havendoao contrárioforte presunção deo serde natureza
civil, tanto que fora enfretada ao rés da Lei nº 6.435/77.
Do exposto, defiro inaudita altera parte a liminar pleiteada a fim de
imprimir efeito suspensivo aorecursode revista interpostopela re-
querente, sustandoà conta doart. 587, doCPC, a execuçãoque se
processa perante a 4º Vara do Trabalho de Fortaleza (Proc. nº
2.224/2000), cujo efeito é extensivoà execução da antecipação da
tutela em razãode ela ter sido concedida nasentençada Vara do
Trabalho que acabou confirmada em grau de recurso.
Oficie-se com urgênciaao Digno Juízo da4ª Vara do Trabalhode
Fortaleza - CE e citem-se os requeridos para, querendo, contestarem
a ação, em cinco dias, cientes da advertência do art. 803, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AC-806.339/2001.0 TST

A U TO R A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF/CAIXA

ADVOGADO : DR. JONNY MAIKEL DOS SANTOS
RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENT OS BANCÁRIOS
NOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ
D E S P A C H O

1. Trata-se de Cautelar Inominada proposta pela Caixa Econômica
Federal, visando imprimir efeito suspensivo ao recurso de revista
interposto contra acórdão do Tribunal de origem, argumentando para
tanto com a presença dos requisitos da aparência do bom direito e do
perigo da demora, querporque a substituição processualfoi reco-
nhecida na contramão do Enunciado 310 do TST, quer porque o seu
regulamentointerno, queestabeleceu critériospara odespedimento
imotivado, não criou nenhuma estabilidade no emprego.
2. Não sevislumbra o requisito dafumaça dobom direito rela-
tivamente à estabilidade subentendida no seu regulamento de em-
presa. Isso porque, compulsando o acórdão regional, constata-se ter a
Corte local convalidado a sentença da Vara do Trabalho, na qual
determinou-se apenasque aCaixa observasse, noque tangeà pos-
sibilidade de aplicação da dispensa sem justa causa, as normas cons-
tantes dositens II e seguintes da RH01.08.02, sob penade multa
diária, por empregado e por infração.
3. Mas emerge incontrastável o fumus boni iuris no que concerne ao
reconhecimentoda legitimaçãoextraordinária dosindicato autorda
ação declaratória. É que a pretensão nela deduzida não se encaixa em
nenhuma das hipóteses previstas no Enunciado 310 desta Corte, sen-
do irrelevante, pelomenos em sede decautelar, orientação contrária
do STF no sentido de admiti-la irrestritamente a partir do disposto no
artigo 8º, inciso III, da Constituição.
4. Essa convicção mas se corrobora considerando que a ação titulada
de declaratória é na verdade ação cominatória, pois a pretensão não se
exauriu às hipóteses do artigo 4º do CPC. Ao contrário, visou impor
à Caixa obrigação de fazerconsistente na observânciada RH
01.08.02 para os empregados contratados até 17 de fevereiro de 2000,
sob pena deaplicação de multa. E comotal determinação acha-se
embutida na tutela antecipadaconcedida nocorpo da sentençae
confirmado em sede de recurso ordinário, cujos efeitos são imediatos,
depara-se por igualcom o concurso do pressupostodo perigo da
demora.
5. Do exposto, defiro a liminar pleiteada,inaudita alteraparte, im-
primindo efeito suspensivo ao recurso de revista, suspendendo por
conseqüência osefeitos da antecipaçãoda tutela. ÀSecretaria para
que oficie com urgência aPresidência do TRT da 8ª Regiãoe ao
MeritíssimoJuízo da10ª Vara doTrabalho daComarcade Belém-
PA .
6. Após, cite-se o réu para, querendo, contestar a ação, no prazo de 5
(cinco) dias, observadaa cominação prevista noartigo 803, do
CPC.
7. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

SECRETARIA DA 5ª TURMA

PROC. Nº TST-RR-443.523/98.0 5ª REGIÃO

RECORRENTE : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA PUGAS DE MENEZES

MEIRELES
RECORRIDO : ADEVANDE CORRÊA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR

D E S P A C H O
O BOMPREÇO BAHIA S.A., por meio da petição de fl. 148, informa
que sucedeu aFERNAFELA S.A., além de requererque todas as
publicaçõessejam expedidasem nome daDra. Patrícia Pugasde
Menezes Meireles. Trouxe documentos para fins de comprovação.
Havendo o Requerente comprovado nos autos a alegada sucessão
através dosdocumentos defls. 150/156,determino areautuação do
processo, a fim de que conste como Recorrente o BOMPREÇO BA-
HIA S.A.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2001.
RIDER DE BRIT O
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-RR-459.015/1998.0 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. MAURO THIBAU DA SILVA AL-

MEIDA E MARCELO VASQUES THI-
BAU DE ALMEIDA

RECORRIDO : RONALDO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS MAGNO DE MOURA

SOARES

D E S PA C H O 
Por meio da petição de fl. 361 (que é a mesma de fls. 364 e 367) os
Drs. MauroThibau daSilva Almeida,Marcelo VasquesThibau de
Almeida (subscritores do RR interposto em 30.01.1998, fl. 347) e
Itália Maria Viglioni comunicam, em seu nome edos demais in-
tegrantes do Escritório de Advocacia Farid Simão, que "não mais
atuarão como advogados daFiat AutomóveisS.A. (...) a partir de
10.julho.1998, em virtude da extinção de vigência da procuração 'ad
judicia' que lhes foi outorgada pela supra referida empresa".
Em anexo(fls. 362, 365 e 368,respectivamente), trazemcópia de
comunicado da Reclamada informando a rescisão do contrato de
mandato celebrado com o referido escritório a partir de 10 de julho
de 1998.
Considerando que as cópias de fls. 362, 365 e 368 não se encontram
autenticadas,e, ainda,que aúnica procuraçãoconstante dosautos,
outorgada pela Empregadora, é a de fl. 182, a qual informa que os
representantes da partesão os Drs. Drs. MauroThibau da Silva
Almeida, Marcelo Vasques Thibau de Almeida, Itália Maria Viglioni
e Outros,os quais, segundoa petição defl. 361 nãomais repre-
sentam a Reclamada a partirde 10.07.1998, CONCEDO prazo de
cinco dias paraque aFiat AutomóveisS.A. semanifeste sobrea
autenticidade dos documentos de fls. 362, 365 e 368, e, ainda, caso a
confirme, que providenciea regularizaçãoda representaçãoproces-
sual, informandoqual ouquais serão seusrepresentantes apartir de
10.07.1998.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.
RIDER DE BRIT O
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-RR-515.587/1998.0 2ª REGIÃO

RECORRENTE : EMTEL - RECURSOS HUMANOS E
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS L TDA.

ADVOGADO : DR. LUÍS FELIPE DINO DE ALMEIDA
AIDAR

RECORRIDOS : ROSÂNGELA CÂNDIDA DOS SANTOS
E METRUS - INSTITUT O DE SE- GU-
RIDADE SOCIAL

ADVOGADOS : DRS. MOACIR APARECIDO MATHEUS
PEREIRA E GLAUCO AYRTON SILVEI-
RA ZEPPELINI

D E S PA C H O 
O Tribunal Regionaldo Trabalho da 2ª Região(fls. 266/268 e
276/277) excluiu o Metrus - Instituto de Seguridade Social do pólo
passivo da lide.
A Emtel - RecursosHumanos eServiços TerceirizadosLTDA in-
terpôs Recurso de Revista às fls. 282/302.
Posteriormente à consumação do ato recursal, a Recorrente apre-
sentou a petição de fls. 334/335, noticiando a existência de fato novo
que justificaria a reinclusão do Metrus no pólo passivo da lide
para responder solidariamente pelas obrigações trabalhistas. A fim de
demonstrara procedênciade suaalegação,a partetraz aosautos
cópia da nota técnica nº 11-1 do Balanço da Companhia do Metrô de
São Paulo, publicado no Diário Oficial do dia 21.04.1999.
CONCEDO o prazo de5 (cinco) dias para manifestaçãodos Re-
corridos.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 23 de novembro de 2001.
RIDER DE BRIT O
Ministr o Relator

PROC. NºTST-RR-540.946/99.8 3ª REGIÃO

RECORRENTES : BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

e INFORMÁTICA PROGRESSO LTDA.

ADVOGADOS : DR. SÍLVIO DE MAGALHÃES CARVA-
LHO JÚNIOR, JOÃOBATISTA LADEIA
E ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO : VANDERLEY ALVES
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BOSON SAN-

TO S
D E S P A C H O
Petições às fls. 223/224 e 229 informam acerca da decretação da
falência do Banco do Progresso S.A., sendo a nova denominação do
Reclamado Massa Falida do Banco do Progresso S.A.
À fl. 230 foi juntada cópia autenticada decertidão daSecretaria
Judicial da 1ª Vara de Falênciase Concordatas da Comarca de Belo
Horizonte.
CONCEDO o prazo de 5 dias para manifestação de Vanderley Alves
e Informática Progresso LTDA.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.
RIDER DE BRIT O
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-RR-650.394/2000.3 5ª REGIÃO

RECORRENTES : ADALÍCIO RIBEIRO DE OLIVEIRA E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ
D E S P A C H O

Os ReclamantesAGNALDO MAURÍCIO DE CASTRO e MUS-
TAFÁ RODRIGUES HEDJAZI requereram, às fls. 3.761 e 3.773,
respectivamente, a desistência da Ação e conseqüentemente sua ex-
clusão da relação processual. Recebo os referidos pedidos como sen-
do de desistência do Recurso de Revista, homologando-a para os fins
de direito.
Prossiga o feito o trâmite normal em relação aos demais Recla-
mantes.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 27 de novembro de 2001.
RIDER DE BRIT O
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-RR-703.230/2000.7 15ª REGIÃO

RECORRENTE : CARTÓRIO DE REGISTRO DEIMÓVEIS E
ANEXOS DA COMARCA DE BARRET OS

ADVOGADA : DRA. IVONETE GUIMARÃES GAZZI
MENDES

RECORRIDOS : BENEDITO NUNES E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MÍRIA FALCHETI
D E S P A C H O

Por meio do despacho de fl.656 a Vice-Presidência do Tribunal de
origem consignou que,no caso,o recurso derevista interpostopelo
reclamado deveria serapreciado à luz da Lei nº9.957/2000, pois a
interposição do apelo revisional ocorreu quando já vigente o Diploma
legal mencionado, e o valor atribuído à causa na reclamação não
excede aquarenta vezes osalário mínimo emvigor na datade seu
ajuizamento.
Assim, o processamento do recurso de revista patronal foi admitido,
por se vislumbrar possível ocorrência de negativa de prestação ju-
risdicional por parte do acórdão recorrido, com afronta ao art. 93, IX,
da Constituição Federal.
Apósa publicaçãodesse despacho,o recorridoapresentou contra-razões(fls.
659/669) e o recorrente apresentou agravo de instrumento, argumentando que,
não obstante os termos do Enunciado nº 285 do TST, tem interesse em interpor
esse apelo, jáque o TRT converteu orito em sumaríssimo, oque impede o
exame da totalidade das questões suscitadas no recurso de revista, nos termos
do art. 896, § 6º, da CLT. Aduz que os reclamantes são em número de cinco, e
que ajuizaram ações em separado, sendo determinada a reunião de todos os
processosem umsó. Dessemodo, asomados valoresdas açõesindividuais
extrapolaquarentasaláriosmínimos.Poroutro lado,argumentaquea Lei nº
9.957/2000 é inaplicável, poisa ação foi julgada antes daentrada em vigor
dessa norma.
Inicialmente,foi determinadaa devolução dapetiçãode agravode
instrumento ao agravante, sob o entendimento de que, se o recurso de
revista foi recebido, toda a matéria nele suscitada foi devolvida a esta
Corte Superior (fl. 658).
Por meio da petiçãode fls. 697/698, o reclamado obtevea nova juntada de
petição de agravo de instrumento (fls.700/706) que, dessa forma, chega para
exame por parte deste Tribunal Superior.
Examinando os autos, entretanto, constata-se que os recorridos não
foram chamados a se manifestar sobre a petição de fls. 697/698.
Ante o exposto, concedo o prazo de 08 (oito dias) aos recorridos para
manifestação.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
RIDER DE BRIT O
Ministr o Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-783.968/2001.3 1ªREGIÃO

A G R AVA N T E : IVALMAR JOSÉ FERREIRA
ADVOGADA : DRª ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

D E S P A C H O
Determino a reautuação destes autos para que conste como Agravante
IVALMAR JOSÉ FERREIRA, ao invés de IVAMAR JOSÉ FER-
REIRA.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 31 de janeiro de 2002.
RIDER DE BRITO
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-759.546/01.1 - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ICAPE - INDÚSTRIA CAMPINEIRA DE
PEÇAS LT D A 

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO RICCI
A G R AVA D O : WILSON ROBERTO TRENTO
ADVOGADO : DR. ALCIDES CARLOS BIANCHI
D E S P A C H O
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, analisando
o presente processo sob a égide do rito sumaríssimo, pelo r. despacho
de fl. 337, recebeu o recurso de revista inteposto pela reclamada, ante
possível vulneração do art. 7º, inciso XXVI, da Constituição Fe-
deral.
Dessa decisão a demandada interpôs o presente agravo de instrumento
(fls. 359/355), insurgindo-se contra a aplicação do mencionado rito
sumaríssimo à hipótese vertente, fundando o seu apelo em diver-
gência jurisprudencial e em violação de diversos dispositivos legais e
constitucionais.
O reclamante não apresentou contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao Ministério Público do Trabalho
por força do art. 113, inciso II, do Regimento Interno do TST.
Inviável a análise do presente apelo.
Com efeito, consigna expressamente o dispositivo consolidado que
rege a presente matéria:
"Art. 897. Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias:
(...)
b) de instrumento, dos despachos que denegarem a interposição
de recursos.
(...)
§ 4º Na hipótese da alínea "b" deste artigo, o agravo será julgado
pelo Tribunal que seria competente para conhecer o recurso cuja
interposição foi denegada", no caso, o recurso de revista.
Ora, no presente caso, a revista interposta fora recebida pelo despacho
agravado. Sendoassim, resta sem objeto opresente agravo de ins-
trumento, cuja finalidade única é a de destrancar o recurso de revista
trancado na origem.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, não admito o
presente agravo de instrumento, por incomportável na espécie.
Tendo em vista os termos desta decisão, e considerando que o recurso
de revista patronal fora admitido na origem pelo Regional, determino
o ecaminhamento dos autos à Secretaria da Turma para que pro-
videncie a reautuação do presente feito como RECURSO DE RE-
VISTA, que, como tal, será examinado.
Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM
Relator

Publicação de Intimação para Impugnação de Embargos
Em observância ao disposto no art 6º do Ato Regimental nº 5 -
Resolução Administrativa nº 678/2000, ficam intimados os embar-
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação
no prazo legal.
Processo : E-RR 401027 1997 8
Embargante: Paulo Norberto Toledo Collet Silva
Advogado Dr(a): Rita de Cássia Barbosa Lopes
Advogado Dr(a): João Batista Cornachioni
Embargado(a): Banco do Brasil S. A.
Advogado Dr(a): Ricardo Leite Luduvice
Advogado Dr(a): Luiz E. Eduardo Marques
Processo : E-RR 403158 1997 3
Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL
Advogado Dr(a): José Alberto Couto Maciel
Advogado Dr(a): Daniel Bernhard
Embargado(a): Dagoberto Firpo de Andrade
Advogado Dr(a): Heitor Francisco Gomes Coelho
Advogado Dr(a): José Pedro Pedrassani
Embargado(a): Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANESES
Advogado Dr(a): José Alberto Couto Maciel
Advogado Dr(a): Vera Lúcia Valladão Farinatti
Processo : E-RR 416262 1998 5
Embargante: Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FE-
BEM/SP
Advogado Dr(a): Silvia Elaine Malagutti Leandro
Embargado(a): Ireni Costa Araújo dos Santos
Advogado Dr(a): Claudinei Baltazar

Processo : E-RR 497258 1998 7
Embargante: Manuel Paulo da Silva Ferreira
Advogado Dr(a): Lycurgo Leite Neto
Embargado(a): Banco do Brasil S. A.
Advogado Dr(a): Cláudio Bispo de Oliveira

Processo : E-RR 509527 1998 1
Embargante: Martins Comércio e Serviços de Distribuição Ltda.
Advogado Dr(a): Victor Russomano Júnior
Embargado(a): Orivaldo Lúcio da Silva
Advogado Dr(a): Sônia A. Saraiva

Processo : E-RR 574634 1999 7
Embargante: Banco Santander Brasil S. A.
Advogado Dr(a): Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Embargado(a): Josiel Yamada dos Prazeres

Processo : E-RR 588495 1999 0
Embargante: Companhia Siderúrgica Belgo Mineira
Advogado Dr(a): Victor Russomano Júnior
Embargado(a): Geraldo da Conceição dos Santos
Advogado Dr(a): Afonso Borges Cordeiro

Processo : E-RR 603446 1999 9
Embargante: Abner Diniz e Outros
Advogado Dr(a): José Tôrres das Neves
Embargado(a): Banco Itaú S.A. e Outro
Advogado Dr(a): Ismal Gonzalez

Processo : E-RR 639514 2000 0
Embargante: Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG
Advogado Dr(a): Marcelo Pádua Cavalcanti
Advogado Dr(a): Dayse Aparecida Pereira
Embargado(a): Vanda Aguinaga
Advogado Dr(a): Rosângela Carvalho Rodrigues

Processo : E-AIRR 648390 2000 2
Embargante: José Francisco de Vargas
Advogado Dr(a): Edward Ferreira Souza
Embargado(a): Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado de Minas Gerais - EMATER
Advogado Dr(a): Elizabeth de Mattos Silva

Processo : E-RR 680164 2000 0
Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A.
Advogado Dr(a): Cristiana Rodrigues Gontijo
Embargado(a): Elisabete Aparecida Bernardo
Advogado Dr(a): Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella

Processo : E-AIRR 700813 2000 2
Embargante: Joel Dias Szuchman
Advogado Dr(a): Antônio Martins dos Santos
Embargado(a): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN-
RISUL
Advogado Dr(a): José Alberto Couto Maciel
Embargado(a): Banrisul Processamento de Dados Ltda.

Processo : E-AIRR 717602 2000 5
Embargante: Álvaro Marques Jardim e Outros
Advogado Dr(a): Zélio Maia da Rocha
Embargado(a): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
Advogado Dr(a): Adelmo da Silva Emerenciano

Processo : E-RR 721462 2001 8
Embargante: Nilson Xavier de Aguiar
Advogado Dr(a): João Batista Sampaio
Embargado(a): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado Dr(a): Nilton Correia

Processo : E-AIRR 734734 2001 4
Embargante:Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. -
ENERSUL
Advogado Dr(a): Lycurgo Leite Neto
Embargado(a): Ricardo Akiyoshi Hayashida
Advogado Dr(a): Humberto Ivan Massa

Processo : E-AIRR 740506 2001 9
Embargante: N.Z. Exotic Paradise Hoteis Ltda.
Advogado Dr(a): Carlos Roberto Ferreira Costa
Advogado Dr(a): Luciano André Costa de Almeida
Embargado(a): Francisco Ferrardo e Outra
Advogado Dr(a): Gláucio José Barros da Silva

Processo : E-AIRR 752141 2001 7
Embargante: Fundação CESP
Advogado Dr(a): Sandra Maria Furtado de Castro
Embargado(a): Benedito Honório
Advogado Dr(a): Syrléia Alves de Brito

Processo : E-AIRR 775587 2001 2
Embargante: U. T. C. Engenharia S.A.
Advogado Dr(a): Edna Maria Lemes
Embargado(a): José Batista de Santana
Advogado Dr(a): Florentino Osvaldo da Silva

Brasília, 26 de fevereiro de 2002.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5ª Turma




